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Abdon Batista

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS 02/2016
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 11/2016
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 02/2016
Objeto: Tomada de Preços para contratação de empresa especializada para serviços de perfuração e detonação com o emprego de materiais 
explosivos e acessórios, para desmontar 2.000 m³ de rocha, para terraplenagem do terreno onde sera construído o campo de futebol no 
municipio de Abdon Batista, em conformidade com memorial descritivo em anexo.
TIPO :Menor preço GLOBAL.
Abertura da Sessão: 09:30hs. do dia 29 de janeiro de 2016 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 08 de janeiro de 2016.
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal 
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Água Doce

Prefeitura

CONTRATO Nº 5/2016
CONTRATO N.º 5/2016 DE 12/01/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE ESTADO DE SANTA CATARINA, E O 
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
(CIGA).

Pelo presente instrumento, o Município de Água Doce, Estado de 
Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 82.939.398/0001-90, com sede à Praça João 
Macagnan, 322, CEP 89654-000, na cidade de Água Doce, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito em Exer-
cício, Senhor Valter Valentin Rampazzo, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o n.º 400.955.259-04, doravante denominada CON-
TRATANTE, e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal – CIGA, pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da 
Federação, na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que 
dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, 
e de seu Decreto regulamentador n.º 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive 
a realização de objetivos de interesse comum, constituída como 
associação pública, com personalidade jurídica de direito público e 
natureza autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-
12, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Centro 
Executivo Imperatriz, Sala 1307, Bairro Estreito, Florianópolis/SC, 
CEP 88070-800, neste ato representada pelo Diretor Executivo, Se-
nhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
o n.º 912.833.619-49, no uso de suas atribuições legais, e daqui 
por diante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam entre 
si a presente contratação, regida nos termos das cláusulas abaixo 
estipuladas.

A sua formalização direta está autorizada no processo de contra-
tação, com fulcro no artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 
11.107/05; no artigo 18 do Decreto Federal n.º 6.017/07; no artigo 
24, inciso XIII, primeira parte, e inciso XVI, segunda parte, da Lei 
Federal n.º 8.666/93; e na Lei Municipal n.º 1854, de 15/12/2009.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Tecno-
logia da Informação e Comunicação pela CONTRATADA, que dis-
ponibiliza:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC: servi-
ços continuados de tecnologia da informação e comunicação, desti-
nado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos 
do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço 
eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de com-
putadores – Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, 
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP – Brasil);

2. Gestão de Obras: serviços continuados de tecnologia da infor-
mação e comunicação mediante disponibilização de programa de-
senvolvido em arquitetura web direcionado aos setores de plane-
jamento e obras para o controle de convênios federais, contratos 
de empreitada, termos aditivos e andamento de obras de forma in-
tegrada com uma ferramenta de confecção de orçamentos, sendo 
estes nos padrões da Caixa Econômica Federal (DTB) e com dispo-
nibilidade de todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA 
e outras que podem ser integradas sob solicitação;

3. Gestão Tributária – Gestão do Simples Nacional: serviços conti-
nuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão 
dos microempreendedores individuais, microempresas e empresas 
de pequeno porte optantes pelo simples nacional com acesso ao 
sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (nfe-c), permitindo o 
controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo 
fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a 
serem realizados no âmbito do simples nacional;

4. Gestão Tributária – Gestão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
– GNOTA: serviços continuados de tecnologia da informação e co-
municação que permite a emissão de Nota Fiscal de Serviços com o 
intuito de registrar, de forma eletrônica, as operações de prestação 
de serviço de pessoas jurídicas estabelecidas no município, sendo 
integrado ao Sistema de Gestão do Simples Nacional;

5. Gestão Tributária – Registro Mercantil Integrado – REGIN: servi-
ços continuados de tecnologia da informação e comunicação para 
a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território 
do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o regin, implantado e em 
operação no estado de santa catarina e nos seus respectivos mu-
nicípios, sob a coordenação da junta comercial do estado de santa 
catarina (jucesc), bem como os respectivos módulos adicionais.

Parágrafo Primeiro. 
O detalhamento técnico, contendo as descrições pormenorizadas 
dos serviços prestados pela CONTRATADA, consta no “Caderno de 
Serviços” do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
disponível em seu sítio eletrônico.

Parágrafo Segundo.
A CONTRATADA disponibilizará, inicialmente, à CONTRATANTE, os 
seguintes serviços continuados de tecnologia da informação e co-
municação:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC; 
3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional; 
5. Gestão Tributária - Registro Mercantil Integrado - REGIN; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DURAÇÃO
O presente contrato terá vigência de 1º de janeiro de 2016 até 31 
de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por sucessivos pe-
ríodos, por conveniência das partes, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
Dá-se a este contrato o valor total de R$ 9.870,00(nove mil e oi-
tocentos e setenta reais) para os serviços previstos na Cláusula 
Primeira, Parágrafo Segundo, e para a totalidade do período men-
cionado na Cláusula Segunda, conforme segue:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC - R$ 
3.900,00; 
3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional - R$ 1.560,00; 
5. Gestão Tributária - Registro Mercantil Integrado - REGIN - R$ 
4.410,00; 

VALOR DO CONTRATO PARA O EXERCÍCIO 2016: R$ 9.870,00(nove 
mil e oitocentos e setenta reais)
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Parágrafo Primeiro.
Os valores indicados têm por base a Tabela de Preços da CON-
TRATADA para o Exercício 2016, para a Administração Pública, 
aprovada pela Assembleia Geral do CIGA e constante de Resolução 
expedida pelo Presidente do CIGA.

Parágrafo Segundo.
A Tabela de Preços da CONTRATADA, de que trata esta Cláusula, 
será corrigida anualmente, com efeitos a partir do dia 1º do mês 
de janeiro do ano subsequente, conforme variações aprovadas pela 
Assembleia Geral do CIGA e constantes em Resoluções expedidas 
pelo Presidente do CIGA.

Parágrafo Terceiro.
Quando solicitado pela CONTRATANTE, o atendimento “in loco” 
poderá ser realizado mediante disponibilidade técnica e reembolso, 
por parte da CONTRATANTE, dos gastos com deslocamento (R$ 
0,80/Km) e hora técnica (R$ 160,00).

Parágrafo Quarto.
A customização do sistema contratado pela CONTRATANTE, em 
aspectos não previstos no presente contrato e desde que haja co-
mum acordo, poderá ser realizada mediante a cobrança de hora 
técnica (R$ 160,00).

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 
R$ 9.870,00(nove mil e oitocentos e setenta reais), em 12 (doze) 
parcelas, no valor de R$ 822,50 (oitocentos e vinte dois reais e 
cinquenta centavos), cada uma delas, sendo efetuadas por meio de 
boletos de pagamento referentes aos serviços prestados, emitidos 
mensal, sucessiva e diretamente pela CONTRATADA, com venci-
mento até o último dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DE PREÇOS
É permitida a alteração do valor do Contrato e dos preços, ex-
plicitados na Cláusula Terceira, com o objetivo de restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE, objetivando a ma-
nutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas 
seguintes hipóteses, conforme artigo 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei 
n.º 8.666/93:
· Ocorrerem fatos imprevisíveis;
· Ocorrerem fatos previsíveis, porém, de consequências incalculá-
veis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado;
· Em caso de força maior ou caso fortuito; e
· Ocorrendo fato do príncipe.

Parágrafo Único.
É também permitida a revisão destes para mais ou para menos, 
conforme o caso, quando ocorrer criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos, encargos legais ou a superveniência de disposi-
ções legais, após a data da apresentação da proposta, de compro-
vada repercussão nos preços contratados, nos termos do artigo 65, 
§ 5º, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decor-
rentes deste contrato de prestação de serviços de acordo com a 
dotação orçamentária n.º 3.3.93.39 (Outros Serviços de Tercei-
ros - Pessoa Jurídica), prevista no orçamento do Município para o 
exercício de 2016, nos termos da Lei Municipal n.º 2.399/2015 de 
09/12/2015 (Lei Orçamentária Anual).

Parágrafo único. 
As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empe-
nhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Por este Contrato obrigam-se as partes a promover a articulação 
entre os técnicos diretamente envolvidos no processo para a reali-
zação das ações necessárias à consecução do contratado.

Parágrafo Primeiro. 
Das responsabilidades da CONTRATANTE:
a) Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as nor-
mas e regulamentos da CONTRATADA, aplicáveis à execução dos 
serviços;
b) Viabilizar os recursos orçamentários para pagamento dos ser-
viços previstos no presente contrato e em conformidade com a 
Cláusula Sexta, sob pena de exclusão, após prévia suspensão, do 
ente consorciado ao CIGA;
c.1) A exclusão não exime a CONTRATANTE do pagamento de dé-
bitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente;
c) Transmitir os dados e informações necessários à prestação ade-
quada dos serviços contratados;
d) Responsabilizar-se pelo uso das informações disponibilizadas e 
definir a autorização de acesso aos diversos usuários de sua res-
ponsabilidade;
e) Implementar políticas ou procedimentos para controle de acesso 
aos recursos de computação e redes, disponibilizados pela CON-
TRATADA; 
f) Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade ocorrida na 
execução do objeto, diligenciando para que as irregularidades ou 
falhas sejam plenamente corrigidas; e
g) A CONTRATANTE declara que adota políticas ou procedimentos 
para impedir práticas que desrespeitem a legislação em vigor, con-
trárias aos usos e costumes considerados razoáveis e aceitos no 
ambiente da internet ou que comprometam a imagem da CONTRA-
TADA e de seus entes consorciados.

Parágrafo Segundo. 
Das responsabilidades da CONTRATADA:
a) Executar os serviços de acordo com a legislação, normas técni-
cas, padrões e especificações pertinentes;
b) Executar os serviços descritos no presente Contrato, nas condi-
ções nele estabelecidas;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE;
d) Adotar medidas, padrões de segurança de acesso e de integrida-
de dos dados. Procedimentos especiais de segurança serão objeto 
de acordo específico entre as partes;
e) Manter equipe de profissionais especializados, capaz de prestar 
suporte à CONTRATANTE em prazo razoável;
f) Disponibilizar as novas versões dos sistemas contratados pela 
CONTRATANTE sem custo adicional;
g) Manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados e infor-
mações da CONTRATANTE, que por ventura venha a ter ciência e 
conhecimento, em função dos serviços prestados;
h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos ter-
mos do artigo 71 da Lei n.º 8.666/93; e
i) Disponibilizar à CONTRATANTE as informações contábeis e de-
monstrações financeiras exigidas segundo a legislação pertinente, 
relativas ao desenvolvimento e ao cumprimento do objeto deste 
contrato.

Parágrafo Terceiro. 
Da Força Maior
Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de respon-
sabilidade, de acordo com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA OITAVA – DOS REPRESENTANTES DAS PARTES
As partes credenciarão, por escrito, responsáveis com poderes para 
representá-las em todos os atos praticados referentes à execução 
do objeto contratual, em conformidade com os Anexos I e II deste 
Contrato.
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
O exercício pelas partes do direito de fiscalização não as exonera 
de suas obrigações, nem de qualquer forma diminui suas respon-
sabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PROGRAMAS DE COMPUTADOR
Os programas de computador desenvolvidos por meio deste Con-
trato são de propriedade exclusiva da CONTRATADA.

Parágrafo único.
Programas de computador de código fechado, utilizados neste con-
trato, que sejam de propriedade da CONTRATADA ou de terceiro, 
permanecem protegidos, não podendo ser utilizados pela CONTRA-
TANTE, salvo autorização expressa por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFORMAÇÕES PROTEGIDAS
A CONTRATADA e a CONTRATANTE na execução deste contrato 
poderão ter que trocar informações, inclusive de produtos e ma-
teriais, que podem estar protegidas pelo direito autoral, direito de 
propriedade industrial, pelo direito à intimidade, ou protegidas por 
serem de domínio de uma delas, as quais não poderão ser co-
piadas, reproduzidas, publicadas, divulgadas ou de forma alguma 
colocadas à disposição, direta ou indiretamente, exceto àquelas 
pessoas envolvidas na execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS 
O não pagamento pela CONTRATANTE na data de vencimento po-
derá implicar suspensão dos serviços prestados e sua exclusão do 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal.

Parágrafo Primeiro.
Após 10 (dez) dias de inadimplemento, a CONTRATANTE será noti-
ficada para regularizar sua situação no prazo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da notificação, sob pena de, após esse 
prazo, suspensão dos serviços prestados pela CONTRATADA até a 
regularização da dívida.
Parágrafo Segundo.
Após 30 (trinta) dias da suspensão, caso não regularizada a situ-
ação, a CONTRATANTE poderá ser excluída do Consórcio de In-
formática na Gestão Pública Municipal, mediante deliberação da 
Assembleia Geral do CIGA, precedida de processo administrativo 
em que seja reconhecida a justa causa para a exclusão e seja as-
segurado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Parágrafo Terceiro.
As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão apli-
cadas quando o descumprimento do estipulado no Contrato de-
correr de justa causa ou impedimento devidamente comprovado 
e aceito pela CONTRATADA, mediante declaração expressa por 
escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DISTRATO E DA RESILIÇÃO 
UNILATERAL
É facultado às partes promover o distrato do presente Contrato, a 
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou a resilição unilateral 
por iniciativa de qualquer delas, mediante notificação por escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada 
qual, tão somente a responsabilidade pelas tarefas em execução 
no período anterior à notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS DE RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência 
de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.

Parágrafo Primeiro.
Quando a rescisão ocorrer motivada pela CONTRATANTE, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:

a) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 
rescisão;
b) Pagamentos do custo da desmobilização.

Parágrafo Segundo.
Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, 
eventual cronograma(s) de execução será(ão) prorrogado(s) auto-
maticamente por igual tempo.

Parágrafo Terceiro.
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo administrativo, assegurado às partes o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo Quarto.
A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a 
partir da publicação em Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO
A presente contratação vincula-se ao termo que a dispensou de 
licitação (Processo nº. 1/2016)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, no que couber, os preceitos de Direito Público 
e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado.

Parágrafo Único.
No âmbito dos programas de computador, aplicam-se, à presente 
contratação, salvo naquilo que as partes dispuserem em sentido 
contrário, a Lei Federal n.º 9.609, de 19/02/1998 (proteção da pro-
priedade intelectual de programa de computador) e a Lei Federal 
n.º 9.610, de 19/02/1998 (direitos autorais).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS NA 
CONTRATAÇÃO
A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execu-
ção do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da 
Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ARMAZENAMENTO DE DADOS 
DA CONTRATANTE
A CONTRATADA apenas hospeda em sua infraestrutura informa-
ções da CONTRATANTE, não sendo a detentora desses dados.

Parágrafo Primeiro.
Considerando esse fato, qualquer pedido de informação a respei-
to dos dados armazenados e outros afins, deve ser precedido de 
autorização da CONTRATANTE, detentora dos dados, para que a 
CONTRATADA possa prestar a informação solicitada, salvo a hi-
pótese em que o acesso à informação decorra de ordem judicial.

Parágrafo Segundo.
Quando o pedido de informação decorrer de ordem judicial, a CON-
TRATADA fica autorizada a prestar a informação solicitada sem 
consulta prévia à CONTRATANTE, comunicando-a na sequência.

Parágrafo Terceiro.
A CONTRATADA manterá armazenados os dados existentes em seu 
servidor pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data do térmi-
no do contrato (rescisão contratual). Findo o prazo, o apagamento 
dos dados dar-se-á independentemente de qualquer aviso ou noti-
ficação, operando-se de forma definitiva e irreversível.
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Parágrafo Quarto.
O armazenamento dos dados da CONTRATANTE não implica resta-
belecimento do serviço prestado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Con-
trato reputar-se-á válida se tomada nos termos da lei e expressa-
mente em Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, 
serão publicados no órgão oficial de divulgação dos atos das partes 
contratantes, como condição indispensável à sua eficácia, confor-
me disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Capital do Estado de Santa Catarina, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo 
de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
produza os devidos efeitos, assinado na presença das testemunhas 
abaixo nomeadas, obrigando-se ao fiel cumprimento de suas obri-
gações.

Água Doce – SC, 12 de janeiro de 2016

VALTER VALENTIN RAMPAZZO
Prefeito em Exercício
CONTRATANTE

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA
Diretor do Depto. de Compras e Licitações

MORGANA ARENT MICHELS BAGINI
Gerente Administrativa do CIGA

ANEXO I

TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATANTE

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, constitui o 
Senhor Cristiano Savaris da Silva, brasileiro, solteiro, Diretor do 
Departamento de Compras, Licitações e Convênios, inscrito no CPF 
sob o n.º 005.614.419-95, como seu representante no Contrato 
n.º 5/2016, celebrado com o Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal (CIGA).

Água Doce – SC, 12 de janeiro de 2016

VALER VALENTIN RAMPAZZO
Prefeito em Exercício
CONTRATANTE

ANEXO II

TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATADA

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) 
constitui a Gerente Administrativa como sua representante para 
fiscalizar a execução do Contrato n.º 5/2016, celebrado com o Mu-
nicípio de Água Doce, Estado de Santa Catarina.

Florianópolis – SC, 12 de janeiro de 2016

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATADA

CONVOCAÇÃO 
CONVOCAÇÃO

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o(a) Senhor(a) Marlene Aparecida dos Passos Batista, 
aprovado no Concurso Público 015/2014, no cargo de Técnico em 
Enfermagem para apresentar-se em quinze dias úteis, contados a 
partir desta convocação, para tomar posse do cargo em carater 
efetivo.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência 
tácita.

Água Doce, 12 de janeiro de 2016
Valter Valentin Rampazzo 
Prefeito

Marlene Aparecida dos Passos Batista 
Recebido em _____/ _____ /____.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, 
com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que se encon-
tra aberto EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 001/2016, destinado 
ao credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação 
de serviços na área de fisioterapia.
Data e local para credenciamento: A partir de 13/01/2016, no De-
partamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Água Doce, 
na Praça João Macagnan, 322, em dias úteis, no horário das 13h00 
às 19h00.
Obtenção do Edital: www.aguadoce.sc.gov.br
Informações: (49) 3524-0000 / 3524-0122

Água Doce, SC, 12 de janeiro de 2016
ORLANDO FÁVERO
Gestor do FMS
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº. 1/2016 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº. 1/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 1/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO 1/2016

O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situa-
da à Praça João Macagnan 322, torna público para conhecimento, 
a RATIFICAÇÃO do ato da Comissão de Licitações, pertinente ao 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 1/2016, “DISPENSA DE LICITAÇÃO 
nº 1/2016”, destinado a contratação de serviços de tecnologia da 
informação e comunicação, disponibilizando publicações no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM, Gestão Tributá-
ria - Gestão do Simples Nacional, e Gestão Tributária - Registro 
Mercantil Integrado REGIN, solicitando a devida contratação do 
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
– CIGA, no valor de R$ 9.870,00 (nove mil oitocentos e setenta 
reais), nos termos do art. 24 Lei Federal n.º 8.666, de 31 de junho 
de 1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis à espécie. 

Água Doce, SC, 12 de janeiro de 2016
VALTER VALENTIN RAMPAZZO
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 011/2016
PORTARIA Nº 011/2016 de 12 de janeiro de 2016
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA. ”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos in-
cisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária TANIA CARON DOS SAN-
TOS, inscrita sob CPF n° 028.668.909-06, funcionária efetiva 
no cargo de Assistente Administrativo, a partir de 11/01/2016 a 
30/01/2016, referente ao período 15/16. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 12 de janeiro de 2016
Valter Valentin Rampazzo  
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 012/2016
PORTARIA Nº 012/2016 de 12 de janeiro de 2016
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA. ”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos in-
cisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária ROSEMERI MARIA VEN-
TURIN FACHIN, inscrita sob CPF n° 024.524.719-09, funcionária 
efetiva no cargo de Auxiliar Administrativo, a partir de 11/01/2016 

a 09/02/2016, referente ao período 14/15. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 12 de janeiro de 2016
Valter Valentin Rampazzo  
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 013/2016
PORTARIA Nº 013/2016 de 12 de janeiro de 2016
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA. ”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos in-
cisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário ALCIDES ALVES, inscrito 
sob CPF n° 445.641.209-72, funcionário efetivo no cargo de Agen-
te Operacional, a partir de 11/01/2016 a 09/02/2016, referente ao 
período 13/14. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 12 de janeiro de 2016
Valter Valentin Rampazzo  
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 014/2016
PORTARIA Nº 014/2016 de 12 de janeiro de 2016
“EXONERAR DO CARGO DE PRESIDENTE DO CONSELHO TUTELAR 
O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Valter Valentin Rampazzo, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos in-
cisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Exonerar a servidora, Claudete Aparecida Lopes Pinto, 
brasileira, inscrita no CPF sob Nº 448.383.369-34, ocupante do 
cargo de Presidente do Conselho Tutelar, a partir de 09/01/2016, 
conforme nova eleição para Conselheiro Tutelar. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a 09/01/2016, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 12 de janeiro de 2016
Valter Valentin Rampazzo
Prefeito
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Alto Bela Vista

Prefeitura

PREGÃO Nº 003/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 004/2015
Modalidade: PREGÃO nº 003/2015

O Município de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto o Pro-
cesso de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presencial, objetivando o Registro de Preços para possível aquisição de gêneros 
alimentícios da merenda escolar destinados à Rede Municipal de Ensino Infantil e Fundamental do Município, tudo conforme descrição deta-
lhada no objeto do Edital, conforme as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, no que couber com a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e consoante com as normas elencadas do Edital. E que estará recebendo os envelopes contendo a proposta 
de preços e aqueles dos documentos de habilitação, até às 13h50, do dia 27 de janeiro de 2016, em sessão pública, com abertura para 
às 14h da mesma data. Íntegra do Edital e informações complementares, pelo telefone (49) 3455-9022 e na internet, no site http://www.
altobelavista.sc.gov.br. 

Alto Bela Vista, em 12 de janeiro de 2016. 
Décio Gratner 
Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA - SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 001/2016 FMS
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2016 FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha 
aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presencial, com julgamento do tipo menor preço por item, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de materiais de uso odontológico, destinados ao Fundo Municipal de Saúde, de acordo com 
as normas consoantes na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, no que couber, com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. O recebimento dos envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, se dará até à 13h50 do dia 02 de feve-
reiro de 2016, tendo a abertura da sessão pública marcada para as 14h da mesma data. A integra do Edital e informações complementares 
poderão ser obtidos pelo telefone (49) 3455-9022 e na internet, no site http://www.altobelavista.sc.gov.br, link “licitações”. 

Alto Bela Vista (SC), em 12 de janeiro de 2016. 
DÉCIO GRATNER
Prefeito Municipal.

http://www.altobelavista.sc.gov.br
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Antônio Carlos

Prefeitura

64 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO 001/2014
 64º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito no 
Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de novembro de 1992 e 
outras correlatas, CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso Público para provimento nos cargos constantes no anexo I do presente, 
para apresentação no período de 13/01/2016 a 11/02/2016 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 
horas na sede da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,localizada na Praça Anchieta, nº 10, bairro Centro, Antônio Carlos/SC, 
munido dos documentos necessários constantes no Decreto Municipal nº. 099/2014, para fins de tomar posse no cargo em que foi aprova-
do. O Candidato que não comparecer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação exigida, será considerado desistente e 
ensejará na convocação do próximo aprovado, obedecendo a ordem de classificação. 

Antônio Carlos, 12 de janeiro de 2016.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: MEDICO – 20H
CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO
04º JORGE EDMUNDO CALDERON CHAVES 1901
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Arabutã

Prefeitura

ATA DE LICITAÇÃO - PL Nº. 72/2015 SEQUÊNCIA 006
ATA 006
Processo Licitatório nº. 72/2015 – Tomada de Preços nº 006/2015
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços técnicos para elaboração e regularização e projetos até a 
obtenção da Licença Ambiental de Operação Corretiva, nos moldes 
da Instrução Normativa nº. 52, da Fatma/SC, de 11 (onze) cemi-
térios municipais, para atender os termos do acordo firmado nos 
autos da Ação Civil Pública nº. 242.07.000458-7, em tramitação 
perante a Comarca de Ipumirim, observada as características cons-
tantes nos anexos que integram o presente edital.

A Comissão Permanente de Licitações promoveu a abertura dos en-
velopes de propostas, das empresas habilitadas - ALTO URUGUAI 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA – ME E MS SONDAGENS E MEIO 
AMBIENTE LTDA – ME.
Ao analisar as propostas comerciais ofertadas, os valores ficaram 
assim distribuídos:
a) 1º lugar a empresa ALTO URUGUAI SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA – ME, com o valor global de R$ 79.272,50 (setenta e nove mil 
duzentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos);
b) 2° lugar a empresa MS SONDAGENS E MEIO AMBIENTE LTDA 
– ME, com o valor global de R$ 102.300,00 (cento e dois mil e 
trezentos reais).

Assim, a Comissão considerou vencedora da Licitação a empresa 
ALTO URUGUAI SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA – ME, pois ofertou 
o MENOR PREÇO.

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
desta, para interposição de possíveis recursos quanto ao julgamen-
to da proposta. 

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que vai 
assinada pela Comissão Permanente de Licitações.
Arabutã, 11 de janeiro de 2016.

Presidente da Comissão de Licitações - LEANDRA CHRISTINA COL-
DEBELLA

Presidente da Comissão de Licitações Suplente: CARINE ALTMANN 
FEDRIZZI

Membros: DULCI DRIEMEIER
FELIPE PATZLAFF
DELSI DRIEMEIER

ATA DE LICITAÇÃO - PL Nº. 77/2015 SEQUÊNCIA 003
ATA 003
Processo Licitatório nº. 77/2015 – Pregão Presencial nº 042/2015
Objeto: Registro de preços de material de expediente, escolar e pe-
dagógico, para a Secretaria de Educação e Cultura, conforme iden-
tificação constante do Formulário-Proposta em anexo ao Edital.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio, em decorrência do Comunicado 
Interno da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, informam 
que essa Secretaria analisou as amostras solicitadas e foi consta-
tado:

a) Não apresentaram amostras, sendo para tanto desclassificadas:

1 - RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (8970): item 16, 17, 18, 
19, 149, 150, 183, 184, 185, 186, 191, 192, 194, 195, 197, 198, 
229, 241,242, 245, 253, 254, 255, 256, 257, 266.

b) Apresentaram amostras de acordo com o solicitado no Edital:

1 - OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – ME: item 31 
e 246.

2 - ROBERTO TESSARO & CIA LTDA – EPP: item 230.

c) Apresentou amostras, porém, foi reprovada, pois não está de 
acordo com o exigido no Edital:

1 - OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – ME: item 
270.

d) Tendo em vista as desclassificações, foram analisados os produ-
tos classificados em segundo lugar, sendo que todos foram apro-
vados, por se tratarem de produtos conhecidos pela Secretaria de 
Educação e Cultura.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a pre-
sente ata aprovada e assinada pela Pregoeira e pelos membros da 
Equipe de Apoio presentes ao final da sessão. 

Arabutã, 11 de janeiro de 2016.

Pregoeira - LEANDRA CHRISTINA COLDEBELLA

Equipe de Apoio: CARINE ALTMANN FEDRIZZI
DULCI DRIEMEIER
FELIPE PATZLAFF
DELSI DRIEMEIER

ATA DE LICITAÇÃO - PL Nº. 79/2015 SEQUÊNCIA 003
ATA 003
Processo Licitatório nº. 79/2015 – Pregão Presencial nº 044/2015
Objeto: Registro de preços de material de limpeza, higiene, copa e 
cozinha, para a Secretaria de Educação e Cultura, conforme identi-
ficação constante do Formulário-Proposta em anexo ao Edital.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio, em decorrência do Comunicado 
Interno da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, informam 
que essa Secretaria analisou as amostras solicitadas e foi consta-
tado:

a) Não apresentaram amostras, sendo para tanto desclassificadas:

1 - AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA: 
item 31, 32, 37, 39, 40, 47, 49, 84 e 86.

2 – COR E ARTE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA – EPP: item 
78.

b) Apresentaram amostras de acordo com o solicitado no Edital:

1 - TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ: item 03, 10, 13, 20, 26, 33, 36, 
79, 80.
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2 - OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – ME: item 
54, 67 e 68

3 - NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME - item 7, 29, 
58, 83.

c) Apresentou amostras, porém, foi reprovada, pois não está de 
acordo com o exigido no Edital:

1 - TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ: item 33 e 64.

d) Tendo em vista as desclassificações, foram analisados os produ-
tos classificados em segundo lugar, sendo que todos foram apro-
vados, por se tratarem de produtos conhecidos pela Secretaria de 
Educação e Cultura.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a pre-
sente ata aprovada e assinada pela Pregoeira e pelos membros da 
Equipe de Apoio presentes ao final da sessão. 

Arabutã, 11 de janeiro de 2016.

Pregoeira - LEANDRA CHRISTINA COLDEBELLA

Equipe de Apoio: CARINE ALTMANN FEDRIZZI
DULCI DRIEMEIER
FELIPE PATZLAFF
DELSI DRIEMEIER

PORTARIA Nº. 011/2016
PORTARIA Nº. 011/2016
PRORROGA LICENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Marcelo Morche, Prefeito em Exercício de Arabutã, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a licença maternidade da servidora CRIS-
TIANE REBECA EBERT SCHWARTZ, inscrita no CPF/MF sob o nº. 
098.244.549-00, ocupante do cargo de Temporário de Agente Co-
munitário de Saúde, por mais 60(sessenta) dias consecutivos, a 
contar do dia 13 de janeiro 2016, conforme art.105 da Lei Comple-
mentar nº159/2014.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Arabutã/SC, 12 de janeiro de 2016.
MARCELO MORCHE
Prefeito em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

Carla Sandra Cozer Morche
Responsável pela publicação. 
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ATA PREGÃO 23 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESULTADO DE LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO
Processo Administrativo nº 025/2015-FMS
Dispensa de Licitação nº 0003/2015-FMS 
Contrato 005/2015

Objeto: Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para 
futura e eventual a aquisição de gêneros alimentícios para a se-
cretaria municipal de saúde, não obrigando ao ORGÃO a firmar 
contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com 
o Art. 7º do Decreto Municipal nº 029/2005-ljm, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
Empresas Participantes Habilitadas: 
Comercial Stonni LTDA. – R$28.406,00 – ATA 001/2016

Balneário Piçarras(SC), 05 de janeiro de 2016.
Lucimir Alcides Uller Bittencourt 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

ATA PREGÃO 30 FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO
Processo Administrativo nº 042/2015-FME
Pregão Presencial nº 030/2015-FME – SRP

Objeto: Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para 
futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para as escolas 
e centros de educação infantil da rede municipal de ensino básico 
para o ano de 2016, não obrigando ao ORGÃO a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, em conformidade com o Art. 7º 
do Decreto Municipal nº 029/2005-ljm, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições.
Empresas Participantes Habilitadas: 
P.A.S. Programa de alimentação social ind. E com. LTDA - R$ 
33.592 – ATA 001/2016
Distribuidora Nova Esperança LTDA. ME – R$ 177.807,70 – ATA 
002/2016
P2 Industria e comercio de gêneros alimentícios LTDA. – 
R$13.435,00 – ATA 003/2016
Comercial Stonni LTDA. – R$194.090,00 – ATA 004/2016

Balneário Piçarras(SC), 06 de janeiro de 2016.
Laureci Bernadete Schneider Pereira 
Gestora do Fundo Municipal de Educação

ATA PREGÃO 31 FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO
Processo Administrativo nº 043/2015-FME
Pregão Presencial nº 031/2015-FME – SRP

Objeto: Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para 
futura e eventual a aquisição de gêneros alimentícios (carne bovi-
na, frango e peixe) para atender os alunos das Unidades de Ensino 
Fundamental e Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de 
Ensino de Balneário Piçarras, não obrigando ao ORGÃO a firmar 
contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com 
o Art. 7º do Decreto Municipal nº 029/2005-ljm, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
Empresas Participantes Habilitadas: 
Comercial Stonni LTDA. – R$123.200,00 – ATA 005/2016
Claudio Estevão Junior EIRELI – EPP – R$269.700,00 – 006/2016

Balneário Piçarras(SC), 07 de janeiro de 2016.
Laureci Bernadete Schneider Pereira 
Gestora do Fundo Municipal de Educação

ATA PREGÃO 46 PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E RU-
RAIS
RESULTADO DE LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO
Processo Administrativo nº 086/2015-PMBP
Pregão Presencial SRP nº 046/2015-PMBP 

Objeto: Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para 
futuro e eventual fornecimento de sinalização viária, não obrigando 
ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em 
conformidade com o Art. 7º do Decreto Municipal nº 029/2005-
ljm, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) ob-
jetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições.
Empresas Participantes Habilitadas: 
Madevia LTDA. EPP – R$ 37.500,00 Ata 001/2016 PMBP
RD Comercio de Ferragens e ferramentas EIRELI ME – R$22.720,00 
– Ata 002/2016 PMBP
Vicente Celestino Poloni ME – R$42.918,00 – Ata 003/2016 PMBP

Balneário Piçarras(SC), 04 de janeiro de 2016.
Leonel José Martins 
Prefeito Municipal
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Balneário Rincão

SaMae - Balneário rincão

AVISO DE PREGÃO 02/SAMAE/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE 
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/SAMAE/2016
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Data e horário da sessão de abertura: 26 de janeiro de 2016 às 14:00 hrs.
Local: Samae de Balneário Rincão/SC, situado na Rua Paraná, 389, Centro, do Município de Balneario Rincão - SC.
Objeto: a contratação de empresa do ramo pertinente, para a aquisição de insumos para a Estação de Tratamento do SAMAE – Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Balneário Rincão, durante 2016.
Fone/Fax: (48) 3468-7800/ e-mail: licitacao.samaebr@gmail.com 

Balneário Rincão – SC, 12 de janeiro de 2016 
Pregoeira
RENATA DAROS TORRES

mailto:licitacao.samaebr@gmail.com


13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 14

Barra Velha

Prefeitura

INEX 002/2016 FUMTEC
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 002/2016 – FUNTEC
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2016 - FUNTEC
Contrato: 002/2016 - FUNTEC
Contratada: FEDERAÇÃO CATARINENSE DE BEACH SOCCER.
Objeto: Contratação de serviço de arbitragem, organização, orientação e fiscalização, promoção e direção do campeonato de beach soccer 
2016, que acontecerá nos meses de janeiro e fevereiro. Incluindo duas vagas para os participantes finalistas para o campeonato Estadual.
Valor do Contrato: R$ 32.140,00
Fund. Legal: Art. 25, Inciso III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Barra Velha, 08 de janeiro de 2016.
FEDERAÇÃO CATARINENSE DE BEACH SOCCER.
- Contratado

CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
- Prefeito

PP 001/2016 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 003/2016 - Pregão Presencial nº 001/2016 

A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL do tipo Menor Preço para Prestação de serviço de drenagem e colocação de caixa para a Rua Nazareno Teixeira da Costa no Muni-
cípio de Barra Velha, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento dos Envelopes até: 26/01/2016 às 
08:30 horas. Data da Sessão Pública: 26/01/2016 às 08:45 horas, na Secretaria da Administração, situada na Av. Governador Celso Ramos, 
nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: Pregoeiro Rubia Fernanda Alves. O Edital na íntegra encontra-se a disposição 
dos interessados no endereço supra, horário: 8:00 às 12:00 horas e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. 

Barra Velha, 12 de janeiro de 2016. 
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito.

http://www.barravelha.sc.gov.br/
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Benedito Novo

Prefeitura

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 11/2015
PUBLICAÇÕES LEGAIS - MURAL
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2015
Referente: Processo Licitatório nº 80/2014
Contratada: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS PÉROLA DO VALE - SICOOB/SC CREDIPÉROLA
Objeto: PRORROGA VIGENCIA DO CONTRATO
Vigência: 02/01/2016 a 31/12/2016

Data Assinatura: 15/12/2015
JEAN MICHEL GRUNDMANN 
Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

PP271-2015-PMB E OUTROS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS - 
271/2015 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CASA 
LAR E RECRIA, PARA O ANO DE 2016.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 1 fevereiro, 2016, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 1 fevereiro, 2016, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que seja 
utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Cotação dis-
ponível no site www.download.betha.com.br para uma maior agili-
dade no andamento do pregão. 

Biguaçu, 12 de janeiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS - 
248/2015 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA UTI-
LIZAÇÃO DOS CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 2 fevereiro, 2016, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 2 fevereiro, 2016, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que seja 
utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Cotação dis-
ponível no site www.download.betha.com.br para uma maior agili-
dade no andamento do pregão. 

Biguaçu, 12 de janeiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO PP270-2015-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
RETIFICAÇÃO DO PP 270/2015 PMB

Comunicamos às empresas interessadas no PP 270/2015 PMB, que 
tem como objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECER BANHEIROS QUÍMICOS PARA USO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER”, que 
na seção VI- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO”: acrescenta-se o item 1.1 com a seguinte redação:
1.1 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
a) Registro do Engenheiro Sanitarista, ou Químico, ou Civil, no 
CREA ou CRQ para assinar a responsabilidade técnica do Contrato.
b) Atestado de capacidade técnica registrado no CREA ou CRQ no 
ramo do projeto Licitado;
c) Cadastro da empresa junto ao CREA ou CRQ; 
d) Alvará sanitário da empresa. 
e) Licença Ambiental de Operação (LAO) da empresa ou Certidão 
emitida pela FATMA ou outro órgão licenciador, de que, exerce 
atividade não integrante da listagem de Atividades Consideradas 
Potencialmente Causadoras de Degradação Ambiental sujeitas a 
licenciamento ambiental.
f) Contrato com ETE e MTR (manifesto de transporte de resíduos 
para controle de manutenção dos banheiros químicos e para com-
provação da destinação de resíduos).

Diante do exposto o referido processo será aberto na seguinte 
data:
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS:
Até às 15:45 horas, do dia 29/01/2016, no Setor de Licitações des-
ta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Às 16:00 horas, do dia 29/01/2016, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
As demais cláusulas do Edital permanecem inalteradas.

Biguaçu, 12 de janeiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 4793/2016
DECRETO Nº 4793/16 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELTON HERIQUE DA SILVA, Prefeito Municipal em exercício de Bom 
Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal, Leis Mu-
nicipal nº 987/15 de 28.10.2015 (LDO) e 988/15 de 28.10.2015 
(LOA).

DECRETA:
Art. 1° - Abre Credito Suplementar nos projetos abaixo, elementos 
respectivos, cria desdobramento de fonte de recursos dentro da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte, Secretaria Municipal de Estra-
das e Rodagem, Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social 
e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos no valor de r$ 
897.931,80 (Oitocentos e noventa e sete mil, novecentos e trinta e 
um reais e oitenta centavos).

Órgão: 03 – Secretária Municipal de Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 0618100092.007 – Manutenção dos Serviços de Segu-
rança Pública.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1519)
Valor r$ 3.123,83 (Três mil, cento e vinte e três reais e oitenta e 
três centavos).
Fonte: 03.10 – Convênio de Trânsito Policia Militar.

Órgão: 03 – Secretária Municipal de Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 0618100092.007 – Manutenção dos Serviços de Segu-
rança Pública.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1520)
Valor r$ 7.028,18 (Sete mil, vinte e oito reais e dezoito centavos).
Fonte: 03.11 – Convênio de Trânsito Policia Civil.

Órgão: 03 – Secretária Municipal de Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 0618100092.007 – Manutenção dos Serviços de Segu-
rança Pública.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1521)
Valor r$ 8.147,57 (Oito mil, cento e quarenta e sete reais e cin-
quenta e sete centavos).
Fonte: 03.12 – Convênio de Trânsito Prefeitura.

Órgão: 05 – Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.02 – Ensino Fundamental.
Proj/Ativ.: 1236100142.021 – Manut. Do Transporte Escolar do En-
sino Fundamental.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1522)
Valor r$ 96.072,26 (Noventa e seis mil, setenta e dois reais e vinte 
e seis centavos).
Fonte: 03.36 – Salário Educação.

Órgão: 05 – Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.02 – Ensino Fundamental.
Proj/Ativ.: 1236100142.021 – Manut. Do Transporte Escolar do En-
sino Fundamental.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1523)
Valor r$ 9,78 (Nove reais e setenta e oito centavos).
Fonte: 03.62 – Transf. de Convênio - Programa Estadual Transporte 

Escolar.
Detalhamento da Fonte: 1006 – Transporte Escolar Estadual.

Órgão: 05 – Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.02 – Ensino Fundamental.
Proj/Ativ.: 1236100142.021 – Manut. Do Transporte Escolar do En-
sino Fundamental.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1524)
Valor r$ 13,88 (Treze reais e oitenta e oito centavos).
Fonte: 03.37 – Transferências de Recursos do FNDE.
Detalhamento da Fonte: 1035 – Programa Transporte Escolar Fe-
deral.
Órgão: 07 – Secretária Municipal de Estradas e Rodagem.
Unidade Orçamentária: 07.01 – Estradas e Rodagem.
Proj/Ativ.: 2678200262.029 – Manutenção Do Parque Rodoviário 
Municipal.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas.(1525)
Valor r$ 19,85 (Dezenove reais e oitenta e cinco centavos).
Fonte: 03.39 – Fundo Especial do Petróleo – FEP.
Detalhamento da Fonte: 1037 – FEP.

Órgão: 07 – Secretária Municipal de Estradas e Rodagem.
Unidade Orçamentária: 07.01 – Estradas e Rodagem.
Proj/Ativ.: 2678200262.029 – Manutenção Do Parque Rodoviário 
Municipal.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas.(1526)
Valor r$ 2.696,99 (Dois mil, seiscentos e noventa e seis reais e 
noventa e nove centavos).
Fonte: 03.39 – Fundo Especial do Petróleo – FEP.
Detalhamento da Fonte: 1038 – Outras Transferências de Recursos 
Naturais.

Órgão: 06 – Secretária Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 10301002332.024 – Manutenção das Atividades de Saú-
de Pública Municipal.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1527)
Valor r$ 1.774,87 (Um mil, setecentos e setenta e quatro reais e 
oitenta e sete centavos).
Fonte: 03.63 – Transferências de Convênio Estado/Saúde.
Detalhamento da Fonte: 1002 - Farmácia Básica Estadual.

Órgão: 06 – Secretária Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 10301002332.024 – Manutenção das Atividades de Saú-
de Pública Municipal.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1528)
Valor r$ 9.365,29 (Nove mil, trezentos e sessenta e cinco reais e 
vinte e nove centavos).
Fonte: 03.63 – Transferências de Convênio Estado/Saúde.
Detalhamento da Fonte: 1031 – Programa MAC Estadual.
Órgão: 06 – Secretária Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 10301002332.024 – Manutenção das Atividades de Saú-
de Pública Municipal.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas. (1529)
Valor r$ 15.925,00 (Quinze mil, novecentos e vinte e cinco reais).
Fonte: 03.63 – Transferências de Convênio Estado/Saúde.
Detalhamento da Fonte: 1007 – Programa ESF Estadual.

Órgão: 06 – Secretária de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
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Proj/Ativ.: 1030100232.024 – Manutenção das Atividades de Saúde 
Pública Municipal.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1530)
Valor r$ 8.000,00 (Oito mil reais).
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas. (1531)
Valor r$ 10.296,82 (Dez mil, duzentos e noventa e seis reais e 
oitenta e dois centavos).
Fonte: 03.38 – Transferência do Sistema Único de Saúde SUS/
União.
Detalhamento da Fonte: 0015 – Vigilância Sanitária Federal.

Órgão: 06 – Secretária de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030100232.024 – Manutenção das Atividades de Saúde 
Pública Municipal.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1532)
Valor r$ 124,94 (Cento e vinte e quatro reais e noventa e quatro 
centavos).
Fonte: 03.38 – Transferência do Sistema Único de Saúde SUS/
União.
Detalhamento da Fonte: 0008 – Piso de Atenção Básica (PAB).

Órgão: 06 – Secretária de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030100232.024 – Manutenção das Atividades de Saúde 
Pública Municipal.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1533)
Valor r$ 64.354,21 (Sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e 
quatro reais e vinte e um centavos).
Fonte: 03.38 – Transferência do Sistema Único de Saúde SUS/
União.
Detalhamento da Fonte: 001021 – MAC Proteses Dentárias.

Órgão: 06 – Secretária de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030100232.024 – Manutenção das Atividades de Saúde 
Pública Municipal.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1534)
Valor r$ 0,36 (Trinta e seis centavos).
Fonte: 03.38 – Transferência do Sistema Único de Saúde SUS/
União.
Detalhamento da Fonte: 0013 – Farmácia Básica Federal.

Órgão: 06 – Secretária de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030100232.024 – Manutenção das Atividades de Saúde 
Pública Municipal.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1535)
Valor r$ 600,00 (Seiscentos reais).
Fonte: 03.38 – Transferência do Sistema Único de Saúde SUS/
União.
Detalhamento da Fonte: 1039 – Programa Saúde na Escola.

Órgão: 06 – Secretária de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030100232.024 – Manutenção das Atividades de Saúde 
Pública Municipal.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas. (1536)
Valor r$ 5.070,00 (Cinco mil e setenta reais).
Fonte: 03.38 – Transferência do Sistema Único de Saúde SUS/
União.
Detalhamento da Fonte: 0012 – Programa Agentes Comunitários 
de Saúde.

Órgão: 06 – Secretária de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.02 – Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Proj/Ativ.: 0824400242.027 – Manutenção das Ativ. de Assistência 
Social no Município.

Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1537)
Valor r$ 32,80 (Trinta e dois reais e oitenta centavos).
Fonte: 03.35 – Transferência do Sistema Único de A. Social SUAS/
União.
Detalhamento da Fonte: 1019 – Benefícios Eventuais

Órgão: 06 – Secretária de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.02 – Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Proj/Ativ.: 0824400242.027 – Manutenção das Ativ. de Assistência 
Social no Município.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1838)
Valor r$ 23.014,39 (Vinte e três mil, quatorze reais e trinta e nove 
centavos)
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas. (1539)
Valor r$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
Fonte: 03.35 – Transferência do Sistema Único de A. Social SUAS/
União.
Detalhamento da Fonte: 1036 – Bolsa Família. 

Órgão: 06 – Secretária de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.02 – Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Proj/Ativ.: 0824400242.061 – Manutenção das Ativ. Do Programa 
Cras.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas. (1540)
Valor r$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1541)
Valor r$ 26.933,88 (Vinte seis mil, novecentos e trinta e três reais 
e oitenta e oito centavos).
Fonte: 03.35 – Transferência do Sistema Único de A. Social SUAS/
União.
Detalhamento da Fonte: 1015 – Programa Piso Social Fixo - Cras 

Órgão: 06 – Secretária de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.02 – Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Proj/Ativ.: 0824400242.027 – Manutenção das Ativ. de Assistência 
Social no Município.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1542)
Valor r$ 2.700,11 (Dois mil, setecentos reais e onze centavos).
Fonte: 03.35 – Transferência do Sistema Único de A. Social SUAS/
União.
Detalhamento da Fonte: 1012 – Programa IGD – Suas

Órgão: 06 – Secretária de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.02 – Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Proj/Ativ.: 0824400242.061 – Manutenção das Ativ. Do Programa 
CRAS.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas. (1543)
Valor r$ 11.365,91 (Onze mil, trezentos e sessenta e cinco reais e 
noventa e um centavos).
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas. (1544)
Valor r$ 11.000,00 (Onze mil reais).
Fonte: 03.61 – Transferência de Convênios Estado/Assistência So-
cial. 
Detalhamento da Fonte: 1026 – Programa Cras Estadual. 

Órgão: 03 – Secretaria de Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 0412200032.003 – Manutenção das Atividades e Admi-
nistração Geral.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas. (1545).
Valor r$ 564,91 (Quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa 
e um centavos).
Fonte de Recursos: 02.89 – Alienação de Bens. 

Órgão: 05 – Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
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Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento de Ensino Funda-
mental.
Proj/Ativ.: 1236100451.004 – Ampliação, Reforma Equipamentos 
para Escola Municipal.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas. (1546)
Valor r$ 204.540,97 (Duzentos e quatro mil, quinhentos e quarenta 
reais e noventa e sete centavos).
Fonte: 03.37 – Transferências do FNDE
Detalhamento da Fonte: 1030 – Construção de Escola Municipal. 

Órgão: 05 – Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento de Ensino Funda-
mental.
Proj/Ativ.: 1236100451.004 – Ampliação, Reforma Equipamentos 
para Escola Municipal.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas. (1547)
Valor r$ 8.955,00 (Oito mil, novecentos e cinquenta e cinco reais).
Fonte: 03.37 – Transferências do FNDE
Detalhamento da Fonte: 1040 – Equipamentos FNDE. 

Órgão: 08 – Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços 
Urbanos.
Proj/Ativ.: 1545100331,031 – Implantação e Pavimentação de Pas-
seios de vias Urbanas.
Elemento: 4493 – Aplicações Diretas. (1548)
Valor r$ 295.300,00 (Duzentos e noventa e cinco mil e trezentos 
reais).
Fonte: 03.34 – Transferências de Convênio Estado.
Detalhamento da Fonte: 1023 – Pavimentação Asfáltica. 

Órgão: 05 – Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.03 – Departamento de Esportes.
Proj/Ativ.: 2781200191.013 – Apoio a Const. Reforma Infra Estru-
tura Centro Esportivos.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas. (1549)
Valor r$ 40.900,00 (Quarenta mil e novecentos reais).
Fonte: 03.00 – Recursos Ordinários.

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito suplementar de que trata o 
artigo 1º do presente Decreto, serão utilizados recursos extraídos 
do superávit financeiro do exercício de 2014, demonstrado no Ba-
lanço Patrimonial, conforme anexo 14 em anexo.

Art. 3° - As despesas decorrentes do presente decreto correm p/
conta do orçamento municipal

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro 
de 2013. 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 04 de janeiro de 2016.
ELTON HERIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício
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Bom Retiro

Prefeitura

MINUTA EDITAL PP 01/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016

O Município de Bom Retiro torna público Edital Pregão Presencial 01/2016 para Fornecimento de transporte escolar para os alunos da 
rede estadual e municipal para o exercício de 2016, dentro dos padrões exigidos por lei. A abertura dos envelopes será dia 28/01/16 às 
09h30min. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049)32770183, das 09:00/12:00/ 13:30/17:00. 
Edital completo disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta 
efeito legal. 

Bom Retiro, 13 de janeiro de 2016.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito 

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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Botuvera

Prefeitura

PORTARIA Nº 001/2016
PORTARIA Nº 001/2016
“Nomeia membros para comissão de acompanhamento e fiscaliza-
ção da pavimentação asfáltica da Rodovia SC-486”.

JOSÉ LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no artigo 73, VII, X e XV da Lei 
Orgânica Municipal, Resolve:
Art. 1° - Nomear os seguintes membros para formar a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização da obra civil de pavimentação as-
fáltica de 11,25 km da Rodovia SC-486, municipalizada parcialmen-
te, para fins de execução do Convênio nº 2014TR001131, firmado 
com o Governo do Estado de Santa Catarina/FUNDAM: 

Ana Cláudia Victorino
Ângelo Luiz Venzon
Lucas Henrique Fritz

Art. 2° - As atribuições da Comissão nomeada através da presente 
portaria perdurará até a conclusão da obra objeto desta.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 01 de janeiro de 2016.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito do Municipal

PORTARIA Nº 002/2016
PORTARIA Nº 002/2016
Nomeia membros da Comissão Permanente de Licitação, e dá ou-
tras providências.

JOSÉ LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações:

Resolve:
Art. 1º - Nomear os seguintes membros para formar a Comissão de 
Licitações deste Município para o exercício de 2016:

Membros Efetivos:

Presidente: Fábio Maestri Bagio
Secretário: Vilimar Fischer
Membro: Cleber José Costa

Membros Suplentes

João Kennedy Paulini
Rogério Comandolli
Márcio Adriano de Oliveira

Pregoeiros

Márcio Adriano de Oliveira
João Kennedy Paulini

Equipe de Apoio

Vilimar Fischer
Fábio Roberto Olinger Eltermann
José Augusto de Almeida Falcão Junior
Maicon Everton dos Santos
Lua Roberto Leite
Maiara Jordão

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
gerando efeitos retroativos desde 01 de janeiro de 2016. 

Botuverá(SC), 01 de janeiro de 2016.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO N° 005/2015
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 005/2015
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO N° 005/2015

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso das suas atribuições constitucionais e legais, torna público a realização de Processo 
Seletivo Simplificado a ser conduzido pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo, designada através do Decreto nº 0138/2015, de 
29 de outubro de 2015, e regido pelas normas estabelecidas neste Edital, para o preenchimento de vagas de estágio de estudantes, no 
âmbito das Secretarias do Executivo Municipal, em nível de ensino médio regular, (séries finais), nível médio profissional e ensino superior, 
nos termos da Lei Federal n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008 e Lei Municipal nº 0841/2015, de 09/07/2015.

TORNA PÚBLICO :
Art. 1°. Atendendo os dispositivos e normas estabelecidas no edital n° 005/2015 fica DIVULGADO a classificação preliminar do Processo 
Seletivo n° 005/2015 que segue na tabela abaixo:

1 – Ensino Superior
Nº de Insc Nome do (a) Candidato (a) Data Nasc. Nota
025 Daniel Wilhelm 05/08/1998 9,0
014 Patrícia Ferari 03/06/1979 8,5
002 Kátia Karina Holler 11/02/1989 8,5
018 Larissa Maiane Radüntz 27/08/1998 8,5
028 Janelize Oliveira Pereira da Silva 26/05/1993 8,0
019 Tainara Schöder 30/12/1997 7,5
023 Larissa Morgana Jandt 03/02/1998 7,5
024 Jaqueline Wiessner 05/12/1998 7,5
005 Deize Erbs 21/12/1989 7,0
006 Fabiana Eliza Müller 16/12/1997 7,0
021 Mirian Hoisdaleck Roeder 05/08/1982 6,5
004 Lucas Renan Butzke 08/12/1997 6,5
032 Marcia Niederhaus Wolcker 22/05/1976 6,0
033 Leticia Nadai da Silva 13/12/1998 6,0
027 Luana de Souza 21/10/1997 5,0

2 – Ensino Médio
Nº de Insc Nome do (a) Candidato (a) Data Nasc. Nota
001 Mateus Gomes Prado 21/04/2000 8,5
026 Larissa Severino Polidoro 04/07/1998 7,5
013 Tainara Payerl 24/03/2000 7,5
016 Sarah Schvinden 16/08/1999 7,0
012 Gabriela Pinheiro França 27/02/1999 6,5
029 Luana Niederhaus 11/02/2000 6,5
031 Larissa Gabrieli Voigt 19/06/2000 6,5
035 Thais Schröder 12/07/2000 6,5
010 Daniel Henrique Machado 06/03/1999 6,0
008 Valdirene dos Santos 26/01/2000 6,0
030 Camila Woelcker 10/09/2000 6,0
022 Willian Woelcker Barcelos 19/04/2000 5,5
009 Alison Alã Becker 21/01/1999 4,0
017 Gabriel Lemos Dos Santos Teixeira 23/01/1999 4,0
034 Diovani Kaue de Lima 23/12/1999 4,0
007 Mateus Coelho 25/04/2000 4,0
015 Lucas da Silva Samp 19/08/2000 3,0

Nº de Insc Nome do (a) Candidato (a) Data Nasc. Nota
003 Adriele Emely Holler 18/06/1997 Ñ Compareceu
020 Vanessa de Souza Vosniack 03/09/1998 Ñ Compareceu
011 Michely Carolini Nazario 10/01/1999 Ñ Compareceu

Braço do Trombudo, 12 de janeiro de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal
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DECRETO 001/2016
DECRETO Nº. 001/2016.
Cria Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente.

CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH, Prefeito Municipal de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, baseado na Lei nº 0858/2015 de 17.12.2015, etc...

DECRETA:
Art. 1º - Fica criado crédito adicional suplementar no valor de R$ 
184.691,92 (Cento e oitenta e quatro mil e seiscentos e noventa 
e um reais e noventa e dois centavos), destinado a suplementar a 
seguinte dotação do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E AQUICULTURA
01 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
2.074 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
(202) – 4.4.90.00.00.00.00.00.1.0361 – Aplicações Diretas 
.......................  R$ 184.691,92

TOTAL ............................................................. R$ 184.691,92

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte de recursos o provável excesso de 
arrecadação do exercício de 2016 do recurso 1.0361 – Transferên-
cias de Convênios - Outros.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 04 de janeiro de 2016.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

DECRETO 002/2016
DECRETO N° 002/2016 
NOMEIA CONSELHEIRAS TUTELARES

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e amparado na Lei Municipal nº 0794/2014 de 12/05/2014.
DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeadas a partir de 10/01/2016 (data da posse), 
as Conselheiras Tutelares conforme segue: 

Joseane Lana Bittencourt

Luciana Soares

Marilda Matteussi Pacher

Rosemeri Valente

Tânia Regina Larsen Vicente 

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 11 de Janeiro de 2016.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

DECRETO N° 003/2016
DECRETO Nº 003/2015
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente do Fun-
do Municipal de Saúde.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei nº 0771/2013 de 03.12.2013, etc...

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 24.375,79 (Vinte e quatro mil e trezentos e setenta e cinco reais 
e setenta e nove centavos), destinado a suplementar a seguinte 
dotação do orçamento vigente:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.061 – Construção/Ampliação/Reforma de Unidades de Saúde
(1) – 4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.0463.000000 – Aplicações Diretas 
.............  R$ 24.375,79

TOTAL ...................................................... R$ 24.375,79

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte de recursos o provável excesso 
de arrecadação de 2014 do recurso 1.0463 – Transferências de 
Convênios - Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo em, 06 de janeiro de 2015.
Charles Rafael Schwambach 
Prefeito Municipal
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Brunópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 05/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório n° 05/2016 – Edital de Pregão Presencial n° 05/2016
Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza. Data e horário: o recebimento dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação 
de habilitação” será até às 09h00min do dia 27/01/2016, sendo que a abertura e julgamento do processo licitatório será no mesmo dia e 
horário. Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Brunópolis, Rua Armindo Leobet, 441, Centro, Brunópolis/
SC, CEP 89634-000. A íntegra do edital está disponível no endereço eletrônico na Internet www.brunopolis.sc.gov.br. Maiores informações 
podem ser obtidas no telefone (049) 3556-0019/3556-0020 ou no endereço citado.
Ademil Antonio da Rosa - Prefeito Municipal.
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Brusque

Prefeitura

  DECRETO Nº 7.736, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
 DECRETO nº 7.736, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, 

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os servidores, abaixo relacionados, ocu-
pantes de cargo de provimento efetivo, para responder pelos ór-
gãos e entidades municipais mencionado s, sem ônus para o Muni-
cípio de Brusque, podendo, para tanto, praticar todos os atos que 
se fizerem necessários, conforme segue:
Órgão/Entidade Servidor
Secretaria de Trânsito e Mobilidade Luís Henrique Blumer
Secretaria de Assistência Social e Habita-
ção Aldrin Duarte

Secretaria de Obra e Serviços Públicos Renato de Borba
Secretaria da Fazenda Marcos Benhardt
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Renda Jorge Luiz Bonamente

PROCON Rodrigo Tomaz
Secretaria de Turismo Ademir José Moraes
Secretaria de Comunicação Social Clarissa dos Santos Padilha
Instituto Brusquense de Planejamento - 
IBPLAN Giane Mara de Melo Heil

Fundação Ecológica e Zoobotânica de 
Brusque

Márcia Terezinha Benvenutti 
Zen

Fundação Cultural de Brusque Israel Luiz de Souza
Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE Silvia Eliane Roso da Silva

Fundação Municipal de Esportes Delmar Alberto Tôndolo

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 12 de janeiro de 2016.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de janeiro de 2016.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO 
Prefeito Municipal 

 PORTARIA Nº 10.427, DE 12 DE JANEIRO DE 2016
 PORTARIA nº 10.427, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
Nomeia os membros da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a“ do 111 da Lei Orgânica do 
Município, e considerando o art. 4º do Decreto Municipal nº 7.342, 
de 20 de novembro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros da CIPA – Comissão Interna de Pre-
venção de Acidentes, conforme segue:

I – Representantes dos Servidores Eleitos:

Titulares Suplentes
Janete Adriano Kupper Ana Lúcia Rodrigues Marques
Mariana Zimmermann Faria Helena Gross
Joel da Silva Bomfim Eduardo Arruda Costa
Altair Schirmer

II – Representantes indicados pela Administração Municipal:
Titulares Suplentes
Sandra Regina Schmidt Vieira 
Ferreira José Raimundo Silva Pereira

Paulo Cesar Freitag Nilton Caetano Júnior
Valdir Wortmeyer Edson Moser
Guilherme Risch

Parágrafo único. O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a 
duração de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de janeiro de 2016.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 001/2016 SAMAE
PROCESSO LICITATÓRIO 001/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Licitató-
rio 001/2016, na modalidade de Pregão Presencial, para aquisição 
de produto químico – hidróxido de sódio. A abertura dos envelopes 
dar-se-á no dia 26 de janeiro de 2016, às 08:30 horas.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados junto 
ao Setor de Compras do SAMAE, sito a Rua Doutor Penido, 297, 
Centro, Brusque, ou pelo site: www.samaebru.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.

Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque

PORTARIA Nº 10.425, DE 12 DE JANEIRO DE 2016
PORTARIA nº 10.425, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições, de acordo 
com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações, Anexo - E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Christiane dos Santos da Silva para ocupar o car-
go de provimento em comissão, Símbolo CC-V, como Coordena-
dora, lotada na Secretaria de Orçamento e Gestão/Setor Licita-
ções, fixando-lhe os vencimentos mensais estabelecidos na Lei 

http://www.samaebru.com.br/
http://www.samaebru.com.br/
http://www.samaebru.com.br/
http://www.samaebru.com.br/
http://www.samaebru.com.br/
http://www.samaebru.com.br/
http://www.samaebru.com.br/
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Complementar nº 143/09 – Anexo I-E, reajustados pelas Leis nºs 
3.317/10, 3.377/11, 3.458/12, 3.586/13, 3.703/14 e 3.857/15.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 12 de janeiro de 2016.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de janeiro de 2016.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 10.426, DE 12 DE JANEIRO DE 2016
PORTARIA nº 10.426, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
Designa Pregoeira para atuar no Pregão 101/2015, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c o art. 51 da Lei nº 8666/93 e alteraçõs,

RESOLVE:
Art. 1º Designar Christiane dos Santos da Silva.para atuar como 
Pregoeira no Pregão 101/2015.

Art. 2º Ficam designados para atuarem como membros da Equipe 
de Apoio no referido pregão os servidores Gilberto Raul Scherer e 
Daiane Franciele Goettems Cesari.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 12 de janeiro de 2016.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de janeiro de 2016.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal
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Caçador

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009, DE 11 DE JANEIRO 
DE 2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009, de 11 de janeiro de 2016.
Convoca aprovados em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto nos arts. 37 e 41, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o disposto no art. 15, inciso I e art. 16, inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONVOCA:

Os cidadãos classificados conforme Edital de Concurso Público nº 
002/2015, para TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CAR-
GOS, de acordo com o Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 
2015, de homologação da Listagem Final de Classificação do Con-
curso Público da Prefeitura Municipal de Caçador, Fundação Mu-
nicipal de Esportes, Fundação Municipal de Cultura e Fundação 
Municipal do Meio Ambiente, conforme seqüência de classificação:

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
CL.: IZAQUE ALVES DOS SANTOS
FRANCINE DE MATIAS
KARLA KEIKO UNO
EDUARDA KUTCHER DA SILVA

a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de não 
o fazendo perderem o direito ao Concurso Público.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condi-
ções da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010, DE 11 DE JANEIRO 
DE 2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010, de 11 de janeiro de 2016.
Convoca aprovadas em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto nos arts. 37 e 41, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o disposto no art. 15, inciso I e art. 16, inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONVOCA:

As cidadãs classificadas conforme Edital de Concurso Público nº 
002/2015, para TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CAR-
GOS, de acordo com o Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 
2015, de homologação da Listagem Final de Classificação do Con-
curso Público da Prefeitura Municipal de Caçador, Fundação Mu-
nicipal de Esportes, Fundação Municipal de Cultura e Fundação 
Municipal do Meio Ambiente, conforme seqüência de classificação:

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 40HS - FME
CL.: DANIELE CARLOS DA SILVA
KAMILA DE ANDRADE MROZ
CARINE MARLA BOSETTI
LAIS SOUZA DE MORAES

a) As cidadãs deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de não 
o fazendo perderem o direito ao Concurso Público.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condi-
ções da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011, DE 11 DE JANEIRO 
DE 2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011, de 11 de janeiro de 2016.
Convoca aprovados em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto nos arts. 37 e 41, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 222, 
de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos 
para execução dos Programas Estratégia Saúde da Família - ESF, 
Agentes Comunitários de Saúde - EACS, Programa Equipe Saúde 
Bucal, e dá outras providências

CONVOCA:

Os cidadãos classificados conforme Edital de Concurso Público nº 
002/2015, para TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CAR-
GOS, de acordo com o Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 
2015, de homologação da Listagem Final de Classificação do Con-
curso Público da Prefeitura Municipal de Caçador, Fundação Mu-
nicipal de Esportes, Fundação Municipal de Cultura e Fundação 
Municipal do Meio Ambiente, conforme seqüência de classificação:

CARGO: MÉDICO ESF
CL.: JANDIR SANTOS SILVA
FRANCINI AMABILE DEBONI
DANIELLI ALINE GIACOMINI
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a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de não 
o fazendo perderem o direito ao Concurso Público.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condi-
ções da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
 PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012, DE 11 DE JANEIRO 
DE 2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012, de 11 de janeiro de 2016.
Convoca aprovados em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto nos arts. 37 e 41, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o disposto no art. 15, inciso I e art. 16, inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONVOCA:
Os cidadãos classificados conforme Edital de Concurso Público nº 
002/2015, para TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CAR-
GOS, de acordo com o Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 
2015, de homologação da Listagem Final de Classificação do Con-
curso Público da Prefeitura Municipal de Caçador, Fundação Mu-
nicipal de Esportes, Fundação Municipal de Cultura e Fundação 
Municipal do Meio Ambiente, conforme seqüência de classificação:

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRIA 40HS
CL.: ANTONIO REGIS JESUS DE CARVALHO

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRIA 20HS
CL.: MAYCON JOSÉ PALOSCHI

CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL
CL.: LETICIA REICHERT
LETICIA SABOIA DA SILVA

CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
CL.: SANDRA MARIA KOCH BOCK

a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de não 
o fazendo perderem o direito ao Concurso Público.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condi-
ções da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
 PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.313
PORTARIA Nº 26.313, de 23 de dezembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Municí-
pio, mais o previsto no art. 31, da Lei Complementar nº 056, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

Resolve:
COLOCAR a Servidora Pública Municipal, abaixo relacionada, à dis-
posição da Secretaria Municipal da Assistência Social e Habitação, 
especificando código, nome da servidora, cargo, local de origem 
e local da disposição, com efeitos a contar de 01 de dezembro de 
2015, conforme segue:

Códi-
go Nome Cargo

Local ante-
rior – Secr. 
- Órgão

Local à dispo-
sição – Secr. 
- Órgão

4606 Regiane Aparecida 
Resende

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

Secr. Mun. 
Saúde

Sec. Assistên-
cia Social e 
Habitação

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de dezembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.314
PORTARIA Nº 26.314, de 23 de dezembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 178, inciso V, da Lei Complementar 
nº 56, de 20/12/2004 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

Resolve:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, designados para comporem Comissão de Sindicância Adminis-
trativa, o pagamento de gratificação a que fazem jus, especificando 
código, nome dos servidores, função no processo, números dos 
processos administrativos e valores das gratificações, conforme 
segue:
Códi-
go Nome Função Nº Processo 

Adm.
Valor da 
Gratif.

5790
Antonio Carlos do 
Nascimento Biten-
court

Membro Sindicância nº 
02/2015 R$ 100,00

10895 Sandra Mara Amadori Membro Sindicância nº 
02/2015 R$ 100,00

1200 Carla Cavalheiro 
Dallazem Membro Sindicância nº 

03/2015 R$ 100,00

8550 Edson Ferreira Lopes Membro Sindicância nº 
03/2015 R$ 100,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de dezembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 26.328
PORTARIA Nº 26.328, de 23 de dezembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras 
providências,

Resolve:
PRORROGAR o contrato por tempo determinado do Servidor Público Municipal, a seguir relacionado, da Secretaria Municipal da Saúde, pelo 
motivo de ausência de servidores concursados, especificando: código, nome, cargo, carga horária, referência e período, conforme segue:
Código Nome Cargo C.H. Ref. Prorrogar até - Período
13375 André Eduardo Lemos Odontólogo 20 37 De 01/01/2016 a 31/12/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 23 de dezembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.329
PORTARIA Nº 26.329, de 23 de dezembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução 
dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências, 

Resolve:
CONTRATAR, por tempo indeterminado, a cidadã abaixo relacionada, em virtude de classificação em Concurso Público, conforme Edital nº 
002/2015, Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 2015, para o preenchimento do cargo de AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL – ESF, na Secre-
taria Municipal da Saúde de Caçador, especificando nome, cargo, local de atuação, referência, carga horária e data de início da contratação, 
conforme segue: 
Nome Cargo Local de Atuação Ref. C. H. A contar/A partir de:
Luana Maira da Costa Rosa Zandavalli Auxiliar em Saúde Bucal - ESF Secretaria Mun. da Saúde AXC-1 40hs 23/12/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 23 de dezembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.333
PORTARIA nº 26.333, de 28 de dezembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

RESOLVE: 
CONCEDER à Servidora Pública Municipal SANDRA APARECIDA CORREA, Matrícula 10764, ocupante do cargo de Enfermeiro – 35hs, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, o pagamento de ADICIONAL NOTURNO, de 343hs41min (trezentos e quarenta e três horas e quarenta 
e um minutos), realizado no período de 01 de junho de 2015 a 31 de outubro de 2015, para atendimento ao Protocolo nº 17588 – 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de dezembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.334
PORTARIA nº 26.334, de 28 de dezembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 68 e art. 69, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,
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RESOLVE: 
EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos servidores abaixo relacionados, lotados junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, em 
razão de faltas injustificadas no período de 15/11/2015 a 14/12/2015, especificando código, nome dos servidores e quantidade de horas, 
conforme segue:
Código Nome Nº de Dias Cargo
428 Luiz Gonçalves 04 dias Agente Serviços Obras Públicas I
247 Orlando Nivaldo da Silva 02 dias Auxiliar de Serviços Gerais

 Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de dezembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.357
PORTARIA Nº 26.357, de 04 de janeiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura 
Organizacional da Administração Pública Municipal, 

Resolve:
NOMEAR o cidadão ARLINDO DE ABREU JUNIOR, para o cargo em comissão de Secretário da Junta do Serviço Militar, do Grupo de Cargos 
em Comissão, referência CC-5, vinculado à Secretaria do Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, com carga horária de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais, com data de posse e início do exercício a partir de 04 de janeiro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 04 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
 PREFEITO MUNICIPAL.

RETIFICAÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 71-15 – PREFEITURA
RETIFICAÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 71-15 – PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2015 - DISPENSA Nº 12/2015, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL, CONTRATADA: 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, doravante denominado simplesmente IBAM, associação civil de direito privado, 
instituição de assistência social, educacional e filantrópica, sem fins lucrativos, com registro no CNPJ sob no 33.645.482/0001-96, sediado 
na cidade do Rio de Janeiro, na Rua do Rosário, no. 72 com entrada pela Rua Buenos Aires, no. 19, Centro, 
Os custos para a realização do concurso serão cobertos com o resultado da arrecadação obtida com o pagamento das inscrições dos candi-
datos, conforme valores indicados abaixo: Habilitados:R$ 50,00 Não habilitados: R$ 40,00, O presente contrato tem prazo de validade para 
12 (doze) meses, findando dia 16 de outubro de 2016

câMara MuniciPal

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2016
 CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR/SC
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2016
O setor de compras da entidade CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR, no exercício das atribuições que lhe confere a Resolução nº. 81, de 
05/09/2011, torna público, para conhecimento dos interessados a contratação por dispensa de licitação realizada em 11/01/2016 e ratificada 
pela autoridade competente em 11/01/2016. Maiores informações por e-mail licitacao@camaracacador.sc.gov.br. 
Objeto da Dispensa de Licitação:
Contratação da empresa SANDRA DE FATIMA BARIUKA UEDA – CNPJ: 13.111.002/0001-08 - para o fornecimento de docinhos e salgadinhos 
para eventos (coquetéis) realizados pela Câmara Municipal durante o exercício de 2016.
Fundamento legal: Art. 24, II da Lei 8666/1993.
Valor da dispensa: R$ 6.685,00.
Prazo: exercício 2016. 

Caçador, 12 de janeiro de 2016.
Ricardo Pelegrinello.
Presidente da Câmara Municipal de Caçador/SC

mailto:licitacao@camaracacador.sc.gov.br
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Camboriú

Prefeitura

LEI N.º 2.883/2016
LEI N.º 2.883/2016
Reconhece de utilidade pública municipal a Associação Cambo-
riuense de Esportes para Todos – ACEPT e dá outras providências. 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:
Art. 1º Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.453/2001, fica 
declarado de Utilidade Pública Municipal a Associação Camboriuen-
se de Esportes para todos - ACEPT, pessoa jurídica de direito priva-
do, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 21.246.520/0001-
59, com sede na Rua Rio Madeira, n.º 262, Bairro Rio Pequeno, 
neste Município. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 11 de janeiro de 2016.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.884/2016
LEI N.º 2.884/2016
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financeiros 
mediante a celebração de Termo de Colaboração entre o Município 
de Camboriú/Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social e o Lar Menino Deus e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar Termo de Colaboração com o Lar Menino Deus, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob 
o n.º 01.370.268/0001-88, com sede na Rua João XXIII, n.º 380, 
Bairro Primeiro de Maio, Brusque/SC.
Art. 2º O objeto do presente Termo de Colaboração consiste na 
transferência de recursos financeiros destinados ao Lar Menino 
Deus, com o objetivo de custear as despesas com acolhimento 
do Sr. Roberto Silvano Schlickmann, com deficiência intelectual e 
múltipla, desprovido de familiares e de recursos necessários a uma 
vida digna, em atendimento à recomendação efetuada pelo Minis-
tério Público da Comarca de Camboriú.
Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que tra-
ta o caput deste artigo será de até de R$ 24.480,00 (vinte quatro 
mil quatrocentos e oitenta reais), dividido em 08 (oito) parcelas 
mensais no valor de R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais), que 
serão depositadas até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente 
na conta da Instituição.
Art. 3º O Termo de Colaboração será celebrado para vigorar a par-
tir de sua assinatura e terá vigência por 08 (oito) meses.
Art. 4º O Termo de Colaboração poderá ser rescindido ou suspenso 

unilateralmente pelo Município caso forem descumpridas as suas 
cláusulas ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do Termo de Colaboração 
correrão por conta de dotação constante no orçamento do exercí-
cio de 2016 do Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 11 de janeiro de 2016.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.885/2016
LEI N.º 2.885/2016
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financeiros 
mediante a celebração de Termo de Colaboração entre o Município 
de Camboriú/Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social e a Fundação Lar da Terceira Idade Padre Antônio Dias e dá 
outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar Termo de Colaboração com a Fundação Lar da Terceira 
Idade Padre Antônio Dias, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.133.818/0001-82, com 
sede na Rua Coronel Benjamin Vieira, n.º 447, Centro, Camboriú/
SC.
Art. 2º O objeto do presente Termo de Colaboração consiste na 
transferência de recursos financeiros destinados à Fundação Lar da 
Terceira Idade Padre Antônio Dias, com o objetivo de custear as 
despesas com a manutenção e execução do PROGRAMA DE ATEN-
DIMENTO À PESSOA IDOSA.
Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que tra-
ta o caput deste artigo será de até de R$ 103.860,00 (cento e três 
mil oitocentos e sessenta reais), dividido em 12 (doze) parcelas 
mensais no valor de R$ 8.655,00 (oito mil seiscentos e cinquenta e 
cinco reais), que serão depositadas até o 10º (décimo) dia útil do 
mês subsequente na conta da Instituição.
Art. 3º O Termo de Colaboração será celebrado para vigorar a par-
tir de sua assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.
Art. 4º O Termo de Colaboração poderá ser rescindido ou suspenso 
unilateralmente pelo Município caso forem descumpridas as suas 
cláusulas ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do Termo de Colaboração 
correrão por conta de dotação constante no orçamento do exercí-
cio de 2016 do Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 11 de janeiro de 2016.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.886/2016
LEI N.º 2.886/2016
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financeiros 
mediante a celebração de Termo de Colaboração entre o Município 
de Camboriú/Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
Camboriú e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar Termo de Colaboração com a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais - APAE, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.313.375/0001-18, com 
sede na Avenida Minas Gerais, n.º 666, Centro, Camboriú/SC.
Art. 2º O objeto do presente Termo de Colaboração consiste na 
transferência de recursos financeiros destinados à Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, com a finalidade de cus-
tear as despesas com manutenção e execução do PROGRAMA DE 
ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E/OU 
ASSOCIADA E AUTISMO.
Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que tra-
ta o caput deste artigo será de até de R$ 16.589,00 (dezesseis mil 
quinhentos e oitenta e nove reais), dividido em 12 (doze) parcelas 
mensais no valor de R$ 1.382,45 (um mil trezentos e oitenta e dois 
reais e quarenta e cinco centavos), que serão depositadas até o 
10º (décimo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.
Art. 3º O Termo de Colaboração será celebrado para vigorar a par-
tir de sua assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.
Art. 4º O Termo de Colaboração poderá ser rescindido ou suspenso 
unilateralmente pelo Município caso forem descumpridas as suas 
cláusulas ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do Termo de Colaboração 
correrão por conta de dotação constante no orçamento do exercí-
cio de 2016 do Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 11 de janeiro de 2016.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.887/2016
LEI N.º 2.887/2016
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financeiros 
mediante a celebração de Termo de Colaboração entre o Município 
de Camboriú/Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social e a Associação Lar Maternal Bom Pastor e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a ce-
lebrar Termo de Colaboração com a Associação Lar Maternal Bom 
Pastor, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, ins-
crita no CNPJ sob o n.º 10.618.455/0001-29, com sede na Rua Rio 
Paraíba, n.º 385, Bairro Rio Pequeno, Camboriú/SC.
Art. 2º O objeto do presente Termo de Colaboração consiste na 
transferência de recursos financeiros destinados à Associação Lar 
Maternal Bom Pastor, com a finalidade de custear as despesas com 
manutenção e execução do Projeto: “DANDO AMOR E CARINHO 
A QUEM PRECISA”, que se destina ao acolhimento institucional de 
crianças entre 0 (zero) a 12 (doze) anos de idade, encaminhadas 
pelo Conselho Tutelar e/ou Poder Judiciário da Comarca de Cam-
boriú.
Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até de R$ 405.000,00 (quatro-
centos e cinco mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais 
no valor de R$ 33.750,00 (trinta e três mil setecentos e cinquenta 
reais), que serão depositadas até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente na conta da Instituição.
Art. 3º O Termo de Colaboração será celebrado para vigorar a par-
tir de sua assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.
Art. 4º O Termo de Colaboração poderá ser rescindido ou suspenso 
unilateralmente pelo Município caso forem descumpridas as suas 
cláusulas ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do Termo de Colaboração 
correrão por conta de dotação constante no orçamento do exercí-
cio de 2016 do Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 11 de janeiro de 2016.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.888/2016
LEI N.º 2.888/2016
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financeiros 
mediante a celebração de Termo de Colaboração entre o Município 
de Camboriú/Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social e a Comunidade Terapêutica Viver Livre e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar Termo de Colaboração com a Comunidade Terapêutica 
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Viver Livre, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.981.194/0001-04, com sede na Rua 
Morro da Pedra Branca, n.º 795, Bairro Nova Esperança, Balneário 
Camboriú/SC.
Art. 2º O objeto do presente Termo de Colaboração consiste na 
transferência de recursos financeiros destinados à Comunidade Te-
rapêutica Viver Livre, com a finalidade de custear as despesas de 
serviço especializado de acolhida de pessoas em situação de rua.
Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 
3.333,33 (três mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três cen-
tavos), que serão depositadas até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente na conta da Instituição.
Art. 3º O Termo de Colaboração será celebrado para vigorar a par-
tir de sua assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.
Art. 4º O Termo de Colaboração poderá ser rescindido ou suspenso 
unilateralmente pelo Município caso forem descumpridas as suas 
cláusulas ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do Termo de Colaboração 
correrão por conta de dotação constante no orçamento do exercí-
cio de 2016 do Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 11 de janeiro de 2016.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.889/2016
LEI N.º 2.889/2016
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financeiros 
mediante a celebração de Termo de Colaboração entre o Município 
de Camboriú/Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social e o Desafio Jovem Monte Horebe, com verbas oriundas do 
Governo Federal e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a ce-
lebrar Termo de Colaboração com o Desafio Jovem Monte Horebe, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 72.318.116/0001-84, com sede na Rua Porto Ale-
gre, n.º 543, Centro, Camboriú/SC.
Art. 2º O objeto do presente Termo de Colaboração consiste na 
transferência de recursos financeiros, oriundos do Governo Fede-
ral, destinados ao Desafio Jovem Monte Horebe, com a finalidade 
de custear os serviços de acolhimento institucional de, no mínimo, 
04 (quatro) adolescentes na faixa etária de 12 (doze) a 17 (dezes-
sete) e 11 (onze) meses.
Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que serão depositadas até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.
Art. 3º O Termo de Colaboração será celebrado para vigorar a par-
tir de sua assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.

Art. 4º O Termo de Colaboração poderá ser rescindido ou suspenso 
unilateralmente pelo Município caso forem descumpridas as suas 
cláusulas ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do Termo de Colaboração 
correrão por conta de dotação constante no orçamento do exercí-
cio de 2016 do Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 11 de janeiro de 2016.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.890/2016
LEI N.º 2.890/2016
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financeiros 
mediante a celebração de Termo de Colaboração entre o Município 
de Camboriú/Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social e o Desafio Jovem Monte Horebe e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a ce-
lebrar Termo de Colaboração com o Desafio Jovem Monte Horebe, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 72.318.116/0001-84, com sede na Rua Porto Ale-
gre, n.º 543, Centro, Camboriú/SC.
Art. 2º O objeto do presente Termo de Colaboração consiste na 
transferência de recursos financeiros destinados ao Desafio Jovem 
Monte Horebe, com a finalidade de custear os serviços de acolhi-
mento institucional de, no mínimo, 06 (seis) adolescentes na faixa 
etária de 12 (doze) a 17 (dezessete) anos e 11 (onze) meses, sen-
do que o montante do repasse dos recursos são por vaga ocupada.
Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais no valor 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que serão depositadas até o 
10º (décimo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.
Art. 3º O Termo de Colaboração será celebrado para vigorar a par-
tir de sua assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.
Art. 4º O Termo de Colaboração poderá ser rescindido ou suspenso 
unilateralmente pelo Município caso forem descumpridas as suas 
cláusulas ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do Termo de Colaboração 
correrão por conta de dotação constante no orçamento do exercí-
cio de 2016 do Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 11 de janeiro de 2016.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração
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LEI N.º 2.891/2016
LEI N.º 2.891/2016
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financeiros 
mediante a celebração de Termo de Colaboração entre o Município 
de Camboriú/Fundo Municipal de Saúde e o Centro Especializado 
em Reabilitação de Toxicômanos e Alcoolistas - CERTA e dá outras 
providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar Termo de Colaboração com o Centro Especializado em 
Reabilitação de Toxicômanos e Alcoolistas - CERTA, pessoa jurí-
dica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 00.219.137/0001-31, com sede na Estrada Geral dos Macacos, 
s/n.º, Localidade dos Macacos, Camboriú/SC.
Art. 2º O objeto do presente Termo de Colaboração consiste na 
transferência de recursos financeiros destinados ao Centro Espe-
cializado em Reabilitação de Toxicômanos e Alcoolistas - CERTA, 
com a finalidade de custear o serviço de acolhimento e atenção 
em regime residencial para dependentes químicos – SARD, com 
18 vagas masculinos, sendo que o montante dos repasses serão 
efetivados de acordo com o número de ocupação. 
Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até de R$ 108.000,00 (cento e 
oito mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais no valor 
de R$ 9.000,00 (nove mil reais), que serão depositadas até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.
Art. 3º O Termo de Colaboração será celebrado para vigorar a par-
tir de sua assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.
Art. 4º O Termo de Colaboração poderá ser rescindido ou suspenso 
unilateralmente pelo Município caso forem descumpridas as suas 
cláusulas ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do Termo de Colaboração cor-
rerão por conta de dotação constante no orçamento do exercício 
de 2016 do Fundo Municipal de Saúde.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 11 de janeiro de 2016.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.892/2016
LEI N.º 2.892/2016
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financeiros 
mediante a celebração de Termo de Colaboração entre o Município 
de Camboriú/Fundo Municipal de Saúde e a Comunidade Terapêu-
tica Viver Livre e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar Termo de Colaboração com a Comunidade Terapêutica Vi-
ver Livre, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.981.194/0001-04, com sede na Rua 
Morro da Pedra Branca, n.º 795, Bairro Nova Esperança, Balneário 
Camboriú/SC.
Art. 2º O objeto do presente Termo de Colaboração consiste na 
transferência de recursos financeiros destinados à Comunidade Te-
rapêutica Viver Livre, com a finalidade de custear as despesas de 
serviço especializado de tratamento de dependentes químicos e 
alcoólatras, com 15 vagas, sendo 10 masculinos e 05 femininos, 
sendo que o montante dos repasses serão efetivados de acordo 
com o número de ocupação.
Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos), que serão depositadas até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.
Art. 3º O Termo de Colaboração será celebrado para vigorar a par-
tir de sua assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.
Art. 4º O Termo de Colaboração poderá ser rescindido ou suspenso 
unilateralmente pelo Município caso forem descumpridas as suas 
cláusulas ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do Termo de Colaboração cor-
rerão por conta de dotação constante no orçamento do exercício 
de 2016 do Fundo Municipal de Saúde.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 11 de janeiro de 2016.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA PREGÃO ELETRÔNICO 108/2015
RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 108/2015)

Às 9h do dia 11/01/2015, reuniu-se o Pregoeiro deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, para 
em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual aquisição de gêneros alimentícios para 2º Grupamento de Bombeiros do município de Campo Alegre - SC.

A ata completa está disponível no site Cidade Compras (http://www.cidadecompras.com.br/1/), administradora dos processos licitatórios, 
modalidade Pregão Eletrônico, do município de Campo Alegre - SC e pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico: http://
goo.gl/nWhzho.

Pregoeira e Equipe de Apoio

DECRETO Nº 9.534 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
DECRETO Nº 9.534 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
ESTABELECE OS NOVOS VALORES DAS TARIFAS DE ÁGUA A SEREM APLICADAS PELA “ÁGUAS DE CAMPO ALEGRE”.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei no Artigo 71 
Inciso VII da Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC, e com base no art. 56-D da Lei Municipal nº 2.683 de 10 de Dezembro de 
2.002, alterada pela Lei Municipal nº 3.494 de 24 de Julho de 2.009, e considerando a competência para promover periodicamente, a atu-
alização da base de cálculo dos Tributos Municipais, o que far-se-á utilizando o indicador inflacionário medido pelo INPC/IBGE, acumulado 
nos últimos 12 (doze) meses; DECRETA:

Art.1º. Ficam reajustados em 11,28% (onze vírgula vinte e oito por cento) os valores das tarifas dos serviços de água executados pela 
Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental através da “Águas de Campo Alegre”, conforme disposto nos anexos I e II deste Decreto.

Art.2º. Os Valores constantes nos anexos citados no art. 1º deste Decreto começam a vigorar a partir da data de publicação deste Decreto, 
produzindo seus efeitos para as contas de água vencíveis a partir de 1º de Fevereiro de 2.016.

Art.3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 8.790 de 22 de Janeiro de 2015.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

ANEXO I

TARIFAS DE ÁGUA

Estrutura Tarifária – Tarifa Social

CATEGORIA Residencial “A” (Social)

FAIXA M³ ÁGUA R$
1 Até 10 5,20/mês
2 11 a 25 1,461/m³
3 26 a 50 7,023/m³
4 maior que 50 8,572/m³

 Estrutura Tarifária – Tarifa Residencial

http://goo.gl/nWhzho
http://goo.gl/nWhzho
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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CATEGORIA Residencial “B”

FAIXA M³ ÁGUA R$
1 Até 10 27,81/mês
2 11 a 25 5,099/m³
3 26 a 50 7,153/m³
4 Maior que 50 8,572/m³
5 Tarifa Sazonal 10,715/m³

 Estrutura Tarifária – Tarifa Comercial

CATEGORIA Comercial

FAIXA M³ ÁGUA R$
1 Até 10 41,06/mês

2 11 a 50 6,815/m³

 Estrutura Tarifária – Tarifa Industrial

CATEGORIA Industrial

FAIXA M³ ÁGUA R$
1 Até 10 41,06/mês

2 Maior que 10 6,815/m³

 Estrutura Tarifária – Poder Público

CATEGORIA Pública

FAIXA M³ ÁGUA R$
1 Até 10 41,06/mês

2 Maior que 10 6,815/m³

OBS: Para efeito da cobrança das tarifas, as ligações provisórias, tais como para construções de qualquer natureza, feiras, circos, exposições 
e similares, equiparam-se às da Categoria Comercial.

PETERSON ALUISIO KOHLER
Secretário Municipal de 
Saneamento Ambiental

ANEXO II
OUTROS SERVIÇOS VALOR R$

EMISSÃO 2ª VIA DE FATURA – Extravio 2,73

RELIGAÇÃO CORTE CAVALETE – FALTA DE PAGAMENTO 24,73

RELIGAÇÃO CORTE CAVALETE – SANÇÃO REGULAMENTAR 127,38

RELIGAÇÃO CORTE RAMAL PREDIAL – FALTA DE PAGAMENTO 70,97

RELIGAÇÃO CORTE RAMAL PREDIAL – SANÇÃO REGULAMENTAR 201,48

RELIGAÇÃO LIGAÇÃO CANCELADA RESIDENCIAL 87,25

RELIGAÇÃO LIGAÇÃO CANCELADA NÃO RESIDENCIAL 95,96

TAXA ENTREGA FATURA – VIA CORREIO 0,89

DESLOCAMENTO DE RAMAL PREDIAL – DIÂMENTRO ½” e ¾” EM LOGRADOURO 115,84

INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA NÃO RESIDENCIAL DIÂMETRO DE ½” e ¾” EM LOGRADOURO 95,96

INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA RESIDENCIAL – BAIXA RENDA DIÂMETRO DE ½” e ¾” EM LOGRADOURO 32,93

INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA RESIDENCIAL DIÂMETRO ½” e ¾” EM LOGRADOURO 87,25

SUBSTITUIÇÃO DO CAVALETE A PEDIDO DO CLIENTE 34,80

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO DIÂMENTRO DE ½” e ¾”
PARA AFERIÇÃO A PEDIDO DO CLIENTE 28,58

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO DIÂMENTRO DE ¾” CAPACIDADE 5M³/HORA 185,69

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO DIÂMENTRO DE ½” e ¾” CAPACIDADE 3M³/HORA 193,70

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO INVERTIDO CONSUMIDOR NORMAL (MULTA) 165,68

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO INVERTIDO GRANDE CONSUMIDOR (MULTA) 165,68



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 249

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO LACRE VIOLADO 20,25

TUBO PAD PREÇO POR METRO 5,46

VERIFICAÇÃO DE VAZAMENTO EM IMÓVEL ATÉ 2 ECONOMIAS 19,02

VERIFICAÇÃO DE VAZAMENTO EM IMÓVEL COM MAIS DE 2 ECONOMIAS 19,02

RELIGAÇÃO CORTE RAMAL PREDIAL – FALTA PAGAMENTO 70,97

RELIGAÇÃO CAVALETE – CORTE VIOLADO 50,90

RELIGAÇÃO CAVALETE – SANÇÃO REGULAMENTAR 127,27

RELIGAÇÃO PREDIAL – CORTE LACRE VIOLADO 157,23

RELIGAÇÃO CORTE RAMAL PREDIAL – SANÇÃO REGULAMENTAR 201,47

CONSERTO CAVALETE – DANIFICADO 17,28

DESLOCAMENTO DE CAVALETE – DIÂMETRO NOMINAL ¹/2” e ³/4” 34,67

COBRANÇA INFRAÇÃO, INSTALAÇÃO MOTO BOMBA NO RAMAL PREDIAL – CLIENTE NORMAL. 182,97

COBRANÇA INFRAÇÃO INSTALAÇÃO MOTO BOMBA NO RAMAL PREDIAL – GRANDE CLIENTE 247,97

COBRANÇA INFRAÇÃO – TORNEIRA ANTES HIDRÔMETRO 82,78

COBRANÇA INFRAÇÃO – VIOLAÇÃO LACRE HIDRÔMETRO/CAVALETE 49,46

COBRANÇA INFRAÇÃO – VIOLAÇÃO NO RAMAL PREDIAL. 93,71

COBRANÇA INFRAÇÃO – HIDRÔMETRO INVERTIDO GRANDE CLIENTE 103,53

COBRANÇA INFRAÇÃO – VIOLAÇÃO LACRE LIGAÇÃO CORTADA (cavalete) 49,46

COBRANÇA INFRAÇÃO – HIDRÔMETRO INVERTIDO CLIENTE NORMAL 103,53

CONSERTO NO CAVALETE APÓS HD P. U. 17,28

DESLOCAMENTO DE CAVALETE ½” e ¾” 34,90

DESLOCAMENTO DE RAMAL ½” e ¾” SEM ASFALTO P. U. 87,99

DESLOCAMENTO DE RAMAL ½” e ¾” COM ASFALTO P. U. 115,84

INF. HIDRÔMETRO INVERTIDO 103,53

INF. SANÇÃO REGULAMENTAR 87,76

INF. VIOLAÇÃO NO RAMAL 93,71

INF. VIOLAÇÃO LACRE LIGAÇÃO CORTADA 49,46

INF.VIOLAÇÃO DE LACRE CAVALETE/HIDRÔMETRO 49,46

INF. INTERCONEXÃO DE ÁGUA PLUVIAL NA REDE DE ESGOSTO 106,90

INF. INSTALAÇÃO DE MOTO BOMBA NO RAMAL PREDIAL 182,97

INF. TORNEIRA ANTES DO HIDRÔMETRO 82,78

PETERSON ALUISIO KOHLER
Secretário Municipal de Saneamento Ambiental
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DECRETO Nº 9.535 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
 GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.535 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
REAJUSTA O VALOR DE REFERÊNCIA, PARA CÁLCULOS DE TRIBU-
TOS MUNICIPAIS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas pelos 
Incisos VII e XVI, do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e nos 
termos da Lei Municipal nº 2.293, de 23 de Dezembro de 1997 
“Código Tributário Municipal”, alterada pela Lei Municipal nº 2.793, 
de 28 de Outubro de 2003;

DECRETA:
Art.1º) O valor referente a Unidade de Padrão deste Município 
(UPM), fixado pelo Decreto nº 8.774 de 09 de Janeiro de 2015, 
passa a ser de R$ 2,94 (dois reais vírgula noventa e quatro cen-
tavos).

Art.2º) Este Decreto entra em vigor a partir de 12 de Janeiro de 
2015.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 8.774 de 09 de Janeiro de 2015.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 12 de 
Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

DECRETO Nº 9.536 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.536 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
DISPÕE SOBRE VENCIMENTO dO IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE 
PREDIAL E TERRITORIAL urbana – iptu PARA O EXERCÍCIO DE 
2016, E estabelece OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 113 da Lei Municipal nº 2.293 de 23 de dezembro de 1997; 
Decreta:

Art.1º) O pagamento do Imposto Sobre Propriedade Predial e Ter-
ritorial Urbana – IPTU do exercício de 2015 poderá ser efetuado 
em até 5 (cinco) parcelas mensais e consecutivas a partir de 14 de 
Abril de 2016.

Art.2º) Para o pagamento efetuado no total do imposto até a data 
de 14 de Abril de 2016 será concedido o desconto de 15% (quinze 
por cento); até a data de 14 de Maio de 2016 será concedido o 
desconto de 10% (dez por cento) e até a data de 14 de Junho de 
2016 será concedido o desconto de 5% (cinco por cento). 

Art.3º) Para o pagamento parcelado a 1ª parcela a vence em data 
de 14 de Abril de 2016, a 2ª parcela vence em data de 14 de Maio 
de 2016; a 3ª vence em data de 14 de Junho de 2016; a 4ª parcela 
vence em data de 14 de Julho de 2016 e a 5ª vence em data de 14 
de Agosto de 2016. 

Art.4º) As condições e prazos estabelecidos nos Artigos anteriores 
são estendidos aos demais tributos e preços públicos cobrados no 
mesmo carnê de pagamento do Imposto Sobre Propriedade Predial 
e Territorial Urbana – IPTU.

Art.5º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

DECRETO Nº 9.537 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.537 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
ATUALIZA TABELA DE VALORES MÍNIMOS PARA COBRANÇA DO 
ITBI DO TERRITÓRIO RURAL POR ALQUEIRE CONVERTIDO EM 
REAIS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Complementar Municipal nº 002 de 21 de dezembro de 2006 
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 041 de 19 de dezem-
bro de 2006 em seu Artigo 2º Parágrafo único; Decreta:

Art.1º) Ficam atualizados os valores de que trata o caput do Artigo 
2º da Lei Complementar Municipal nº 041 de 19 de Dezembro de 
2006, conforme Tabela de Valores Mínimos – Anexo III da Lei Com-
plementar Municipal nº 002 de 21 de Dezembro de 2001, parte 
integrante deste Decreto:

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 8.777 de 12 de Janeiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELEIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino
ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 002
TABELA DE VALORES MÍNIMOS PARA COBRANÇA DO ITBI DO
TERRITÓRIO RURAL POR ALQUEIRE CONVERTIDO EM REAIS
LOCALIDADE CLASSE A CLASSE B

Avenca do Rio Negro 13.218,60  9.913,95

Avenquinha 18.297,25 14.045,16
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Distrito Bateias de Baixo (Rural) 16.524,83 12.393,62

Bateias de Cima 13.218,60  9.913,95

Campestre 21.481,04 17.349,83

Campinas 13.218,60  9.913,95

Cãozinho 13.218,60  9.913,95

Capinzal 13.218,60  9.913,95

Corredeiras 18.297,25 14.045,16

Cubatão 13.218,60  9.913,95

Estr. Rio Vermelho 18.297,25 14.045,16

Faxinal 18.297,25 14.045,16

Floresta 21.481,04 17.349,83

Distrito de Fragosos (Rural) 13.218,60  9.913,95

Fundão 18.297,25 14.045,16

Lageado 21.481,04 17.349,83

Laranjeiras 16.524,83 12.393,62

Lavrinha 13.218,60  9.913,95

Mato Bonito 13.218,60  9.913,95

Onça Parda 13.218,60  9.913,95

Papanduva 21.481,04 17.349,83

Papanduvinha 13.218,60  9.913,95

Queimados 13.218,60  9.913,95

Quiriri 13.218,60  9.913,95

Rio Represo 13.218,60  9.913,95

Ribeirão das Pedras 13.218,60  9.913,95

Ribeirão do Meio 13.218,60  9.913,95

Rodeio Grande 13.218,60  9.913,95

Saltinho 16.524,83 12.393,62

Salto 21.481,04 17.349,83
Sant’Ana 13.218,60  9.913,95
São Miguel 21.481,04 17.349,83

Serrinha 13.218,60  9.913,95

Tijucume 13.218,60  9.913,95

Ximbuva 13.218,60  9.913,95
Outras Localidades não especi-
ficadas 13.218,60  9.913,95

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.538 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.538 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
ATUALIZA TABELA DE VALOR BÁSICO DO M² SEGUNDO O TIPO 
DE EDIFICAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 2.293 de 26 de Dezembro de 1997, alterada pela 
Lei Complementar Municipal nº 01 de 21 de Dezembro de 2001; 
Decreta:

Art.1º) Ficam atualizados os valores de que trata o Inciso IV do 

caput do Artigo 104 da Lei Municipal nº 2.293 de 26 de Dezembro 
de 1997, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 01 de 21 de 
Dezembro de 2001.
TIPO DE EDIFICAÇÃO VALOR EM REAIS POR M2
Apartamento/Especial/Sala/Loja R$ 157,5643
Casa R$ 126,0509
Garagem R$ 124,4052
Galpão/Telheiro/Fábrica R$ 107,8164

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

DECRETO Nº 9.539 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
DECRETO Nº 9.539 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
ATUALIZA TABELA DE VALORES POR METRO QUADRADO DE TER-
RENO, PARA CÁLCULO DO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO E DO 
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 1º da Lei Complementar Municipal nº 001 de 21 de De-
zembro de 2001; Decreta:

Art.1º) Ficam atualizados os valores de que trata o caput do Artigo 
1º da Lei Complementar Municipal nº 001 de 21 de Dezembro de 
2001, conforme Anexo Único, parte integrante deste Decreto:

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

ANEXO ÚNICO

TABELA DE VALORES POR METRO QUADRADO DE TERRENO, PARA 
CÁLCULO DO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO E DO IMPOSTO 
SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS.

CLASSE 1 – VERMELHO – R$ 18.7792
Rua Cél. Bento D’Amorim – início na Rod. SC-418, final da Rua Cél. 
Raymundo Munhoz
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1- Rua Pe. Luiz Gilg – início na Rod. SC-418, final da Rua Pe. Lino 
Jacob Vier.
2- Rua Carlos Brandes – início Rua Cél. Bento D’Amorim, final da 
Rua Karl H. W. Dudda.
3- Rua 18 de Março – início Rua Pe. Luiz Gilg, final da Rua Karl H. 
W. Dudda.
4- Rua Karl H. W. Dudda – início Rua Carlos Brandes, final Rua Pe. 
Lino Jacob Vier.
5- Rua Pe. Lino Jacob Vier – início Rua Karl H. W. Dudda, final do 
Rio Lageadinho.
6- Rua Nereu Ramos – início na Rua Pe. Lino Jacob Vier, final Rua 
Cél. Raymundo Munhoz.
7- Rua Benjamin Constant – início na Rua Pe. Lino Jacob Vier, final 
Rua Cél. Raymundo Munhoz
8- Av. Dr. Getúlio Vargas – início Rio Turvo, final da Rua Jorge 
Lacerda.
9- Rua Paulo Schroeder – início da Av. Dr. Getúlio Vargas, final da 
Rua 7 de Setembro.
10- Rua 7 de Setembro – início da Rua Nereu Ramos, final da Rua 
Paulo Schroeder.
11- Rua Cél. Bueno Franco – início da Av. Dr. Getúlio Vargas, final 
Prédio Sede da Prefeitura Municipal.
12- Praça Esportes Maurício Foitte lado direito e esquerdo – início 
Av. Dr. Getúlio Vargas, final Quadra Areia.
13- Rua Cél. Raymundo Munhoz – início na Rua Cél. Bueno Franco, 
final Rua Raymundo Gomes.
Munhoz.
14- Rua Adolfo Konder – início Rua Pe. Luiz Gilg, final da Rua Cél. 
Bento D’Amorin.
15- Rua Carlos Brandes – início Rua Karl H. W. Dudda, final da Rod. 
SC-418.
16- Calçadão da Cascatinha – situado entre as Ruas Cél. Raymundo 
Munhoz e Av. Dr. Getúlio Vargas.

CLASSE 2 – AZUL – R$ 16,2960

1- Rua Carolina Kotovicz – início Rod. SC-418, final Rua Eugênio 
Duarte.
2- Rua Eugenio Duarte – início Rua Carolina Kotovicz, final Rua 
Leoberto Leal.
3- Rua Leoberto Leal – início Rod. SC-418, final Rua Eugênio Du-
arte.
4- Rua Santo Antônio – início Rod. SC-418, final Rua Leoberto Leal.
5- Rua 18 de Março – início Rua Karl H. W. Dudda, final Rua Jorge 
Lacerda.
6- Rod. SC-418 – início Rua Maria Dorinha Amorim, final da Proprie-
dade da antiga Indústria Moveis Cascata Ltda.
7- Rua Benjamin Constant – início Rod. SC-418, final Rua Pe. Lino 
Jacob Vier.
8- Rua Carlos Brandes – início Rua Cél. Bento D’Amorim, final en-
trada da antiga Indústria de Móveis Cascata Ltda.
9- Rua Adolfo Konder – início Rua Cél. Bento D’Amorim, final Rua 
Benjamin Constant.
10- Rua Pe. Lino Jacob Vier – início Rua Karl H. W. Dudda, final Rua 
Jorge Lacerda.
11- Rua 7 de Setembro – início Rua Paulo Schroeder, final Rua 
Altamiro Lobo Guimarães.
12- Rua Paulo Schroeder – início Rua 7 de Setembro, final Rua 
Oscar Schwarz.
13- Rua Irmã Bonavita – início Rua Cél. Raymundo Munhoz, final 
Rio Lageadinho.
14- Rua Cél. Raymundo Munhoz – início Rua Raymundo Gomes 
Munhoz, final Rua Altamiro Lobo.
Guimarães.
15- Rua Raymundo Gomes Munhoz – início Rua Cél. Raymundo 
Munhoz, final da Cooperativa de Produtores de Mate.
16- Rua Cél. Bueno Franco, início Prefeitura Municipal, final pro-
priedade de Sr. Gastão Wendel.
17- Rua da Cascata – início Prédio Sede da Prefeitura Municipal, 

final portão da propriedade de CRH Empreendimentos Ltda.
18- Rua Waldomiro Machado Schroeder, início Prefeitura Municipal, 
final Rio Turvo.
19- Rua José Gomes Munhoz – início Rua Waldomiro Machado 
Schroeder, final Av. Dr. Getúlio Vargas.
20- Rua Rudolfo Bartsch – início na Rua Nereu Ramos, final pro-
priedade de Nádia Terezinha Bastos.
21- Travessa do Mate – início Rua Raymundo Gomes Munhoz, final 
propriedade de José Eurides Cordeiro da Cruz.
22- Rua Ernesto Afonso Scheide – início ponte do Rio Turvo, final 
Rua Vicente Pereira Neto.
23- Rua Ernesto Afonso Scheide lado esquerdo – início Rua Vicente 
Pereira Neto, final Rod. SC-418.
24- Travessa Moacir Machado Schroeder – início Rua Ernesto Afon-
so Scheide, final Rua Prefeito
Oldemar Duvoisin.
25- Rua Prefeito Oldemar Duvoisin – início Rua Ernesto Afonso 
Scheide, final Rod. SC-418.
26- Rua Santa Catarina – início Rua Prefeito Oldemar Duvoisin, 
final Rua Eliza Piske.
27- Rua Eliza Piske – início Rua Prefeito Oldemar Duvoisin, final 
Rod. SC-418.
28- Rua Paulo Narloch – início Rua Eliza Piske com extensão de 
97,00 metros.
29- Rua Carlos Piske Filho – início Rua Eliza Piske com extensão de 
150,00 metros.
30- Rua Odorico Gomes Munhoz – início Rua Eliza Piske com exten-
são de 138,00 metros.
31- Rua Aluizo G. A. Buchmann – início Rua Eliza Piske com exten-
são de 71,00 metros.
32- Rua Dona Francisca – início Rua Ernesto Afonso Scheide, final 
Rua Alfredo Friedrich.
33- Rua Das Américas – Rua Ernesto Afonso Scheide com extensão 
de 94,00 metros.
34- Rua Vicente Pereira Neto – início Rua Ernesto Afonso Scheide, 
final Rod. SC-418.
35- Rua Miguel Kotovicz – início Rua Vicente Pereira Neto, final Rua 
Rodolfo Paulo Herbst.
36- Rua Adele Schultz – início Rua Vicente Pereira Neto, final pro-
priedade Greipel.
37- Rua Adolfo Paulo Herbst – início Rua Ernesto Afonso Scheide, 
final Rod. SC-418.
38- Rua Athanagildo Schmidt – início Rua Ernesto Afonso Scheide, 
final com extensão de 151,00 metros.
39- Rua Horst Walter – início Rua Ernesto Afonso Scheide, final Rua 
Alfredo Friedrich.
40- Rua Sebastião Leeck – início Rua Pe. Lino Jacob Vier, final com 
extensão de 44,00 metros.
41- Rua Ernesto Afonso Scheide lado direito – início Rua Vicente 
Pereira Neto, final Rod. SC-418.
42- Rua Bento Veríssimo Munhoz – início Rod. SC-418, final com 
extensão de 33,00 metros.
43- Rua Emília Cardoso – início na Rua Paulo Schroeder final com 
extensão de 85,00 metros.
44- Rua Gustavo Muhlmann – início na Rua Carlos Schroeder, final 
com extensão de 68,00 metros.
45- Rua Walter Weege – início na Rua Carlos Brandes, final com 
extensão de 70,34 metros.

CLASSE 3 – AMARELA – R$ 14,4700

1- Rua Santo Antonio – início Rua Eugênio Duarte, final Rua Caro-
lina Kotovicz.
2- Rua Carolina Kotovicz – início Rua Eugênio Duarte, final Rua 
Santo Antônio.
3- Rua Altamiro Lobo Guimarães – início Rua Cél. Raymundo Mu-
nhoz, final Av. Dr. Getúlio Vargas.
4- Rua Jorge Lacerda – início Av. Dr. Getúlio Vargas, final Rod. SC-
418.
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5- Rua 18 de Março – início Rua Jorge Lacerda, final Rua Maria 
Dorinha Amorim.
6- Rua Maria Dorinha Amorim – início Rua Pe. Lino Jacob Vier, final 
Rod. SC-418.
7- Rua Pe. Lino Jacob Vier – início Rua Jorge Lacerda, final Rua 
Maria Dorinha Amorim.
8- Av. Dr. Getúlio Vargas – início Rua Jorge Lacerda, final Rod. SC-
418.
9- Rua Irmã Amália Gheller – início Rua Pe. Lino Jacob Vier, final 
Av. Dr. Getulio Vargas.
10- Rua Jose Cardoso de Lima – início Rua Maria Dorinha Amorim, 
final com extensão de 81,50 metros.
11- Rod. SC-418 – início Rua Maria Dorinha Amorim, final Av. Dr. 
Getúlio Vargas.
12- Travessa Brüski – início Av. Dr. Getúlio Vargas, final Rod. SC-
418.
13- Rua Lucidório de Souza Freitas – início Rod. SC-418, Av. Dr. 
Getúlio Vargas.
14- Rua Ernesto Friedrich – início Rua Lucidório de Souza Freitas, 
final Rua Victório Hostins.
15- Rua Victório Hostins – início Rod. SC-418, final Av. Dr. Getúlio 
Vargas.
16- Rua Cél. Raymundo Munhoz – início Rua Altamiro Lobo Guima-
rães, final Rua Das Palmeiras.
17- Rua Sebastião Inglês – início Rua Altamiro Lobo Guimarães, 
final na Igreja Família de Jesus.
18- Rua Ricardo Fuckner – início Rua Altamiro Lobo Guimarães, 
final com extensão de 120,00 metros.
19- Rua Ervino Friedrich – início Rua Cél. Raymundo Munhoz, final 
com extensão de 126,00 metros.
20- Rua Miguel Gorniack – início Rua Cél. Raymundo Munhoz, final 
com extensão de 240,00 metros.
21- Travessa Brasil – início Rua Cél. Raymundo Munhoz, final pro-
priedade de Sandra Regina Lepeck.
22- Rua Cél. Veríssimo de Souza Freitas – início Rua Cél. Raymundo 
Munhoz, final Fábrica de 
Refrigerantes
23- Rua Eugênio Duvoisin – início Rua Cél. Veríssimo de Souza 
Freitas, final Herdeiros de Faustino Cardoso Aguiar.
24- Travessa do Caulin – início Rua Cél. Veríssimo de Souza Freitas, 
final Rua Cél. Bueno Franco.
25- Rua Cél. Bueno Franco – propriedade Sr. Gastão Wendel, final 
frente propriedade de Hans
Ricardo Schneider.
26- Rod. SC-418 início na Ind. de Moveis Cascata Ltda, final Rua 
Ernesto Afonso Scheide.
27- Rua Adele Schulze – início Greipel, final Herdeiros de Mário 
Feliciano.
28- Rua Rodolfo Stutzer – início Rua Ernesto Afonso Scheide, final 
Rua Eurípides Farias Munhoz.
29- Rua Joinville – início Rua Horst Walter, final Rua Rodolfo Stutzer.
30- Rua Eurípides Farias Munhoz – início Rua Horst Walter, final 
Rua Rodolfo Stutzer.
31- Rua Alfredo Friedrich – início Rua Dona Francisca, final Rua 
Rodolfo Stutzer.
32- Rua Dona Francisca – início Rua Alfredo Friedrich, final Rua 
Rodolfo Stutzer.
33- Rua Dona Francisca lado direito – início Rua Rodolfo Stutzer, 
final ponte Riacho.
34- Rua João Machado Pereira – início Rua Cél. Raymundo Munhoz, 
final com extensão de 74,00
metros.
35- Rua Rudolfo Muhlbauer – início Rua Cél. Veríssimo de Souza 
Freitas, final com extensão de 46,20 metros.
36- Rua São Paulo – início Rua Eugênio Duvoisin, final com exten-
são de 55,50 metros.
37- Rua Generoso Fragoso – início no começo do asfalto, final Rua 
Victor Stachon.
38- Rua Max Otto Becker – início Rua Generoso Fragoso, final Rod. 

SC-418.
39- Rua Fernando Jung – início Rua Francisco Dranka, final Rua 
Max Otto Becker.
40- Rua Francisco Dranka – início Rua Fernando Jung, final Rua 
Carlos Brandes.
41- Rua Carlos Brandes – início Rua Roberto Koenig, final Rua Max 
Otto Becker.
42- Rua Francisco Rudnick – início Rua Max Otto Becker, final Rua 
Victor Stachon.
43- Rua Victor Stachon – início Rod. SC-418, final Rua Generoso 
Fragoso.
44- Rua Germano Schroth – início Rua Bernardo Mareth, final Rua 
Max Otto Becker.
45- Rua Estanislau Cavalheiro – início Rua Victor Stachon, final com 
extensão de 150,00 metros.
46- Rod. SC-418 – início Rua Max Otto Becker, final com extensão 
de 400,00 metros.
47- Rua Prof. Rufino Blaskovski – início Rua João Pius Schindler, 
final do calçamento.
48- Rua João Pius Schindler – início Propriedade de Francisco Ko-
ehler, final Rua José Endler.
49- Rua Paulo Hornick – início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final Rua 
João Pius Schindler.
50- Rua José Endler – início Rua João Pius Schindler, final Rua 
Albano Wollner.
51- Rua Edgar Cubas – início Rua Ernesto Afonso Scheide com 
extensão de 248,38 metros.
52- Rua Laurentino de Barros Lima – início na Veríssimo de Souza 
Freitas com extensão de 95,22 metros.
53- Rua Jacy Schroeder Franco – início na Rod. SC-418 sentido 
Norte, final com extensão de 526,00 metros.
54- Rua João Hansen Junior – início e final no Condomínio Córdula 
Schneider.
55- Rua Eduardo Duvoisin – início final no Condomínio Córdula 
Schneider.

CLASSE 4 – VERDE – R$ 11,2977

1- Rua Santo Antônio – início Rua Carolina Kotovicz, final Rua Flo-
riano Telma.
2- Rua Floriano Telma – início Rua Santo Antônio, final com exten-
são de 121,00 metros.
3- Rua Rodolfo Stutzer – início Rua Eurípides Farias Munhoz, final 
Rua Dona Francisca.
4- Rua Irmã Concília Ortmann – início Rua Rodolfo Stutzer, final 
Rua Dona Francisca.
5- Rua Dona Francisca lado esquerdo – início Rua Rodolfo Stutzer, 
final Rua Irmã Concília Ortmann.
6- Rua Irmã Olga Mezzaroba – início Rua Rodolfo Stutzer, final Rua 
Irmã Concília Ortmann.
7- Rua Cél. Raymundo Munhoz – início Rua das Palmeiras, final Rio 
Lageadinho.
8- Rua Das Palmeiras – início Rua Cél. Raymundo Munhoz, Final 
Rua Das Azaléias.
9- Rua Do Ipê – início Rua Das Azaléias, final Rua Das Flôres.
10- Rua Das Azaléias – início Rua Das Palmeiras, final Rua Das 
Petúnias.
11- Rua Das Flôres – início Rua Das Palmeiras, final Rua Do Ipê.
12- Rua Das Petúnias – início Rua Das Azaléias, final Rua Das 
Flôres.
13- Rua Generoso Fragoso – início Rua Germano Neumann, final 
no início do asfalto.
14- Rua Fernando Jung – início Rua Raimundo Pereira de Lima, 
final Rua Francisco Dranka.
15- Rua Roberto Dranka – início Rua Fernando Jung final Rua Car-
los Brandes.
16- Rua Bernardo Mareck – início Rua Carlos Brandes, final Rua 
Germano Schroth.
17- Rua Jacob Kmiecick – início Rua João Pius Schindler, final Rua 
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Alice Lemos.
18- Rua Alice Lemos – início Rua Jacob Kmiecick, final do Perímetro 
Urbano.
19- Rua Alcides Medeiros Correia – início Rua Alice Lemos, final 
com extensão de 115,20 metros.
20- Rua Bernardo Stominski – início Rua João Pius Schindler, final 
Rua Alice Lemos.
21- Rua Jacob Odia – início Rua Bernardo Stominski, final do Perí-
metro Urbano.
22- Rua Elízio Vicenzi – início Rua João Pius Schindler, final do 
Perímetro Urbano.
23- Rua Jacy Schroeder Franco, início na Rod. SC-418 com exten-
são de 526,00 metros final propriedade família Schroeder.
24- Rua Pe. Romero – Bairro Cascatas, início Rua das Palmeiras, 
final extensão 177,00 metros.
25- Rua Das Rosas – Bairro Cascatas, início na Rua Pe. Romero, 
final extensão 66,00 metros. 

CLASSE 5 – ROXO – R$ 8,6648

1- Rua Carlos Schroeder – início Rua Cél. Raymundo Munhoz, final 
com extensão de 223,00 metros.
2- Rua Cél. Veríssimo de Souza Freitas – início Fábrica de Refrige-
rante, final Rua Cél. Bueno Franco.
3- Rua Cél. Bueno Franco, início propriedade Hans Ricardo Schnei-
der, final Rua Cél. Veríssimo de Souza Freitas.
4- Rua Santo Antônio – início Rua Floriano Telma, final do Períme-
tro Urbano.
5- Rua Oscar Schwarz – início Rua Paulo Schroeder, final Rua Alta-
miro Lobo Guimarães.
6- Rua Generoso Fragoso – início Rua Max Rudnick, final Rua Ger-
mano Neumann.
7- Rua Germano Neumann – início Rua Generoso Fragoso, final 
Estrada Boa Vista.
8- Rua Fernando Jung – início Rua Raimundo P. de Lima, final Ce-
mitério Ecumênico.
9- Rua Raimundo P. de Lima – início Rua Fernando Jung, final Rua 
Carlos Brandes.
10- Rua Carlos Brandes – início Rua Raimundo P. de Lima, final Rua 
Roberto Koenig.
11- Rua Germano Schroth – início Rua Carlos Brandes, final Rua 
Bernardo Mareth.
12- Rua Aníbal R. Batista – início Rua Estanislau Cavalheiro, final 
com extensão de 60,00 metros.
13- Rua Antônio Basílio da Rocha – início Rod. SC-418, final com 
extensão de 30,00 metros.
14- Rua Prof. Rufino Blaskovski, início no final do calçamento, final 
do rio que passa na propriedade do Sr. Arlindo Ranthum.
15- Rua Luiz Holmann – início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
com extensão de 168,90 metros.
16- Rua Leonardo Saidock – início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
com extensão de 200,00 metros.
17- Rua Francisca Augustin – início Rua Prof. Rufino Blaskovski, 
final com 137,30 metros.
18- Rua Júlia Pazda – início Rua João Pius Schindler, final Rua Ra-
fael Guidini.
19- Rua Otto Rudnick – início Rua José Endler, final Rua João Stall.
20- Rua João Stall – início Rua José Endler, final Rua Otto Rudnick.
21- Rua Tarumã – início a 27,00 da esquina entre as Ruas Gene-
roso Fragoso e Germano Neumann, final com extensão de 92,51 
metros.
22- Rua Girassol – início na Rua Prof. Rufino Blaskovski, final com 
extensão de 78,52 metros.
23- Rua Bernardo Holmann – início Rua Prof. Rufino Blaskovski, 
final com extensão de 158,35 metros.
24- Rua Augusto Pfau – início na Rua Ferdinando Jung, final Rua 
Affonso E. Rudnick.
25- Rua Priscila Kiefer – início Ferdinando Jung, final Rua Affonso 
E. Rudnick.

26- Rua Elza Rudnick – início Rua Germano Neumann – final Rua 
Priscila Kiefer.
27- Rua Affonso E. Rudnick – início Rua Germano Neumann final 
com extensão de 178,00 metros.

CLASSE 6 – LARANJA – R$ 6,2558

1- Rua Paulo Schultz – início Rua Generoso Fragoso, final com ex-
tensão de 180,00 metros.
2- Rua Generoso Fragoso – início Rua Max Rudnick, final proprie-
dade Industria Buddmeyer.
3- Rua Max Rudnick lado Direito – início na Rua Generoso Fragoso, 
final com extensão de 170,00 metros.
4- Rua Max Rudnick lado esquerdo – início Rua Generoso Fragoso, 
final do Perímetro Urbano.
5- Rua Ervino Neumann – início Rua Germano Neumann, final com 
extensão de 145,00 metros.
6- Rua Eduardo Hadas – início Rua Ervino Neumann, final com 
extensão de 85,00 metros.
7- Rua Pe. Genésio Scharf – início Rua Ervino Neumann, final com 
extensão de 105,00 metros.
8- Rua Elvino Neumann – início Rua Germano Neumann, final com 
extensão de 70,00 metros.
9- Estrada Boa Vista – início Rua Germano Neumann, final do Pe-
rímetro Urbano.
10- Rua Germano Neumann – início Rua Estrada Boa Vista, final 
com extensão de 395,00 metros.
11- Rua Bernardo Oleskovicz – início Rod. SC-418, final do Períme-
tro Urbano.
12- Rod. SC-418 – início 400,00 metros do Trevo sentido São Bento 
do Sul, final Perímetro Urbano.
13- Rua Prof. Rufino Blaskovski - Rio, final Perímetro Urbano.
14- Estrada Salto – início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final do Pe-
rímetro Urbano. 
15- Rua Pedro Sorminski – início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
do Perímetro Urbano.
16- Rua Jacob Augustin – início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
com extensão de 80,00 metros.
17- Rua Emília Ionk – início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final do 
Perímetro Urbano.
18- Rua José Wollner – início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final do 
Perímetro Urbano.
19- Rua Alexandre Telma – início Rua José Wollner, final do Perí-
metro Urbano.
20- Rua Júlia Pazda – início Rua Rafael Guidini, final Perímetro 
Urbano.
21- Rua Francisca Heiden – início Rua Prof. Rufino Blaskovski, final 
com extensão de 134,00 metros.
22- Rua Rafael Guidini – início Rua Júlia Pazda, final com extensão 
de 180,00 metros.
23- Rua Estanislau Milczewsky – início Rua José Endler, final Perí-
metro Urbano.
24- Rua Francisco Narloch – início Rua Estanislau Michewsky, final 
Rua Estanislau Ossovski.
25- Rua Estanislau Ossovski – início Rua Francisco Narloch, final 
Rua Rodolfo Heiden.
26- Rua Rodolfo Heiden – início Rua Estanislau Milchewsky, final 
Rua Rodolfo Heiden.
27- Rua José Ossovsky – início Rua Estanislau Milchewsky, final 
com extensão de 90,00 metros.
28- Rua João Odia – início Rua Estanislau Milchewsky, final com 
extensão de 160,00 metros.
29- Rua Augusto Ossovski – início Rua Estanislau Milchewsky, final 
com extensão de 57,00 metros.
30- Rua José Endler – início Rua Albano Wollner, final Perímetro 
Urbano.
31- Rua Alberto Kroll – início Rua João Pius Schindler, final Rio 
Bateias.
32- Rua Blondina Tabbert – início Rua João Pius Schindler, final Rua 
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Adão Zezotko.
33- Rua Adão Zezotko – início Rua Blondina Tabbert, final Rua An-
tonio Milchevsky.
34- Rua Antonio Milchevsky – início Rua Adão Zezotko, final Rua 
Jose Endler.
35- Rua Aleixo Pazda – início Rua Antônio Milchevsky, final Rua 
José Endler.
36- Rod. SC-110 – início Rio São Miguel, final Rua Número 12.
37- Rua Agapantos – início na Rodovia Municipal 010, final com 
extensão de 140,00 metros.
38- Rua Das Camélias – início na Rua Agapantos, final Rio São 
Miguel.
39- Rua Dos Lírios – início na Rua Agapantos, final da Rua Das 
Bromélias.
40- Rua Das Bromélias – início na Rod. SC-110, final com extensão 
de 80,00 metros.
41- Rua Miguel Zoellner – início da Rod. SC-110, final com extensão 
de 80,00 metros.
42- Rod. SC-110, início no Rio São Miguel final na esquina da Rua: 
Das Bromélias.
43- Rua Tarumã – início no novo entroncamento da Rua Germano 
Neumann com extensão de 27,00.

CLASSE 7 – MARROM – R$ 3,7419
1- Rua Laurindo Machado – início Rua Max Rudnick, final com ex-
tensão de 165,00 metros.
2- Rua Albano Wollner – início Rua José Endler, final com extensão 
de 100,00 metros.
3- Estrada Dona Francisca – início Rod. SC-418, final Rodovia Mu-
nicipal 020.
4- Rodovia Municipal 020 – início Rod. SC-418, final Rio São Miguel.
5- Estrada Dona Francisca – início Rod. SC-418, final do Perímetro 
Urbano.
6- Rod. SC-418 – início propriedade Itamar José Cubas, final pro-
priedade Restaurante Carlito Neves Zumbach.
7- Rod. SC-110 – início Rio São Miguel, final Perímetro Urbano.
8- Rua número 01 início Rod. SC-110, final com extensão de 390,00 
metros.
9- Rodovia Municipal 333 lado esquerdo – início Rod. SC-110, final 
Rio São Miguel.
10- Rua Waldemiro Bartsch – início Rodovia Municipal 333, final 
com Extensão de 150,00 metros.
11- Rodovia Municipal 333 lado direito – início Rod. SC-110, final 
do Perímetro Urbano.
12- Rod. SC-110 – início Rua nº 12, final com extensão de 340,00 
metros sentido sede do Município de Campo Alegre ao Distrito de 
Bateias Baixo.
13- Rua Carlos Schroeder – início do Rio até o final do Perímetro 
Urbano.
14- Guilherme Muller Junior – início na Rua denominada A em São 
Miguel com extensão de 605,00 metros.
15- Rua Rudolfo Roberto Weldt – início na Rua denominada B em 
São Miguel com extensão de 365,00 metros.
16- Rua Paulo Ferreira da Silva – início na Rod. SC-110 com exten-
são de 450,00 metros.
17- Rua Saltinho – início na Rodovia Municipal 333, com extensão 
de 255,00 metros.
18- Rua Vitória Régia – início na Rua Saltinho com extensão de 
480,00 metros.
19- Rua Das Pedras – início na Rua Vitória Régia com extensão de 
140,00 metros.
20- Rod. SC-110 – início do Perímetro Urbano na localidade de 
Lageado, final Rio São Miguel.
21- Rod. SC-110 – início esquina da Rua Das Bromélias, final com 
extensão de 340,00 metros sentido sede do Município de Campo 
Alegre ao Distrito de Bateias de Baixo.
22- Rua Miguel Gorniack – início no Rio Lageadinho, termina no 
final do Perímetro Urbano.
23- Rua Marcilia Gomes Munhoz – inicio Estrada Dona Francisca, 

Final extensão de 66,45 metros. 

CLASSE 8 – CINZA – R$ 1,2429
1- Rod. SC-418 – início Av. Dr. Getúlio Vargas, final do Perímetro 
Urbano.
2- Rod. SC-418 – início final Rua Ernesto Afonso Scheide, final do 
Perímetro Urbano.
3- Rod. SC-110 – início Rod. SC-418, final Perímetro Urbano.
4- Rod. SC-418 – início Rua Max Otto Becker, final Rio Negro.
5- Rua Antônio Basílio da Rocha – início Riacho, final do Perímetro 
Urbano.
6- Rua Generoso Fragoso – início Rua Victor Stachon, final Rio 
Negro.
7- Rod. SC-110 – início 340,00 metros da Rua Número 12, final do 
Perímetro Urbano.
8- Rod. SC-418 – início propriedade Itamar José Cubas, final do 
Perímetro Urbano.
9- Rua Dona Francisca – início Rod. SC-418, final do Perímetro 
Urbano.
10- Rua Alice Lemos – início Jacob Kmiecick, final Perímetro Ur-
bano.
11- Rua João Stall – início Rua Otto Rudnick, final Campo de Fu-
tebol. 
12- Rua Cambará – início na intercessão da Estrada Dona Francisca 
com a Rod. SC-418 com extensão de 142,00 metros.
13- Rua Antonio Rohrbacher início na Estrada Rio Represo sentido 
Nordeste, final com extensão de 189,06 metros.
14- Rua Manuel Francisco Neneve – início na encruzilhada da Estra-
da Bateias de Baixo a Agudos do Sul, final defronte a propriedade 
de Walter Sell.
15- Rua João de Deus Cubas – entre a Estrada do Salto e Estrada 
da Mangueira Velha.
16- Rua Francisco Bueno Franco – início Rod. SC-418, final com 
extensão de 808,13 metros – Parque Industrial.
17- Rua Salvador de Lima Cubas – início na Rua Francisco Bueno 
Franco, final com extensão de 121,82 metros no Parque Industrial.
18- Rua Bento Martiniano D’ Amorim – início da Rua Francisco 
Bueno Franco, final com extensão de 625,00 metros no Parque 
Industrial.
19- Rua Otto Zschoepper – início na Rod. SC-418, final com exten-
são de 1.825 metros – Campestre.
20- Rua Norvalino Gomes – início na Rod. SC-418, final com exten-
são de 290,00 metros.
21- Rua Das Nações – início na Rod. SC-110, final propriedade de 
Clodoaldo Antonio Machado.
22- Rua Aldo Schmalz – início na Rod. SC-110, final com extensão 
de 315,42 metros.
23- Rua José de Souza Freitas – início na Rod. Municipal 080, final 
com extensão de 936,17 metros,
24- Rua Antonio Rohrbacher – início Estrada Rio Represo sentido 
Nordeste com extensão de 89,06 metros.
25- Rodovia Municipal 070 – Localidade de Salto na Zona de Tu-
rismo.
26- Rodovia Municipal 080 – Localidade de Avenquinha na Zona 
de Turismo.
27- Rodovia Municipal 080 – Localidade de Faxinal.
28- Rua João de Deus Cubas – Início na Rodovia Municipal 070 final 
na Rua Ferino Gabriel May.
29- Rua Dos Lagos – Localidade de Rio Vermelho – Zona de Turismo.
30- Rodovia Municipal 130 – Localidade de Rio Represo – Perímetro 
Urbano.
31- Rua Ferino Gabriel May – início Rodovia Municipal 070 – Loca-
lidade de Faxinal – Perímetro Urbano. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.691 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.691 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público Mu-
nicipal ANDRÉ LUIZ NIEMEYER, ocupante do Cargo Público de Téc-
nico em Nível Médio, Matrícula Funcional nº 000438, Registro no 
Sistema sob nº 954330, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, a disposição do Fórum da Comarca de São Bento do Sul/
SC., pela Portaria nº 11.084 de 18 de Julho de 2014.

§ 1º) As Férias de que trata o caput deste Artigo, referente aos 
períodos aquisitivos: 10 de Maio de 2013 a 09 de Maio de 2014 = 
20 (vinte) dias; 10 de Maio de 2014 a 09 de Maio de 2015 = 10 
(dez) dias.

§ 2º) O Pagamento de um Terço de Férias refere-se ao seguinte 
período aquisitivo 10 de Maio de 2014 a 09 de Maio de 2015.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 07 de Janeiro de 
2016 á 05 de Fevereiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 07 de Janeiro de 2016.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

PORTARIA Nº 12.692 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.692 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dia de férias ao Servidor Público Muni-
cipal DANIEL MARINO MUNHOZ, Matrícula Funcional nº 000528, 
Registro no Sistema sob nº 954631, no Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Desenvolvimento Social referente ao período aquisitivo 01 de Ja-
neiro de 2013 a 31 de Dezembro de 2013.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 06 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 14 de Dezembro de 2015.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário, em especial a Por-
taria nº 12.486 de 14 de Dezembro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

PORTARIA Nº 12.693 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.693 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público Mu-
nicipal, JOSÉ RONEI CÂNDIDO, Matrícula Funcional nº 000650, 
Registro no Sistema sob nº 955079, ao Cargo Público de Agente 
Operacional V, exercendo a Função de Pedreiro/Carpinteiro, lota-
do na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, 
referente ao período aquisitivo 01 de Janeiro de 2016 a 31 de 
Dezembro de 2016.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 14 de Dezembro 
de 2015 á 02 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 14 de Dezembro de 2015.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário em especial a Por-
taria nº 12.459 de 11 de Dezembro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 12.694 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.694 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DA PORTARIA Nº 12.677 DE 08 
DE JANEIRO DE 2016.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, em especial ao Artigo 18, Inciso II e Artigo 71 
Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Resolve:
Art.1º) Revogar todas as disposições da Portaria nº 12.677 de 08 
de Janeiro de 2016.

Parágrafo único – A revogação de que trata o caput deste artigo em 
razão da referida Portaria ter sido emitida indevidamente.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

PORTARIA Nº 12.695 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.695 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DA PORTARIA Nº 12.511 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2015.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, em especial ao Artigo 18, Inciso II e Artigo 71 
Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Resolve:
Art.1º) Revogar todas as disposições da Portaria nº 12.511 de 14 
de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – A revogação de que trata o caput deste artigo em 
razão da Portaria nº 12.511 de 14 de Dezembro de 2015 ter sido 
emitida indevidamente, já havia sido emitida Portaria de nº 12.362 
de 08 de Dezembro de 2015 a qual Concede Férias e Autoriza 
Pagamento de Um Terço de Férias a Servidora Pública Municipal 
SILVIA RENATA LOUREIRO FAVORETTO.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

PORTARIA Nº 12.696 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.696 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS AO DIRETOR PEDAGÓGICO ADMINISTRATIVO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Mu-
nicipal JOSÉ CARLOS NENEVE CORDEIRO, Matrícula Funcional nº 
000084, Registro no Sistema sob nº 867200, no Cargo Público de 
Especialista em Assuntos Educacionais, exercendo a Função Gra-
tificada de Diretor Pedagógico Administrativo da Educação Básica, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período 
aquisitivo 15 de Janeiro de 2014 a 14 de Janeiro de 2015.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 04 de Janeiro 
de 2016 á 13 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 15 de Dezembro de 2015.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário em especial a Por-
taria nº 12.533 de 15 de Dezembro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

PORTARIA Nº 12.697 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.697 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal EDELA FUCKNER, Matrícula Funcional nº 0221, Registro no 
Sistema sob nº 587801, no Cargo Público de Agente Operacional 
I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 
03 de Fevereiro de 2015 a 02 de Fevereiro de 2016.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 03 de Fevereiro de 2015 a 02 de Fevereiro 
de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 16 de Dezembro de 2015.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário em especial a Por-
taria nº 12.590 de 16 de Dezembro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

PORTARIA Nº 12.698 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.698 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público Mu-
nicipal, CLAUDIO CARDOSO, Matrícula funcional nº 000142, Regis-
tro no Sistema sob nº 36100, ocupante do Cargo Público de Agente 
Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar Operacional, lotado 
na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, re-
ferentes ao período aquisitivo 16 de Setembro de 2013 a 15 de 
Setembro de 2014.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de aquisitivo de 16 de Setembro de 2013 a 15 
de Setembro de 2014.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 14 de Dezembro 
de 2015 á 12 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 11 de Dezembro de 2015.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário em especial a Por-
taria nº 12.451 de 11 de Dezembro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

PORTARIA Nº 12.699 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.699 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público Mu-
nicipal, JAQUES RICARDO SCHWENDNER, Matrícula Funcional nº 
000236, Registro no Sistema sob nº 310970, ocupante do Cargo 
Público e exercendo a Função de Instrutor de Música, lotado na 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, referente 
ao período aquisitivo 01 de Setembro de 2014 a 31 de Agosto de 
2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Setembro de 2014 a 31 de Agosto de 
2015.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 08 de Dezembro de 2015.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário em especial a Por-
taria nº 12.331 de 08 de Dezembro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

PORTARIA Nº 12.700 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.700 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, JAQUELINE DOS SANTOS, Matrícula Funcional nº 000534, 
Registro no Sistema sob nº 954637, ocupante do Cargo Público e 
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exercendo a Função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, referente 
aos períodos aquisitivos 01 de Janeiro de 2014 a 31 de Dezembro 
de 2014 = 10 (dez) dias; 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro 
de 2015 = 20 (vinte) dias.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 á 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 26 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 08 de Dezembro de 2015.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário em especial a Por-
taria nº 12.351 de 08 de Dezembro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

PORTARIA Nº 12.701 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.701 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL AUTORIZA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, ELÓA CRISTHINE PRIM, Matrícula Funcional nº 000701, 
Registro no Sistema sob nº 955145, ocupante do Cargo Público 
e exercendo a Função de Médica Veterinária, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, referente aos períodos 
aquisitivos 01 de Janeiro de 2013 a 31 de Dezembro de 2013 = 07 
(zero sete) dias; 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015 
= 03 (zero três) dias.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 07 de Janeiro 
de 2016 á 16 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos 07 de Janeiro de 2016.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário em especial a Por-
taria nº 12.663 de 07 de Janeiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

PORTARIA Nº 12.702 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.702 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Muni-
cipal PAULO PACHECO DA SILVA, Matrícula Funcional nº 000772, 
Registro no Sistema Sob nº 955389, ocupante do Cargo Público de 
Motorista, exercendo a Função de Motorista da Saúde, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, referente 
ao período aquisitivo 12 de Junho de 2014 a 31 de Dezembro de 
2014.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 12 de Junho de 2014 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 07 de Janeiro 
de 2016 á 16 de Janeiro de 2016 segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos 07 de Janeiro de 2016.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário em especial a Por-
taria nº 12.669 de 07 de Janeiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA ELIANE FRIEDRICH
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
13/01/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE DL Nº01/2016.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 01/2016. 
Dispensa de Licitação Nº 01/2016.
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL Nº01, COM ÁREA DE 149.7650 m², ONDE FUNCIONARÁ A 
EXATORIA DE ACORDO COM O ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8.666/93.COMERCIAL Nº01, COM ÁREA DE 149.7650 m², ONDE FUNCIONARÁ 
A EXATORIA DE ACORDO COM O ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8.666/93.

Campos Novos, 12 de janeiro de 206.
Jairo Luft
Prefeito em exercício.

AVISO DE DL Nº03/2016.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06 /2016.
DISPENSA 03/2016.

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CA-
TARINA - EPAGRI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, DE ACORDO COM ARTIGO 
24, INCISO XIII, DA LEI 8.666/93.
Valor: R$ 28..600,00 (Vinte oito mil e seiscentos reais).
Valor mensal: R$ 2.860,00. (Dois mil oitocentos e sessenta reais).

Campos Novos,12 de Janeiro de 2016. 
JAIRO LUFT
Prefeito em exercício.
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 003/2016
DECRETO Nº. 003/2016
ALTERA O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
DE CANOINHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

WILSON PEREIRA, Prefeito em exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
art. 165 da Lei Complementar nº 008, de 26 de dezembro de 2005:

DECRETAR
Art. 1º - Fica alterado o Conselho Municipal de Contribuintes do 
Município de Canoinhas, obedecendo a seguinte composição:

I- Presidente: 
a) Efetivo: JOSÉ CARLOS HERBST;
a1) Suplente: DOUGLAS ANTÔNIO CONCEIÇÃO.

II- CONSELHEIROS REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CANOINHAS:
a) Efetivo: ROBERTO IVAN LUDKA;
a1) Suplente: BRUNA GRISANG;
b) Efetivo: TAYNÁ MACHADO;
b1) Suplente: PAULA CRISTINA DA SILVA. 

III- CONSELHEIROS REPRESENTANTES DOS CONTRIBUINTES:
a) Efetivo: HILARIO DORNELIS BOSSE JUNIOR - SINDICONT (Sin-
dicato dos Contabilistas de Canoinhas e Região);
a1) Suplente: SIMONE RIBEIRO BOSSE - SINDICONT (Sindicato 
dos Contabilistas de Canoinhas e Região);
b) Efetivo: ALFREDO LANG SCULTETUS - ACIC (Associação Comer-
cial e Industrial de Canoinhas);
b1) Suplente: LUIZ ALBERTO PACHECO DE MIRANDA LIMA - CREA 
(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 
Santa Catarina).

Art. 2º - Fica designada MARINA HAAG, OAB/SC nº 25.933, Advo-
gada do Município para representar a Fazenda Municipal nos traba-
lhos do Conselho Municipal de Contribuintes, segundo o disposto 
no art. 170 da Lei Complementar nº0008/2005.

Art. 3º - Fica designado GERSON JOSE SZCZYGIEL DUMKE, Secre-
tário Geral do Conselho Municipal de Contribuintes, para os traba-
lhos de expediente do Órgão segundo o disposto no art. 168 da Lei 
Complementar nº 0008/2005.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas, 11 de janeiro de 2016
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 11/01/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº. 082/2015       CONVOCA CANDIDATOS 
APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO PREVISTO NO 
EDITAL Nº 001/2013.
EDITAL Nº. 082/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2013.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 001/2013, bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 245 de 08 de novembro 2013;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE: 
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 001/2013, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Fe-
lipe Schmidt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a se-
guir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especificado), 
destinados à deflagração do processo pré-admissional e encami-
nhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fede-
ral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações 
eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL 
E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e 
Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco Bra-
desco, contendo a agência e o número da conta, para crédito de 

http://www.receita.fazenda.gov.br
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salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS – Cadastro Nacio-
nal de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao 
INSS.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequente 
perda da vaga em questão, independentemente dos argumentos 
que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriun-
dos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
-admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem designa-
dos pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concursa-
dos apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, munidos 
dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, sorologia 
para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo que tais 
exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, ficando a 
cargo do examinado as custas para realização dos mesmos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do profis-
sional médico designado pelo Poder Executivo para realização do 
exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Departa-
mento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finan-
ças e Orçamento e, Departamento Jurídico. 

Canoinhas/SC, 11 dezembro de 2015.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº. 082/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
MARCIA REGINA WANSOVICZ MATOZO

LEI Nº 5.764/2015
LEI Nº. 5.764 DE 28/12/2015
DENOMINA VIA PÚBLICA DE LUIZA LEITE DA SILVA

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LUIZ ALBERTO RINCOSKI 
FARIA, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte

LEI
Art. 1º - Fica denominada de Luiza Leite da Silva a via pública que 
tem seu início no lado esquerdo da Rua Valmor Leite (nas coor-
denadas S-26.158502; W-50.404476) e segue paralela a Rua Ari 
Hauffe, até se encontrar com a Rua Frieda Sorg, (nas coordenadas 
S-26.156662; W-50.404103) no Bairro Alto da Tijuca, nesta cidade 

de Canoinhas.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Canoinhas, 28 de dezembro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Finanças e Orçamento, em 28/12/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 016/2016
PORTARIA Nº. 016/2016

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município:

EXONERAR
Art. 1º - Fica exonerada MIRELLA GALLOTTI SILVEIRA SCHOLZE 
comissionada no cargo de Chefe de Setor, junto a Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, a partir de 12/01/2016, conforme re-
querimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 12 de janeiro de 2016.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 12/01/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇO Nº PMC 36/2015
TOMADA DE PREÇO Nº 36/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 211/15
HOMOLOGAÇÃO: 12/01/16
CONTRATADO: DERPA USINA DE ASFALTO LTDA - EPP CONTRA-
TANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS À PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA RENEAU CUBAS, COM EXTENSÃO TOTAL DE 
840,00 M, COM O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL E MÃO 
DE OBRA NECESSÁRIA.
VALOR DA DESPESA: R$ 866.003,03 (oitocentos e sessenta e seis 
mil e três reais e três centavos)
DATA: 12/01/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇO Nº PMC 41/2015
TOMADA DE PREÇO Nº 41/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 235/15
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/16
CONTRATADO: LOGOS ASSESSORIA E PROJETOS LTDA CONTRA-
TANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NO RAMO DE AS-
SESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS JUN-
TO AO GOVERNO FEDERALEINSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, CON-
FORME PROJETO BÁSICO CONSTANTE NO ANEXO I.
VALOR DA DESPESA: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) DATA: 
12/01/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO CONTRATO Nº 
PMC 188/2015
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
AVISO DE CANCELAMENTO DO CONTRATO N.º PMC 188/2015
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribui-
ções legais, torna pública o CANCELAMENTO do Contrato n.º PMC 
188/2015, que tem por objeto Contratação de mão de obra para 
assentamento de lajotas. Motivo: Cancelamento de acordo com a 
solicitação da Secretaria de Administração, fica o contrato cancela-
do . Informações de Segunda a Sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e 
das 13h30 às 15h30min, fone (47) 3621 7705.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito
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Capinzal

Prefeitura

PORTARIA 0028/2016
PORTARIA Nº 028, DE 11 DE JANEIRO DE 2016
Contrata servidor, em caráter emergencial, na forma que especifica

CONSIDERANDO o Memorando da Secretaria da Saúde com o pe-
dido de contratação de profissional médico em caráter emergencial 
para que os serviços de saúde não sejam interrompidos;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 001/2016, emitido pela As-
sessoria Jurídica da Prefeitura de Capinzal, que diz ser favorável à 
contratação emergencial de tal servidor;

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, e com fundamento no disposto nas Leis 
Complementares nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, e 3.149, 
de 30 de outubro de 2014, Resolve:
Art. 1º Fica contratado, em caráter emergencial, pelo período de 
05 a 31 de janeiro de 2016, Philipe Almeida Spolti, matrícula nº 
410084/02, para exercer as funções do cargo de Médico, nível 178, 
referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas 
semanais, na unidade sanitária central.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de janeiro de 2016.

Capinzal - SC, em 11 de janeiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 022/2016
PORTARIA Nº 022, DE 11 DE JANEIRO DE 2016
Concede Progressão por Merecimento a servidor na forma que es-
pecifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, Resolve:
Art. 1º Conceder progressão por merecimento ao servidor Pablo 
Vitorio Isganzella Gramazio, matrícula nº 154504/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Escriturário, nível 153, referência A, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o 
nível 153, referência B do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em janeiro de 2016.

Capinzal – SC, em 11 de janeiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 023/2016
PORTARIA Nº 023, DE 11 DE JANEIRO DE 2016
Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, Resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, em regime administra-
tivo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos ter-
mos do contrato nº 023/2016, Patricia Gomes da Silva, matrícula 
nº 332577/05, para exercer as funções do cargo de Técnico em 
Enfermagem, nível 393, referência A, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de traba-
lho de quarenta (40) horas semanais, na unidade sanitária central.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 11 de janeiro de 2016.

Capinzal - SC, em 11 de janeiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 024/2016
PORTARIA Nº 024, DE 11 DE JANEIRO DE 2016
Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, Resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, em regime administra-
tivo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos ter-
mos do contrato nº 024/2016, Rosane Lopes Duarte, matrícula nº 
332895/08, para exercer as funções do cargo de Enfermeiro, nível 
377, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, na unidade sanitária central.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 11 de janeiro de 2016.

Capinzal - SC, em 11 de janeiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAUJO
Secretário da Administração e Finanças, interino
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PORTARIA 025/2016
PORTARIA Nº 025, DE 11 DE JANEIRO DE 2016
Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, Resolve:
Art. 1º Fica contratado, por tempo determinado, em regime admi-
nistrativo especial, através da chamada pública nº 001/2016 e nos 
termos do contrato nº 025/2016, Francisco Victor Belotto, matrí-
cula nº 310093/04, para exercer as funções do cargo de Operador 
de Máquina Pesada, nível 200, referência A, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Secretaria de 
Infraestrutura.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 11 de janeiro de 2016.

Capinzal - SC, em 11 de janeiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 026/2016
PORTARIA Nº 026, DE 11DE JANEIRO DE 2016
Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, Resolve:
Art. 1º Fica contratado, por tempo determinado, em regime admi-
nistrativo especial, através da chamada pública nº 001/2016 e nos 
termos do contrato nº 026/2016, Valdelir Antonio Carniel, matrícu-
la nº 410085/02, para exercer as funções do cargo de Operador 
de Máquina Leve, nível 199, referência A, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Secretaria da Agri-
cultura e Meio Ambiente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 11 de março de 2016.

Capinzal - SC, em 11 de março de 2016-01-12
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 027/2016
PORTARIA Nº 027, DE 11 DE JANEIRO DE 2016
Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, Resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, em regime administra-
tivo especial, através do processo seletivo nº 029/2015 e nos ter-
mos do contrato nº 027/2016, Estefania Fenski Fraron, matrícula 
nº 328375/04, para exercer as funções do cargo de Técnico em 
Enfermagem, nível 393, referência A, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de traba-
lho de quarenta (40) horas semanais, na unidade sanitária central.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 11 de janeiro de 2016.

Capinzal - SC, em 11 de janeiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 029/2016
PORTARIA Nº 029, DE 11 DE JANEIRO DE 2016
Exonera servidor na forma que especifica

Considerando o término da gestão dos atuais Conselheiros Tutela-
res e a eleição unificada para o Conselho Tutelar, em acordo com a 
Lei nº 12.696/2012;

Prefeito do Município de Capinzal, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e com fundamento na legislação em 
vigor, Resolve:
Art. 1º Exonerar, Doraci Bazzo, matrícula nº 322393/07, ocupante 
do cargo de Conselheiro Tutelar.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de janeiro de 2016

Capinzal – SC, em 11 de janeiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino
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PORTARIA 030/2016
PORTARIA Nº 030, DE 11 DE JANEIRO DE 2016
Exonera servidor na forma que especifica

Considerando o término da gestão dos atuais Conselheiros Tutela-
res e a eleição unificada para o Conselho Tutelar, em acordo com 
a Lei nº 2.696/2012;

Prefeito do Município de Capinzal, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e com fundamento na legislação em 
vigor, Resolve:
Art. 1º Exonerar Marisete da Motta, matrícula nº 351997/02, ocu-
pante do cargo de Conselheiro Tutelar.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de janeiro de 2016

Capinzal – SC, em 11 de janeiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 031/2016
PORTARIA Nº 031, DE 11 DE JANEIRO DE 2016
Exonera servidor na forma que especifica

Considerando o término da gestão dos atuais Conselheiros Tutela-
res e a eleição unificada para o Conselho Tutelar, em acordo com 
a Lei nº 2.696/2012;

Prefeito do Município de Capinzal, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e com fundamento na legislação em 
vigor, Resolve:
Art. 1º Exonerar Merielli Alves, matrícula nº 183792/02, ocupante 
do cargo de Conselheiro Tutelar.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de janeiro de 2016

Capinzal – SC, em 11 de janeiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 032/2016
PORTARIA Nº 032, DE 11 DE JANEIRO DE 2016
Exonera servidor na forma que especifica

Considerando o término da gestão dos atuais Conselheiros Tutela-
res e a eleição unificada para o Conselho Tutelar, em acordo com 
a Lei nº 2.696/2012;

Prefeito do Município de Capinzal, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e com fundamento na legislação em 
vigor, Resolve:
Art. 1º Exonerar Rosangela Lopes de Abreu, matrícula nº 
410093/01, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de janeiro de 2016

Capinzal – SC, em 11 de janeiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 033/2016
PORTARIA Nº 033, DE 11 DE JANEIRO DE 2016
Exonera servidor na forma que especifica

Considerando o término da gestão dos atuais Conselheiros Tutela-
res e a eleição unificada para o Conselho Tutelar, em acordo com 
a Lei nº 2.696/2012;

Prefeito do Município de Capinzal, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e com fundamento na legislação em 
vigor, Resolve:
Art. 1º Exonerar Sandra Fachin, matrícula nº 334782/01, ocupante 
do cargo de Conselheiro Tutelar.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de janeiro de 2016

Capinzal – SC, em 11 de janeiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 034/2016
PORTARIA Nº 034, DE 11 DE JANEIRO DE 2016
Exonera servidor na forma que especifica

Considerando o término da gestão dos atuais Conselheiros Tutela-
res e a eleição unificada para o Conselho Tutelar, em acordo com 
a Lei nº 2.696/2012;

Prefeito do Município de Capinzal, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e com fundamento na legislação em 
vigor, Resolve:
Art. 1º Exonerar Silvana Dias Batista Nardi, matrícula nº 109118/02, 
ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de janeiro de 2016

Capinzal – SC, em 11 de janeiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino
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PORTARIA 035/2016
PORTARIA Nº 035, DE 11 DE JANEIRO DE 2016
Concede licença para tratar de interesses particulares a servidor, na 
forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento no inciso VI do artigo 71 
da Lei Complementar nº 006, de 05 de março de 1991 e conforme 
requerimento protocolado sob o nº 0043/2016, Resolve:
Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares à 
servidora Karla Terezinha Brugger, matrícula nº 410054/01, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de Chefe do Departa-
mento de Meio Ambiente, nível CC - 1, conforme o anexo IV - C da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, pelo período de 
11 a 15 de janeiro de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 11 de janeiro de 2016.

Capinzal - SC, em 11 de janeiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA 
001/2016
CHAMADA PÚBLICA
EDITAL Nº 001/2016
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Capinzal Sr. Andevir Isgazella homologa o 
resultado final da Chamada Pública originada pelo Edital nº 001, 
de 05 de janeiro de 2016, para preenchimento de vagas para os 
cargos de Operador de Máquina Pesada e Operador de Máquina 
Leve, publicada na edição nº 1907, de 11 de janeiro de 2016, do 
DOM/SC.

Para que surtam todos os efeitos legais e de direito, faz publicar o 
presente.

Capinzal – SC, em 11 de janeiro de 2016.
ANDEVIR ISGANZELLA 
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0007/2016- PREGÃO Nº 0006/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0007/2016
PREGÃO Nº 0006/2016

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios visando o desenvolvimento das atividades do Corpo de Bombeiros Militar de Catanduvas.
Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 28 de janeiro de 2016.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 12 de janeiro de 2016, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-
1144, Ramal 229.

Catanduvas – SC, 12 de janeiro de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0008/2016- PREGÃO Nº 0007/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0008/2016
PREGÃO Nº 0007/2016

Objeto: Aquisição de gás e água para o município de Catanduvas, visando a manutenção e desenvolvimento das atividades das secretarias 
de Educação, Cultura e Desporto, Saude e Desenvolvimento Social, Assistência Social, Infraestrutura, Administração e Finanças, Conselho 
Tutelar e Corpo de Bombeiros de Catanduvas.
Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 01 de fevereiro de 2016.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 12 de janeiro de 2016, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-
1144, Ramal 229.

Catanduvas – SC, 12 de janeiro de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0009/2016- PREGÃO Nº 0008/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0009/2016
PREGÃO Nº 0008/2016

Objeto: Contratação de profissional da área de Terapia Ocupacional para a Secretaria Municipal de Saúde.
Abertura das Propostas: 16h15min, do dia 01 de fevereiro de 2016.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 12 de janeiro de 2016, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-
1144, Ramal 229.

Catanduvas – SC, 12 de janeiro de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal 

http://www.catanduvas.sc.gov.br
http://www.catanduvas.sc.gov.br
http://www.catanduvas.sc.gov.br
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DECRETO Nº 2.128 DE 07 DE JANEIRO DE 2016
DECRETO Nº 2.128, de 07 de janeiro de 2016.
“NOMEIA COMISSÃO AVALIATIVA DOS VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR E ACADÊMICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita do Município de Catanduvas-SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e VIII do 
art. 103 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Avaliativa dos Veículos destinados ao Transporte Escolar e Acadêmico, composta pelos seguintes membros:

I – Carlos Augusto Czech - presidente;
II – Marcos Antonio de Souza – secretário;
III – Madelir Caetaninho Basso - membro;
IV – Diego Grezelle - membro;
V – Raul Pansera – membro; e
VI - Michel Cristoffer Favero - membro.

Parágrafo único. Compete à Comissão avaliar e emitir o respectivo Certificado de Vistoria de Veículo, conforme Anexo Único, atestando os 
veículos habilitados, o qual deverá ser assinado pelos membros da Comissão e demais presentes; a vistoria realizar-se-á em data a ser 
definida pelo edital do respectivo processo licitatório a ser lançado para contratação do serviço.

Art. 2º Na avaliação de que trata o parágrafo único do artigo anterior, atenderá às exigências do processo licitatório o veículo que apresen-
tar:

I - Pintura de faixa horizontal na cor amarela nos veículos de transporte escolar, com quarenta centímetros de largura, à meia de altura, 
em toda extensão das partes laterais e traseira da carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicada devem ser invertidas (CTB, art. 
136, inciso III);

II - Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (CTB, art. 136, incisos V);

III - Parte superior dianteira: lanterna de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades. Parte superior traseira (extremidades): 
luz vermelha (CTB. art. 136, incisos V);

IV - Cinto de segurança em numero igual de lotação (CTB. art. 136, VI);

V - Idade máxima dos veículos de dez anos;

VI - Certificado de inspeção semestral, para verificação de equipamentos obrigatório e de segurança: tacógrafo, lanternas, cintos de segu-
rança e outras exigências (CTB, art. 136, incisos II,IV, V, VI);

VII - Autorização para transporte de escolares, fixada em local visível na parte interna do veiculo, com inscrição de lotação permitida (CTB, 
art. 136, caput e art. 137);

VIII - Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.

Art. 3º Pelo desempenho das atribuições previstas no presente Decreto os membros da Comissão não serão remunerados, sendo conside-
rado serviço de relevância para o Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas (SC), 07 de janeiro de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita 

Davi Pecinato
Resp. Secretaria Municipal de Administração e Fianças

Registrado e publicado nesta data.

Anexo Único

Certificado de Vistoria de Veículo

Aos __________________ dias do mês de fevereiro do ano de 2016, reunida a Comissão de Avaliação do Transporte Escolar e Acadêmico 
nomeada pelo Decreto nº 2.128, de 07 de janeiro de 2016, nas dependências do Centro de Eventos Sestílio Bortolon, nesta cidade de 
Catanduvas/SC, procedeu-se à avaliação do veículo _______________________________, placas ________________, de propriedade da 
empresa Licitante _____________________________________________, tendo a Comissão, após criteriosa avaliação, concluído que o 
referido veículo atende às exigências do processo licitatório.
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Catanduvas/SC, _________, de fevereiro de 2016.
Carlos Augusto Czech
Presidente     Marcos Antonio de Souza

Madelir Caetaninho Basso    Diego Grezelle 

Michel Cristoffer Favero    Raul Pansera

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2016
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2016

A Prefeita Municipal de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, Senhora Gisa Aparecida Giacomin, no uso de suas atribuições, de acordo com 
os itens 10.12 e 10.16 do Edital nº 001/2016, RETIFICA o Edital, nos seguintes termos:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Onde se lê:

TABELA DE CARGOS

CARGO VAGAS HABILITAÇÃO MÍNIMA VALOR DA 
INSCRIÇÃO

CARGA 
HORÁRIA

RENUMERAÇÃO

Agente de Construção e Manutenção 02 + CR Alfabetizado com conhecimento básico R$ 35,00 40 horas 
semanais R$ 853,71

Professor de Educação Física 03 + CR Diploma de Curso Superior, no curso de licencia-
tura plena em Educação Física R$ 150,00 20 horas 

semanais R$ 987,58

Professor de Artes 01 + CR Diploma de Curso Superior, no curso de licencia-
tura plena para Artes R$ 150,00 20 horas 

semanais R$ 987,58

Professor de Inglês 01 + CR Diploma de Curso Superior no curso de licencia-
tura plena em Letras – Língua Estrangeira R$ 150,00 20 horas 

semanais R$ 987,58

Leia-se:

TABELA DE CARGOS

CARGO VAGAS HABILITAÇÃO MÍNIMA VALOR DA 
INSCRIÇÃO

CARGA 
HORÁRIA

RENUMERAÇÃO

Agente de Construção e Manutenção 02 + CR Alfabetizado com conhecimento básico R$ 35,00 40 horas 
semanais R$ 1.334,92

Professor de Educação Física 03 + CR Diploma de Curso Superior, no curso de licencia-
tura plena em Educação Física R$ 80,00 20 horas 

semanais R$ 987,58

Professor de Artes 01 + CR Diploma de Curso Superior, no curso de licencia-
tura plena para Artes R$ 80,00 20 horas 

semanais R$ 987,58

Professor de Inglês 01 + CR Diploma de Curso Superior no curso de licencia-
tura plena em Letras – Língua Estrangeira R$ 80,00 20 horas 

semanais R$ 987,58

6. DAS DISPOSIÇÕES ACERCA DA SEGUNDA ETAPA

Onde se lê:
6.1 Da avaliação de títulos

6.1.10 Os títulos considerados neste Processo Seletivo, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de comprovação, são 
assim discriminados:
PROCESSO SELETIVO PARA CANDIDATOS AO CARGO DE CUIDADOR INFANTIL
ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA
Cursos de aperfeiçoamento e atualização na área de Cuidador Infantil com carga horária de no mínimo 150 
(cento e cinquenta) horas. 10,00 (dez) pontos

Leia-se:
6.1 Da avaliação de títulos

6.1.10 Os títulos considerados neste Processo Seletivo, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de comprovação, são 
assim discriminados:
PROCESSO SELETIVO PARA CANDIDATOS AO CARGO DE CUIDADOR INFANTIL
ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA
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Cursos de aperfeiçoamento e atua-
lização na área de Cuidador Infantil 
com carga horária de no mínimo 80 
(oitenta) horas.

· Para cursos com carga horária inferior a 80h (oitenta horas): 1,0 (um) ponto a cada 
10h (dez horas) de curso
· Para cursos com carga horária acima de 80h (oitenta horas): 8,0 (oito) pontos
· Para cursos com carga horária de 120h (cento e vinte horas): 9,0 (nove) pontos
· Para cursos com carga horária de 160h (cento e sessenta horas): 10,00 (dez) pontos

10,00 (dez) pontos

Registra-se, publique-se e cumpra-se.

Catanduvas, SC, 12 de janeiro de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal
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câMara MuniciPal

HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS INSCRITOS E DEFERIDOS - EDITAL N. 001/2015, 22 DE 
DEZEMBRO DE 2015

 

 

 
 

EDITAL Nº 001/2015, DE 22 DE DEZEMBRO 2015 

 
HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS INSCRITOS E DEFERIDOS 

 

  
Página 1 

Publicado em 12/01/2016 

  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede administrativa à Rua Severiano Guerreiro, s/nº, Catanduvas/SC, inscrita no CNPJ 

sob o nº 73.240.236/0001-79, neste ato representada por sua Presidente, MONALISA RUARO, no uso de suas 

atribuições legais, torna público a listagem provisória dos candidatos inscritos e deferidos para a realização do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO visando à contratação de servidores para o preenchimento de vagas do 

presente processo em tela. 

 

 ENCONTRAM-SE ABERTO OS PRAZOS RECURSAIS PARA OS CANDIDATOS QUE NÃO ESTIVEREM SENDO 
LISTADOS ABAIXODO PERÍODO DE 13/01/2016 ATÉ 14/01/2016 ATRAVÉS DO E-MAIL 

CONTATO@APRENDERSC.COM.BR 
 
 

INSCRICAO NOME CARGO 

4238 NELVA MAULE AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

4353 ROSENI APARECIDA MACHADO DA SILVA BALBINOT AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

4368 IVONE PAGANINI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

4378 DORIS APARECIDA CARNEIRO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

4405 LUANA CRISTINA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

4406 CAYANI RODRIGUES DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

4407 LETICIA ULRICH AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

4409 ROSE MARI APARECIDA DE OLIVEIRA ANHAYA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

 
Sem mais,  

 
 

Publica-se e Registra-se em  
 
 

Joaçaba-SC, 12 de Janeiro de 2016 
 
 

APRENDER.COM 
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Caxambu do Sul

Prefeitura

DECRETO 06/2016
DECRETO N. 06/2016
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO TU-
TELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município 
e a Lei Municipal nº 1.210/2010, de 30/11/de 2011;

DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada do Cargo de Conselheira Tutelar a Senhora 
Elenice Zamban Gnoatto, portadora do RG 2.431.043 e do CPF 
– 664.802.219-15, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, 

Art.2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
decreto n. 39/2011 de 03 de fevereiro de 2011.

Caxambu do Sul/SC, 09 de janeiro de 2016.
Registre-se e Publique-se
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

DECRETO 07/2016
DECRETO N. 07/2016
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO TU-
TELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município 
e a Lei Municipal nº 1.210/2010, de 30/11/de 2011;

DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada do Cargo de Conselheira Tutelar a Senhora 
Soleni Marizete Weber do Nascimento Machado, portadora do RG 
12C. 3.373.586 e do CPF – 018.373.859-47, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, 

Art.2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
decreto n. 041/2012 de 01 de março de 2012.

Caxambu do Sul/SC, 09 de janeiro de 2016.
Registre-se e Publique-se
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

DECRETO 08/2016
DECRETO N. 08/2016
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO TU-
TELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município 

e a Lei Municipal nº 1.210/2010, de 30/11/de 2011;

DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada do Cargo de Conselheira Tutelar a Senhora 
Cleila Loureiro de Mello, portadora do RG 4.815.936-0 e do CPF 
– 051.727.369-13, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, 

Art.2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
decreto n. 054/2011 de 11 de março de 2011.

Caxambu do Sul/SC, 09 de janeiro de 2016.
Registre-se e Publique-se
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

DECRETO 09/2016
DECRETO N. 09/2016
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO MEMBRO DO CONSELHO TUTE-
LAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município 
e a Lei Municipal nº 1.210/2010, de 30/11/de 2011;

DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado do Cargo de Conselheiro Tutelar o Senhor 
Bluminelso Antonio Menoncin, portador do RG 341.308-0 e do CPF 
– 052.388.209-25, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, 

Art.2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
decreto n. 057/2011 de 14 de março de 2011.

Caxambu do Sul/SC, 09 de janeiro de 2016.
Registre-se e Publique-se
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

DECRETO 10/2016
DECRETO N. 10/2016
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO TUTE-
LAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município 
e a Lei Municipal nº 1.210/2010, de 30/11/de 2011;

CONSIDERANDO, o resultado da eleição dos membros do conselho 
tutelar, realizada no dia 04 de outubro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar, 
com carga horária de 20 horas semanais, a conselheira Senhora 
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Elenice Zamban Gnoatto, brasileira, casada, residente e domi-
ciliada neste município, portadora do RG 2.431.043 e do CPF – 
664.802.219-15, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Social, 

Art.2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 10 de janeiro de 2016.
Registre-se e Publique-se
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

DECRETO 11/2016
DECRETO N. 11/2016
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO TUTE-
LAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município 
e a Lei Municipal nº 1.210/2010, de 30/11/de 2011;

CONSIDERANDO, o resultado da eleição dos membros do conselho 
tutelar, realizada no dia 04 de outubro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada para ocupar o Cargo de Conselheira Tutelar, 
com carga horária de 20 horas semanais, a conselheira Senhora 
Soleni Marizete Weber do Nascimento Machado, brasileira, casa-
da, residente e domiciliada neste município, portadora do RG 12C. 
3.373.586 e do CPF – 018.373.859-47, com lotação na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, 

Art.2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 10 de janeiro de 2016.
Registre-se e Publique-se
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

DECRETO 12/2016
DECRETO N. 12/2016
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO TUTE-
LAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município 
e a Lei Municipal nº 1.210/2010, de 30/11/de 2011;

CONSIDERANDO, o resultado da eleição dos membros do conselho 
tutelar, realizada no dia 04 de outubro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada para ocupar o Cargo de Conselheira Tutelar, 
com carga horária de 20 horas semanais, a conselheira Senhora 
Simone Bernardete Luzzi Wickert, brasileira, casada, residente e 
domiciliada neste município, portadora do RG 4.043.792 e do CPF 
– 036.261.939-50, com lotação na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, 

Art.2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 10 de janeiro de 2016.
Registre-se e Publique-se
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

DECRETO 13/2016
DECRETO N. 13/2016
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO TUTE-
LAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município 
e a Lei Municipal nº 1.210/2010, de 30/11/de 2011;

CONSIDERANDO, o resultado da eleição dos membros do conselho 
tutelar, realizada no dia 04 de outubro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado para ocupar o Cargo de Conselheiro Tutelar, 
com carga horária de 20 horas semanais, o conselheiro Senhor 
Bluminelso Antonio Menoncin, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado neste município, portador do RG – 341.308-0 e do CPF 
– 052.388.209-25, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento 
Social.

Art.2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 10 de janeiro de 2016.
Registre-se e Publique-se
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

DECRETO 14/2016
DECRETO N. 14/2016
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO TUTE-
LAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município 
e a Lei Municipal nº 1.210/2010, de 30/11/de 2011;

CONSIDERANDO, o resultado da eleição dos membros do conselho 
tutelar, realizada no dia 04 de outubro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado para ocupar o Cargo de Conselheiro Tutelar, 
com carga horária de 20 horas semanais, o conselheiro Senhor Ra-
fael Alves Da Silva, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nes-
te município, portador do RG – 4.863.989 e do CPF – 011.452.529-
31, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social.

Art.2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 10 de janeiro de 2016.
Registre-se e Publique-se
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal
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Celso Ramos

Prefeitura

EDITAIS 04 A 08/2016 E REP 02/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS : 4/2016
PROCESSO: 4/2016

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encon-
tra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PRE-
ÇOS, 4/2016, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E DE 
EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, BEM COMO OS DEMAIS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO E FUNDOS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM 
AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDI-
TAL E SEUS ANEXOS.
Entrega da documentação e proposta até as 13h30 do dia 
26/01/2016, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 13 de janeiro, 2016.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS – PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 5/2016
PROCESSO: 5/2016

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encon-
tra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE 
PREÇOS, 5/2016, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE CESTAS DE ALIMENTOS EM CONFORMIDADE COM 
A LEI 511/2005 PARA SEREM DISTRIBUIDAS ÀS PESSOAS CAREN-
TES DO MUNICIPIO DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECI-
FICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Entrega da documentação e proposta até as 14 do dia 27/01/2016, 
na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 13 de janeiro, 2016.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS – PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 6/2016
PROCESSO: 6/2016

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-
se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS, 
6/2016, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE TUBOS E MATERIAIS DE CONCRETO PARA AS ATIVIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM ENTREGA PARCELADA CONFOR-
ME O TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELE-
CIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS.
Entrega da documentação e proposta até as 16 do dia 27/01/2016, 
na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 13 de janeiro, 2016.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS – PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 7/2016
PROCESSO: 7/2016

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encon-
tra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE 
PREÇOS, 7/2016, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS E DE ASSESSORAMENTO EM COMUNICA-
ÇÃO, ASSESSORIA DE IMPRENSA E RELAÇÕES PÚBLICAS, PARA 
AUXILIAR NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS, ESTRATÉGIAS E AÇÕES 
DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CELSO RAMOS.
Entrega da documentação e proposta até as 14 do dia 29/01/2016, 
na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 13 de janeiro, 2016.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS – PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 8/2016
PROCESSO: 8/2016

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encon-
tra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PRE-
ÇOS, 8/2016, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DESTINADO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE 2016.
Entrega da documentação e proposta até as 16H do dia 02/02/2016, 
na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 13 de janeiro, 2016.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS – PREFEITA MUNICIPAL

REPUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 2/2016
PROCESSO: 2/2016

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encon-
tra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE 
PREÇOS, 2/2016, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA MERENDA ESCOLAR, BEM 
COMO OS DEMAIS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO E FUNDOS MU-
NICIPAIS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS.
Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 
28/01/2016, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.

Celso Ramos, 13 de janeiro, 2016.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS 
PREFEITA MUNICIPAL
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JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO PROCESSO 02/2016
JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO DE EDITAL
Processo de Licitação nº 02/2016
Pregão Presencial nº 02/2016

A empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA EPP, por intermédio de seu representante legal, interpôs 
Impugnação ao Processo de Licitação n. 02/2016 Pregão Presencial 
n. 02/2016, com fundamento na necessidade de alteração do Edital 
com objetivo de ampliação da competitividade.

Houve emissão de parecer jurídico no sentido da procedência do 
pedido, conforme razões em anexo.

Analisando as razões da Impugnação da AP OESTE DISTRIBUIDO-
RA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP e do parecer emitido 
pela assessoria jurídica do Município, percebe-se que a mudança 
atenderá aos princípios concernentes à legislação licitatória e ao 
interesse público.

Assim, julgo procedente a Impugnação ao Processo de Licitação n. 
02/2016, Pregão Presencial n. 02/2016, apresentada pela empresa 
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
EPP, devendo-se ser republicado o edital do Pregão Presencial nº 
02/2016, com as devidas alterações, especialmente a retirada do 
item 4.2, que exige que a proponente apresente comprovação de 
que esta situada dentro da sede do Município de Celso Ramos. 

Destaca-se, outrossim, em decorrência das alterações supramen-
cionadas, que as datas da sessão pública, da entrega dos enve-
lopes e da impugnação ao Edital serão alteradas, nos termos da 
legislação.

Celso Ramos, 12 de janeiro de 2016. 
Ines Terezinha Pegoraro Schons
Prefeita Municipal 
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 6/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 6/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 1/2015 

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 25 de janeiro de 2016, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é selecionar a proposta mais vantajosa para aquisição de 
peças e à contratação de mão-de-obra (serviços mecânicos) para 
conserto dos veículos: 1) MARCOPOLLO VOLARE – ANO 2003, PLA-
CA: MCZ 0688; 2) IVECO/CITYCLASS 70C16 – ANO 2011, PLACA: 
MKJ 0369; 3) ONIBUS IVECO/CITYCLASS 70C16 – ANO 2010, PLA-
CA: MJH 4889; e do 4) MICROÔNIBUS IVECO/CITYCLASS 70C17 
– ANO 2012, PLACA: MKW 6896, utilizados pela Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Esporte do Município de Chapadão do Lageado/
SC, de acordo com as quantidades e especificações constantes no 
Anexo II – Termo de Referência. As informações, o edital na íntegra 
e seus anexos, deverão ser solicitados das 07h30min às 13h30min 
pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapa-
daodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de 
Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada 
à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da data marcada para a reunião destinada ao recebi-
mento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 13 de janeiro de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria 008/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 008/2016

- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº. 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº. 008/99.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, VII e pelo art. 70, II, da Lei Orgânica do Município de Chapadão 
do Lageado - SC,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho da servidora LUCELIA KEMPNER 
INÁCIO, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais 
- 40 horas para exercer suas funções junto a Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, pelo período de 12.01.2016 a 
09.02.2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 12 de 
janeiro de 2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria 009/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 009/2016

- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº. 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº. 008/99.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, VII e pelo art. 70, II, da Lei Orgânica do Município de Chapadão 
do Lageado - SC,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho da servidora ROSIMAR SEBOLD, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais - 40 horas 
para exercer suas funções junto a Secretaria Municipal da Agricultu-
ra, Indústria e Comércio, pelo período de 12.01.2016 a 09.02.2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 12 de 
janeiro de 2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria 010/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 010/2016

- CONSIDERANDO, o Pedido de Prorrogação ou Reconsideração do 
Beneficio n. 6118322590

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da LC 
n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Prorrogar em favor do servidor público LEANDRO MACA-
RIO CORREIA, licença para tratamento de saúde, pelo período de 
03.01.2016 a 01.03.16, a ser remunerado pelo Regime Geral de 
Previdência Social, na forma de benefício.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais, a partir de 03.01.2016. 

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de janeiro 
de 2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal 
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Portaria 011/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 011/2016

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do município, c/c o art.78, caput, da 
Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 2013/2015, a JAISON INACIO ocupante do cargo efetivo 
de Oficial de Nível Médio - 40 horas, na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento.

Art.2° Autorizar o servidor a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 18.01.2016 à 16.02.2016, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de janeiro 
de 2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria 012/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 012/2016

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, §4º da Lei 
Complementar n° 008/99, 

RESOLVE: 
Art. 1º Convocar, por necessidade de serviço público, GERAL-
DO SCHNEIDER, para permanecer em pleno exercício de suas 
atividades, nos dias 13, 20, 27 de janeiro e 03 de fevereiro de 
2016, 04 (quatro) dias, das férias referentes ao período aquisitivo 
2014/2015, assegurando-lhe o direito do usufruto após a cessação 
do período de convocação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de janeiro 
de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal 

Portaria 013/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 013/2016

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da 
Lei Complementar nº. 008/99, 

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisi-
tivo de 01/10/2014 à 30/09/2015, a ADENILSON ANTONIO, Matri-
culado sob o n° 2425/03, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de Agente Profissional, na Secretaria Municipal da Educação, Cul-
tura e Esportes.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 30 (trinta) dias de fe-
rias no período de 11.01.2016 à 09.02.2016, acrescidas de 1/3 do 
abono constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 11.01.16.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de janeiro 
de 2016.
JOSE BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal 

Portaria 014/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 014/2016

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da 
Lei Complementar nº. 008/99, 

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisiti-
vo de 15/01/2015 à 14/01/2016, a FABIANO BRUNETTO, Matricula 
n° 2449/01, ocupante do cargo efetivo de Odontólogo, na Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 13.01.2016 à 11.02.2016, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de janeiro 
de 2016.
JOSE BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal 

Portaria 015/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 015/2016

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, caput, da 
Lei Complementar n° 008/99; 

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisiti-
vo de 14.01.2014 à 13.01.2015, a JOÃO PAULO BETTOLY, matricu-
lado sob o n° 2580/02, ocupante do cargo em comissão de Agente 
de Controle Interno.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 13.01.2016 a 11.02.2016, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de janeiro 
de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº. 31.901, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 31.901, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento ge-
ral no programa de 2015 do tipo alteração Suplementar.

O Prefeito Municipal de Chapecó no exercício das atribuições que 
lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de Chapecó 
e autorização contida na Lei Municipal nº 6651/14 de 14 de De-
zembro de 2014.

DECRETA :
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguin-
te(s) dotação(ões) orçamentária(s):
31 - SEC. DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO
31.31 - Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão
(425) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.511-1000 - Aplicações Diretas .......
................................128.763,90

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
31 - SEC. DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO
31.31 - Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão
(424) 3.1.91.00.00.00.00.00.2.511-1000 - Aplicações Diretas - 
Oper.Intra-Orçamentárias ..........................................41.512,06
(423) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.511-1000 - Aplicacoes Diretas .......
..................................87.251,84

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 31 de dezembro de 2015.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 31.923, DE 06 DE JANEIRO DE 2016.
DECRETO Nº. 31.923, DE 06 DE JANEIRO DE 2016.
Regulamenta a Lei Complementar n. 564, de 21 de dezembro de 
2015.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município, e ainda o que estabelece o artigo 3° 
da Lei Complementar n° 564/15, 

DECRETA :
Art. 1° Este Decreto regulamenta a utilização do incentivo finan-
ceiro referente a criação do componente municipal do Programa 
de Melhoria do Acesso e Qualidade do Centro de Especialidades 
Odontológicas do Ministério da Saúde – PMAQ – CEO/Municipal.

Art. 2° O prêmio variável previsto no Programa de Melhoria do 
Acesso e Qualidade do Centro de Especialidades Odontológicas - 
PMAQ - CEO será repassado pelo Ministério da Saúde ao Município 
de Chapecó, caso o mesmo atinja as metas e resultados previstos 
na Portaria 261/2013 e na legislação vigente. 

Art. 3° Fazendo o Município jus ao recebimento dos valores fixados 
no PMAQ-CEO em decorrência do preenchimento das metas previs-
tas na Portaria 261/2013 e legislação vigente, 50% (cinqüenta por 

cento) dos recursos recebidos deverão ser aplicados na melhora 
da estruturação do serviço e 50% (cinqüenta por cento) serão pa-
gos aos servidores municipais lotados no Centro de Especialidades 
Odontológicas – CEO do Município, com adesão ao PMAQ, sob for-
ma de Prêmio de Qualidade e Inovação – PMAQ/CEO. 

Art. 4° Os valores a serem repassados aos servidores municipais 
serão distribuídos da seguinte forma:
I – 64% para serem divididos pelos ocupantes do cargo de Cirur-
gião-Dentista;
II – 36% para serem divididos pelos ocupantes do cargo de Auxiliar 
de Consultório Dentário.
Parágrafo único. Os valores correspondentes aos percentuais dis-
postos no caput do artigo serão repassados aos servidores do mu-
nicípio no mês subseqüente ao repasse do incentivo financeiro pelo 
Ministério da Saúde. 
Art. 5° O pagamento do incentivo de desempenho do PMAQ-CEO/
Municipal está condicionado ao repasse de recursos financeiros 
pelo Ministério da Saúde para o Município de Chapecó, ficando a 
existência e manutenção do PMAQ-CEO/Municipal condicionada à 
continuidade do repasse financeiro federal. 

Art. 6° Deixará de receber o incentivo os membros das equipes que 
não cumprirem os indicadores pré-determinados do PMAQ, confor-
me Portaria 261 de 21 de Fevereiro de 2013, para manutenção pelo 
Ministério da Saúde do financiamento do Componente de Qualida-
de da Atenção Especializada em Saúde Bucal.

Art. 7° O servidor perderá o direito de receber o incentivo financei-
ro de desempenho quando:
I – for constatada insuficiência no cumprimento de metas das res-
pectivas funções, mesmo após a Avaliação Externa do Ministério da 
Saúde. O cumprimento de metas será monitorado SIA-SUS – Siste-
ma de Informação Ambulatorial e pela coordenação do Centro de 
Especialidades Odontológicas e Gerência de Saúde Bucal;
II - estiver em atestado médico por mais de 10 (dez) dias, inter-
poladamente, no mês referente ao repasse do recurso financeiro. 
Parágrafo único. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do 
caput deste artigo, o valor que caberia ao servidor passa imediata-
mente a integrar a parcela a ser rateada pela categoria. 

Art. 8° O incentivo financeiro PMAQ não se incorpora aos venci-
mentos, à remuneração, nem aos proventos de aposentadoria ou 
pensão e não servirá de base de cálculo de qualquer benefício, 
adicional ou vantagem. 

Art. 9° O valor do incentivo referido neste decreto será repassa-
do aos servidores indicados pela Secretaria de Saúde ao Departa-
mento de Gestão de Pessoas, mediante discriminação em folha de 
pagamento no mês posterior ao repasse do Ministério da Saúde. 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 04 de Janeiro de 2016.
Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 06 de janeiro de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 31.924, DE 06 DE JANEIRO DE 2016.
DECRETO Nº. 31.924, DE 06 DE JANEIRO DE 2016.
Delega competência a servidor público municipal, nomeando a Au-
toridade Municipal de Trânsito.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o inciso IV do Art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.503/97, que institui 
o Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO a competência atribuída aos órgãos e entidades 
executivas de trânsito e executivos rodoviários municipais para 
executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas 
administrativas cabíveis,

DECRETA:
Art. 1º. Fica delegada a competência de Dirigente Máximo do Ór-
gão Executivo de Trânsito do Município de Chapecó ao servidor 
público municipal CLAUDIOMIRO AMARAL, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Secretário de Defesa do Cidadão.

Art. 2º. Fica nomeado o servidor público municipal CLAUDIOMI-
RO AMARAL, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Secretário de Defesa do Cidadão, como Autoridade Municipal de 
Trânsito.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 06 de janeiro de 2016.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 28.233/13.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 06 de janeiro de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 31.926, DE 06 DE JANEIRO DE 2016.
DECRETO Nº. 31.926, DE 06 DE JANEIRO DE 2016.
Constitui e nomeia a Comissão Municipal Permanente de Licitações 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó e o artigo 51 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores;

DECRETA:
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Municipal Permanente de Li-
citações, com a incumbência de realizar a habilitação preliminar, a 
inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento 
e o processamento e julgamento das propostas pertinentes aos 
processos licitatórios.

Art. 2º. Ficam nomeados para comporem a Comissão Municipal 
Permanente de Licitações os servidores públicos municipais a se-
guir relacionados:
I – MARCOS ALBERTO GIOVANONI – Presidente;
II – RIQUELMO BEDIN FILHO – 1º Secretário;
III – MARI CLAUDIA WEIRICH– 2º Secretário;
IV– MARI TEREZINHA KRACKECKER - Membro;
V – PAULO MARCOS MIGNONI – Membro.
§ 1º. A Comissão deverá estar representada por no mínimo 03 
(três) de seus membros em cada sessão, devendo esta ser coorde-
nada preferencialmente:
a) pelo Presidente;
b) pelo 1º Secretário, na ausência do Presidente;
c) pelo 2º Secretário, na ausência dos anteriores.

§ 2º. Na ausência do Presidente as sessões transcorrerão normal-
mente, coordenadas pelos seus sucessores, conforme determinado 
no parágrafo anterior, devendo porém o Presidente no seu retorno 
vistar as atas das sessões em que esteve ausente, ratificando-as 
e assumindo solidariamente a responsabilidade pelos atos da Co-
missão.

Art. 3º. Ficam convalidados os atos praticados pela Comissão Muni-
cipal Permanente de Licitações, efetuados até a data de publicação 
do presente Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 06 de janeiro de 2016.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 30.112/15.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 06 de janeiro de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 31.927, DE 06 DE JANEIRO DE 2016.
DECRETO Nº. 31.927, DE 06 DE JANEIRO DE 2016.
Designa Pregoeiros Oficiais do Município.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó e o disposto no Decreto 
n.º 14.182, de 2 de março de 2005;

DECRETA :
Art. 1º. Ficam designados os servidores públicos municipais MAR-
COS ALBERTO GIOVANONI, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Gestão de Compras e RIQUELMO BEDIN 
FILHO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Administração, para responderem pelas atribuições de Pregoeiros 
nos processos de licitação do Município, nas modalidades de Pre-
gão Presencial e Pregão Eletrônico.

Art. 2º. Ficam designados para compor a equipe de apoio aos tra-
balhos de Pregão Presencial e de Pregão Eletrônico, os servidores 
abaixo descritos:
I – MARI CLÁUDIA WEIRICH – Gerente de Contratos;
II – PAULO MARCOS MIGNONI - Técnico em Administração.

Art. 3º. Este Decreto terá vigência de 1 (um) ano a contar da data 
de sua publicação. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 06 de janeiro de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

ERRATA AO CONVÊNIO Nº 217/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ
Secretaria de Articulação Institucional
ERRATA AO CONVÊNIO Nº 217/2015

CONVENENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó 
CONVENIADO– Clube de Tiro Caça e Pesca Caramuru
OBJETO – O objeto do presente termo consiste em cooperação 
técnica e financeira entre Municipio de Chapecó e a entidade, vi-
sando a concessão de contribuição financeira para manutenção e o 
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desenvolvimento do esporte amador, em sua modalidade, no Mu-
nicipio de Chapecó.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente convênio vigorará de 04 
de Janeiro à 31 de Dezembro de 2016. 
DATA E ASSINATURAS – Fica alterado o presidente da instituição 
sendo o correto o Sr. Ari Zanetti.

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2015
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2015
CONVOCAÇÃO PARA RECADASTRAMENTO DE INSCRIÇÃO E DE 
CARGOS E REALIZAÇÃO DE NOVA PROVA OBJETIVA

LUCIANO JOSÉ BULIGON, Prefeito Municipal de CHAPECÓ/SC, 
através da Secretaria de Educação, no uso de suas atribuições le-
gais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações vigentes, considerando Recomen-
dação do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 10ª Pro-
motoria de Justiça de Chapecó, TORNA PÚBLICA a anulação do 
Processo Seletivo Público nº 002/2015, com aproveitamento de 
fases, conforme Decreto nº 31.839, de 17 de dezembro de 2015, 
CONVOCANDO-SE os candidatos do referido certame para recadas-
tramento de inscrição e de cargos e realização de nova Prova Obje-
tiva, contando com a execução técnico-administrativa da empresa 
OBJETIVA CONCURSOS LTDA a partir deste ato, sob a supervisão 
de Comissão de Acompanhamento designada pela Administração 
Municipal por Portaria nº 5.417, de 24 de setembro de 2015, nos 
termos deste Edital.

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais edi-
tais, comunicados e/ou documentos relativos às novas fases deste 
Processo Seletivo Público dar-se-á com a afixação no Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal e/ou seus extratos serão pu-
blicados em Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.
diariomunicipal.sc.gov.br/site/). Em caráter meramente informati-
vo, também na internet, pelos sites www.objetivas.com.br e www.
chapeco.sc.gov.br.

É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar 
as publicações, comunicados, mensagens eletrônicas (e-mails) e 
demais documentos divulgados e/ou enviados referentes ao pre-
sente Processo Seletivo Público.

O candidato poderá, em caso de qualquer dúvida, entrar em con-
tato com a OBJETIVA CONCURSOS LTDA pelo site www.objetivas.
com.br.

1. RECADASTRAMENTO DE INSCRIÇÕES E DE CARGOS
1.1. Ficam desde já convocados para recadastramento de inscrição 
e de cargos os candidatos devidamente inscritos e com inscrições 
efetivamente pagas/isentadas, na forma prevista em Capítulo II do 
Edital de Abertura do Processo Seletivo Público nº 002/2015 (“DAS 
INSCRIÇÕES”), etapa realizada no período de 28 de setembro a 27 
de outubro de 2015, sendo vedado o ingresso de novos candidatos 
no certame. 

1.2. O candidato que não constar em Edital de Homologação das 
Inscrições após recursos publicado em 13 de novembro de 2015 
ou não comprovar, via recurso, no prazo assinalado em novo Cro-
nograma de Eventos (item 7), o pagamento do boleto bancário ou 
a concessão de isenção do valor da taxa referente à sua inscrição à 
época, terá o recadastramento indeferido, sendo automaticamente 
eliminado do certame.

1.3. O recadastramento dar-se-á exclusivamente via internet, no 
endereço eletrônico www.objetivas.com.br a partir das 09h do dia 
13 de janeiro de 2016 até às 23h59min do dia 20 de janeiro de 
2016, ficando o candidato isento do pagamento de nova taxa de 

inscrição.

1.4. O recadastramento implica, desde logo, o conhecimento e 
tácita aceitação pelo candidato das novas condições do Processo 
Seletivo Público nº 002/2015 estabelecidas neste Edital.

1.5. Mantêm-se, para fins de recadastramento de inscrição, a 
Tabela de Cargos, requisitos e habilitação exigidos, bem como a 
possibilidade de efetuar apenas um recadastramento em até duas 
áreas de atuação e/ou disciplinas, nos termos previstos em Edital 
de Abertura.

1.6. Antes de efetuar o recadastramento da inscrição, o candidato 
deverá certificar-se de todas as condições e determinações expres-
sas neste Edital, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de 
cargo após o término do respectivo prazo (23h59min do dia 20 de 
janeiro de 2016).

1.7. Será igualmente eliminado do certame o candidato que não 
efetuar o recadastramento de inscrição ou o fizer em desacordo 
com o exigido neste Edital, observado o disposto em subitens 1.2 
e 1.8.3.

1.8. Ao candidato que optar pelo não recadastramento e conse-
quente desvinculação do certame (cancelamento da inscrição), 
será facultada a devolução do valor da inscrição anteriormente 
pago mediante Requerimento (Anexo I deste Edital), a ser proto-
colado junto à Secretaria de Educação do Município, situada na Rua 
Jonas Rauen, nº 53 E, Centro, Chapecó/SC no horário das 08h às 
11h45min e das 13h30min às 17h45min, no período de 13 a 21 de 
janeiro de 2016, em dias úteis.

1.8.1. O referido Requerimento (Anexo I deste Edital) deverá estar 
acompanhado de fotocópia legível dos seguintes documentos: RG, 
CPF e comprovante de recolhimento da taxa de inscrição efetuada 
à época (boleto bancário devidamente quitado), com indicação de 
Instituição Bancária, Agência, Conta Corrente ou Poupança, nome 
completo e CPF do titular da respectiva Conta, bem como dos da-
dos para contato, sob pena de indeferimento e perda do direito à 
respectiva devolução.

1.8.2. O protocolo do Requerimento, desde que devidamente pre-
enchido/assinado e acompanhado de toda a documentação exigi-
da, poderá ser efetuado pelo próprio candidato ou mediante pro-
curação (Anexo II deste Edital) contendo poder específico para o 
ato, sendo dispensado o reconhecimento de firma em cartório pelo 
outorgante, com a devida apresentação de documento de iden-
tidade original daquele que efetuar a entrega do referido pedido 
(candidato ou procurador).

1.8.3. Observados os prazos/condições editalícios, a opção pelo 
cancelamento da inscrição e devolução de respectiva taxa (Anexo 
I deste Edital) obsta a validação/deferimento de eventual reca-
dastramento efetuado pelo candidato, implicando sua automática 
eliminação do certame. 

1.8.4. Ressalvado o disposto no subitem 1.8.3, o candidato que 
optar pelo recadastramento de inscrição e posteriormente desistir 
ou for desvinculado/eliminado do certame, independente da fase/
etapa em que este se encontre, bem como do motivo alegado, não 
fará jus à devolução do valor da inscrição, respeitado o disposto 
neste Edital.

2. DA PROVA DE TÍTULOS

2.1. A documentação enviada por ocasião da etapa “Prova de Tí-
tulos” (no período de 19 a 28 de outubro de 2015), repassada 
pela empresa desvinculada da execução do certame ao Município, 
será analisada pela Banca Examinadora da OBJETIVA CONCURSOS 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
http://www.objetivas.com.br
http://www.chapeco.sc.gov.br
http://www.chapeco.sc.gov.br
http://www.objetivas.com.br
http://www.objetivas.com.br
http://www.objetivas.com.br
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LTDA tão somente em relação aos candidatos cujo recadastramen-
to fora devidamente homologado, com divulgação de nova Nota 
da Prova de Títulos quando da Publicação da Classificação Final 
(preliminar) para todos os cargos em 10 de março de 2016, sendo 
facultado impetrar pedido de recurso na forma deste Edital, nos 
dias 11 e 12 de março de 2016.
2.1.1. Os recursos afins, ou seja, quando assim tratar o mérito 
recursal, deverão estar acompanhados da documentação compro-
batória do envio dos títulos via SEDEX, bem como da respectiva 
relação (Anexo II do Edital de Abertura) caso o candidato possua 
segunda via/cópia da relação remetida, com fotocópia dos títulos 
enviados, todos devidamente anexados ao respectivo recurso on-
-line, sob pena de indeferimento.

3. DA BANCA AVALIATIVA

3.1. Tendo sido realizada a Banca Avaliativa aos candidatos das 
áreas de Instrutor de Libras e/ou Intérprete de Libras em 13 de de-
zembro de 2015, conforme Edital de Convocação divulgado à épo-
ca, considerando a integridade dos dados da avaliação realizada, 
a referida etapa será aproveitada para o andamento do processo, 
não sendo reaplicada.

3.2. A Nota da Banca Avaliativa será divulgada por ocasião da Pu-
blicação da Classificação Final (preliminar) para todos os cargos em 
10 de março de 2016, sendo facultado impetrar pedido de recurso, 
na forma deste Edital, nos dias 11 e 12 de março de 2016.

4. NOVA PROVA OBJETIVA

4.1. A Nova Prova Objetiva será realizada por todos os candidatos 
cujo recadastramento for devidamente homologado, conforme Edi-
tal de Homologação Definitiva das inscrições a ser divulgado em 17 
de fevereiro de 2016.

4.1.1. A listagem contendo Homologação Preliminar das inscrições 
será publicada em 05 de fevereiro de 2016, sendo facultado impe-
trar pedido de recurso na forma deste Edital, nos dias 06 e 07 de 
fevereiro de 2016.
4.2. A Nova Prova Objetiva será realizada no dia 21 de fevereiro de 
2016, em local/horário a serem divulgados por ocasião da publica-
ção do Edital de Homologação Definitiva das inscrições em 17 de 
fevereiro de 2016.

4.3. As demais orientações referentes à Nova Prova Objetiva se-
guem, no que couber, as disposições dos Capítulos IV e V do Edital 
de Abertura. 

4.4. O inteiro teor das provas e os gabaritos preliminares serão di-
vulgados nos endereços eletrônicos www.objetivas.com.br e www.
chapeco.sc.gov.br, a partir das 14h de 22 de fevereiro de 2016, 
sendo facultado impetrar pedido de recurso na forma deste Edital, 
nos dias 23 e 24 de fevereiro de 2016.

4.5. A Nota da Nova Prova Objetiva será divulgada por ocasião da 
Publicação da Classificação Final (preliminar) para todos os cargos 
em 10 de março de 2016, sendo facultado impetrar pedido de re-
curso na forma deste Edital, nos dias 11 e 12 de março de 2016.

4.6. As solicitações de condições especiais/recursos especiais/tem-
po adicional deferidas por ocasião da Prova Objetiva realizada em 
22 de novembro de 2015, nos termos do Anexo III (LISTA DE 
CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE CONDIÇÕES 
ESPECIAIS DEFERIDAS) do Edital de Homologação das Inscrições 
após recursos publicado em 13 de novembro de 2015, ficam vali-
dadas, independentemente do reenvio de documentação correlata, 
sendo novamente atendidas/ofertadas aos referidos candidatos, 
desde que devidamente recadastrados, quando da aplicação da 
Nova Prova Objetiva, observado o disposto neste Edital.

4.6.1. Novas solicitações de condições especiais não requeridas e/
ou inexistentes à época deverão ser solicitadas pelos candidatos 
devidamente recadastrados e serão atendidas obedecendo a cri-
térios de viabilidade e de razoabilidade, observando-se o trâmite 
previsto neste Edital. A não solicitação ou a solicitação em desa-
cordo com as instruções editalícias acarretam a perda do direito 
ao preparo da respectiva condição especial, ficando a OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA isenta de qualquer responsabilidade.

4.6.1.1. Ressalvados os casos previstos em subitem 4.6, as novas 
solicitações de condições especiais dos candidatos devidamente 
recadastrados (pessoas com deficiência, lactantes, entre outros) 
deverão ser providenciadas no período de 13 a 21 de janeiro de 
2016, mediante envio por SEDEX à OBJETIVA CONCURSOS LTDA, 
localizada na Rua Casemiro de Abreu, nº 347 - Bairro Rio Branco 
- CEP 90420-001 - PORTO ALEGRE/RS OU entrega presencial na 
Secretaria de Educação do Município, situada na Rua Jonas Rauen, 
nº 53 E, Centro, Chapecó/SC, em dias úteis, no horário das 08h às 
11h45min e das 13h30min às 17h45min, da documentação exigida 
em Edital de Abertura (vide, no que couber, subitem 3.2 c/c Anexo 
III ou subitem 4.14 c/c Anexo IX, conforme o caso), via envelope 
individualizado/lacrado, estando sob sua total responsabilidade o 
conteúdo, nos termos a seguir: 

CONDIÇÕES ESPECIAIS
NOVA PROVA OBJETIVA
REALIZAÇÃO: OBJETI-
VA CONCURSOS LTDA

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2015 
Município de Chapecó - SC 
Cargo(s): 
Nome do Candidato: 
RG nº: 
Nº de Inscrição (Recadastramento): 

4.6.2. Em se tratando de condições especiais, o subitem 3.5.1 do 
Edital de Abertura passa a vigorar com a seguinte redação:“3.5.1. 
Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema 
braile. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas 
ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24”.

4.6.3. Fica validado o direito à reserva de vagas, desde que assim 
devidamente recadastrados e classificados, aos candidatos com 
deficiência (PCDs) que constam em Anexo II (CANDIDATOS QUE 
TIVERAM SUAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS PARA CONCORRE-
REM ÀS VAGAS DESTINADAS AOS PCD’S) do Edital de Homologa-
ção das Inscrições após recursos publicado em 13 de novembro de 
2015, não sendo necessário o reenvio de documentação correlata 
para tal fim, observado o disposto neste Edital. 

5. RECURSOS

5.1. É assegurada aos candidatos a interposição dos recursos pre-
vistos em Novo Cronograma de Eventos (item 7 do presente Edi-
tal).

5.2. Todos os protocolos de recursos deverão ser feitos exclusi-
vamente via internet, no endereço eletrônico www.objetivas.com.
br, na página do Processo Seletivo Público, respeitados os prazos 
constantes do Novo Cronograma de Eventos.

5.3. As demais orientações referentes aos recursos seguem, no 
que couber, as disposições do Capítulo VIII do Edital de Abertura. 

6. DA ESCOLHA DE VAGAS

6.1. A escolha de vagas ocorrerá no período de 28 de março a 
03 de abril de 2016, conforme Cronograma específico a ser publi-
cado nos sites www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/, www.chapeco.
sc.gov.br e www.objetivas.com.br em 23 de março de 2016.

6.2. A escolha de vagas, processada pela Secretaria de Educa-
ção do Município, deverá ser efetuada pelo próprio candidato ou 

http://www.objetivas.com.br
http://www.objetivas.com.br
http://www.objetivas.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
http://www.chapeco.sc.gov.br
http://www.chapeco.sc.gov.br
http://www.objetivas.com.br
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mediante procuração (instrumento público ou particular contendo 
poder específico para o ato, sendo necessário o reconhecimento de 
firma em cartório, pelo outorgante) com a devida apresentação de 
documento de identidade original daquele que efetuar a escolha 
(candidato ou procurador).

6.3. As demais orientações referentes à Escolha de Vagas seguem, 
no que couber, as disposições do Capítulo X do Edital de Abertura.

7. NOVO CRONOGRAMA DE EVENTOS

7.1. O Processo Seletivo Público seguirá as datas e prazos estipula-
dos de acordo com o Novo Cronograma de Eventos a seguir:
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PERÍODO
1. Publicação Edital de Convocação para recadastra-
mento de inscrição e de cargos e realização de Nova 
Prova Objetiva.

13/01/2016

2. Período de Recadastramento de Inscrição. 13 a 20/01/2016

3. Período de protocolo de Requerimento para cance-
lamento de inscrição e devolução do valor da respecti-
va taxa (desvinculação/eliminação do certame).

13 a 21/01/2016
(dias úteis)

4. Período de entrega/envio dos documentos compro-
batórios dos novos casos de condições especiais para 
realização da Nova Prova Objetiva.

13 a 21/01/2016
(dias úteis, se 
presencial)

5. Homologação Preliminar das inscrições recadastra-
das e divulgação das condições especiais para a Nova 
Prova Objetiva.

05/02/2016

6. Prazo para interposição de recurso quanto a não 
homologação das inscrições/recadastramento/condi-
ções especiais.

06 e 07/02/2016

7. Resultado dos recursos das inscrições/recadastra-
mento/condições especiais e divulgação da Homolo-
gação Definitiva das Inscrições, local/horário da Nova 
Prova Objetiva e Ensalamento.

17/02/2016

8. Nova Prova Objetiva. 21/02/2016
(domingo)

9. Divulgação do Gabarito Preliminar da Nova Prova 
Objetiva e publicação dos cadernos de provas. 22/02/2016

10. Período de recursos contra o Gabarito Preliminar. 23 e 24/02/2016
11. Resultado dos recursos do Gabarito Preliminar e 
divulgação das notas da Nova Prova Objetiva, Prova 
de Títulos, Banca Avaliativa e Classificação Final 
Preliminar.

10/03/2015

12. Período de recursos de notas da Nova Prova Obje-
tiva, Prova de Títulos, Banca Avaliativa e Classificação 
Final Preliminar.

11 e 12/03/2016

13. Resultado dos recursos (item 12) e divulgação 
da Homologação da Classificação Final e Convocação 
para Escolha de Vagas.

23/03/2016

14. Escolha de Vagas. 28/03 a 
03/04/2016

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Durante o transcorrer das novas fases do presente Processo 
Seletivo Público, no período de 13 de janeiro de 2016 (início do 
recadastramento de inscrições) a 23 de março de 2016 (homologa-
ção da classificação final), em dias úteis, no horário das 07h45min 
às 11h45min e das 13h15min às 17h15min, o Município disponi-
bilizará aos candidatos computador com acesso à internet para 
a realização de recadastramento, protocolo recursal e/ou demais 
atos correlatos, junto à EBM Paulo Freire - CEJAM, situada na Rua 
Clevelândia, 727-E, Ala Sul da Arena Condá, Centro, Chapecó - SC.

8.2. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.

8.3. As demais disposições do Edital de Abertura permanecem 

inalteradas.

8.4. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó (SC), 13 de janeiro de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

ANEXO I
REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO E DEVOLU-
ÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Eu, _________________________________________________
_________________________________________, portador do 
RG nº __________________________________, CPF nº ______
____________________________________, inscrito no Processo 
Seletivo Público nº 002/2015 do Município de Chapecó/SC sob nº 
____________________________________, para o(s) cargo(s) 
de ___________________________________________________
__________________________________, venho por meio deste 
REQUERER o CANCELAMENTO da minha inscrição e a devolução, 
por meio de depósito em conta corrente/poupança abaixo indica-
da, do valor pago pela respectiva taxa de inscrição, no importe de 
R$ _______________ ( __________________________________
________________ ), em virtude do que consta em Decreto Nº 
31.839, de 17 de dezembro de 2015, o qual dispõe sobre a anula-
ção do mencionado certame, com apuração do aproveitamento de 
fases. Para tanto, sob pena de indeferimento, anexo ao presente 
os documentos exigidos (fotocópia do documento de identidade - 
RG, fotocópia do CPF e fotocópia do comprovante de recolhimento 
da taxa de inscrição/boleto bancário devidamente quitado). Ciente 
de que a opção pelo cancelamento de minha inscrição e devolução 
de respectiva taxa, nos termos ora externados obsta a validação/
deferimento do recadastramento de que trata este Edital, implican-
do minha automática eliminação do Processo Seletivo Público em 
questão, informo o que segue:

1- Dados bancários:
Nome completo do titular da conta: _________________________
________________________________________________
CPF do titular da conta: __________________________________
________________________________________________
Banco: _______________________________________________
________________________________________________
Agência: _________________  Conta: 
_____________________________  Tipo de conta: __________
_____________________ 

2- Dados para contato:
Telefone: _____________________________________________
_________________________________________________
E-mail: _______________________________________________
________________________________________________

Chapecó/SC, _____ de janeiro de 2016.

Assinatura do Candidato

ANEXO II
MODELO DE PROCURAÇÃO

P R O C U R A Ç Ã O

Eu, _______________________________________________
____________________________________________, porta-
dor da Carteira de Identidade nº _________________________
______, residente e domiciliado na rua ____________________
___________________________________________________
__________________, nº _________, ap. ______________, no 
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bairro __________________________________, na cidade de 
______________________________, nomeio e constituo _____
_____________________________________________________
__________________, Carteira de Identidade nº ____________
___________________, como meu procurador, com poderes es-
pecíficos para _________________________________________
_____________________________________________________
_______, referente ao Processo Seletivo Público nº 002/2015 do 
Município de Chapecó/SC, para o(s) cargo(s) de ______________
_____________________________________________________
_______________________________.

CHAPECÓ/SC, _____ de ___________________ de 2016.

Assinatura do Candidato

RESUMO DE DECRETOS 13/01/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

RESUMO DE DECRETOS
NÚME-
RO

DATA DO 
ATO ASSUNTO

31914 05/01/2016

Torna sem efeitos, a partir de sua edição, o 
Decreto nº. 31.747, de 19 de novembro de 2015, 
que nomeou LORENI ANA MILKEVICZ, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Administração, em 
virtude da não posse dentro do prazo legal

31915 05/01/2016

Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decre-
to nº. 31.755, de 19 de novembro de 2015, que 
nomeou MICHELI TIRONI, para ocupar o cargo 
de Auxiliar de Serviços Internos, em virtude da 
não posse dentro do prazo legal

31916 05/01/2016

Torna sem efeitos, a partir de sua edição, o 
Decreto nº. 31.758, de 19 de novembro de 2015, 
que nomeou JANAINA MASSEIAS FERREIRA, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Internos, 
em virtude da não posse dentro do prazo legal

31917 05/01/2016

Torna sem efeitos, a partir de sua edição, o 
Decreto nº. 31.785, de 03 de dezembro de 2015, 
que nomeou JUVENTINO DA SILVA BARBOSA, 
para ocupar o cargo de Técnico em Vigilância 
Sanitária, em virtude da não posse dentro do 
prazo legal

31918 05/01/2016

Torna sem efeitos, a partir de sua edição, o 
Decreto nº. 31.780, de 03 de dezembro de 2015, 
que nomeou THYAGO LUIZ TODESCATT, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Administração, em 
virtude da não posse dentro do prazo legal

31919 05/01/2016

Torna sem efeitos, a partir de sua edição, o 
Decreto nº. 31.777, de 03 de dezembro de 2015, 
que nomeou LUCIANO DE JESUS RIBAS, para 
ocupar o cargo de Operador de Máquinas - Mo-
toniveladora, em virtude da não posse dentro do 
prazo legal

31920 05/01/2016

Torna sem efeitos, a partir de sua edição, o 
Decreto nº. 31.783, de 03 de dezembro de 2015, 
que nomeou DINEIA ILIZANGELA JANCKOWSKI, 
para ocupar o cargo de Técnico em Vigilância 
Sanitária, em virtude de não possuir a habilitação 
necessária para o cargo

31921 05/01/2016

Torna sem efeitos, a partir de sua edição, o 
Decreto nº. 31.784, de 03 de dezembro de 2015, 
que nomeou EDEMILSON RODRIGUES DE ALMEI-
DA, para ocupar o cargo de Técnico em Vigilância 
Sanitária, em virtude de não possuir a habilitação 
necessária para o cargo

31922 06/01/2016 Nomeação de NÉDIO LUIZ CONCI

31925 06/01/2016 Exoneração, a pedido, de FRANCINE CRISTINE 
GARGHETTI

31928 06/01/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
MARCELO ZENI

31929 06/01/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
JULIANO FERNEDA

31930 06/01/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
DIEGO LEONARDO BET

31931 06/01/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
ELISA GRANDO

31932 06/01/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
MARINES MARIA RITTER

31933 06/01/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
DIANA PATRICIA BARANZELLI

31934 06/01/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
VIVIANE SCORTEGAGNA STACKE

31935 06/01/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
RENI DA ROSA GETELINA

31936 06/01/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
MARCIA SALETE DAL ALBA

31937 06/01/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
MIRIAN SANSIGOLO

31938 06/01/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
PATRICIA PACASSO

31939 06/01/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
MARIA SOLECI REIS

31940 06/01/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
ELIANA DA SILVA

31941 06/01/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
MIRIAN FICAGNA RODRIGUES

31942 06/01/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
NERI JOÃO KUHN

31943 06/01/2016

Torna sem efeitos, a partir de sua edição, o 
Decreto nº. 31.809, de 08 de dezembro de 2015, 
que nomeou EDUARDO FROHLICH SCHLEICHER, 
para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços 
Internos, em virtude da não posse dentro do 
prazo legal

31944 06/01/2016

Torna sem efeitos, a partir de sua edição, o 
Decreto nº. 31.807, de 08 de dezembro de 2015, 
que nomeou MARCOS ANTONIO FORNARI, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Administração, em 
virtude da não posse dentro do prazo legal

31945 06/01/2016

Torna sem efeitos, a partir de sua edição, o 
Decreto nº. 31.804, de 08 de dezembro de 2015, 
que nomeou SILVANA LUIZA MILKEVICZ, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Administração, em 
virtude da não posse dentro do prazo legal

31946 11/01/2016 Exoneração, a pedido, de MARIA CLARA BADARO 
MASSAD
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 38/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 132/2014
ADITIVO Nº: 38/2015
TIPO DE ADITIVO: SEGUNDO T.A. - PRORROGAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: MARSOL STAG ILLAG ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 101/PMCS/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 17/PMCS/2014

Objeto do contrato: Locação de imóvel (casa de alvenaria com 300M²) situada á rua Demétrio Bettiol, N° 327, bairro horizonte, Cocal do 
Sul/ SC. Nela serão instalados serviços públicos de interesse da administração (creche)
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 25/09/2014.
Assinatura: 09/12/2015
Vigência: Início: 01/01/2016 Término: 31/06/2016
Valor: R$ 19.503,00 (dezenove mil quinhentos e três reais)

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 60/PMCS/2015
CONTRATO Nº: 64/2013
ADITIVO Nº: 60/2015
TIPO DE ADITIVO: TERCEIRO T.A. - PRORROGAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: NARCISO GUOLLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/FMS/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 01/FMS/2013

Objeto do contrato: É objeto deste instrumento a locação do imóvel de propriedade do locador, localizado na rua das flores, 231, bairro 
horizonte, neste município, para nele serem instalados serviços públicos de interesse do município – Fundo Municipal de Saúde – Instalação 
do ESF.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 01/03/2013.
Assinatura: 17/12/2015
Vigência: Início: 01/01/2016 Término: 30/04/2016
Valor: R$ 4.919,44 (quatro mil novecentos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos)
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 1/2016-FMAS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2016 – FMAS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível e eventual aquisição, 
durante o exercício de 2016, de produtos para realização de coffee 
break, para atender às necessidades dos Centros de Referência de 
Assistência Social, CRAS, CREAS, em atos como audiências, confe-
rências, seminários e capacitações, conforme especificações cons-
tantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote. 
Recebimento das propostas: até às 10h00min do dia 26/01/2016.
Abertura: dia 26/01/2016 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 12 de janeiro de 2016.
MARGARETE POLETTO DALLA COSTA
Gestora do FMAS, em exercício

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 3/2016-FMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
3/2016 – FMS

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de transportes, com caminhão tipo “BAU”, visando trans-
porte de mobiliários, equipamentos, processos e materiais de expe-
diente para o novo espaço que irá abrigar a sede do Fundo Munici-
pal de Saúde, localizado na Rua Dr Maruri, 1342, centro, conforme 
especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 25/01/2016.
Abertura: dia 25/01/2016, às 10h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas no 
Compras do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia, situada na 
Atalípio Magarinos, 326, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3444-0627.

Concórdia, SC, 12 de janeiro de 2016.
ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2/2016-FMAS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2016 – FMAS

Objeto: Aquisição de lanches, para atender às necessidades das 
crianças, adolescentes e famílias do Centro de Convivência Frederi-
co Kunz (bairro Vista Alegre) e dos Centros de Referência de Assis-
tência Social, durante o exercício de 2016, conforme especificações 
constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote. 
Recebimento das propostas: até às 10h00min do dia 27/01/2016.
Abertura: dia 27/01/2016 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 12 de janeiro de 2016.
MARGARETE POLETTO DALLA COSTA
Gestora do FMAS, em exercício

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 5/2016-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2016 – PMC

Objeto: contratação de serviço de vigilância patrimonial ostensiva, 
serviço de sanitaristas e limpeza dos banheiros para os dias 07 e 
08 de fevereiro de 2016 para a realização do Carnaval e limpeza 
geral do parque após o evento e os banheiros durante o evento 
conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 26/01/2016.
Abertura: dia 27/01/2016 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2207

Concórdia, SC, 12 de janeiro de 2016.
JOSÉ ANTÔNIO SARETTA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, em 
exercício
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AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 6/2016-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2016 – PMC

Objeto: Contratação de empresa especializada na elaboração do 
Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, prestação 
de serviços técnicos de manutenção, além de assistência técnica 
para plataformas elevatórias e elevadores, incluindo fornecimento 
e aplicação de materiais de consumo, peças e/ou acessórios, con-
forme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor preço por lote.
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 28/01/2016.
Abertura: dia 28/01/2016 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 12 de janeiro de 2016.
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN 
Secretária Municipal de Educação

ERRATA-FMEC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES – FMEC

ERRATA
A Fundação Municipal de Esportes – FMEC, torna pública a cor-
reção do Extrato do Convênio nº 13/2015, passando a vigorar 
da seguinte forma: onde lê-se: “PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO Nº 13/2015”, leia-se: “ SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO Nº 13/2015”.

Concórdia, SC, 12 de janeiro de 2016.
VILMAR ANTONIO BENTZ
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO  Nº 4/2016 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA – SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 4/2016 - FMS

O Fundo Municipal de Saúde torna público que ratificou o ato do 
senhor Vilson Anivo Haefliger, Diretor Administrativo, que declarou 
Dispensável a Licitação, nos termos do Inciso X, do artigo 24 da 
Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, homologada 
em 11 de janeiro de 2016, para locação de imóvel localizado na 
rua Doutor Maruri, nº 1342, 2º andar, centro, para abrigar a nova 
sede do Fundo Municipal de Saúde, a favor do Locatário, Senhor 
EUCLIDES BATISTA BOLSI, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais).

ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 4/2016-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA – SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 4/2016 - FMS

O Fundo Municipal de Saúde torna público que ratificou o ato do 
senhor Vilson Anivo Haefliger, Diretor Administrativo, que declarou 
Dispensável a Licitação, nos termos do Inciso X, do artigo 24 da 
Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, homologada 
em 11 de janeiro de 2016, para locação de imóvel localizado na 
rua Doutor Maruri, nº 1342, 2º andar, centro, para abrigar a nova 
sede do Fundo Municipal de Saúde, a favor do Locatário, Senhor 
EUCLIDES BATISTA BOLSI, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais).

ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
003/2014 – FMS DE 23 DE OUTUBRO DE 2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 003/2014 – FMS 
de 23 DE OUTUBRO DE 2014, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CONCÓRDIA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 
E A BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL SÃO FRAN-
CISCO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA – FMS, instituído 
pela Lei Complementar nº 36, de 9 de dezembro de 1991, inscri-
to no CNPJ nº 10.455.823/0001-65, representado neste ato pelo 
Gestor do Sistema Único de Saúde – SUS do Município de Con-
córdia, Sr. ALESSANDRO VERNIZE, Secretário Municipal de Saúde, 
inscrita no CPF sob nº 963.065.569-15, residente e domiciliado no 
Município de Concórdia SC, doravante denominado CONVENENTE, 
e a BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL SÃO FRAN-
CISCO, inscrita no CNPJ sob nº 83.506.030/0002-82, com sede na 
Rua Marechal Deodoro, 915, Concórdia SC, neste ato represen-
tada pelos seus procuradores, Senhor RODRIGO LOPES, Diretor 
Administrativo, inscrito no CPF sob nº 008.027.529-00, residente e 
domiciliado neste Município e Senhor GENÉSIO GROSS, inscrito no 
CPF sob nº 915.039.499-15, Gerente de Faturamento, residente e 
domiciliado neste município, doravante denominada CONVENIADA, 
ajustam celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CONSIDERANDO, a necessidade de formalizarmos a vigência da 
contratualização para continuar o repasse dos recursos financeiros 
descritos ao Convênio 003/2014 firmado entre o Fundo Municipal 
de Saúde e a Beneficência Camiliana do Sul.

CLÁUSULA PRIMEIRA
As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto des-
te Convênio, correrão à conta 13.01.2103.3.3390.00.00.00.00.00 
(224/2016) da Dotação Orçamentária, prevista na Lei Orçamentá-
ria do Exercício de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA

O presente Termo terá vigência com data retroativa a 02 de janeiro 
de 2016, com previsão de encerramento para 31 de dezembro de 
2016.

CLÁUSULA TERCEIRA
Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições 
previstas no Convênio Original.

E, para firmeza e validade do que aqui está estipulado, foi lavrado o 
presente termo em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas 
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testemunhas que a tudo assistiram.

Concórdia SC, 06 de janeiro de 2016.
ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
RODRIGO LOPES GENÉSIO GROSS
Diretor Administrativo da Beneficên-
cia Camiliana do Sul – Hospital São 
Francisco

Gerente de Faturamento da Benefi-
cência Camiliana do Sul – Hospital 
São Francisco

Testemunhas: 
1.     2.
Nome:     Nome: 
CPF:     CPF:
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 047/2016
DECRETO Nº047/2016, DE 11 DE JANEIRO DE 2016 
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde 
ao servidor Municipal, Sr. RUDINEI CORADI, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 11 de janeiro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 048/2016
DECRETO Nº048/2016, DE 11 DE JANEIRO DE 2016 
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA
Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de licença para tratamento de 
saúde ao servidor Municipal, Sr. IDINEI SALLES, ocupante do cargo 
de Assessor de Secretaria, lotado na Secretaria Municipal de Infra-
estrutura de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 11 de janeiro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 049/2016
DECRETO Nº049/2016, DE 12 DE JANEIRO DE 2016 
“NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO, OBJE-
TO DO EDITAL Nº001/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a Sra. PAULA CASONATO , para exercer o 
cargo de Odontóloga, com carga horária de 20 (vinte horas) sema-
nal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. 

Art. 2º A servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - Lei C. 18/2001, e 
ao Plano de cargos e salários - Lei C. 93/2013 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de janeiro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

EXTRATO EDITAL DISPENSA N 13/2016 - MERENDA 
ESCOLAR AGRICULTURA FAMILIAR
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Edital de chamamento para recebimento de propostas para aquisi-
ção de produtos da Agricultura Familiar.

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com a Lei nº 11.947/09 e 
Resolução FNDE nº04/2015
Processo Administrativo n.13/2016.
Edital: Dispensa de Licitação n.13/2016.
Tipo: Menor preço por item.
Objeto: Chamamento para recebimento de projeto de venda e ha-
bilitação para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Fa-
miliar, destinados à alimentação escolar para o primeiro semestre 
do exercício de 2016 no Município de Cordilheira Alta, conforme Lei 
nº 11.947/09 e Resolução FNDE nº 04 de 02/04/2015.
O projeto de venda e habilitação dos interessados serão aceitas 
até às 08:30 horas do dia 16/02/2016. A abertura dos envelopes 
ocorrerá às 09:00 horas do mesmo dia.
O Edital poderá ser obtido presencialmente no endereço: Rua Celso 
Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de expedien-
te, ou no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos poderão ser 
obtidos pelo telefone (49) 3358.9100.

Cordilheira Alta, SC, 04 de Janeiro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

http://www.pmcordi.sc.gov.br
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Coronel Martins

Prefeitura

PRIMEIRO EDITAL DE CHAMAMENTO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO N. 001/2015, 
HOMOLOGADO PELO DECRETO MUNICIPAL N. 182, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
PRIMEIRO EDITAL DE CHAMAMENTO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO N. 001/2015, HOMOLOGADO PELO DE-
CRETO MUNICIPAL N. 182, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

Dirceu Favretto, Prefeito Municipal do Município de Coronel Martins-SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso 
II do artigo 37 da Constituição Federal, inciso IX do artigo 94 da Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Complementar nº 
034, de 27 de agosto de 2013, faz saber a todos, que fica convocado a se apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, às 08h00min, no dia 03 de fevereiro de 2016, para a nomeação, posse e exercício de cargo de provimento efetivo do Poder Exe-
cutivo Municipal, os seguintes candidatos e respectivos cargos classificados no supramencionado concurso público:
Cargo Nome Classificação
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICROÁREA Nº5 CAMILA PAULINA BRUM 1º
NUTRICIONISTA ANGELICA ALBERTI 1º

Os candidatos supra relacionados deverão apresentar-se até o dia 02 de fevereiro de 2016, junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefei-
tura Municipal, cópia acompanhada dos originais dos seguintes documentos:

1. Carteira de Identidade;
2. Cadastro de Pessoa Física – CPF;
3. Título de Eleitor;
4. Certidão de quitação eleitoral;
5. Certidão de Nascimento ou Casamento;
6. Certidão de Nascimento de filhos menores (se houver);
7. Quitação com o Serviço Militar (sexo masculino);
8. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes;
9. Número de Inscrição no PIS/PASEP;
10. Carteira de Trabalho – CTPS;
11. Diploma ou Certificado de Conclusão fornecido por instituição de ensino, comprovando a escolaridade exigida para o cargo;
12. Registro do respectivo Conselho Regional (para cargos de profissão regulamentada);
13. Carteira Nacional de Habilitação (para cargos exigíveis);
14. Atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo;
15. Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Foro do domicílio do candidato;
16. Declaração negativa de acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em Lei;
17. Conta Bancária (Bancos: Brasil, ou CEF...);
18. Declaração de bens e fontes de rendas;
19. Declaração de dependentes junto ao INSS;
20. Declaração de ter ou não sofrido, nos últimos 05 (cinco) anos contados da data de 06 de novembro de 2013, no exercício da função 
pública, penalidade disciplinar de demissão do serviço público.

Com relação ao documento previsto no item 14 (atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo), o candidato deverá compa-
recer junto a Secretaria Municipal de Saúde do município de Coronel Martins localizado na Rua Araranguá, nº 51, centro, Coronel Martins/
SC, telefone n° (49) 3459-0014, no dia 22 de janeiro de 2016, às 08:00 horas, o qual será atendido para realização de consulta médica, a 
ser realizado por profissional contratado pelo município para tal fim, o qual poderá solicitar os exames necessários para verificar a aptidão 
do paciente, cujos exames ficarão a cargo de cada candidato.

A não apresentação da documentação relacionada até o prazo estabelecido implicará na exclusão do candidato aprovado e convocado.

Caso o candidato, por qualquer motivo, não possa assumir o cargo desta convocação, poderá solicitar, desde que o faça por escrito, a sua 
reclassificação para o último lugar dos classificados para o mesmo cargo.

O candidato empossado e nomeado entrará em exercício iniciando-se o estágio probatório conforme disposições legais vigentes. O local de 
trabalho será indicado quando da entrada em exercício e não gera direito à estabilidade em relação àquele setor/órgão/local, podendo ser 
remanejado conforme a necessidade da Administração e no interesse público.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC, em 04 de janeiro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal
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Corupá

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS 001/2016
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 001/16

OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas de 8.200 horas máquinas para atendimento das necessidades da Secreta-
ria de Infra Estrutura do Município de Corupá-SC na execução dos serviços de desassoreamento de trecho do Rio Novo (1.750,00m) e trecho 
do Rio Itapocu (500,00m próximo a Cohab João Tozzini), conforme especificações contidas no Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 09h00min horas do dia 13/01/2016 às 09h00min horas do dia 26/01/2016.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 26/01/2016.
TIPO: Menor Preço por ítem nolote.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br. 
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 13 de Janeiro de 2016
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL 

http://WWW.corupa.sc.gov.br
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a 
AQUISIÇÃO EVENTUAL DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA MANUTENÇÃO DAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS PELO PERÍODO DE 01 
ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 25/01/2016, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. 
A partir das 14:00 horas do dia 25/01/2016, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas. 
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br. 

Curitibanos, 11 de Janeiro de 2016.
Aldo Dolberth   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal e.e.  Pregoeiro

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

EDITAL Nº 001/2016
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO nº 001/2016

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC torna público a abertura de CONCURSO PÚBLICO, de provas ou de provas e títulos, destinado a 
prover vagas na classe inicial de empregos públicos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, conforme segue:

DAS VAGAS / DOS EMPREGOS PÚBLICOS:

Nº de Vagas Denominação Carga Horária Se-
manal Salário1/Mês Requisitos /Habilitação

01 Professor I – educação especial (*) 20 hs R$ 1.288,02
Licenciatura Plena em Pedagogia, Normal 
Superior ou específica na área.

01 Professor I – educação física (*) 40 hs R$ 2.576,04

01 Professor I – educação infantil / ensi-
no fundamental (*) 40 hs R$ 2.576,04

01 Contador 40 hs R$ 3.010,75 Diploma de curso superior em Ciências Con-
tábeis, com registro no CRC/SC.

01 Farmacêutico 40 hs R$ 3.010,75
Diploma de Curso Superior, na área de 
atuação, com registro no Órgão fiscalizador 
da profissão.

01 Nutricionista 20 hs R$ 1.914,52
Diploma de Curso Superior, na área de 
atuação, com registro no Órgão fiscalizador 
da profissão.

01 Agente de Controle Interno - Auditor 40 hs R$ 3.010,75
Diploma de Curso Superior, nas áreas de 
Ciências Contábeis, Administração, Economia 
ou Direito, e CNH.

01 Agente Administrativo II 40 hs R$ 1.838,06 Diploma de conclusão de Curso em Nível 
Médio e CNH.

01 Atendente de Odontologia 40 hs R$ 1.560,94 Diploma de conclusão de Curso em Nível 
Médio, curso técnico na área e CNH.

02 Técnico em Enfermagem 40 hs R$ 1.560,94
Diploma de conclusão de curso técnico, com 
devido registro no Órgão fiscalizador da 
profissão, e CNH.

01 Motorista de Carga** 44 hs R$ 1.351,46 Ensino Fundamental Incompleto e CNH 
categoria “D”

03 Auxiliar de Recreação Infantil 40 hs R$ 1.142,17
Ensino Fundamental Incompleto

03 Auxiliar de Serviços Gerais** 44 hs R$ 1.142,17

01 Médico Clínico Geral (ESF) 20 hs R$ 8.103,77 Curso Superior em Medicina e Registro no 
CRM

(1) Além do salário, os servidores têm direito a FGTS, auxílio alimentação e outras vantagens previstas em lei local.
(*) O Concurso será de provas e títulos, sendo considerados títulos as horas de qualificação/aperfeiçoamento na área de magistério, re-
alizadas nos últimos cinco anos, comprovadas por certificados protocolados na forma do item 3.12 e Anexo X do Edital, até o último dia 
previsto para inscrição.
(**) O Concurso será de prova escrita e prova prática.
Obs.: Os demais empregos terão apenas provas escritas. Todas as provas serão realizadas no dia 14/02/2016, em hora e local constante do 
Edital de Homologação das Inscrições (a ser publicado em 02/02/2016).

DA INSCRIÇÃO:
No período de 12 a 28 de Janeiro de 2016, pelos seguintes meios:
a) Via Internet: Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.nubesconcursos.com.br durante o período de inscrição, localizar 
o “link” correlato ao Concurso Público do Município de Doutor Pedrinho; Ler completamente o edital, preenchendo total e corretamente a 
ficha, e fazendo a opção pelo emprego público para o qual pretende concorrer, tendo certeza que cumpre todos os requisitos de habilitação, 
sob pena de desclassificação; Imprimir o boleto bancário e o comprovante provisório de inscrição, fazendo o pagamento na rede bancária 
até o último dia previsto para inscrição (28/01/2016), ou protocolando requerimento de isenção, instruído com os documentos comproba-
tórios estabelecidos no edital; 
b) Presencial: O candidato que não tiver acesso à internet ou tenha dificuldade para realizar sua inscrição, terá a seu dispor terminal com 
acesso à internet e pessoal treinado para ajudar na inscrição, no período acima compreendido, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 11h45min, junto a Prefeitura de Doutor Pedrinho, sito na Rua Brasília, nº 02, Centro, Município de Doutor Pedrinho, Estado de 
Santa Catarina. Esta inscrição pode ser efetuada pessoalmente ou por meio de procurador legalmente constituído, aplicando-se as demais 
condições estabelecidas para a inscrição via internet.

DISPOSIÇÕES GERAIS:
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Informações relativas ao Concurso serão prestadas na Prefeitura do Município de Doutor Pedrinho, situada na Rua Brasília, nº 02, Centro, 
Doutor Pedrinho/SC, Fone (47) 3388-0148. A integra do Edital estará disponível a partir de 12/01/2016 no site oficial do Município: www.
doutorpedrinho.sc.gov.br, no site da empresa: www.nubesconcursos.com.br e no Diário Oficial dos Municípios: www.diariomunicipal.sc.gov.
br.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 11 de Janeiro de 2016.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC, torna público a abertura de CONCURSO PÚBLICO destinado a prover vagas na classe inicial de 
diversos empregos públicos constantes das Leis Complementares nº 31/2004, 32/2004 e 57/2007 (ESF), em cumprimento ao que determina 
a Constituição Federal de 1988, Art. 37, II, combinado com a Lei Orgânica Municipal e com a Lei Complementar nº 50/2006, o qual reger-
se-á de acordo com as instruções deste Edital.

1 – DO CONCURSO PÚBLICO:

1.1 - O Concurso Público será realizado sob responsabilidade do Município de Doutor Pedrinho, sito na Rua Brasília, nº 02 - Centro, cidade 
de Doutor Pedrinho – SC, com provas executadas pela empresa Nubes Tecnologia e Serviços Ltda.

1.2 - O Concurso Público terá caráter classificatório e envolverá, conforme o caso, prova escrita objetiva, prova de análise de títulos e prova 
prática, diferenciadas por emprego público.

1.3 - A divulgação oficial dos atos do CONCURSO PÚBLICO nº 01/2016 será efetuada através de publicação na íntegra no mural de publica-
ções da Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho, sito à Rua Brasília, 02, Centro, cidade de Doutor Pedrinho – SC, no site oficial do Município 
(www.doutorpedrinho.sc.gov.br), no site www.nubesconcursos.com.br e no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC), sendo que o edital, na 
forma de extrato, será publicado também por dois dias consecutivos em jornal(is) de circulação regional.

2 – DAS VAGAS, DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS PÚBLICOS, CARGA HORÁRIA, SALÁRIO E HABILITAÇÃO:

2.1 - A descrição mínima, vagas, carga horária semanal e salário inicial dos empregos públicos objeto do Concurso Público nº 01/2016, 
obedece ao abaixo exposto:

EMPREGOS PÚBLICOS DO MAGISTÉRIO
Nº de Vagas Denominação Carga Horária Semanal Salário1/Mês
01 Professor I – educação especial 20 hs* R$ 1.288,02
01 Professor I – educação física 40 hs R$ 2.576,04
01 Professor I – educação infantil / ensino fundamental 40 hs R$ 2.576,04

EMPREGOS PÚBLICOS DO QUADRO GERAL
Nº de Vagas Denominação Carga Horária Semanal Salário1/Mês
01 Contador 40 hs R$ 3.010,75
01 Farmacêutico 40 hs R$ 3.010,75
01 Nutricionista 20 hs R$ 1.914,52
01 Agente de Controle Interno - Auditor 40 hs R$ 3.010,75
01 Agente Administrativo II 40 hs R$ 1.838,06
01 Atendente de Odontologia 40 hs R$ 1.560,94
02 Técnico em Enfermagem 40 hs R$ 1.560,94
01 Motorista de Carga 44 hs R$ 1.351,46
03 Auxiliar de Recreação Infantil 40 hs R$ 1.142,17
03 Auxiliar de Serviços Gerais 44 hs R$ 1.142,17

EMPREGO PÚBLICO DO PROGRAMA E.S.F.
Nº de Vagas Denominação Carga Horária Semanal Salário1/Mês
01 Médico Clínico Geral (ESF) 20 hs* R$ 8.103,77

(1) Além do salário, os servidores têm direito a FGTS, auxílio alimentação e outras vantagens previstas em lei local, inclusive adicional de 
regência de classe para professores.

(*) A Administração poderá ampliar a jornada de trabalho mediante pagamento de remuneração proporcional ao respectivo aumento, para 
àqueles que possuam jornada de trabalho inferior a 40 horas semanais.

2.1.1 - As atribuições e funções inerentes a cada emprego estão detalhadas nas Leis Complementares nº 31/2004, 32/2004 e 57/2007 
(ESF), disponíveis na internet no endereço www.leismunicipais.com.br, e no Anexo IV deste Edital.

2.2 - O presente Concurso será realizado mediante aplicação de:

http://www.doutorpedrinho.sc.gov.br/
file:///C:\Users\RAY\Desktop\www.nubesconcursos.com.br
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I - prova escrita e títulos para os empregos públicos do Magistério, sendo considerados títulos as horas de qualificação/aperfeiçoamento na 
área de magistério/educação, realizadas nos últimos cinco anos, comprovadas por certificados apresentados/protocolados até o último dia 
previsto para inscrição, na forma deste edital;

II - prova escrita e prova prática para os empregos públicos de Auxiliar de Serviços Gerais e de Motorista de Carga;

III – apenas prova escrita para os demais empregos públicos.

2.2.1 - Todas as provas serão realizadas no dia 14/02/2016 (domingo), em hora e local constante do Edital de Homologação das Inscrições 
(a ser publicado em 02/02/2016).

2.3 - São requisitos básicos para ingresso no serviço público municipal de Doutor Pedrinho:
a) nacionalidade brasileira;
b) gozo dos direitos políticos;
c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;
d) possuir nível de escolaridade exigida para o exercício do emprego público pretendido, e/ou os requisitos especiais para o seu desempe-
nho, conforme itens 2.4 e 2.5;
e) ter idade mínima de 18 anos até a data de encerramento das inscrições (28/01/2016);
f) estar em pleno gozo de saúde física e mental, a ser atestado por Médico Assistente do Município ou Junta Médica Oficial no ato da nome-
ação, devendo submeter-se a exames complementares e/ou especiais para tal comprovação, a critério do Município;
g) em caso de deficiência, declaração médica expressando ser compatível a deficiência com o emprego público pretendido, nos termos das 
Leis Complementares nº 31/2004, 32/2004, 50/2006 e 57/2007 (ESF), e regulamentos;
h) pagamento de preço público para inscrição e/ou deferimento da isenção.

2.4 - Os requisitos relativos às alíneas “a”, “b”, “c”, “e”, “f” e “g”, à escolaridade, e os demais requisitos ou habilitações exigidas deverão 
ser comprovados no ato da posse e/ou contratação, sob pena de revogação do ato de provimento e desclassificação do candidato, além da 
convocação do sucessor imediato na ordem de classificação, para assunção da vaga. O candidato aprovado que assumir o emprego público 
fica sujeito ao cumprimento do estágio probatório.

2.5 - São requisitos para posse e/ou contratação, além daqueles estabelecidos nos itens anteriores deste Edital:

Emprego Público Habilitação necessária para a Posse
Professor I – educação especial

Licenciatura Plena em Pedagogia, Normal Superior ou específica na área.Professor I – educação física
Professor I – educação infantil / ensino fundamental
Contador Diploma de curso superior em Ciências Contábeis, com registro no CRC/SC.
Farmacêutico Diploma de Curso Superior, na área de atuação, com registro no Órgão fiscalizador da profissão.
Nutricionista Diploma de Curso Superior, na área de atuação, com registro no Órgão fiscalizador da profissão.

Agente de Controle Interno - Auditor Diploma de Curso Superior, nas áreas de Ciências Contábeis, Administração, Economia ou Direito, 
e CNH.

Agente Administrativo II Diploma de conclusão de Curso em Nível Médio e CNH.
Atendente de Odontologia Diploma de conclusão de Curso em Nível Médio, curso técnico na área e CNH.

Técnico em Enfermagem Diploma de conclusão de curso técnico, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão, e 
CNH.

Motorista de Carga Ensino Fundamental Incompleto e CNH categoria “D”
Auxiliar de Recreação Infantil

Ensino Fundamental Incompleto
Auxiliar de Serviços Gerais
Médico Clínico Geral (ESF) Curso Superior em Medicina e Registro no CRM

3 - DA INSCRIÇÃO E DO PROTOCOLO DE DOCUMENTOS:

3.1 - Para participar do Concurso Público nº 01/2016 o candidato deverá inscrever-se e seguir estritamente as normas deste Edital que 
declara conhecer e concordar, bem como se compromete a conhecer quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados publicados no Mural 
da Prefeitura, no site oficial do município (www.doutorpedrinho.sc.gov.br), no site www.nubesconcursos.com.br e no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, dos quais não poderá alegar desconhecimento.

3.1.1 - O candidato que se inscrever em emprego público para o qual não cumpra os requisitos de habilitação, no momento de sua convoca-
ção, independentemente de seu desempenho nas provas realizadas, estará automaticamente desclassificado, não cabendo direito adquirido, 
tampouco se vier a obtê-los em prazos posteriores a sua convocação.

3.1.2 - São de inteira responsabilidade do candidato os dados informados no ato da sua inscrição, bem como o correto preenchimento do 
Requerimento de Inscrição e demais formulários exigidos para a participação no presente Concurso Público. A adulteração de qualquer 
documento ou a não veracidade de qualquer informação apresentada, verificada a qualquer tempo, implicará no cancelamento da inscrição 
do candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado.

3.2 - As inscrições serão efetuadas exclusivamente no período informado no ANEXO III deste edital (de 12 a 28/01/2016).

3.2.1 - As inscrições serão efetuadas pelos seguintes meios:

http://www.doutorpedrinho.sc.gov.br/
file:///C:\Users\RAY\Desktop\www.nubesconcursos.com.br
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a) VIA INTERNET: através do site www.nubesconcursos.com.br. Para inscrever-se, o candidato deverá:

I - Acessar o site www.nubesconcursos.com.br durante o período de inscrição, descrito no item 3.2 deste edital;

II - Localizar, no site, o “link” correlato ao Concurso Público do Município de Doutor Pedrinho;

III - Ler completamente o edital, preencher total e corretamente a ficha, e fazer a opção pelo emprego público para o qual pretende con-
correr, tendo certeza que cumpre todos os requisitos de habilitação, sob pena de desclassificação;

IV - Imprimir o boleto bancário e o comprovante provisório de inscrição;

b) PRESENCIAL: O candidato que não tiver acesso à internet ou tenha dificuldade para realizar sua inscrição, terá a seu dispor terminal com 
internet e pessoal treinado para ajudar na inscrição, no período acima compreendido, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08h00min 
às 11h45min, junto a Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho, sito na Rua Brasília, nº 02, Centro, Município de Doutor Pedrinho, Estado de 
Santa Catarina. Esta inscrição pode ser efetuada pessoalmente ou por meio de procurador legalmente constituído.

3.2.2 – O candidato aos empregos públicos de Professor, deverão atentar para a forma e prazos da apresentação do requerimento e dos 
comprovantes para contagem de títulos.

3.3 - O valor do preço público para inscrição no Concurso Público nº 01/2016 será de:

I - R$ 60,00 (sessenta reais) para os empregos que exigem nível superior;

II - R$ 40,00 (quarenta reais) para os empregos que exigem nível médio; e

III - R$ 30,00 (trinta reais) para os empregos que exigem nível fundamental.

3.3.1 - Para confirmar a sua inscrição o candidato deve efetuar o pagamento do preço público da inscrição através do boleto bancário, 
quitando-o em qualquer agência da rede bancária no valor integral previsto, ou ter deferida a sua isenção na forma deste edital, até a data 
estabelecida no Anexo III.

3.3.2 - Para pagamento do valor de inscrição somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado na inscrição, são sendo admitidos 
depósitos em conta, mesmo que identificados. Prestar atenção para o horário bancário.

3.3.3 - O não pagamento do preço público da inscrição até o vencimento previsto no boleto, ou o não deferimento de eventual isenção 
requerida na forma deste edital, implica na não efetivação da inscrição, com o consequente cancelamento desta.

3.3.4 - O simples pagamento da taxa de inscrição não garante ao candidato a realização da prova, devendo este acompanhar a sua ho-
mologação, mediante a publicação da “homologação provisória das inscrições”, prevista no Anexo III deste Edital, onde sua inscrição deve 
constar no rol dos “homologados”.

3.3.5 – É, única e exclusivamente, responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste Concurso Público, cuja divulgação 
será feita em mural na Prefeitura do Município de Doutor Pedrinho - SC, no site do Município (www.doutorpedrinho.sc.gov.br), no site www.
nubesconcursos.com.br e nos meios oficiais de divulgação dos atos do Poder Executivo Municipal (DOM/SC). 

3.4 - Ficam isentos do pagamento do preço público para inscrição no Concurso Público nº 01/2016 do Município de Doutor Pedrinho/SC os 
candidatos comprovadamente doadores de sangue, atendidas as condições seguintes:

I - Considera-se, para enquadramento ao benefício de isenção, somente a doação de sangue promovida a órgão oficial ou a entidade cre-
denciada pela União, pelo Estado ou por Município;

II - A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento expedido pela entidade co-
letora, que deverá ser juntado em requerimento (Anexo V) protocolado na forma do item 3.12 deste Edital, até o prazo estabelecido no 
Anexo III;

III - O documento deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferiores a três (03) vezes 
nos doze (12) meses imediatamente anteriores à abertura do edital deste concurso (ou seja, posteriores a 12/01/2015).

3.4.1 - O candidato que requerer o benefício deverá inscrever-se normalmente no Concurso Público, via internet, entretanto se comprovada 
a qualidade de doador, nos termos do edital, e deferida a isenção, não precisará pagar o boleto bancário. Observar que o protocolo do 
pedido de isenção deve ser feito na forma do item 3.12 deste Edital e até o prazo fixado no Anexo III, podendo ocorrer indeferimento se 
não for atendido ao edital.

3.4.2 - A relação das isenções deferidas serão divulgadas no endereço eletrônico www.nubesconcursos.com.br, em 25/01/2016, devendo o 
candidato verificar o deferimento ou não, conforme previsto no Anexo III.

3.4.3 - O Candidato que tiver a sua solicitação de isenção do preço público da Inscrição INDEFERIDA, poderá impetrar recurso contra o 
Indeferimento da Isenção, seguindo as disposições deste Edital, que deverá ser protocolado no prazo previsto no Anexo III, por um dos 

http://www.doutorpedrinho.sc.gov.br/
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meios previstos no Item 3.12 deste Edital.

3.4.4 - A Nubes Tecnologia e Serviços apreciará o recurso e emitirá o seu parecer até a data prevista no Anexo III, republicando a lista de 
candidatos isentos, se for o caso.

3.4.5 - Caso o Candidato tenha seu recurso indeferido, ele deverá acessar o endereço eletrônico www.nubesconcursos.com.br, imprimir a 2ª 
via do Boleto Bancário até o ultimo dia das inscrições, para efetuar o pagamento da sua inscrição, observando o horário bancário.

3.4.6 - A constatação de falsidade da declaração referida no item 3.4, II e III, deste Edital, além das sanções penais cabíveis, importará na 
exclusão do candidato do presente processo, sem prejuízo da obrigatoriedade de arcar com o pagamento da taxa devida.

3.5 - Para a realização da prova, o candidato deverá emitir a “Ficha de Inscrição”, disponibilizada no site www.nubesconcursos.com.br a 
partir da data prevista no Anexo III para a publicação da “homologação provisória das inscrições”, emitida a partir da “Área do Inscrito”, 
disponível neste site, que irá conter todos os dados necessários para a realização da prova.

3.6 - Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos empregos públicos previstos no presente concurso público.

3.6.1 - O candidato que se inscrever em mais de uma área, terá a inscrição que efetuou o pagamento da taxa confirmada, cancelando a(s) 
outra(s) inscrição(ões). Efetuando o pagamento de mais de uma inscrição, será deferida apenas a sua última inscrição.

3.7 - Os dados informados na inscrição não poderão ser complementados ou alterados, salvo o endereço do candidato, cuja mudança deve 
ser realizada diretamente na “Área do Inscrito”, no site www.nubesconcursos.com.br ou ainda via protocolo na forma do item 3.12 deste 
Edital.

3.8 - Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para tomar 
posse do emprego público, se aprovado, pois o valor, uma vez recolhido, não será restituído em hipótese alguma.

3.9 - A Nubes Tecnologia e Serviços Ltda e o Município de Doutor Pedrinho não se responsabilizam por solicitações de inscrições não efe-
tivadas por falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência dos dados ou a impressão dos documentos solicitados.

3.10 - O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito 
no ato de inscrição, com o preenchimento do Anexo II, efetuando o seu protocolo devidamente instruído com documentos comprobatórios 
da situação, na forma prevista neste edital (item 3.12).

3.10.1 - Do mesmo modo a candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por 
escrito, com o preenchimento do Anexo II indicando o acompanhante que irá permanecer em sala reservada para essa finalidade. Este 
requerimento deve ser protocolado por um dos meios previstos neste Edital (item 3.12).

3.10.2 - Não haverá compensação de tempo em razão de amamentação e/ou de outra necessidade especial.

3.11 - As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão deferidas e homologadas pela autoridade competente.

3.11.1 - O ato de homologação e a lista das inscrições não homologadas serão divulgados conforme cronograma do Anexo III, pelos meios 
previstos no Item 1.3 deste Edital, com os nomes dos candidatos habilitados a fazer a prova escrita, em ordem alfabética.

3.11.2 - O candidato que tiver sua inscrição indeferida terá prazo para interpor recurso, definido no Anexo III, que deverá ser protocolado 
na forma prevista no item 3.12 deste Edital.

3.11.3 - O Município, por intermédio da empresa organizadora, quando for o caso, procederá à correção e divulgará o resultado no site do 
Município e da empresa organizadora, no prazo estabelecido no Anexo III. 

3.12 - Com o intuito de formalizar todos os pleitos inerentes a este certame, deverão ser protocolados:
a) Requerimento de Isenção do Preço Público da Inscrição;
b) Requerimento de Solicitação de Condição Especial para a Realização de Provas;
c) Requerimento de Atualização de Endereço e Dados de Contato;
d) Requerimento e Documentos Relativos a Prova de Títulos;
e) Todos os Recursos definidos neste Edital.

3.12.1 - Os requerimentos, previstos nas alíneas “a” a “d” do item anterior devem ser protocolados por meio postal, através do serviço de 
Sedex, até o último dia previsto para o requerimento, enviando os formulários e documentação com as especificações exigidas para cada 
item ao endereço: NUBES TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - Comissão do Concurso Público de Doutor Pedrinho - Rua Timbó, nº 301 - Sala 
601 - Bairro Victor Konder - Blumenau/SC - CEP: 89012-180.

3.12.2 - Todos os documentos que não são apresentados em original ou que não podem ter sua autenticidade verificada via internet, deve-
rem ser apresentados com CÓPIAS AUTENTICADAS em Serviço Notarial e de Registros (Cartório de Notas).

3.12.3 - Os recursos, previstos nas alíneas “e” do Item 3.12 deste Edital, devem ser protocolados por uma das formas abaixo dispostas:
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a) Diretamente no site www.nubesconcursos.com.br, através da área do inscrito, em ambiente restrito, na opção “Recursos”, preenchendo 
de maneira completa o formulário disponível;

b) Enviando os formulários e documentos dos recursos diretamente para o e-mail doutorpedrinho@nubesconcursos.com.br, com as espe-
cificações exigidas para cada item;

c) Via postal, através do serviço de Sedex, até o último dia previsto para o recurso, enviando os formulários e documentação com as especi-
ficações exigidas para cada item ao endereço: NUBES TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - Comissão do Concurso Público de Doutor Pedrinho 
- Rua Timbó, nº 301 - Sala 601 - Bairro Victor Konder - Blumenau/SC – CEP. 89012-180.

d) De forma presencial para o candidato que não tiver acesso à internet ou tenha dificuldade para realizar o protocolo de seu recurso, tendo 
a seu dispor terminal com internet e pessoal treinado para ajudar no protocolo, no período compreendido para a interposição de recursos, 
em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h45min, junto a Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho, sito na Rua Brasília, 
nº 02, Centro, Município de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina. Este protocolo pode ser efetuado pessoalmente ou por meio de 
procurador legalmente constituído.

3.12.4 - Para todos os casos que envolvem a remessa de documentos para a empresa organizadora, será considerado, para efeitos de pro-
tocolo, a data de postagem do objeto.

3.12.5 - As despesas relativas à remessa postal de documentos ou ainda em relação às cópias de documentos exigidos correrão a expensas 
do próprio candidato.

3.12.6 - É de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto dos meios de protocolo, seja do e-mail, seja do endereço 
de envio postal, sendo que a Nubes Tecnologia e Serviços Ltda e o Município de Doutor Pedrinho não se responsabilizam por equívocos 
cometidos pelo candidato.

3.12.7 - Os prazos e condições de protocolo são estabelecidos, de maneira individual, nos itens relativos a cada pleito passível de protoco-
lização.

3.13 - Não serão reconhecidos os protocolos efetuados de maneira diversa a estabelecida neste Item 3.12 do Edital, ou ainda, realizados 
de maneira intempestiva.

4 – DA DATA E DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS:

4.1 - As provas escritas para os empregos públicos que trata este edital serão realizadas na data prevista no Anexo III, com início previsto 
para às 09h00min, sendo aplicada nas dependências do Núcleo Educacional Fritz Donner, situado na Rua da Glória, 236, Bairro Salto Donner, 
em Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, com ampla divulgação nos meios especificados no item 1.3 deste Edital.

4.1.1 - A confirmação dos horários e locais tanto da prova escrita quanto da prova prática será feito junto ao Edital de Homologação Provi-
sória das Inscrições, a ser publicado em 02/02/2016.

4.1.2 – A contagem da prova de títulos para os empregos do magistério será feita após correção da prova escrita, a partir dos diplomas e/
ou certificados validamente apresentados, conforme estabelece este edital.

4.2 - O candidato deverá comparecer para a prova escrita, com antecedência mínima de 20 (vinte) minutos do horário fixado, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente, seu documento oficial de identificação com foto e seu comprovante de 
inscrição.

4.2.1 - Ao terminar a prova o candidato entregará, obrigatoriamente, sua folha de respostas assinada e o caderno de provas.

4.2.2 - As provas objetivas terão a duração conjunta de 02 (duas) a 03 (três) horas, incluindo o tempo de marcação na folha de respostas.

4.2.3 - O candidato somente poderá deixar o local da prova 30 (trinta) minutos após o seu início.

4.3 - Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
a) Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identidade que contenha, no mínimo, retrato, filiação e assinatura;
b) Prestar prova sem que seu pedido de inscrição esteja previamente confirmado;
c) Ingressar no estabelecimento de exame, após o horário estipulado;
d) Prestar provas fora do horário ou espaço físico predeterminados.

4.4 - Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a realização das 
provas, salvo o previsto no item 11.8 do edital.

4.5 - Não haverá segunda chamada para a prova objetiva e/ou para prova prática, sendo estas em etapas únicas e distintas, conforme 
horário estabelecido neste edital e/ou no edital de homologação provisória das inscrições; O candidato ausente, por qualquer motivo, será 
eliminado do Concurso Público.

4.6 - Após ser identificado e instalado em seu local de prova, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 
ou leitura, enquanto aguarda o início das provas.
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4.7 - Durante as provas não serão permitidas quaisquer espécies de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou anotações, calculadoras, relógios digitais, agendas eletrônicas, pagers, telefones celulares, BIP, Walkman, 
gravador ou qualquer outro equipamento eletrônico ou similar.

4.8 - Os telefones celulares, pagers e quaisquer outros aparelhos de comunicação deverão permanecer desligados durante todo o tempo 
de realização das provas, do contrário o candidato que infringir esta determinação será automaticamente eliminado do Concurso Público.

4.9 - O candidato que se ausentar da sala de prova, devidamente autorizado e acompanhado por fiscal de prova designado, poderá ser 
submetido a verificação por detector de metais, antes e após o uso de sanitários, autorizando desde já o procedimento por parte da equipe 
organizadora.

4.10 - Será também, eliminado do Concurso Público o candidato que incorrer nas seguintes situações:
a) Deixar o local de realização da prova sem a devida autorização;
b) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes;
c) Proceder de forma a tumultuar a realização das provas;
d) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio;
e) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros;
f) Deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações cedidas.

4.11 - Em nenhuma hipótese haverá substituição de folha de respostas, por erro do candidato.

4.12 - Na hipótese de candidata lactante, será facultada a possibilidade de amamentar o filho durante a realização da prova, desde que leve 
um acompanhante, o qual será responsável pela criança e permanecerá em outro ambiente, observado o disposto no item 3.10 deste Edital.

4.13 - Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, para os empregos cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, sendo reservado com exclusividade um percentual de 10% (dez por cento) do 
total das vagas oferecidas para cada emprego, de acordo com o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal e LC nº 50/2006.

4.13.1 - Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.13 deste Edital resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio 
ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, dando-se direito a inscrição com reserva de vaga. 
No caso de resultar em número fracionado, inferior a 0,5% (meio ponto percentual), não haverá reserva exclusiva de vagas, devendo fazer 
a inscrição comum concorrendo regulamente com os demais candidatos.

4.13.2 - Para os empregos não contemplados com vaga reservada para portadores de necessidades especiais, em função do número de 
vagas, será aplicado a ordem geral de classificação.

4.13.2.1 - O candidato portador de necessidades especiais concorrerá a todas as vagas oferecidas no emprego público escolhido, utilizando-
se da vaga reservada somente quando, tendo sido aprovado, não puder ser nomeado através de sua classificação na lista geral.

4.14 - Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais aquela enquadrada nas categorias previstas no art. 4º do Decreto Federal 
nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e alteração.

4.14.1 - O candidato portador de necessidades especiais participará da seleção em igualdade de condições dos demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local de realização das provas, obedecidos aos procedimentos deste Edital.

4.14.2 - Para solicitar qualquer tipo de atendimento diferenciado durante a realização da prova, deve ser efetuado o procedimento descrito 
no Item 3.10 deste edital.

4.15 - Tendo sido aprovados no Concurso Público os portadores de necessidades especiais serão submetidos a Perícia Médica Oficial para 
comprovação da deficiência informada pelo candidato, se for o caso, e no ato de seu exame admissional para comprovação da compatibili-
dade de suas limitações com o exercício das atribuições do emprego público.

5 - DAS PROVAS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

5.1 - Serão considerados aprovados, os candidatos que obterem, no mínimo, 5,00 (cinco) pontos, na forma deste edital.

5.2 - Para os empregos de que trata este edital, a avaliação deste Concurso Público constará de prova escrita objetiva (todos os empregos), 
prova prática (empregos de Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista de Carga) e prova de avaliação de títulos (empregos de Professores), 
variando de acordo com as exigências dos empregos ofertados.

5.3 - A prova escrita objetiva para os empregos de nível superior (3º grau), técnico ou médio (2º grau) será de caráter eliminatório e clas-
sificatório, contendo 40 (quarenta) questões, de múltipla escolha, com alternativas de “A” a “D”, sendo 20 (vinte) de Conhecimentos Gerais 
(Gerais, Atualidades, Português, Matemática e Informática Básica) e 20 (vinte) de Conhecimentos Específicos do emprego distribuídas e 
avaliadas conforme tabela abaixo:
PROVA ESCRITA E OBJETIVA
Matéria Número de questões Valor por questão Valor total
Conhecimentos Específicos 20 0,30 6,00
Conhecimentos Gerais e Atualidades 05 0,20 1,00
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Português 05 0,20 1,00
Matemática 05 0,20 1,00
Informática Básica 05 0,20 1,00
Valor total da prova escrita: 10,00

5.3.1 – A classificação destes candidatos será correspondente a ordem decrescente da nota da prova escrita para cada emprego público.

5.4 - Para os empregos públicos do magistério (Professores), serão aplicadas a prova escrita objetiva (eliminatória e classificatória), na 
forma do item 5.3 deste Edital, e a prova de análise de títulos (classificatória).

5.4.1 - A prova de títulos exclusiva para os empregos de Professor, será composta pela avaliação dos diplomas e/ou certificados de aperfei-
çoamento, sendo atribuídos pontos, como segue:
PROVA DE TÍTULOS
Descrição Pontos por Título Pontuação Máxima
Participação em cursos, palestras e/ou seminários na área de Educa-
ção, realizados entre 12/01/2011 a 11/01/2016.

0,01 para cada hora concluída. O limite de 
horas a ser validado é de até 200hrs 2,0

5.4.2 - A nota da prova de títulos será o número de pontos obtidos segundo a tabela exposta no item 5.4.1, considerados os títulos válidos 
apresentados regularmente na forma deste edital.

5.4.3 - A nota da prova de títulos será somada a da prova escrita, sendo contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”.

5.4.4 - Somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados com nota igual ou superior a 5,0 (cinco) na prova escrita.

5.4.5 - A classificação final dos candidatos aos empregos de Professor será obtida por meio da seguinte fórmula:
CLASSIFICAÇÃO = NPE + NPT
Onde: NPE = nota da prova escrita; NPT = nota da prova de títulos

5.4.6 - Serão pontuados como títulos, Certificados ou Diplomas em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e identificação do 
responsável e a respectiva carga horária, que ateste a conclusão do curso, seminário ou palestra. Declarações ou similares, em caráter 
provisório, não serão computados e serão ignorados na análise dos documentos.

5.4.7 - Os candidatos aos empregos de Professor deverão efetuar os seguintes procedimentos para a apresentação dos títulos:

a) Preencher o Anexo X, numerando e ordenando corretamente os títulos a serem apresentados;

b) Todos os documentos referentes à avaliação de títulos deverão ser apresentados em CÓPIAS frente e verso, AUTENTICADAS em Serviço 
Notarial e de Registros (Cartório de Notas);

c) Todas as folhas deverão ser paginadas (Exemplo: 1/5, 2/5,..5/5), de acordo com a ordem do título preenchido no formulário de avaliação 
de títulos;

d) Os títulos devem ser acomodados em envelopes identificados com o NOME DO CANDIDATO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO e EMPREGO 
PRETENDIDO, juntamente com o “comprovante provisório de inscrição”, emitido na “área do inscrito”, após a efetivação da sua inscrição.

e) O envelope contendo o formulário de avaliação de títulos devidamente preenchido e assinado, juntamente com as cópias autenticadas 
dos certificados/diplomas, deverá ser protocolado, por um dos meios previstos no Item 3.12.1 deste Edital, até o último dia previsto para 
as inscrições, definidas no Anexo III deste Edital.

f) Não serão considerados títulos apresentados, por qualquer outra forma, ou sem o devido acondicionamento em envelopes, ou sem o 
devido preenchimento do formulário de avaliação de títulos, ou sem a identificação do comprovante provisório de inscrição, ou ainda fora 
do prazo determinado nos itens anteriores.

5.4.8 - Em relação a Prova de Títulos, caberá pedido de recurso, interposto de conformidade com o estabelecido no Item 6.3 deste Edital, 
no mesmo prazo previsto no Anexo III deste Edital estabelecido ao recurso de gabarito e questões de prova, devendo ser protocolado por 
um dos meios previstos no Item 3.12 deste Edital.

5.5 - Para os empregos que se exige ensino fundamental incompleto serão aplicadas prova escrita objetiva (eliminatória e classificatória), 
sendo que para os empregos de Auxiliar de Serviços Gerais e de Motorista de Carga também haverá a prova prática (eliminatória e classi-
ficatória).

5.5.1 - A prova escrita objetiva terá 40 (quarenta) questões, de múltipla escolha, com alternativas de “A” a “D”, sendo de 20 (vinte) de 
Conhecimentos Gerais (Gerais, Atualidades, Português e Matemática) e 20 (vinte) de Conhecimentos Específicos do emprego, avaliados 
conforme tabela abaixo:
PROVA ESCRITA E OBJETIVA
Matéria Número de questões Valor por questão Valor total
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Conhecimentos Específicos 20 0,30 6,00
Conhecimentos Gerais e Atualidades 10 0,20 2,00
Português 05 0,20 1,00
Matemática 05 0,20 1,00
Valor total da prova escrita: 10,00

5.5.2 - A prova prática de caráter aprobatório e classificatório, exclusiva dos empregos de Auxiliar de Serviços Gerais e de Motorista de Car-
ga, constará de demonstração prática da habilidade do candidato, necessária ao desempenho de suas funções conforme definido no Anexo 
IV do Edital e seguirá critérios pré estabelecidos inerentes a função.

5.5.3 - A prova prática será realizada no período vespertino do dia 14/02/2016, conforme cronograma previsto no Anexo III deste Edital.

5.5.4 - Somente serão consideradas as notas da prova prática dos candidatos aprovados com nota igual ou superior a 5,0 (cinco) na prova 
escrita.

5.5.5 - Para o emprego público de Motorista de Carga (emprego 12) será aplicada a prova prática por desconto de infrações / eventos 
ocorridos, partindo da nota máxima, conforme disposto no Anexo IX deste Edital.

5.5.5.1 - Para a realização da prova, os candidatos devem apresentar a Carteira Nacional de Habilitação - CNH, na categoria exigida na ha-
bilitação ao emprego, dentro de seu prazo de validade, conforme Lei nº 9.503/97 - Código Brasileiro de Trânsito. A não apresentação deste 
documento - CNH, implica no impedimento de realização da prova e consequente eliminação do candidato.

5.5.6 - Para o emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais serão aplicadas tarefas e atribuídas notas, conforme critérios definidos no 
Anexo VIII.

5.5.6.1 - Somente serão aprovados na prova prática, os candidatos com nota igual ou superior a 5,0 (cinco).

5.5.7 - A classificação final dos candidatos ao emprego público de Auxiliar de Recreação Infantil corresponderá a ordem decrescente da 
prova escrita.

5.5.8 - A classificação final dos candidatos aos empregos de Auxiliar de Serviços Gerais e de Motorista de Carga será obtida por meio da 
seguinte fórmula:
CLASSIFICAÇÃO = (NPE x 0,4) + (NPP x 0,6)
Onde: NPE = nota da prova escrita, com peso 4; NPP = nota da prova prática, com peso 6;

5.5.8.1 - A nota final, obtida através do item anterior, tem efeito apenas de “classificação” e não de “aprovação”.

5.5.9 - A critério da Nubes Tecnologia e Serviços Ltda. todas as provas práticas podem ser filmadas, com o uso das imagens para eventual 
análise de recurso, ficando desde já autorizada a filmagem e uso das imagens para este fim.

5.5.10 - Em relação a Prova Prática, caberá pedido de recurso, interposto de conformidade com o estabelecido no Item 6.3 deste Edital, no 
prazo previsto no Anexo III deste Edital, devendo ser protocolado por um dos meios previstos no Item 3.12 deste Edital.

5.6 - Os conteúdos programáticos das provas escritas compreende todas as atividades inerentes ao emprego, além do exposto no Anexo I 
deste Edital.

5.7 - No preenchimento do cartão de respostas, será atribuída a nota 0 (zero) à(s) questão(ões) da prova objetiva que:
a) contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
b) contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada;
c) não estiver(em) assinalada(s) a(s) resposta(s);
d) for(em) preenchida(s) fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova.

5.7.1 - Serão considerados sem validade, sendo atribuída a nota 0 (zero) a todas as questões, quando o cartão resposta for rasurado, ou 
seja, utilizado como “rascunho”, utilizado para apor respostas discursivas, independente da motivação ou ainda qualquer outro preenchi-
mento em desacordo com as instruções de preenchimento, que ocasionem a impossibilidade da correção eletrônica da prova.

5.7.2 - Igualmente sem validade, serão considerados os cartões resposta sem a assinatura do candidato ou com a assinatura fora do local 
indicado, sendo igualmente atribuída a nota 0 (zero) a todas as questões.

5.8 - O gabarito provisório da prova escrita objetiva será divulgado no 1º dia útil posterior ao da aplicação da prova, através dos meios de 
divulgação previstos no Item 1.3 deste Edital.

5.8.1 - Em relação ao gabarito provisório divulgado, caberá pedido de recurso, interposto de conformidade com o estabelecido no Item 6.3 
deste Edital, no prazo previsto no Anexo III deste Edital, devendo ser protocolado por um dos meios previstos no Item 3.12 deste Edital.

5.9 - Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 20 da LC nº 50/2006 
e no art. 39 do Decreto nº 25/2010 (atos normativos disponíveis em www.leismunicipais.com.br).
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5.10 - Terá preferência para a nomeação, em caso de empate na classificação, sucessivamente, o candidato:

I - já pertencente ao serviço público municipal de Doutor Pedrinho, suas Autarquias e Fundações Públicas instituídas e mantidas;

II - o que tiver obtido melhor grau na matéria de peso mais elevado (conhecimentos específicos); ou

III - que seja mais velho.

5.10.1 - Os critérios de desempate de que trata este item será aplicado sucessivamente na ordem dos incisos anteriores, prevalecendo o 
critério do inciso I sobre o do inciso II e o deste sobre aquele do Inciso III, sucessivamente.

5.10.2 - Após a aplicação dos critérios acima, se persistir o empate de candidatos, decidir-se-á a favor daquele que tenha maior número de 
dependentes (de acordo com a Lei previdenciária).

5.10.3 - Para efeito da aplicação das normas do presente Edital será considerada a idade do candidato no dia da aplicação da prova escrita.

5.10.4 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará através de sorteio 
público.

6 – DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DOS RECURSOS:

6.1 - O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no 1º dia útil posterior ao da aplicação da prova, no mural de Publicações da 
Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho, no site www.doutorpedrinho.sc.gov.br e no site www.nubesconcursos.com.br, conforme previsto 
no Item 1.3 deste Edital.

6.1.1 - Quanto ao gabarito divulgado, caberá pedido de recurso, desde que devidamente fundamentado, protocolado junto a Comissão 
Especial, no prazo máximo de dois dias úteis, conforme previsto no item 3.12 e no Anexo III deste Edital.

6.2 - Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e se pago o preço público de preparo.

6.2.1 - O preço público instituído pelo Decreto nº 25/2010 para recurso de revisão de provas em Concurso Público do Município de Doutor 
Pedrinho/SC, corresponde a 50% (cinquenta por cento) daquele estabelecido para a inscrição do candidato.

6.2.2 - O pagamento do preço público para recurso de revisão de provas é condição indispensável para conhecimento do recurso, ficando a 
cargo do recorrente seu recolhimento antes do protocolo do recurso, bem como sua comprovação junto às razões de recurso.

6.3 - Com o intuito de garantir o princípio constitucional da ampla defesa, neste certame serão admitidos recursos em relação:
a) Às disposições deste Edital;
b) Ao indeferimento do Requerimento de Isenção e/ou de Inscrição;
c) Ao indeferimento do Requerimento de Condições Especiais para a Realização da Prova;
d) Ao Gabarito Provisório e Questões de Prova;
e) Ao Resultado da Prova de Títulos;
f) Ao Resultado da Prova Prática;
g) Ao Resultado da Classificação Provisória;

6.3.1 - Para a interposição dos recursos previstos no Item anterior, com exceção ao recurso previsto na alínea “d”, deverá ser efetuado o 
preenchimento completo do formulário de recurso, indicando a opção correta, disposto no Anexo VII.

6.3.2 - Para a interposição de recurso em relação ao gabarito provisório e questões de prova divulgados, recurso previsto na alínea “d” 
do item 6.3, deverá ser efetuado o preenchimento completo do formulário de recurso disposto no Anexo VI deste Edital, devendo conter:
a) Nome do candidato;
b) Número de inscrição;
c) Número do documento de identidade;
d) Emprego público para o qual se inscreveu;
e) A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;
f) A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso;
g) Preenchimento completo do formulário de recurso - Anexo VI do Edital;
h) As referências utilizadas no embasamento, seguindo o padrão da ABNT (NBR 6023).

6.4 - Os recursos previstos no item anterior (6.3) somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com o atendimento com-
pleto dos requisitos deste edital.

6.4.1 - Os recursos apresentados intempestivamente ou ainda sem o preenchimento dos requisitos recursais previstos, serão indeferidos, 
sem julgamento de mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.

6.5 - Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada questão, sob pena de 
sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada e 
também as referências, no padrão citado no Item 6.3.2, também sob pena de sua desconsideração.

http://www.doutorpedrinho.sc.gov.br/
file:///C:\Users\RAY\Desktop\www.nubesconcursos.com.br
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6.5.1 - A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos relativos a alínea “d” do Item 6.3, 
não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.

6.5.2 - Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação equivalente a questão anulada será rateada entre as de-
mais questões do grupo (português, matemática, informática básica, conhecimentos gerais ou conhecimentos específicos), majorando em 
igual proporção as questões válidas.

6.6 - O recurso deverá ser protocolado por um dos meios previstos no Item 3.12 deste Edital, no prazo previsto no Anexo III deste Edital, 
ou no prazo citado nas disposições relativas ao recurso.

6.6.1 - Inexistindo algum prazo previamente previsto para a interposição de algum dos recursos previstos neste edital, deverá ser obedecido 
o prazo definido na publicação do evento, divulgado pelos meios estabelecidos no Item 1.3 deste Edital, em prazo nunca inferior a 2 (dois) 
dias úteis.

6.7 - Deverá ser elaborado um recurso por candidato de forma individual para cada tipo de recurso previsto no Item 6.3.

6.8 - As respostas dos recursos poderão ser publicadas no site da empresa, ou direcionadas diretamente ao candidato por e-mail ou ainda 
disponibilizados na área restrita.

6.9 - Recursos que não atendam a todas as disposições previstas neste Edital ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento 
de mérito.

6.10 - A Comissão Especial do Concurso Público constitui‐se em última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas deci-
sões. Não caberão, recursos ou revisões adicionais.

7 – DO RESULTADO:

7.1 - A relação com a classificação dos candidatos aprovados, observados os critérios fixados no item 5 deste edital, será publicada até a 
data prevista no Anexo III deste Edital, através de publicação no Mural de Publicações da Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho, no site 
www.doutorpedrinho.sc.gov.br, no site www.nubesconcursos.com.br e no DOM/SC, não sendo fornecida a classificação por telefone.

7.2 - Quanto à classificação divulgada, caberá pedido de recurso, no prazo de dois dias úteis, desde que devidamente fundamentado, à 
Comissão Especial, no prazo máximo estabelecido no Anexo III deste Edital.

7.2.1 - Os recursos deverão conter nome do candidato recorrente, número de inscrição, endereço completo para correspondência, assina-
tura do mesmo, sua fundamentação e será dirigido à Comissão Especial que decidirá sobre este no prazo de dois dias úteis.

7.2.2 - Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e se pago o preço público de preparo.

7.2.3 - O preço público para recurso corresponde a 50% (cinquenta por cento) daquele estabelecido para a inscrição do candidato.

7.2.4 - O pagamento do preço público para recurso é condição indispensável para conhecimento do recurso, ficando a cargo do recorrente 
seu recolhimento na mesma conta utilizada para pagamento da inscrição, antes do protocolo do recurso, bem como sua comprovação junto 
às razões de recurso.

7.3 - A resposta do recurso ficará a disposição do candidato, que poderá retirá-la junto a Comissão Especial.

7.4 - Após análise dos recursos será publicado o resultado oficial no Mural de Publicações na Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho, no 
site www.doutorpedrinho.sc.gov.br, no site www.nubesconcursos.com.br e no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br).

7.5 - A Comissão Especial, coordenadora do Concurso Público, constitui‐se em última instância para recurso ou revisão, sendo soberana 
em suas decisões. Não caberão, recursos ou revisões adicionais.

8 - DAS VAGAS:

8.1 - Os candidatos selecionados serão chamados individualmente, através de contato telefônico ou meio eletrônico, se houver, de acordo 
com a necessidade da Administração Pública Municipal.

8.1.1 - O candidato aprovado deverá manter seu endereço atualizado no Departamento Pessoal do Município de Doutor Pedrinho durante 
todo o período de validade do Concurso Público, sob pena de perda da classificação.

8.1.2 - O candidato aprovado perderá o direito a nomeação/contratação nos seguintes casos:
a) Não comparecendo no prazo estipulado para assumir o emprego público;
b) Desistir formalmente da vaga.

8.1.3 - As vagas serão preenchidas de acordo com a necessidade do Município de Doutor Pedrinho, obedecendo a ordem de classificação.

8.1.4 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet, por meio do site www.doutorpedrinho.sc.gov.br, ou qualquer 
outro meio de divulgação definido pela Comissão do Concurso Público a publicação de todos os atos e editais relativos ao Concurso Público, 

http://www.doutorpedrinho.sc.gov.br/
file:///C:\Users\RAY\Desktop\www.nubesconcursos.com.br
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inclusive alterações que porventura ocorram durante o Concurso Público.

8.2 - O candidato classificado que não se apresentar na data e horário estabelecido, perderá a vez para os candidatos subsequentes.

8.3 - O candidato que recusar a preencher o emprego no local indicado, após contratação, será eliminado do Concurso Público, devendo 
assinar termo de desistência.

8.4 - Não será permitida troca de vagas entre os candidatos.

9 - DA ADMISSÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS:

9.1 - A admissão dos candidatos aprovados obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação final, estabelecida de acordo com os itens 
5 (cinco) e 7 (sete) deste Edital.

9.2 - No ato da posse/contratação será exigido original (ou cópia autenticada em cartório, no caso de posse por procurador) da Carteira de 
Identidade, CPF, Título de Eleitor com comprovante da última eleição, Certificado de Reservista (sexo masculino), duas fotos 3x4 coloridas, 
comprovante de escolaridade, comprovante de residência e, em caso de deficiência, declaração médica expressando ser compatível a defi-
ciência com o desempenho integral das funções do emprego público pretendido.

9.2.1 - Para fins de admissão serão exigidos dos candidatos:
a) Comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data de 28/01/2016;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Cópia do documento de identidade;
d) Cópia do CPF;
e) Cópia da Certidão de Casamento, se houver;
f) Cópia do Certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino);
g) Cópia do Título de Eleitor e certidão de regularidade junto a Justiça Eleitoral;
h) Declaração negativa de acumulação de emprego público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição Federal;
i) Comprovante da escolaridade e experiência exigida para o emprego público, se for o caso;
j) Comprovação de estar regularmente registrado no respectivo conselho profissional, se for o caso;
k) Ter aptidão física para o exercício das atribuições da função, comprovada por exame médico pré-admissional;
l) Comprovante de residência;
m) Fotografia 3 x 4;
n) Certidão de nascimento dos dependentes.

9.2.2 - A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados nos itens acima impedirá a admissão do candidato e o mesmo 
será eliminado do Concurso Público.

9.2.3 - Os candidatos que forem considerados inaptos quando da realização do exame médico pré-admissional, ou que não se sujeitarem à 
realização do mesmo, serão eliminados do Concurso Público.

9.2.4 - O candidato que, convocado para a admissão, recusar, deixar de assumir a vaga ou não atender qualquer pré-requisito deste Edital 
será considerado desclassificado do Concurso Público.

9.3 - Caso o candidato admitido para assumir o emprego público não preencha os requisitos para a posse, ou por qualquer motivo, venha 
a desistir do mesmo, a Administração do Município de Doutor Pedrinho convocará o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final 
de classificação para o respectivo emprego.

9.4 - Para todas as admissões é obrigatório o exame médico admissional, donde o Municípios poderá exigir exames complementares. Os 
candidatos serão avaliados com os conceitos “Apto” ou “Inapto”, sendo considerados aprovados para contratação os candidatos que obti-
verem conceito “Apto”.

9.5 - Os candidatos admitidos deverão possuir e/ou abrir conta corrente no Banco do Brasil, para depósito da remuneração salarial.

9.6 - Na hipótese de desistência do candidato, notificado para tomar posse do emprego público, o mesmo deverá assinar declaração desis-
tindo da vaga. O candidato não se manifestando no prazo de 15 (quinze) da convocação, considerar-se-á desistência tácita, sendo convo-
cado o próximo classificado.

10 – DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO E DA HOMOLOGAÇÃO:

10.1 - O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, contados da data de sua homologação, podendo ser prorrogado uma única 
vez por igual período, a critério da administração municipal.

10.1.1 - A aprovação e classificação neste Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de ingresso imediato e automático no 
quadro da administração direta do Município de Doutor Pedrinho, sendo que a admissão/contratação é de competência do Prefeito Munici-
pal, dentro da validade do concurso, incluído eventual prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e demais condições 
estabelecidas neste Edital ou nos demais atos relacionados, aplicando-se o entendimento advindo do RE 598.099/STF.

10.2 - A homologação do Concurso Público se dará após o decurso do prazo recursal da classificação ou após o julgamento dos recursos 
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recebidos, através de publicação na imprensa oficial.

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1 - A inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital e valerá como aceitação tácita das normas deste Concurso 
Público e de toda regulamentação municipal que o fundamenta.

11.1.1 – As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas do 
próprio candidato.

11.1.2 – Sem prejuízo do disposto no item 10.1.1 deste Edital, a Administração poderá utilizar da classificação deste Concurso para eventual 
contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do 
Artigo 37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº 47/2006.

11.1.3 - Os candidatos aprovados neste concurso e nomeados para emprego público efetivo ficarão submetidos ao Regime Jurídico Celetista 
e ao Regime Geral de Previdência Social, bem como a legislação municipal (Leis Complementares nº 31/2004, 32/2004, 50/2006 e 57/2007, 
e regulamentos), com cumprimento de Estágio Probatório por período de trinta e seis (36) meses, durante o qual sua aptidão e capacidade 
serão objeto de avaliação especial para o desempenho do emprego público.

11.1.4 - Preenchidas as vagas deste Concurso, e abertas outras, por decreto, para os mesmos empregos públicos, dentro do seu prazo de 
validade, serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, se ainda houver, conforme a classificação.

11.2 - Durante a vigência deste Edital o candidato classificado deverá manter seu endereço e número telefônico devidamente atualizado, 
protocolando comunicação das alterações junto ao Setor Pessoal do Município de Doutor Pedrinho.

11.3 - Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão mencionadas em adendo 
ou aviso a ser publicado.

11.3.1 - O Município de Doutor Pedrinho e a Nubes Tecnologia e Serviços Ltda., não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apos-
tilas, divulgações e outras publicações referentes a este Concurso sejam na imprensa ou em outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas 
divulgadas no site oficial www.nubesconcursos.com.br.

11.3.2 - Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) Tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe encarregada da realização das provas;
b) Ofender ou ser descortês, em qualquer momento do certame, seja de forma pessoal, física ou eletrônica, com qualquer membro da 
comissão organizadora do ente que promove o evento ou da empresa organizadora, mediante processo administrativo, assegurada a ampla 
defesa;
c) For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra 
forma;
d) For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou for responsável por falsa identificação 
pessoal;
e) Ausentar-se da sala de prova, em descumprimento ao disposto no presente Edital.

11.3.3 - O candidato que possuir outra função, cargo ou emprego em órgão da Administração Direta ou Indireta, Autarquias, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações mantidas pelo Poder Público, deverá adequar-se ao disposto no art. 37, XVI e XVII, 
da Constituição Federal, antes de assumir sua função no Município.

11.3.4 - O cônjuge, companheiro(a) ou parente – consanguíneos (em linha reta ou colateral, até o quarto grau) ou por afinidade (em linha 
reta até o terceiro grau, ou em linha colateral até o segundo grau) – de qualquer candidato não poderá servir:
a) Na banca elaboradora de prova para o emprego no qual estiver inscrita a pessoa que deu causa ao impedimento;
b) Como fiscal, na sala ou em ala em que estiver realizando a prova.

11.4 - Fica delegado competência à COMISSÃO ESPECIAL, designada pela Portaria nº 001, de 11/01/2015, para coordenar e controlar todas 
as etapas do presente Concurso.

11.5 – Fica delegado competência à COMISSÃO TÉCNICA, constituída pela Portaria nº 002, de 11/01/2016, para elaborar, aplicar, julgar, 
avaliar e rever as provas do presente Concurso, direta ou indiretamente.

11.5.1 - Delega-se competência à Nubes Tecnologia e Serviços Ltda., como banca executora deste concurso, para:
a) Receber e processar as inscrições;
b) Emitir os documentos de homologação das inscrições;
c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas, práticas e de análise de títulos;
d) Apreciar todos os recursos previstos neste edital;
e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos;
f) Prestar informações sobre o concurso dentro de sua competência;
g) Atuar em conformidade com as disposições deste edital;
h) Responder, em conjunto com o município de Doutor Pedrinho eventuais questionamentos de ordem judicial e/ou recomendação ministerial.

11.5.2 - A fiscalização e supervisão das atividades da Comissão Técnica no certame está a cargo da Comissão Especial de Concurso Público, 
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devidamente designada para esse fim.

11.5.3 - As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados e/
ou para contratação são de competência e responsabilidade da Administração do Município de Doutor Pedrinho.

11.6 - Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela Comissão Especial do Concurso 
Público do Município de Doutor Pedrinho e da Comissão Técnica composta de agentes da Nubes Tecnologia e Serviços Ltda., de acordo com 
a legislação vigente.

11.6.1 - Fica assegurada a fiscalização do processo, em todas as suas fases, pelos órgãos de controle da Administração Municipal e pelas 
entidades interessadas.

11.7 - Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não se caracterizando óbice administrativo, legal ou 
judicial, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do Concurso 
Público os registros eletrônicos a ele referentes.

11.8 - Os candidatos portadores de deficiência ou com necessidades especiais que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferen-
ciado deverão solicitá-lo preenchendo o Requerimento de Condição Especial para Realização de Prova (Anexo II), indicando claramente os 
recursos necessários para a realização das provas.

11.9 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) Anexo I - Conteúdos Programáticos das Provas Escritas;
b) Anexo II - Requerimento de Condição Especial para Realização de Prova;
c) Anexo III - Cronograma do Concurso Público;
d) Anexo IV - Atribuições Inerente aos Empregos Públicos do Concurso;
e) Anexo V - Requerimento de Isenção do Preço Público da Inscrição;
f) Anexo VI - Formulário de Recurso de Questão (Gabarito);
g) Anexo VII - Formulário de Recursos Diversos;
h) Anexo VIII - Itens de Avaliação da Prova Prática – Auxiliar de Serviços Gerais;
i) Anexo IX - Itens de Avaliação da Prova Prática de Condutor – Motorista de Carga;
j) Anexo X - Formulário de Avaliação de Títulos - Magistério.

11.10 - Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público previsto neste Edital o Foro da Comarca de Timbó/SC.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 11 de Janeiro de 2016; 27º ano de Fundação; 26º ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho - SC

ANEXO I – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA AS PROVAS ESCRITAS

CONHECIMENTOS GERAIS (COMUM A TODOS OS EMPREGOS)
Assuntos de interesse geral nas esferas: Municipal, Estadual e Nacional, Internacional, amplamente veiculados na imprensa escrita e/ou 
falada (jornais, revistas, rádio, televisão e/ou sites na internet). Notícias locais, nacionais e internacionais veiculadas nos seguintes meios de 
comunicação: Revistas: Veja, Época, Exame. Jornais: Jornal de Santa Catarina, A Notícia, Diário Catarinense, Jornal Nacional. Internet: site 
das revistas e dos jornais citados anteriormente e de atualidades (UOL, Terra, Globo e similares). História do Município de Doutor Pedrinho 
(www.doutorpedrinho.sc.gov.br), História do Brasil e História de Santa Catarina. Informática básica. Lei Orgânica do Município. Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

INFORMÁTICA BÁSICA (COMUM A TODOS OS EMPREGOS, CONFORME GRAU DE ESCOLARIDADE)
Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo hardware, impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico 
sobre Segurança da Informação. Sistemas Operacionais Microsoft Windows XP e Windows 7 e Windows 8 e Windows 10. Teclas de Atalho 
do Windows e de seus aplicativos. Aplicativos do Microsoft Office 2007 e superiores. Navegador Internet Explorer 9 e superiores. Navegador 
Google Chrome versão 43 ou superior. Navegador Mozilla Firefox versão 38 ou superior. Noções de segurança na internet. Noções sobre 
correio eletrônico. História da Informática.

PORTUGUÊS - COMUM AOS EMPREGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL
Ortografia a nível fundamental; Gramática a nível Fundamental; Leitura e interpretação de textos; Ortoépia, prosódia; Ortografia (atualizada 
conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); Pontuação; Divisão silábica; Acentuação tônica e gráfica (atualizada conforme as regras 
do novo Acordo Ortográfico); Semântica: denotação e conotação; sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; ambiguidade; Classes 
de palavras: identificação e flexões; Sintaxe: termos das orações; orações coordenadas e subordinadas; Concordância verbal e nominal; Re-
gência verbal e nominal; Crase; Colocação pronominal; Verbos; Conjugação verbal; Figuras de Linguagem; Correspondência de segmentos 
falados com os segmentos escritos da Língua Portuguesa; Textos separando as palavras; Divisão de texto escrito em frases, usando letras 
maiúsculas e sinais de pontuação adequadamente; Conhecimento sobre as regularidades ortográficas e as irregularidades das palavras.

MATEMÁTICA - COMUM AOS EMPREGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL
Conjuntos: Determinação de conjuntos. Relações de pertinência e inclusão. Igualdade de conjuntos. Partição de conjuntos. Operações com 
conjuntos (união, intersecção, diferença e complementar). Sistemas de Numeração. Números Naturais: Conceito. Operações com núme-
ros naturais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Problemas de contagem. Expressões numéricas com 
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números naturais. Múltiplos e Divisores (Sequencias, divisor ou fator, fatoração, critérios de divisibilidade, fatoração completa.). Números 
primos. Decomposição em fatores primos. MDC E MMC. Problemas envolvendo números naturais. Números Inteiros: Conceito. Ordenação. 
Comparação. Módulo. Operações com números inteiros (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Expressões 
numéricas com números inteiros. Problemas envolvendo números inteiros. Números Racionais: Conceito. Frações e números decimais. 
Dízimas periódicas simples e compostas. Equivalência. Ordenação. Comparação. Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, po-
tenciação e raiz quadrada). Expressões numéricas com números racionais. Problemas envolvendo números racionais. Números Irracionais. 
Números Reais: Conceito. Representações na reta. Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Ex-
pressões numéricas com números reais. Problemas envolvendo números reais. Potências de 10 e Notação Científica. Razões e Proporções. 
Porcentagem. Juros. Noções de estatísticas e probabilidade. Gráficos e tabelas para tratamento da informação. Possibilidades e chances. 
Lógica: Quantificadores. Sentenças e Proposições. Equivalência de proposições. Proposições condicionais e bicondicionais. O uso dos co-
nectivos, a negação, a conjunção e a disjunção. Grandezas e Medidas: Comprimento, área, volume, capacidade, massa e tempo. Equações 
de 1° e 2° graus: Resoluções de equações. Resoluções de problemas envolvendo equações. Sistemas de equações e inequações. Funções: 
A noção de função. A função como relação entre dois conjuntos. Domínio e imagem de uma função. Função de 1° e 2° graus: Conceito. 
Gráficos. Zeros ou raízes. Análise dos gráficos. Domínio e Imagem. Cálculo Algébrico: Fatoração. Expressões algébricas. Valor numérico. 
Produtos Notáveis. Simplificação de frações algébricas. MMC e MDC. Polinômios e suas operações. Geometria Plana: Noções Fundamentais. 
Ângulos. Polígonos. Perímetro. Áreas das principais figuras planas. Congruência. Semelhança. Relações Métricas e Razões Trigonométricas 
de um Triângulo Retângulo. Círculo e Circunferência (comprimento da circunferência e de arcos. Área de círculo), Raciocínio lógico. 

PORTUGUÊS - COMUM AOS EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO
Ortografia a nível Médio; Gramática a nível Médio; Leitura e interpretação de texto. Variações linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e 
gêneros de texto. Coesão e coerência textuais. Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras; 
uso de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, conso-
nantais e dígrafos. Morfologia: elementos mórficos e processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: termos das orações; 
orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase. Semântica: denotação, conotação; 
sinonímia, antonímia, homonímia e parônima; polissemia e ambiguidade. Figuras de linguagem. Incorpora também todo o conteúdo pro-
gramático definido ao nível fundamental.

MATEMÁTICA - COMUM AOS EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO
Números: naturais, inteiros, racionais e reais. Adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Divisibilidade: Mínimo 
Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum. Números fracionários e números decimais, dízimas periódicas. Média aritmética simples e pon-
derada. Equações do 1º grau, sistema de equação de 1º grau, problemas do 1º grau; Equações e inequações de primeiro e segundo graus, 
logarítmicas, exponenciais e trigonométricas. Razão e proporção; Regra de três simples e composta. Porcentagem; Juros. Probabilidade. 
Equações do 2º grau. Juros simples e compostos. Moeda, câmbio, títulos e valores. Geometria. Incorpora também todo o conteúdo progra-
mático definido ao nível fundamental.

PORTUGUÊS - COMUM AOS EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade 
e polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: ortografia, acentuação e pontuação; 
Semântica: denotação e conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, parônima; polissemia e ambiguidade; Morfo-
logia: estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com ênfase em verbos, 
pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência 
nominal e verbal; crase; sintaxe de colocação. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem. Incorpora também todo o 
conteúdo programático definido ao nível médio e fundamental.

MATEMÁTICA - COMUM AOS EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Noções de lógica: proposições, conectivos, negação de proposições compostas. Conjuntos: caracterização, pertinência, inclusão, igualda-
de e intervalos. Conjuntos numéricos. Composição de funções. Função inversa. Médias aritméticas e geométricas. Regra de três simples 
e composta. Juros e porcentagem. Números: naturais, inteiros, racionais e reais. Adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e 
radiciação. Divisibilidade: Mínimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum. Números fracionários e números decimais, dízimas periódicas. 
Média aritmética simples e ponderada. Equações do 1º grau, sistema de equação de 1º grau, problemas do 1º grau; Equações e inequações 
de primeiro e segundo graus, logarítmicas, exponenciais e trigonométricas. Razão e proporção; Regra de três simples e composta. Porcen-
tagem; Juros. Probabilidade. Equações do 2º grau. Juros simples e compostos. Moeda, câmbio, títulos e valores. Incorpora também todo o 
conteúdo programático definido ao nível médio e fundamental.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (REFERENTE A CADA EMPREGO)

01 - Contador
Orçamento Público: Visão geral do processo de alocação de recursos no Brasil. Evolução histórica do orçamento e sua correlação com o 
planejamento e os modelos de administração pública. Princípios orçamentários. Classificação do orçamento: orçamento tradicional, orça-
mento-programa e orçamento base zero; características do orçamento tradicional, do orçamento base-zero e do orçamento-programa; 
Tipos de orçamento, princípios orçamentários e aspectos do orçamento. Conteúdo e forma dos instrumentos orçamentários. O processo 
de elaboração da proposta orçamentária. Recursos para execução dos programas: exercício financeiro, créditos orçamentários e adicionais, 
remanejamento, transposições e transferências, endividamento e operações de crédito, reserva de contingência e passivos contingentes. 
Conta Única do Tesouro Nacional: conceito e previsão legal. Execução do orçamento-programa: programação financeira de desembolso e 
ciclo orçamentário; programação e controle de recursos orçamentários e financeiros; empenho, liquidação e pagamento da despesa; con-
trole e pagamento de Restos e Pagar e de Despesas de Exercícios Anteriores. Receitas públicas: definição, classificação, classificação legal 
e estágios da receita; registros contábeis da previsão e arrecadação de Receitas Orçamentárias. Registro de Receitas Extra-orçamentárias. 
Despesas públicas: definição, geração de despesas e sua continuidade, classificação, classificação legal e estágios da despesa. Licitações: 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Despesas não submetidas ao processo normal de realização: conceitos, adiantamentos e suprimento de 
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fundos. O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentária e a Lei Orçamentária Anual: prazos e competências para elaboração, aprovação 
e execução. Tópicos da Lei de Responsabilidade Fiscal - (LC nº 101/2000) - princípios, objetivos e efeitos no planejamento e no processo 
orçamentário, regra de ouro, limites para despesa de pessoal; limites para a dívida pública e mecanismos de transparência fiscal. Crédi-
tos Adicionais: finalidades, espécies, abertura, fontes de recursos para cobertura; registros contábeis. 2. Contabilidade Pública: Conceito, 
divisão e campo de aplicação. Gestão organizacional da Contabilidade Pública no Brasil. Papeis da Secretaria do Tesouro Nacional- STN e 
dos Órgãos Setoriais de Contabilidade (Lei nº 10.180/2001). Estrutura da contabilidade pública: estrutura do plano de contas e tabela de 
eventos, natureza das contas patrimoniais, natureza das contas de resultado modelo do plano de contas e codificação do plano de contas, 
sistemas de contas (orçamentário, financeiro, patrimonial e compensação). Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI): con-
ceito, objetivos, histórico, visão geral do sistema e macrofunções. Escrituração contábil no setor público: registro das principais operações 
típicas. Patrimônio na administração pública. Variações patrimoniais: interferências, mutações, superveniências e insubsistências patrimo-
niais. Inventário: material permanente e de consumo. Dívida Ativa: inscrição, cobrança e baixas. Restos a pagar: inscrição, condições gerais, 
pagamentos, cancelamentos e relação dos restos a pagar com a dívida pública. Dívida pública: classificação, escrituração da constituição, 
ajustamento e resgate da dívida pública. Registro contábil das operações de crédito e respectivos resgates. Demonstrações contábeis e 
Levantamento de Contas: Balancetes, características, conteúdo e forma; Balanços orçamentário, financeiro, patrimonial e demonstração 
das variações patrimoniais de acordo com a lei nº 4.320/64; Análise dos balanços públicos. Prestação de contas e Tomada de contas: res-
ponsáveis, processos, tipos, prazos e tomada de contas especial. Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público - NBC T 16 
ou NBCT SP. Procedimentos contábeis patrimoniais aplicadas ao Setor Público. Demonstrações contábeis aplicadas ao Setor Público. Plano 
de Contas Aplicado ao Setor Público 2015 (PCASP/2015). Noções de Informática básica, relacionado a aplicativos Microsoft ou similares. 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.

02 - Farmacêutico
Noções sobre políticas de saúde no Brasil. Lei Orgânica da Saúde. Legislação sobre controle social na saúde. Trabalho em equipe. Educação 
em Saúde: conceitos básicos. Farmácia ambulatorial e hospitalar: seleção de medicamentos, aquisição, produção, padronização, controle 
de estoque e conservação de medicamentos. Armazenamento: boas práticas de armazenamento de medicamentos, distribuição de medi-
camentos e controle de consumo. Logística de abastecimento da farmácia: ponto de requisição, estoque mínimo e estoque máximo, infor-
mação sobre medicamentos, comissões hospitalares, informática aplicada à farmácia. Controle de infecção hospitalar e farmacovigilância. 
Fiscalização sanitária, na área de medicamentos e estabelecimentos. Farmacotécnica: definição e objetivos da farmacotécnica, conceitos 
básicos em farmacotécnica, classificação dos medicamentos, vias de administração, conservação, dispensação e acondicionamento de 
medicamentos. Pesos e medidas. Formas farmacêuticas. Fórmulas farmacêuticas. Farmacologia geral: princípios gerais de farmacocinética. 
Princípios gerais de farmacodinâmica. Interações medicamentosas. Efeitos adversos. Controle de qualidade de medicamentos e insumos 
farmacêuticos. Análises clínicas: Análise bromatológica, fabricação e manipulação de alimentos para resguardo da saúde pública. Análise 
clínica de exsudados e transudatos humanos como urina, sangue, saliva e demais secreções para fins de diagnóstico. Conceitos: atenção 
farmacêutica, assistência farmacêutica, medicamentos genéricos, medicamentos similares, medicamentos análogos, medicamentos essen-
ciais. Comissão de farmácia e terapêutica. Comissão de controle de infecção hospitalar. Farmacoeconomia e Farmacovigilância; Código de 
Ética dos Profissionais de Farmácia; Normas que regulamentam o exercício profissional de Farmácia. Constituição Federal. Legislação do SUS 
e suas resoluções. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.

03 - Agente de Controle Interno
Orçamento Público: Visão geral do processo de alocação de recursos no Brasil. Evolução histórica do orçamento e sua correlação com o 
planejamento e os modelos de administração pública. Princípios orçamentários. Classificação do orçamento: orçamento tradicional, orça-
mento-programa e orçamento base zero; características do orçamento tradicional, do orçamento base-zero e do orçamento-programa; 
Tipos de orçamento, princípios orçamentários e aspectos do orçamento. Conteúdo e forma dos instrumentos orçamentários. O processo 
de elaboração da proposta orçamentária. Recursos para execução dos programas: exercício financeiro, créditos orçamentários e adicionais, 
remanejamento, transposições e transferências, endividamento e operações de crédito, reserva de contingência e passivos contingentes. 
Conta Única do Tesouro Nacional: conceito e previsão legal. Execução do orçamento-programa: programação financeira de desembolso e 
ciclo orçamentário; programação e controle de recursos orçamentários e financeiros; empenho, liquidação e pagamento da despesa; con-
trole e pagamento de Restos e Pagar e de Despesas de Exercícios Anteriores. Receitas públicas: definição, classificação, classificação legal 
e estágios da receita; registros contábeis da previsão e arrecadação de Receitas Orçamentárias. Registro de Receitas Extra-orçamentárias. 
Despesas públicas: definição, geração de despesas e sua continuidade, classificação, classificação legal e estágios da despesa. Licitações: 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Despesas não submetidas ao processo normal de realização: conceitos, adiantamentos e suprimento de 
fundos. O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentária e a Lei Orçamentária Anual: prazos e competências para elaboração, aprovação 
e execução. Tópicos da Lei de Responsabilidade Fiscal - (LC nº 101/2000) - princípios, objetivos e efeitos no planejamento e no processo or-
çamentário, regra de ouro, limites para despesa de pessoal; limites para a dívida pública e mecanismos de transparência fiscal. Créditos Adi-
cionais: finalidades, espécies, abertura, fontes de recursos para cobertura; registros contábeis. 2. Contabilidade Pública: Conceito, divisão e 
campo de aplicação. Gestão organizacional da Contabilidade Pública no Brasil. Papeis da Secretaria do Tesouro Nacional- STN e dos Órgãos 
Setoriais de Contabilidade (Lei nº 10.180/2001). Estrutura da contabilidade pública: estrutura do plano de contas e tabela de eventos, na-
tureza das contas patrimoniais, natureza das contas de resultado modelo do plano de contas e codificação do plano de contas, sistemas de 
contas (orçamentário, financeiro, patrimonial e compensação). Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI): conceito, objetivos, 
histórico, visão geral do sistema e macrofunções. Escrituração contábil no setor público: registro das principais operações típicas. Patrimô-
nio na administração pública. Variações patrimoniais: interferências, mutações, superveniências e insubsistências patrimoniais. Inventário: 
material permanente e de consumo. Dívida Ativa: inscrição, cobrança e baixas. Restos a pagar: inscrição, condições gerais, pagamentos, 
cancelamentos e relação dos restos a pagar com a dívida pública. Dívida pública: classificação, escrituração da constituição, ajustamento 
e resgate da dívida pública. Registro contábil das operações de crédito e respectivos resgates. Demonstrações contábeis e Levantamento 
de Contas: Balancetes, características, conteúdo e forma; Balanços orçamentário, financeiro, patrimonial e demonstração das variações 
patrimoniais de acordo com a Lei nº 4.320/64; Análise dos balanços públicos. Prestação de contas e Tomada de contas: responsáveis, 
processos, tipos, prazos e tomada de contas especial. Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público - NBC T 16 ou NBCT 
SP. Procedimentos contábeis patrimoniais aplicadas ao Setor Público. Demonstrações contábeis aplicadas ao Setor Público. Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público 2015 (PCASP/2015). Noções de Informática básica, relacionado a aplicativos Microsoft ou similares. Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 311

04 - Médico Clínico Geral - ESF
Noções sobre políticas de saúde no Brasil. Lei Orgânica da Saúde. Legislação sobre controle social na saúde. Trabalho em equipe. Educação 
em Saúde: conceitos básicos. Saúde da Família: Estratégia do Programa Saúde da Família; Modelos de Atenção a Saúde; Planejamento 
estratégico como instrumento de gestão e assistência; Sistema de Atenção Básica como instrumento de trabalho da equipe no Programa 
da Família. Legislação regulamentadora e normatizadora das respectivas profissões; Normas e Manuais Técnicos do Ministério da Saúde 
referentes a área de atuação. Conhecimento Técnico-Científico: 1. Dor fisiopatologia. 2. Dor torácica. 3. Dor abdominal. 4. Cefaléias. 5. Dor 
lombar e Cervical. 6. Distúrbios da regulação térmica. 7. Calafrios e Febre. 8. Dores musculares, Espasmos, Cãibras e Fraqueza muscular. 9. 
Tosse e hemoptise. 10. Dispnéia e edema pulmonar. 11. Edema. 12. Cianose, hipoxia e policitemia. 13. Hipertensão arterial. 14. Síndrome de 
choque. 15. Colapso e morte cardiovascular súbita. 16. Insuficiência cardíaca. 17. Insuficiência coronária. 18. Bradiarritmias. 19.Taquiarrit-
mias. 20. Cateterismo e Angiografia cardíaca. 21. Febre reumática. 22. Endocardite infecciosa. 23. Miocardiopatias e miocardites. 24. Infarto 
agudo do miocárdio. 25. Cor pulmonale. 26. Parada cardiorespiratória. 27. Constipação. 28. Diarréia e Distúrbios da função ano retal. 29. 
Aumento e perda de peso. 30. Hematêmese e melena. 31. Hepatite aguda e crônica. 32. Icterícia e hepatomegalia. 33. Cirrose. 34. Disten-
são abdominal e ascite. 35. Coledocolitiase. 36. Doenças do pâncreas. 37. Líquidos e eletrólitos. 38. Acidose e alcalose. 39. Anemias. 40. 
Hemorragia e trombose. 41. Biologia do envelhecimento. 42. Problema de saúde do idoso. 43. Diagnóstico e manuseio das afecções mais 
comuns da pessoa idosa. 44. Avaliação e diagnóstico das doenças infecciosas. 45. Diarréia infecciosa aguda e intoxicação alimentar. 46. 
Doenças sexualmente transmissíveis. 47. Síndrome de angustia respiratória do adulto. 48. Estado de mal asmático. 49. Doença pulmonar 
obstrutiva crônica. 50. Tromboembolismo pulmonar. 51. Insuficiência renal aguda. 52. Insuficiência renal crônica. 53. Glomerulopatias. 54. 
Obstrução das vias urinárias. 55. Lúpus eritematoso sistêmico. 56. Artrite reumatóide. 57. Vasculites. 58. Doença articular degenerativa. 59. 
Artrite infecciosa. 60. Distúrbios da coagulação. Diabetes mellitus. 61. Doenças da tireóide. 62. Doenças vasculares cerebrais, traumatismo 
cranioencefálico e raquimedular. 63. Viroses do sistema nervoso central: meningites e encefalites. 64. Coma. 65. Doenças ocupacionais. 
66. Acidentes do trabalho. 67. Neoplasias. 68. Carências nutricionais. Legislação: Lei n° 8.080, de 19/09/1990 e suas alterações, Lei n° 
8.142, de 28/12/1990 e Constituição Federal nos Artigos 196 a 200 sobre o Sistema Único de Saúde (SUS); Ações e Programas do Ministério 
da Saúde; Lei n° 8.069, de 13/07/1990 sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei n° 10.741, de 01/10/2003 sobre o Estatuto do 
Idoso; Portaria nº 648, de 28/03/2006 do Ministro da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família (PSF); Portaria MS/GM n° 373, de 27/02/2002, 
sobre a Norma Operacional da Assistência a Saúde – NOAS-SUS; Código de Ética dos Profissionais de Medicina; Normas que regulamentam 
o exercício profissional de Medicina. Constituição Federal e Legislação do SUS. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões rela-
tivas às atividades inerentes a função.

05 - Nutricionista
Alimentos e nutrientes. Fisiologia e metabolismo da nutrição. Fundamentos básicos em nutrição humana. Microbiologia dos alimentos, saúde 
pública e legislação. Alimentos dietéticos e alternativos. Produção: administração de serviços de alimentação. Planejamento do serviço de 
nutrição e dietética; aspectos físicos do serviço de nutrição e dietética; sistema de distribuição de refeições; serviços de alimentação hospi-
talar. Critérios para elaboração de cardápios. Saneamento e segurança na produção de alimentos e refeições. Gestão de estoque: curva ABC. 
Controle higiênico- sanitário dos alimentos. Análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC). Dietoterapia. Saúde Pública: avaliação 
nutricional hospitalar e ambulatorial. Dietoterapia nas patologias do tubo gastrointestinal e órgãos anexos (fígado, pâncreas, endócrino 
e exócrino e vias biliares). Dietoterapia nas patologias renais. Dietoterapia nas patologias cardiovasculares. Dietoterapia na obesidade e 
magreza. Dietoterapia nas cirurgias digestivas. Dietoterapia na gravidez e lactação. Atenção nutricional ao idoso. Avaliação e internação de 
exames laboratoriais de rotina. Internação droga-nutrientes. Dietoterapia pediátrica: avaliação nutricional; orientação nutricional nas síndro-
mes diarréicas; orientação nutricional na recuperação do desnutrido, orientação nutricional nas afecções renais, orientação nutricional na 
obesidade, nas doenças gastroentestinais, nas cirurgias digestivas, nas pneumopatias, nas erosmatos do metabolismo. Terapia nutricional 
parenteral e enteral. Ética profissional. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, con-
trole social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, 
medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis 
do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Lei Orgânica do Município. Noções de Informática básica, relacionado a aplicativos 
Microsoft ou similares. Código de Ética. Constituição Federal e Legislação do SUS. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões 
relativas às atividades inerentes a função.

06 - Agente Administrativo II
Administração pública. Poderes Administrativos. Atos Administrativos. Licitações. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Servidores 
Públicos. Controle da Administração. Correspondência Oficial. Redação Oficial. Formas De Tratamento. Expressões e Vocábulos Latinos de 
uso frequente nas Comunicações Administrativas Oficiais. Modelos e/ou Documentos utilizados. Cuidados com o ambiente de trabalho: 
Noções de segurança e higiene do trabalho. Legislação. Constituição da República Federativa do Brasil. Lei Complementar nº 101/2000. Lei 
nº 8.429/1992. Lei n° 8.666/1993. Lei nº 10.520/2002. Lei Orgânica do Município. Noções de Informática básica, relacionado a aplicativos 
Microsoft ou similares. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função. Constituição Fede-
ral. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.

07 - Professor
História da Educação. Noções de Educação, Escola, Docente e Discente. Conceito de Ensino e Aprendizagem. Noções da Proposta Cons-
trutivista. Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e Avaliação. Tipos de Plano de Ensino. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei nº 9394/96) e suas resoluções. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN´s): orientações 
didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/90). Principais tópicos do 
Referencial da Educação Nacional para a Educação Infantil. Conhecimentos teóricos metodológicos que embasam as diretrizes curriculares 
para o ensino fundamental. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.

08 - Professor de Educação Física
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação 
Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação 
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Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte 
e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de 
Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; Desenvol-
vimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica 
da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance 
humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. Lei 
nº 9394/96 - LDB na íntegra e suas resoluções. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a 
função.

09 - Professor de Educação Especial
Marcos Políticos-legais da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva 
da Educação Inclusiva – MEC/2008; Decreto nº 6571/2008 – Dispõe sobre o Atendimento Educacional Especializado; Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com deficiência/ ONU – Ratificada pelo Decreto nº 6949/2009; Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 
Especializado na Educação Básica – Modalidade Educação Especial Resolução – Nº CNE/CEB 2009; Fundamentos e princípios da Educação 
Inclusiva; História da Educação Especial no Brasil e a legislação vigente; Atendimento Educacional Especializado - Deficiência visual (baixa 
visão e cegueira), alunos com surdez, deficiência intelectual, deficiência múltipla, surdo cegueira, altas habilidades/superdotação, transtor-
nos globais do desenvolvimento, deficiência física; Sala de Recursos Multifuncionais - legislação, atribuições e Atendimento Educacional Es-
pecializado; Tecnologia assistiva e suas modalidades, com ênfase na comunicação alternativa; Desenho universal. Lei nº 9394/96 na íntegra 
e suas resoluções. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.

10 - Atendente de Odontologia
Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da cavidade bucal e demais componentes do apare-
lho estomatognático. Reconhecimento da dentição permanente e temporária através da representação gráfica e numérica. Características 
gerais e idade de irrupção dentária. Morfologia da dentição. Meios de proteção de infecção na prática odontológica. Meios de contaminação 
de hepatite, Aids, tuberculose, sífilis e herpes. Formação e colonização da placa bacteriana. Higiene bucal: importância, definição e técnicas. 
Uso de fluoretos como medicamento em suas variadas formas e toxicologia. Técnicas radiográficas intrabucais clássicas e suas variações. 
Técnicas de afiação do instrumental periodontal. Técnicas de isolamento do campo operatório. Técnicas de aplicação de materiais restau-
radores. Técnicas de testes de vitalidade pulpar. Conceitos de promoção de saúde. Elaboração e aplicação de programas educativos em 
saúde bucal. Conhecimento do funcionamento e manutenção do equipamento odontológico. Reconhecimento e aplicação dos instrumentos 
odontológicos. Constituição Federal. Legislação do SUS. Código de Ética. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às 
atividades inerentes a função.

11 - Técnico de Enfermagem
Curativos – Potencial de contaminação, Técnicas de curativos; Princípios da administração de medicamentos: terapêutica medicamentosa, 
noções de farmacoterapia; Condutas do Auxiliar de Enfermagem na Saúde Mental – intervenções, sinais e sintomas; Doenças Sexualmente 
Transmissíveis – AIDS/SIDA, Sífilis, Gonorreia, Uretrites, Condiloma Acuminado, Linfogranuloma venéreo, Cancro mole – Prevenção; Imu-
nização – Vacinas, acondicionamento, Cadeia de frio (conservação), dosagens, aplicação, Calendário de vacinação); Conselho Regional 
de Enfermagem (Coren) - Código de Ética de Enfermagem – Lei nº. 7498 do exercício Profissional; Esterilização de Material; Saneamento 
Básico – Esgoto sanitário, Destino do Lixo; Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação(pré-natal), parto e puerpério, prevenção do 
câncer de colo e mamas; Enfermagem Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas Emergências Obs-
tétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Ética: Princípios Básicos De Ética; Regulamentação do Exercício Profissional e Relações 
Humanas; Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle de Infecção Hos-
pitalar. Procedimentos técnicos: verificação de sinais vitais, peso e mensuração, administração de medicamentos por via oral, intramuscular 
e endovenosa, coleta de material para exames: sangue, fezes, urina e escarro, curativos; Imunizações: tipo, doses e via de administração; 
Medidas de prevenção e controle de infecções; primeiros socorros; atuação de Técnico de Enfermagem nas Urgências e Emergências; 
Traumatismos, fraturas; Queimaduras; Hemorragias; Coma diabético; Reanimação cardiopulmonar. Noções básicas de Vigilância Epidemio-
lógica. Declaração Universal dos Direitos Humanos, Funcionamento e Assistência Hospitalar. O paciente cirúrgico: cuidados pré, trans e pós 
operatórios. Constituição Federal. Legislação do SUS. Código de Ética. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às 
atividades inerentes a função.

12 - Motorista de Carga
Regras básicas de servidor público; Ética, Normas e comportamento em serviço público; Regras de hierarquias no serviço público; Ética 
Profissional: comportamento social e de trabalho, sigilo profissional; Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com 
o público interno e externo e colegas de trabalho; Conhecimentos sobre: Norma de Segurança do Trabalho (conceito e equipamentos). 
Prevenção de acidentes no trabalho e Primeiros socorros em acidentes de trânsito; Conhecimentos sobre: Noções básicas de mecânica 
automotiva; motores, catálogos de peças automobilísticas a fim de identificar; tipo, modelo, numeração e demais dados da peça a ser subs-
tituída; Uso, manuseio, limpeza de veículos e cuidados com a manutenção preventiva de veículos; Conhecimentos sobre: Código de Trânsito 
Brasileiro; Circulação urbana e trânsito; Direção defensiva; Situações emergenciais; regras de transito, sinalização; Conhecimentos sobre: 
Dirigir automóveis, ônibus e ambulâncias; Conhecimentos sobre: funcionamento e manutenção do veículo (pneus, combustível, água do 
radiador, bateria etc.). Noções básicas sobre higiene e segurança no trabalho. Primeiros socorros. Ética profissional. Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.

13 - Auxiliar de Serviços Gerais
Atividades específicas teóricas inerentes ao emprego; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local de 
trabalho; Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral; Serviços de capina em geral; Limpeza de vias públicas 
e praças municipais; Tarefas de construção; Instrumentos agrícolas; Serviços de lavoura; Aplicação de inseticidas e fungicidas; Lavagem 
de máquinas e veículos; Limpeza de peças e oficinas; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Instrumentos e materiais utilizados 
na realização de limpezas em geral; Serviços de limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, 
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escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Guarda e conservação de alimentos; Controle de 
estoque de materiais de limpeza e de cozinha; Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de 
segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. Noções básicas sobre higiene e segurança no trabalho. Ética profissional. Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.

14 - Auxiliar de Recreação Infantil
Lei Federal n° 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. A função da educação infantil. O papel do profissional da Educação Infantil. 
A organização do tempo e espaço na educação infantil. O cuidar e o educar. Relação creche e família. O brincar no espaço educativo. De-
senvolvimento infantil. Educação inclusiva. Higiene da criança. Prevenção de acidentes. O cotidiano na Creche: rotina, afetividade, alimen-
tação e cuidados essenciais. Trabalho em equipe. Diretrizes Curriculares da Educação Básica para o Ensino Fundamental. Procedimentos 
adequados ao atendimento à criança de 0 a 6 anos, referente à saúde, alimentação e higiene; A brincadeira de papéis sociais e formação da 
personalidade; Noções básicas de atendimento ao público; Organização do local de trabalho; Noções básicas de informática básica. Noções 
básicas sobre higiene e segurança no trabalho. Primeiros socorros. Ética profissional. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões 
relativas às atividades inerentes a função.

ANEXO II - REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS

 __________________________________________________________  inscrito(a) ao Concurso Público nº 01/2016 do Município de 
Doutor Pedrinho, inscrição n° __________________, concorrendo ao emprego público de ______________________________, CPF n° 
______________, portador do documento de identidade nº _________________________, residente e domiciliado na ________________
_________________________, nº ___________ , Bairro __________________________________, Cidade ________________________, 
Estado _____, CEP: _______________ , requer a Vossa Senhoria condição especial para realização de provas, conforme item 11.8 do pre-
sente Edital:
(Assinale a sua opção)

A - ( ) Prova Ampliada
Fonte nº _________ / Letra _________

B - ( ) Sala Especial
Especificar: ____________________________________________________________________ 

C - ( ) Leitura de Prova
Especificar: ____________________________________________________________________ 

D - ( ) Amamentação
Nome do Acompanhante: ________________________________________________________

E - ( ) Outra Necessidade
Especificar: ____________________________________________________________________ 

Nestes termos,
Pede deferimento.

Doutor Pedrinho/SC, _____ de ______________ de 2016.

Assinatura do(a) Candidato(a)

ANEXO III - CRONOGRAMA CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016

A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma:

DATA PREVISTA ETAPA OU ATIVIDADE

12 e 13/01/2016 12/01/2016 – Jornal do Médio Vale – JMV, Mural, Sites
13/01/2016 – Jornal de Circulação Regional e Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC

13 e 14/01/2016 Prazo para contestação do Edital

15/01/2016 Publicação do Edital revisado, se for o caso

12 a 28/01/2016 Período das inscrições

29/01/2016 Prazo final para o pagamento da inscrição

22/01/2016 Data final para requerimento de isenção (Item 3.4 do Edital).

25/01/2016 Publicação do Rol de Inscrições Isentas.
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26 a 27/01/2016 Prazo de Recurso contra o Indeferimento do Pedido de Isenção

28/01/2016 Publicação do extrato de recursos de Indeferimento do Pedido de Isenção e disponibilização de boleto bancário 
aos indeferidos.

02/02/2016 Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização das provas

02 a 03/02/2016 Prazo para recurso contra não homologação da inscrição.

05/02/2016 Publicação da Homologação final das inscrições.

14/02/2016 Data da prova escrita (período matutino)

14/02/2016 Data da prova prática (período vespertino)

15/02/2016 Publicação do gabarito provisório e caderno de provas.

16 (08h) 
a 
17/02/2016 (17h)

Prazo para recurso contra as questões da prova escrita e gabarito provisório.

22/02/2016 Publicação do extrato de recursos, publicação do gabarito oficial e publicação da classificação provisória.

23 a 24/02/2016 Prazo para recurso contra a classificação provisória.

26/02/2016 Classificação Final e Homologação do resultado do Concurso Público nº 01/2016.

b) O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, de recursos, intempéries e por decisão 
da Comissão Especial do Concurso Público e da Comissão Técnica constituída por agentes da empresa Nubes Tecnologia e Serviços Ltda, 
sendo de total responsabilidade do candidato, acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame, previstos no Item 1.3 
deste Edital.

ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES INERENTES AOS EMPREGOS PÚBLICOS

01 - Contador
Execução de atividades relativas a contabilização de receitas e despesas, execução financeira e orçamentária da Administração Pública; Con-
trole e registro de contratos e convênios, compras e licitações; Controle financeiro e orçamentário da municipalidade e dos fundos especiais 
em atenção às normas legais; Emissão de relatórios, balanços e balancetes; Serviços de informação e assessoramento superior e gerencial 
à Administração; Orientação, registro e controle do patrimônio; Planejamento e auditoria das contas públicas; Observância das normas e 
preceitos da contabilidade pública; e demais serviços afins e/ou compatíveis com a área de atuação, etc.

02 - Farmacêutico
Assegurar assistência farmacêutica a população e rede de serviços em saúde pública, através do controle, compra, dispensação e reposição 
de medicamentos em farmácia básica e/ou medicamentos excepcionais e/ou especiais, nas unidades de saúde centrais e/ou periféricas; 
participar da equipe multidisciplinar de saúde pública; execução de ações juntamente com a equipe de vigilância sanitária, para orientação 
e vistorias em unidades de saúde do município; e demais serviços afins e/ou compatíveis com a área de atuação.

03 - Agente de Controle Interno
Cabe ao Agente de Controle Interno, expedir relatórios e pareceres sobre gestão fiscal e sobre o que segue:
I – Pessoal: admissão/contratação, exoneração/demissão, aumentos diferenciados, concessão de gratificações, frequência, diárias e outros 
atos de gestão de pessoal;
II – Receita: instituição, arrecadação, renúncia por ação ou omissão;
III - Dívida Ativa: lançamento, cancelamento, cobrança administrativa, encaminhamento e cobrança judicial e comparação do saldo com a 
receita arrecadada;
IV – Despesa: equilíbrio em relação à receita arrecadada, cumprimento dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicida-
de, eficiência e economicidade, legitimidade e também a, transparência e objetivo público, empenho – liquidação – pagamento, despesas 
de caráter continuado e de expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental;
V - Licitações e Contratos: despesas não incluídas nos processos licitatórios, os processos licitatórios e os contratos;
VI – Obras: de acompanhamento, paralisadas, cronogramas físico-financeiros, projetos – responsabilidade técnica, formalidades de recebi-
mento, caução e liberação;
VII - Análise Patrimonial: Ativo Financeiro – comprometimento, recursos vinculados, controle bancário e responsáveis; b) Passivo Financei-
ro – confronto com o Ativo Financeiro, despesas vinculadas e depósitos de terceiros; c) Ativo Permanente – controle dos bens; d) Passivo 
Permanente – controle da Dívida Fundada, documentação legal, inscrição, amortização e saldo comparado com a receita arrecadada;
VIII - Relatórios Especiais: a) custo individualizado da frota; b) publicação de relatórios eletrônicos na internet; c) demais relatórios deter-
minados pelo Regimento Interno da Controladoria.

04 - Médico Clínico Geral - ESF
Cabe a responsabilidade de realizar consultas médicas, emitir diagnósticos, realizar intervenções cirúrgicas, desenvolver atividades de edu-
cação em Saúde Pública, junto com o paciente e a comunidade, participar das ações de vigilância epidemiológica e vigilância em saúde, 
prescrever tratamentos, realizar a promoção, prevenção e proteção na área de saúde, bem como perícia médica, aplicar seus conhecimentos 
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utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, executar tarefas afins, entre outras atribuições correlatas.

05 - Nutricionista
Atividades de nível superior, de natureza especializada, de grande complexidade envolvendo o planejamento, a execução e a inspeção, 
orientação e estudos relativos á alimentação em instituições do Município, organizar cardápios e dietas e sob prescrição médicas elaborar a 
alimentação de enfermos e outras atividades inerentes a função.

06 - Agente Administrativo II
Prestar serviços de datilografia e de digitação; redigir expedientes sumários, tais como cartas, ofícios, memorandos, de acordo com modelos 
e normas preestabelecidas, auxiliar nos serviços de organização e manutenção de cadastros, arquivos e outros instrumentos de controle 
administrativo; distribuir e encaminhar papéis e correspondências no setor de trabalho; auxiliar nos serviços de atendimento e recepção ao 
público; executar atividades auxiliares de apoio administrativo; zelar pelo equipamento sob sua guarda, comunicando a chefia imediata a 
necessidade de consertos e reparos; atender e encaminhar as partes que desejam falar com a chefia da unidade ; participar das comissões 
em que for designado e atividades afins.

07/08/09 - Professor (inclusive de Educação Física e de Educação Especial)
Docência na educação infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental, incluindo entre outras as seguintes funções: - Participar da ela-
boração da Proposta Pedagógica da Escola; - Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo proposta pedagógica da escola; - Zelar pela 
aprendizagem dos alunos; - Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; - Ministrar os dias 
letivos e horas-aula estabelecidos; - Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; - Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; - Desincumbir-se das demais tarefas 
indispensáveis para atingir os fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem.

10 - Atendente de Odontologia
Recepcionar as pessoas no consultório dentário, procurando identificá-las e averiguar suas necessidades, para prestar informações, receber 
recados ou encaminhá-las ao cirurgião dentista. Executar tarefas auxiliares ao trabalho do cirurgião dentista, visando a agilização dos ser-
viços; Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos profissionais; Receber os pacientes com horário 
previamente marcados, procurando identificá-los averiguando as necessidades e o histórico dos mesmos; Auxiliar o profissional, no aten-
dimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador de saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos 
odontológicos; Fazer a manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração dentária; Preparar o material anestésico, de 
sutura, polimento, bem como proceder a troca de brocas; preencher com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico 
ter sido realizado pelo dentista; fazer a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo profissional; zelar 
pela boa manutenção de equipamentos e peças; Preparar, acondicionar e esterilizar materiais e equipamentos utilizados; Colaborar com 
a limpeza e organização do local de trabalho; Contribuir com palestras educativas e preventivas sobre a área. Executar outras atividades 
correlatas ao emprego e/ou determinadas pelo superior imediato.

11 - Técnico de Enfermagem
Ações de promoção da saúde aos usuários do SUS nos espaços da unidade de saúde e/ou no domicílio/comunidade; Desenvolver ativida-
des de identificação das famílias de risco junto aos ACS; contribuir com o trabalho dos ACS no que se refere às visitas domiciliares quando 
solicitado; acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos às situações de risco para garantir uma melhor monitoria das 
suas condições de saúde; Executar procedimentos nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, no 
controle de tuberculose, de hanseníase, das doenças crônico-degenerativas e infecto-contagiosas, de vigilância sanitária e epidemiológica, 
segundo sua qualificação profissional; Participar da discussão e organização do processo de trabalho na unidade de saúde; Promover educa-
ção em saúde, procedimentos básicos nas unidades de saúde e domicílios, acompanhamento e assistência ao enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; Executar outros serviços descritos no Decreto Federal 
nº 94.406, de 08/06/87, do COREN; participar da equipe multidisciplinar em saúde pública e demais serviços afins e/ou compatíveis com a 
área de atuação, etc.

12 - Motorista de Carga
Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada, realizar a condução de veículos em viagens de 
serviço, recolher o veículo à garagem quando concluída a jornada de trabalho, manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento, 
fazer reparos de emergências, zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue e efetuar os registros de combustível e quilometragem 
rodada; comunicar ao superior imediato qualquer anomalia verificada no funcionamento do veículo; participar das comissões em que for 
designado e atividades afins.

13 - Auxiliar de Serviços Gerais
Operar eletrodomésticos e outros equipamentos e utensílios; lavar manualmente ou por meios mecânicos louças, talheres e utensílios; servir 
café, água e outros alimentos solicitados nas dependências dos órgãos; preparar e servir refeições e proceder a aquecimento de alimentos; 
receber e examinar o material destinado à preparação de alimentos e bebidas e acondicioná-los em recipientes adequados; informar pre-
viamente à Chefia imediata sobre a necessidade de material para o desenvolvimento normal dos serviços; manter e zelar pela conservação 
dos equipamentos e utensílios utilizados; efetuar o controle do material existente no setor, discriminando-o por peças e respectivas quanti-
dades, para manter o estoque e evitar extravios; executar serviços de limpeza e conservação, zelando pela ordem e segurança no ambiente 
de trabalho, observando as normas e instruções, para prevenir acidentes; receber e seguir instruções do nutricionista sobre cuidados no 
preparo da alimentação, efetuando o preparo conforme a orientação recebida; receber e conferir os gêneros alimentícios de acordo com o 
cardápio a ser utilizado, além das dietas especiais, verificando os gêneros alimentícios necessários a sua preparação, efetuando o preparo 
para servi-los; distribuir as merendas e refeições preparadas, entregando-as conforme a rotina determinada; preparar fórmulas de leite, so-
pas, sucos e outros, destinados à alimentação infantil, inclusive com a higienização de frascos e acessórios de mamadeiras; separar, reparar, 
envasar, identificar e distribuir as formulações lácteas e não lácteas, destinadas à alimentação infantil; registrar o número de merendas e 
refeições distribuídas, anotando-as em impressos próprios, para possibilitar cálculos estatísticos; notificar toda e qualquer ocorrência que 
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dificulte o bom andamento dos trabalhos, visando o conserto ou reparo de aparelhos ou substituição de materiais; manter o ambiente de 
trabalho limpo e com boa aparência; os serviços de conservação e limpeza têm como pressupostos mínimos a coleta e remoção de resíduos, 
aplicação de ceras industriais, conservantes, lustradores e limpadores em móveis e pisos, retirada do pó ou varrição de pisos, carpetes e 
tapetes nos escritórios; coleta e remoção de material orgânico e inorgânico, papéis e detritos nas áreas verdes, parques e jardins; coleta e 
remoção de papéis usados, colocação de desodorizantes, aplicação de detergentes, lavagem e higienização em sanitários; retirada de resí-
duos dos vidros das portas e janelas; reposição de materiais de higiene pessoal, tudo visando ao asseio e conservação dos prédios públicos 
e das áreas limítrofes; efetuar corte de grama, bem como a poda de árvores e arbustos; capinagem de áreas verdes com a retirada de todo 
material para depósito de lixo; participar das comissões em que for designado e atividades afins.

14 - Auxiliar de Recreação Infantil
Recepcionar as crianças na entrada e saída do horário de atendimento; realizar tarefas de banho e higiene das crianças; servir alimentação 
às crianças nos horários determinados; manter vigilância permanente das crianças no tocante a saúde e alimentação; zelar pela higiene 
e conservação da sala, objetos e materiais permanentes às crianças; auxiliar na recreação e atividades de coordenação psicomotora das 
crianças; executar toda e qualquer tarefa compatível com o seu emprego, bem como aquelas que lhe forem atribuídos pela Secretaria Mu-
nicipal da Educação.

ANEXO V - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO

 __________________________________________________________ , inscrito (a) no Concurso Público nº 01/2016 do Município de 
Doutor Pedrinho, inscrição n° _________________, concorrendo ao emprego público de ______________________________, CPF n° 
______________ portador do documento de identidade nº _________________________, residente e domiciliado na ________________
_________________________, nº ___________ , Bairro __________________________________, Cidade ________________________, 
Estado _____, CEP: _______________ , requer a Vossa Senhoria isenção do Preço Público da Inscrição, conforme Item 3.4 deste Edital, 
ou seja, por ser DOADOR DE SANGUE. [Obs.: Anexar Identificação de Doador (Cartão) e comprovante de no mínimo 3 (três) doações nos 
últimos 12 meses (posteriores a 12/01/2015)].

Nestes termos,
Pede deferimento.

Doutor Pedrinho/SC, _____ de ______________ de 2016.

Assinatura do(a) Candidato(a)

ANEXO VI - FORMULÁRIO DE RECURSO DE QUESTÃO (GABARITO)

À
Comissão do Concurso Público nº 01/2016
DOUTOR PEDRINHO/SC

Nome do Candidato: __________________________________________________________.

Nº do CPF: ____________________ Nº da Inscrição: _______________.

Emprego Público: _______________________________________________________________.

Número da Questão: _____________.

Transcrição completa da questão, inclusive com as alternativas A à D:
Fundamentação e Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do Candidato:
Referências Bibliográficas (conforme norma ABNT 6023):
Nestes termos,
Pede deferimento.

Doutor Pedrinho/SC, _____ de ______________ de 2016.

Assinatura do(a) Candidato(a)

ANEXO VII - FORMULÁRIO DE RECURSOS DIVERSOS

À
Comissão do Concurso Público nº 01/2016
DOUTOR PEDRINHO/SC

Nome do Candidato: __________________________________________________________.

Nº do CPF: ____________________ Nº da Inscrição: _______________.
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Emprego Público: _______________________________________________________________.

Tipo de Recurso:
Cancelamento de Inscrição
Indeferimento de Isenção da Inscrição
Resultado Parcial – Classificação
Resultado Final - Classificação
Resultado da Prova Prática
Itens do Edital
Outros (especificar):

Fundamentação e Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do Candidato:

Nestes termos,
Pede deferimento.

Doutor Pedrinho/SC, _____ de ______________ de 2016.

Assinatura do(a) Candidato(a)

ANEXO VIII - ITENS DA PROVA PRÁTICA - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016

Auxiliar de Serviços Gerais (emprego 13)

I - A prova prática consiste em executar atividades inerentes a função, conforme atribuições do emprego público, definidas no Anexo IV. A 
avaliação será realizada considerando desempenho do candidato na tarefa que irá executar, dentro das normas técnicas, considerando o 
uso e aproveitamento do equipamento utilizado e economicidade do material.

II - Consistirá na execução de serviços de natureza braçal, com a execução de uma tarefa determinada pelo instrutor, bem como as prévias 
vistorias/conferências do local de trabalho, de acordo com as atribuições inerentes ao emprego público.

III - A tarefa proposta será apresentada pelo avaliador no momento da prova prática e o candidato partirá da nota 10 (dez) e serão des-
contados pontos de 0,25 a 2,00 por cada falta cometida, conforme os seguintes fatores a serem avaliados:
a) Apresentação (asseio, higiene pessoal e vestimentas), uso de EPIs:
· Item 01 (-0,25);
· Item 02 (-0,25);
· Item 03 (-0,25);
· Item 04 (-0,25);
b) Organização do trabalho e uso correto dos equipamentos:
· Item 01 (-0,50);
· Item 02 (-0,50);
· Item 03 (-0,50);
· Item 04 (-1,00);
c) Execução da tarefa proposta:
· Item 01 (-0,50);
· Item 02 (-0,50);
· Item 03 (-0,50);
· Item 04 (-1,00);
· Item 05 (-1,00);
· Item 06 (-1,00);
· Item 07 (-2,00);

IV - Fazem parte dos critérios de avaliação, definidos nos itens de avaliação anteriores:
a) Aproveitamento do Equipamento e Produtividade;
b) Técnica/Aptidão/Eficiência.
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1. 
Obs.: O candidato deverá comparecer no local marcado para a prova prática, com antecedência mínima de 20 (vinte) minutos, munidos de 
documento oficial com foto, devidamente trajado para a execução da atividade.

ANEXO IX
ITENS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE MOTORISTA DE CARGA

A prova prática de condutor consiste na avaliação negativa do candidato em relação as normas de trânsito vigente - CTB - Lei nº 9503/97, 
onde ao realizar determinado percurso, são efetuadas “perdas de pontos”, de acordo com a(s) eventual(ais) ocorrência(s), constatadas 
pelo avaliador. Nesta técnica, sempre se parte da pontuação máxima, efetuando descontos abaixo relacionados, obtendo a nota final do 
candidato.

Avaliação Negativa (Perda de Pontos):

Faltas Eliminatórias (REPROVAÇÃO):
a) Avançou a via preferencial; SIM ( ) NÃO ( )
b) Entrou na contramão; SIM ( ) NÃO ( )
c) Excedeu a velocidade indicada para a via; SIM ( ) NÃO ( )
d) Avançou sobre o meio-fio; SIM ( ) NÃO ( )
e) Provocou acidente durante a realização do exame; SIM ( ) NÃO ( )
f) Cometeu qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima; SIM ( ) NÃO ( )

Faltas Graves (PERDA DE 1,0 PONTO POR ITEM):
a) Desobedeceu à sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito; SIM ( ) NÃO ( )
b) Utilizou o cinto de segurança de modo correto, antes da movimentação do veículo; SIM ( ) NÃO ( )
c) Não observou as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; SIM ( ) NÃO ( )
d) Não deu preferência de passagem ao pedestre que estava atravessando a via transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando 
o pedestre não havia concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; SIM ( ) NÃO ( )
e) Não sinalizou com antecedência a manobra pretendida ou a sinalizou incorretamente; SIM ( ) NÃO ( )
f) Perdeu o controle da direção do veículo em movimento; SIM ( ) NÃO ( )
g) Cometeu qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. SIM ( ) NÃO ( ) Quantidade: ( )

Faltas Médias (PERDA DE 0,5 PONTO POR ITEM):
a) Executou o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre; SIM ( ) NÃO ( )
b) Trafegou em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e do clima; SIM ( ) NÃO ( )
c) Interrompeu o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; SIM ( ) NÃO ( )
d) Fez conversão incorretamente; SIM ( ) NÃO ( )
e) Desengrenou o veículo nos declives; SIM ( ) NÃO ( )
f) Colocou o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; SIM ( ) NÃO ( )
g) Usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; SIM ( ) NÃO ( )
h) Entrou nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; SIM ( ) NÃO ( )
i) Engrenou ou utilizou as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; SIM ( ) NÃO ( )
j) Cometeu qualquer outra infração de trânsito de natureza média. SIM ( ) NÃO ( ) Quantidade: ( )

Faltas Leves (PERDA DE 0,25 PONTO POR ITEM):
a) Provocou movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; SIM ( ) NÃO ( )
b) Ajustou incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor; SIM ( ) NÃO ( )
c) Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores; SIM ( ) NÃO ( )
d) Apoiou o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; SIM ( ) NÃO ( )
e) Utilizou ou Interpretou incorretamente os instrumentos do painel do veículo; SIM ( ) NÃO ( )
f) Deu partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; SIM ( ) NÃO ( )
g) Tentou movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; SIM ( ) NÃO ( )
h) Cometeu qualquer outra infração de natureza leve. SIM ( ) NÃO ( ) Quantidade: ( )

ANEXO X - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (MAGISTÉRIO)

À
Comissão do Concurso Público nº 01/2016
DOUTOR PEDRINHO/SC

Nome do Candidato: __________________________________________________________.

Nº do CPF: ____________________ Nº da Inscrição: _______________.

Emprego Público: _______________________________________________________________.

Rol de Títulos Apresentados (Aperfeiçoamento na Área):
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Ordem Instituição Cidade/UF Carga Horária Período de realização

* Numere os títulos anexados (cópia autenticada) com o número de ordem informado neste formulário

Declaro que entreguei na data abaixo, os títulos acima especificados, ciente de que os mesmos serão objetos de análise da Comissão Espe-
cial do Concurso Público, estando ciente das sanções civis e criminais por qualquer adulteração e/ou falsidade dos mesmos, bem como de 
que não serão aceitos títulos em outra data que não a do ato de inscrição.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Doutor Pedrinho/SC, _____ de ______________ de 2016.

Assinatura do(a) Candidato(a)

Obs.:
- Protocolar conforme Edital, durante o prazo de inscrição.
- Serão considerados títulos os diplomas e/ou certificados de participação em cursos, palestras ou seminários na área de magistério/educa-
ção ou de atuação do emprego público, realizados nos últimos cinco anos (posteriores a 28/01/2011), devendo constar o número de horas 
no próprio certificado.
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Ermo

Prefeitura

DECRETO N.º 004, DE 08 DE JANEIRO DE 2016.
DECRETO N.º 004, de 08 de janeiro de 2016.
Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
4, inciso I, da Lei n° 391/15, de 17/11/2015 (Lei Orçamentária Anual);

DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 436.685,14 (qua-
trocentos e trinta e seis mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e quatorze centavos), a saber:

05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12.361.0001.1.010 – Construção de Núcleo Escolar
4.4.90.00.00.00.00.00.00.00.0022 (72) – Aplicações Diretas R$ 436.685,14

Art. 2º. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta do excesso de arrecadação de recursos da fonte 0022, através do Termo 
de Compromisso PAR (Plano de Ações Articuladas) n° 32328/2014, n° de Processo 23400003729201434 – Projeto FNDE.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 08 de janeiro de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ROQUE FABIANO BRISTOT
Secretário de Administração e Finanças 
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

ADITIVO 4 BETHA SISTEMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Município de Faxinal dos Guedes
CONTRATADA: Betha Sistemas Ltda
Objeto: Locação de sistemas de gestão pública
Número do Contrato: 0001/2013
Quarto Termo Aditivo: Prazo de vigência. 
Amparo Legal: O Instrumento Contratual é Originário
do Processo Licitatório nº 0061/2012 na Modalidade
Tomada de preço N.º 0010/2012
do Município de Faxinal dos Guedes, e, com base na Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 08 de janeiro de 2016.
GENARO COSTA KESKE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO 00032016 REUNIDAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0003/2016
Contratante: Fundo municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes
Contratada: Reunidas Turismo S.A.
Objeto: Aquisição de passagens para transporte coletivo regular Intermunicipal e Interestadual de passageiros, através de linhas regulares e 
autorizadas pelo poder concedente competente, para atender a necessidade de pacientes que necessitam de tratamento médico hospitalar 
fora do Município. Valor 79.417,55 (setenta e nove mil quatrocentos e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos).
Amparo Legal: Art. 25, CAPUT, da Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0003/2016, na Moda-
lidade Inexigibilidade de Licitação nº 0002/2016. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 12 de janeiro de 2016.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA

INEXIGIBILIDADE 00032016 REUNIDAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 0002/2016
Processo Licitatório nº: 0003/2016
Objeto: Aquisição de passagens para transporte coletivo regular Intermunicipal e Interestadual de passageiros, através de linhas regulares e 
autorizadas pelo poder concedente competente, para atender a necessidade de pacientes que necessitam de tratamento médico hospitalar 
fora do Município. Valor 79.417,55 (setenta e nove mil quatrocentos e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos).
Amparo Legal: Art. 25, CAPUT, da Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0003/2016, na Moda-
lidade Inexigibilidade de Licitação nº 0002/2016. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 12 de janeiro de 2016.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 02/PMF/2016-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 198/
PMF/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 02/PMF/2016
(Referente Pregão Presencial nº. 198/PMF/2015)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL – FORQUILHI-
NHA/SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o No. 
81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. VANDERLEI 
ALEXANDRE, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
n° 2.570.672-1 e inscrito no CPF sob o n° 705.686.189-04, ora 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1. FORMSUL INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA, estabelecida na AV. 25 de 
Julho, Bairro Santa Clara, Forquilhinha/SC inscrita no CNPJ/MF sob 
o Nº 80.130.032/0001-40 e I.E 251.553.817, doravante denomina-
da CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Luiz Carlos Eyng, 
portador da CI nº. 969.681 e inscrito no CPF nº. 398.891.229-87;

2. NORTE INDUSTRIA GRÁFICA LTDA ME, estabelecida na Rua 
Pérola do Vale, em Blumenau/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
18.486.182/0001-18 doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr. Maicon Henrique Albano, portador da CI 
nº 4.924.112 e inscrito no CPF nº 070.615.769-95;

3. GRAFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Terra 
Rica, em São José dos Pinhais/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
13.919.051/0001-63 doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr. Luis Junior de Cristo, portador da CI nº 
4.884.206-2 e inscrito no CPF nº 774.876.139-68;

4. GRAFICA E EDITORA SANTO ANTONIO LTDA, estabelecida na 
Rua Borba Gato, em Criciúma/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
83.662.387/0001-79 doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr. Osmar Rogério Piovesan Júnior, portador 
da CI nº 1520570 e inscrito no CPF nº 579.683.659-53;

5. GRAFICA E EDITORA LIDER LTDA, estabelecida na Avenida das 
Industriais, 330, em Criciúma/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
79.935.102/0001-59, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pela Sra. Fernanda Meller, portadora da CI nº 
4.141.004 e inscrita no CPF nº 740.150.011-68;

Doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto 
Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do Pregão Presencial nº. 198/PMF/2015, para 
REGISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto 

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para a aquisição de material 
gráfico para atendimento as diversas secretarias do Município de 
Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha sendo que o layout de cada item deverá ser 
aprovado pela Administração.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 07 (sete) dias a partir da data de recebimento das mes-
mas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição 
num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.
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Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, au-
torizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 
aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
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descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 198/PMF/2015, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Vigésima
Do Foro 

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes. 

Forquilhinha/SC, 12 de janeiro de 2016.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

FORMSUL INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Luiz Carlos Eyng
CPF: 398.891.229-87;

NORTE INDUSTRIA GRÁFICA LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Maicon Henrique Albano
CPF: 070.615.769-95;

GRAFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Luis Junior de Cristo
CPF: 774.876.139-68;

GRAFICA E EDITORA SANTO ANTONIO LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Osmar Rogério Piovesan Júnior
CPF: 579.683.659-53;

GRAFICA E EDITORA LÍDER LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Fernanda Meller
CPF: 740.150.011-68.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 40/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 105/
PMF/2015
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 105/2015 PMF - Ata do Sistema de Re-
gistro de Preços 40/2015 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISAN-
DO REGISTRAR PREÇO para aquisição de alimentos e afins (coffe 
break) para diversas secretarias do Município de Forquilhinha/SC, 
para futuras aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 07/07/2016
3ª Publicação
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EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 78/2015
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 78/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – VENEZA DIST. DE PROD. HOSP. LTDA ME
OBJETO – contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de fraldas descartáveis geriátricas, necessários e imprescin-
díveis para atendimentos a pessoas carentes do Município de For-
quilhinha/SC, por meio da Secretaria de Saúde, para o exercício 
de 2016.
VALOR – R$ 28.859,00 (vinte e oito mil oitocentos e cinquenta e 
nove reais).

VIGÊNCIA – 02/01/2016 À 31/12/2016
DOTAÇÃO – 1701.2050.3390 (16)

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 33/FMS/2015
DATA DA ASSINATURA – 17 de dezembro de 2015.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 89/2015
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 89/2015
CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS FORQUI-
LHINHA

OBJETO – Constitui objeto do presente Termo Contratual o cre-
denciamento de prestadores de serviços de assistência à saúde, na 
área ambulatorial básica (eletivo), por meio de exames laborato-
riais, no conjunto de procedimentos dos grupo da Tabela unificada 
do SUS, para o exercício de 2016.

VALOR – Até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), distribuidos entre 
as empresas credenciadas, conforme produção.

VIGÊNCIA – 04/01/2016 até 31/12/2016.

FUNDAMENTO LEGAL – Lei nº. 8.666/93, Credenciamento nº. 32/
FMS/2015

DATA DA ASSINATURA – 30 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 187/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº.187/PMF/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADA – 

OBJETO – O CONTRATANTE, neste ato, coloca à disposição do 
CONTRATADO para leilão, a ser realizado no dia 27.01.2016, às 
09:00 horas, na cidade de Forquilhinha/SC. 

AUTORIZAÇÃO PARA VENDA – A prestação do serviço de venda de 
móveis e imóveis por leilão pelo CONTRATADO será precedida de 
Autorização de Venda, formalizada pelo CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Chamamento Nº 
186/PMF/2014.

DATA DA ASSINATURA – 17 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº 193/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 193/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – LIZ SERVIÇOS ON LINE LTDA

OBJETO – Cessão de uso de software da CONTRATADA à CONTRA-
TANTE, consistentes na divulgação, publicação e gerenciamento do 
compêndio dos atos oficiais, de efeito externo, do Município supra 
descrito (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias, De-
cretos) por este fornecidos, dispostos no site LeisMunicipais.com.
br com link direcionado à página eletrônica da Prefeitura, em menu 
específico denominado "LEIS MUNICIPAIS.

VALOR – R$ 4.901,16 (quatro mil novecentos e um reais e dezes-
seis centavos).

VIGÊNCIA – 04/01/2016 à 31/07/2016

DOTAÇÃO – 2003.2004.3390 (08) – Manutenção da Procuradoria.

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Dispensa de Licita-
ção nº. 193/PMF/2015.

DATA DA ASSINATURA – 22 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 134/PMF/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 134/2015

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 42/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – BRITAGEM BOSA LTDA

DO OBJETO – Aquisição de forma parcelada de "Base de Seixo Ro-
lado", para uso em diversas obras de pavimentação dos bairros do 
Município de Forquilhinha/SC, para o exercício de 2015.

DO PRAZO – O presente termo tem por objeto a prorrogação da vi-
gência do contrato PMF 42/2015 de 31/12/2015 para 30/03/2016.

DO VALOR – O valor do contrato nº. 42/PMF/2015 permanece inal-
terado correspondendo ao saldo de R$ 99.056,12 (noventa e nove 
mil cinquenta e seis reais e doze centavos), para o exercício de 
2016.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 17 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 135/PMF/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 135/2015
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF 249/2014
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – IEXPERTISE TECNOLOGIA LTDA

DO OBJETO – O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para provimento de licenciamento de programas 
web para a Secretaria Municipal de Educação.

DO VALOR – O valor contratado sofrerá um reajuste de 10,69% (índice IGP-M acumulado no período), passando o valor global de R$ 
20.640,00 (vinter mil seiscentos e quarenta reais) para R$ 22.846,32 (vinte e dois mil oitocentos e quarenta e seis reais e trinta e dois cen-
tavos). Desta forma fica acrescido o valor de R$ 2.206,32 (dois mil duzentos e seis reais e trinta e dois centavos) para o exercício de 2016.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 17 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 136/PMF/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 136/2015

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PMF Nº. 13/2014

CONVENENTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONVENIADO – ASSOCIACÃO BENEFICENTE ABADEUS

DO OBJETO – Cooperação técnica, financeira e operacional, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA e a ABADEUS, visando 
uma maior integração entre as partes na execução do Projeto MINHA CASA MINHA VIDA, que compreende a organização, planejamento 
e a viabilidade da construção das casas, como também a execução e acompanhamento do PROJETO TÉCNICO SOCIAL na cidade de FOR-
QUILHINHA-SC.

DO PRAZO – O presente termo tem por objeto a prorrogação da vigência do Convênio PMF 13/2014 de 31/12/2015 para 31/01/2016.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 21 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 137/PMF/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 137/2015

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF 242/2014
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – RAC SANEAMENTO E TECNOLOGIA AMBIENTAL PARA DISPOSIÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para coleta, transporte, e destinação final de resíduos sólidos urbanos em aterro sani-
tário devidamente licenciado, do município de Forquilhinha/SC.

DO VALOR – Fica acrescido no objeto do Contrato n. 242/PMF/2014 o valor de R$ 11.340,00 (onze mil trezentos e quarenta reais) conforme 
dispõe artigo 65, parágrafo 1º da lei nº. 8.666/93 e suas alterações, relativo ao seguinte item:
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. ESTIMADA UNID. VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$

01
Prestação de serviços para destinação final de resíduos sólidos 
urbanos do Município de Forquilhinha, em aterro sanitário, devida-
mente licenciado, para o município de Forquilhinha/SC.

120 Toneladas R$
94,50

R$ 
11.340,00

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 22 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

AT16FME01
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16FME01
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Contratada...: LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DE FRAIBURGO LI-
DERFRAY.
Valor ............ : 186.250,00 (cento e oitenta e seis mil duzentos e 
cinqüenta reais).
Vigência ....... : Início: 06/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2015
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM E DE MESÁRIO DOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS, 
JOGOS ESCOLARES, SUIÇO, MOLEQUE BOM DE BOLA E AMISTO-
SOS DESTE MUNICÍPIO NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

Fraiburgo, 12 de Janeiro de 2016
Antonio Marcos de Almeida - Superintendente

AT16FME02
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16FME02
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Contratada...: GEMA DAL MAGRO EIRELI ME
Valor ............ : 3.853,50 (três mil oitocentos e cinqüenta e três 
reais e cinqüenta centavos).
Vigência ....... : Início: 07/01/2016 Término: 30/06/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 143/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE LAVAÇÃO DA FROTA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FME 
E FMS) PARA O ANO DE 2016.

Fraiburgo, 12 de Janeiro de 2016
Antonio Marcos de Almeida - Superintendente

AT16FMS01
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16FMS01
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: TRANS ANR LTDA
Valor ............ : 46.400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos re-
ais).
Vigência ....... : Início: 05/01/2016 Término: 31/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2015
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE EMPRESA DO RAMO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PACIENTES QUE FREQUENTAM O 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS, DURANTE O PERÍ-
ODO DE JANEIRO A JULHO DE 2016.

Fraiburgo, 12 de Janeiro de 2016
NILCE PINZ - Secretária de Saúde

AT16FMS02
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16FMS02
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: GEMA DAL MAGRO EIRELI ME
Valor ............ : 13.838,00 (treze mil oitocentos e trinta e oito re-
ais).
Vigência ....... : Início: 07/01/2016 Término: 30/06/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 143/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE LAVAÇÃO DA FROTA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FME 
E FMS) PARA O ANO DE 2016.

Fraiburgo, 12 de Janeiro de 2016
NILCE PINZ - Secretária de Saúde

AT16SF01
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16SF01
Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada...: ATC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS
TÉCNICOS LTDA.
Valor ............ : 1.848,00 (um mil oitocentos e quarenta e oito 
reais).
Vigência ....... : Início: 06/01/2016 Término: 31/03/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2015
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE REAGENTE 
PARA ENSAIO DE FLUORETO EM COLORÍMETROS PARA USO NO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES DE ÁGUA DA ESTAÇÃO DE TRATA-
MENTO DO BAIRRO SANTO ANTONIO (ETA) DA SANEFRAI, DU-
RANTE O PERÍODO DE DEZEMBRO DE 2015 A MARÇO 2016.

Fraiburgo, 12 de Janeiro de 2016
ELOI REGALIN - Presidente

AT16SF02
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16SF02
Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada...: GEMA DAL MAGRO EIRELI ME
Valor ............ : 51.293,36 (cinqüenta e um mil duzentos e noventa 
e três reais e trinta e seis centavos).
Vigência ....... : Início: 07/01/2016 Término: 30/06/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 143/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE LAVAÇÃO DA FROTA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FME 
E FMS) PARA O ANO DE 2016.

Fraiburgo, 12 de Janeiro de 2016
ELOI REGALIN - Presidente
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AVISO DA REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 0144A_2015-PMF RP 0103
Aviso da Republicação do Pregão Presencial nº 0144A/2015 – PMF
Registro de Preços Nº 0103/2015 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições em contrata-
ções futuras de combustíveis para abastecimento da frota do Ór-
gão Gerenciador (Município de Fraiburgo) e dos Órgãos Participan-
tes (Sanefrai, FMS e FME), durante o período de janeiro a junho 
de 2016. Validade da Ata de Registro de Preços: janeiro a junho 
de 2016. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protoco-
lo dos Envelopes e Credenciamento: até as 16:00 horas do dia 
26.01.2016. Abertura: as 16:00 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.
Fraiburgo (SC),12 de janeiro de 2016. 

AVISO DA REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0145_2015-PMF
Aviso de Revogação do Pregão Presencial Nº 0146/2015 – PMF
Registro de Preço: N° 0104/2015 – PMF
Processo Administrativo Licitatório Nº 0245/2015 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
O Prefeito de Fraiburgo torna público a REVOGAÇÃO do Edital em 
epígrafe, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições 
futuras de sêmens bovinos para uso veterinário, para atendimento 
ao Programa de Inseminação Artificial, que faz parte do PISA – 
Programa de Produção Integrada de Sistemas Agropecuários em 
Microbacias Hidrográficas, em face de razões do interesse públi-
co devidamente fundamentadas na Decisão constante do referido 
Processo, no art. 49 “caput” da Lei Federal 8.666/93 e nos termos 
da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.

Fraiburgo(SC), 12 de janeiro de 2016.
Ivo Biazzolo 
Prefeito

AVISO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 0001-2016 DOM
Aviso de Licitação – Tomada de Preços nº 0001/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 0001/2016 – PMF – 
PAL 0010/2016-PMF
Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução dos servi-
ços de pavimentação com pedras basálticas irregulares na Rua 25 
de Dezembro, com extensão de 78,54 metros e muro de conten-
ção, no Bairro Vila Salete, nesta cidade, com fornecimento do ma-
terial e mão de obra, em conformidade com os Projetos, Memoriais 
Descritivos e Quantitativos (ANEXOS ao PAL), vinculado ao Contra-
to de Empréstimo entre a Agência de Fomento do Estado de Santa 
Catarina S.A – BADESC e o Município de Fraiburgo n. 2015012601. 
Modalidade: Tomada de Preços; Regime de Execução: Empreitada 
por Preço Global; Julgamento: Menor Preço Global; Protocolo dos 
Envelopes: Até às 14:00 horas do dia 01.02.2016. Abertura do Cer-
tame: No mesmo dia às 14:15 horas. O Edital poderá ser retirado 
na Prefeitura Municipal de Fraiburgo na Av. Rio das Antas, nº 185 
ao custo de R$ 50,00 (cinquenta reais), mediante comprovante de 
pagamento através do DAM (Documento de Arrecadação Munici-
pal) ou pelo site: www.fraiburgo.sc.gov.br sem ônus. 

Fraiburgo(SC), 12 de janeiro de 2016. 
Ivo Biazzolo 
Prefeito Municipal.

AVISO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 0002-2016 DOM
Aviso de Licitação – Tomada de Preços nº 0002/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2016 – PMF – 
PAL 0011/2016-PMF
Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução dos ser-
viços de pavimentação com pedras basálticas irregulares na Rua 
Amâncio Chelli, no Bairro Roland Mayer, Loteamento Vila Nova, 
nesta cidade, com extensão de 520,38 metros, com fornecimento 
do material e mão de obra, de acordo com os Projetos, Memorial 
Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao PAL), vinculado ao Contrato 
de Empréstimo entre a Agência de Fomento do Estado de Santa 
Catarina S.A – BADESC e o Município de Fraiburgo n. 2015012601. 
Modalidade: Tomada de Preços; Regime de Execução: Empreitada 
por Preço Global; Julgamento: Menor Preço Global; Protocolo dos 
Envelopes: Até às 15:00 horas do dia 01.02.2016. Abertura do Cer-
tame: No mesmo dia às 15:15 horas. O Edital poderá ser retirado 
na Prefeitura Municipal de Fraiburgo na Av. Rio das Antas, nº 185 
ao custo de R$ 50,00 (cinquenta reais), mediante comprovante de 
pagamento através do DAM (Documento de Arrecadação Munici-
pal) ou pelo site: www.fraiburgo.sc.gov.br sem ônus. 

Fraiburgo(SC), 12 de janeiro de 2016. 
Ivo Biazzolo 
Prefeito Municipal.

AVISO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 0003-2016 DOM
Aviso de Licitação – Tomada de Preços nº 0003/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 0003/2016 – PMF – 
PAL 0013/2016-PMF
Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução dos ser-
viços de pavimentação com pedras basálticas irregulares nas Ruas 
11, 12, 13 e 14, no Bairro São Cristóvão, nesta cidade, com exten-
sões de 158,70 metros, 139,27 metros, 123,34 metros e 116,16 
metros, respectivamente, com fornecimento de material e mão de 
obra, de acordo com os Projetos, Memorial Descritivo e Quantitati-
vo (ANEXOS ao PAL), vinculado ao Contrato de Empréstimo entre 
a Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A – BADESC 
e o Município de Fraiburgo n. 201501260. Modalidade: Tomada de 
Preços; Regime de Execução: Empreitada por Preço Global; Julga-
mento: Menor Preço Global; Protocolo dos Envelopes: Até às 14:00 
horas do dia 02.02.2016. Abertura do Certame: No mesmo dia às 
14:15 horas. O Edital poderá ser retirado na Prefeitura Municipal 
de Fraiburgo na Av. Rio das Antas, nº 185 ao custo de R$ 50,00 
(cinquenta reais), mediante comprovante de pagamento através 
do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) ou pelo site: www.
fraiburgo.sc.gov.br sem ônus. 

Fraiburgo(SC), 12 de janeiro de 2016. 
Ivo Biazzolo 
Prefeito Municipal.

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001_2016-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0001/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: contratação de empresa especializada em fornecimento de 
instrumentos didático-pedagógicos, para distribuição nos Centros 
de Educação Infantil Pré I (4 anos) e Pré II, nos termos estabele-
cidos pelas Diretrizes Curriculares Nacionais, os Parâmetros Curri-
culares Nacionais, os Referenciais Curriculares Nacionais e o Plano 
Municipal de Educação (2015-2025). Julgamento: MENOR PREÇO 
POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: 

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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Até às 16:00 horas do dia 27.01.2016. Abertura: Às 16:00 horas 
do mesmo dia; Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 
3001/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 12 de janeiro de 2016.
Ivo Biazzolo 
Prefeito

CT16FMS01
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16FMS01
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: ANTONIO BOTH
Valor ............ : 3.510,00 (três mil quinhentos e dez reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/03/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Nº.: 1/2016.
Objeto .......... : LOCAÇÃO IMOVEL SITUADO NA AVENIDA GETU-
LIO VARGAS, NO BAIRRO SANTO ANTONIO, NESTA CIDADE, PARA 
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE SANTO ANTO-
NIO.

Fraiburgo, 12 de Janeiro de 2016
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

CT16FMS02
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16FMS02
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: GAYA - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA EIRELE
Valor ............ : 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2016
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DA EMPRESA "GAYA ORTOPEDIA 
E TRAUMATOLOGIA EIRELI ME" PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
RELATIVOS A CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E PROCE-
DIMENTOS ORTOPÉDICOS AMBULATORIAIS ESPECIALIZADOS, 
CONFORME EDITAL DE CHAMADA PUBLICA Nº 0002/2015 - FMS.

Fraiburgo, 12 de Janeiro de 2016
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

CT16SF01
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16SF01
Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada...: APARÍCIO DIAS DE MORAIS
Valor ............ : 35.976,00 (trinta e cinco mil novecentos e setenta 
e seis reais).
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2016
Objeto ......... : LOCAÇÃO À LOCATÁRIA 02 (DOIS) POÇOS PARA 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO BAIRRO SÃO MIGUEL, BEM ESTE 
DE SUA PROPRIEDADE LOCALIZADO EM SEU TERRENO RURAL 
SEM BENFEITORIAS COM A ÁREA DE 479.794,04 M2 (QUATRO-
CENTOS E SETENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E NOVENTA E 

QUATRO METROS E QUATRO DECÍMETROS QUADRADOS), SITUA-
DO NO LUGAR DENOMINADO BOM FUTURO, NA FAZENDA BUTIÁ 
VERDE, NESTE MUNICÍPIO.

Fraiburgo, 12 de Janeiro de 2016
ELOI REGALIN 
Presidente

EXTRATO EDITAL DE ACT Nº 0002-2016 -  MONITOR 
SOCIAL
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0002 DE 12 DE JANEIRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público na área da educação do 
Município de Fraiburgo, na função pública de Monitor Social. O 
preenchimento de vagas será para o ano de 2016, podendo ser 
prorrogado, em conformidade com a Lei Municipal nº 1220 de 4 de 
junho de 1997 e suas alterações. As inscrições serão realizadas no 
período de 15 de janeiro até 15 de fevereiro de 2016, das 12:30 às 
17:30 horas, em dia de expediente (excetuados sábado, domingo, 
feriados e pontos facultativos), na Secretaria de Administração e 
Planejamento, Departamento de Gestão de Pessoal, localizado na 
Av. Rio das Antas, 185, Centro, Município de Fraiburgo, SC. A ínte-
gra do Edital estará disponível na internet no site “www.fraiburgo.
sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefeitura Municipal de Frai-
burgo, pelo fone (49) 3256-3057.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

EXTRATO EDITAL DE ACT Nº 0003-2016 - INSTRUTOR 
DE TRABALHOS MANUAIS
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0003 DE 12 DE JANEIRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação em 
Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades temporá-
rias de excepcional interesse público em diversas áreas do Municí-
pio de Fraiburgo, para a função pública de Instrutor de Trabalhos 
Manuais. O preenchimento de vagas será para o ano de 2016, 
podendo ser prorrogado, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1220 de 4 de junho de 1997 e suas alterações. As inscrições serão 
realizadas no período de 15 de janeiro a 15 de fevereiro de 2016, 
das 12:30 às 17:30 horas, em dia de expediente, na Secretaria de 
Administração e Planejamento, Departamento de Gestão de Pesso-
al, localizado na Av. Rio das Antas, 185, Centro, Município de Frai-
burgo, SC. A íntegra do Edital estará disponível na internet no sítio 
“www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefeitura 
Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3057.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento 

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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EXTRATO EDITAL DE ACT Nº 0004-2016 -  OPERADOR 
DE MÀQUINAS
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0004 DE 12 DE JANEIRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se aber-
tas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação em Ca-
ráter Temporário - ACT, para atender as necessidades temporárias 
de excepcional interesse público em diversas áreas do Município 
de Fraiburgo, para as funções públicas de Operador de Maquinas 
Retroescavadeira, Rolo Compactador e Carregadeira. O preenchi-
mento de vagas será para o ano de 2016, podendo ser prorrogado, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1220 de 4 de junho de 
1997 e suas alterações. As inscrições serão realizadas no período 
de 15 de janeiro de 2016 a 15 de fevereiro de 2016, das 12:30 às 
17:30 horas, em dia de expediente, na Secretaria de Administração 
e Planejamento, Departamento de Gestão de Pessoal, localizado 
na Av. Rio das Antas, 185, Centro, Município de Fraiburgo, SC. A 
íntegra do Edital estará disponível na internet no sítio “www.frai-
burgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefeitura Municipal 
de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3057. 

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento 

EXTRATO EDITAL DE ACT Nº 0005-2016 -  ZELADOR 
E SERVIÇOS GERAIS
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0005 DE 12 DE JANEIRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se aber-
tas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação em Ca-
ráter Temporário - ACT, para atender as necessidades temporárias 
de excepcional interesse público em diversas áreas do Município 
de Fraiburgo, para as funções públicas de Zelador de Patrimônio e 
Serviços Gerais (masculino). O preenchimento de vagas será para 
o ano de 2016, podendo ser prorrogado, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1220 de 4 de junho de 1997 e suas alterações. As 
inscrições serão realizadas no período de 15 de janeiro a 15 de fe-
vereiro de 2016, das 12:30 às 17:30 horas, em dia de expediente, 
na Secretaria de Administração e Planejamento, Departamento de 
Gestão de Pessoal, localizado na Av. Rio das Antas, 185, Centro, 
Município de Fraiburgo, SC. A íntegra do Edital estará disponível 
na internet no sítio “www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações 
junto a Prefeitura Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-
3057.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento 

PORTARIA Nº 0026/2016
 PORTARIA Nº 0026, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
Revoga Portaria 1684/2015.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; 

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 1684 de 24 de julho de 2015, que 
concedeu Licença sem Remuneração ao servidor, ADÃO RENATO DE 
LIMA LIZ, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 422.523.269-
72, nomeado no cargo de provimento efetivo de GUARDA DO PA-
TRIMÔNIO PÚBLICO, com 40 horas semanais, a partir de 06 de 
janeiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0027/2016
PORTARIA Nº 0027, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir o contrato de MARTA DA APARECIDA DOS SAN-
TOS, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o nº 961.102.799-
00, contratada em caráter temporário na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 03 de janeiro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0028/2016
PORTARIA Nº. 0028 DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar o servidor ADEMIR JOSÉ DO CANTO, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o nº. 989.643.309-78, nomeado no 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE DEPAR-
TAMENTO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 31 
de janeiro de 2016.

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0029/2016
 PORTARIA Nº. 0029, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores; e em conformidade com 
a comunicação interna nº 10/2016, da Secretaria de Infraestrutura 
Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ADEMIR JOSÉ DO CANTO, brasileiro, solteiro, ins-
crito no CPF sob o nº 989.643.309-78, no cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0030/2016
 PORTARIA Nº 0030, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0019 de 03 de setembro de 2015, e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0001/2016, da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LEANDRO VARELA DE ME-
DEIROS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 053.538.599-
44, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL - FILOSO-
FIA, com carga horária de 18 horas semanais, no período de 10 de 
fevereiro de 2016 até 03 de agosto de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0031/2016
 PORTARIA Nº 0031, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0019 de 03 de setembro de 2015, e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0002/2016, da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário GELSON CARLOS RO-
DRIGUES LOPES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 
023.172.729-10, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMEN-
TAL - FILOSOFIA, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 10 de fevereiro de 2016 até 03 de agosto de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0032/2016
 PORTARIA Nº 0032, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0019 de 03 de setembro de 2015, e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0003/2016, da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ALVADIR GOMES DE 
CAMPOS FILHO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 
066.414.189-79, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMEN-
TAL - FILOSOFIA, com carga horária de 26 horas semanais, no 
período de 10 de fevereiro de 2016 até 03 de agosto de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 0033/2016
 PORTARIA Nº 0033, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0019 de 03 de setembro de 2015, e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0004/2016, da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que estará substituindo por 22 horas semanais a 
professora efetiva ELETíCIA MARCIANE DAL MAGRO PERAZZOLI, 
que se encontra em Licença Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário KELEN CORDEIRO LARA, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 030.164.079-30, na 
função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA INGLE-
SA, com carga horária de 22 horas semanais, no período de 10 de 
fevereiro de 2016 até 12 de abril de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0034/2016
 PORTARIA Nº 0034, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0019 de 03 de setembro de 2015, e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0005/2016, da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que estará substituindo por 09 horas semanais o pro-
fessor RAVEL RIBEIRO, que foi cedido para a EBM Santo Antonio;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARITANA LUCIMÉIA 
PASQUALIN GHELLER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
754.642.769-04, na função de PROFESSOR- ENSINO FUNDAMEN-
TAL - MATEMÁTICA, com carga horária de 22 horas semanais, no 
período de 10 de fevereiro de 2016 até 03 de agosto de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Frei Rogério

Prefeitura

PRAZO DE VALIDADE DAS ATAS 11;12 E 13/2015= ALIMENTOS CRAS - PUBLICAÇÃO DE JANEIRO DE 2016
O Município de Frei Rogério-SC, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor OSNY BATISTA ALBERTON, torna público aos in-
teressados que as atas de nº 11; 12; e 13 /2015, provenientes do processo licitatório n º 01/2015, na modalidade de Pregão Presencial 
n º 01/2015, Registro de Preços n º 01/2015, do Fundo Municipal de Assistência Social, firmadas no dia 14/07/2015, com os seguintes 
fornecedores:

ELZA CLE=MENTINA SOLAGNA HAAG - ME;
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA E 
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, respectivamente, encontram–se dentro de seu prazo de validade. 

Frei Rogério, 13 de janeiro de 2016

Copias das atas em sua integra e ou informações poderão serem obtidas junto ao departamento de compras e licitações da Prefeitura Mu-
nicipal , na rua Adolfo Soletti, n º 750, ou através do fone 49 3257 0000 eo do e-mail: compras@freirogerio.sc.gov.br 

OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal

RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO 01/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016
REGISTRO DE PREÇOS 01/2015

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO – SC, TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE FARÁ REALIZAR ATRAVÉS DO PREGOEIRO OFICIAL, 
NO DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2016 AS 08H30MIN, NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA RUA ADOLFO SOLETTI, Nº 750, LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, PARA REGISTRO DE PREÇOS, SOB A ÉGIDE DAS LEIS 10520 N.º 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, SENDO O OBJETO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
E PETI, E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS E FUNDOS, DURANTE O EXERCÍCIO 
DE 2016.
INFORMAÇÕES E EDITAL PODERÃO SER OBTIDOS ATRAVÉS SITE: WWW.FREIROGERIO.SC.GOV.BR OU NO SETOR DE COMPRAS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL PELO FONE (49) 3257-0000.
E-MAIL COMPRAS@FREIROGERIO.SC.GOV.BR

FREI ROGÉRIO (SC), 12 DE JANEIRO DE 2016 
OSNY BATISTA ALBERTON
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:compras@freirogerio.sc.gov.br
http://www.freirogerio.sc.gov.br/
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 001/2016
DECRETO N.º 001, DE 08 DE JANEIRO DE 2016.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE LICENCIAMEN-
TO AMBIENTAL, ÁREA DE TERRA URBANA DENOMINADA DE PRE-
SERVAÇÃO PERMANENTE – APP, PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE 
PROTEÇÃO A VEGETAÇÃO NATIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Garopaba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.49, inciso IV da Lei Orgânica do Município; art. 
3º inciso VIII, letra “d” da Lei Federal nº 12.651 de 25/05/2012; 
Resolução Conama nº 369 de 28 de março de 2006 e;

Considerando ser dever do Município, recuperar e proteger os re-
cursos naturais, visando o equilíbrio ambiental para uma melhor 
qualidade de vida;

Considerando ser dever do Município, promover o saneamento am-
biental e recuperação urbanística/ambiental das áreas degradadas 
pelo uso e ocupação inadequados e desordenados do solo urbano; 

Considerando, o art. 3º, inciso II da Lei nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012, que entende por área de Preservação Permanente – APP: 
área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função 
ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabili-
dade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna 
e flora, proteger o solo e assegurar o bem-star das populações.

Considerando a resolução CONAMA nº 369 de 28 de março de 
2006, que dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade públi-
ca, interesse social ou baixo impacto ambiental que possibilitam a 
intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação 
Permanente – APP;

Considerando a previsão legal contida no art. 3º, inciso VIII, letra 
“d” da Lei Federal de nº 12.651 de 25/05/2012

Considerando a previsão legal contida no art. 43, inciso VI, da Lei 
Municipal nº 1.466 de 29/10/2010
DECRETA,

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de licencia-
mento ambiental, área de terra urbana, com 1.401,12 m² situada 
entre a Rua Lagoa Mar e a Rua Elmo Kinseski, denominada de Av. 
dos 

Pescadores, área de preservação permanente – APP, pertencen-
te ao Município de Garopaba sob o regime de ocupação (RIP 
8113.0000018-58), conforme identificação abaixo:

Área de 1.401,12 m² com 155,12 m de extensão na direção leste 
oeste (paralelo à praia) e com larguras variáveis. Fazendo limite ao 
norte com a Praia, limite a oeste com a Rua Lagoa Mar, limite a les-
te com a Rua Elmo Kinseski e fazendo limite ao sul com os muros 
e cercas das construções existentes, pertencente ao Município de 
Garopaba sob o regime de ocupação (RIP 8113.0000018-58) 
Art. 2º O Município, de posse da licença ambiental, colocará um 
deck de madeira na área declarada de utilidade pública, devendo 
ordenar o uso e ocupação no local, preservar e manter a vegetação 
nativa, sem supressão da mesma, bem ainda retirar da área de 
preservação permanente a vegetação exótica e eventual constru-
ção existente sobre a mesma.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de janeiro de 2016.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 13/01/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração 

DECRETO Nº 002/2016
DECRETO N.º 002, DE 08 DE JANEIRO DE 2016.
DETERMINA A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO BENEFICIO PREVIS-
TO NO ARTIGO 111, DA LEI MUNICIPAL N.º 1.000/2005 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal e demais legislação vigente e,

CONSIDERANDO, medidas para contenção de custos da adminis-
tração municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica determinada a suspensão, pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar de 08 de janeiro de 2016, da conversão 
de férias em pecúnia, beneficio previsto no artigo 111, da Lei Mu-
nicipal n.º 1.000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 1.321/2009. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de janeiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 13/01/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 003/2016
DECRETO N.º 003, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 110.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 1.937 de 02/12/2015 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) no Orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 110.000,00
10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 10.000,00
3.3.90.0.2.14.000066 - Aplicações Diretas 10.000,00
10301252.076 - Manutenção da Média e Alta Complexidade 100.000,00
3.3.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas 100.000,00

 Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), correrão por conta da anulação 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 110.000,00
10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 10.000,00
3.1.90.0.2.14.000066 - Aplicações Diretas 10.000,00
10301252.076 - Manutenção da Média e Alta Complexidade 100.000,00
3.1.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas 100.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de janeiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 13/01/2016, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 15/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

2º Termo Aditivo; Contrato nº 15/2015; Processo n°. 25/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratado: NCL PA-
VIMENTAÇÃO LTDA. CNPJ: 09.346.667/0001-15. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
nº 15/2015 por mais 12 (doze) meses, conforme oficio encaminhado pela Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Urbanos, anexo 
a este termo; Data da Assinatura: 12/01/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 17/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

2º Termo Aditivo; Contrato nº 17/2015; Processo n°. 31/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratado: ROSIVA-
NIO MATIAS DE SOUZA - ME. CNPJ: 11.002.519/0001-25. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do 
contrato por 12 (doze) meses, conforme oficio encaminhado pela Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Urbanos, anexo a este 
termo; Data da Assinatura: 12/01/2016.
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HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 014/2015
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 014/2015 
FICA HOMOLOGADO o Resultado Final do Processo Seletivo, Edital n.º 014/2015, para os seguintes cargos:

Classificados: 
Nome do Candidato Nº de Insc. Pontuação Classificação DN

MARA SILVA 003/2015 8,0 1º 20.05.1988

ELIAKIN CHAVES MACHADO 004/2015 6,0 2º 22.06.1992

CRISTINA O. CONSTANTE 001/2015 4,5 3º 22.08.1980

ENIA APARECIDA BERNARDO 006/2015 3,0 4º 21.09.1964

Desclassificados: (NÃO COMPARECEU)
Nome do Candidato Nº de Insc. Pontuação Classificação

LUIZ CARLOS BONFANTE THOMAZ VELHO  002/2015 - Desclassificado

BRUNO RANGEL ZILZ 005/2015 - Desclassificado
CIDNEI MANOEL CUSTÓDIO 007/2015 - Desclassificado

Garopaba, 12 de janeiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Homologação no DOM/SC em 13/01/2016, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

câMara MuniciPal

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL PR Nº 04/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL PR Nº 04/2015

A Câmara Municipal de Garopaba, com sede à Rua 30 de dezembro, nº 240, sala 04 – Centro – Garopaba/SC CEP: 88.495-000, torna públi-
co que, de acordo com o as normas vigentes da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações, contratou por PREGÃO PRESENCIAL:
Contrato nº 01/2016
Processo Administrativo nº 06/2015
Pregão Presencial-PR nº 04/2015
Contratado: NESTOR COMÉRCIO E TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
04.324.136/0002-99, situada na Rodovia SC 434 – KM 01, nº 920, Centro, CEP 88.495-000, Garopaba/SC, neste ato representada por seu 
Sócio Administrador, Sr. Carlos de Abreu Luiz, nacionalidade brasileira, natural de Garopaba/SC, casado, comerciante, inscrito no CPF sob 
o nº 432.598.989-72, Carteira de Identidade nº 1/R 1.165.799, SSI/SC, residente e domiciliado a Rua Vitor Carlos Nauck, nº 1125, Bairro 
Centro, município de Garopaba/SC, CEP 88.945-000.
Objeto: fornecimento de gasolina comum durante o exercício de 2016.
Valor R$: 
item Produto Marca/Bandeira Quantidade Valor unitário Valor total R$
001 Gasolina/ Ipiranga 15000 lt. 3,639 54.590,000
comum
Vigência: A partir da data da assinatura do até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por meio termo aditivo, mediante acordo 
entre as partes, de acordo com inciso II, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.
Data da Assinatura: 12/01/2016

Luiz Bernardo
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba
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Grão Pará

Prefeitura

INSTITUIÇÃO HAB. CHAMADA PUBLICA 001/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRÃO-PARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
RELAÇÃO DAS ENTIDADES
HABILITADAS ATRAVÉS DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N. 01/2015
O MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, através da Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Licitação, torna público o nome da única Entidade 
Habilitada através do EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N. 01/2015, visando à seleção e possível contratação de entidades prestadoras de 
serviços Atendimento/Acompanhamento de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrito no CNPJ sob o n. 95.781.076/0001-08.Grão-Pará/ SC, 07 de janeiro de 2016.AMILTON ASCARI 
-Prefeito Municipal

PORTARIA 342 A 345 E A 347
PORTARIA Nº. 0342 / 2015 DE 10 de DEZEMBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei Municipal nº
989/2000 de 04/04/2000
RESOLVE Exonerar, a pedido, ISOLETE BECKHAUSER SALVADOR, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, com exercício no Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS, conforme portaria de nomeação 
nº 074/2003, de 10/03/2003, a partir desta data, conforme requerimento em anexo,declarando a vacância do cargo especificado, na forma 
prevista no artigo 28º, incisos I, da Lei Municipal nº 989/2000.

PORTARIA Nº. 0343 / 2015 DE 10 de DEZEMBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal nº 991, de
04/04/2000,
RESOLVE Contratar MARCELO CARDOSO, para ocupar o cargo deMédico, no Programa ESF - Estratégia da Saúde Familiar, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em substituição a titular Talita Pereira, em licença sem vencimentos para tratar de interesses particulares, 
sob o
regime Estatutário, com vínculo previdenciário ao INSS, a partir desta data, enquanto perdurar o período da licença..

PORTARIA Nº. 0344 / 2015 DE 10 de DEZEMBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições
RESOLVE Designar o servidor MARCOS DONISETE DA CORREGIO MARCON, ocupante do cargo de Professor, Nível III, carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, para desempenhar suas funções na disciplina de Edu-
cação Física, na Escola Municipal Professor Gregório Wessler, no Ensino Fundamental - Séries Iniciais, conforme Solicitação Administrativa, 
a partir do inicio do ano letivo de 2016.

PORTARIA Nº. 0345 / 2015 DE 10 de DEZEMBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo 67, da Lei Municipal nº 989/2000
de 04/04/2000
RESOLVE Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura, no 
período de 11/12/2015 a 10/01/2016.

PORTARIA Nº. 0347 / 2015 DE 17 de DEZEMBRO de 2015
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei Municipal nº
989/2000 de 04/04/2000
RESOLVE Exonerar, a pedido, MARILENE MIRANDA GUISI BLASIUS, ocupante do cargo de Professor, nível III, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, com exercício no noSCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, vinculado a Secretaria Muni-
cipal da Família e Desenvolvimento Social, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, desde 01/02/1991, conforme portaria de 
nomeação por concurso nº
022/1991 a partir desta data, conforme requerimento em anexo, declarando a vacância do cargo especificado, na forma prevista no artigo 
28º, incisos I, da Lei Municipal nº 989/2000.
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DECRETO DF 105/2015 - ORÇAMENTO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ESTADO DE SANTA CATARINA
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Guaraciaba

Prefeitura

MINUTA EDITA CHAMADA PÚBLICA N° 01.2016
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°01/2016

O Município de Guaraciaba, SC, através do Fundo Municipal de 
Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 
11.355.924/0001-27, representado neste ato pela sua Ordenadora, 
Srta Daiane Dorigon, informa as Entidades Privadas, Filantrópicas 
e/ou Sem Fins Lucrativos, Prestadoras de Serviços de Assistência à 
Saúde, interessadas em participar, de forma complementar, do Sis-
tema Único de Saúde, que está aberto o Edital de Chamada Pública 
n.º 01/2016 visando à seleção e possível contratação de Unidades 
Prestadoras de Serviços de Assistência à Saúde, na área ambu-
latorial, para atender a demanda no Município Guaraciaba/SC de 
pacientes do SUS no procedimento 03.01.07.007-5 – Atendimento/
Acompanhamento de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimen-
to Neuropsicomotor, da Tabela Unificada de Procedimentos SUS do 
Ministério da Saúde, em conformidade com a Portaria MS/GM nº. 
1.635, de 12 de setembro de 2002 e Portaria MS/SAS nº. 728, de 
10 de outubro de 2002.
Aos interessados em fornecer os serviços, que estará recebendo a 
documentação até o dia 26 de janeiro de 2016, as 15h00min, no 
Setor de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no De-
partamento de Compras e Licitações, sito a Rua Ademar de Barros, 
n° 85, Guaraciaba – SC. Informações pelo telefone (0xx49) 3645 
2000. A análise da documentação do referido chamamento públi-
co ocorrerá no dia 26 de janeiro de 2016, a partir das 15h00min, 
no mesmo local e endereço anteriormente citado. Os interessados 
poderão obter cópia integral do Edital no Setor de Compras e Lici-
tações, sito a Rua Ademar de Barros, 85, Guaraciaba-SC, nos horá-
rios: 07h30min – 11h30min e 13h30min – 17h30min de segunda a 
sexta-feira e ainda no site da Prefeitura Municipal www.guaraciaba.
sc.gov.br 

Guaraciaba – SC, 12 de janeiro de 2016.
DAIANE DORIGON, 
ORDENADORA DO FMS

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 01.16 AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO IDOSOS E MATERIAIS DE LIMPEZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC,/FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº01/2016.

O Município de Guaraciaba, através do Fundo Municipal de Assis-
tência Social, usando de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Fe-
deral 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 04/16, 
Edital de Pregão Presencial Nº 01/16. Objeto: Aquisição de Gê-
neros Alimentícios e Materiais de Limpeza para Manutenção ativi-
dades dos Idosos; recebimento de propostas até às 09:00 horas 
do dia 28/01/16; a abertura do Edital será às 09:00 horas do dia 
28/01/16, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefei-
tura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, 
maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de 
Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site 
www.guaraciaba.sc.gov.br 

Guaraciaba em 12 de janeiro de 2016.
IDIONE KROTH FABBI,
Ordenador do FMAS

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 02.16 AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC,/FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2016.

O Município de Guaraciaba, através do Fundo Municipal de Assis-
tência Social, usando de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Fe-
deral 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 05/16, 
Edital de Pregão Presencial Nº 02/16. Objeto: Registro de Preços 
para Aquisição de CESTAS BÁSICA; recebimento de propostas 
até às 10:00 horas do dia 28/01/16; a abertura do Edital será às 
10:00 horas do dia 28/01/16, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 
85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-
36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 
13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br 

Guaraciaba em 12 de janeiro de 2016.
IDIONE KROTH FABBI,
Ordenador do FMAS

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 03.16 CURSOS DE 
VIOLÃO E MUAY-THAI
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC,/FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº03/2016.

O Município de Guaraciaba, através do Fundo Municipal de Assis-
tência Social, usando de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Fe-
deral 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 06/16, 
Edital de Pregão Presencial Nº 03/16. Objeto: Contratação de Em-
presa para ministrar aulas de VIOLÃO e MUAY-THAI; recebimento 
de propostas até às 11:00 horas do dia 28/01/16; a abertura do 
Edital será às 11:00 horas do dia 28/01/16, no Setor de Compras, 
Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar 
de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefo-
ne: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h 
e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br 

Guaraciaba em 12 de janeiro de 2016.
IDIONE KROTH FABBI,
Ordenador do FMAS

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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REABERTURA DE PRAZO PROCESSO 12.2016 EDITAL 
PREGÃO 07.2016 AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E 
RECAPAGENS
Edital de Reabertura de Prazo Processo Licitatório 12/2016,
Pregão Presencial 07/2016 do Município de Guaraciaba/SC.
Objeto: Aquisição de Pneus Novos e Recapagens
Fica retificado o presente edital nos seguintes termos:
No Preâmbulo do Edital onde se lê “Os envelopes de nº. 01 conten-
do as propostas de preços e de nº. 02, contendo a documentação 
de habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, no Centro Adminis-
trativo Municipal, situado na Rua Ademar de Barros Nº85, Centro 
– Guaraciaba-SC, CEP 89920-000, até às 09:00 horas do dia 20 de 
janeiro de 2016, iniciando-se a Sessão Pública às 09:00 horas do 
mesmo dia e local.
”. Leia-se Os envelopes de nº. 01 contendo as propostas de preços 
e de nº. 02, contendo a documentação de habilitação serão recebi-
dos pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal, situado na 
Rua Ademar de Barros Nº85, Centro – Guaraciaba-SC, CEP 89920-
000, até às 14:00 horas do dia 25 de janeiro de 2016, iniciando-se 
a Sessão Pública às 14:00 horas do mesmo dia e local.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Guaraciaba 12 de janeiro de 2016.
ROQUE LUIZ MENEGHINI,
Prefeito Municipal 
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Guarujá do Sul

Prefeitura

5/16
 DECRETO Nº 5/2016
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Carlos Foiatto, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado 
de Santa Catarina, Faço saber a Todos os habitantes deste Muni-
cípio que a Câmara Municipal de Vereadores votou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos 
mil reais), no orçamento da Prefeitura Municipal Guarujá do Sul, 
no exercício de 2016, destinado a inclusão do seguinte item orça-
mentário:

08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
01- Departamento de Urbanismo:
Projeto: 0801.15.451.0009.1.007
4.4.90.00-00.00.083- Aplicações Diretas ......... R$ 800.000,00
Soma ................ R$ 800.000,00

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serviram como recursos para abertura do crédito suple-
mentar de que trata o presente Decreto as receitas provenientes 
da Operação de crédito no valor de 800.000,00 (Oitocentos mil 
reais): 

§ 1º – Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de 01/01/2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 12 DE 
JANEIRO DE 2016.
JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

Certificamos que a presente Lei foi publicada e registrada nesta 
Secretaria em data supra.

Claudio Inácio Weschenfelder
Secretário Administração e Fazenda

6/16
DECRETO Nº 6/2016
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA 
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº002.468/15 de 16 
de dezembro de 2015.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 122.489,72 (cento e 
vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta e 
dois centavos), no orçamento da Prefeitura Municipal de Guarujá 

do Sul, no exercício de 2015, destinado a inclusão do seguinte item 
orçamentário:
08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
01- Departamento de Urbanismo :
PROJETO: 0801.15.451.0009.1.007
4.4.90.00-712 – Aplicações Diretas ............... R$ 122.489,72 
--------------- 
Soma ................. R$ 122.489,72
---------------
Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional Especial de que trata 
o artigo 1º, fica utilizado o recurso do Plano Convenio firmado com 
o Ministério das Cidades, para pavimentação asfáltica.
Art. 3º Esta lei entra em vigor em 01/01/2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 12 DE 
JANEIRO DE 2016.
JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

Certificamos que a presente Lei foi publicada e registrada nesta 
Secretaria em data supra.
Claudio Inácio Weschenfelder
Secretário Administração e Fazenda

8/2016
Decreto 8/2016
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMETAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA 
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº002.455/15 de 26 
de novembro de 2015.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
no orçamento da Prefeitura Municipal de Guarujá do Sul, destina-
dos à suplementação do seguinte item orçamentário:
02- GABINETE DO PREFITO:
03- Assessoria de Gestão e Planejamento:
Projeto: 0203.04.122.0002.2.005
(11)3.3.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ............ R$ 2.000,00

SOMA ...................... R$ 2.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamentários: 
02- GABINETE DO PREFITO:
03- Assessoria de Gestão e Planejamento:
Projeto: 0203.04.122.0002.2.005
(10)3.1.90.00-00.00.118- Aplicações Diretas ............ R$ 2.000,00

SOMA ...................... R$ 2.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul,
12 de janeiro de 2016. 
José Carlos Foiatto
Prefeito Municipal 

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta 
data.

Claudio Inácio Weschenfelder
Secretário Administração e Fazenda

EDITAL 002/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2016.

JOSÉ CARLOS FOIATTO, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas nos termos da legislação vigente, e em consonância com O 
Estatuto Unificados dos Servidores Públicos Civis deste município, 
com a Lei de Cargos e Salários dos servidores da administração Di-
reta do Município, e os ditames do Edital de nº 001/2015 Concurso 
Público, e em conformidade com o Decreto nº. 054/2015 datado 
em 07/04/2015, de homologação e Publicação do Resultado Final 
classificatórios dos candidatos aprovados para provimento dos car-
gos relacionados no Edital 001/2015, de Concurso Público:

TORNA PÚBLICO:
1 A CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO/CLASSIFICADO, 
abaixo relacionado, para na data de 18 de Janeiro de 2016, as 
07h30min, comparecer junto a Unidade dos Recursos Humanos do 
Poder Executivo Municipal de Guarujá do Sul, sito a Rua Paraná, 
338, Centro, para sua nomeação.
CARGO NOME  
Operador de Máqui-
nas e Equipamentos GENOIR DA SILVA 40 h/s

2 O não comparecimento do candidato será considerado como de-
sistência ao cargo, podendo a Administração municipal convocar o 
candidato classificado para o mesmo cargo, em ordem imediata-
mente posterior.
3 O não atendimento dos requisitos para investidura, estabelecidos 
no Edital de Concurso Público, e os demais requisitados eliminará a 
candidato a nomeação e posse.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, 
em 12 de Janeiro de 2016. 64º ano da Fundação e 54º ano da 
Instalação.
JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

- Registre-se e Publique-se.
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Herval d'Oeste

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2016
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2016

TIPO: Menor Preço Unitário

OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços técnicos de radiologia na Unidade de Pronto Atendimento Remi Alécio 
Mascarello - UPA 24 horas para a realização de exames radiológicos.

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 14h00min horas do dia 28/01/2016.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ramos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de Reuniões 
do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

VALOR MÁXIMO ESTIMADO MENSAL R$ 19.000,00

EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra e seus anexos estão disponíveis no site: www.hervaldoeste.sc.gov.br, sem custo adicional. Para aqueles que tiverem 
interesse o Edital e os projetos estão à disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, 
Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 18,65. Outras informações pelo fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 11 de janeiro de 2016.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br
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Ibiam

Prefeitura

CONCORRÊNCIA PUBLICA 002/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2016
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2016

O Município de Ibiam/SC torna publico que fará realizar licitação, na 
modalidade de Concorrência Pública, para concessão de uso, por 
um período de 15(quinze) anos, podendo ser prorrogado por igual 
período, de um terreno urbano, com área total de 40.452,47m², 
matriculado sob nº 7316, livro 2.Entrega dos envelopes: até o dia 
26/02/2016 até às 08:30 horas
Abertura dos envelopes: 26/02/2016 às 09:00 horas.Tipo de Avalia-
ção: Melhor Oferta. Base legal: Lei 8666/93 e suas alterações e LC 
123/06 e LC 0147/14.O Edital e seus esclarecimentos poderão ser 
obtidos no site: www.ibiam.sc.gov.br ou, Fone (0**49)534-0044.

Ibiam, 12 de Janeiro de 2016.
Eliaz Gregório Giusti
Prefeito Municipal de Ibiam em exercício

DECRETO Nº 2876/2015
DECRETO N.º 2876, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.
“ESTABELECE VALOR DA UFM – UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.”

GILMAR FONTANA, Prefeito em exercício do Município de Ibiam, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 88, VII, da Lei Orgânica do Município c/c o disposto no art. 188 
da Lei Complementar n.° 001/98, e

Considerando que a Taxa Referencial (TR) acumulada entre janei-
ro/2015 a dezembro/2015 atingiu o percentual de 1,7954%; 

DECRETA:
Art. 1.º O valor da Unidade Fiscal do Município – UFM, prevista no 
art. 187 da LC n.° 001/98 – Código Tributário Municipal do Muni-
cípio, será de R$ 186,11 (cento e oitenta e um reais e vinte e sete 
centavos) para o exercício financeiro de 2016.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n.º 2749, de 13 de janeiro de 2015.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM – SC, 21 DE DEZEMBRO DE 
2015.
GILMAR FONTANA
PREFEITO MUNICIPAL EXERCICIO

Publicação e registro:

DECRETO Nº 2878/2015
DECRETO N.º 2878, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
“ESTABELECE A PLANTA DE VALORES PARA EFEITO DE LANÇA-
MENTO E COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

GILMAR FONTANA, Prefeito em exercício do Município de Ibiam, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 88, VII, da Lei Orgânica, c/c o disposto no § 3º do 
art. 16 da LC n.º 001/98 – Código Tributário do Município, e 

Considerando o relatório apresentado pela Comissão nomeada pela 
Portaria n.º 270, de 23 de dezembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1.º A planta de valores para efeito de lançamento e cobrança 
do IPTU e ITBI relativo ao exercício de 2016 será:

I - Construção de Alvenaria ......... R$ 174,53 (ao metro quadrado)
II - Construção de Madeira ............ R$ 50,20 (ao metro quadrado)
III - Edificações Mistas (Madeira/Alvenaria)...R$ 103,45 (ao metro 
quadrado)
IV - Terreno Urbano .............. R$ 8,64 (ao metro quadrado)
V - Terreno Rural ............... R$ 9.315,07 (ao alqueire/24.200 m²)

Art. 2.° O Departamento de Tributação e Arrecadação promoverá 
os lançamentos da emissão dos carnês do IPTU, com a observância 
do que prescreve o Parágrafo Único do art. 30 da LC n.° 001/98 - 
Código Tributário do Município.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n.° 2758, de 06 de fevereiro de 2015.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM-SC, 28 DE DEZEMBRO DE 
2015.
GILMAR FONTANA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

Publicação e Registro:

DECRETO Nº 2882/2015
DECRETO Nº 2882, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
“FIXA VALOR DAS TAXAS, RELATIVO A ATOS DA SAÚDE PÚBLICA/
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

GILMAR FONTANA, Prefeito em exercício do Município de Ibiam, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições; e;

Considerando as normas para execução das ações básicas de Saú-
de/Vigilância Sanitária;

Com amparo no Artigo 88, incisos VII – XIII, e 149 – incisos VI - 
VIII da Lei Orgânica, c/c. Artigo 52 da Lei 164 de 27 de Dezembro 
de 2000, e modificações introduzidas pela Lei Nº 451 de 13 de 
Outubro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º. As Taxas dos Atos de Vigilância Sanitária, instituídas pelo 
Anexo Único da Lei 451 de 13 de Outubro de 2010, passarão a 
vigorar conforme anexo deste Decreto.

Art. 2º. As Guias de recolhimento das Taxas previstas no Artigo 
1º, serão emitidas pelo Setor de Tributação e Arrecadação do Mu-
nicípio.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício

http://www.ibiam.sc.gov.br
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Publicação e registro:
ANEXO

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO VALOR EM 
REAIS (R$)

1 ALVARÁ SANITÁRIO ANUAL (POR ATIVIDADE 
DESENVOLVIDA)  

11 INDÚSTRIA DE ALIMENTOS  
111 MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO  
11101 Conservas de produtos de origem vegetal 392,55
11102 Doces / produtos de confeitaria (c/creme) 392,55
11103 Massas frescas 392,55
11104 Panificação (fab. / distrib.) 392,55
11105 Produtos alimentícios infantis 392,55
11106 Produtos congelados 392,55
11107 Produtos dietéticos 392,55
11108 Refeições industriais 392,55
11109 Sorvetes e similares 392,55
11199 Congêneres grupo 111 392,55
112 MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO
11201 Aditivos 264,97
11202 Água mineral 264,97
11203 Amido e derivados 264,97
11204 Bebidas analcoólicas, sucos e outras 264,97
11205 Biscoitos e bolachas 264,97
11206 Cacau, chocolates e sucedâneos 264,97
11207 Cerealista, depósito e beneficiamento de grãos 264,97
11208 Condimentos, molhos e especiarias 264,97
11209 Confeitos, caramelos, bombons e similares 264,97

11210 Desidratadora de frutas (uva-passa, banana, 
maçã, etc.) 264,97

11211 Desidratadora de vegetais e ervateiras 264,97
11212 Farinhas (moinhos) e similares 264,97
11213 Gelatinas, pudins, pós para sobremesas e sorvetes 264,97
11214 Gelo 264,97

11215 Gorduras, óleos, azeites, cremes (fab. / ref. / 
envasadoras) 264,97

11216 Marmeladas, doces e xaropes 264,97
11217 Massas secas 264,97
11218 Refinadora e envasadora de açúcar 264,97
11219 Refinadora e envasadora de sal 264,97
11220 Salgadinhos / batata frita (empacotado) 264,97
11221 Salgadinhos e frituras 264,97
11222 Suplementos alimentares enriquecidos 264,97
11223 Tempero à base de sal 264,97
11224 Torrefadora de café 264,97
11299 Congêneres grupo 112 264,97

12 LOCAL DE ELABORAÇÃO E/OU VENDA DE ALI-
MENTOS

121 MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO
12101 Açougue 137,38
12102 Assadora de aves e outros tipos de carne 98,13
12103 Cantina escolar 98,13
12104 Casa de carnes 98,13
12105 Casa de frios (lacticínios e embutidos) 98,13
12106 Casa de sucos / caldo de cana e similares 78,50
12107 Comércio atacadista de alimentos grupo 121 196,28
12108 Confeitaria 137,38
12109 Cozinha de escolas 78,50

12110 Cozinha clube / hotel / motel / creche / boate / 
pensão / similares 78,50

12111 Cozinha de lactários / hosp. / mater. /casas de 
saúde 58,88

12112
Feira livre (comércio de carnes e derivados, leite 
e derivados, pescados, produtos de confeitaria, 
ovos, outros)

137,38

12113 Lanchonete / café colonial e petiscarias 78,50

12114 Mercados / super / mini (somatório das ativida-
des) * 58,88

12115 Mercearia / armazém (única atividade) 58,88
12116 Padaria / panificadora 98,13
12117 Pastelaria 58,88
12118 Peixaria (pescados e frutos do mar) 98,13
12119 Pizzaria 98,13
12120 Produtos congelados 137,38
12121 Restaurante / buffet / churrascaria 137,38
12122 Rotisserie 137,38
12123 Serv-carro / drive-in / quiosque / trailer e similares 98,13
12124 Sorveteria e/ou posto de venda 58,88
12125 Depósito de alimentos grupo 121 137,38

12126 Transportador e ou transportadora de alimentos 
grupo 121 (por veículo) 58,88

12127 Venda ambulante (cachorro quente, crepe, sandu-
íche, churros, outros) 58,88

12199 Congêneres grupo 121 78,50
 * Excluídas as atividades exercidas
122 MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO
12201 Bar / boate / uisqueria 58,88
12202 Bomboniere 58,88
12203 Café 58,88
12204 Depósito de bebidas 58,88
12205 Depósito de frutas e verduras 58,88
12206 Depósito de alimentos grupo 122 58,88

12207 Envasadora de chás / cafés / condimentos / 
especiarias 98,13

12208 Feira livre (comércio de frutas, legumes e verdu-
ras) 29,44

12209 Quitanda, frutas e verduras 29,44

12210 Venda ambulante (comércio de pipoca, milho 
verde, algodão doce, outros) 29,44

12211 Comércio atacadista de alimentos grupo 122 78,50

12212 Transportador e/ou transportadora de alimentos 
grupo 122 (por veículo) 39,25

12299 Congêneres grupo 122 58,88

13 INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE DA 
SAÚDE

131 MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO
13101 Produtos tóxicos e/ou faz uso 392,55

13102 Cosméticos, perfumes e produtos de higiene 
pessoal 392,55

13103 Insumos farmacêuticos 392,55

13104 Produtos farmacêuticos (medicamentos em geral 
e/ou correlatos estéreis) 392,55

13105 Produtos biológicos 392,55

13106 Produtos de consumo laboratorial de análises 
clínicas 392,55

13107 Produtos de consumo médico / hospitalar 392,55
13108 Produtos de consumo odontológico 392,55
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13109 Material implantável 392,55
13110 Saneantes domissanitários 392,55
13111 Produtos de consumo radiológico 392,55

13112 Educação física, embelezamento ou correção 
estética (órteses) 392,55

13199 Congêneres grupo 131 392,55
132 MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO
13201 Embalagens 264,97

13202 Equipamentos ou aparelhos ou instrumentos 
laboratoriais 264,97

13203 Equipamentos ou aparelhos ou instrumentos 
médico / hospitalares 264,97

13204 Equipamentos ou aparelhos ou instrumentos 
odontológicos 264,97

13205 Produtos veterinários 264,97
13206 Artefatos de cimento de esgotamento sanitário 264,97

13207 Equipamentos ou aparelhos ou instrumentos 
radiológicos 264,97

13299 Congêneres grupo 132 264,97

14 COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INTERESSE DA 
SAÚDE

141 MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO
14101 Comércio de produtos tóxicos 264,97
14102 Distribuidora de medicamentos 392,55

14103 Comércio de produtos de consumo laboratorial de 
análises clínicas 264,97

14104 Comércio de produtos de consumo médico / 
hospitalar 264,97

14105 Comércio de produtos de consumo odontológico 264,97

14106 Comércio de produtos veterinários 264,97
14107 Comércio de produtos saneantes domissanitários 264,97

14108 Comércio de produtos químicos (tintas, solventes, 
vernizes, outros) 264,97

14109 Distribuidora de produtos tóxicos 264,97
14110 Transportadora de produtos tóxicos (por veículo) 264,97
14111 Transportadora de medicamentos (por veículo) 264,97

14112 Distribuidora de produtos de consumo laboratorial 
de análises clínicas 264,97

14113 Transportadora de prod. de consumo laboratorial 
de análises clínicas (por veículo) 264,97

14114 Distribuidora de produtos de consumo médico / 
hospitalar 264,97

14115 Transportadora de produtos de consumo médico / 
hospitalar (por veículo) 264,97

14116 Distribuidora de produtos de consumo odontoló-
gico 264,97

14117 Transportadora de produtos de consumo odonto-
lógico (por veículo) 264,97

14118 Comércio de produtos de consumo radiológico 264,97
14119 Distribuidora de produtos de consumo radiológico 264,97

14120 Transportadora de produtos de consumo radiológi-
co (por veículo) 264,97

14121 Distribuidora de produtos veterinários 264,97

14122 Transportadora de produtos veterinários (por 
veículo) 264,97

14123 Comércio de produtos cosméticos, perfumes e 
produtos higiene pessoal 264,97

14124 Distribuidora de produtos cosméticos, perfumes e 
produtos higiene pessoal 264,97

14125 Transportadora de prod. químicos (tintas, solven-
tes, vernizes, outros) (por veículo) 264,97

14126 Distribuidora de produtos químicos (tintas, solven-
tes, vernizes, outros) 264,97

14127 Distribuidora de produtos saneantes domissani-
tários 264,97

14128 Transportadora de produtos saneantes domissani-
tários (por veículo) 264,97

14129 Comércio de materiais implantáveis 264,97
14130 Distribuidora de materiais implantáveis 264,97
14131 Transportadora de materiais implantáveis 264,97

14132 Transportadora de prod. cosméticos, perfumes e 
prod. higiene pessoal (por veículo) 264,97

14199 Congêneres grupo 141 264,97
142 MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO

14201 Comércio de produtos destinados à alimentação 
animal 137,38

14202 Distribuidora de produtos destinados à alimenta-
ção animal 137,38

14203 Embalagens 137,38

14204 Comércio de equipamentos ou aparelhos ou ins-
trumentos agrícolas ou ferragens 137,38

14205 Comércio de equipamentos ou aparelhos ou ins-
trumentos de uso laboratorial 137,38

14206 Comércio de equipamentos ou aparelhos ou ins-
trumentos de uso médico/hosp. 137,38

14207 Comércio de equipamentos ou aparelhos ou ins-
trumentos de uso odontológico 137,38

14208
Comércio de equipamentos ou aparelhos ou ins-
trumentos destinados à educação física, embele-
zamento ou correção estética

137,38

14209 Comércio de sementes ou mudas 137,38

14210 Transportadora de produtos destinados à alimen-
tação animal (por veículo) 137,38

14211
Distribuidora de equipamentos ou aparelhos ou 
instrumentos destinados à educação física, embe-
lezamento ou correção estética

137,38

14212
Transportadora de equipamentos ou aparelhos ou 
instrumentos destinados à educação física, embe-
lezamento ou correção estética (por veículo)

137,38

14213 Distribuidoras de embalagens 137,38
14214 Transportadora de embalagens (por veículo) 137,38

14215 Distribuidora de equipamentos ou aparelhos ou 
instrumentos de uso laboratorial 137,38

14216 Transportadora de equipamentos ou aparelhos ou 
instrumentos de uso laboratorial (por veículo) 137,38

14217 Distribuidora de equipamentos ou aparelhos ou 
instrumentos de uso médico / hosp. 137,38

14218 Transportadora de equipamentos ou aparelhos ou 
instrumentos de uso médico / hosp. (por veículo) 137,38

14219 Distribuidora de equipamentos ou aparelhos ou 
instrumentos para uso em odontologia 137,38

14220
Transportadora de equipamentos ou aparelhos 
ou instrumentos para uso em odontologia (por 
veículo)

137,38

14221 Comércio de equipamentos ou aparelhos ou ins-
trumentos para uso em radiologia 137,38
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14222 Distribuidora de equipamentos ou aparelhos ou 
instrumentos para uso em radiologia 137,38

14223 Transportadora de equipamentos ou aparelhos ou 
instrumentos para uso em radiologia (por veículo) 137,38

14224 Distribuidora de sementes ou mudas 137,38

14225 Transportadora de sementes ou mudas (por 
veículo) 137,38

14226 Agropecuária * (soma de todas as atividades 
desenvolvidas pelo respectivo estab.) 58,88

14227 Comércio de pequenos animais (aves, peixes, 
outros) 137,38

14299 Congêneres grupo 142 137,38
15 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
151 MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO
15101 Ambulatório médico 137,38
15102 Ambulatório odontológico 137,38
15103 Ambulatório veterinário 78,50
15104 Ambulatório de enfermagem 137,38
15105 Banco de leite humano 78,50
15106 Banco de órgãos (olhos, rins, fígado, etc) 78,50
15107 Clínica médica 264,97
15108 Clínica veterinária 137,38
15109 Hemodiálise 264,97
15110 Policlínica 264,97
15111 Pronto socorro 78,50
15112 Serviço de nutrição e dietética 78,50
15113 Unidade sanitária Isento
15114 Medicina nuclear 264,97
15115 Radioimunoensaio 264,97

15116 Radioterapia, cobaltoterapia, etc. (por equipa-
mento) 264,97

15117 Radiologia médica (por equipamento) 215,90
15118 Radiologia odontológica (por equipamento) 78,50
15119 Farmácia (alopática) 264,97
15120 Farmácia (homeopática) 264,97
15121 Drogaria 264,97
15122 Posto de medicamentos 78,50
15123 Dispensário de medicamentos 78,50
15124 Ervanária 137,38
15125 Unidade volante de comércio farmacêutico 78,50
15126 Farmácia privativa (hosp. / clínica / assoc., etc.) 265,04

15127 Hospital especializado (soma das atividades 
desenvolvidas) 392,55

15128 Hospital geral (soma das atividades desenvolvi-
das) 392,55

15129 Hospital infantil (soma das atividades desenvol-
vidas) 392,55

15130 Maternidade (soma das atividades desenvolvidas) 392,55
15131 Unidade integrada de saúde / unidade mista 392,55
15132 Laboratório de análises clínicas 264,97
15133 Laboratório de análises bromatológicas 264,97
15134 Laboratório de anatomia e patologia 264,97

15135 Laboratório de controle qualidade ind. farmacêu-
tica 264,97

15136 Laboratório químico-toxicológico 264,97
15137 Laboratório cito / genético 264,97
15138 Posto de coleta de material biológico 98,13
15139 Agência transfusional de sangue 137,38

15140 Banco de sangue 215,90
15141 Posto de coleta de sangue 137,38
15142 Serviço de hemoterapia 274,78
15143 Serviço industrial de derivados de sangue 392,55

15144 Unidade volante de assistência médica e/ou pré-
-hospitalar (por unidade móvel) 137,38

15145 Unidade volante de assistência de enfermagem 
(por unidade móvel) 78,50

15146 Unidade volante laboratorial de análises clínicas 137,38
15147 Unidade volante de coleta de sangue 137,38

15148 Clínicas e institutos de beleza sob responsabilida-
de médica 137,38

15149 Quimioterapia 215,90

15150 Clínica de diagnóstico por imagem (por equipa-
mento) 264,97

15151 Unidade volante de assistência odontológica 137,38
15199 Congêneres grupo 151 137,38

 * Excluídas as atividades que exijam responsabili-
dade técnica específica

152 MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO
15201 Clínica de fisioterapia e/ou reabilitação 215,90
15202 Clínica de psicoterapia / desintoxicação 215,90
15203 Clínica de psicanálise 215,90
15204 Clínica de odontologia 215,90
15205 Clínica de tratamento e repouso 215,90
15206 Clínica de ortopedia 215,90
15207 Ultrassonografia 137,38
15208 Clínica de fonoaudiologia 137,38
15209 Consultório médico 137,38
15210 Consultório nutricional 137,38
15211 Consultório odontológico 137,38
15212 Consultório de psicanálise / psicologia 137,38
15213 Consultório veterinário 137,38
15214 Estabelecimento de massagem 137,38
15215 Laboratório ou oficina de prótese dentária 137,38
15216 Laboratório de prótese auditiva 137,38
15217 Laboratório de prótese ortopédica 137,38
15218 Laboratório de ótica 137,38
15219 Ótica 78,50
15220 Consultório psico-pedagógico 137,38

15221 Estabelecimentos saúde de propriedade da união, 
estado e município Isento

15222 Clínica psico-pedagógico 215,90
15299 Congêneres grupo 152 78,50

16 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERESSE DA 
SAÚDE

161 MAIOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO
16101 Asilo e similares 78,50
16102 Desinsetizadora e/ou desratizadora 264,97
16103 Escola de natação e similares 137,38
16104 Estação hidromineral / termal / climatério 392,55

16105 Estab. de ensino pré-escolar maternal, pré-escolar 
creche, pré-escolar jardim de infância 137,38

16106 Estab. ensino de 1º, 2º, 3º graus e similares 137,38
16107 Estab. ensino (todos os graus) regime internato 137,38
16108 Piscina coletiva 137,38
16109 Radiologia industrial 264,97
16110 Sauna 137,38
16111 Zoológico 215,90
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16112 Estab. de propriedade da união, estado e muni-
cípios Isento

16113 Centro de formação de condutores 137,38
16114 Hotel infantil 137,38
16115 Serviço de coleta, transporte e destino de resíduos 392,55
16116 Serviço de limpeza e/ou desinfecção de poços 392,55

16117 Serviço de limpeza e/ou desinfecção de caixas 
d’água 392,55

16118 Serviço de limpeza e conservação de ambientes 392,55

16119 Serviço de capina química 392,55
16120 Motel (hospedagem) (por cômodo) 58,88
16121 Desentupidora de rede de esgotamento sanitário 264,97
16199 Congêneres grupo 161 137,38
162 MENOR RISCO EPIDEMIOLÓGICO
16201 Hotel de pequenos animais 58,88

16202 Academia de ginástica / dança / artes marciais e 
similares 78,50

16203 Agência bancária e similares 58,88
16204 Barbearia 29,44
16205 Camping 137,38
16206 Cárcere / penitenciária e similares Isento
16207 Casa de espetáculos (discoteca / baile, similares) 137,38

16208 Casa de diversões (jogos eletrônicos, boliche, 
similares) 78,50

16209 Cemitério / necrotério / crematório 137,38
16210 Cinema / auditório / teatro 58,88
16211 Circo / rodeio / hípica / parque de diversão 58,88

16212 Comércio geral (eletrodomésticos, calçado, tecido, 
disco, vest., etc.) 58,88

16213 Dormitório (por cômodo) 9,81
16214 Escritório em geral 29,44

16215 Estação de tratamento de água para abastecimen-
to público 264,97

16216 Estação de tratamento de esgoto 264,97
16217 Estética facial / maquilagem 78,50
16218 Floricultura / plantas / mudas 58,88
16219 Garagem / estacionamento coberto 58,88
16220 Hotel (hospedagem) (por cômodo) 19,63
16221 Igrejas e similares 29,44
16222 Lavanderia 58,88
16223 Tabacaria 58,88
16224 Oficina / consertos em geral 58,88
16225 Orfanato / patronato 29,44
16226 Parque natural / campo de naturismo 58,88
16227 Pensão (por cômodo) 9,81
16228 Posto de combustível / lubrificante 78,50
16229 Quartel Isento

16230 Salão de beleza / manicuro / pedicuro / cabelei-
reiro 58,88

16231 Shopping (área comum) exceto estabelecimentos 78,50
16232 Salão de beleza para pequenos animais 78,50
16233 Pet Shop 78,50
16234 Serviço de lavagem de veículo 58,88
16235 Colônia de férias 19,63

16236 Estabelecimentos de propriedade da união, estado 
e município Isento

16299 Congênere grupo 162 58,88
2 ALVARÁ SANITÁRIO PARA HABITAÇÃO

21 DIVERSOS
211 DIVERSOS
21101 Apartamento (prédio) (p/m2) 1,00
21102 Residência (casa) (p/m2) 1,00
 · Ampliação (p/m2) 1,00
 · Habitação popular até 40 m2 Isento
21103 Sala comercial (p/m2) 1,97
21104 Ginásio / estádio / e similares (p/m2) 1,97
21105 Galpão / depósito e similares (p/m2) 1,97
21106 Garagem / estacionamento coberto (p/m2) 1,00
21107 Estabelecimento de saúde (p/m2) 1,00
21108 Estabelecimento de ensino (p/m2) 1,00

21109 Estabelecimento de ginástica / natação e lazer (p/
m2) 1,97

21110 Maternal / creche / jardim infância (p/m2) 1,00

21111 Habitação coletiva - internato e similares (p/m2) 1,00

21112 Cemitérios e afins (p/m2) 1,00
21113 Hotel, motel, cabana (p/m2) 1,97
21114 Hotel infantil (p/m2) 1,97
21199 Congêneres (p/m2) 1,00
3 ANÁLISE DE PROJETOS
31 DIVERSOS
311 DIVERSOS
31101 Apartamento (prédio) até 100 m2 39,25
31102 Estabelecimento de saúde até 100 m2 39,25
31103 Estabelecimento de ensino até 100 m2 39,25

31104 Estabelecimento de ginástica / laser e similares 
até 100 m2 39,25

31105 Estabelecimentos e locais de trabalho até 100 m2 39,25
31106 Maternal, creche, jardim de infância até 100 m2 39,25
31107 Cemitérios e afins até 100 m2 39,25
31108 Sistema de tratamento de água até 100 m2 39,25
31109 Sistema de tratamento de esgoto até 100 m2 39,25
31110 Hotel, motel, cabanas até 100 m2 39,25
31111 Hotel infantil até 100 m2 39,25
31112 Salões de festas até 100 m2 39,25
31113 Residência (casa) até 100 m2 39,25
 · Ampliação até 100 m2 39,25
 · Habitação popular até 40 m2 Isento
31199 Congêneres até 100 m2 39,25

 Para cada metro quadrado de projeto analisado 
acima de 100 m2 (por m2 ) 0,41

4 SERVIÇOS DIVERSOS
41 DIVERSOS
411 DIVERSOS
41101 Segunda via do alvará sanitário 19,64

41102 Análise de processos para registro de produto 196,28

41103 Qualquer alteração do alvará sanitário
 · Por item alterado 39,25

 · Alteração de endereço (100% do valor do 
alvará)

41104 Desarquivamento de processo de registro de 
produto (por processo) 98,13

41105 Visto em receitas e notificação de receitas Isento
41106 Fornecimento de notificação de receita (por bloco) Isento
41107 Qualquer alteração de registro de produto
 · Por item alterado 196,28
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 · Cancelamento de registro Isento
41108 Encerramento das atividades Isento
41109 Baixa de responsabilidade técnica 19,63

41110 Vistoria para concessão de autorização federal de 
funcionamento 215,90

41111 Qualquer alteração de autorização de funciona-
mento

 · Por item alterado 98,13
 · Alteração de endereço 215,90
 · Mudança de responsabilidade técnica Isento
 · Cancelamento da autorização Isento
41112 Segunda via do laudo de análise 39,25
512 LICENÇAS

51201 Livre trânsito de produtos sujeitos a fiscalização 
sanitária 19,63

513 LIBERAÇÃO DE PRODUTOS DE INTERESSE DA 
SAÚDE

51301 Liberação de produtos (paciente estado terminal) Isento
514 AUTENTICAÇÃO DE LIVROS

51401
Farmácia, hospital, laboratório ótico, laboratório 
de prótese, ótica, creche, banco de órgãos, pisci-
nas e outros (por folha)

0,11

51402 Transferência de responsabilidade técnica (por 
livro) 19,63

51403 Baixa (encerramento) (por livro) 19,63
515 SOLICITAÇÕES / PARECERES TÉCNICOS
51501 Emissão de edital 39,25
51502 Atestado de antecedentes 98,13

51503
Avaliação da conformidade de programa informa-
tizado sobre medicamentos sujeitos ao regime 
especial de controle

196,28

51504 Certidão (de qualquer natureza) 98,13
51505 Requerimentos diversos 98,13

51506 Certificado de livre comercialização de produtos 137,38

51507 Laudo técnico 98,13

51508 Fornecimento de cópia de legislação (por folha) 0,28

6 ANÁLISES LABORATORIAIS
61 ANÁLISES BROMATOLÓGICAS
611 ÁGUA
61101 Análise Química de potabilidade (completa) 274,78
61102 Análise Microbiológica de potabilidade 78,50

61103 Análise Microbiológica de água mineral potabili-
dade 78,50

61104 Análise Potabilidade (química + bacteriológico) 347,40

61105 Análise Química de água por elemento determi-
nado 39,25

61106 Determinação do pH, cor e turbidez (todas) 19,63
61107 Determinação do teor de cloro e flúor (cada) 19,63
61108 Análise Flúor com eletrodo seletivo 49,06

61109 Análise Microbiológica de água para elucidação de 
enfermidade de transmissão hídrica 157,01

61110 Análise Microbiológica de água mineral 255,15

61111 Análise Microbiológica indicativa de água mineral 88,32

61112
Avaliação da eficiência de filtros e similares usa-
dos p/ potabilidade de água, por microorganismos 
usado no teste

78,50

61113 Água de piscina (Exame microbiológico) 78,50
61114 Retenção de cloro em filtros 78,50
61115 Avaliação da eficiência microbiológica de filtros 157,01

61116 Análise química de água para hemodiálise, por 
elemento (segundo portaria 2042/96) 39,25

61117 Pesquisa de Endotoxina em águas para hemodiáli-
se (segundo portaria 2042/96) 98,13

612 ADITIVOS PARA ALIMENTOS

61201 Aditivos em Alimento, exame qualitativo, por 
Aditivo 39,10

61202 Aditivos em Alimento, exame quantitativo, por 
Aditivo 117,76

61203 Aditivos quimicamente definidos, acima de 4 
determinações 588,83

61204 Aditivos quimicamente definidos, até 4 determi-
nações 392,55

61205 Determinação de Aditivos por HPLC, por Aditivos 196,28

61206 Determinação de 3,4 benzopireno 39,25
61207 Identificação de bromato 78,50
613 ALIMENTOS E BEBIDAS

61301
Análise microbiológica (contagem de mesófilos, 
coliforme total e de origem fecal, S. aureus, B. ce-
reus, clostrídios, salmonella, bolores e leveduras)

333,66

61302 Análise microbiológica de alimentos para elucida-
ção de enfermidades de transmissão alimentar 196,28

61303 Bactérias do grupo coliforme de origem fecal 58,88
61304 Bactérias do grupo coliforme total 49,06

61305 Contagem de bactérias em placas, para cada 
temperatura 58,88

61306 Determinação de Bacillus cereus 68,69
61307 Determinação de bolores e leveduras 58,88

61308 Determinação de clostrídios sulfito redutores a 
46º C 68,69

61309 Determinação de enterobactérias 78,50
61310 Determinação de enterococos 88,17
61311 Determinação de Listeria monocytogenes 98,13
61312 Determinação de Pseudomonas aeruginosa 68,69
61313 Determinação de Salmonella spp 88,17
61314 Determinação de Shigella spp 88,17
61315 Determinação de Staphylococcus aureus 68,69
61316 Determinação de Vibrio cholerae 88,17
61317 Determinação de Vibrio parahaemolyticus 88,17

61318 Outras determinações microbiológicas (a combinar 
com a seção) 78,50

61319 Teste de Estufa 49,06
62 ANÁLISE MICROSCÓPICA
62001 Análise microscópica de alimentos em geral 196,28

62002 Contagem de filamentos micelianos pelo método 
de Howard 78,50

62003 Dosagem de paus e cascas 58,88
62004 Histologia para alimentos em geral 39,25
62005 Identificação de amido 39,25
62006 Matérias estranhas para alimentos em geral 39,25
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62007 Pesquisa de ovos de insetos em farinhas e em 
produtos de frutas (método enzimático) 88,17

62008 Sujidades pelo método de digestão ácida 39,25
62009 Sujidades pesadas (areia, terra ...) 39,25
62010 Sujidades, larvas e parasitos 39,25
63 ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS
63001 Acidez 29,44
63002 Acidez em ácido lático 29,44
63003 Acidez em solução normal 29,44
63004 Acidez volátil 49,06

63005 Álcool para fins alimentícios (incluindo análise por 
cromatografia gasosa) 490,68

63006 Amido 78,50
63007 Amidos em produtos cárneos 98,13
63008 Atividade de água 58,88
63009 Atividade diastásica em mel 127,57
63010 Avaliação das características organolépticas 19,63
63011 Bases voláteis 58,88
63012 Brix 19,63
63013 Cafeína em bebidas não-alcoólicas 58,88
63014 Cálcio 58,88

63015
Características organolépticas, acidez, índice de 
refração, índice de iodo, pesquisa de ranço, índice 
de peróxido em óleo e gorduras comestíveis

235,53

63016 Caseína em alimentos (com consulta prévia) 117,76
63017 Cloro e hipoclorito (domissaniantes) 39,25
63018 Cloro residual livre 19,63
63019 Colesterol em alimentos com consulta prévia 78,50

63020 Composição centesimal de alimentos incluindo 
valor calórico 197,46

63021
Composição centesimal de alimentos incluindo: 
umidade, cinzas, lipídeos, protídios, glicose, saca-
rose e amido

196,28

63022
Composição centesimal de alimentos incluindo: 
umidade, cinzas, lipídeos, protídios e carboidratos 
totais

157,01

63023
Composição de ácidos graxos em óleos e gorduras 
comestíveis de origem animal e vegetal por cro-
matografia gasosa

264,97

63024 Composição provável do sal 196,28
63025 Crioscopia ou índice de refração do leite 39,25
63026 Cromatografia de açúcares (qualitativo) 98,13
63027 Demanda bioquímica de oxigênio 117,76
63028 Demanda química de oxigênio 98,13
63029 Densidade 19,63
63030 Densidade do leite 19,63
63031 Determinação de açúcares não redutores 49,06

63032 Determinação de açúcares redutores em glicose 49,06

63033 Determinação de açúcares totais 39,25
63034 Determinação de cloretos 39,25
63035 Determinação de fibra 49,06

63036

Determinação de isômeros CIS/TRANS de ácidos 
graxos insaturados em óleos e gorduras de origem 
animal e vegetal por cromatografia em fase 
gasosa

294,41

63037 Determinação de lipídeos 39,25
63038 Determinação de proteínas 58,88

63039 Determinação de resíduo mineral fixo 39,25
63040 Determinação de voláteis a 105º C 29,44
63041 Determinação do iodo no sal 39,25

63042 Dosagem de corante artificial por espectrofoto-
metria 117,76

63043 Dosagem de corante artificial por HPLC 294,41
63044 Dureza 39,25
63045 Estabilidade ao etanol 19,63
63046 Extrato alcoólico 29,44
63047 Extrato aquoso 29,44
63048 Extrato etéreo 29,44
63049 Extrato seco desengordurado do leite 39,25
63050 Extrato seco total do leite 39,25
63051 Falsificação de bebidas, por cromatografia gasosa 264,97

63052 Falsificação em óleos e gorduras comestíveis de 
origem animal e vegetal por cromatografia gasosa 235,53

63053 Ferro quantitativo 58,88
63054 Formol qualitativo 68,69
63055 Fosfato 78,50
63056 Fósforo 78,50
63057 Glutamato monossódico em alimentos 68,69

63058 Graduação alcoólica em bebidas e alcoóis para 
fins alimentícios 49,06

63059 Granulometria do sal 58,88
63060 Hidroximetilfurfural em mel 127,57
63061 Insolúveis em éter de petróleo 49,06
63062 Identificação de corante artificial 78,50
63063 Índice de iodo 49,06
63064 Índice de peróxido 39,25
63065 Índice de refração 19,63
63066 Índice de saponificação 39,25
63067 Lactose e sacarose, cada um 49,06
63068 Matéria insaponificável 58,88
63069 Nitrito qualitativo 39,25
63070 Nitrito quantitativo 117,76
63071 Pectina 78,50
63072 Peso líquido / peso líquido drenado, cada um 19,63
63073 Pesquisa de corante artificial 39,25

63074 Pesquisa de metanol em bebidas alcoólicas por 
cromatografia em fase gasosa 391,26

63075 PH 19,63
63076 Ponto de fusão 39,25
63077 Prova de cocção 29,44
63078 Prova de reconstituição 19,63

63079
Quantificação de componentes secundários em 
bebidas alcoólicas destiladas, por cromatografia 
em fase gasosa

392,55

63080 Quantificação de metanol em bebidas por croma-
tografia em fase gasosa 264,97

63081 Reação de acidez em leite 39,25
63082 Reação de Kreiss (pesquisa de ranço) 29,44
63083 Reação de peroxidase em leite 49,06
63084 Reação para dextrina em leite 39,25
63085 Reação para fosfatase em leite 39,25
63086 Reações de Eber 19,63

63087 Resíduo mineral fixo insolúvel em ácido clorídrico 29,44

63088 Tanino em bebidas não alcoólicas 127,57
63089 Teste de indol 98,13



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 351

63090 Turbidez do sal 39,25
63091 Umidade 29,44
63092 Vácuo 19,63
63093 Valor calórico total 57,77
64 NUTRIENTES E CONTAMINANTES
64001 Beta caroteno adicionado em alimento 78,50
64002 Beta caroteno natural em alimento 98,13
64003 Cádmio e chumbo em sangue, por elemento 117,76
64004 Determinação de Arsênio (colorimetria) 98,13
64005 Fermento químico (dióxido de carbono total) 137,38
64006 Mercúrio em alimento 421,99
64007 Mercúrio urinário 117,76
64008 Micotoxina - cada uma 196,28

64009

Micronutrientes e contaminantes metálicos (sódio, 
potássio, ferro, cálcio, manganês, fósforo, magné-
sio, chumbo, cádmio, zinco, cromo e outros) preço 
por um metal (a partir do 2º elemento, acrescen-
tar R$ 40,88 para cada elemento)

274,78

64010 Resíduos de fosfina 588,83

64011 Resíduos de óxido de etileno, etileno clorídrico e 
etileno-glicol, cada um 294,41

64012
Resíduos de pesticidas organoclorados e organo-
fosforados, carbamatos, piretróides, benzimidazo-
les por classe, cada um

588,83

64013 Vitamina B 2 em alimento 176,63

64014 Vitamina A em alimento 98,13
64015 Vitamina B 1 em alimento 176,63
64016 Vitamina C em alimento 58,88
Obs.: O valor total da análise bromatológica completa de um alimento 
é a soma do exame microbiológico, do exame microscópico e do exame 
físico-químico; no caso de produtos com aditivos, nutrientes e outros 
componentes, à taxa bromatológica será acrescida os valores de cada 
um deles. Quando houver necessidade de se determinar contaminantes 
químicos deverá ser computado também uma taxa complementar ao valor 
da análise bromatológica.

DECRETO Nº 2890/2016
DECRETO Nº 2890, DE 13 DE JANEIRO DE 2016.
ATUALIZA A TABELA DE PREÇOS PARA COBRANÇA DE HORA/MÁ-
QUINA PREVISTA NO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL N.º 012, DE 26 
DE FEVEREIRO DE 1997.

ELIAZ GREGORIO GIUSTI, Prefeito Municipal em exercício de Ibiam, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 88, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o 
disposto nas Leis n.º 012/97, n.º 270/04 e nº 393/09, e

Considerando que o último Reajuste na Tabela de Preços foi rea-
lizado em 06 de fevereiro de 2015, através do Decreto nº 2257;

Considerando que o Artigo 2º da Lei nº 270/2004, prevê a atuali-
zação da tabela de preços adotando índices oficiais;

Considerando que entre fevereiro de 2015 até dezembro de 2015, 
o índice nacional de preços ao consumidor (IPCA) atingiu o percen-
tual de 9,43%.(nove vírgula quarenta e três por cento)

DECRETA:
Art. 1.º Fica atualizada a tabela de preços de que trata o art. 3º da 
Lei Municipal n.º 012, de 26 de fevereiro de 1997, no percentual de 

9,43%(nove vírgula quarenta e três por cento) tendo como parâ-
metro o IPCA, a qual passará a vigorar a partir do dia 13 de janeiro 
de 2016, com os seguintes valores:
MÁQUINA VALOR 
Trator Agrícola R$ 49,95 /HORA
Motoniveladora R$ 85,46 / HORA
Pá-Carregadeira R$ 71,00 /HORA
Trator de Esteira R$ 105,93 /HORA
Retroescavadeira R$ 73,43/ HORA
Caçamba Basculante R$ 2,34/ Km
Escavadeira Hidráulica R$ 111,95 /HORA

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n.º 2257 de 06 de fevereiro de 2015.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 13 DE JANEIRO DE 2016.
ELIAZ GREGORIO GIUSTI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PREGÃO PRESENCIAL 004/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2016
PREGÃO nº004/2016

A Prefeitura Municipal de Ibiam/SC torna publico que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão, para registrar preço, visando 
futuras aquisições com pedidos parcelados de gêneros alimentício 
destinados a merenda escolar, para o ano de 2016. Entrega dos 
envelopes: até 28/01/2016, até as 07hs30min. Abertura dos en-
velopes: 28/01/2016 às 08hs:00min.Forma de Julgamento: Menor 
Preço Por Item, Registro de Preço. Base legal: Lei 8666/93 e suas 
alterações e LC 123/06 e C147/14.O Edital e seus esclarecimentos 
poderão ser obtidos :site www.ibiam.sc.gov.br. Ibiam, 12 de janei-
ro de 2016. Eliaz Gregório Giusti Prefeito Municipal de Ibiam em 
exercício.

http://www.ibiam.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

AVISO LICITAÇÃO PRG 058 - 2015 MULTIENTIDADES - REGISTRO DE PREÇO - MATERIAL HOSPITALAR
PROCESSO N°. 340/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 58/2015 – FMS
REGISTRO DE PREÇO
Fundo Municipal de Saúde
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM
OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR, conforme Anexo I do Edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 28/01/16 às 09:30 horas, Sala de Reunião da Co-
missão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 28/01/16 às 09:30 horas, após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decreto n° 3.555/2000, Decreto n° 7.892/2013 e Decreto n° 8.538/2015 e subsidiaria-
mente a Lei Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 815.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08h às 12h e das 13:30h às 17:30h.
OBSERVAÇÃO: Do dia 04/01/2016 à 15/01/2016 a prefeitura estará fechada, mas o setor de licitações manterá expediente normal, das 08:00 horas às 
12 horas e das 13:30 horas às 17:30 horas. Caso algum interessado necessite de atendimento presencial nesse período, basta ligar no Telefone: (0xx47) 
3343-8824, ou agendar a data para atendimento no email: licitacao@ilhota.sc.gov.br e alex.compras@ilhota.sc.gov.br .

 
DANIEL CHRISTIAN BOSI
PREFEITO MUNICIPAL
Ilhota, 13 de janeiro de 2016.

ERRATA 1 PRG 060 - 2015 FMS - REGISTRO DE PREÇO - MATERIAL ODONTOLÓGICO
ERRATA 1 PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2015 - FMS

O Município de Ilhota, comunica aos interessados no Pregão Presencial nº 060/2015 - FMS, que o edital passa a ter a seguinte redação: 

Acrescenta-se:

6.4 – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
[...]
6.4.7 - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA – AFE - concedida/expedida pelo Ministério da Saúde, através da Anvisa, perti-
nente à atividade de industrialização e/ou distribuição e/ou dispensação PARA TODOS OS PRODUTOS DA SAÚDE, ou seja, AFE de correlatos 
(inclusos aqui os equipamentos) para produtos correlatos, AFE de saneantes para saneantes, AFE de medicamentos para medicamentos 
e AFE de cosméticos para cosméticos. 

6.4.8 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE TÉCNICA, ou seja, registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (ex: 
CRF, entre outros).

A data de abertura e horário da sessão pública permanecem a mesma.

Ilhota, 12 de janeiro de 2016. 
Alex Miranda
Pregoeiro Oficial

http://www.ilhota.sc.gov.br/
mailto:licitacao@ilhota.sc.gov.br
mailto:alex.compras@ilhota.sc.gov.br
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Imbituba

Prefeitura

  PORTARIA PMI/GGP Nº 09/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 09, de 12 de janeiro de 2016. 
Dispõe sobre a admissão de Médico Autorizador, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 4.644, 
de 15 de dezembro de 2015,
Considerando a necessária instalação/funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais e, com fundamento no inciso IX, do Art. 37, 
da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988,
Considerando o disposto junto ao Processo Administrativo nº 23.896, de 11 de dezembro de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir, o abaixo relacionado, em caráter emergencial, para exercer o cargo/emprego público de Médico Autorizador, com carga 
horária de 20 horas semanais, e a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome CPF Admissão

Guilherme Zimermann Kummer 042.694.959-52 12/01/2016

 Art. 2º O período de contratação será por tempo determinado, em substituição a servidora Sra. Josiane de Medeiros Mendes dos Santos, 
Médica Autorizadora, matrícula nº 5900, inscrita no CPF sob o nº 041.365.149-56, que encontra-se afastada por licença maternidade, po-
dendo ser rescindido a qualquer tempo, comprovada a desnecessária manutenção dos serviços ou até a chamada de candidato aprovado 
em concurso público.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 12 de janeiro de 2016.

Imbituba, 12 de janeiro de 2016.
Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de Saúde

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

PORTARIA PMI/SEDUC Nº 001, DE 08 DE JANEIRO DE 2016.
PORTARIA PMI/SEDUC Nº 001, de 08 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, designação dos membros da comissão e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, em con-
formidade com a Lei Complementar nº 3.086, de 18 de abril de 2007, que institui o Regime Disciplinar dos Servidores Públicos do Município, 
das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas municipais, e

CONSIDERANDO, ainda, a Lei nº 4.422 de 03 de julho de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR, de acordo com o artigo 2º, da Lei Complementar nº 4.422, de 03 de julho de 2014, Processo Administrativo Disciplinar, 
destinado a averiguar possíveis irregularidades na conduta da professora Rita de Cássia Vieira Fortunato, lotada no Centro Municipal de 
Educação Infantil Marilene Floriano Polachine, no bairro de Vila Alvorada, conforme denúncia apresentada no Processo PMI 15545/2015.

Art. 2º DESIGNAR, nos termos da LC nº 4.422, de 03 de julho de 2014, os seguintes servidores para compor a Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar:

I – Cristiano Abílio João, Assistente Administrativo, matrícula nº 1722, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda, que presidirá;
II – Simone Hipólito Martins, matrícula nº 5128, Administradora, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda; e
III – Flávio da Rosa, matrícula nº 4412, Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis na forma da Lei.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Imbituba, 08 de Janeiro de 2016.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal da Educação
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Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Israel Pedroso Rocha
Controlador Geral do Município

RESOLUÇÃO/COMEDI Nº 001 DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
ESTADO DO SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IMBITUBA
RESOLUÇÃO COMEDI Nº 001 de 07 de janeiro de 2016.

Dá orientações para fins de CADASTRO e AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de IMBITUBA/SC

O Conselho Municipal de Educação de Imbituba - COMEDI, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no artigo 11, inciso III e IV 
da Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, da Lei 11.114 de 16 de maio de 2005 e Lei 11.274 de 06 de fevereiro de 2006, que dá 
nova redação a Lei 9394/96, em seu artigo 6º e Leis Municipais nº 3.889/2011, nº 4.625/2015 e nº 1.876/1998.
RESOLVE: 

Art. 1º - O pedido de CADASTRO das instituições que desejam ofertar o Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino e dos Centros 
de Educação Infantil, junto ao Conselho Municipal de Educação de Imbituba - COMEDI, passa a ser regido pelo ROTEIRO I de orientações 
específicas, bem como, através do preenchimento dos formulários identificados como ANEXO I e ANEXO II, conforme modelos que integram 
a presente Resolução. 

Art. 2º - O pedido de AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO das Escolas de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino e dos Centros 
de Educação Infantil pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino passa a ser regido pelo ROTEIRO II, bem como, através do preenchimen-
to do formulário identificado como ANEXO III, cujo modelo integra a presente Resolução e do envio da Proposta Pedagógica e Regimento 
Escolar, tendo como base a normatização própria do Sistema Municipal de Ensino.

Art. 3º - As Escolas de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino e da Educação Infantil deste Município deverão, anualmente, 
preencher o formulário de atualização de dados do estabelecimento de ensino autorizado, identificado como ANEXO IV, conforme modelo 
que integra a presente Resolução. 

Parágrafo único - O prazo máximo de entrega do ANEXO IV ao Conselho Municipal de Educação de Imbituba – COMEDI, será até 30 de 
abril de cada ano.

Art. 4º - Caso ocorra mudança de endereço das Escolas de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino e da Educação Infantil autori-
zada, esta deverá, antes de efetivar a referida mudança, comunicar a este Conselho, requerendo adequação do Cadastro e da Autorização 
de Funcionamento emitidos, através do competente Termo de Permissão para mudança ou ocupação das dependências, após ter sido 
vistoriada por Comissão Verificadora.

Art. 5º - A supervisão ou avaliação das documentações será de responsabilidades do COMEDI, de acordo com as comissões.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Aprovada, por unanimidade, em sessão plenária de 10 de dezembro de 2015.
RONALDO AUGUSTO PIRES
Presidente do COMEDI

ROTEIRO I
CADASTRO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Para a instrução de processo contendo pedido de Cadastro de Escolas de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino e dos Centros 
de Educação Infantil, são necessários os seguintes documentos:

1. Ofício (em duas vias), dirigido à Presidência do Conselho Municipal de Educação de Imbituba - COMEDI, assinado por um dirigente 
qualificado para requerer em nome da Mantenedora, solicitando o Cadastro da Escola de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino 
e dos Centros de Educação Infantil. Este ofício deverá conter número, conforme numeração de ofícios expedidos pela Mantenedora e ser 
entregue juntamente com os demais documentos no Conselho, em duas vias, sendo que uma via retornará para a escola com comprovante 
de recebimento. 

2. Preenchimento do formulário Anexo I de Dados relativos à(s) Escola(s) de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino e dos Centros 
de Educação Infantil. mantida(s) por uma mesma mantenedora. 

3. Preenchimento do formulário Anexo II, relativo à qualificação dos sócios ou membros da diretoria da Entidade Mantenedora com poderes 
para requerer em nome da Entidade junto ao Conselho Municipal de Educação de Imbituba – COMEDI.
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4. Somente para Centros de Educação Infantil Particulares: Cópia do CONTRATO SOCIAL registrado e arquivado na Junta Comercial ou, se 
for Sociedade Civil, atualizado e registrado em Cartório. 
Atenção: No objeto do contrato social, cumprindo o que determina a LDBEN, deverá constar como objetivo principal: “a educação infantil, 
primeira etapa da educação básica, com a finalidade de educar e cuidar do desenvolvimento integral da criança até o ingresso no ensino 
fundamental, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade”. 

5. Somente para Centros de Educação Infantil Conveniadas: Cópia do CONVÊNIO firmado com o Poder Público Municipal, acompanhado de 
Parecer do COMEDI em atendimento ao que estabelece a Legislação vigente bem como cópia do Estatuto Social da Entidade Conveniada. 

6. Ata que informa a diretoria em exercício da Entidade Mantenedora com respectiva qualificação dos profissionais que assumirão a(s) Es-
cola(s) e Centros de Educação Infantil.

Obs: Na ata deverá constar, inicialmente, o nº da mesma. Após, a abertura com data, mês e ano (por extenso), o nome da diretoria em 
exercício da Entidade Mantenedora da Escola(s) de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino e da Educação Infantil, bem como 
o objetivo que é: relacionar a equipe necessária ao funcionamento da Escola de Educação Infantil, (levar em consideração o espaço físico 
e o número de alunos cujo atendimento se pretende implantar, com discriminação de cargos, titulação mínima necessária e número de 
funcionários para cada cargo).

IMPORTANTE:

Para poder exercer a Direção de Escola(s) de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino e da Educação Infantil é necessária qualifi-
cação mínima, conforme determina a legislação vigente.

07 - Cópia atualizada do CNPJ da Mantenedora da Escola de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino e da Educação Infantil. Em 
havendo mais de uma Escola de Educação Infantil na qual figura a mesma Mantenedora, ou em a Mantenedora entendendo pelo registro de 
CNPJ distinto para a Escola, será concedido o prazo de 90 (noventa dias) para que a mesma promova a juntada de cópia do comprovante 
aos autos do processo de Cadastro no COMEDI, em substituição ao CNPJ da Mantenedora, cuja cópia já integra o processo. O código e 
descrição da atividade econômica principal no CNPJ deverá ser: Educação pré-escolar - 80.14-0-00. 

08 - Cópia do contrato de locação do imóvel ou matrícula do imóvel ou termo de permissão de uso, etc... Enfim, documento que identifique 
o imóvel onde está instalada a Escola ou Centro de Educação Infantil.

Importante: Os documentos relacionados deverão ser entregues, de uma só vez, diretamente no Conselho Municipal de Educação de Imbi-
tuba – COMEDI, a fim de obter a emissão do CADASTRO, o qual se constitui em pré-requisito para obter o Alvará de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros, Alvará da Vigilância Sanitária e Autorização de Funcionamento da Instituição.

ROTEIRO II

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL

Para a instrução de processo contendo pedido de Autorização de Funcionamento de Escola de Ensino Fundamental da Rede Municipal de 
Ensino e dos Centros de Educação Infantil. são necessários os seguintes documentos:

1. Ofício: solicitando a Autorização de Funcionamento da Escola de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino e dos Centros de 
Educação Infantil: O ofício deve ser endereçado à Presidência do Conselho Municipal de Educação de Imbituba – COMEDI e assinado por 
um (a) dirigente qualificado (a) para requerer em nome da Entidade Mantenedora. Este ofício deverá conter número, conforme numeração 
de ofícios expedidos pela Mantenedora e ser entregue juntamente com os demais documentos no COMEDI, em duas vias, sendo que uma 
via retornará para a escola com comprovante de recebimento. 

2. Justificativa: É o documento firmado pela Mantenedora, no qual irá justificar a instalação diante da necessidade da comunidade ou do 
Mercado; a qualificação profissional e capacidade para administração da(s) escola(s) e/ou Centro de Educação Infantil; as possibilidades de 
atendimento, mediante convênio com o Poder Público ou, em se tratando de Entidade Privada, afinidade com a atividade a ser desenvolvida.

3. CERTIDÕES NEGATIVAS DA ENTIDADE MANTENEDORA DAS ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
· Federal: requerer pelo site: (http://idg.receita.fazenda.gov.br/)
· Estadual: Certidão de regularidade com o INSS, expedido pelo Ministério da Previdência Social (http://www.previdenciasocial.gov.br)
· Municipal: requerer junto à Prefeitura Municipal.

4. ALVARÁS – deverão ser anexados os seguintes Alvarás:
· Alvará de Localização ou Autorização do Órgão competente conforme legislação municipal vigente;
· Alvará emitido pela Secretaria Municipal da Saúde, (Vigilância Sanitária)
· Alvará emitido pelo Corpo de Bombeiros, conforme determina Portaria vigente Cabe ressaltar que o requerimento do PPCI não é o mesmo 
da expedição do alvará. Deverão ambos ser requeridos. A entrega junto ao CME deverá ser do Alvará emitido pelo Corpo de Bombeiros. 

OBS: Caso a instituição de ensino não possua ainda, na data do pedido de autorização de funcionamento os alvarás acima relacionados, 
deverá, no mínimo, encaminhar cópia do protocolo de solicitação dos mesmos nos órgãos competentes, a fim de que seja analisada a situ-
ação, caso a caso, e só então ser autorizado o funcionamento com providências. Neste caso, será concedido um prazo para apresentação 
dos alvarás que, não sendo cumprido incidirá nas sanções previstas na legislação vigente. 
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5. Preenchimento do formulário – ANEXO III – com informações sobre as condições Escola de Ensino Fundamental da Rede Municipal de 
Ensino e dos Centros de Educação Infantil. PLANTA BAIXA OU CROQUI DA ESCOLA, com identificação das dependências da Escola e me-
tragem de cada dependência em m².

6. Declaração de Representante da Mantenedora quanto à equipe multiprofissional.

7. Projeto de formação continuada do corpo docente da escola.

8. PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO E REGIMENTO ESCOLAR, tendo como base a normatização própria do Sistema Municipal de Ensino 
para esta etapa da educação básica.

Importante: Os documentos relacionados deverão ser entregues, de uma só vez, diretamente no Conselho Municipal de Educação de Imbi-
tuba a fim de obter a emissão do Parecer de Autorização de Funcionamento.

ORIENTAÇÕES A SEREM OBSERVADAS NA ORGANIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DA ESCOLA PARA OBTER A AUTORIZAÇÃO DE FUNCIO-
NAMENTO

ARQUIVOS QUE A ESCOLA DEVERÁ MANTER NA SECRETARIA: 

· Arquivo dos Atos Legais da Escola (Ata de Criação, Cadastro junto ao Sistema de Ensino, Parecer de Autorização da Escola, e outros atos 
legais);

· Arquivo da Legislação do Ensino (Leis, Resoluções, Pareceres relativos à Educação);

· Arquivo dos Ofícios Expedidos que conterá a correspondência expedida durante o ano letivo. Todos os ofícios devem conter numero indi-
vidual e devem ser protocolados na secretaria da Escola;

· Arquivo dos Ofícios Recebidos que conterá a correspondência recebida durante o ano letivo;

· Arquivo da Documentação dos Recursos Humanos da Escola. Deve ser organizada uma pasta suspensa para cada funcionário, com devida 
identificação de cada um, contendo todos os documentos (ficha com dados pessoais, função desempenhada na escola e qualificação – cópia 
dos certificados que comprovem a qualificação citada na ficha). Referidos documentos serão vistoriados na visita “in loco” por este CME.

· Arquivo da Documentação dos Alunos, devidamente organizados em pastas individuais e por ordem alfabética de nome, nas respectivas 
turmas organizadas por idade ou outra forma. 
Obs: Os referidos arquivos devem ser atualizados e organizados de forma permanente. No final de cada ano as pastas dos ofícios recebidos 
e expedidos deverão ser arquivadas no arquivo passivo, devendo os mesmos ser guardados pelo período de, no mínimo, cinco anos.

· A escola deve ter na sua secretaria um livro ata onde, anualmente, será registrado no início do ano letivo, quem será responsável pela 
direção da escola naquele período (ainda que permaneça a mesma pessoa do ano anterior). Referido livro ata deverá também ser usado 
para registrar todo e qualquer fato relevante que ocorra com a Educação, para preservação do próprio estabelecimento de ensino.

· A escola também deve ter na sua secretaria um livro destinado ao Registro de Visitas, destinado ao registro das orientações advindas das 
vistorias realizadas pelos Órgãos competentes do município ou de outro âmbito.

· Será de responsabilidade de cada Mantenedora, enviar anualmente, no mês de abril, o ANEXO IV para atualização de dados da escola. 

· Todo o pedido de Autorização de Funcionamento deverá ser encaminhado com uma pasta suspensa de plástico transparente e incolor.

ANEXO I

DADOS DA ENTIDADE MANTENEDORA E DAS UNIDADES EDUCACIONAIS MANTIDAS
Nome da Entidade que mantém a Unidade Educacional (Razão Social): 

Rua: N.º 

Bairro: Município: CEP:

E-mail: Fone/Fax:

Inscrição CNPJ:

Junta Comercial n.º: Data:

DADOS DA UNIDADE EDUCACIONAL MANTIDA
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Nome da Unidade Educacional:

N.º Cadastro emitido pelo CME: (se houver)

N.º Parecer de Autorização da Escola: (se houver)

Rua: N.º

CEP: Bairro:

Cidade:

E-mail: Fone/Fax:

Inscrição CNPJ:

ANEXO II

QUALIFICAÇÃO DOS DIRIGENTES

Nome:

Cargo:

Qualificação Profissional:
(escolaridade)

Rua: N.º

Bairro: Cidade:

CEP: Fone: Celular:

N.º Carteira de Identidade:

N.º CPF: E-mail:

Tem poderes para requerer em nome da entidade? ( )SIM ( ) não

Nome:

Cargo:

Qualificação Profissional:
(escolaridade)

Rua: N.º

Bairro: Cidade:

CEP: Fone: Celular:

N.º Carteira de Identidade:

N.º CPF: E-mail:

Tem poderes para requerer em nome da entidade? ( )SIM ( ) não

Nome:

Cargo:

Qualificação Profissional:
(escolaridade)

Rua: N.º

Bairro: Cidade:



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 358

CEP: Fone: Celular:

N.º Carteira de Identidade:

N.º CPF: E-mail:

Tem poderes para requerer em nome da entidade? ( )SIM ( ) não

ANEXO III

FORMULÁRIO INFORMATIVO DOS DADOS DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL

CADASTRO COMEDI Nº. _______________________ .

1) DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:

Nome Fantasia da Instituição

Razão Social

Mantenedora

Endereço:
Nº

Bairro:

CEP: Fone: Fax:

E-mail: 

Nome do proprietário da Mantenedora ou responsável pela Direção da Escola:

Endereço:

Fone Residencial: Celular:

E-mail: 

Grau de Escolaridade:

Titulação:

Escola de Ensino Fundamental ou Educação Infantil:

( ) Pública ( ) Particular ( ) Conveniada ( ) Filantrópica ( ) Comunitária.
Se conveniada, citar o Convênio: ________________________________________________ 

2) ATOS E REGISTROS LEGAIS: (citar e anexar cópias dos mesmos)
A) Atos Legais relativos à escola 
De Criação - Data 
De Autorização de Funcionamento - Data
Outros ______________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

B) Alvará de Localização ou Autorização Similar nº _______________________ . 
Anexar cópia. 
Data de Emissão: Prazo de Validade:
Ou informar e comprovar situação atual

C) Alvará Expedido pela Secretaria Municipal de Saúde (Vigilância Sanitária)
nº _________________Anexar cópia. 
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Data da Emissão: Prazo de Validade:
Ou informar e comprovar situação atual:

D) Alvará Expedido pelo Corpo de Bombeiros Nº _______________– Anexar cópia.
Data da Emissão Prazo de Validade:
Ou informar e comprovar situação atual

F) Imóvel:
( ) imóvel locado ( ) imóvel próprio ( ) termo de cessão de uso ( ) outros
Data do início do contrato:
Data do término do contrato:

3) ESTRUTURA FÍSICA DO PRÉDIO (Anexar planta baixa ou croqui do prédio):
A) Prédio de: ( ) Alvenaria ( ) Outros ______________________________________________________________________________
B) Nº de Blocos ___________________________________  Nº de Pisos ____________________ 
C) Área total do Terreno m²: _____________________Área Total Construída m²: ____________ 
D) Condições gerais de higiene, salubridade, saneamento, segurança, conservação, iluminação e aeração: ( ) Muito boas ( ) Boas ( ) Regu-
lares ( ) Ruis.
E) Extintores de incêndio: NÃO ( ) SIM ( ) Quantidade: _______________________ 
Localização: _____________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________ F) Bebedouros:NÃO ( ) SIM ( ) Quantidade: __________________________
_______ 
Localização: _____________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________ G) Descrição das dependências e equipamentos. (Informe a quantidade e a 
metragem).
Quantidade Área m² Dependência, Equipamentos

Serviço de portaria
Sala da Secretaria
Sala da Direção
Salas de atividades (aula). Citar metragem individual de cada sala:
Sala de atividades múltiplas
Sala para repouso
Sala de Artes
Biblioteca
Berçário
Balcão para troca de roupas
Cadeira ou bancos com encosto para amamentação
Pia com torneira com água quente e fria
Lactário com assepsia controlada
Solário
Banheiro para crianças nº Número de Chuveiros
Banheiro para Adultos nº Número de Chuveiros
Lavanderia com tanque
Cozinha
Refeitório
Despensa ou Depósito
Outros:

Área livre e de lazer – Equipamentos:
Quantidade Área m² Dependência, Equipamentos

Área de lazer interna ou coberta
Área de lazer externa (pátio)
Caixa de areia protegida

Relação de brinquedos e equipamentos externos:
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 Recursos Pedagógicos: (Informe o recurso existente na escola e a quantidade).
RECURSO QUANTIDADE RECURSO QUANTIDADE
Aparelho de som Casinhas
Vídeo Cassete Livros de História
Computadores Arcos
Televisão Banco Sueco
Aparelho-DVD Fantoches
Projetor de Slides Espelhos
Fitas de Vídeo Bingo (letras, números)
Fitas de Música Letras de Madeira (jogos)
CD Lego (jogos)
DVD Bolas 
Cordas Brinquedos Diversos
Pneus Jogos Pedagógicos. Citar:
Data Show Computadores
Impressora Notebook
Caixa de som Microfone

Outros:

H) Atende crianças com necessidades especiais? SIM ( ) NÃO ( ).
Em caso afirmativo, quantas crianças são atendidas e quais as necessidades especiais das mesmas:

 I) Possui rampas para deficientes? NÃO ( ) SIM ( ) Localização: ____________________________ 
J) Possui mobiliário e equipamentos específicos para pessoas com deficiências ? 
SIM ( ) NÃO ( )
Quais: 

CURRÍCULO ESCOLAR
4) FAZ PARTE DO CURRÍCULO DA ESCOLA: (sendo em forma de convênio, informar ao lado a instituição conveniada).
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Dança?

Judô/ capoeira?

Ballet?

Informática

Língua Estrangeira? Qual?

Música?

Natação?

Outros – Quais?

5) PROPOSTA PEDAGÓGICA E REGIMENTO:
5.1) A escola possui proposta pedagógica: ( ) CONSTRUÍDA ( ) EM CONSTRUÇÃO.
5.2) A escola possui Regimento Escolar: ( ) CONSTRUÍDO ( ) EM CONSTRUÇÃO.
5.3) A escola possui Planos de Estudos para todas as faixas etárias atendidas?
( ) Construído ( ) Em construção ( ) Revisto Anualmente
6) Descreva a forma de organização dos documentos referentes à vida escolar dos alunos, na Secretaria:

7) Quanto ao funcionamento no cotidiano da Escola: Destaque aspectos facilitadores ao bom funcionamento da mesma e/ou aspectos que 
se apresentam como dificuldades:

8) ATENDIMENTO:
8.1) A escola consegue atender todas as crianças que buscam uma vaga? SIM ( ) NÃO ( )
Motivo:

8.2) Horário de funcionamento da escola:
MANHÃ TARDE INTEGRAL

8.3) Possui local para as crianças de turno integral repousar? SIM ( ) NÃO ( )
Nº de Colchonetes: 8.4) Fornecimento de refeições: SIM ( ) NÃO ( )
Quais?

As refeições são preparadas: Pela Escola ( ) Terceirizadas ( )
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O cardápio é organizado: ( ) Semanal ( ) Quinzenal ( ) Mensal ( ) Outro. Qual: ________ 

8.5) Total de turmas: __________________________________________________________ 

8.6) Informações de alunos conforme quadro abaixo. 

ORGANIZAÇÃO ESPECÍFICA:

Agrupamento de alunos por faixa etária Número de alunos Tamanho da sala 
(m²) Turno Nº de Turmas Nº de Profissionais 

Educação

QUADRO DOS RECURSOS HUMANOS: (Informar no presente quadro o nome de todas as pessoas relacionadas à mesma: Direção, Super-
visão Escolar, Docentes, 
Educadores Assistentes, Auxiliares, Serviços de Cozinha, Serviço de Limpeza, Psicólogo, Pediatra, Nutricionista, Dentista, Serviços de Apoio, 
etc, conforme realidade da escola).
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NOME DO PROFISSIONAL FUNÇÃO TITULAÇÃO Nº de Alunos Sala em m² Turno Horário
Início-término

Declaro que todas as informações constantes neste documento são verdadeiras.

Nome do Responsável: _________________________Função: __________________________ Assinatura: ___________________________ 
Data:

ANEXO IV

ATUALIZAÇÃO ANUAL DOS DADOS DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

A atualização de dados das Escolas de Educação Infantil deverá ser remetida anualmente, até o final do mês de abril, ao COMEDI, nos itens 
abaixo relacionados em que ocorreram mudanças. A responsabilidade da atualização com o envio da documentação comprobatória dos itens 
abaixo relacionados é da Entidade Mantenedora. 

ESCOLA ___________________________________________________________________________ 

CADASTRO COMEDI Nº. _____________________DATA: __________________________ 

1) DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:

Nome Fantasia da Instituição

Razão Social

Mantenedora

Escola de Ensino Fundamental ou Educação Infantil:
( ) Pública ( ) Particular ( ) Conveniada ( ) Filantrópica ( ) Comunitária.
Se conveniada, citar o convênio:
Endereço: ________________________________________________________________
______________________________________________________ Nº

Bairro :
CEP: Fone: Fax :
E-mail: 
Dirigentes: Nome do Proprietário da Mantenedora e/ou responsável pela Direção da Escola:

Endereço ____________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________
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Fone Residencial: Celular:
E-mail: 
Grau de Escolaridade da Direção da Escola:
Titulação :

A) Contrato Social:
Data da Criação da Empresa:
Data da última alteração contratual:
CNPJ Nº :

2) ALVARÁS: (anexar cópias atualizadas dos mesmos) 
B) Alvará de Localização ou Autorização Similar nº __________________________________

Data de Emissão: Prazo de Validade:

Ou informar e comprovar situação atual

C) Alvará Expedido pela Secretaria Municipal de Saúde nº ________________________
Data da Emissão: Prazo de Validade:
Ou informar e comprovar situação atual:

D) Alvará Expedido pelo Corpo de Bombeiros ___________________________________ 
Data da Emissão Prazo de Validade:
Ou informar e comprovar situação atual

3) ATA com indicação do(a) profissional responsável pela direção da escola e respectiva qualificação (tanto administrativa como pedagó-
gica). Esta ata deverá ser feita anualmente, no início do ano letivo. Quando houver mudança na direção do ano anterior deve ser enviada 
cópia autenticada ao Conselho Municipal de Educação. 

4) DECLARAÇÕES NEGATIVAS:
· Federal: requerer pelo site: (http://idg.receita.fazenda.gov.br/)
· Estadual: Certidão de regularidade com o INSS, expedido pelo Ministério da Previdência Social (http://www.previdenciasocial.gov.br)
· Municipal: requerer junto à Prefeitura Municipal.

5) CÓPIA DO CNPJ ATUALIZADA

6) ATENDIMENTO

6.1) A escola consegue atender todas as crianças que buscam uma vaga? 
SIM ( ) NÃO ( )
Motivo: _________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_________________ 6.2) Horário de funcionamento da escola:
MANHÃ TARDE INTEGRAL

6.3) Possui local para as crianças de turno integral repousar? SIM ( ) NÃO ( )
Nº de Colchonetes: 6.4) Fornecimento de refeições: SIM ( ) NÃO ( )
Quais?

As refeições são preparadas: Pela Escola ( ) Terceirizadas ( )
O cardápio é organizado: ( ) Semanal ( ) Quinzenal ( ) Mensal ( ) Outro. Qual: ________ 

6.5) Total de turmas: __________________________________________________________ 

6.6) Informações de alunos conforme quadro abaixo

Agrupamento de alunos por faixa etária Número de alunos Tamanho da sala 
(m²) Turno Nº de Turmas Nº de Profissionais Educação
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QUADRO DOS RECURSOS HUMANOS: (Informar no presente quadro o nome de todas as pessoas relacionadas à mesma: Direção, Super-
visão Escolar, Docentes, 
Educadores Assistentes, Auxiliares, Serviços de Cozinha, Serviço de Limpeza, Psicólogo, Pediatra, Nutricionista, Dentista, Serviços de Apoio, 
etc, conforme realidade da escola).

NOME DO PROFISSIONAL FUNÇÃO TITULAÇÃO Nº de Alunos Sala em m² Turno Horário
Início-término
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Declaro que todas as informações constantes neste documento são verdadeiras.
Nome do Responsável: _______________________________________Função: _____________________Assinatura: 
___________________ Data: ____________

câMara MuniciPal

PORTARIA CMI Nº 002/2016
PORTARIA CMI nº 002/2016
“Altera Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Imbituba”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art 35. XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, Resolve:
Art. 1º Alterar, com fundamento no art. 51, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Comissão Permanente de Licitação da Câ-
mara Municipal de Imbituba, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 
cadastramento de licitantes.
Art. 2º Nomear, para integrar a Comissão Permanente de Licitação, nas respectivas funções, os servidores:

Emerson Pacheco Custódio, como Presidente;
Lucas Francisco Gonçalves, como Vice-Presidente; 
Dayhany Corrêa Tavares, como 1° Secretário;
Vinícius David de Amorim, como 2° Secretário.

Art. 3º Esta Portaria tem seus efeitos na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de janeiro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 12/01/2016.



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 367

Iomerê

Prefeitura

CONTRATO 01/2016 - FMS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA HOTEL E RESTAURANTE 
IOMERÊ LTDA -ME.
CT16FMS/001

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, centro, inscrito no 
CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGANINI doravante denominado CONTRA-
TANTE e, de outro lado a empresa HOTEL E RESTAURANTE IOMERÊ LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 11.586.050/0001-
19, com endereço na Av. Pedro Penso nº 195, Centro na cidade de Iomerê-SC, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, ajustam 
e contratam a execução dos serviços abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste contrato, nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 e 
alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – O objeto deste contrato é o fornecimento de refeições, com fornecimento fracionado e com entrega no Município de Iomerê conforme 
segue quantidades e preços abaixo:
ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDE VALOR UNITÁRIO R$
01 UN REFEIÇÃO COM SUCO, OU AGUA, OU REFRIGERANTE 1.500 18,50
TOTAL 27.750,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
2.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1 - Este contrato decorre da homologação do resultado do Processo Administrativo Licitatório n° 0061/2015, Edital de Pregão Presencial 
nº 0037/2015, que a este se vincula e à proposta vencedora da licitação, sujeitando-se as partes contratantes às suas cláusulas e condi-
ções, bem ainda às disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais 
normas aplicáveis. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pelo objeto da presente licitação será feito em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta 
corrente, ou diretamente ao representante legal, após as entregas, acompanhados do respectivo Documento Fiscal Hábil;

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação;

4.3 – A forma de pagamento será mensal, conforme entrega das refeições;

4.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do fornecedor:
a) fornecer o produto, objetos deste Edital de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) entregar ou servir as refeições todos os dias do mês;
d) garantir qualidade do produto, sob pena de rescisão contratual e/ou cumprimento de penalidades.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 – Será de responsabilidade da contratante:
a) Fiscalizar o cumprimento do contrato;
b) Emitir o pagamento previsto no contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata enseja sua rescisão, constituindo, 
também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Ata;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

7.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, a esta será aplicada multa de 1% (um 
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por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 – A dotação orçamentária será conforme abaixo:
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
Fonte de Recursos 3390.3999 – APLICAÇÕES DIRETAS
Reduzido 011

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO 
10.1 - O prazo de vigência inicia-se na assinatura do contrato, retroagindo a 01.01.16, tendo seu término previsto para 31 de dezembro de 
2016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 - Quando houver algum imprevisto que impossibilite ao contratado o cumprimento das obrigações ora contraídas, o mesmo deverá 
comunicar a contratante imediatamente para que se tomem as providências no sentido de não prejudicar o andamento das atividades re-
lacionadas ao objeto do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - É competente o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente contrato.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambos as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como 

observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas teste-
munhas abaixo assinadas. 

Iomerê, 04 de janeiro de 2016.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ    HOTEL E RESTAURANTE IOMERÊ LTDA -ME
CONTRATANTE     CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

CONTRATO 02/2016 - FMS
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA AUTO POSTO CA-
PRICHO LTDA.
CT16FMS/002

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, através do Fundo Municipal da Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Av. Pedro Penso, nº 530 Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.423.190/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Luciano 
Paganini, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa AUTO POSTO CAPRICHO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ 02.064.763/0001-21, com endereço rua Saul Brandalise, nº 400 Centro na cidade de Videira-SC, doravante denominado 
CONTRATADO, ajustam e contratam o fornecimento do objeto abaixo, que se regerá pelo disposto neste contrato, pela Lei 8.666-93 e pelas 
normas de direito administrativo e direito comum pertinentes, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de gasolina e óleo diesel, para abastecimento dos veículos da secretaria da Saúde e 
Ação Social, para o período de janeiro a dezembro de 2016, conforme tabela abaixo:
ITEM QTDE UND. DESCRIÇÃO MARCA VLR UNIT. R$ 
01 24.000 Lts Gasolina comum Ipiranga 3,38
02 10.000 Lts Óleo diesel Ipiranga 2,90

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
Os preços serão fixos, podendo ser revistos quando houver reajuste no preço dos combustíveis. A Contratada deverá apresentar à Admi-
nistração as notas fiscais anteriores e posteriores à data de concessão do reajuste, para avaliação da evolução dos preços e para fins de 
revisão contratual, conforme disposto no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93.
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Outras situações que autorizem o reajuste dos valores previamente contratados, dependerão de análise e ficarão sujeitas a critérios de 
julgamento do Contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS
O pagamento pela aquisição do objeto do presente contrato será feito em favor da CONTRATADA mediante depósito bancário em sua conta 
corrente, após a entrega do objeto, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura, observado o prazo de pagamento praticado pelo Mu-
nicípio, em relação a todos os seus credores/fornecedores.

O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.

Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Será de responsabilidade da Contratada:

Fornecer os combustíveis, objetos deste contrato, de acordo com as especificações técnicas do Departamento Nacional de Combustíveis;

Fornecer o objeto desta licitação, nos preços e prazos estipulados na sua proposta;

Apresentar, sempre que solicitado pelo Município, documentos relacionados ao cumprimento do objeto do contrato, em especial, certidões 
negativas.

Assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados a esta Municipalidade 
ou a terceiros.

Obriga-se a manter durante todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não 
cumprimento do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e 
conjuntamente:
a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; a declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos; e,
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

Ainda nos termos do artigo 7°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais.

Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o Município poderá apli-
car a contratada as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:

a) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor da Nota de Empenho;
b) Demais sanções previstas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
Este contrato está vinculado ao Processo Licitatório nº 0005/2015, modalidade de Pregão Presencial nº 0005/2015, para todos os efeitos 
legais e jurídicos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
O presente contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou 
parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

A demora na entrega do objeto do contrato, ou justificativas inaceitáveis pela demora, ensejarão a rescisão imediata do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2016.
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Funcional MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
Fonte de Recursos 3390.3999 – APLICAÇÕES DIRETAS
Reduzido 011

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
O contrato inicia na sua assinatura e término em 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se a execução deste contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito pú-
blico, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
É competente o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente contrato.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambos as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

Iomerê, 04 de janeiro de 2016.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ    AUTO POSTO CAPRICHO LTDA
CONTRATANTE     CONTRATADO 

Testemunhas:
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Paula Pasqual
OAB.SC 16.164

CONTRATO 03/2016 - FMS
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA TEPEL COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA – ME.
CT16/003

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, através do Fundo Municipal da Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. 
Pedro Penso nº 530, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.423.190/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Milto Borga, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa TEPEL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA – 
ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 07.930.192/0001-84, com endereço na rua Joaquim Moreira dos Santos, nº 855, na cidade 
de Videira-SC, doravante denominado CONTRATADO, ajustam e contratam o fornecimento do objeto abaixo, que se regerá pelo disposto 
neste contrato, pela Lei 8.666-93 e pelas normas de direito administrativo e direito comum pertinentes, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – O presente contrato tem como objeto a aquisição de materiais de limpeza e higiene para serem utilizados conforme a necessidade 
durante a vigência da ata nº 16/2015:
ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR UN. R$ VALOR TOTAL R$
53 6.000 Prato de plástico 0,08 480,00
54 6.000 Garfo de plástico 0,05 300,00
55 3.000 Colheres de plástico 0,05 150,00
56 50 Pasta em gel 6,57 328,50
57 30 Detergente para piso, limpeza pesada 3,39 101,70

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 – Os materiais objeto deste certame deverão ser entregues parceladamente durante o ano de 2016, conforme a necessidade do Muni-
cípio, na forma e nos locais a serem indicados na Autorização de Fornecimento/Pedido e no prazo máximo de 8 (oito) dias consecutivos a 
contar do recebimento da Autorização de Fornecimento/Pedido;

2.2 - Todas as despesas com o transporte e descarregamento até o local indicado pelo Município, correrão por conta da proponente ven-
cedora da licitação.

2.3 - A entrega de produto que não atenda as normas deste edital será devolvido, devendo o contratado efetuar a substituição em até 24 
horas.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento pela aquisição dos materiais objeto do presente Contrato será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito ban-
cário em sua conta corrente, após efetiva entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal – Eletrônica, o arquivo XML da NF-e deverá ser 
enviado ao e-mail: nfe@iomere.sc.gov.br

3.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
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de habilitação.

3.3 - A forma de pagamento será em até 20 dias após a entrega e recebimento definitivo da Nota Fiscal.
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5 – O valor do contrato é de R$ 1.360,20 ( um mil trezentos e sessenta reais e vinte centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente Contrato correrão a conta da seguinte dotação específica do 
orçamento do exercício de 2016:
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
Fonte de Recursos 3390.3999 – APLICAÇÕES DIRETAS
Reduzido 011

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

5.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
6.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
7.1 - O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura com duração até o dia 31 de dezembro de 2016, caso nesta data ainda 
existir saldo/quantidade para aquisição, poderá ser firmado novo contrato até o vencimento da ata.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
8.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0004/2015 – Pregão Presencial nº 0004/2015.

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, danos materiais ou pessoais que venham a ocorrer em face da execução do presente 
objeto deste contrato, inclusive perante terceiros. 

9.2 – É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos sociais e trabalhistas, bem como a segurança, higiene e medicina do tra-
balho, dos operadores exeqüentes ao serviço necessário à aquisição do objeto deste certame.

9.3 – A Contratada obriga-se a dispor do material a ser solicitado pela Contratante, num prazo máximo de 08(oito) dias úteis após a soli-
citação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
10.1 - Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

IOMERÊ (SC), 04 de janeiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI    TEPEL COM. DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA – ME
CONTRATANTE     CONTRATADA 

Testemunhas:
 _______________________________   _______________________________
Nome:      Nome:
CPF:      CPF: 
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Paula Pasqual
OAB.SC 16.164

CONTRATO 04/2016 - FMS
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA ROBERTO TESSARO & 
CIA LTDA.
CT16/004

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, através do Fundo Municipal da Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. 
Pedro Penso nº 530, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.423.190/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Milto Borga, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa ROBERTO TESSARO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 85.248.680/0001-10, com endereço na Av. XV de novembro, nº 818, na cidade de Joaçaba-SC, doravante denominado 
CONTRATADO, ajustam e contratam o fornecimento do objeto abaixo, que se regerá pelo disposto neste contrato, pela Lei 8.666-93 e pelas 
normas de direito administrativo e direito comum pertinentes, mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – O presente contrato tem como objeto a aquisição de materiais de limpeza e higiene para serem utilizados conforme a necessidade 
durante a vigência da ata nº 18/2015:
ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR UN. R$ VALOR TOTAL R$
01 1.500 Saco lixo 30 litros 0,13 195,00
02 1.000 Saco lixo 50 litros 0,15 150,00
03 300 Saco lixo 100 litros 0,20 60,00
04 1.000 Copo descartável 50 ml 0,02 20,00
05 25.000 Copo descartável 200 ml 0,02 500,00
06 150 Papel toalha interfolhada 5,21 781,50
22 20 Vassoura de nylon c/ cabo 7,41 148,20
23 10 Rodo de espuma 8,40 84,00
24 10 Rodo de plástico c/ cabo 6,91 69,10
25 08 Lixeira plástica c/ pedal 24,70 197,60
26 05 Lixeira plástica c/ pedal 30lt 34,58 172,90
27 12 Saco para embalar medicamentos 12,35 148,20

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 – Os materiais objeto deste certame deverão ser entregues parceladamente durante o ano de 2016, conforme a necessidade do Muni-
cípio, na forma e nos locais a serem indicados na Autorização de Fornecimento/Pedido e no prazo máximo de 8 (oito) dias consecutivos a 
contar do recebimento da Autorização de Fornecimento/Pedido;

2.2 - Todas as despesas com o transporte e descarregamento até o local indicado pelo Município, correrão por conta da proponente ven-
cedora da licitação.

2.3 - A entrega de produto que não atenda as normas deste edital será devolvido, devendo o contratado efetuar a substituição em até 24 
horas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento pela aquisição dos materiais objeto do presente Contrato será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito ban-
cário em sua conta corrente, após efetiva entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal – Eletrônica, o arquivo XML da NF-e deverá ser 
enviado ao e-mail: nfe@iomere.sc.gov.br

3.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação.

3.3 - A forma de pagamento será em até 20 dias após a entrega e recebimento definitivo da Nota Fiscal.
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5 – O valor do contrato é de R$ 2.526,50 (dois mil quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente Contrato correrão a conta da seguinte dotação específica do 
orçamento do exercício de 2016:
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
Fonte de Recursos 3390.3999 – APLICAÇÕES DIRETAS
Reduzido 011

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
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5.1 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

5.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
6.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
7.1 - O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura com duração até o dia 31 de dezembro de 2016, caso nesta data ainda 
existir saldo/quantidade para aquisição, poderá ser firmado novo contrato até o vencimento da ata.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
8.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0004/2015 – Pregão Presencial nº 0004/2015.

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, danos materiais ou pessoais que venham a ocorrer em face da execução do presente 
objeto deste contrato, inclusive perante terceiros. 

9.2 – É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos sociais e trabalhistas, bem como a segurança, higiene e medicina do tra-
balho, dos operadores exeqüentes ao serviço necessário à aquisição do objeto deste certame.

9.3 – A Contratada obriga-se a dispor do material a ser solicitado pela Contratante, num prazo máximo de 08(oito) dias úteis após a soli-
citação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
10.1 - Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

IOMERÊ (SC), 04 de janeiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI    ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
CONTRATANTE     CONTRATADA 

Testemunhas:
 _______________________________   _______________________________
Nome:      Nome:
CPF:      CPF: 

Paula Pasqual
OAB.SC 16.164

CONTRATO 05/2016 - FMS
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA TEREZINHA DE OLIVEIRA 
LUZ - ME.
CT16/005

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, através do Fundo Municipal da Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. 
Pedro Penso nº 530, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.423.190/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Milto Borga, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ nº 20.235.235/0001-70, com endereço na Av. Governador Ivo Silveira, nº 759, na cidade de Irani-SC, doravante deno-
minado CONTRATADO, ajustam e contratam o fornecimento do objeto abaixo, que se regerá pelo disposto neste contrato, pela Lei 8.666-93 
e pelas normas de direito administrativo e direito comum pertinentes, mediante as seguintes cláusulas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – O presente contrato tem como objeto a aquisição de materiais de limpeza e higiene para serem utilizados conforme a necessidade 
durante a vigência da ata nº 15/2015:
ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR UN. R$ VALOR TOTAL R$
18 30 Sabão em barra 0,69 20,70
19 20 Sabão em pó 4,11 82,20
20 20 Sabonete líquido 4,81 96,20
21 20 Amaciante de roupas 1,99 39,80
30 05 Escova para vaso sanitário 4,89 24,45
31 120 Água sanitária 1,51 181,20
32 10 Desinfetante tira limo p/ banheiro 2,64 26,40
33 100 Desinfetante sanitário 0,99 99,00
34 05 Desodorizante de ambiente spray 5,80 29,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 – Os materiais objeto deste certame deverão ser entregues parceladamente durante o ano de 2016, conforme a necessidade do Muni-
cípio, na forma e nos locais a serem indicados na Autorização de Fornecimento/Pedido e no prazo máximo de 8 (oito) dias consecutivos a 
contar do recebimento da Autorização de Fornecimento/Pedido;

2.2 - Todas as despesas com o transporte e descarregamento até o local indicado pelo Município, correrão por conta da proponente ven-
cedora da licitação.

2.3 - A entrega de produto que não atenda as normas deste edital será devolvido, devendo o contratado efetuar a substituição em até 24 
horas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento pela aquisição dos materiais objeto do presente Contrato será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito ban-
cário em sua conta corrente, após efetiva entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal – Eletrônica, o arquivo XML da NF-e deverá ser 
enviado ao e-mail: nfe@iomere.sc.gov.br

3.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação.

3.3 - A forma de pagamento será em até 20 dias após a entrega e recebimento definitivo da Nota Fiscal.
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5 – O valor do contrato é de R$ 598,95 (quinhentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente Contrato correrão a conta da seguinte dotação específica do 
orçamento do exercício de 2016:
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
Fonte de Recursos 3390.3999 – APLICAÇÕES DIRETAS
Reduzido 011

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

5.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
6.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
7.1 - O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura com duração até o dia 31 de dezembro de 2016, caso nesta data ainda 
existir saldo/quantidade para aquisição, poderá ser firmado novo contrato até o vencimento da ata.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
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8.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0004/2015 – Pregão Presencial nº 0004/2015.

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, danos materiais ou pessoais que venham a ocorrer em face da execução do presente 
objeto deste contrato, inclusive perante terceiros. 

9.2 – É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos sociais e trabalhistas, bem como a segurança, higiene e medicina do tra-
balho, dos operadores exeqüentes ao serviço necessário à aquisição do objeto deste certame.

9.3 – A Contratada obriga-se a dispor do material a ser solicitado pela Contratante, num prazo máximo de 08(oito) dias úteis após a soli-
citação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
10.1 - Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

IOMERÊ (SC), 04 de janeiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI    TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ - ME
CONTRATANTE     CONTRATADA 

Testemunhas:
 _______________________________   _______________________________
Nome:      Nome:
CPF:      CPF: 

Paula Pasqual
OAB.SC 16.164

CONTRATO 06/2016 - FMS
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA AP OESTE DISTRIBUIDO-
RA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP.
CT16/006

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, através do Fundo Municipal da Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. 
Pedro Penso nº 530, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.423.190/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Milto Borga, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 05.919.156/0001-94, com endereço na rua Xanxerê, nº 250, na cidade de Chape-
có-SC, doravante denominado CONTRATADO, ajustam e contratam o fornecimento do objeto abaixo, que se regerá pelo disposto neste 
contrato, pela Lei 8.666-93 e pelas normas de direito administrativo e direito comum pertinentes, mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – O presente contrato tem como objeto a aquisição de materiais de limpeza e higiene para serem utilizados conforme a necessidade 
durante a vigência da ata nº 17/2015:
ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR UN. R$ VALOR TOTAL R$
07 02 Saco plástico de cozinha 05kg 5,41 10,82
08 05 Sacola plástica 40x50cm 44,12 220,60
09 20 Sacola plástica 25x35cm 22,93 458,60
10 10 Toalha de rosto 5,29 52,90
11 10 Toalha de louça 3,10 31,00
12 30 Toalha grande para limpeza 3,28 98,40
13 10 Toalha pequena para limpeza 1,95 19,50
14 02 Bolsa alvejada 2,77 5,54
15 04 Folha alumínio 3,55 14,20
16 400 Guardanapo branco 0,60 240,00
17 150 Papel toalha branca - folha picotada 2,23 334,50
28 30 Cera liquida incolor 3,38 101,40
29 05 Querosene 10,68 53,40
35 20 Saponáceo líquido 2,72 54,40
36 120 Detergente de cozinha 1,60 192,00
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37 10 Limpa vidro 2,51 25,10
38 05 Lustra móveis 2,67 13,35
39 30 Luvas de borracha m 2,97 89,10
40 20 Álcool gel 500 ml 4,31 86,20
41 1.500 Papel higiênico branco folha simples 0,63 945,00
42 05 Cola instantânea 2,48 12,40
43 10 Balde plástico - 10 litros 4,38 43,80
44 10 Balde plástico - 20 litros 8,62 86,20
45 05 Escova para roupa 1,92 9,60
46 60 Grampo de roupa de madeira 1,44 86,40
47 05 Pazinha para lixo 2,16 10,80
48 80 Esponja de louça dupla face 0,94 75,20
49 20 Esponja de aço 1,39 27,80
50 10 Aco para aspirador electrolux 12,05 120,50
51 05 Isqueiro  5,97 29,85
52 05 Tapetes antiderapante 20,44 102,20

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 – Os materiais objeto deste certame deverão ser entregues parceladamente durante o ano de 2016, conforme a necessidade do Muni-
cípio, na forma e nos locais a serem indicados na Autorização de Fornecimento/Pedido e no prazo máximo de 8 (oito) dias consecutivos a 
contar do recebimento da Autorização de Fornecimento/Pedido;

2.2 - Todas as despesas com o transporte e descarregamento até o local indicado pelo Município, correrão por conta da proponente ven-
cedora da licitação.

2.3 - A entrega de produto que não atenda as normas deste edital será devolvido, devendo o contratado efetuar a substituição em até 24 
horas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 - O pagamento pela aquisição dos materiais objeto do presente Contrato será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito ban-
cário em sua conta corrente, após efetiva entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal – Eletrônica, o arquivo XML da NF-e deverá ser 
enviado ao e-mail: nfe@iomere.sc.gov.br

3.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação.

3.3 - A forma de pagamento será em até 20 dias após a entrega e recebimento definitivo da Nota Fiscal.
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5 – O valor do contrato é de R$ 3.650,76 (três mil seiscentos e cinquenta reais e setenta e seis centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente Contrato correrão a conta da seguinte dotação específica do 
orçamento do exercício de 2016:
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
Fonte de Recursos 3390.3999 – APLICAÇÕES DIRETAS
Reduzido 011

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

5.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
6.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
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7.1 - O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura com duração até o dia 31 de dezembro de 2016, caso nesta data ainda 
existir saldo/quantidade para aquisição, poderá ser firmado novo contrato até o vencimento da ata.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
8.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0004/2015 – Pregão Presencial nº 0004/2015.

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, danos materiais ou pessoais que venham a ocorrer em face da execução do presente 
objeto deste contrato, inclusive perante terceiros. 

9.2 – É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos sociais e trabalhistas, bem como a segurança, higiene e medicina do tra-
balho, dos operadores exeqüentes ao serviço necessário à aquisição do objeto deste certame.

9.3 – A Contratada obriga-se a dispor do material a ser solicitado pela Contratante, num prazo máximo de 08(oito) dias úteis após a soli-
citação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
10.1 - Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito 
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

IOMERÊ (SC), 04 de janeiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI     AP OESTE DIST. E COM. DE ALIMENTOS LTDA
CONTRATANTE      CONTRATADA 

Testemunhas:
 _______________________________    _______________________________
Nome:       Nome:
CPF:       CPF: 

Paula Pasqual
OAB.SC 16.164

CONTRATO 07/2016 - FMS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E AFINS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E KLEDERSON RIBEIRO – INFO K.
CT16FMS/007

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, através do Fundo Municipal da Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. 
Pedro Penso nº 530, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 10.423.190/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício 
o Sr. MILTO BORGA, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa KLEDERSON RIBEIRO, CNPJ 23.000.626/0001-01, 
nome fantasia INFO K, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 19 de Setembro, nº 498, casa, bairro Floresta, Videira, SC., dora-
vante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio, Klederson Ribeiro, ajustam a prestação de serviços, que se regerá 
pelo disposto neste contrato, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - O presente contrato tem como objeto a contratação de prestação de serviços de suporte à informática e assistência em computadores 
e serviços afins, nas dependências da sede administrativa do município de Iomerê, unidades de saúde e escolas.

1.2 - Justifica-se a contratação direta, pela necessidade de um técnico de informática com capacidade para prestar assistência relacionada 
a problemas com computadores, operacionalização das máquinas e auxilio a servidores desprovidos de conhecimento na área, sendo que, 
em vista da proximidade da realização de concurso público, inviável se mostra a contratação deste profissional, por qualquer outra forma.

1.3 - Pela prestação dos serviços, o Município contratante pagará ao Contratado o importe de R$ 1.000,00(um mil reais) mensais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E REAJUSTE
2.1 - Os serviços serão executados na sede da contratante, devendo a empresa disponibilizar profissional especializado ou técnico em 
informática, com conhecimento na área de informática, com comparecimento pessoal sempre que necessário, pelo menos 20(vinte) horas 
semanais.
2.2 - Caso seja renovado o presente contrato, os valores serão reajustados pelo INPC ou outro índice oficial que venha substituí-lo.
CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA DE PAGAMENTO
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3.1 - O pagamento pela prestação dos serviços, objeto do presente contrato, será feito em favor do contratado, mediante depósito bancário 
em sua conta corrente, acompanhados da respectiva Nota Fiscal de Prestação de Serviços.

3.2 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços e 
emissão da nota fiscal. 

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade Manutenção das Atividades de Saúde
Complem. Elemento 3390.3999 – Aplicações Diretas
Reduzido 11

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES
5.1 - A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá o responsável às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, na suspensão 
temporária da participação em Licitações e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 20% (vinte 
por cento) do valor contratado.

5.2 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por um prazo de 02 (dois) anos.
CLÁUSULA SEXTA – DS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas relativas a prestação dos serviços objeto do presente contrato, bem 
como: 
a) a disponibilização de profissional especializado para garantia da execução dos serviços;
b) todas as despesas com deslocamento e encargos com o comparecimento pessoal do profissional, inclusive deslocamentos entre as uni-
dades administrativas que exigirem a presença do profissional;
c) todos os encargos trabalhistas e fiscais decorrentes do presente contrato;
d) não será permitido à Contratada a terceirização do presente contrato, sob pena de rescisão imediata do contrato, independentemente de 
qualquer notificação previa ou pagamento de multa.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 - O presente contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA OITAVA– DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
8.1 - O presente contrato terá vigência a partir de 04 de janeiro de 2016, até 30 de junho de 2016, podendo ser prorrogado, se houver 
interesse de ambas as partes, conforme determina a Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
9.1 - Os serviços porventura não executados durante a vigência do presente contrato serão automaticamente cancelados e o saldo do 
empenho será estornado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
10.1 - Aplicam-se a execução deste contrato e aos casos omissos nele não contemplados, as normas da Lei 8.666/93 e alterações posterio-
res, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
10.2 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Videira - SC, Comarca deste Muni-
cípio, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambos as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 02 (duas) vias, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas. 

Iomerê, 04 de janeiro de 2016.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ   KLEDERSON RIBEIRO 
CONTRATANTE    CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:     Nome:
CPF:     CPF: 

Paula Pasqual
oab.sc 16.164
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CONTRATO 08/2016 - FMS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA ANILDO RODRI-
GUES DA SILVA.
CT16FMS/008

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, através do Fundo Municipal da Saúde, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva na Av. Pedro Penso nº 530, Centro, inscrito no CNPJ sob o 
nº 10.423.190/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal em exercício o Sr. MILTO BORGA, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ANILDO RODRIGUES 
DA SILVA, CNPJ 21.713.304/0001-76, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Av. Pedro Penso, nº 395, casa, bairro Cen-
tro, Iomerê, SC., doravante denominada CONTRATADA, ajustam a 
prestação de serviços, que se regerá pelo disposto neste contrato, 
aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito ad-
ministrativo e de direito comum pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – O presente contrato tem como objeto, serviços de lavação 
e pintura no Posto de Saúde em Bom Sucesso e no Terminal de 
ônibus.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO E VALOR
2.1 - O presente contrato está diretamente vinculado ao Processo 
Administrativo Licitatório n° 0001/2016, na modalidade Dispensa 
nº 0001/2016, independente de sua transcrição. Pela prestação do 
serviço a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor de R$ 
7.330,50 (sete mil trezentos e trinta reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 - O presente contrato terá sua vigência a partir de sua assina-
tura, com término previsto para 31.05.2016.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado ao final dos serviços, devidamen-
te conferidas e com o devido documento fiscal hábil a ser emitido, 
mediante depósito bancário em sua conta corrente.
§ 1° - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
constante da Nota Fiscal deverá ser aquele fornecido na Proposta 
da Contratada.

§ 2° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Órgão FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Projeto/Atividade MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
Complem. Elemento 3390.3016 – APLICAÇÕES DIRETAS
Reduzido 011

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1 - A prestação do serviço será amplamente fiscalizada pela CON-
TRATANTE, podendo ser rejeitados os serviços prestados fora nas 
especificações do presente contrato ou mesmo das normas legais 
pertinentes.

6.1.1 - A CONTRATANTE poderá emitir instruções, ordens e re-
clamações a CONTRATADA, tendo como objetivo o saneamento 
de pendências ou dúvidas surgidas no decorrer da prestação do 
serviço. 
6.2 - Pela não observância e cumprimento do estabelecido no 

presente contrato serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 
de Licitações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 - Prestar os serviços, na forma, nos locais, nos prazos e nos 
preços estipulados na sua proposta.

7.2 – São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos 
sociais e trabalhistas, bem como a segurança, higiene e medicina 
do trabalho, dos operadores exeqüentes do serviço, arcar com as 
despesas de deslocamento, refeições, manutenção e transporte 
dos funcionários, equipamentos e materiais utilizados, até os locais 
indicados pelo município;

7.3 – Responder por quaisquer danos que venha a causar perante 
terceiros, ficando o município isento de qualquer responsabilidade, 
sendo esta civil, criminal, previdenciária, trabalhista e fiscal, em 
virtude da presente prestação de serviços;

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Pela inexecução total ou parcial o Município poderá aplicar a 
CONTRATADA as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções legalmente estabelecidas:

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica 
a CONTRATADA sujeito a multa de 1% (um por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser cal-
culado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento 
da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregulari-
dade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor total da proposta;

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecu-
ção total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 
da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - Quando houver algum imprevisto que impossibilite à Con-
tratada o cumprimento das obrigações ora contraídas, a mesma 
deverá comunicar a contratante imediatamente para que se tomem 
as providências no sentido de não prejudicar o andamento das 
atividades relacionadas ao objeto do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Con-
trato, fica eleito o foro de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e acha-
do conforme, declaram ambas as partes aceitar todas as disposi-
ções estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, 

bem como observar fielmente outras disposições legais e regula-
mentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presen-
ça de duas testemunhas abaixo assinadas. 

Iomerê, 12 de janeiro de 2016.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ  ANILDO RODRIGUES DA SILVA 
CONTRATANTE   CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:    Nome:
CPF:    CPF: 



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 380

Paula Pasqual
oab.sc 16.164

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
Edital de Pregão Presencial nº 02/2016

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 02/2016 para aquisição de tubos de concreto. 
A abertura das propostas se dará no dia 26/01/2016 ás 09h na 
sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 12 de janeiro de 2016.
Milto Borga
Prefeito Municipal em exercício

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
Edital de Pregão Presencial nº 03/2016

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 03/2016 para aquisição de BTI. A abertura 
das propostas se dará no dia 26/01/2016 ás 14h na sede da Pre-
feitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 12 de janeiro de 2016.
Milto Borga
Prefeito Municipal em exercício

http://WWW.iomere.sc.gov.br
http://WWW.iomere.sc.gov.br
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HOMOLOGAÇÃO SERVIÇOS PINTURA
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Ipumirim

Prefeitura

DECRETO Nº. 2201/2016 DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – COMDECON.

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito Municipal em exercício do município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas por lei, no artigo 4° da Lei n°. 1.192/2002, que dispõe sobre a organização do Sistema Municipal de Defesa 
do Consumidor – COMDECON, a coordenadoria Municipal de Proteção de Defesa do Consumidor - PROCON, a Comissão Permanente de 
Normatização – CPN e o Fundo Municipal de Direitos Difusos FMDD e da outras providências.

DECRETA
Art. - 1° - Nos termos do artigo 4° da Lei Municipal n°. 1192/2002, ficam nomeadas as pessoas abaixo indicadas, para comporem o Conselho 
Municipal de Defesa do Consumidor – COMDECON:

I – Representante do Executivo Municipal de Ipumirim
Titular: Tatiane Zanella
Suplente: Douglas Biffi.

II – Representante do Executivo Municipal de Lindóia do Sul 
Titular: Sandra Regina Zuanazzi
Suplente: Antonio Carlos Vicente.

III– Representante do Executivo Municipal de Arabutã.
Titular: Emanuele Arend
Suplente: Paulo Hassemer.

VI – Representante do Clube de Diretores Lojistas – CDL
Titular: Vania Biffi Gabardo
Suplente: João Francisco da Silveira.

V – Representante do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária.
Titular: Janiel Giron
Suplente: Marcia Baron Serafin.

IV – Representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB
Titular: Igor Frare Grandi
Suplente: Otavio Bona Marques Melo.

V – Representante da Sociedade Civil:

A) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ipumirim
Titular: Marisete Colpani Padia
Suplente: José Bedin.

B) Representante do Sindicato Rural de Ipumirim
Titular: Neudi Gado
Suplente: Ezequiel Canton.

C) Representante do Sindicato dos Trabalhadores da Industria de Alimentação
Titular: Geovana Melchiors Rech
Suplente: Maritania de Oliveira Luz Pecini.

VI – Representante da Câmara Municipal de Vereadores
Titular: Willian Jadiel Fabry
Suplente: Edson Luiz Bogoni

Art. 2° - Este Decreto produzira efeitos a partir de 12 de janeiro de 2016.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Ipumirim – SC, 12 de Janeiro de 2.016
Volnei Schmidt.
Prefeito Municipal em Exercício
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2015.47.7800 DE 24 DE AGOSTO 
DE 2015/PM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO 47/2015 

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com 
as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2015, do PROCESSO Nº 47/2015, homologado aos 
21 de agosto de 2015, cujo objeto é Registro de preço para possível aquisição de pneus novos, câmaras e protetores com a Certificação do 
Inmetro, para utilização na frota municipal, para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com características e condições de execução 
individualizadas no Memorial Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 2015.47.7800 de 24 de agosto de 2015.

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA, situada na BELLENZIER PNEUS LTDA, situada na RUA APARICIO BORGES, 535, Município de 
FREDERICO WESTPHALEN-RS, inscrita no CNPJ sob n. 73.730.129/0001-29 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 049/0028063,, 
representado pelo Senhor NILBERTO ANTONIO BELLENZIER, CPF: 462.496.800-04.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

1 PNEUS 17.5 X 25 16 LONAS L3 aplicação Tração pá carregadeira UN 10,00 Titan ND LCM 2.990,00 29.900,00

4 Pneu 18.4 X 34 12 lonas - aplicação tração trator agricola UN 2,00 Goodyear Dyna 
Torque 2.220,00 4.440,00

6 Pneu 12.5/80 X 18 12 lonas UN 6,00 Goodyear SGL 1.080,00 6.480,00

12 PNEUS 175/70 R 13 - aplicação veículos. UN 20,00 Kelly Metric Xtra 161,49 3.229,80

34 PNEU 205 / 55 R-16 APLICAÇÕES EM VEICULOS LEVES UN 20,00 Goodyear Eagle Sport 313,29 6.265,80

39 Pneus 295/80 R 22,5- liso UN 6,00 Goodyear G386 1.420,36 8.522,16

Valor Total Registrado R$ 58.837,76

A ata retrocitada possue vigência de 12 (doze) meses.

PORTARIA Nº. 010/2016 DE 11 DE JANEIRO DE 2016.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO CARGO DE AUXILIAR DE CRECHE PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXECPCIONAL INTERES-
SE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Volnei Antonio Shmidt, Prefeito Municipal em Exercício do município de de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Adminis-
tração Direta e Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 020/2006, que Exclui artigo 23 e parágrafo único, altera tabelas dos 
grupos "A","B", "C" e "D" dos Anexos II e III, altera o anexo VI da Lei COmplementar nº 002/2002, que dispõe sobre o plano de carreira 
e remuneração para os servidores do Município de Ipumirim. e considerando também a homologação do resultado do Teste Seletivo Sim-
plificado .

CONTRATA

ELIZANDRA CRISTINA HABOSKI SCHMIDT, sob a Matrícula 2458-9, com domicílio na Cidade e Município de Faxinal dos Guedes, Carteira 
de Identidade n°. 5955821 e do CPF 078.575.079-70, para ocupar o cargo em caráter temporário de AUXILIAR DE CRECHE, constante no 
Anexo II, Grupo A - Serviços Administrativos, com vencimentos previstos no Anexo V, ambos da Lei Complementar 2/2002, nível salarial 
NIVEL CE 30, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 40 horas semanais, lotação: 
Creche Municipal Pedacinho do Céu, para o período de 11/01/2016 a 22/12/2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produzirá efeitos a partir de 11/01/2016.

Ipumirim - SC, 11 de janeiro de 2016.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim em Exercício

Paulo Roberto de Bortoli
Agente de Recursos Humanos.
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PORTARIA Nº. 011/2016 DE 11 DE JANEIRO DE 
2016.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO CARGO DE AUXILIAR 
DE CRECHE PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Volnei Antonio Schmidt, Prefeito Municipal em exercício do mu-
nicípio de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências 
e Lei Complementar 020/2006, que Exclui artigo 23 e parágrafo 
único, altera tabelas dos grupos "A","B", "C" e "D" dos Anexos II 
e III, altera o anexo VI da Lei COmplementar nº 002/2002, que 
dispõe sobre o plano de carreira e remuneração para os servidores 
do Município de Ipumirim. e considerando também a homologação 
do resultado do Teste Seletivo Simplificado .

CONTRATA

JANAINA TIRONI, sob a Matrícula 2459-7, com domicílio na Cidade 
e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 53366344 e 
do CPF 079.461.729-82, para ocupar o cargo em caráter tempo-
rário de AUXILIAR DE CRECHE, constante no Anexo II, Grupo A 
- Serviços Administrativos, com vencimentos previstos no Anexo 
V, ambos da Lei Complementar 2/2002, nível salarial NIVEL CE 30, 
no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 
04/2002, com carga horária de 40 horas semanais, lotação: Cre-
che Municipal Pedacinho do Céu, para o período de 11/01/2016 a 
22/12/2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 11/01/2016.

Ipumirim - SC, 11 de janeiro de 2016.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim em exercício

Paulo Roberto de Bortoli
Agente de Recursos Humanos.

PORTARIA Nº. 012/2016 DE 11 DE JANEIRO DE 
2016.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO CARGO DE AUXILIAR 
DE CRECHE PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Volnei Schmidt, Prefeito Municipal em exercício do município de 
Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre 
o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Admi-
nistração Direta e Indireta e dá Outras Providências e Lei Comple-
mentar 020/2006, que Exclui artigo 23 e parágrafo único, altera 
tabelas dos grupos "A","B", "C" e "D" dos Anexos II e III, altera o 
anexo VI da Lei COmplementar nº 002/2002, que dispõe sobre o 
plano de carreira e remuneração para os servidores do Município 
de Ipumirim. e considerando também a homologação do resultado 
do Teste Seletivo Simplificado .

CONTRATA

JOSIELI CHIAVAGATTI HABOSKI, sob a Matrícula 2460-0, com do-
micílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade 
n°. 4584220 e do CPF 080.729.489-62, para ocupar o cargo em 
caráter temporário de AUXILIAR DE CRECHE, constante no Anexo 
II, Grupo A - Serviços Administrativos, com vencimentos previs-
tos no Anexo V, ambos da Lei Complementar 2/2002, nível salarial 

NIVEL CE 30, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei 
Complementar 04/2002, com carga horária de 40 horas semanais, 
lotação: Creche Municipal Pedacinho do Céu, para o período de 
11/01/2016 a 22/12/2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 11/01/2016.

Ipumirim - SC, 11 de janeiro de 2016.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim em exercício

Paulo Roberto de Bortoli
Agente de Recursos Humanos.

PORTARIA Nº. 013/2016 DE 11 DE JANEIRO DE 
2016.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NO CARGO DE AUXILIAR 
DE CRECHE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Volnei Antonio Schmidt, Prefeito Municipal em exercício do mu-
nicípio de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências 
e Lei Complementar 020/2006, que Exclui artigo 23 e parágrafo 
único, altera tabelas dos grupos "A","B", "C" e "D" dos Anexos II 
e III, altera o anexo VI da Lei COmplementar nº 002/2002, que 
dispõe sobre o plano de carreira e remuneração para os servidores 
do Município de Ipumirim. e considerando também a homologação 
do resultado do Teste Seletivo Simplificado .

CONTRATA

LISANDRA BIFFI, sob a Matrícula 2461-9, com domicílio na Cidade 
e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4.034.456 e 
do CPF 041.474.049-10, para ocupar o cargo em caráter tempo-
rário de AUXILIAR DE CRECHE, constante no Anexo II, Grupo A 
- Serviços Administrativos, com vencimentos previstos no Anexo 
V, ambos da Lei Complementar 2/2002, nível salarial NIVEL CE 30, 
no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 
04/2002, com carga horária de 40 horas semanais, lotação: Cre-
che Municipal Pedacinho do Céu, para o período de 11/01/2016 a 
22/12/2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 11/01/2016.

Ipumirim - SC, 11 de janeiro de 2016.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim em exercício

Paulo Roberto de Bortoli
Agente de Recursos Humanos.

PORTARIA Nº. 014/2016 DE 11 DE JANEIRO DE 
2016.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NO CARGO DE AUXILIAR 
DE CRECHE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIA.

Volnei Antonio Schmidt, Prefeito Municipal em exercício do mu-
nicípio de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que 
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Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências 
e Lei Complementar 020/2006, que Exclui artigo 23 e parágrafo 
único, altera tabelas dos grupos "A","B", "C" e "D" dos Anexos II 
e III, altera o anexo VI da Lei COmplementar nº 002/2002, que 
dispõe sobre o plano de carreira e remuneração para os servidores 
do Município de Ipumirim. e considerando também a homologação 
do resultado do Teste Seletivo Simplificado .

CONTRATA

LIZIANE SCHAEFER, sob a Matrícula 2462-7, com domicílio na Ci-
dade e Município de , Carteira de Identidade n°. 3958172 e do CPF 
043.076.999-71, para ocupar o cargo em caráter temporário de 
AUXILIAR DE CRECHE, constante no Anexo II, Grupo A - Serviços 
Administrativos, com vencimentos previstos no Anexo V, ambos da 
Lei Complementar 2/2002, nível salarial NIVEL CE 30, no Regime 
Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, 
com carga horária de 40 horas semanais, lotação: Creche Municipal 
Pedacinho do Céu, para o período de 11/01/2016 a 22/12/2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 11/01/2016.

Ipumirim - SC, 11 de janeiro de 2016.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim em exercício

Paulo Roberto de Bortoli
Agente de Recursos Humanos.

PORTARIA Nº. 015/2016 DE 11 DE JANEIRO DE 2016
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO CARGO DE AUXILIAR 
DE CRECHE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Volnei Antonio Schmidt, Prefeito Municipal em exercício do mu-
nicípio de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências 
e Lei Complementar 020/2006, que Exclui artigo 23 e parágrafo 
único, altera tabelas dos grupos "A","B", "C" e "D" dos Anexos II 
e III, altera o anexo VI da Lei COmplementar nº 002/2002, que 
dispõe sobre o plano de carreira e remuneração para os servidores 
do Município de Ipumirim. e considerando também a homologação 
do resultado do Teste Seletivo Simplificado .

CONTRATA

ROSELENE CARLA HOFFMANN KOCH, sob a Matrícula 2463-5, com 
domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identi-
dade n°. 3.815.074-3 e do CPF 035.025.349-85, para ocupar o 
cargo em caráter temporário de AUXILIAR DE CRECHE, constante 
no Anexo II, Grupo A - Serviços Administrativos, com vencimentos 
previstos no Anexo V, ambos da Lei Complementar 2/2002, nível 
salarial NIVEL CE 30, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 
8º da Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotação: Creche Municipal Pedacinho do Céu, para o pe-
ríodo de 11/01/2016 a 22/12/2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 11/01/2016.

Ipumirim - SC, 11 de janeiro de 2016.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim em exercício

Paulo Roberto de Bortoli
Agente de Recursos Humanos.

PORTARIA Nº. 016/2016 DE 11 DE JANEIRO DE 
2016.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO CARGO DE AUXILIAR 
DE CRECHE PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Volnei Antonio Schmidt, Prefeito Municipal em exercício do mu-
nicípio de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências 
e Lei Complementar 020/2006, que Exclui artigo 23 e parágrafo 
único, altera tabelas dos grupos "A","B", "C" e "D" dos Anexos II 
e III, altera o anexo VI da Lei COmplementar nº 002/2002, que 
dispõe sobre o plano de carreira e remuneração para os servidores 
do Município de Ipumirim. e considerando também a homologação 
do resultado do Teste Seletivo Simplificado.

CONTRATA

SALUA EL KADRI, sob a Matrícula 2464-3, com domicílio na Cidade 
e Município de , Carteira de Identidade n°. 7.286.109-4 e do CPF 
042.729.419-33, para ocupar o cargo em caráter temporário de 
AUXILIAR DE CRECHE, constante no Anexo II, Grupo A - Serviços 
Administrativos, com vencimentos previstos no Anexo V, ambos da 
Lei Complementar 2/2002, nível salarial NIVEL CE 30, no Regime 
Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, 
com carga horária de 40 horas semanais, lotação: Creche Municipal 
Pedacinho do Céu, para o período de 11/01/2016 a 22/12/2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 11/01/2016.

Ipumirim - SC, 11 de janeiro de 2016.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim em exercício

Paulo Roberto de Bortoli
Agente de Recursos Humanos.

PORTARIA Nº. 017/2016 DE 11 DE JANEIRO DE 
2016.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO CARGO DE ZELADORA, 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Volnei Antonio Schmidt, Prefeito Municipal em exercício do municí-
pio de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que Dis-
põe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, 
da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências e Lei 
Complementar 002/2002, que Dispõe sobre o Plano de Carreira e 
remuneração para os Servidores do Município de Ipumirim, Estado 
de Santa Catarina e dá outras providências. e considerando tam-
bém a homologação do resultado do Teste Seletivo Simplificado .

CONTRATA

SILVIA REGINA ZANLUCHI, sob a Matrícula 2465-1, com domicí-
lio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
2694516 e do CPF 798.514.449-87, para ocupar o cargo em caráter 
temporário de Zeladora, constante no Anexo II, Grupo D - Serviços 
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Gerais, com vencimentos previstos no Anexo V, nível salarial NIVEL 
CE 10, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Comple-
mentar 04/2002, com carga horária de 40 horas semanais, lotação: 
Creche Municipal Pedacinho do Céu, para o período de 11/01/2016 
a 22/12/2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 11/01/2016.

Ipumirim - SC, 11 de janeiro de 2016.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim em exercício

Paulo Roberto de Bortoli
Agente de Recursos Humanos.

PORTARIA Nº. 018/2016 DE 11 DE JANEIRO DE 
2016.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NO CARGO DE FISCAL DE 
OBRAS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Volnei Antonio Schmidt, Prefeito Municipal em exercício do mu-
nicípio de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Municí-
pio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências e 
Lei Complementar 69/2009, que Altera vagas, carga horária e cria 
cargos do quadro de pessoal de provimento efetivo do município 
de Ipumirim- SC. e considerando também a homologação do resul-
tado do Teste Seletivo Simplificado .

CONTRATA

GIOVANI DA SILVA, sob a Matrícula 2466-0, com domicílio na Cida-
de e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4.065.858 
e do CPF 073.030.679-81, para ocupar o cargo em caráter tempo-
rário de Fiscal de Obras, constante no Anexo II, Grupo A - Servi-
ços Administrativos, com vencimentos previstos no Anexo V, am-
bos da Lei Complementar 2/2002, nível salarial NIVEL CE 50, no 
Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 
04/2002, com carga horária de 40 horas semanais, lotação: Secre-
taria de Administração, Planejamento e Finanç, para o período de 
11/01/2016 a 30/12/2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 11/01/2016.

Ipumirim - SC, 11 de janeiro de 2016.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim em exercício

Paulo Roberto de Bortoli
Agente de Recursos Humanos.

PORTARIA Nº. 019/2016 DE 11 DE JANEIRO DE 
2016.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NO CARGO DE AUXILIAR 
DE CRECHE, PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Volnei Antonio Schmidt, Prefeito Municipal em exercício no mu-
nicípio de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências 
e Lei Complementar 020/2006, que Exclui artigo 23 e parágrafo 
único, altera tabelas dos grupos "A","B", "C" e "D" dos Anexos II 
e III, altera o anexo VI da Lei COmplementar nº 002/2002, que 
dispõe sobre o plano de carreira e remuneração para os servidores 
do Município de Ipumirim. e considerando também a homologação 
do resultado do Teste Seletivo Simplificado .

CONTRATA
MAIARA BEDIN, sob a Matrícula 2467-8, com domicílio na Cidade 
e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 5565284 e 
do CPF 096.264.599-05, para ocupar o cargo em caráter tempo-
rário de AUXILIAR DE CRECHE, constante no Anexo II, Grupo A 
- Serviços Administrativos, com vencimentos previstos no Anexo 
V, ambos da Lei Complementar 2/2002, nível salarial NIVEL CE 30, 
no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 
04/2002, com carga horária de 40 horas semanais, lotação: Cre-
che Municipal Pedacinho do Céu, para o período de 11/01/2016 a 
22/12/2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 11/01/2016.

Ipumirim - SC, 11 de janeiro de 2016.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim em exercício

Paulo Roberto de Bortoli
Agente de Recursos Humanos.

PORTARIA Nº. 020/2016 DE 12 DE JANEIRO DE 
2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO, A PEDIDO, NO CARGO 
DE ESCRITURÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito Municipal em Exercício do 
município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complementar nº 
001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Administração 
Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE: 
A LAUDECIR FRANCIO, matrícula 75-2, férias de 20 dias, relativas 
ao período aquisitivo de 2014 a 2015 e gozo de 13/01/2016 a 
02/02/2016 e, conforme previsto no art. 127, § 1º da Lei Comple-
mentar 01/2002.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 13/01/2016.

Ipumirim - SC, 12 de janeiro de 2016.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim em Exercício

Paulo Roberto de Bortoli
Agente de Recursos Humanos.
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PORTARIA Nº. 021/2016 DE 12 DE JANEIRO DE 
2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA EFETIVA NO CARGO DE CADAS-
TRISTA, A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito Municipal em Exercício do 
município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complementar nº 
001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Administração 
Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE: 
A SUZANA GIOMBELLI, matrícula 551-7, férias de 30 dias, relativas 
ao período aquisitivo de 02/2014 a 02/2015 e gozo de 18/01/2016 
a 16/02/2016.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 18/01/2016.

Ipumirim - SC, 12 de janeiro de 2016.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim em Exercício

Paulo Roberto de Bortoli
Agente de Recursos Humanos.

PORTARIA Nº. 022/2016 DE 12 DE JANEIRO DE 
2.016.
DISPÕE SOBRE A CESSÃO DA SERVIDORA IRDES KOCHENBOR-
GER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito Municipal em exercício de 
Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
de acordo com O artigo 137 da Lei Complementar n˚ 001/2.002, 
que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do mu-
nicípio, da administração direta e indireta e da outras providencias.

Resolve:
Art. 1º. CEDER a servidora IRDES KOCHENBORGER SCHMIDT, ocu-
pante do cargo efetivo de Professora, para prestar seus serviços 
para a Escola de Ensino Fundamental Prefeito Isidoro Giacomo Sa-
varis.

Art. 2º. A cedência será sem ônus para o cedente e será até 31 de 
dezembro de 2017, podendo referido prazo ser antecipado median-
te iniciativa de qualquer das partes envolvidas.

Art. 3º. Os efeitos do presente ato administrativo será retroativo a 
01 de Janeiro de 2016.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Ipumirim - SC, 12 de Janeiro de 2.016.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito em Exercício.

PORTARIA Nº. 09/2016 DE 11 DE JANEIRO DE 2016.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO CARGO DE AUXILIAR 
DE CRECHE PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXECPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Volnei Antonio Schmidt, Prefeito Municipal em exercício, do mu-
nicípio de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências 
e Lei Complementar 020/2006, que Exclui artigo 23 e parágrafo 
único, altera tabelas dos grupos "A","B", "C" e "D" dos Anexos II 
e III, altera o anexo VI da Lei Complementar nº 002/2002, que 
dispõe sobre o plano de carreira e remuneração para os servidores 
do Município de Ipumirim. e considerando também a homologação 
do resultado do Teste Seletivo Simplificado .

CONTRATA

ANDREIA FUHR, sob a Matrícula 2457-0, com domicílio na Cidade 
e Município de Concórdia, Carteira de Identidade n°. 5238142 e 
do CPF 079.908.149-35, para ocupar o cargo em caráter tempo-
rário de AUXILIAR DE CRECHE, constante no Anexo II, Grupo A 
- Serviços Administrativos, com vencimentos previstos no Anexo 
V, ambos da Lei Complementar 2/2002, nível salarial NIVEL CE 30, 
no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 
04/2002, com carga horária de 40 horas semanais, lotação: Cre-
che Municipal Pedacinho do Céu, para o período de 11/01/2016 a 
22/12/2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 11/01/2016.

Ipumirim - SC, 11 de janeiro de 2016.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim em Exercício

Paulo Roberto de Bortoli
Agente de Recursos Humanos.



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 388

Irineópolis

Prefeitura

DECRETO 2927/2016
Decreto N 2.927, de 04 de Janeiro de 2016
Dispõe sobre o horário de funcionamento do expediente nos órgãos e entidades da Administração Pública Direta do Poder Executivo Muni-
cipal, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 65, 
incisos Vll e lX da lei orgânica do Município, e
Considerando que a carga horária semanal normal é dos servidores municipais de Irineópolis, ficou definida pelo seu plano de Cargos e 
Salários (Lei Complementar nº 057/2012) como sendo de 44 (quarenta e quatro), 40 (quarenta), 30 (trinta) e 22 (vinte e duas) horas se-
manais conforme a necessidade do cargo;
Considerando que a variação da carga horária poderá ocorrer a qualquer tempo, por ato do chefe do poder executivo, devidamente funda-
mentado em razões de interesse público e premente necessidade;

DECRETA:
Art. 1º Ficam todas as disposições contidas no decreto 2.848 de 20 de Agosto de 2015 revogadas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 04 de janeiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC) 04 de Janeiro de 2016.
Juliano Pozzi pereira
Prefeito Municipal.
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Itá

Prefeitura

DECRETO 110/2015
DECRETO Nº 110/2015, de 17 de dezembro de 2015.
“Dispõe Sobre a Abertura de Credito Adicional Suplementar e dá 
outras providências”.

PREFEITA MUNICIPAL DE ITÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o art. 3º, Inciso I e II do art. 4º e art. 5º da 
Lei Municipal nº 2.357, de 02 de dezembro de 2014 e Inciso I e II 
do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 1.020,41 (Um mil, vinte 
reais e quarenta e um centavos) utilizando como recursos o Su-
perávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2014, nos termos do inciso I, artigo 4º da Lei Municipal 2.357, e 
inciso I, §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme progra-
mação a seguir:

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Secretaria de Educação
2.019 – Manutenção Pré Escolar
3.3.90.00.00.00.00.3522 Aplicações Diretas 1.020,41 

Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 49.769,65 (quarenta e 
nove mil, setecentos e sessenta e nove reais e sessenta e cinco 
centavos) utilizando como recursos o remanejamento de dotações 
orçamentárias dentro do mesmo projeto e atividade, nos termos 
do art. 3º da Lei Municipal 2.357, conforme programação a seguir:
03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 –Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
0.001 – Encargos Gerais do Município 
Suplementação

3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas  20.000,00

Anulação

3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas  20.000,00

2.003 – Manutenção Atividades da Secretaria Administração e Fa-
zenda 

Suplementação 
3.3.50.00.00.00.00.00.1000 Transferência a Instituições 

 
1.100,00

Anulação

3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas  1.100,00

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Secretaria de Educação
2.017 – Manutenção e Apoio Freqüência Ensino Médio e Profissio-
nalizante
Suplementação

3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas  5.000,00

Anulação

3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas  5.000,00

2.019 – Manutenção Pré-Escolar
Suplementação

3.1.90.00.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas  10.000,00

Anulação

3.1.90.00.00.00.00.00.1019 Aplicações Diretas  10.000,00

07.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
07.05 – Fundo Municipal de Direitos do Idoso
2.057 – Manutenção Fundo Municipal de Direitos do Idoso
Suplementação

3.1.90.00.00.00.00.00.3824 Aplicações Diretas  1.669,65

Anulação

3.3.90.00.00.00.00.00.3824 Aplicações Diretas  1.669.65

08.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Eco-
nômico
08.02 –Departamento de Industria, Comércio e Serviços 
1.017 – Estimulo a Instalação e Desenv. de Unidades Produtivas 
Suplementação

4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas  12.000,00

Anulação

3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas  12.000,00

Art. 3º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais), utilizando como fonte de recursos o excesso de 
arrecadação por fonte de recurso nos termos do art. 5º da Lei Mu-
nicipal 2.357, conforme programação a seguir:
08.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Eco-
nômico
08.02 –Departamento de Industria, Comércio e Serviços 
1.017 – Estimulo a Instalação e Desenv. de Unidades Produtivas 
3.1.90.00.00.00.00.1524 Aplicações Diretas  6.500,00

Fonte de recursos - 1524- Convênios/ Contratos Descentralizador 
SDR-Estado

Art. 4º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 59.343,34 (cinquenta e 
nove mil, trezentos e quarenta e três reais e trinta e quatro centa-
vos), utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação 
por fonte de recurso, nos termos do inciso II, art. 4º da Lei Munici-
pal 2.357 e do inciso II do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, 
conforme programação a seguir:
03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 –Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
0.001 – Encargos Gerais do Município 
3.3.90.00.00.00.00.1324 Aplicações Diretas 1.218,56

Fonte de recursos - 1324– Convênio Estado FUNDAM

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
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06.01 – Secretaria de Educação
2.014 – Manutenção Ensino Fundamental 
3.3.90.00.00.00.00.1059 Aplicações Diretas 4,74

Fonte de recursos - 1059– Recursos FNDE - PDDE

2.020 – Manutenção Creche Municipal 
3.3.90.00.00.00.00.1062 Aplicações Diretas 120,04

Fonte de recursos - 1062– Transf. FNDE – Apoio Creche
07.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
07.01 – Departamento de Assistência Social 
1.013 – Subvenções a entidades sem fins lucrativos 
4.4.50.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas 58.000,00

Fonte de recursos - 1045– Recursos Compensação Financeira 

Art. 5º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 42.000,00 (qua-
renta e dois mil reais) utilizando como recursos o remanejamento 
de dotações orçamentárias dentro do mesmo projeto e atividade, 
nos termos do art. 3º da Lei Municipal 2.357, conforme programa-
ção a seguir:
11.00 – Fundo Municipal de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.031 – Manutenção Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
Suplementação
 3.3.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas  30.000,00
 3.3.71.00.00.00.00.00.1002 Transf. a Consórcios 
Públicos  4.000,00

 Anulação
 3.1.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas  34.000,00

2.032 – Manter Programa de Saúde da Familia 
Suplementação
 3.1.90.00.00.00.00.00.1664 Aplicações Diretas  8.000,00
 Anulação
 3.3.90.00.00.00.00.00.1664 Aplicações Diretas  8.000,00

Art. 6º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 20.500,00 
(vinte mil e quinhentos reais), utilizando como fonte de recursos o 
excesso de arrecadação por fonte de recurso, nos termos do inciso 
II, art. 4º da Lei Municipal 2.357 e do inciso II do §1º do art. 43 da 
Lei Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:
11.00 – Fundo Municipal de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.031 – Manutenção Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.00.00.00.00.1065 Aplicações Diretas 10.000,00

Fonte de recursos - 1065– Transferência SUS-MAC Média e Alta 
complexidade
2.034 – Manutenção Programa Proteses e Orteses 
3.3.90.00.00.00.00.1065 Aplicações Diretas 10.500,00

Fonte de recursos - 1065– Transferência SUS-MAC Média e Alta 
complexidade

Art. 7º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da 
Câmara Municipal de Vereadores de Itá, no valor de R$ 1.000,00 
(Um mil reais) utilizando como recursos o remanejamento de do-
tações orçamentárias dentro do mesmo projeto e atividade, nos 
termos do art. 3º da Lei Municipal 2.357, conforme programação 
a seguir:
01.00 – Câmara Municipal de Vereadores de Itá 

01.01 – Câmara Municipal de Vereadores de Itá 
2.001 – Manutenção Atividades do Poder Legislativo 
Suplementação
 3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas  1.000,00
 Anulação
 3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas  1.000,00

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 17 de dezembro de 
2015.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 113/2015
DECRETO Nº. 113, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
“Homologa o resultado da eleição do Conselho Municipal de Assis-
tência à Saude dos Servidores e a escolha de seu Presidente e dá 
outras providências.” 

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal em Exercício de Itá, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, 
de conformidade com o estabelecido no inciso VII do art. 69 da Lei 
Orgânica Municipal;

Considerando o disposto na Lei n. 1.376, de 27 de setembro de 
1999, atualizada;

Considerando a eleição e posse do Conselho Municipal de Assistên-
cia à Saúde dos Servidores, realizada em 14 de setembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado da eleição realizada no dia 14 
de setembro de 2015, a qual elegeu os integrantes do Conselho 
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores, de acordo com 
a Lei n. 1.376, de 27 de setembro de 1999, com a seguinte com-
posição:
I – Jair Francisco Moschetta;
II – Elton José Thomas;
III – Noé Lauermann
IV – Andreia Hall;
V – Jaqueline Sartoretto;
VI – Caren Fantin.

Art. 2º Fica também homologada a decisão do Conselho Municipal 
de Assistência à Saúde dos Servidores que definiu o nome do Sr. 
Jair Francisco Moschetta para Presidente do Conselho e para Orde-
nador Primário das despesas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito retroativo à data da assembleia realizada em 14 de setembro 
de 2015.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Itá - SC, 30 de Dezembro de 2015.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda
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Itaiópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PR Nº 2/2016
Processo Licitatório n° 6/2016 - Pregão Presencial nº 2/2016 – Objeto: Registro de Preços para aquisição de peças para os ônibus, micro-ô-
nibus, caminhões e veículos leves. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, 
Itaiópolis – SC, no Departamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no dia 26 de Janeiro de 2016, até às 08h20min. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 26 de Janeiro de 2016, às 08h30min. O Edital estará à disposição dos interessados, no endereço acima 
mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. Itaiópolis, 12 de janeiro de 2016. JOSÉ HERALDO SCHRITKE Prefeito Municipal

fundo MuniciPal de Saúde de itaióPoliS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do Segundo Termo Aditivo referente ao contrato Nº 08/2014. Objeto: Contratação de serviços de consultas médicas pré-Operatórias 
e pós cirúrgicas para pacientes encaminhados para realização de cirúrgia eletiva através da Campanha de Cirurgias Eletivas do Sistema 
Único de Saúde - SUS. Contratada: Associação de Caridade São Vicente de Paulo. CLÁUSULA PRIMEIRA – Alteração da Cláusula Sexta – DO 
PRAZO. Fica prorrogado o prazo da vigência do referido contrato para mais 12 (doze) meses. Passando a vigência do referido contrato para 
o dia 31 de dezembro de 2016. Itaiópolis, 11/01/2016. Eliseu Alexandre Gabardo – Secretário Municipal da Saúde.

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/


13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 392

Itapema

Prefeitura

PROCESSO Nº 193 / 2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.130.2015 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED.
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Processo nº 193 / 2015 – Pregão Presencial nº. 04.130.2015
Objeto: Registro de Preços para locação de Painel de Led.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(quatorze) horas do dia 25/01/2016. 
Abertura do Pregão: 25/01/2016 às 14:00 (quatorze) horas. 
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “compras e licitações – modalida-
des – pregão – pasta 04.130.2015” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro, Itapema/SC. Dúvidas, entrar em contato 
pelo telefone (047) 3268-8009.

Itapema, 12 de janeiro de 2016.
Everaldo Darós
Diretor Interino de Contratos e Licitações.

http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO N° 4, DE 12 DE JANEIRO DE 2016
DECRETO N° 4, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
Designa comissão de avaliação e vistoria de veículo para serviços 
de táxi e dá outras providências. 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das pelo inciso V do artigo 59, combinado com a alínea p do inciso 
I do artigo 75 da Lei Orgânica Municipal e ainda, de acordo com a 
Lei nº 1.476, de 28.08.1992;

Decreta: 
Art. 1º. Ficam designados os senhores JORGE LUIS SIMON, PEDRO 
REINOLDO CAGLIARI e a empresa AUTO MECANICA JUNIOR & CIA 
LTDA, CNPJ nº 07.475.237/0001-78 para, sob a presidência do pri-
meiro designado, compor a comissão para a realização da vistoria 
e avaliação do veículo FORD FIESTA SEDAN, placas AYF9493, ano 
fabricação 2014 ano modelo 2014, RENAVAN 1003549990, CHASSI 
9BFZF54P6E8105506, cor branca, para a prestação de serviço de 
táxi na Linha Santa Fé Alta, interior do município de Itapiranga - 
SC.

§ 1º A Comissão designada no caput do artigo deverá, no prazo de 
cinco dias úteis, através de laudo, posicionar-se quanto à verifica-
ção e avaliação do referido veículo, bem como outras referências 
de interesse da Administração Municipal.

§ 2º Esta designação não conta ônus para os cofres municipais, por 
se tratar de serviço público relevante prestado ao Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC, 12 de janeiro de 2016.
Inácio Oswald
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 01 DE 4 DE JANEIRO DE 2016
 DECRETO Nº 01 DE 4 DE JANEIRO DE 2016.
Designa a Comissão Permanente de Licitações do Município de Ita-
piranga e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e em atendimento a Lei nº 8.666 de 21.06.1993 e suas 
atribuições;

D e c r e t a:
Art. 1º Fica designada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, 
na modalidade de CONVITE, dispensa de licitação e inexigibilidade 
de licitação para exercício de 2016, que a partir desta data é com-
posta pelos seguintes servidores:

Nome: Função: CPF: Matrícula:

TITULARES: Thiago Rohden Presidente 060.505.089-92 14971/01
Ricardo Kraemer Secretário 710.735.319-53 6405/01
Clerio José Boesing Membro 777.645.609-87 14612/01

SUPLENTES: Osmar Paulo Mueller Membro 482.529.800-15 
3985/01
Line Rother Membro 037.337.709-60 11861/07

Art. 2º A designação mencionada no artigo 1º do presente Decreto 
não conta ônus para os cofres públicos municipais por se tratar de 
serviço relevante prestado ao Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 4 de janeiro de 
2016.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto n. 2, de 2 de janeiro de 2015.

Itapiranga - SC, 4 de janeiro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

DECRETO Nº 02, DE 4 DE JANEIRO DE 2016
DECRETO Nº 02, DE 4 DE JANEIRO DE 2016.
Designa Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Itapiranga - 
SC e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e em atendimento a Lei nº 8.666 de 21.06.1993 e suas 
atribuições;

D e c r e t a:
Art. 1º Fica com o presente Decreto designada a PREGOEIRA e 
EQUIPE DE APOIO, para julgamento dos Processos Licitatórios na 
Modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico para o exercício de 
2016, sendo composta pelos seguintes servidores:

Função: Nome: CPF: Matrícula

PREGOEIRA: Janete F. Baumann 621.384.999-87 11824/02
SUPLENTE: Adriano Karal 034.494.889-70 14103/04

EQUIPE DE APOIO: Diego Zampiva 048.001.559-75 14260/01
Ademir Rohden 035.057.169-44 14715/01
Nelson Antonio Arenhardt 526.602.309-00 755701

SUPLENTES: Thiago Rohden 060.505.089-92 14971/01
Dienifer Strack 065.829.389-32 15042/01

Art. 2º A designação mencionada no artigo 1º do presente Decreto 
não conta ônus para os cofres públicos municipais por se tratar de 
serviço relevante prestado ao Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmen-
te o Decreto nº 167, de 2 de setembro de 2015.

Itapiranga- SC, 4 de janeiro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 3, DE 4 DE JANEIRO DE 2016
DECRETO Nº 3, DE 4 DE JANEIRO DE 2016.
Designa Comissão Especial para análise da documentação e jul-
gamento das propostas referente os Processos de Licitação na 
modalidade de Concorrência para Concessão nº 171/2015, de 
27/11/2015 e nº 173/2015, de 01/12/2015, ambos da Prefeitura 
Municipal de Itapiranga e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgâni-
ca Municipal e Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

D e c r e t a:
Art. 1° Ficam com o presente Decreto designados os senhores JA-
NETE FRANTZ, ADRIANO KARAL e DIENIFER STRACK para, sob a 
presidência da primeira designada, compor a Comissão Especial 
de Análise e Julgamento na realização da abertura e apreciação 
do conteúdo dos envelopes “documentação”; bem como efetuar 
a abertura, apreciação e julgamento do conteúdo dos envelopes 
“proposta” referente os seguintes Processos de Licitação na moda-
lidade de Concorrência para Concessão, conforme Edital da Prefei-
tura Municipal de Itapiranga SC:
I – Processo nº 171/2015 de 17/11/2015 às 14:00 horas do dia 
05/01/2016;
II – Processo nº 173/2015 de 01/12/2015 às 14:00 horas do dia 
06/01/2016. 

Parágrafo único. As designações constantes no “caput” do presente 
artigo não contam ônus para os cofres públicos municipais por ser 
considerado serviço relevante prestado ao Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Itapiranga – SC, 4 de janeiro de 2016.
Milton Simon 
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Secretario Municipal de Administração.

ERRATA DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 244/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - EXTRATOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS – PREFEITURA
Errata da Edição do dia 11/01/2016:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Abastecedora Líder Ltda

Onde se lê:
VALOR: R$ 1.333.150,00
Leia–se:
VALOR: R$ 1.187.450,00

OBJETO: Aquisição de óleo diesel S500, óleo diesel S10 e gasolina 
comum, destinados para abastecimento de maquinas e veículos 
desta municipalidade.

Itapiranga – SC. 22 de dezembro de 2015.
Milton Simon 
Prefeito Municipal

EXTRATO DOS CONTRATOS 043 E 044/2015 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
CONTRATOS – FMS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2015 – FMS
PARTES: Município de Itapiranga e Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Extremo Oeste de SC – CIS/AMEOSC
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 37/2015 – FMS
OBJETO: Assegurar a prestação de serviços de saúde especializa-
dos de referência, de média e alta complexidade a nível ambulato-
rial para a população do Município de Itapiranga, em conformidade 
com as diretrizes do SUS, assegurando o estabelecimento de um 
sistema de referência e contra-referência.
VALOR: R$ 160.264,77
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016.
Itapiranga – SC, 30 de dezembro de 2015.
Luis Carlos Steffenon – Administrador do FMS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2015 – FMS
PARTES: Município de Itapiranga e Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Extremo Oeste de SC – CIS/AMEOSC
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 37/2015 – FMS
OBJETO: Ratear as despesas do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Extremo Oeste de Santa Catarina CIS-AMEOSC.
VALOR: R$ 34.771,23
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016.

Itapiranga – SC, 30 de dezembro de 2015.
Luis Carlos Steffenon 
Administrador do FMS

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2016 - FMS

OBJETO: Contratação de instituição, prestadora de serviços de as-
sistência à saúde, na área ambulatorial, para atender a demanda 
no município de Itapiranga/SC de pacientes do SUS no procedi-
mento de atendimento/acompanhamento de paciente em reabili-
tação do desenvolvimento neuropsicomotor.
Contratado: APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.
CNPJ: 78.483.641/0001-31
Valor: R$116.464,32
Vigência: 31/12/2015
Fundamento: Caput do artigo 25 da Lei n° 8.666/93.

Itapiranga – SC., 04 de janeiro de 2016.
Luis Carlos Steffenon
Adm. do FMS
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PORTARIA 224/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 224/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Cheila Dall’Agnol, matricula nº 
14185/02, para exercer a função de fiscal da Ata de Registro de 
Preços nº 092/2015 - FMS, firmado pelo Município de Itapiran-
ga, em virtude do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
43/2014 - FMS, para aquisição de medicamentos destinados para 
as farmácias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos 
pacientes do município.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 17 de novembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Cheila Dall’Agnol 
Fiscalizadora

PORTARIA 225/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 225/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Daniele A. Maia, matricula nº 
14600/02, para exercer a função de fiscal das Atas de Registro 
de Preços nº 093, 094 e 095/2015 - FMS, firmado pelo Municí-
pio de Itapiranga, em virtude do Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 28/2015 - FMS, para aquisição de equipamentos de 
informática destinados para as unidades básicas de saúde e para 
as agentes comunitárias de saúde, da secretaria da saúde, desta 
municipalidade.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 01 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Daniele A. Maia 
Fiscalizadora

PORTARIA 226/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 226/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Luis C. Steffenon, matrícula nº 
6260/01, para exercer a função de fiscal da Ata de Registro de Pre-
ços nº 096/2015 - FMS, firmado pelo Município de Itapiranga, em 
virtude do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 30/2015 - 
FMS, para contratação de serviços de radiagnostico para pacientes 
do município de Itapiranga.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 22 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Luis C. Steffenon 
Fiscalizador

PORTARIA 227/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 227/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Line Rother, matrícula nº 11861/07, 
para exercer a função de fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
097/2015 - FMS, firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 32/2015 - FMS, 
para contratação de empresa para realização de transporte de pa-
cientes para realização de tratamento e consultas especializadas 
em outras cidades.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.
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Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 28 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Line Rother 
Fiscalizadora

PORTARIA 228/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 228/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Kátia Grisotti, matrícula nº 10350/01, 
para exercer a função de fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
098/2015 - FMS, firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 33/2015 - FMS, 
para aquisição, de forma parcelada, de passagens rodoviárias in-
termunicipais e interestaduais, com linhas e horários diversificados, 
destinados aos pacientes do SUS e que necessitam de acompa-
nhante quando necessário e para servidores municipais.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 29 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Kátia Grisotti 
Fiscalizadora

PORTARIA 229/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 229/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Kátia Grisotti, matrícula nº 10350/01, 
para exercer a função de fiscal do Contrato nº 036/2015 - FMS, fir-
mado pelo Município de Itapiranga, para Locação de equipamento 
fotocopiadora, destinado suprir as necessidades administrativas do 
Fundo Municipal da Saúde.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 18 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Kátia Grisotti 
Fiscalizadora

PORTARIA 230/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 230/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Luis C. Steffenon, matrícula nº 
6260/01, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 037/2015 
- FMS, firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude do Pregão 
Presencial nº 29/2015 - FMS, para contratação de serviços na área 
da saúde para o atendimento a população do município de Itapi-
ranga.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 22 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Luis C. Steffenon 
Fiscalizador

PORTARIA 231/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 231/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Luis C. Steffenon, matrícula nº 
6260/01, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 042/2015 
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- FMS, firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude do Pregão 
Presencial nº 31/2015 - FMS, para contratação de empresa espe-
cializada na capacitação, treinamento e formação continuada em 
gestão do Sistema Único de Saúde/SUS, Agentes Comunitários de 
Saúde, Núcleo de Apoio Saúde da Família/NASF, Estratégia Saúde 
da Família e Conselho Municipal de Saúde.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 30 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Luis C. Steffenon 
Fiscalizador

PORTARIA 232/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 232/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Artemio A. Scalon, matrícula nº 
9979/04, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 136/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, para exercer termo de doa-
ção de bens para uso exclusivo do Corpo de Bombeiros Militar de 
Santa Catarina.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 11 de novembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Artemio A. Scalon 
Fiscalizador

PORTARIA 233/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 233/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Artemio A. Scalon, matrícula nº 
9979/04, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 139/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, para permissão de uso de 
Bilheteria para venda de passagem com área de 8,14 m² com duas 
antessalas para depósito com área de 4,76 m² cada, perfazendo 
área total de 17,66 m², identificada como sala 02, localizada no 
Terminal Rodoviário Pedra Vermelha..

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 25 de novembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Artemio A. Scalon 
Fiscalizador

PORTARIA 234/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 234/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Janete F. Baumann, matrícula nº 
11824/02, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 140/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude da Dispensa de 
Licitação nº 172/2015, para contratação de empresa especializada 
para a disponibilização de acesso a banco de dados especifico com 
informações atualizadas de preços praticados no mercado, valores 
de referencia para servir de subsidio na realização de procedimen-
tos licitatórios do município de Itapiranga.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.
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Itapiranga - SC, 01 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Janete F. Baumann 
Fiscalizadora

PORTARIA 235/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 235/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Régis K. Bittencourt, matrícula nº 
14978/01, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 141/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude da Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia n° 164/2015, para 
contratação de empresa para execução em regime de empreitada 
global do projeto para ampliação e reforma do subsolo do Ginásio 
Bela Vista, nesta cidade

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 09 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Régis K. Bittencourt 
Fiscalizador

PORTARIA 236/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 236/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Janete S. Brixner, matrícula nº 
14379/02, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 169/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, para comodato de imóvel 
“Escola” que compreende uma sala, banheiro e cozinha, localizada 
na Linha Santa Fé Alta, interior do município de Itapiranga – SC 
para utilização em atividades de fortalecimento de vínculo, clube 
de mães, mulheres, idosos e outras atividades da Secretária Mu-
nicipal de Assistência Social, objetivando a promoção, difusão e o 
desenvolvimento social do município.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 

falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 23 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Janete S. Brixner 
Fiscalizadora

PORTARIA 237/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 237/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Ivair P. Tavares, matrícula 7735/01, 
para exercer a função de fiscal do Contrato nº 178/2015, firmado 
pelo Município de Itapiranga, em virtude do Pregão Presencial de 
n° 120/2014, para contratação de locação de sistemas para gestão 
pública.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 30 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Ivair P. Tavares 
Fiscalizador

PORTARIA 238/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 238/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Daniele A. Maia, matricula nº 
14600/02, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 179/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude do Pregão Pre-
sencial de n° 186/2012, para contratação de locação de sistemas 
para gestão pública.
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Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 30 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Daniele A. Maia 
Fiscalizadora

PORTARIA 239/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 239/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Alberto Lengert, matrícula nº 14460/04, 
para exercer a função de fiscal do Contrato nº 183/2015, firmado 
pelo Município de Itapiranga, em virtude da Dispensa de Licitação 
183/2015, para contratação de empresa para prestação de serviços 
de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 30 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Alberto Lengert 
Fiscalizador

PORTARIA 240/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 240/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Egon Haas, matrícula nº 14185/02, 
para exercer a função de fiscal do Contrato nº 184/2015, firmado 
pelo Município de Itapiranga, em virtude do Pregão Eletrônico n° 
174/2015, para aquisição de equipamentos diversos, destinados 
para a oficina mecânica, da secretaria de transportes, desta mu-
nicipalidade.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 30 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Egon Haas 
Fiscalizador

PORTARIA 241/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 241/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Janete S. Brixner, matrícula nº 
14379/02, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 185/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude da Inexigibilidade 
de Licitação nº 184/2015, para prestação de serviços na execu-
ção/fornecimento dos serviços sócio assistenciais - de proteção so-
cial especial de alta complexidade no acolhimento institucional de 
crianças e adolescentes até 18 anos incompletos, na modalidade 
de abrigo institucional ou Casa lar.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 30 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal
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Janete S. Brixner 
Fiscalizadora

PORTARIA 242/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 242/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Janete S. Brixner, matrícula nº 
14379/02, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 186/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude da Inexigibilidade 
de Licitação nº 185/2015, para acolher e dar atendimento a Jaque-
line Ferreira, que se encontra em situação de risco pessoal e social, 
em regime de abrigo, encaminhada pela Secretaria de Assistência 
Social do Município, através da Justiça da Infância e Juventude da 
Comarca de Itapiranga - SC..

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 30 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Janete S. Brixner 
Fiscalizadora

PORTARIA 243/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 243/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Eusebio Anuar Tavares Filho, matrí-
cula nº 11921/04, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 
187/2015, firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude da Dis-
pensa de Licitação nº 182/2013, para a prestação de serviço de As-
sistência Técnica e Extensão Rural pela EPAGRI para o MUNICÍPIO, 
conforme descrito no Plano Anual de Trabalho (PAT) da empresa.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 30 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Eusebio Anuar Tavares Filho 
Fiscalizador

PORTARIA 244/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 244/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Paula Prost Welter, matricula nº 
11741/03, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 188/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude da Dispensa de 
Licitação nº 193/2015, para a locação e cessão de uso do Sistema 
TRRURAL - Versão AMEOSC.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 30 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Paula Prost Welter 
Fiscalizadora

PORTARIA 245/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 245/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Leoni Sulzbacher, matricula nº 
10352/05, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 189/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude da Dispensa de 
Licitação nº 194/2015, para a contratação de empresa especiali-
zada para a execução de serviços técnicos profissionais de manu-
tenção da seção de legislação do site da prefeitura municipal de 
Itapiranga – SC.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
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67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 30 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Leoni Sulzbacher 
Fiscalizadora

PORTARIA 246/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 246/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Leoni Sulzbacher, matricula nº 
10352/05, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 190/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude da Dispensa de 
Licitação nº 195/2015, para a locação de Sistema de informática 
GEDOC (Gerenciador eletrônico de Documentos) sob a forma de 
licença de uso, não exclusiva, em ambiente Windows.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 30 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Leoni Sulzbacher 
Fiscalizadora

PORTARIA 247/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 247/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Tatiane Penz, matricula nº 14122/03, 
para exercer a função de fiscal da Ata de Registro de Preços 
232/2015, firmada pelo Município de Itapiranga, em virtude do Pre-
gão Presencial para Registro de Preços nº 161/2015, para aquisição 
de piso cerâmico, destinado para reforma das salas da prefeitura.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 11 de novembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Tatiane Penz 
Fiscalizadora

PORTARIA 248/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 248/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Alberto Lengert, matrícula nº 
14460/04, para exercer a função de fiscal das Atas de Registro de 
Preços 235 e 236/2015, firmada pelo Município de Itapiranga, em 
virtude do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 163/2015, 
para aquisição de equipamentos diversos destinados para o Corpo 
de Bombeiros de Itapiranga, através do FUNREBOM.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 20 de novembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Alberto Lengert 
Fiscalizador

PORTARIA 249/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 249/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Jadir Wildner, matrícula 14628/01, 
para exercer a função de fiscal das Atas de Registro de Preços 238, 
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239 e 240/2015, firmada pelo Município de Itapiranga, em virtude 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 165/2015, para 
aquisição de materiais elétricos destinados para manutenção das 
instalações elétricas das diversas secretarias desta municipalidade.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 24 de novembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Jadir Wildner 
Fiscalizador

PORTARIA 250/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 250/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Ricardo Kraemer, matricula nº 6405/01, 
para exercer a função de fiscal das Atas de Registro de Preços 241 
e 242/2015, firmada pelo Município de Itapiranga, em virtude do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 167/2015, para aqui-
sição de forma parcelada, de materiais didático pedagógicos para 
manutenção das atividades das escolas municipais.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 26 de novembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Ricardo Kraemer 
Fiscalizador

PORTARIA 251/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 251/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Alberto Lengert, matrícula nº 
14460/04, para exercer a função de fiscal das Atas de Registro de 
Preços 243 e 244/2015, firmada pelo Município de Itapiranga, em 
virtude do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 175/2015, 
para aquisição de óleo diesel S500, óleo diesel S10 e gasolina co-
mum, destinados para abastecimento de maquinas e veículos des-
ta municipalidade.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 22 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Alberto Lengert 
Fiscalizador

PORTARIA 252/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 252/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Janete S. Brixner, matrícula nº 
14379/02, para exercer a função de fiscal da Ata de Registro de 
Preços nº 245/2015, firmado pelo Município de Itapiranga, em vir-
tude do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 176/2015, 
para aquisição de materiais diversos destinados para reforma do 
prédio do CRAS - centro de referência em assistência social, da 
Secretaria de Assistência Social, desta municipalidade.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.
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Itapiranga - SC, 22 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Janete S. Brixner 
Fiscalizadora

PORTARIA 253/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 253/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Osmar P. Muller, matricula nº 3985/01, 
para exercer a função de fiscal das Atas de Registro de Preços nº 
246 a 253/2015, firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 170/2015, para 
aquisição, de forma parcelada, de materiais e equipamentos para 
manutenção das atividades do setor de saneamento, desta muni-
cipalidade.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 28 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Osmar P. Muller 
Fiscalizador

PORTARIA 254/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 254/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Egon Haas, matrícula nº 14185/02, 
para exercer a função de fiscal das Atas de Registro de Preços 
nº 254 a 258/2015, firmado pelo Município de Itapiranga, em vir-
tude do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 178/2015, 
para contratação de horas de serviços mecânicos para manutenção 
corretiva e preventiva de veículos, caminhões, ônibus, maquinas 
pesadas de propriedade desta municipalidade.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 28 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Egon Haas 
Fiscalizador

PORTARIA 255/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 256/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Ênio J. Pauli, matrícula nº 6723/05, 
para exercer a função de fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
260 e 261/2015, firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude 
do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 180/2015, para 
aquisição de troféus e medalhas destinadas para premiação dos 
vencedores dos 19º JAIT - Jogos Abertos de Itapiranga.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução da respectiva ata/contrato, informando toda e qualquer 
falta ou defeito observado, conforme consta nos termos do artigo 
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 28 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Ênio J. Pauli 
Fiscalizador

PORTARIA 256/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 256/2015 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS 

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Ênio J. Pauli, matrícula nº 6723/05, 
para exercer a função de fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
260 e 261/2015, firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude 
do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 180/2015, para 
aquisição de troféus e medalhas destinadas para premiação dos 
vencedores dos 19º JAIT - Jogos Abertos de Itapiranga.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e 
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acompanhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacio-
nadas a execução da respectiva ata/contrato, informando toda e 
qualquer falta ou defeito observado, conforme consta nos termos 
do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 28 de dezembro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Ênio J. Pauli 
Fiscalizador

PREGAO 04/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS
N° 04/2016

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 04/2016, 
cujo objeto é a contratação de serviços de radiofusão para divulga-
ção de atos oficiais, avisos e informações da administração muni-
cipal. Entrega da documentação e proposta até às 09:00 horas do 
dia 26 de janeiro de 2016. Maiores informações bem como cópia 
do edital, podem ser obtidos junto ao Departamento de Compras e 
Licitações, pelo fone/fax (49) 3678-7714 ou pelo site: http://www.
itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC., 12 de janeiro de 2016.
Inácio Oswald
Prefeito Municipal em Exercício

PREGÃO Nº 03/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2016

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 03/2016, 
cujo objeto é a contratação de empresa para locação de serviços 
de sonorização e iluminação para eventos do município de Itapi-
ranga. Entrega da documentação e proposta até às 14:00 horas do 
dia 25 de janeiro de 2016. Informações e cópia do edital, podem 
ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone (49) 3678-7714 ou no 
site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga – SC., 11 de janeiro de 2016.
Inácio Oswald 
Prefeito Municipal em Exercício 
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Itapoá

Prefeitura

 DECRETO MUNICIPAL Nº 2635/2016 PRORROGA 
O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DO 
PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA – 
PSI Nº 41/2015.
 DECRETO MUNICIPAL Nº 2635/2016
Data: 12 de janeiro de 2016.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DO 
PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA – PSI Nº 41/2015.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to na Lei Complementar nº 44/2014, de 12 de agosto de 2014, e 
considerando Ofício nº 05/2016/PSI 41/2015, de 11 de janeiro de 
2016,

DECRETA

Art.1° Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, a contar de 12 de 
janeiro de 2016, o prazo para conclusão dos trabalhos do processo 
de sindicância investigatória nº 41/2015, instituído pelo Decreto 
Municipal nº 2596/2015, de 12 de novembro de 2015.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 12 de janeiro de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 2628/2016  NOMEIA 
ASSESSORA ESPECIAL DE IMPRENSA DA CHEFIA DE 
GABINETE DO PREFEITO.
DECRETO MUNICIPAL Nº 2628/2016
Data: 08 de janeiro de 2016.
NOMEIA ASSESSORA ESPECIAL DE IMPRENSA DA CHEFIA DE GA-
BINETE DO PREFEITO.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º Fica nomeada, a Sra. MARIZA KORELO , do cargo de As-
sessora Especial de Imprensa da Chefia de Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 08 de janeiro de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 2629/2016 NOMEIA 
ASSESSOR ESPECIAL DE URBANISMO, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO.
DECRETO MUNICIPAL Nº 2629/2016
Data: 08 de janeiro de 2016.
NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DE URBANISMO, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º Fica nomeado, o Sr. RODRIGO FERREIRA FREITAS, no car-
go de Assessor Especial de Urbanismo, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 08 de janeiro de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 2630/2016 DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
(JARI) DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DECRETO MUNICIPAL Nº 2630/2016
Data: 11 de janeiro de 2016
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA JUNTA ADMI-
NISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI) DO MUNICÍPIO 
DE ITAPOÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
na Lei Federal nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando a competência atribuída aos órgãos e entidades exe-
cutivos de trânsito e executivos rodoviários municipais para execu-
tar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas adminis-
trativas cabíveis;

DECRETA
Art.1º Ficam nomeados os membros da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações (JARI) do Município de Itapoá: 
I - Euclides Goulart Sanches;
II- Milton Kinkerfus Filho;
III- Gilson Veiga Pereira. 

Art. 2º A Presidência da JARI será exercida pelo Sr. Euclides Goulart 
Sanches.
Art. 3º O mandato dos membros da JARI terá duração de 2 (dois) 
anos.
Art. 4º As funções de membro da JARI não são remuneradas, con-
siderando-se o seu exercício relevante serviço público ao Município.
Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento, su-
plementadas se necessário.
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 11 de janeiro de 2016.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 2634/2016 DISPÕE SOBRE 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. 
DECRETO MUNICIPAL nº 2634/2016
Data: 11 de janeiro de 2016.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. 

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
art. 6º, inciso I da Lei Municipal nº 635/2015 – LOA 2016, de 23 
de dezembro de 2015, e considerando CI/DO/02/2016, de 11 de 
janeiro de 2016,

DECRETA

Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suplemen-
tar por anulação de dotação dentro da mesma funcional programá-
tica, perfazendo o montante de R$ 70.000,00 ( setenta mil reais), 
conforme segue:
Suplementação

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01 Ensino Fundamental
01203610021.2095 Manutenção do Ensino Fundamental
34490 Aplicações Diretas (97) FR 23600 ........... R$ 70.000,00

Anulação

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01 Ensino Fundamental
01203610021.2095 Manutenção do Ensino Fundamental
33390 Aplicações Diretas (120) FR 23600 ......... R$ 70.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapoá (SC), 11 de janeiro de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº01/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2016

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA, com sede á Rua 
Edgar Linhares, n° 121, Nova Esperança, Balneário Camboriú/SC, 
CEP: 88.336-210, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.750.862/0001-
31, Inscrição Estadual: 253.165.431, representada neste ato pelo 
sócio administrador, o Sr. ARILSON JOSÉ ALVES, portador do CNPF/
MF nº 294.019.099-20 e do CI.RG nº 645370 SSP-SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2015 - REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 25/2015 - PROCESSO Nº 91/2015.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (produtos de 
panificação) para atendimento dos Serviços e Programas de Aten-
dimento Integral à Família e de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
especificações constantes no Edital e seus Anexos.
VALOR R$: 11.670,80. 

DATA DA ASSINATURA: 12/01/2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação. 
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 12 de janeiro de 2016.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal 

JULGAMENTO DO PROCESSO DE SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA – PSI Nº 39/2015
JULGAMENTO DO PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
– PSI Nº 39/2015.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
Título VIII, Capítulo III, Seção II, da Lei Complementar Municipal 
nº 044/2014, 

ACATA na íntegra o relatório final (págs. 58 a 65 dos autos) da 
Comissão Sindicante instituída e nomeada através do Decreto Mu-
nicipal nº 2585/2015, de 03 de novembro de 2015, publicado na 
mesma data, referente ao Processo de Sindicância Investigatória 
– PSI nº 39/2015 – Apuração dos fatos narrados na denúncia, 
fls. 04-05 usque 22, do processo de sindicância administrativa nº 
35/2015, para verificar se estes fatos realmente aconteceram e a 
conduta dos profissionais envolvidos, de modo a apontar as provi-
dências a bem do serviço público e da proteção dos seus usuários 
e DETERMINA:
1. O arquivamento do mesmo, com encaminhamento de cópia do 
relatório final e julgamento a Secretaria Municipal de Saúde, para 
cumprimento aos parágrafos segundo e terceiro do inciso IV – Con-
clusão do relatório.
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Itapoá (SC), 11 de janeiro de 2016.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 407

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: QUADRO DE VAGAS VINCULADAS Nº 01/2016
QUADRO DE VAGAS VINCULADAS Nº 01/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 46/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna 
público o presente Quadro de Vagas vinculadas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental e Educação Infantil da Rede Municipal 
de Itapoá.
Nº Vagas CH Área Período de Contrato

1 02 40 hs Administração 01/02/2016 17/12/2016

2 03 40 hs Anos Iniciais 01/02/2016 17/12/2016

3 01 40 hs Artes 01/02/2016 17/12/2016

4 01 30 hs Ciências 01/02/2016 17/12/2016

5 01 40 hs Ed. Física 01/02/2016 17/12/2016

6 01 40 hs Geografia 01/02/2016 17/12/2016

7 01 30 hs História 01/02/2016 17/12/2016

8 01 40 hs Inglês 01/02/2016 17/12/2016

9 01 40 hs L. Portuguesa 01/02/2016 17/12/2016

10 01 40 hs Orientação 01/02/2016 17/12/2016

11 03 40 hs Supervisão 01/02/2016 17/12/2016

Obs.: As convocações nominais serão publicadas por meio de Termo de Convocação no site da Prefeitura de Itapoá, a partir do dia 
14/01/2016.

De acordo com o item 8.2 do edital 046/2015:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação; 
· Não aceitarem a vaga oferecida; 
· Desistirem da vaga; 
· Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 12 de janeiro de 2016.
Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação
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Jacinto Machado

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016/PMJM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, a Pregoeira e sua Equipe de apoio, com devida autorização expedida pelo Senhor 
Prefeito Municipal em Exercício, torna público a realização de licitação no dia 25/01/2016 às 09h00min, com entrega dos envelopes até às 
08h45min da mesma data, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, na modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, forma de julgamento: 
MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO ES-
COLAR ON-LINE, INCLUINDO: IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE PÚBLICO I-EDUCAR, IMPLANTAÇÃO DE MÓDULOS ADMINISTRATIVOS INTE-
GRADOS, SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO DE DADOS, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E EVOLUTIVA, E; TAMBÉM 
FORNECIMENTO DE SUPORTE TÉCNICO AO USUÁRIO, PELO PERÍODO DE 12 (DEZ) MESES, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL.”. O Edital com seus anexos deverão ser obtidos no Setor de Licitações, sito à RUA POOL JORGE ZACCA, Nº 75, Bairro CENTRO, 
Município de JACINTO MACHADO/SC, no horário das 07h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira. 

Jacinto Machado/SC, 12 de Janeiro de 2016.
ADELOR EMERICH
Prefeito Municipal em Exercício
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Joaçaba

Prefeitura

62/2015 FMS TA 01
CONTRATO Nº 62/2015/FMS – TA 01

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, representada 
neste ato pela Secretária PAULA GIOVANA KLEBER, por intermé-
dio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede à Avenida XV 
de Novembro, 223, inscrito no CNPJ/MF nº 10.594.533/0001-00, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MARIA DE 
LOURDES ALVES DANTAS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.622.670/0001-02, estabelecida na AV. XV DE NOVEMBRO, 232, 
Bairro CENTRO, no Município de JOAÇABA/SC, representada nes-
te ato pela Sra. MARIA DE LOURDES ALVES DANTAS, portadora 
da Carteira de Identidade nº 11/C 641.036 e inscrita no CPF/MF 
sob o nº 682.825.679-49, residente e domiciliada na cidade de 
JOAÇABA/SC, doravante denominada CONTRATADA, celebram en-
tre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 62/2015/FMS, 
firmado em 13/01/2015, proveniente do Processo de Licitação nº 
33/2014/FMS, instaurado através do Edital de Pregão Presencial 
nº 24/2014/FMS, cujo objeto é a prestação pela CONTRATADA, de 
serviços de lavanderia para as peças de roupas utilizadas nas Uni-
dades de Saúde, SAMU e Pronto Atendimento do Município de Jo-
açaba, SC, onde se ADITA a CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
E DO ACOMPANHAMENTO e a CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, 
FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REVISÃO, nos seguintes 
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

A vigência do contrato fica prorrogada em 12 meses, a contar de 
13 de janeiro de 2016, em conformidade com o disposto no art. 57, 
II, da Lei 8.666/93.

Diante da prorrogação, o prazo de execução dos serviços, objeto 
da contratação, passa a totalizar 24 (vinte e quatro) meses, conta-
dos do seu início.

CLÁUSULA SEGUNDA 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO RE-
AJUSTE E REVISÃO

O valor do contrato fica reajustado em 11,2762%, correspondentes 
a variação do INPC/IBGE no período de janeiro a dezembro/2015, 
passando o valor unitário de R$ 3,00 para R$ 3,34 (três reais e 
trinta e quatro centavos), a contar de 13 de fevereiro de 2016.

Diante da prorrogação e do reajuste, agregar-se-á ao contrato o 
valor de R$ 6.680,00 (seis mil seiscentos e oitenta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamen-
te com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos 
os efeitos de direito.

Joaçaba, 11 de janeiro de 2016.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
PAULA GIOVANA KLEBER - Secretária

MARIA DE LOURDES ALVES DANTAS-ME

Testemunhas: 
1. ______________________  

2. _____________________

82/2016 FMS
EXTRATO CONTRATO Nº 82/2016/FMS
PL 27/2015/FMS – PP 20/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: FARMACIA HERVAL LTDA-EPP
OBJETO: o fornecimento, pela CONTRATADA, em caráter excep-
cional, de medicamentos (referência e genéricos), constantes da 
Lista ABCFARMA, exceto os relacionados na Lista Básica da Farmá-
cia Municipal, destinados aos pacientes atendidos pela Assistência 
Social e pelo Centro de Atenção Psicossocial de Joaçaba, durante o 
exercício financeiro de 2015.
VALOR CONTRATADO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE 
O PREÇO DE REFE-
RÊNCIA DA LISTA 
ABCFARMA

1

Fornecimento, em caráter excepcional, 
de MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA, 
constantes da Lista ABCFARMA, exceto 
os relacionados na Lista Básica da 
Farmácia Municipal, destinados aos 
pacientes atendidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, durante o exercício 
financeiro de 2016.

29,10%

2

Fornecimento, em caráter excepcional, 
de MEDICAMENTOS GENÉRICOS, cons-
tantes da Lista ABCFARMA, exceto os 
relacionados na Lista Básica da Farmácia 
Municipal, destinados aos pacientes 
atendidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde, durante o exercício financeiro de 
2016.

60%

 VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.126 – BLAFB – BLOCO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA – COMPO-
NENTE MEDIC. DISPENSAÇÃO 
3.3.90.00.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
FISCAL DO CONTRATO: LEDA FATIMA PAZA E SANDRA REGINA 
PACHECO
DATA DE ASSINATURA: 07/01/2016.

PAULA GIOVANA KLEBER
Secretária Municipal de Saúde
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
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EDITAL CREDENCIAMENTO 1/2016/FMS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2016/FMS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA (SC), representada neste ato pela Secretária PAULA GIOVANA KLEBER, por intermédio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público para conhecimento dos interessados que, de acordo com a Deliberação 180/CIB/15 da 
Secretaria de Estado da Saúde e em conformidade com o art. 25 da Lei 8.666/93, bem como, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, se encontra aberto o CREDENCIAMENTO DE UNIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, NA ÁREA 
AMBULATORIAL, PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DO TCGA – TERMO DE GARANTIA DE ACESSO – PPI AMBULATORIAL.

Poderão participar deste Credenciamento todas as unidades prestadoras de serviços de assistência à saúde habilitadas à prestação dos 
serviços, objeto deste Edital, desde que:

a. Não estejam impedidas de exercer a atividade.
b. Não tenham sido declaradas inidôneas ou impedidas de contratar com o Município de Joaçaba.
c. Atendam a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente e as regras editalícias.
d. Tenham sua sede localizada neste Município.

O credenciamento não será processado por seleção dos inscritos, mas concedido a todos aqueles que preencham os requisitos exigidos e 
aceitem as demais condições estabelecidas neste Edital.

Os interessados devem solicitar o seu credenciamento na Secretaria Municipal de Saúde, Setor de Licitações, na Avenida XV de Novembro, 
223, centro, Joaçaba, SC, em dias úteis, no horário das 8h30min às 11h30min e das 13 às 17 horas, observando as condições e exigências 
mínimas para a prestação do serviço, as condições de pagamento e a tabela de preços que remunerará os serviços prestados, e demais 
requisitos fixados no presente regulamento.

O Município credenciará todos os interessados que preencherem as condições e exigências mínimas do presente regulamento, sendo que 
inexiste possibilidade de discussão entre as partes acerca das cláusulas contratuais.

1. OBJETO

1.1. Este procedimento tem por objeto o credenciamento de Unidades Prestadoras de Serviços de Assistência à Saúde, na área ambulatorial, 
com a finalidade de atendimento as necessidades de média complexidade da população própria do Município de Joaçaba no procedimento 
03.01.07.007-5 – Atendimento / Acompanhamento de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor, da Tabela Unificada 
de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde, em conformidade com a Portaria MS/GM nº 1.635/2002 e Portaria MS/SAS nº 728/2002 ou 
outra que venha substituí-la.

2. DA FORMA DE EXECUÇÃO

2.1. Os procedimentos a serem prestados estão relacionados no TCGA – TERMO DE COMPROMISSO DE GARANTIA DE ACESSO - PPI Am-
bulatorial (Anexo I), dentre os quais fará parte do objeto deste credenciamento o abaixo relacionado:

Ø GRUPO 03.01 B –03.01.07.007-5 – Atendimento/Acompanhamento de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor.

2.2. Os serviços serão prestados aos pacientes / alunos devidamente matriculados e que necessitem do serviço de saúde objeto deste edital, 
comprovando-se idade, freqüência, período, SAEDE/DM e CID 10, conforme tabela (Anexo II).

2.3. A entidade deverá realizar os atendimentos em seu estabelecimento, cuja sede deverá, obrigatoriamente, estar localizada no Município 
de Joaçaba.

2.4. Na execução do objeto deste credenciamento a entidade deverá manter cadastro dos usuários do SUS encaminhados pela mesma, que 
permita o monitoramento, o controle e a supervisão dos serviços.

2.5. A escolha da unidade prestadora de serviço credenciada ficará a critério do usuário.

3. HABILITAÇÃO

3.1. Para a habilitação no presente credenciamento as unidades prestadoras de serviços deverão apresentar os seguintes documentos:

3.1.1. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, consolidado ou original acompanhado das alterações, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores.
3.1.2. Cópia do Cartão de Inscrição no CNPJ/MF, atualizado.

3.1.3. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangen-
do também as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91.
3.1.4. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada.
3.1.5. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda do Município onde está sediada.
3.1.6. Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
3.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada).

3.1.8. Declaração expressa pela proponente atestando que a mesma goza de boa situação financeira. Na referida declaração deverá constar 
a assinatura do administrador e do contador da empresa com a devida identificação.
3.1.9. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, com data de expedição de até 60 (sessenta) dias.
3.1.9.1. No caso de comarca com mais de um Cartório Distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.

3.1.10. Declaração emitida pela entidade que está de acordo com as normas e tabelas de valores definidas pelo SUS e que realizará todos 
os procedimentos a que se propõe.
3.1.11. Dados pessoais (nome completo, cargo, endereço, estado civil, profissão, RG e CPF/MF) do signatário (responsável legal) da insti-
tuição, o qual assinará o contrato.
3.1.12. Declaração individual ou coletiva com as respectivas assinaturas dos sócios e diretores, que não são servidores públicos da Secretaria 
Municipal de Saúde de Joaçaba (Lei nº 8.666/90), e também que não ocupam Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer 
nível da área pública de saúde nos âmbitos municipais, estaduais ou federal (Lei n.º 8080/90).
3.1.13. Currículo resumido do responsável técnico (devendo o mesmo ser, obrigatoriamente, funcionário da unidade), com cópia dos se-
guintes documentos: Diploma de Graduação, Certificado de Especialidade (devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Classe) 
e Carteira de Identidade Profissional (emitida pelo Conselho Regional de Classe). Caso não conste na Carteira de Identidade Profissional, 
anexar também cópia da Cédula de Identidade e do CPF/MF.
3.1.14. Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica da unidade, informando o nome, CPF/MF, carga horária semanal 
conforme prevista em lei, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional competente.
3.1.15. Relação nominal dos alunos matriculados que necessitam do serviço de saúde objeto deste Edital - idade, freqüência, período, SA-
EDE/DM e CID 10 - conforme formulário do Anexo II.
3.1.16. Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas sem fins lucrativos (somente se for o caso).
3.1.17. Alvará de Localização e Funcionamento, emitido pela Secretaria de Gestão Financeira do Município.
3.1.18. Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária da SES ou órgão municipal de vigilância sanitária.
3.1.19. Inscrição da entidade no respectivo conselho de classe e também o certificado de regularidade funcional do estabelecimento junto 
ao conselho regional de classe do qual o responsável técnico faz parte.
3.1.20. Relação com a quantidade e especificação dos equipamentos técnicos disponíveis relacionados diretamente aos serviços contrata-
dos.
3.1.21. Cópia dos contratos dos serviços terceirizados relacionados diretamente aos serviços contratados.
3.1.22. Declaração com indicação do percentual da capacidade instalada que está destinada aos atendimentos particulares e aos convênios 
privados (discriminar convênios) e percentual disponível para o SUS.
3.1.23. Horário de atendimento da entidade aos usuários do SUS.

3.1.24. Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante atestado ou certidão emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado.

3.1.25. Declaração de inexistência de menores em seu quadro de pessoal, na forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal.
3.1.26. Declaração expressa da entidade, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a 
mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público de Joaçaba, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93).
3.1.27. Declaração de que a entidade conhece na íntegra o Edital e se submete às condições nele estabelecidas.

3.2. Caso a entidade esteja isenta de algum documento exigido neste edital, deve apresentar declaração do órgão expedidor informando 
sua isenção.

3.3. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, fotocópia autenticada em Cartório, ou ainda, fotocópia acompa-
nhada do original, que poderá ser conferida e autenticada por servidor municipal.

3.4. A Comissão de Licitações poderá proceder à consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET.

3.5. Não serão considerados os documentos apresentados por telex, telegrama, fax ou e-mail.

3.6. No caso de apresentação de documentos e/ou certidões das quais não conste o prazo de validade, será considerado o prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos.

4. JULGAMENTO

4.1. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos 
porventura necessários.

4.2. Após a análise da documentação, a Secretaria Municipal de Saúde emitirá parecer quanto à Aceitação ou Recusa do Credenciamento.
4.2.1. Ocorrendo a aceitação será firmado com a empresa proponente o Termo de Credenciamento, em conformidade com a minuta do 
Anexo IV.
4.2.2. A recusa do Credenciamento será sempre baseada no não cumprimento de quesitos estabelecidos neste Edital.

5. TERMO DE CREDENCIAMENTO
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5.1. O Termo de Credenciamento (Anexo IV) terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ocorrer pror-
rogação, observado o disposto na Lei 8.666/93.
5.1.1. Caso a Secretaria Municipal de Saúde optar pela prorrogação do Termo de Credenciamento, consignará nos próximos exercícios em 
seu orçamento os recursos necessários ao atendimento dos pagamentos previstos.

5.2. A assinatura do Termo de Credenciamento deverá ocorrer junto à Secretaria de Gestão Administrativa do Município, à Avenida XV de 
Novembro, 378, centro, Joaçaba, SC, após a convocação regular, conforme art. 64, da Lei 8.666/93.

6. OBRIGAÇÕES

6.1. Da Credenciada:

6.1.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente às especificações do Edital e seus anexos, em especial ao descrito no item 2 – DA 
FORMA DE EXECUÇÃO deste Edital, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.
6.1.2. Manter sempre atualizado e assegurar ao paciente acesso ao seu prontuário.
6.1.3. Garantir a confiabilidade dos dados e informações do paciente.
6.1.4. Esclarecer aos pacientes sobre os seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos.
6.1.5. Justificar à Secretaria Municipal de Saúde, em especial ao Departamento de Controle e Avaliação dos Serviços de Saúde, por escrito, 
as razões técnicas alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 
previstos neste credenciamento.
6.1.6. Facilitar à Secretaria Municipal de Saúde o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestar todos os esclareci-
mentos que lhe forem solicitados pelos servidores designados para tal fim, de acordo com a Lei 8.080/90.
6.1.7. Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, imediatamente, a ocorrência da falta ou interrupção dos serviços, independente do 
motivo.
6.1.8. Responsabilizar-se pelo pagamento de salários do pessoal porventura empregado, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
responsabilidade por indenizações devidas a terceiros, seguro de pessoas e bens, enquanto persistir responsabilidades perante o Termo de 
Credenciamento.
6.1.9. Responsabilizar-se por despesas de responsabilidade técnica, materiais necessários aos serviços.
6.1.10. Utilizar somente mão-de-obra especializada na execução dos serviços, responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos mes-
mos.
6.1.11. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, sem diferenciação no atendimento, mantendo sem-
pre a qualidade na prestação dos seus serviços.
6.1.12. Informar à Secretaria Municipal de Saúde, em especial ao Departamento de Controle e Avaliação dos Serviços de Saúde, mensal-
mente, o quantitativo de procedimentos realizados, com nome e CPF dos pacientes atendidos.
6.1.13. Manter-se, durante toda a execução do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no credenciamento. O Município se reserva o direito de, a qualquer momento, solicitar a atualização dos documentos 
relativos à habilitação/qualificação para o credenciamento.
6.1.14. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Termo de Credenciamento.

6.2. Da Secretaria Municipal de Saúde:

6.2.1. Efetuar, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, o pagamento à credenciada, de acordo com o item 7, deste Edital.
6.2.2. Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas.
6.2.3. Observar para que durante a execução do objeto sejam cumpridas as obrigações assumidas pela proponente, bem como sejam man-
tidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente Edital.
6.2.4. Emitir autorização individualizada para a realização dos procedimentos.

7. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO

7.1. A remuneração a que fará jus a CREDENCIADA, em decorrência dos serviços que efetivamente venha a prestar, corresponderá aos 
valores que constam do Anexo I, obedecendo ao teto mensal estabelecido pelo TCGA - Termo de Compromisso de Garantia e Acesso.

7.2. A credenciada não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação aos valores fixados para os serviços 
prestados.

7.3. A Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, efetuará os pagamentos no mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, conforme repasse regular dos recursos do Fundo Estadual de Saúde, através de DOC Eletrônico direto na conta da 
CREDENCIADA, mediante entrega do Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) e respectiva fatura, os quais deverão ser encaminhados até 
o 4º (quarto) dia útil do mês.
7.3.1. O Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) deverá ser encaminhado em meio físico e em mídia digital (CD/DVD).

7.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, Avenida XV de Novembro, 223, centro, Joaçaba, 
SC, CNPJ/MF 10.594.533/0001-00 e ter a mesma razão social e CNPJ/MF dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, conten-
do ainda número do empenho global e do Edital de Credenciamento.
7.4.1. Endereço de e-mail para arquivo XML: nfesaudejba@gmail.com 
7.4.2. Junto a Nota Fiscal, deverá ser apresentada a produção correspondente lançada no BPA, para comprovação dos serviços executados, 
os quais serão atestados por servidor municipal designado.

mailto:nfesaudejba@gmail.com
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7.4.3. As faturas que não estiverem corretamente formuladas serão devolvidas dentro do prazo de sua conferência à CREDENCIADA e o 
tempo de tramitação será desconsiderado.

7.5. Constituem ônus exclusivo da CREDENCIADA, quaisquer alegações de direito, seja do Órgão Fiscalizador, seja de terceiros, por quais-
quer incorreções na fatura.

8. REVISÃO

8.1. Os valores somente serão revistos se, na vigência do Termo de Credenciamento, houver alterações no TCGA – TERMO DE COMPRO-
MISSO DE GARANTIA DE ACESSO - PPI Ambulatorial (Anexo I).

9. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento a Secretaria Municipal de Saúde poderá, garantida prévia defesa, além 
da rescisão, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93:

a. Advertência.
b. Multa na forma prevista no subitem 9.2.
c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 
dois anos.
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

9.2. Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total contratado, quando a CREDENCIADA:

a. Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização e/ou controle dos serviços.
b. Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros.
c. Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da obrigação de fazer as correções neces-
sárias às suas expensas.
d. Desatender as determinações da Secretaria Municipal de Saúde.
e. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais.
f. Não iniciar, sem justa causa, a execução do Termo de Credenciamento no prazo fixado.
g. Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado.
h. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má fé, venha causar danos ao Município 
e/ou a terceiros, independente da obrigação em reparar os danos causados.

9.3. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.
9.3.1. As multas aplicadas na execução do Termo de Credenciamento serão descontadas dos pagamentos devidos à CREDENCIADA, a cri-
tério exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde, e quando for o caso, cobradas judicialmente.

10. INSTRUÇÕES PARA RECURSOS:

10.1. Os recursos referentes às decisões relativas ao processo de credenciamento poderão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados do dia subsequente à intimação dos atos. A petição, devidamente fundamentada, deverá ser dirigida à Secretaria Municipal de 
Saúde. 

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1. Os recursos financeiros para encargos decorrentes do presente Credenciamento correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentá-
ria:

2.124 - BLMAC: BLOCO ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
31 - 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0038 – Aplicações Diretas

11.2. O valor total estimado para os primeiros 12 meses deste credenciamento é de R$ 314.233,92 (trezentos e quatorze mil duzentos e 
trinta e três reais e noventa e dois centavos).

12. GENERALIDADES

12.1. As alterações de endereço, telefone, fax ou e-mail deverão ser comunicadas à Secretaria Municipal de Saúde, na Avenida XV de 
Novembro, 223, centro, Joaçaba, SC, em dias úteis de segunda à sexta-feira, no horário das 8h30min às 11h30min e das 13 às 17 horas.

12.2. Constituem partes integrantes deste Edital:

§ Anexo I – TCGA – TERMO DE COMPROMISSO DE GARANTIA DE ACESSO - PPI Ambulatorial (endereço eletrônico).
§ Anexo II - RELAÇÃO DE ALUNOS MATRICULADOS 
§ Anexo III - Minuta de Pedido de Credenciamento.
§ Anexo IV - Minuta do Termo de Credenciamento.

12.3. Os direitos oriundos do presente credenciamento não poderão ser transferidos a terceiros.
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12.4. Informações e esclarecimentos adicionais sobre este Credenciamento poderão ser obtidos na Secretaria Municipal de Saúde, na Ave-
nida XV de Novembro, 223, centro, Joaçaba, SC, ou pelo telefone 0XX 49 3521-1555 – ramal 236, em dias úteis de segunda à sexta-feira, 
no horário das 8h30min às 11h30min e das 13 às 17 horas.

Joaçaba, SC, 11 de janeiro de 2016.
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
PAULA GIOVANA KLEBER - Secretária

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2016/FMS

ANEXO I

TCGA – TERMO DE COMPROMISSO DE GARANTIA DE ACESSO - PPI Ambulatorial

A tabela padrão de procedimentos do TCGA – TERMO DE COMPROMISSO DE GARANTIA DE ACESSO - PPI Ambulatorial, objeto deste cre-
denciamento, está disponível no site da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, o qual poderá ser acessado no seguinte endereço:

Site:

www.saude.sc.gov.br
Programação Pactuada Integrada
PPI da Assistência Ambulatorial
Bloco de Procedimentos SAI MAC Delib. 425-10

Link:

http://portalses.saude.sc.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=115&Itemid=133

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2016/FMS

ANEXO II

RELAÇÃO DE ALUNOS MATRICULADOS

NOME IDADE

FREQUÊNCIA
(diária, semanal, quinze-
nal ou mensal)

PERÍODO 
(manhã, tarde ou 
integral)

FREQUENTA SAEDE/DM
(sim ou não) CID 10

http://www.saude.sc.gov.br/
http://portalses.saude.sc.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=115&Itemid=133
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NÚMERO TOTAL DE ALUNOS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2016/FMS

ANEXO III

MINUTA DE PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

À
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do
Município de Joaçaba – SC.

Para fins de CREDENCIAMENTO, anexamos os documentos de habilitação exigidos no Edital de Credenciamento nº 1/2016/FMS, declaran-
do que nos comprometemos a prestar os serviços constantes no GRUPO 03.01 B –03.01.07.007-5 – Atendimento/Acompanhamento de 
Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor, do TCGA – TERMO DE COMPROMISSO DE GARANTIA DE ACESSO - PPI 
Ambulatorial e que, desde já, aceitamos todas as condições estipuladas no referido Edital e seus anexos.

Para fins de pagamento, informamos abaixo os dados bancários desta empresa:

Banco: ___________________ Nº da Agência: __________ 

Nº da conta-corrente: _____________

Atenciosamente

Identificação e assinatura da entidade proponente

Observação:

1. Informar o número da Agência e Conta Corrente do Banco do Brasil. 
Caso optar por outro banco será debitado do valor devido as taxas pertinentes referente a transferência.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2016/FMS

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO, que entre si celebram a Secretaria Municipal de Saúde de Joaçaba, SC, por intermédio do FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, e a _____________

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, SC, representada neste ato pela Secretária PAULA GIOVANA KLEBER, por intermédio do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, centro, Joaçaba, SC, inscrito no CNPJ/MF nº 10.594.533/0001-
00 doravante denominado CREDENCIANTE, e a ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______________, estabelecida 
na _____________, Bairro ______________, no Município de _________________, doravante denominada CREDENCIADA, neste ato re-
presentada pelo Sr. ________________, portador da Carteira de Identidade nº _______________ e CPF nº ________________, celebram 
entre si o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo 
estabelecida, tudo de acordo com o art. 25 da Lei 8.666/93 e alterações, e o Edital de Credenciamento nº 1/2016/FMS e Anexos, lançado 
no dia ___ de ____________ de 2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR

1.1. É objeto do presente instrumento a realização pela CREDENCIADA dos procedimentos constantes no GRUPO 03.01 B –03.01.07.007-5 
– Atendimento/Acompanhamento de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor do TCGA – TERMO DE COMPROMISSO 
DE GARANTIA DE ACESSO – PPI AMBULATORIAL, com a finalidade de suprir as necessidades de média complexidade da população própria 
do Município de Joaçaba. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO

2.1. Os serviços serão prestados aos pacientes / alunos devidamente matriculados e que necessitem do serviço de saúde objeto deste Cre-
denciamento, comprovando-se idade, freqüência, período, SAEDE/DM e CID 10, conforme tabela (Anexo II) do Edital.

2.2. A CREDENCIADA deverá realizar os atendimentos em seu estabelecimento, cuja sede deverá, obrigatoriamente, estar localizada no 
Município de Joaçaba.

2.3. Na execução do objeto a CREDENCIADA deverá manter cadastro dos usuários do SUS encaminhados pela mesma, que permita o mo-
nitoramento, o controle e a supervisão dos serviços.

2.4. A escolha da unidade prestadora de serviço credenciada ficará a critério do usuário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES

3.1. Responsabilidades da CREDENCIADA:

3.1.1. Executar os serviços obedecendo rigorosamente às especificações do Edital e seus anexos, prestando-os dentro dos padrões de 
qualidade, continuidade e regularidade.
3.1.2. Manter sempre atualizado e assegurar ao paciente acesso ao seu prontuário.
3.1.3. Garantir a confiabilidade dos dados e informações do paciente.
3.1.4. Esclarecer aos pacientes sobre os seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos.
3.1.5. Justificar a Secretaria Municipal de Saúde, em especial ao Departamento de Controle e Avaliação dos Serviços de Saúde, por escrito, 
as razões técnicas alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 
previstos neste credenciamento.
3.1.6. Facilitar à Secretaria Municipal de Saúde o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestar todos os esclareci-
mentos que lhe forem solicitados pelos servidores designados para tal fim, de acordo com a Lei 8.080/90.
3.1.7. Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, imediatamente, a ocorrência da falta ou interrupção dos serviços, independente do 
motivo.
3.1.8. Responsabilizar-se pelo pagamento de salários do pessoal porventura empregado, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
responsabilidade por indenizações devidas a terceiros, seguro de pessoas e bens, enquanto persistir responsabilidades perante o Termo de 
Credenciamento.
3.1.9. Responsabilizar-se por despesas de responsabilidade técnica, materiais necessários aos exames/consultas;
3.1.10. Utilizar somente mão-de-obra especializada na execução dos serviços, responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos mes-
mos.
3.1.11. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, sem diferenciação no atendimento, mantendo sem-
pre a qualidade na prestação dos seus serviços.
3.1.12. Informar à Secretaria Municipal de Saúde, em especial ao Departamento de Controle e Avaliação dos Serviços de Saúde, o quanti-
tativo mensal de procedimentos realizados, quando solicitado.
3.1.13. Manter-se, durante toda a execução do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital. A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de, a qualquer momento, solicitar a atualização dos 
documentos relativos à habilitação/qualificação para o credenciamento.
3.1.14. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Termo de Credenciamento.

3.2. Do CREDENCIANTE:

3.2.1. Efetuar o pagamento à CREDENCIADA, de acordo com a cláusula quarta deste Termo.
3.2.2. Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas.
3.2.3. Observar para que durante a execução do objeto sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CREDENCIADA, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3.2.4. Emitir autorização individualizada para a realização dos procedimentos.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. A remuneração a que fará jus a CREDENCIADA, em decorrência dos serviços que efetivamente venha a prestar, corresponderá aos va-
lores que constam do Anexo I do Edital, obedecendo ao teto mensal estabelecido pelo TCGA - Termo de Compromisso de garantia e Acesso.

4.2. A Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, efetuará os pagamentos no mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, conforme repasse regular dos recursos do Fundo Estadual de Saúde, através de DOC Eletrônico direto na conta da 
CREDENCIADA, mediante entrega do Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) e respectiva fatura, os quais deverão ser encaminhados até 
o 4º (quarto) dia útil do mês.
4.2.1. O Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) deverá ser encaminhado em meio físico e em mídia digital (CD/DVD).

4.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, Avenida XV de Novembro, 223, centro, Joaçaba, 
SC, CNPJ/MF 10.594.533/0001-00 e ter a mesma razão social e CNPJ/MF dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, conten-
do ainda número do empenho global e do Edital de Credenciamento.
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4.4. Endereço de e-mail para arquivo XML: nfesaudejba@gmail.com 

4.5. As faturas que não estiverem corretamente formuladas serão devolvidas dentro do prazo de sua conferência à CREDENCIADA e o tempo 
de tramitação será desconsiderado.

4.6. Constituem ônus exclusivo da CREDENCIADA, quaisquer alegações de direito, seja do Órgão Fiscalizador, seja de terceiros, por quais-
quer incorreções na fatura.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO
5.1. Os valores somente serão revistos se, na vigência do presente Termo de Credenciamento, houver alterações no TCGA – TERMO DE 
COMPROMISSO DE GARANTIA DE ACESSO - PPI Ambulatorial (Anexo I do Edital).

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO
6.1. O presente instrumento terá a vigência por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ocorrer prorrogação, obser-
vado o disposto na Lei 8.666/93.

6.2. Ocorrendo a prorrogação prevista no subitem anterior, o Fundo Municipal de Saúde consignará nos próximos exercícios em seu orça-
mento os recursos necessários ao atendimento dos pagamentos previstos.

6.3. A execução do presente Termo deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora MÁRCIA MARIA ZIMMERMAN MAGRO, que anotará 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1. Pela inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento o Município poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão, aplicar à 
CREDENCIADA as seguintes sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93:

a. Advertência.
b. Multa na forma prevista no subitem 7.2.
c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 
dois anos.
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

7.2. Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total contratado, quando a CREDENCIADA:

a. Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização e/ou controle dos serviços.
b. Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros.
c. Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da obrigação de fazer as correções neces-
sárias às suas expensas.
d. Desatender as determinações da Secretaria Municipal de Saúde;
e. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais.
f. Não iniciar, sem justa causa, a execução do Termo de Credenciamento no prazo fixado.
g. Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado.
h. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má fé, venha causar danos ao Município 
e/ou a terceiros, independente da obrigação em reparar os danos causados.

7.3. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo

7.4. As multas aplicadas na execução do Termo de Credenciamento serão descontadas dos pagamentos devidos à CREDENCIADA, a critério 
exclusivo do CREDENCIANTE, e quando for o caso, cobradas judicialmente.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1. O não cumprimento das cláusulas deste Termo, por qualquer uma das partes acarretará a rescisão deste, sujeitando a parte que injus-
tamente tiver dado causa, a indenização por perdas e danos, nos termos da legislação vigente. 
8.1.1. Aplica-se, também, quanto à rescisão o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
9.1. Os recursos financeiros para encargos decorrentes do presente Credenciamento correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

2.124 - BLMAC: BLOCO ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
31 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0038 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
10.1. São partes integrantes deste Termo, como se nele estivessem transcritos, a proposta da CREDENCIADA no que couber, o Edital de 
Credenciamento nº 1/2016/FMS e seus anexos, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

10.2. A CREDENCIADA poderá solicitar o seu descredenciamento, desde que comunique oficialmente com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias.

mailto:nfesaudejba@gmail.com
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10.3. É vedado à CREDENCIADA delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços previstos neste Termo.

10.4. Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CREDENCIANTE, sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre a 
supremacia do interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. É eleito, para fins legais e questões derivadas deste ajuste o Foro de Joaçaba, com renúncia expressa a qualquer outro.

Do que, para produzir seus efeitos jurídicos e legais, lavrou-se o presente Termo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que depois de 
lido às partes foi por elas ratificado e assinado.

JOAÇABA, SC, ___ de ____________ de 2016.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CREDENCIANTE 
PAULA GIOVANA KLEBER – Secretária

CREDENCIADA

Testemunhas:

1 ________________________ 

2 ________________________ 

EDITAL DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
EDITAL DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

O(s) Fiscal(is) de Vigilância Sanitária deste Município, abaixo identificado(s), no uso de suas atribuições, tendo em vista a determinação 
do artigo 3°, caput, da Lei Municipal Complementar 157/2007, dos artigos 57, caput, XXV, e 60, inciso III da Lei Municipal Complementar 
160/2007.
NOTIFICA
MAURI JOSÉ CAMPAGNOLO, CPF n° 445.391.189-00, proprietário de imóvel sito a Rua Antonio Nunes Varella, 15, Vila Pedrini, da IMPOSI-
ÇÃO DE PENALIDADE n° 0156, de 11/01/2016, de acordo com o Auto de Infração n° 000030 de 03/12/2015.
O documento de arrecadação municipal deverá ser retirado na Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância Sanitária, sito a Av. XV 
de Novembro, 223 – Centro, Joaçaba – SC.
Considera-se efetiva a notificação 05 (cinco) dias após a publicação, contando-se a partir daí o prazo para defesa ou impugnação, de acordo 
com artigo 37, do Decreto Municipal 3121/2008.

Joaçaba SC, 12 de janeiro de 2016.
Fiscal: Desiree Pino Gomes
Aline Piva

ERRATA EXTRATO CONTRATO 298/2016/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA – SC
Errata ao extrato de contrato nº 298/2016/PMJ, de 04/01/2016, cuja contratada é Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - 
CIGA, publicado na edição nº 1904 do DOM, de 06/01/2016, na página 251:

1) No referido extrato, onde se lê:
“EXTRATO DO CONTRATO 298/2015/PMJ”;
Leia-se:
“EXTRATO DO CONTRATO 298/2016/PMJ”;

2) Onde se lê:
“LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
LOCADOR: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA”;
Leia-se:
“CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA”;

3) As demais disposições permanecem inalteradas.

Joaçaba, 07/01/2016.
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EXTRATO HOMOLOGAÇÃO PL 27/2015 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 27/2015/FMS

A Secretária de Saúde Paula Geovana Kleber, no uso de suas atribuições, resolve: 
HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 27/2015/FMS – PP 20/2015/FMS, nos seguintes termos:
Objeto: a aquisição, em caráter excepcional, de medicamentos (referência e genéricos), exceto os relacionados na lista básica da farmácia 
municipal, destinados aos pacientes atendidos pela Assistência Social e pelo Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, mantidos pela Secre-
taria Municipal de Saúde de Joaçaba.
Empresa Vencedora:
FARMACIA HERVAL LTDA – EPP
MEDICAMENTOS DE REFERENCIA (ABCFARMA) 29,10%
MEDICAMENTOS GENERICOS (ABCFARMA) 60%
FISCAIS: SANDRA REGINA PACHECO PINHEIRO (CAPS) , LEDA FATIMA PAZA E LUCIANA CRISTINA B. SOCCOL (FMS)
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 07 de janeiro de 2016.
Paula Giovana Kleber
Secretario- FMS

SiMae - Serviço interMuniciPal de água e eSgoto de JoaçaBa

PORTARIA JHL 19/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº –19/2016 DE 12.01.2016

Paulo César Lamin, Diretor Adjunto do SIMAE – Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar o Art. 1º da Portaria JHL 341/2015 de 07 de dezembro de 2015.
Art. 2º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, a Servidora Valdirene Aparecida Dorini (Matr. 96), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Auxiliar Administrativo, P-3, N-3, Ref.G-5, referente ao período aquisitivo compreendido entre 20.09.2014 a 19.09.2015, 
para serem fruídas no período de 10 a 19.02.2016, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro 
de 2003. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 10 de fevereiro de 2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 
de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 12 de janeiro de 2016.
Paulo César Lamin
Diretor Adjunto

TOMADA DE PREÇO 0014/2015 - SIMAE
Licitação nº 0072/2015
Modalidade Tomada de Preços JHL nº 0014/2015 

Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Tomada de Preços JHL 0014/2015 – Licitação 0072/2015, tipo Menor Preço Global (empreitada 
por preço unitário), que trata do Objeto: Contratação de empresa especializada para perfuração de poços artesianos em Serra Alta, no 
município de Herval d’Oeste e Vila Kennedy, no município de Luzerna.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser até dia 28/01/2016 às 13h:50min, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 
123 em Joaçaba-SC. Da Abertura: A abertura será realizada no dia 28/01/2016 às 14h, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Jo-
açaba - SC. Maiores esclarecimentos serão prestados junto a Comissão Permanente de Licitações do SIMAE na Rua Tiradentes, 123 em 
Joaçaba - SC. 

Joaçaba (SC), 12 de Janeiro de 2016.
Paulo César Lamin 
Diretor Adjunto do SIMAE



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 420

Lages

Prefeitura

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
287/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 287/2015PML.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES, inscrito no 
CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin 
Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: STANG & STANG LTDA, inscrita no CNPJ: 
08.033.253/0001-73 com sede na Av: Dom Pedro II n°967 – Bairro 
São Cristóvão cep.88509-000.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 171/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Combustíveis para uso do Corpo de Bombeiros Militar 
de Lages, em conformidade com as especificações prescritas no 
Anexo II – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
deste Edital.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
Conforme solicitação da empresa, postulada sob requerimento 
Adm. n° 11036/2015, com anuência da Secretaria da Fazenda ofí-
cio N° 345/2015 e com parecer jurídico (PROGEM) n°1857/2015 
favorável, ADITA-SE ao item 01 DIESEL COMUM, DIESEL AUTO-
MOTIVO. - MARCA: PETROBRAS/DELTA o percentual de 0,787% 
passando de R$ 2,702 (dois reais setecentos e dois décimos de 
milésimos de real), para 2,723 (dois reais setecentos e vinte e três 
décimos de milésimos de real); e o item 02 GASOLINA COMUM o 
percentual de 1,98% passando de R$ 3,283 (três reais duzentos 
e oitenta e três décimos de milésimo de real) para R$ 3,348 (três 
reais trezentos e quarenta e oito décimos de milésimo de real), 
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos

Lages, 22 de dezembro de 2015. 
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
43/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 43/2015 - SEMASA
CONTRATANTE:SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, com 
sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: AS CONSTRUTORA LTDA - EPP, Inscrita no CNPJ 
sob n.º 00434177/0001-04, com sede a Rua Frei Rogério,11 – Cen-
tro – Lages/SC. CEP: 88.504-140.
Contrato em decorrência do Processo Licitatório nº 19/2015, corre-
lato a Tomada de Preço nº 04/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa especializada para recuperação de Ruas 
Contempladas Pelo Sistema de Esgotamento Sanitário Araucária, 
em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo e Planilhas 
de Quantitativos/Orçamentária, copiados em CD, partes integran-
tes deste Edital.
Conforme Solicitação da Secretaria (SEMASA), com anuência da 
Secretaria da Fazenda, Of. N° 346/2015 e com Parecer Jurídico 
n° 1858/2015, Favorável, ADITA-SE ao valor inicial do contrato a 
quantia de R$ 167.904,00 (cento e sessenta e sete mil novecentos 
e quatro reais), gerando um acréscimo de 24%.

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos

Lages, 22 de dezembro de 2015. 
Benjamin Schultz 
Secretário Municipal (SEMASA)

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
01/2015 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2015 FMAS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do FUNDO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-
01, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC 
– CEP: 88.505-900.
CONTRATADO: STANG & STANG LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
08.033.253/0014-98, com sede a Avenida Dom Pedro II Nº 967 – 
Bairro: São Cristóvão – Lages/SC, CEP: 88509-600.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 78/2014, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 56/2014
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Combustíveis para uso dos Veículos da Frota da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, no exercício de 2015, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Ter-
mo de Referência, que passa a fazer parte integrante do Edital 
Correlato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
De acordo com a Solicitação da Empresa (requerimento Adm. 
n°11039/2015), com anuência da secretaria da Fazenda, ofício n° 
343/2015, e com Parecer Jurídico (PROGEM) n° 1808/2015, Favo-
rável, ADITA-SE ao valor inicial Contratado, retroagindo a data do 
requerimento, dia 29/10/2015, passando a vigorar os seguintes 
valores: 
Gasolina Comum passando de R$ 3,178 (três reais e cento e seten-
ta e oito décimos de milésimos de real) o litro, para R$ 3,24 (três 
reais e vinte e quatro centavos) o Litro;
Óleo Diesel passando de R$ 2,602: (dois reais e seiscentos e dois 
décimos de milésimo de real) o litro, para R$ 2,622 (dois reais e 
seiscentos e vinte e dois décimos de milésimo de real), Litro.
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos

Lages 22 de dezembro de 2015.
Elizeu Mattos 
Prefeito Municipal 

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
02/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02/2015 PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES, inscrito no 
CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin 
Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: STANG & STANG LTDA, inscrita no CNPJ: 
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08.033.253/0001-73 com sede na Av: Dom Pedro II n°967 – Bairro 
São Cristóvão cep.88509-000.
Processo Licitatório nº 228/2014, correlato ao Pregão Presencial 
nº 92/2014
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Combustíveis para uso nos Veículos e Máquinas da 
frota pertencente ao Município de Lages, no exercício de 2015, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Ter-
mo de Referência, que passa a fazer parte integrante deste Edital.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
De acordo com solicitação da Empresa requerimento Adm. N° 
11037/2015, com anuência da secretaria da Fazenda n° 334/2015, 
com Parecer Jurídico (PROGEM) n°1856/2015 Favorável, ADITA-
SE, o contrato, passando a vigorar com o seguinte valor: Gasolina 
Comum passando de R$ 3,255 (três reais e duzentos e cinquenta e 
cinco décimos de milésimo de real o litro, para R$ 3,319 (três reais 
trezentos e dezenove décimos de milésimo de real
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos

Lages, 22 de dezembro de 2015.
Elizeu Mattos 
Prefeito Municipal

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
76/52015 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 76/2015 SMS
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC.
CONTRATADA REUNIDAS TURISMO S/A inscrita no CNPJ sob n.º 
04.176.082/0001-80, com endereço a Rua Herculano Coelho de 
Souza,555 – Reunidas – CEP 89.500-00 – Caçador/S
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 44/2015, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 29/2015
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de empresa para, o Fornecimento de passagens rodo-
viárias para pacientes do tratamento fora do domicílio, com itinerá-
rio Lages/Florianópolis/Lages e com Locomoção dos pacientes da 
rodoviária de Florianópolis até hospitais e clinicas e vice-versa, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Ter-
mo de Referência, parte integrante do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.2 De Execução, Fica prorrogado até 31/12/2016;
4.3 Do Contrato, Fica prorrogado até 31/12/2016, podendo ser 
prorrogados nos termos dispostos no Art. 57 da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
Fica prorrogado até 31/12/2016015, podendo ser prorrogados nos 
termos dispostos no Art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 22 de dezembro de 2015.
Elizeu Mattos 
Prefeito Municipal

EXTRATO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
339/2013 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 339/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: EXECUÇÃO GESTÃO E CONSULTORIA EM INFOR-
MATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 02.908.992/0001-85, esta-
belecida à Rua Dos Andradas nº 1.121 – sala 502, em Porto Alegre/
RS – CEP: 90.020-015.
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Solução em 
Gestão de frota de Veículos Terrestres e de Equipamentos Motori-
zados, Acoplados e Rebocáveis que possuam tanque de combustí-
vel próprio, abrangendo as funções de cadastramento, o gerencia-
mento dos custos sejam eles com abastecimento, com manutenção 
(peças e serviços) e com obrigações legais, em conformidade com 
as especificações prescritas no Anexo II – Termo de Referência/
Planilha Orçamentária, parte integrante do Edital Correlato. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Execução, Fica prorrogada até 31/12/2016;
2.2 Do contrato, Fica prorrogado até 31/12/2016;
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permanecem 
inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurí-
dicos e legais efeitos.

Lages, 17 de dezembro de 2015.
Elizeu Mattos 
Prefeito Municipal 

EXTRATO CONTRATO 448/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 448/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC. 
CONTRATADO: SANDRA PEREIRA PIRAMIDE EPP, inscrita no CNPJ 
sob n.º 01.494.267/0001-45 com sede a Avenida Santa Catarina, 
825 – Sala, Bairro Conte – CEP 88512-386 – Lages/SC.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 287/2015, 
correlato à Tomada de Preços nº 37/2015 , do tipo Menor Preço 
Global, em regime de empreitada por preço unitário aberta em 
10/12/2015 e homologada em 18/12/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Servi-
ços de Cobertura de Quadra Poliesportiva Pequena EMEB Pedro 
Cândido, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo e 
Planilhas de Quantitativos/Orçamentária, copiados em CD, partes 
integrantes do Edital correlato. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, em até 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura do Contrato;
2.3 De Entrega, em até 05(cinco) dias da conclusão dos serviços, 
mediante Termo Circunstanciado endereçado à Secretaria de Infra-
estrutura, aos cuidados do Responsável Técnico pelo acompanha-
mento e fiscalização.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 159.167,70 (cento e cinquenta e nove mil, cento 
e sessenta e sete mil e setenta centavos).

Lages, 21 de dezembro de 2015. 
Elizeu Mattos
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Prefeito Municipal
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Leoberto Leal

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016
TIPO: “Menor Preço por Item”. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições parceladas de gêneros alimentícios, materiais 
de copa e cozinha a serem distribuídos aos alunos e professores da Rede Municipal de Ensino de Leoberto Leal, por ocasião do Desfile 
Cívico, Formatura do Pré-escolar, Formatura do PROERD, Dia da Criança e reuniões com os professores, pertencente à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, conforme Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 003/2016. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto 
Municipal nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 
20, Leoberto Leal/SC, às 14:00 (quatorze horas), do dia 25 de janeiro de 2016. Cópia do Edital pode ser obtida no endereço acima citado 
ou no site www.leobertoleal.sc.gov.br. Informações fone: (48) 3268 1212. Em 12/01/2016. JOSÉ JAIR ALEXANDRE - Prefeito Municipal e.e.

PORTARIA Nº 150/2015
 Portaria n.º 150, de 11 de dezembro de 2015.
“Exonera servidores Municipais e dá outras
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera os servidores municipais da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal/SC, conforme relação abaixo:
Ordem Mat. Nome Cargo  Exoneração
01 1679 Beatriz Clasen Professora  11.12.2015
02 1688 Bruna Maria da Cunha Professora 11.12.2015
03 1691 Camila Coelho Professora 11.12.2015
04 1678 Claudia Becker da cunha Professora 11.12.2015
05 1684 Dalvana Regina Knaul Dell’Agnolo Professora 11.12.2015
06 1685 Djeni Knis Professora 11.12.2015
07 1681 Drielle Jaciara Back Professora 11.12.2015
08 1677 Eliza Leal Professora 11.12.2015
09 1689 Geise Hugen Professora 11.12.2015
10 1694 Helvis Hercilio de Souza Professor 11.12.2015
11 1687 Irivaldo Jesus Knis Professor 11.12.2015
12 1686 Joel Leal Professor 11.12.2015
13 1680 Luciane Maria Franzen Professora 11.12.2015
14 1690 Vinicius Guchert Professor 11.12.2015
15 1706 Vorli Jose Guchert Junior Professor 11.12.2015

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 11 de dezembro de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.

DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 151/2015
Portaria n.º 151, de 15 de dezembro de 2015.
“Exonera Pensionista e dá outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município,

Considerando, que o ex. pensionista Rosa Bernadete Kleinjohann no dia 15 de dezembro de 2015, foi a óbito, conforme Certidão de Óbito 
matrícula: 108951 01 55 2015 4 0004 113 0000573 06, em anexo, 

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a ex. pensionista senhora Rosa Bernadete Kleinjohann, inscrita sob a matrícula nº 1063, a partir de 15 de dezembro de 
2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionados sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 15 de dezembro de 2015.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.

DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 152/2015
 Portaria n.º 152, de 18 de dezembro de 2015.
“Exonera servidores Municipais e dá outras
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera os servidores municipais da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal/SC, conforme relação abaixo:
Ordem Mat. Nome Cargo  Exoneração
01 1676 Aliandre Luzia Lohn Professora  18.12.2015
02 1705 Aliandre Luzia Lohn Professora 18.12.2015
03 1710 Marlene Kreusch Professora 18.12.2015
04 1682 Patrícia Aparecida Krauze Professora 18.12.2015
05 1683 Rosilene Krauze Professora 18.12.2015

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 18 de dezembro de 2015.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 153/2015
Portaria n.º 153, de 30 de dezembro de 2015.
“ Revoga a Portaria nº 146 de 01 de dezembro de 2014 
e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal do município de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
art. 66, inciso VII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica revogada a Portaria nº 146 de 01 de dezembro de 2014, que nomeia a servidora municipal senhorita Roberta Otto, inscrita sob 
a matrícula nº 1654, como Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionados sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Leoberto Leal, 30 de dezembro de 2015.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.

DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 154/2015
 Portaria n.º 154, de 31 de dezembro de 2015.
“Exonera servidora Municipal e dá outras
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera a Servidora Municipal da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal/SC, conforme relação abaixo:
Ordem Mat. Nome Cargo  Exoneração
01 1707 Maria Albertina Hoffmann Professora 31.12.2015

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionados sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 31 de dezembro de 2015.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 155/2015
 Portaria nº 155 de 31 de dezembro de 2015.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, interinamente a senhora IRENE MARIA DA CUNHA OTTO, servidora municipal inscrita sob a matrícula nº 608, ocupante do 
cargo de Técnica em Enfermagem, portadora do CPF nº 848.171.199-34, RG. nº 2.252.259, para ocupar o cargo de Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Desempenhará as atribuições inerentes ao cargo, especialmente aquela descrita na Lei Municipal Complementar nº 269, de 27 de 
Junho de 2002. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 008, de 03 de janeiro 2011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 31 de dezembro de 2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.

DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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R.G.F - 6º SEMESTRE DE 2015

 



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 428



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 429



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 430



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 431



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 432



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 433



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 434



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 435



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 436



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 437



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 438



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 439



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 440



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 441



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 442



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 443



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 444



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 445



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 446



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 447



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 448



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 449



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 450



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 451



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 452



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 453



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 454



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 455



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 456

R.R.E.O - 6º BIMESTRE DE 2015
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO 2.758/2016
DECRETO Nº 2.758/2016, DE 08 DE JANEIRO DE 2016

ESTABELECE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, O CRONOGRAMA BIMESTRAL DE DESEMBOLSO E DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS EM METAS 
BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito em exercício do Município de Lindóia do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos 
termos do artigo 12 da Lei Municipal 1.297/2015, que Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 2016, combinado 
com o inciso III do parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, 

DECRETA

Art. 1º Fica estabelecida a programação financeira e o cronograma de execução bimestral de desembolso do Orçamento para o exercício 
de 2016, definidos no anexo I.

Art 2º Fica estabelecido o desdobramento das receitas previstas no orçamento para o exercício de 2016, em metas bimestrais de arreca-
dação definidos no anexo II.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2016.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul, SC.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e Publica-se
Em, 08 de janeiro de 201

Leonardo Júnior Cavalier
Auxiliar de Técnico

ANEXO I

CRONOGRAMA BIMESTRAL DE DESEMBOLSO - (ART. 8 LRF)

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre TOTAL

3.186.832,22 3.186.832,22 3.186.832,22 3.186.832,22 3.186.832,22 3.186.838,90 19.121.000,00

ANEXO II

METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO - (ART. 13 LRF)

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre TOTAL

3.186.832,22 3.186.832,22 3.186.832,22 3.186.832,22 3.186.832,22 3.186.838,90 19.121.000,00

DECRETO 2.759/2016
DECRETO Nº 2759/2016, DE 10 DE JANEIRO DE 2016.
NOMEIA CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO BRINGHENTTI, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, em Exercício, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da 
Lei Orgânica deste Município:

DECRETA

Art. 1º Nomear para exercer a função de Conselheiro Tutelar, percebendo subsídios próprios da função, passando a assinar e responder pelo 
cargo nomeado a partir de 10 de Janeiro de 2016:
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Irma Lourdes Bonissoni Volpato
Dulci Lorscheitter Venancio
Nilce Busanello Bertol
Marizete Alves Pereira Von Dentz
Joice Mari Dal Acqua Pagno

Art. 2º. Declarar Conselheiro Tutelar Suplente:
Vilma de Souza
Raulino da Silva
Tais Agustini
Iara Maria Teixeira Bussolaro
Daniela Gonçalves Funez

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.

PEDRO BRINGHENTTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado,
Em, 10 de Janeiro de 2016

Leonardo Júnior Cavalier
Auxiliar de Técnico

EDITAL PREGÃO 06/2016
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016

Pedro Bringhenti – Prefeito Municipal em exercício, de Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem 
para os Campeonatos Municipais de Futebol de Campo e Futsal, para o ano de 2016, no dia 29 de janeiro de 2016, as 14:00 horas, com 
recebimento dos envelopes de documentos e propostas até as 13:45 horas do mesmo dia, no setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 
98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expediente, ou pelo site www.lindoia-
dosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 12 de janeiro de 2016.
Pedro Bringhenti 
Prefeito Municipal em exercício 

EXTRATO PREGÃO 01/2016 FMS
 Estado de Santa Catarina
Município de Lindóia do Sul
Fundo Municipal de Saúde de Lindóia do Sul
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016

Ronaldo Piscini – Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, sistema de registro de preços, na forma da Lei n° 10.520/02, para possível aquisição de medicamentos, para o 
Fundo Municipal de Saúde , no dia 27 de janeiro de 2016 as 08:30 horas, com recebimento dos envelopes de documentos e propostas até 
as 08:15 horas do mesmo dia, no setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do 
Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim 
como, demais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 12 de janeiro de 2016.
Ronaldo Piscini 
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social 

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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Mafra

Prefeitura

AVISO PARA CADASTRO DE FORNECEDORES 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

AVISO PARA CADASTRO DE FORNECEDORES 

Conforme previsto no § 1º do Art. 34 da Lei 8.666/93, o Município 
de Mafra/SC comunica que está recebendo documentos para ca-
dastros de novos fornecedores e está atualizando os já existentes, 
para efeito de habilitação em licitação. Os cadastramentos estão 
permanentemente abertos.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Mafra, sito a Praça Desembargador Flávio Tavares nº 12, no de-
partamento de Licitação pelo fone (47) 3641-4003, 4013 ou 4061 
no horário das 8:00 às 14:00 horas.

Mafra (SC), 12 de janeiro de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CNPJ: 04.727.865/0001-05
MORRO REDONDO E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA
Nota Fiscal nº 34391 R$ 2.224,90
Nota Fiscal nº 34569 R$ 2.291,40
Nota Fiscal nº 34369 R$ 2.052,00
Nota Fiscal nº 34342 R$ 1.896,20
Nota Fiscal nº 34529 R$ 2.099,50
Nota Fiscal nº 34507 R$ 2.240,10
Nota Fiscal nº 34449 R$ 2.177,40
Nota Fiscal nº 34423 R$ 2.274,30
Nota Fiscal nº 37292 R$ 2.129,80
Nota Fiscal nº 34654 R$ 2.059,60
VALOR TOTAL: R$ 21.445,20
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é a responsável pelo fornecimento de CBUQ – Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente à Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos e a Secretaria Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, 
não podendo sofrer descontinuidade. Desta maneira, comprova-se 
o interesse público.

Mafra (SC), 13 de janeiro de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CNPJ: 11.531.239/0001-04
JOICE DAMASO RAUEN
Fatura/ Duplicata nº. FT 00000361 R$ 3.110,10
VALOR TOTAL: R$ 3.110,10
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento acima, 
tendo em vista que o serviço ora contratado deve merecer a mes-
ma atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser 
considerado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a em-
presa contratada é a responsável pelo fornecimento de passagens 
aéreas, não podendo sofrer descontinuidade.

Mafra (SC), 13 de janeiro de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

INEXIGIBILIDADE N° 014/2015
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

INEXIGIBILIDADE N° 014/2015

FORNECEDOR: ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SÃO VICENTE DE 
PAULO
CNPJ: 85.131.993/0001-93
OBJETO: Contratação da Associação de Caridade São Vicente de 
Paulo (Hospital São Vicente de Paulo) para realização de exames 
de tomografia, ressonância magnética, ultrassonografia, cardiolo-
gia e pneumologia, destinados a Secretaria Municipal de Saúde 
conforme Credenciamento 005/2015, através do Fundo Municipal 
de Saúde.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, artigo 25, com al-
terações posteriores.
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 245.383,10 (duzentos e quarenta 
e cinco mil, trezentos e oitenta e três reais e dez centavos) mensal.

Mafra, (SC) 12 de janeiro de 2.016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI 
Prefeito Municipal
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Maracajá

Prefeitura

1ª ERRATA - EDITAL DE POSSE Nº 03
1ª ERRATA AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO E POSSE N.º 03
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJÁ, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais, e considerando a homologação do re-
sultado do Concurso Público de nº 001/2015 para Provimento de 
Cargos Efetivos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município 
de Maracajá, Torna Público a 1ª ERRATA ao Edital de Convocação 
e Posse nº 03, conforme segue:

Fica incluído no "ANEXO III - Edital de Convocação nº 03 - Concur-
so Público nº 01/2015 - Relação de Exames Médicos", o item "3" 
com a seguinte redação:

"

3. EXAMES ESPECÍFICOS PARA CANDIDATOS OCUPANTES DE VA-
GAS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA:
3.1 Apresentar Laudo Médico assinado por profissional devidamen-
te habilitado, comprovando a deficiência apresentada no momento 
da inscrição no concurso público nº 01/2015, emitido a no máximo 
60 (sessenta) dias.

"

Maracajá/SC, 08 de janeiro de 2016.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal
Maracajá/SC

CHAMADA PUBLICA Nº 01/2016
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá
chamada publica nº 01/2016

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, torna público que fará realizar Cha-
mada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendi-
mento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE para 
os alunos da Rede Municipal de Ensino Fundamental e Infantil de 
conformidade com a Lei 11.947/2009 e resolução/CD/FNDE n° 
26/2013, com entrega do envelope contendo documentação de ha-
bilitação e projeto de venda, até às 14:00 horas do dia 03/02/2016
Local e cópia do Edital: Prefeitura Municipal de Maracajá, sito a 
Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município, CEP 88915-
000, Maracajá/SC, no horário das 13:00 hs as 18:00 hs, em dias 
úteis ou no site www.maracaja.sc.gov.br . Fone/fax (48) 3523-
1111; e-mail: licitacao@maracaja.sc.gov.br.

Maracajá, 12 de janeiro de 2016.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4º TA AO CONTRATO 02/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Extrato de Termo Aditivo 
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2012
Contratante: Fundo de Assistência à Saúde do Servidor Publico - 
FASSEMA
Contratado: Unimed de Criciúma Cooperativa de Trabalho Médico 
da Região Carbonífera 
Objeto: Prorroga o prazo do Contrato 02/2012.
Prazo: de 01/01/2016 a 31/12/2016
Maracajá, 31 de dezembro de 2015

PARECER 02.2015
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Aprovação do CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA PRO-
FESSORES QUE ATUAM NA PRÉ ESCOLA
Parecer CME No: 02/2015

I – Relatório
O Conselho Municipal de Educação de Maracajá realizou reunião 
técnica no dia 18 de dezembro de 2015 para a aprovação do CUR-
SO DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA PROFESSORES QUE ATU-
AM NA PRÉ ESCOLA.
O Conselho Municipal de Educação diante do exposto dá parecer 
favorável ao CURSO.

Maracajá, 18 de dezembro de 2015.
LÚCIO VÂNIO MORAES
Presidente do Conselho Municipal de Educação

PARECER 03.2015
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Aprovação do CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA PRO-
FESSORES QUE ATUAM NOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Parecer CME No: 03/2015

I – Relatório
O Conselho Municipal de Educação de Maracajá realizou reunião 
técnica no dia 18 de dezembro de 2015 para a aprovação do CUR-
SO DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA PROFESSORES QUE ATU-
AM NOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL.
O Conselho Municipal de Educação diante do exposto dá parecer 
favorável ao CURSO.

Maracajá, 18 de dezembro de 2015.
LÚCIO VÂNIO MORAES
Presidente do Conselho Municipal de Educação

http://www.maracaja.sc.gov.br
mailto:licitacao@maracaja.sc.gov.br
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RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO 55/2015_PP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2015
PREGÃO PRESENCIAL 

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 82.915.026/0001-24, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do mu-
nicípio de Maracajá, comunica que fará realizar licitação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo tipo de licitação menor preço por item, 
pelo regime de execução do contrato de fornecimento por preços unitários, regida pela Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93, para a aquisição parcelada de gêneros alimentícios, para o período de janeiro a julho de 2015.

LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ, SITO A 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 530 - CENTRO – MARACAJÁ/SC.

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Até 11/01/2015 
HORÁRIO: Até 14:00 horas

DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 11/01/2015
HORÁRIO: As 14:15 horas

1 - DO OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objetivo a aquisição parcelada de gêneros alimentícios para alimentação escolar dos alunos da rede mu-
nicipal de ensino e Peti, para manutenção das atividades do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social, do Conselho Tutelar e das 
atividades da Melhor Idade, manutenção da Administração Municipal e para alimentação dos animais do parque ecológico, durante o período 
de Janeiro a Julho de 2016, conforme especificações constantes do anexo I que integra este edital.
1.1.1. As quantidades informadas no objeto são estimativas, para o consumo ao longo do período de Janeiro a Julho de 2016;
1.1.2. As entregas deverão ser realizadas, conforme consta no Anexo I deste Edital.
1.1.3. Os produtos deverão se apresentar com suas características originais, com o devido registro nos órgãos competentes, em embalagem 
adequada dentro das normas vigentes, de acordo com as especificações do objeto, sob pena de devolução, devendo a Contratada provi-
denciar a substituição no prazo de até 24 horas;
1.1.4. Quando da entrega, no caso de falta do produto cotado no mercado, a Contratada poderá solicitar a substituição, reservando-se o 
Município o direito de aceitar ou indicar outra marca do produto, com as mesmas características, de igual ou superior qualidade;
1.1.5. Sendo o regime de execução do contrato por preços unitários e o quantitativo informado mera estimativa do consumo, o fornecimen-
to será realizado de acordo com as necessidades do Município, sendo objeto de faturamento e pagamento os quantitativos efetivamente 
fornecidos.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1. Poderão participar desta Licitação todos os interessados que atendam as seguintes condições:
a) preencham os requisitos legais para o exercício da atividade objeto do presente certame;
b) apresentem a declaração na forma do subitem 3.2 deste edital.
2.2. Não poderão participar da presente licitação:
a) empresas sob processo de falência ou concordata, salvo se em recuperação judicial;
b) empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades de associação;
c) empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, estejam suspensas de participar de licitações 
e/ou impedidas de contratar com a Administração, ou tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não 
tendo sido ainda reabilitadas. 

3 - DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇOS 
E DE DOCUMENTAÇÃO
3.1. Os dois envelopes (proposta de preços e habilitação), e os documentos (apresentados fora dos envelopes), que são: declaração de 
cumprimento dos requisitos de habilitação, a certidão simplificada da Junta Comercial do Estado para comprovação do seu enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte (se for o caso) e os documentos de credenciamento previsto no subitem 6.2 deverão 
ser entregues no início da sessão de abertura dos envelopes e julgamento, conforme data e horário estabelecido no preâmbulo deste edital.
3.1.1. A entrega também poderá ser efetuada na forma abaixo:
a) no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, no endereço estabelecido no preâmbulo deste edital, até a hora e data deter-
minadas no preâmbulo deste edital;
b) através dos Correios, desde que entregues no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura até a data e hora definidas no pre-
âmbulo deste Edital. Neste caso, os envelopes nº 01 (proposta de preços) e nº 02 (habilitação) e, ainda, a declaração prevista no subitem 
3.2 e a certidão (se for o caso) previstas no subitem 3.3 deverão estar dentro de um terceiro envelope, postado para o seguinte endereço 
e identificação: Prefeitura Municipal de Maracajá, Avenida Getúlio Vargas, 530, centro – Maracajá/SC, CEP – 88915-000. A/C Pregoeiro do 
Processo Licitatório nº 55/2015 - Pregão Presencial.
3.1.1.1. Não havendo representante devidamente credenciado na sessão de abertura dos envelopes e julgamento, acarretará no impedi-
mento do licitante participar da fase de lances e de exercer o direito de recurso.
3.2. A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação deverá ser datilografada ou digitada, preferencialmente em papel timbrado 
e nela deverá constar o nome do licitante, endereço, CNPJ, a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
título 5 do Processo Licitatório n° 55/2015 - Pregão Presencial, o nome e assinatura do responsável, podendo utilizar-se do modelo anexo 
II a este Edital
3.2.1. Em caso de não apresentação da declaração citada no item anterior, poderá ser preenchida, através de formulário (anexo II), forneci-
do pelo Pregoeiro na própria Sessão Pública, que será assinado por pessoa presente com poderes para tal. Ou, ainda, poderá ser entregue 
na Sessão Pública caso esteja em poder de pessoa presente;
3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a comprovação da regularidade fiscal para o momento da 
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assinatura do contrato e ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar no credenciamento a certidão simplificada da Junta Comercial do Estado, emitida 
em até 90 dias da data da entrega dos envelopes, para comprovação do seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte.
3.4. Os envelopes deverão estar fechados de forma a não permitir sua violação, com a seguinte identificação:

3.5. Na data, horário e local definidos, o Pregoeiro vai declarar aberta a sessão e receberá os envelopes contendo a proposta de Preços 
(envelope 01) e documentos de habilitação (envelope 02), e ainda, a declaração de que trata o subitem 3.2 e a certidão (se for o caso) de 
que trata o subitem 3.3 deste Edital.
3.6. Não poderão participar desta licitação e nem serão consideradas licitantes as empresas que entregarem o envelope após o horário 
estabelecido ou não entregarem a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

4 - DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01)
4.1. A proposta deverá ser apresentada em formulário próprio, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem entrelinhas, emendas, 
rasuras ou borrões que afetem sua idoneidade, devidamente identificadas todas as folhas com o número de inscrição no CNPJ ou timbre 
impresso da empresa, assinadas e rubricadas em todas as folhas pelo representante legal, contendo as seguintes informações:
a) Razão social do licitante, a modalidade e o número desta licitação, telefone, fax e e-mail para contato, se houver, número da conta cor-
rente bancária, agência e banco. Os dados referentes à conta corrente, banco e agência poderão ser informados na fase de contratação;
b) Nome do responsável pela proposta, R.G. CPF, sua função e/ou cargo na empresa, tudo de modo legível.
c) Especificação do objeto cotado, com a marca/modelo e/ou fabricante dos bens;
d) O valor unitário e total, por item, em reais (R$), com no máximo duas casas decimais para os valores unitários, incluindo toda e qualquer 
despesa que incida sobre o objeto, valor total da proposta em reais (R$) e por extenso; 
e) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 dias;
f) Apresentar, anexo à proposta em formulário, Pen Drive/e ou cd, Arquivo auto cotação extraído do sistema desta Prefeitura.
4.1.1. Na omissão dos prazos de execução, pagamento e validade da proposta, serão considerados os constantes do edital e na divergência 
entre o preço unitário e total, prevalecerá o preço unitário. 
4.2. As propostas serão irretratáveis e irrenunciáveis, na forma da lei.
4.3. Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preços.
4.4. A proposta poderá ser apresentada para um item ou para tantos quantos sejam de conveniência da licitante, dentro dos quantitativos 
máximos previstos no objeto deste edital;
4.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra con-
dição não prevista no Edital.
4.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas 
neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.
4.8. A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos dos materiais necessários à entrega do objeto em per-
feitas condições de uso.
4.9. As propostas porventura sem data serão consideradas emitidas na data da sessão de abertura das mesmas.

5 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02):
5.1. Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:
Se o Licitante for Pessoa Jurídica:
a) Comprovante de regularidade Fiscal Relativos aos Tributos Federais e á Divida ativa da União, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751 de 02/10/2014;
b) Comprovante de regularidade para com o FGTS;
c) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual;
d) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da sede de domicílio do licitante;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
f) Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem menor de 16 anos de 
idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, emitido 
pela Delegacia Regional do Trabalho ou pelo próprio licitante, conforme anexo III a este Edital;
g) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
h) apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
Se o licitante for Pessoa Física:
a) Carteira de Identidade:
b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF
c) Comprovante de Produtor Rural
5.2. Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de abertura de envelopes e jul-
gamento, apresentados em original ou cópia autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou, ainda, 
cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade confirmadas pelo mesmo meio.
5.3. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data 
de emissão.
5.4. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela execução do contrato e fatura-
mento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso 
quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz.
5.5. O Licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, jun-
tando o respectivo comprovante.
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6 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES E ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
6.1. A sessão de abertura dos envelopes e julgamento vai ocorrer no setor na sala de Licitações e Compras da Prefeitura, no endereço, data 
e hora, estabelecidos no preâmbulo deste Edital.
6.2. Para fins de credenciamento, o representante do Licitante entregará ao pregoeiro:
a) cópia do documento de identidade de fé pública (será aceito o RG – Carteira de Identidade Civil ou documento de identidade expedido 
por órgão de registro profissional);
b) se procurador, procuração pública ou particular (acompanhada de cópia autenticada do contrato social da empresa), com poderes especí-
ficos para representar a empresa em licitações em todas as suas fases e em todos os demais atos, em nome da licitante, podendo utilizar-se 
do modelo, anexo IV deste Edital;
c) se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente da licitante.
(Obs.: os documentos de credenciamento previstos neste subitem não devem estar dentro dos envelopes de habilitação ou proposta).
6.3. O representante credenciado é o único autorizado a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, respondendo, para todos os 
efeitos, por seu representado.
6.4. A não apresentação ou incorreção de quaisquer documentos de credenciamento não impedirá a participação do licitante no presente 
certame, entretanto, ficará o suposto representante, impedido de praticar quaisquer atos durante o processo em nome do licitante. 
6.5. No decorrer da sessão poderá haver substituição do representante, desde que haja o credenciamento do novo representante na forma 
do subitem 6.2 deste edital.
6.6. Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante.
6.7. Após o credenciamento serão verificadas a declaração de que trata o subitem 3.2 e a certidão (se for o caso) de que trata o subitem 
3.3 deste Edital e em seguida, abertos os envelopes contendo a proposta de preços, com a rubrica pelo Pregoeiro e pelos representantes 
de todos licitantes. 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, DA HABILITAÇÃO E DE EVENTUAIS RECURSOS
7.1. O julgamento das propostas de preços e da habilitação, a classificação final e o exame preliminar dos recursos caberão ao Pregoeiro 
designado para este fim. 
7.1.1. O objeto desta licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) que, satisfeitas as condições do edital, apresentar o menor preço por item. 
7.2. O Pregoeiro abrirá os envelopes da proposta de preços e efetuará o julgamento preliminar, com a desclassificação das propostas que 
não atenderem as exigências estabelecidas neste edital, sem a verificação da aceitabilidade do preço.
7.3. Após, o pregoeiro classificará o licitante com a proposta de menor preço, bem como aqueles com preços até 10% superiores àquele de 
menor preço para fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
7.3.1. Caso não forem verificadas no mínimo 03 propostas de preço nas condições definidas no subitem 7.3 e com representante credenciado 
na sessão, serão classificadas as melhores propostas subseqüentes, até selecionar 03, qualquer que seja o seu valor, para a fase de lances.
7.4. Na seqüência, terá início à etapa de lances verbais, os quais deverão ser formulados pelo preço unitário do item, iniciando-se por aquele 
que tiver sido classificado com o maior valor e seguindo em ordem decrescente até o menor valor, em rodadas sucessivas, até que não haja 
mais lances.
7.4.1. Caso duas ou mais propostas estejam com preços iguais, à ordem para a etapa de lances verbais será definida por sorteio.
7.4.2. Os lances deverão ter valores distintos e decrescentes em relação ao menor lance anteriormente apresentado.
7.4.3. Aquele que renunciar a apresentação de lance na forma do subitem 7.4.2, poderá registrar seu preço final, todavia ficará impedido 
de participar das próximas rodadas de lances verbais. 
7.4.4. Encerrados os lances verbais pelo desinteresse dos licitantes, as ofertas serão ordenadas pelo critério de menor preço.
7.4.5. Não poderá haver desistência dos lances verbais ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes no subitem 
8.1 deste Edital.
7.5. Imediatamente após a etapa de lances, ocorrendo à participação de microempresa ou empresa de pequeno porte com entrega do 
documento previsto no subitem 4.1.2, o Pregoeiro verificará a ocorrência de eventual empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/06. 
7.5.1. É considerado empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
superiores à proposta mais bem classificada não enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.6. No caso de empate nos termos do subitem 7.5.1, será oportunizado à microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classifica-
do apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame no prazo máximo de 5 minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão, sendo que, exercida a oportunidade a que se refere este subitem, sua proposta será classificada em 1º lugar. 
7.6.1. Verificando-se valores iguais nas propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam enquadradas na situação 
prevista no subitem 7.5.1, a primeira a apresentar oferta será decidida por sorteio a ser realizado pelo Pregoeiro. 
7.6.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte recusar o benefício previsto no subitem 7.6, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.5.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.6.3. Não verificada a hipótese prevista no subitem 7.5 ou não exercida o direito previsto no subitem 7.6, será classificada em 1º lugar a 
proposta originalmente vencedora do certame. 
7.7. Findos os lances verbais e aplicado o critério de desempate nos termos dos subitens 7.5 e 7.6, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
do valor apresentado, decidindo motivadamente a respeito. 
7.7.1. Nesta etapa, é facultado ao Pregoeiro negociar o preço ofertado diretamente com o representante, visando a sua redução para com-
patibilização com o orçamento da Administração. 
7.8. Havendo aceitação do menor preço, será efetuada a abertura do envelope de habilitação dos licitantes classificados nesta condição para 
verificação da documentação apresentada e sua conformidade com as exigências do edital.
7.9. Serão inabilitados os licitantes cuja documentação não atender às exigências deste edital. 
7.9.1 As microempresas e empresas de pequeno porte que apresentarem a documentação constante do subitem 4.1.2, poderão sanar 
eventual restrição nos documentos de regularidade fiscal como condição para a assinatura do contrato, no prazo de até dois dias úteis, 
improrrogáveis, contados a partir da notificação, na forma da Lei Complementar nº 123/06. 
7.10. Caso não for aceita a proposta vencedora ou se o licitante não atender as exigências do edital, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sem prejuízo do disposto no 
subitem 7.7.1.
7.11. Ultrapassada a fase de habilitação, será (ao) declarado(s) o(s) vencedor (es) do certame.
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7.11.1. No caso de necessidade de apresentação de planilha da composição dos preços, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 24 horas para 
que o vencedor apresente o documento, devidamente ajustado ao lance vencedor.
7.12. Depois de declarado o(s) vencedor (es), qualquer licitante poderá, sob pena de preclusão, manifestar imediata, formal e motivada-
mente sua intenção de recorrer, quando será aberto o prazo de 03 dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando desde logo, 
os demais licitantes intimados para prestar as contra-razões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.12.1. A intenção de recurso meramente protelatória, sem plausibilidade, poderá ser rechaçada pelo Pregoeiro, motivando as razões na 
própria Ata.
7.12.2. Os recursos interpostos contra decisão do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.
7.13. As razões e contra-razões dos recursos deverão ser dirigidas ao Prefeito Municipal, protocolado pelo interessado no Departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura, no endereço estabelecido no preâmbulo deste Edital.
7.14. Recebido o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou remeter o processo devidamente informado para a autoridade 
superior para deliberação.
7.15. O resultado final da licitação será publicado no Mural Público Municipal.
7.16. Após o julgamento definitivo das propostas de preços, de eventuais recursos e classificação final, o Pregoeiro encaminhará o processo 
licitatório para adjudicação do objeto ao(s) vencedor (es) e homologação pela autoridade competente. 
7.17. Poderá o Pregoeiro, caso julgue conveniente, suspender os trabalhos durante a sessão de abertura dos envelopes e julgamento para 
diligências ou outras providências, devendo neste caso, informar a data e horário de reabertura.
7.18. No caso do adjudicatário decair do direito de executar o objeto licitado, o Município poderá revogar esta licitação, ou convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratar, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro clas-
sificado. 
7.19. Da sessão de abertura dos envelopes e julgamento lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências. A ata 
deverá ser assinada pelo Pregoeiro e pelos representantes dos licitantes presentes.
7.20. Os envelopes de habilitação dos licitantes perdedores ficarão de posse do Pregoeiro até o adimplemento das obrigações contratuais, 
quando serão inutilizados.

8 - DAS SANÇÕES
8.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar do-
cumentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
e será suspenso do cadastro de fornecedores do Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
8.2. No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir do primeiro dia, o mesmo sujeitar-se-á à multa 
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 20% (vinte por cento) do montante, 
que será descontado dos valores eventualmente devidos pelo Município, ou ainda, quando for o caso, cobrados administrativamente ou 
judicialmente. 
8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, além do disposto no subitem 8.1 e 8.2, estará o contratado sujeito às seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
c) suspensão temporária de licitar e contratar com o Município pelo período de até 05 (dois) anos consecutivos; 
d) declaração de inidoneidade.

9 - DO CONTRATO
9.1. O(s) vencedor(es) desta licitação será(ão) convocado(s) após a homologação para assinar o contrato no prazo máximo de 48 horas, 
conforme Anexo V.
9.2. Não será admitida a subcontratação do objeto desta licitação.
9.3. O contratado será obrigado a substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os bens e serviços que não estiverem em conformidade 
com as especificações constantes do objeto contratual ou, ainda, que estiverem com defeitos ou imperfeições.
9.3.1. Na hipótese do contratado não efetivar a substituição dos serviços e bens, este fato constituir-se-á motivo para expedir a declaração 
de inidoneidade do licitante para participar de licitações, conforme subitem 8.3, “d”.
9.4. O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério do Município, se 
façam necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.
9.5. O preço estabelecido é fixo, único e irreajustável, durante a vigência do presente Contrato, e inclui todos e quaisquer ônus, quer se-
jam tributários, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer outros encargos necessários à execução do 
objeto do Contrato;
9.6. O local da entrega dos produtos será diretamente nos locais especificados no Anexo I deste Edital;
9.6.1. O fornecimento dos produtos será efetuado mediante requisição da CONTRATANTE e conforme cronograma de entrega definido no 
anexo I deste Edital, sendo que a Empresa Contratada fica responsável pelo transporte.
9.6.2. Os prazos para entrega dos produtos, a contar do recebimento da requisição de fornecimento pela CONTRATADA, será de 03 (três) 
dias.
9.7. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias do orçamento de 2015 da Prefeitura 
Municipal de Maracajá: 
Secretaria de Administração e Finanças
Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
3.3.90.00.00.00.00.00.0080
Departamento de Educação, Cultura e Esportes
Manutenção do Ensino Infantil
3.3.90.00.00.00.00.00.0101; 3.3.90.00.00.00.00.00.0104 
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Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0108; 3.3.90.00.00.00.00.00.0080, 3.3.90.00.00.00.00.00.1108
Fundo Municipal de Assistência Social
Atenção as Famílias 
3.3.90.00.00.00.00.00.0206
Integração dos Idosos e Manutenção do Centro de Convivência
3.3.90.00.00.00.00.00.0205
Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.00.00.00.00.00.0080
Secretaria do Meio Ambiente e Turismo
Manutenção do Parque Ecológico
3.3.90.00.00.00.00.00.0080
9.8. O pagamento será feito até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação definitiva dos produtos, “mediante aprovação da Nota fiscal/
Fatura”, através de depósito bancário ou na tesouraria da Contratante.
9.8.1. O Licitante vencedor será obrigado a emitir NF-e, em substituição a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, pelo critério do CNAE, conforme 
Protocolo ICMS 193/2010.
9.8.2. É condição indispensável para realizar o pagamento que o contratado comprove a regularidade com o INSS, FGTS.
9.8.3. Havendo atraso no pagamento incidirá sobre o valor devido pelo CONTRATANTE a atualização financeira até a data do efetivo pa-
gamento, calculada pro-rata die pelo índice estabelecido pelo Governo Federal, exceto se as ocorrências forem de responsabilidade da 
CONTRATADA.

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. A Prefeitura Municipal de Maracajá reserva-se o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la por 
ilegalidade.
10.2. Os interessados em participar desta licitação, deverão retirar cópia completa deste Edital, no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Maracajá, sito a Avenida Getúlio Vargas, 530, de segunda a sexta-feira, no horário das 13:00 as 18:00 horas ou através do 
site www.maracaja.sc.gov.br .
10.3. Informações e esclarecimentos acerca desta licitação poderão ser solicitadas até dois dias úteis antes da data limite para entrega dos 
envelopes, mediante correspondência (protocolada ou remetida para o fax nº (0xx48) 3523-1111, dirigida ao Departamento de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Maracajá, ou, ainda, através do e-mail licitacao@maracaja.sc.gov.br, de segunda a sexta-feira, no horário das 
13:00 as 18:00 horas.
10.3.1. A Prefeitura Municipal de Maracajá poderá emitir Nota de Esclarecimento para esclarecer eventuais dúvidas sobre este edital, à qual 
será publicada na imprensa oficial do município “Diário Oficial dos Municípios – Fecam”, através do site www.diariomunicipal.sc.gov.br .

Maracajá, 23 de dezembro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal
ANEXO I
Processo Licitatório n° 55/2015 – Pregão Presencial

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

Item Produto Unid Qtde Valor unitário 
máximo Entrega

01

Abacaxi
Características técnica. Devem apresentar as características do cultivar bem definidas, 
estarem fisiologicamente desenvolvidos, bem formados, limpos, com coloração e odor 
próprio, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em per-
feitas condições de conservação e maturação. Devendo ser somente a classe abacaxi 
e não ananás. Embalagem: O produto deve ser entregue em monoblocos vazados, e 
proteção contra lesão mecânica suficiente para não prejudicar a qualidade da fruta.

Kg.  150 4,49 2 x por se-
mana

02

Achocolatado enriquecido com vitaminas e minerais
Características Técnicas: Mistura em pó para o preparo de achocolatado rico em vita-
minas e fonte de cálcio e ferro. Embalagens: Deve estar acondicionado em embala-
gem intacta, atóxicas, resistente, bem vedadas e com peso liquido de 400g. Prazo de 
validade: no mínimo de 90 dias, a partir da entrega.

Unid 400 5,12 2 x por se-
mana

03

Açúcar cristal
Características Técnicas: Amorfo, isento de fermentações, de matéria terrosa, de 
parasitos e detritos animais ou vegetais, tendo aspecto próprio do tipo do açúcar, cor: 
própria, cheiro próprio e sabor doce. Embalagens: Deve estar acondicionado em em-
balagens intacta, atóxicas, resistentes, bem vedadas e embalados em pacotes de 2 
Kg, identificado com rótulo impresso conforme legislação vigente. Prazo de validade: 
Dê no mínimo 90 dias, a partir da data de entrega do produto.

Pct 600 5,66 2 x por se-
mana

http://www.maracaja.sc.gov.br
mailto:licitacao@maracaja.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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04

Aipim branco ou amarelo congelado
Características técnicas: Deve apresentar características do cultivar bem denifidas, 
estar fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, com coloração própria, livre 
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeita condições de 
conservação e maturação. Deve estar descascado, lavado e congelado. Embalagem: 
Embalados em sacos de plásticos atóxicos transparente resistentes de 1kg com tama-
nho de até 10 cm cada aipim.

Kg 70 4,62 2 x por se-
mana

05

Alface lisa ou crespa
Características técnicas: Deve apresentar características do cultivar bem formadas, 
livres de danos mecânicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de com
servação e maturação e livre de sujidades. Embalagem: O produto deverá estar 
acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, transparente em 
unidades.

Unid 50 2,18 3 x por se-
mana

06

Alho Nobre
Características Técnicas: Tipo especial, classe 6, portaria nº 242 de 17/09/92 e 
portaria nº 127 de 04/10/91, do ministério da agricultura e reforma agrária. Devem 
apresentar as características do cultivar bem definidos, estarem fisiologicamente 
desenvolvidos, inteiro, sadio e isento de substâncias nocivas à saúde. Embalagem: 
Embalados em sacos plásticos atóxicos e resistentes de 1 kg.

Kg 25 17,45 2 x por se-
mana

07

Ameixa seca industrializada em lata. Embalagem lata 400 gramas. Íntegra, atóxica, 
resistente, vedado herméticamente e limpo. A embalagem deverá conter externa-
mente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto e atender as especificações conforme 
dados das disposições da legislação vigente.

Lata 20 12,87 1 x por se-
mana

08 Amendoim debulhado, com película, “in natura”, em embalagem plástica de 1 kg. O 
produto deve apresentar selo de qualidade Kg 20 9,44 2 x por se-

mana

09

Amido de milho 
Características técnicas: Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas 
de matéria terrosa e parasitas, isento de umidade, fermentação e ranço. Ingrediente: 
amido de milho excelente para preparar mingaus, papas, bolos e cremes. Embala-
gem: intacta, atóxica, resistente e bem vedada e contendo 500gr. 

Unid 35 4,28 2 x por se-
mana

10

Arroz branco tipo 1 
Características técnicas: tipo 1, beneficiado. Subgrupo polido, classe longo fino. O 
produto deve conter no mínimo 80% do peso de grão inteiros. Não deve apresentar 
grãos disformes, percentuais de impurezas acima de 2,5% (grãos queimados, pedras, 
cascas e carunchos). Embalagem: Embalados em embalagem de polietileno transpa-
rente de 1 kg, prazo de validade de no mínimo 10 meses da data de fabricação.

Kg 40 2,59 2 x por se-
mana

11

Arroz parboilizado tipo 1
Características Técnicas: Beneficiado, subgrupo: Parboilizado, Classe: Longo Fino 
Tipo I. O produto deve conter no mínimo 80% do peso de grão inteiros. Não deve 
apresentar grãos disformes, percentuais de impurezas acima de 2,5% (grãos quei-
mados, pedras, cascas e carunchos). Embalagem: Acondicionado em embalagem de 
polietileno transparente de 1 kg, com prazo de validade de no mínimo 10 meses da 
data de fabricação.

Kg 220 2,47 2 x por se-
mana

12

Arroz pré-cozido
Características técnicas: mistura para preparo de mingau de arroz com fontes de 
vitaminas e minerais. Embalagens: Deve estar acondicionado em embalagem intacta 
e resistente, bem vedada e contendo 230gr.

Unid 190 4,37 2 x por se-
mana

13

Banana Branca 
Características técnicas: Deverá ser frescos, ter atingido o grau máximo no tama-
nho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de maturação tal 
que lhes permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência, a polpa e o pedúnculo quando houver, deverão se apresentar intactos e 
firmes. Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca que demonstre deteriora-
ção. Embalagem: O produto deve ser entregue em monoblocos vazados, e proteção 
contra lesão mecânica suficiente para não prejudicar a qualidade da fruta.

Kg
5.000 3,61 3 x por se-

mana

14

Batata doce
Características técnicas: Deve apresentar a característica, do cultivar bem definidas, 
bem formadas, limpas sem parte de terra aderente á casca, com coloração própria, 
livre de danos mecânicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação. Deverá sem isenta de brotos, rachaduras ou cortes na 
casca, manchas, machucaduras, bolores ou defeitos que possam alterar sua aparên-
cia e qualidade. Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagem 
plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes em pacotes.

Kg 25 3,44 2 x por se-
mana
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15

Batata Inglesa
Características técnica: lavada, deve apresentar características do cultivar bem defini-
das, estarem bem desenvolvidas, bem formadas, com coloração própria, livres de da-
nos mecânicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de maturação e 
conservação. Deverá sem isenta de brotos, rachaduras ou cortes na casca, manchas, 
machucaduras, bolores ou defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, 
atóxica e resistente.

Kg 130 3,50 2 x por se-
mana

16 Batata palha embalagem com 500gr, hermeticamente vedada e resistente com data 
de fabricação e validade. pct 20 12,17 1 x por se-

mana

17

Bebida Láctea
Características técnicas: Bebida láctea com polpa de fruta de morango e coco resfria-
do. Deve conter certificado de inspeção municipal, estadual ou federal. Embalagem: 
Embalado em embalagem de plástico resistente, integra, limpa e com informações 
nutricionais, além de data de fabricação e vencimento.

Lt 1.500 2,52 3 x por se-
mana

18

Bergamota
Características técnicas: Deverá ser frescos, ter atingido o grau máximo no tama-
nho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de maturação tal 
que lhes permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência, a polpa e o pedúnculo quando houver, deverão se apresentar intactos e 
firmes. Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca que demonstre deteriora-
ção. Embalagem: O produto deve ser entregue em monoblocos vazados, e proteção 
contra lesão mecânica suficiente para não prejudicar a qualidade da fruta.

Kg 50 4,12 2 x por se-
mana

19

Beterraba
Características técnica: tamanho médio. Deve apresentar características bem defini-
das, estarem bem desenvolvidas e bem formadas, limpas, com coloração próprias, 
livres de danos mecânicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação. Deverá sem isenta de brotos, rachaduras ou cortes na 
casca, manchas, machucaduras, bolores ou defeitos que possam alterar sua aparên-
cia e qualidade. Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagem 
plástica, flexível, atóxica e resistente.

Kg 70 2,98 2 x por se-
mana

20

Biscoito crean cracker
Características técnicas: Fabricado a partir de matérias primas, sãs e limpas, isentas 
de matéria terrosa e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os biscoitos 
mal cozidos, biscoitos muito quebrados, moles com muita umidade, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, conforme Resolução vigente. Embalagens: plás-
tica transparente interna individual acondicionado em embalagem transparente, em 
pacote de 400 gramas, com data de validade impressa no rótulo de forma legível.

Pct 700 3,91 2 x por se-
mana

21

Biscoito de leite
Características técnicas: Fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas 
de matéria terrosa e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os biscoitos 
que apresentem muita umidade, quebrados, queimados, e de caracteres organolépti-
cos anormais, conforme resolução vigente. Embalagens: Acondicionado em emba-
lagem transparente, em pacote de 400 gramas, com data de validade impressa no 
rótulo de forma legível.

Pct 800 3,81 2 x por se-
mana

22

Biscoito Maisena
Características técnicas: Fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas 
de matéria terrosa e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os biscoitos 
que apresentem muita umidade, quebrados, queimados, e de caracteres organolépti-
cos anormais, conforme resolução vigente. Embalagens: Acondicionado em emba-
lagem transparente, em pacote de 400 gramas, com data de validade impressa no 
rótulo de forma legível.

Pct 550 3,90 2 x por se-
mana

23

Brócolis
Classificação técnica: Classe média, tipo 2 ou especial, pesando entre 800 a 1000 
gramas a unidade, devem apresentar as características do cultivar bem definidas, es-
tarem fisiologicamente desenvolvidos, bem formados, limpos, com coloração própria, 
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 
condições de conservação e maturação. Embalagem: Acondicionado em embalagem 
plástica, flexível, atóxico, resistente, transparente.

Unid 30 4,52 2 x por se-
mana

24

Café em pó
Características técnicas: café torrado e moído de primeira linha com grãos selecio-
nados, com selo de pureza e qualidade ABIC. Embalagem: Embalado a vácuo-puro, 
embalagem aluminizada, com 500 gramas; validade de 01 (um) ano.

Unid 500 7,72 2 x por se-
mana

25
Caldo de galinha caixa com 06 tablete de 10,50gr cada. Embalado, livre de insetos, 
microorganismos ou outras impurezas que possam comprometer o armazenamento 
ou o consumo humano.Validade não inferior a 90 dias

cx 20 1,97 1 x por se-
mana
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26

Carne Acém de 2ª picada em cubos
Características técnica: Carne bovina acém congelada, sem osso, sem nervos e sem 
gordura, cortada em cubos pequenos. Deve ter certificado de inspeção municipal, es-
tadual ou federal. Embalagem: Embalado em embalagem de até 10 kg, devidamente 
identificado com rótulo impresso ou etiqueta adesiva, de acordo com a legislação 
vigente e prazo de validade. 

Kg 370 20,25 3 x por se-
mana

27

Carne Bovina de 2º Moída
Características técnicas: Carne bovina de 2ª moída congelada, sem osso, limpa, 
sem nervos, sem tendões e teor de gordura máximo 10%. Deve ter certificado de 
Inspeção Municipal, estadual ou Federal. Embalagem: Embalado em pacotes de 1 kg, 
devidamente identificado com rótulo impresso ou etiqueta adesiva, de acordo com a 
legislação vigente e prazo de validade.

Kg 650 16,90 3 x por se-
mana

28

Carne de Suína Paleta em cubos
Características técnica: Carne suína paleta congelada, sem osso, sem nervos e sem 
gordura, sem pele cortada em cubos pequenos. Deve ter certificado de inspeção 
municipal, estadual ou federal. Embalagem: Embalado em embalagem de até 10 kg, 
devidamente identificado com rótulo impresso ou etiqueta adesiva, de acordo com a 
legislação vigente e prazo de validade.

Kg 260 16,20 3 x por se-
mana

29

Cebola de cabeça
Características técnicas: Devem apresentar características de cultivar bem definidas, 
bem formadas, limpas, com coloração própria, livres de danos mecânicos, pragas e 
doenças e estarem em perfeitas condições de conservação e maturação. Embalagem: 
O produto deve ser embalado em sacos resistentes de material atóxico.

Kg 80 4,94 2 x por se-
mana

30

Cenoura
Características técnica: composição das raízes de 12 a 17 cm de comprimento e 2,5 
cm de diâmetro. Devem apresentar as características de cultivar bem definidas, sãs, 
serem frescas, ter atingido o grau maximo no tamanho, não lenhosas, bem formadas, 
limpas, coloração uniforme, livre de danos mecânicos, não apresentar rachaduras, 
perfurações, cortes, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de matura-
ção. Embalagem: O produto acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, 
resistente, transparente.

Kg  90 3,37 2 x por se-
mana

31 Chocolate granulado, embalagem com 500gr, hermeticamente vedada e resistente 
com data de fabricação e validade. Pct 15 9,88 1 x por se-

mana

32

Chuchu
Características técnicas: Devem apresentar as características do cultivar bem defi-
nidas, estar fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, limpas, com coloração 
própria, superfície praticamente lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças e estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Embalagem: O 
produto deve ser embalado em sacos resistentes de material atóxico.

Kg 60 2,54 2 x por se-
mana

33

Coco ralado seco, sem açucar, elabora com edosperma procedente de frutos sãos e 
maduros, não apresentar cheiro alterado ou rançoso, com aspectos de fragmentos 
soltos e de cor branca. Parcialmente desengordurado com teor mínimo de lipídio de 
3g em 100g. Pacte de 100 gramas. Validade mínima de 06 meses a contar da data de 
entrega.

Pct 50 3,59 1 x por se-
mana

34
Coco ralado, desidratado em flocos, procedente de frutos sãos e maduros, não apre-
sentar cheiro alterado ou rançoso, com aspectos de fragmentos soltos e de cor bran-
ca. Pacte de 100 gramas. Validade mínima de 06 meses a contar da data de entrega.

Pct 50 4,04 1 x por se-
mana

35

Colorau
Característica técnica: Obtidos de frutos maduros, grãos sadios, limpos, dessecados 
e moídos, de coloração vermelho intenso, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, 
isento de materiais estranhos a sua espécie. Embalagem: Acondicionado em emba-
lagens resistentes, atóxico, bem vedada contendo 500 gramas, com data de validade 
impressa no rótulo de forma legível e atender as especificações técnicas dos órgãos 
vigentes.

Pct 80 3,79 1 x por se-
mana

36 Confete pra bolo embalagem com 500gr, hermeticamente vedada e resistente com 
data de fabricação e validade. Pct 10 11,90 1 x por se-

mana

37

Cortes congelados de frango - Coxa e sobre coxa com osso congelado
Características técnicas: Aspecto rosada, sem escurecimentos ou manchas esverde-
adas e odor característicos. Não deve apresentar sinais de descongelamento com 
grandes cristais embalado, amolecimento do produto ou presença de umidade. Deve 
ter certificado de Inspeção Estadual ou Federal. Embalagens: Integras, limpas, veda-
das e devidamente rotulada de acordo com a legislação vigente, acondicionadas em 
pacotes de 1 Kg. 

Kg 560 8,35 3 x por se-
mana
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38

Couve folhas
Característica técnica: Deve apresentar características do cultivar bem formadas, 
folhas firmes e viçosas com cor verde acentuada, livres de danos mecânicos, pragas 
e doenças e estar em perfeitas condições de conservação e maturação e livre de 
sujidades. Não aceitar folhas em excesso muchas ou queimadas demais do sol. 
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, 
atóxica, resistente, transparente em unidades.

Kg 20 13,12 2 x por se-
mana

39

Couve-flor
Características técnicas: Ótima qualidade, sem defeitos, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas. Redonda, com talos firmes, cabeça compacta, fechada de cor branca 
ou creme, sem manchas escuras ou picadas de insetos. Se estiver envolvida pelas 
folhas, estas devem estar verdes e sem sinais de estarem murcha. Embalagem: O 
produto deve ser embalado em sacos resistentes de material atóxico.

Unid 60 4,57 2 x por se-
mana

40
Creme de leite pasteurizado (nata). Obtido da retirada da gordura do leite pasteuriza-
do com todo rigor e atenção para que resulte em um produto de qualidade. Em pote 
de 300gramas

Pote 30 4,13 1 x por se-
mana

41
Creme de leite, embalagem tetra pack de 200gr, com identificação do produto, rótulo 
com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. 
Validade mínima de 06 meses a contar da data de entrega.

Unid 80 2,16 1 x por se-
mana

42

Doce de frutas diversas
Características técnicas: cheiro próprio, sabor próprio, consistência cremosa ou em 
pasta. Embalagem: Embalados em pote plásticos resistentes com tampa fechadas 
com lacre de proteção. Acondicionados em potes de 450gr com registro no ministério 
da agricultura SIF/DIPOA sobre nº 0012/1946, com data de validade impressa no 
rótulo de forma legível.

Pote 50 3,70 1 x por se-
mana

43

Doce de leite
Características técnicas: cor amarelada ou amarelada, cheiro próprio, sabor pró-
prio, consistência cremosa ou em pasta. Embalagem: Embalados em pote plásticos 
resistentes com tampa fechadas com lacre de proteção. Acondicionados em potes de 
400gr com registro no ministério da agricultura SIF/DIPOA sobre nº 0012/1946, com 
data de validade impressa no rótulo de forma legível.

Pote 250 4,30 1 x por se-
mana

44 Emulsificante e estabilizante (emustab), em pote de 200 gr, com data de fabricação e 
validade. Unid 20 5,88 1 x por se-

mana

45

Farinha de mandioca
Características técnicas: grupo seca, subgrupo fina, classe branca tipo 1. Não deverá 
apresentar misturas, resíduos, impurezas, odor forte e intenso não característico e 
coloração anormal. Embalagem: Deve estar acondicionado em embalagem transpa-
rente, atóxica, intacta e resistente, bem vedada e contendo 1 kg, com data de fabri-
cação e validade impressa no rotulo de forma legível e conforme legislação vigente.

Kg 40 2,64 2 x por se-
mana

46

Farinha de milho
Características técnicas: Farinha de milho fina para o preparo de polenta, apenas com 
milho.
Embalagem: Acondicionada em embalagem transparente, atóxica, intacta e resis-
tente, bem vedada e contendo 1 kg, com data de fabricação e validade impressa no 
rótulo de forma legível e conforme legislação vigente.

Kg 40 2,43 2 x por se-
mana

47

Farinha de trigo especial tipo 1
Características técnicas: Deverá ser fabricada a partir de grãos de trigo, sãos e 
limpos, isentos de matéria prima terrosa, parasitos e em perfeito estado de conser-
vação, não podendo estar úmida, fermentada, nem rançosa. Deverá ser enriquecida 
com acido fólico e ferro. Embalagem: Deverá ser de papel resistente, intacta, com 
informações nutricionais, bem vedada, contendo 1 kg, com data de validade impressa 
no rótulo de forma legível e rotulado de acordo com a legislação.

Kg 350 2,61 2 x por se-
mana

48

Feijão preto, novo, tipo 1
Características técnicas: Isento de matérias estranhas, impurezas, insetos vivos ou 
mortos, danos mecânicos, fisiológicos e doenças, sendo de 1ª qualidade e condi-
ções ideais de conservação e maturação. Umidade máxima de 15%. Embalagem: 
Embalado em saco plastico atóxico, transparente, intacto, resistente, vedada e sem 
perfurações contendo 1 kg, com data de colheita e validade impressa no rótulo de 
forma legível e conforme legislação vigente.

Kg 50 4,92 2 x por se-
mana

49

Feijão vermelho, novo, tipo 1
Características técnicas: Isento de matérias estranhas, impurezas, insetos vivos ou 
mortos, danos mecânicos, fisiológicos e doenças, sendo de 1ª qualidade e condi-
ções ideais de conservação e maturação. Umidade máxima de 15%. Embalagem: 
Embalado em saco plastico atóxico, transparente, intacto, resistente, vedada e sem 
perfurações contendo 1 kg, com data de colheita e validade impressa no rótulo de 
forma legível e conforme legislação vigente.

Kg 50 7,89 2 x por se-
mana
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Fermento Biológico 
Características técnicas: Seco, instantâneo, 100% natural, ideal para pães. No rótulo 
deve constar as denominações: “Fermento Biológico Seco” e “Conservar em lugar 
fresco e seco”. Possui aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. Embalagem: Deve estar 
acondicionado em embalagem intacta á vácuo em pacotes de 125 gr, com data de 
validade impressa no rótulo de forma legível.

Un 30 5,52 1 x por se-
mana

51

Fermento químico em pó
Características técnicas: Formado de substâncias ou mistura de substâncias químicas 
que, pela influencia do calor e ou umidade, produz desprendimento gasoso capaz de 
expandir massas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. Embalagens: Acondi-
cionado em embalagem intacta e resistente de 250 gramas, vedada e com lacre de 
proteção e data de validade impressa no rótulo de forma legível.

Un 80 5,75 1 x por se-
mana

52

Flocos de milho
Características técnicas: Flocos de milho adocicado e com farinha de milho enriqueci-
da com ferro e ácido fólico.
Embalagens: Empacotado em embalagens de 1 kg.

Kg 220 14,29 1 x por se-
mana

53 Flocos de milho pré-cozidos (tipo polentina), enriquecido com ferro e ácido fólico, 
embalagem de 500gr, com informações nutricionais, data de fabricação e validade. Unid 20 2,35 1 x por se-

mana

54

Gelatina em pó
Características técnicas: gelatina em pó, com cor, odor e sabor característico e diver-
sos sabores. Embalagens: Acondicionada em embalagem de intacta, vedada e limpa 
de 35gramas, com data de validade impressa no rótulo de forma legível.

Unid 300 1,79 1 x por se-
mana

55

Goiabada em massa ou pasta homogenea e de consistência que possibilite o corte. 
Obtido das partes comestíveis desintegradas da goiaba, com açúcar, isento de sujida-
des, larvas e parasitas, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, acondicionado em 
saco plastico incolor atoxico, com 300gramas. Validade mínima de 06 meses a contar 
da data de entrega. 

Unid 30 3,71 1 x por se-
mana

56

Laranja Pêra Rio
Características técnicas: Laranja Pêra Rio, grupo I, tipo especial. Devem apresentar 
características da variedade bem definida, estarem desenvolvidas e maduras, bem 
formadas, limpas, sadias, com coloração própria, livres de danos mecânicos, pragas 
e doenças. Devem estar em prefeitas condições de conservação e maturação. Emba-
lagem: Embalados em embalagens plásticas transparentes atóxicas e resistentes ou 
sacolas tipo rede.

Kg 180 1,55 2 x por se-
mana

57

Leite condensado, embalagem tetra pack de 395gr, contendo leite pasteurizado e/
ou leite em pó, açúcar e lactose, sem gluten, rótulo com ingredientes, valor nutricio-
nal, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima de 06 meses a 
contar da data de entrega. 

Unid 60 3,66 1 x por se-
mana

58

Leite integral longa vida
Característica técnica: fluído, processado em usina de beneficiamento através do sis-
tema Ultra High Temperature (UHT), embalagem Tetra Pack ou Tetra Brinck Asseptic. 
Com sabor, cor e odor próprios. Deve ter certificado de Inspeção Municipal, estadual 
ou Federal. Embalagens: Embalado em caixa de 01 litro, com data de validade im-
pressa no rótulo de forma legível.

Lt 4.500 2,81 2 x por se-
mana

59

Maçã fugi ou gala
Características técnicas: Devem apresentar características próprias do cultivar bem 
definidas, bem formadas, limpas com coloração própria, livre de danos mecânicos, 
pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de conservação e maturação. A 
variedade a ser entregue dependerá da safra. Embalagem: Embalados em embala-
gens plásticas transparentes atóxicas e resistentes sacolas tipo rede.

Kg 150 4,25 2 x por se-
mana

60

Macarrão comum tipo espaguete com ovos
Características técnicas: Macarrão de sêmola de trigo, tipo espaguete. Não deverá 
apresentar sujidade, bolor, manchas ou fragilidade á pressão dos dedos. Embalagens: 
Deve estar acondicionado em embalagem resistente, intacta, atóxica, vedada e com 
tabela nutricional, acondicionado em embalagem contendo 1 kg.

Kg 100 4,64 2 x por se-
mana

61

Macarrão de sêmola de trigo
Características técnicas: Massa parafuso contendo sêmola de trigo e ovos. Não 
deverá apresentar sujidades, bolor, manchas ou fragilidade á pressão dos dedos. 
Embalagem: Deve estar acondicionada em embalagem resistente, intacta, atóxica, 
vedada e com tabela nutricional contendo 1kg, com data de validade impressa no 
rótulo de forma legível.

Kg. 110 4,62 2 x por se-
mana
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Mamão formosa
Características técnicas: Tamanho médio, pesando entre 1000 e 1500gr a unidade. 
Devem apresentar características da variedade bem definida, estar fisiologicamente 
desenvolvido e maduro, bem formado, limpo, sadio, com coloração própria, livres de 
danos mecânicos, pragas e doenças. Devem estar em prefeitas condições de conser-
vação e maturação. Embalagem: Embalados em embalagens plásticas transparentes 
atóxicas e resistentes ou em embalagem que proteja contra danos.

Kg 90 4,69 2 x por se-
mana

63

Margarina vegetal com sal e redução de lipídeos 
Características técnica: margarina cremosa, contendo no mínimo 70% de lipídeos. 
Deve possuir lacre de proteção e registro do produto no Ministério da Agricultura. 
Embalagem: Integras limpas com lacre de proteção. Deve estar acondicionada em 
potes de 500gr

Unid 300 4,92 2 x por se-
mana

64

Melancia
Características técnicas: Devem apresentar características próprias do cultivar bem 
definidas, bem formadas, limpas com coloração própria, livre de danos mecânicos, 
pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de conservação e maturação. 
Embalagem: Sem necessidade de embalagens.

Kg 130 2,25 2 x por se-
mana

65 Milho de pipoca 1embalagem com 500gr, hermeticamente vedada e resistente com 
data de fabricação e validade. Pct 75 3,23 1 x por se-

mana

66

Milho verde em conserva, grão inteiro, imerso em liquido, com textura apropriada, 
tamanho uniforme e sem defeitos, isenta de sujidades e misturas de outra variedade, 
acondicionados em lata de 200 gramas hermeticamente fechada. A embalagem deve 
está íntegra, ausência de ferrugens, sem nenhum dano que altere as características 
do produto.

Lata 20 2,03 1 x por se-
mana

67

Mistura para bolo, sabores variados. Especificação: deve 
apresentar embalagem entorno de 400g, com validade de 6 meses após fabricação, 
informação nutricional, lote, data de validade e fabricação, contato para atendimento 
ao consumidor. 

Unid 50 4,46 1 x por se-
mana

68

Moranga Cabotiá
Características técnicas: Devem apresentar características do cultivar bem definida, 
estar desenvolvida e madura, bem formada, limpa, sadia, com coloração própria, 
livre de danos mecânicos, pragas e doenças. Devem estar em perfeitas condições de 
conservação e maturação. Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em 
embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e transparentes.

Kg 20 2,89 2 x por se-
mana

69

Óleo de Soja tipo 1
Características técnicas: óleo refinado 100% natural. Embalagem: Embalado em 
embalagem Pet ou lata de 900 ml, identificada com rótulo impresso conforme a legis-
lação vigente, com data de validade impressa no rótulo de forma legível.

Unid 400 3,97 2 x por se-
mana

70

Orégano em tempero seco
Características técnicas: orégano tempero, seco, acondicionado em embalagem 
plástica transparente, contendo 20 gr, com data de validade impressa no rótulo de 
forma legível.

Pct 25 2,55 1 x por se-
mana

71

Ovos
Características técnicas: tipo especial, vermelho, fresco, tipo grande, pesando no 
mínimo 55 a 60gr por unidade, conforme Decreto Lei 3748 de 12/07/93, artigo 687. 
Deve ter Certificado de Inspeção Municipal, Estadual ou Federal. O produto não deve-
rá apresentar problemas com coloração. O produto deverá estar intacto. Embalagem: 
Embalagem primária dever ser descartável, fechada, com capacidade para 01 dúzia, 
identificada com rótulo impresso conforme legislação vigente.

Dz 250 4,47 2 x por se-
mana

72

Pão doce com farofa
Características técnicas: Pão tipo doce com farofa de 50gr, produzido com menos de 
12 horas. Embalagem: Embalado com saco plástico próprio para alimentos, atóxico, 
constando a data de fabricação e validade e rotulado segundo a legislação vigente.

Kg 700 10,90 5 x por se-
mana

73

Pão doce tipo hot dog
Características técnicas: Pão tipo hot dog de 50gr, produzido com menos de 12 horas. 
Embalagem: Embalado com saco plástico próprio para alimentos, atóxico, constando 
a data de fabricação e validade e rotulado segundo a legislação vigente.

Kg 700 9,82 5 x por se-
mana

74

Pão Francês 
Características técnicas: Pão tipo Francês ou d’água de 50gr, produzido com menos 
de 12 horas. Embalagem: Embalado com saco plástico próprio para alimentos, 
atóxico, constando a data de fabricação e validade e rotulado segundo a legislação 
vigente.

Kg 700 10,40 5 x por se-
mana

75

Pão Francês integral
Características técnicas: Pão tipo Francês ou d’água de 50gr, produzido com menos 
de 12 horas. Rico em fibras e grãos integrais. Embalagem: Embalado com saco 
plástico próprio para alimentos, atóxico, constando a data de fabricação e validade e 
rotulado segundo a legislação vigente.

Kg 300 13,94 5 x por se-
mana
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Peito de frango sem osso congelado
Características técnicas: Aspecto rosada, sem escurecimentos ou manchas esverde-
adas e odor característicos. Não deve apresentar sinais de descongelamento com 
grandes cristais embalado, amolecimento do produto ou presença de umidade. Deve 
ter certificado de Inspeção Estadual ou Federal. Embalagens: Integras limpas, veda-
das e devidamente rotulada de acordo com a legislação vigente, acondicionadas em 
pacotes de 1 Kg.

Kg 700 11,45 3 x por se-
mana

77

Pimentão verde
Características técnicas: Classe média, tipo especial, pesando entre 70 a 140 gramas 
a unidade, devem apresentar as características do cultivar bem definidas, estarem 
fisiologicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas, com coloração 
uniforme, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em 
perfeitas condições de conservação e maturação. Embalagem: O produto deverá 
estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e transpa-
rentes.

Kg 45 7,07 1 x por se-
mana

78

Polpa de suco concentrado
Características técnica: polpa da fruta congelada, de ótima qualidade, sabor carac-
terístico a cada tipo de fruta. Sabores: variados, que estejam em safra. Embalagem: 
Integra atóxica com informações nutricionais, data de fabricação e validade.

Kg 560 13,94 2 x por se-
mana

79 Polvilho azedo, embalagem de 01 kg, contendo data de fabricação e validade. Kg 40 6,49 1 x por se-
mana

80 Presunto cozido resfriado, fatiado, tipo suíno, embalado em saco plástico incolor 
atóxico - pcte 150gr, com registro no Ministéio da Agricultura Pcte 100 4,47 1 x por se-

mana

81

Queijo colonial
Características técnicas: Queijo tipo colonial. Deve ter certificado de Inspeção Esta-
dual ou Federal. Aspecto: crosta firme, lisa, resistente, não pegajosa e sem manchas. 
Cor e odor: Característico. Consistência: exterior duro ou semi duro, com interior 
macio, de cremosidade média. Embalagem: Embalado em saco plástico atóxico ou 
rede própria, transparente e flexível, peças de 1000g a 2000g.

Kg 250 20,90 2 x por se-
mana

82

Queijo mussarela fatiado
Características técnicas: Queijo tipo mussarela, já fatiado. Deve ter certificado de Ins-
peção Estadual ou Federal. Aspecto: liso, resistente, não pegajosa e sem manchas. 
Cor e odor: Característico. Consistência: característico do queijo murassela. Embalado 
em saco plástico atóxico, com data de validade e fabricação.

Kg 170 22,45 2 x por se-
mana

83 Refresco em pó adoçado, vários sabores, com rendimento de 1 litro. Embalagem: pa-
cotes de entorno de 30 gr, com data de validade impressa no rótulo de forma legível. Unid 130 1,43 1 x por se-

mana

84 Refrigerante, composto de água gasosa e xarope, sabores: cola e guaraná, embala-
dos em garrafa pet de 2 litros. Unid 50 5,10 1 x por se-

mana

85

Repolho verde
Características técnicas: com tamanho médio, pesando entre 1.200 e 2.200 gramas a 
unidade. Ótima qualidade, sem defeitos, com folhas verdes sem traços de descolora-
ção turgescente, intactas, firmes e bem desenvolvidas. Deve apresentar coloração e 
tamanho uniforme e típica da variedade. Não serão permitidos defeitos nas verduras 
que afetem a sua formação e a sua aparência, estar livre de enfermidades e insetos, 
sem folhas envelhecidas, não estar danificada por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a aparência. Embalagem: O produto deverá estar acondicionado 
em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e transparentes.

Unid 85 2,55 2 x por se-
mana

86 Sal amoníaco. Não deve apresentar sujidades e misturas inadequadas. Embalado em 
pacotes de 90 gr, data de validade impressa no rótulo de forma legível. Pct 15 2,24 1 x por se-

mana

87

Sal refinado iodado
Características técnicas: Sal refinado iodado. Não deve apresentar sujidades e mistu-
ras inadequadas. Embalagem: Embalado em pacotes de 1Kg, com data de validade 
impressa no rótulo de forma legível.

Kg 150 1,32 1 x por se-
mana

88

Salsicha, tipo hot dog
Características técnicas: Salsicha tipo hot dog congelada com certificado de inspeção 
Municipal, Estadual ou Federal. Consistência firme, cor e odor próprio. Não será tole-
rada a presença de manchas esverdeadas, pardacentas ou coloração sem uniformi-
dade. Embalagem: Embalada em pacote de até 3 kg, devidamente identificados e de 
acordo com a legislação vigente de prazo de validade.

Kg 300 6,45 2 x por se-
mana

89

Tempero verde
Características técnicas: Deve apresentar as características do cultivar bem definidas, 
estar fisiologicamente desenvolvidos, bem formados, limpos, com coloração pró-
pria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 
condições de conservação e maturação. Embalagem: Embalados em sacos plásticos, 
resistentes, atóxicos.

Maço 20 2,11 2 x por se-
mana
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Tomate
Características técnicas: redondo, maduro, classe média ou grande. Deve apresen-
tar as características do cultivar bem definidas, estar desenvolvido, bem formado, 
limpo, com coloração própria livres de danos mecânicos, pragas e doenças. Estar em 
perfeitas condições de conservação e maturação, livre de umidade externa anormal. 
Embalagem: Embalados em sacos plásticos, resistentes, atóxicos.

Kg 220 5,19 2 x por se-
mana

91

Vargem Verde
Características técnicas: Deve apresentar as características de cultivar bem definidas, 
estar fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, limpas, com coloração pró-
pria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 
condições de conservação e maturação. Embalados em sacos plásticos, resistentes, 
atóxicos.

Kg 30 9,94 2 x por se-
mana

92
Vinagre de álcool
Características técnicas: Vinagre de álcool. Embalagem: Garrafa plástica com capaci-
dade de 900 ml, identificado com rótulo conforme a legislação vigente.

Unid 100 1,35 1 x por se-
mana

93

Leite UHT Integral para dietas com restrição de lactose - Zero Lactose. Ultra High 
Temperature (UHT), embalagem Tetra Pack ou Tetra Brinck Asseptic. Com sabor, cor 
e odor próprios. Deve ter certificado de Inspeção Municipal, estadual ou Federal. 
Embalagens: Embalado em caixa de 01 litro, com data de validade impressa no rótulo 
de forma legível

LT 280 4,52 1 x por se-
mana

94

Almôndegas congelada
Características Técnicas: Almôndegas preparada com carne bovina congelada em 
tecnologia de congelamento individual IQF. Embalados em embalagens de até 5kg. 
Peso unitário girando em torno de15a 30gr.

KG 280 20,40 3x por semana

95
Aveia em flocos finos
Características técnicas: produto resultante da moagem de grãos de aveia após lim-
peza e classificação. Embalagem 500g

Unid 50 4,46 1 x por se-
mana

96

Biscoito salgado tipo integral 
Características técnicas: Fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas 
de matéria terrosa e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados os biscoitos 
que apresentem muita umidade, quebrados, queimados, e de caracteres organolépti-
cos anormais, conforme resolução vigente. Embalagens: Acondicionado em emba-
lagem transparente, em pacote de 400 gramas, com data de validade impressa no 
rótulo de forma legível

Unid 200 5,25 1 x por se-
mana

97

Carne Bovina Acém em cubos – IQF
Características técnica: Carne bovina acém congelada em tecnologia de congelamen-
to individual IQF, sem osso, sem nervos e sem gordura, cortada em cubos pequenos. 
Deve ter certificado de inspeção municipal, estadual ou federal. Embalagem: Emba-
lado em embalagem de até 5 kg, devidamente identificado com rótulo impresso ou 
etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente e prazo de validade.

KG 210 22,57 3 x por se-
mana

98
Linhaça em grãos
Características técnicas: Linhaça marrom. Deve apresentar grãos íntegros, sem suji-
dades ou pragas. Embalados em embalagens de 200gr.

Unid 30 8,89 1 x por se-
mana

99

Mingau de arroz (Arroz pré cozido)
Características técnicas: mistura para preparo instantâneo de mingau de arroz com 
fontes de vitaminas e minerais. Embalagens: Deve estar acondicionado em embala-
gem intacta e resistente, bem vedada e contendo 230g

Unid 100 4,34 1 x por se-
mana

100

Mingau de aveia 
Características técnicas: mistura para preparo instantâneo de mingau de aveia com 
fontes de vitaminas e minerais. Embalagens: Deve estar acondicionado em embala-
gem intacta e resistente, bem vedada e contendo 230gr

Unid 100 4,34 1 x por se-
mana

101

Adoçante dietético.
Características técnicas: Adoçante a base de stévia, contendo edulcorante artificiais, 
sacarina sódica e ciclamato de sódio.
Conteúdo liquido mínimo de 100ml

Unid 20 10,29 1 x por se-
mana

1- DO FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS
1.1. Os produtos serão requisitados parceladamente, conforme necessidade dos órgãos solicitantes, no período de janeiro a julho de 2016, 
e deverão ser entregues conforme descrito tabela acima, por conta e risco da licitante, em perfeito estado de conservação, em horário a ser 
estabelecido, conforme o produto, através do departamento de compras.
1.2. Os materiais deverão ser entregues nos locais dos órgãos solicitantes, conforme segue:
- E.E.B.M. 12 de Maio
Av. Nossa Senhora da Conceição – Centro – Maracajá (anexo ao Centro Esportivo Municipal Antonio da Rocha) 
- E.E.B.M Eulália Oliveira de Bem
Estrada Geral Espigão Grande - Maracajá
- E.E.B.M Encruzo do Barro Vermelho
Estrada Geral Encruzo do Barro Vermelho – Maracajá (próximo a Igreja Católica)
- Centro de Educação Infantil Margareth Maria Tomasi Rocha,
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Rua Antonio Machado n° 300, esquina com a Rua Antonio Manoel Farias, no centro do município de Maracaja 
- Peti – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
Estrada Geral Garajuva – Maracajá (ao lado da Igreja Católica)
- Conselho Tutelar de Maracajá.
Rua João Carradore, nº 196 - Centro, no município de Maracajá-SC
- CRAS – Centro de Referência da Assistência Social de Maracajá.
Rua Selda Soares Silveira, 1880 - sala 01 – Vila Beatriz, no município de Maracajá/SC
- Prefeitura Municipal de Maracajá (setor de compras)
Av. Gertúlio Vargas, 530 – Centro – Maracajá/SC
1.3. Caso não seja entregue os materiais no prazo acima citado, a empresa licitante será multada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia 
de atraso e mais as penalidades cabíveis na lei de licitação, contrato e demais disposições deste Edital.

DECLARAÇÃO
(Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação) 
Processo Licitatório nº 55/2015 – Pregão Presencial 

Prezados Senhores,

Eu inscrito no CPF/CNPJ nº , DECLARA, para fins do disposto no item 3.2 do Edital, que Atende Plenamente aos Requisitos de Habilitação, 
conforme exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

Datado aos .

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

Processo Licitatório nº 55/2015 – Pregão Presencial 

Eu inscrito no CPF nº , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal.

 ............................................................................ 
Maracajá - SC, .

 ........................................................................................................... 

ANEXO IV

Processo Licitatório nº 55/2015 – Pregão Presencial 
(MODELO)

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO

Através da presente, a empresa: ........................................................... , inscrito no CGC/CNPJ nº ..........................., credencia o(a) Sr. 
(a) ..................................................................................  portador (a) da Cédula de Identidade nº ................................. e CPF sob nº 
. .................................. a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Maracajá, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
supra referenciada, outorgando-lhe, dentre outros poderes, o de oferecer lances e de renunciar o direito de interposição de Recurso.

 ................................................. , em ............ de ........................................ de .....

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do 
representante legal da empresa licitante. 

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
Processo Licitatório nº 55/2015 – Pregão Presencial 

Termo de Contrato nº ......../2016

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município de Maracajá, inscrita no CNPJ sob o 
nº 82.915.026/0001-24, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. WAGNER DA ROSA, a seguir denominado CONTRATANTE e a empre-
sa .........................., com sede na Rua ........................., inscrita no CNPJ sob nº ..........................., neste ato representada pelo Sr. 
.........................., portador do CPF nº ..............., a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir.

Cláusula Primeira – da vinculação e DA legislação aplicável
O presente contrato vincula-se ao Processo Licitatório nº 55/2015 – Pregão Presencial e à proposta vencedora, sujeitando-se o CONTRATANTE 
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e o CONTRATADO à Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente ao Código Civil e Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula Segunda – Do regime de execução do contrato
O Contrato será executado pelo regime de preços unitários.

cláusula terceira – do Objeto do Contrato 
O presente Contrato tem por objeto a aquisição parcelada de gêneros alimentícios para para alimentação escolar dos alunos da rede mu-
nicipal de ensino e Peti, para manutenção das atividades do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social, do Conselho Tutelar e das 
atividades da Melhor Idade, manutenção da Administração Municipal e para alimentação dos animais do parque ecológico, durante o período 
de Janeiro a Julho de 2016, conforme segue:

Item Especificação/preço unitário Qtdade Unid Valor Unitário

§ Único - Sendo o regime de execução do contrato por preços unitários e o quantitativo informado mera estimativa do consumo para o 
período de Janeiro a Dezembro de 2015, o fornecimento dos produtos será de acordo com as necessidades da Prefeitura, sendo objeto de 
faturamento e pagamento os quantitativos efetivamente fornecidos.

Cláusula quarta – Da Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias do orçamento de 2015 da Prefeitura Municipal 
de Maracajá, conforme segue:
Secretaria de Administração e Finanças
Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 
Departamento de Educação, Cultura e Esportes
Manutenção do Ensino Infantil
3.3.90.00.00.00.00.00.0101; 3.3.90.00.00.00.00.00.0104 
Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0108; 3.3.90.00.00.00.00.00.0080, 3.3.90.00.00.00.00.00.1108 
Fundo Municipal de Assistência Social
Atenção as Famílias 
3.3.90.00.00.00.00.00.0206
Integração dos Idosos e Manutenção do Centro de Convivência
3.3.90.00.00.00.00.00.0205
Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.00.00.00.00.00.0008
Secretaria do Meio Ambiente e Turismo
Manutenção do Parque Ecológico
3.3.90.00.00.00.00.00.0080

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
1- Os produtos deste edital serão requisitados parceladamente, conforme necessidade dos órgãos solicitantes, durante o período de Janeiro 
a Julho de 2016, e deverão ser entregues em 01 (um) dia após o recebimento da requisição de fornecimento, por conta e risco da licitante, 
em perfeito estado de conservação, em horário a ser estabelecido, conforme o produto, através do departamento de compras.
2 - Os produtos deverão ser entregues nos locais dos órgãos solicitantes, conforme segue:
- E.E.B.M. 12 de Maio
Av. Nossa Senhora da Conceição – Centro – Maracajá (anexo ao Centro Esportivo Municipal Antonio da Rocha) 
- E.E.B.M Eulália Oliveira de Bem
Estrada Geral Espigão Grande - Maracajá
- E.E.B.M Encruzo do Barro Vermelho
Estrada Geral Encruzo do Barro Vermelho – Maracajá (próximo a Igreja Católica)
- Centro de Educação Infantil Margareth Maria Tomasi Rocha,
Rua Antonio Machado n° 300, esquina com a Rua Antonio Manoel Farias, no centro do município de Maracaja 
- Peti – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
Estrada Geral Garajuva – Maracajá (ao lado da Igreja Católica)
- Conselho Tutelar de Maracajá.
Rua João Carradore, nº 196 - Centro, no município de Maracajá-SC
- CRAS – Centro de Referência da Assistência Social de Maracajá.
Rua Selda Soares Silveira, 1880 - sala 01 – Vila Beatriz, no município de Maracajá/SC
- Prefeitura Municipal de Maracajá (setor de compras)
Av. Gertúlio Vargas, 530 – Centro – Maracajá/SC
4. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
5. O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, salvo motivo considerado de “força maior”, previsto em lei, comunicado pela 
CONTRATADA, por escrito, ao Setor de competente do CONTRATANTE, antes do vencimento do prazo. 

Cláusula SEXTA – Do valor e reajuste
Pelo objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os preços unitários descritos na Cláusula Terceira, resultante num 
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valor total estimado do contrato de R$ ...................................................
§ Primeiro - Os preços propostos são considerados completos, único e irreajustável, durante a vigência do presente Contrato e abrangem 
todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), seguro, lucros, frete/transporte, carga e descarga e 
demais encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste contrato. 
§ Segundo - É vedada a CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que por ventura venham a ser consta-
tadas em sua proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades previstas, de acordo com o Parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei 
Nº 8.666/93 e alterações subseqüentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1. O pagamento será feito até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação definitiva dos materiais, “mediante aprovação da Nota fiscal/
Fatura”, através de depósito bancário ou na tesouraria da Contratante.
1.1. A aprovação da Nota fiscal/fatura se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do órgão solicitante, autorizado para o recebimen-
to, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferida a quantidade e valor.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura deverá constar necessariamente o número e a data de assinatura deste contrato.
1.3 - O CONTRATADO será obrigado a emitir NF-e, em substituição a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, pelo critério do CNAE, conforme Proto-
colo ICMS 193/2010.
2. É condição indispensável para realização do pagamento que o contratado comprove a regularidade com o INSS, FGTS, sob pena da 
CONTRATANTE sustar o pagamento, sustação essa que só será liberada mediante apresentação dos mesmos. 
2.1. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, e em conseqüência, não cabendo ao 
CONTRATANTE qualquer ônus financeiro. 
3. Havendo atraso no pagamento incidirá sobre o valor devido pelo CONTRATANTE a atualização financeira até a data do efetivo pagamento, 
calculada pro-rata die pelo índice estabelecido pelo Governo Federal, exceto se as ocorrências forem de responsabilidade da CONTRATADA.
4. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e responsabi-
lizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações.
5. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de documentação 
hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.
6. Mediante o pagamento do valor total dos medicamentos, a CONTRATADA dará total, geral e irrevogável quitação ao CONTRATANTE, nada 
devendo a qualquer título. 

cláusula OITAVA – da vigência DO CONTRATO
O período de vigência do presente contrato será até 31/07/2015, contado a partir da data de assinatura, ou até terminar as quantidades 
previstas, o que ocorrer primeiro.

Cláusula NONA – Das Alterações
As alterações deste contrato serão processadas nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Cláusula DÉCIMA – Das Prerrogativas do Contratante
O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este Contrato:
I - modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO;
II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
III - fiscalizar-lhe a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Cláusula Décima PRIMEIRA – Das Penalidades
Pela inexecução total ou parcial do contrato estará o CONTRATADO sujeito às seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa:
a) de 20% sobre o valor contratual no caso de recusa da assinatura do Contrato, quando regularmente convocado, ou na hipótese de res-
cisão contratual por culpa do CONTRATADO.
b) de 0,5% sobre o valor inadimplente do Contrato, por dia, no caso de atraso injustificado por parte CONTRATADO no cumprimento dos 
prazos de entrega dos bens consumíveis ou solução de vícios ou imperfeições constatadas no objeto, até o limite de 20%.
c) de até 20% sobre o valor contratual, no caso de descumprimento de qualquer cláusula do presente Contrato, ressalvado o disposto nas 
letras a e b desta cláusula. 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
pelo período de até 02 (dois) anos consecutivos;
IV - declaração de inidoneidade.

Cláusula Décima SEGUNDA – Das Obrigações do Contratado
São obrigações do CONTRATADO: 
I - realizar a entrega dos materiais, objeto da presente licitação, nos prazos previstos conforme Edital;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais 
fornecidos; 
III - substituir, sem custos adicionais e no mesmo prazo definido para os materiais rejeitados/recusados pela fiscalização do contrato;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação, tais como: transportes 
e demais custos que se fizerem necessários para a entrega dos materiais;
VII - aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25%(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato.
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Cláusula décima terceira – Das Obrigações do Contratante
São obrigações do CONTRATANTE:
I – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega dos materiais, objeto desta 
licitação.
II – efetuar os pagamentos à Contratada.
III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.

Cláusula DÉCIMA quarta – das hipóteses de recisão
O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei 8666/93.

Cláusula décima QUinta – dos direitos do Contratante em caso de rescisão unilateral
Rescindido o Contrato na forma do art. 79, I, da Lei 8666/93, é facultado ao CONTRATANTE: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua 
continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93;
III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

Cláusula Décima sexta – Do Foro
Fica eleito o foro da cidade de Araranguá, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de medidas 
judiciais, pertinentes à execução presente Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Maracajá, .. de ..................... de 2016.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal
CONTRATADA    CONTRATANTE
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 41/2016
DECRETO Nº 41, DE 11 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

Que foram chamados todos os classificados no Processo Seletivo, 
Edital nº 002/2015,

Que está sendo preparado no Processo Seletivo para o cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado por tempo determi-
nado, pelo período de 11 de janeiro a 11 de abril de 2016, LEAN-
DRO RODRIGUES CARVALHO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 
017.598.750-58, para ocupar o cargo de Agente de Manutenção 
e Conservação, com carga horária de 40 horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, per-
cebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio a partir da 
presente data. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de janeiro de 2016.

SANDRO DONATI

Registrado e publicado na data supra. Prefeito Municipal em Exer-
cício

ELIANE BEDUSCHI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 42/2016
DECRETO Nº 42, DE 11 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

Que foram chamados todos os classificados no Processo Seletivo, 
Edital nº 002/2015,

Que está sendo preparado no Processo Seletivo para o cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado por tempo deter-
minado, pelo período de 11 de janeiro a 11 de abril de 2016, 

ADRIANO LEMES DOS SANTOS MOURA, brasileiro, inscrito no CPF 
sob nº 056.856.989-09, para ocupar o cargo de Agente de Manu-
tenção e Conservação, com carga horária de 40 horas semanais, 
lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, 
percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio a partir 
da presente data. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 11 de janeiro de 2016.

SANDRO DONATI

Registrado e publicado na data supra. Prefeito Municipal em Exer-
cício

ELIANE BEDUSCHI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 44/2016
DECRETO Nº 44, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

Nomeia servidor público municipal e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme 
Edital de Processo Seletivo nº 002/2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeada LENI FÁTIMA SCHAE-
FER, brasileira, inscrita no CPF sob nº 007.216.909-55, para ocupar 
o cargo de Agente Comunitário de Saúde – Micro Área nº 06 ESF 
Interior, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio a partir da presente data até 11 de janeiro de 2017. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 12 de janeiro de 2016.

SANDRO DONATI

Registrado e publicado na data supra. Prefeito Municipal em Exer-
cício

ELIANE BEDUSCHI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 
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Decreto nº 45/2016
DECRETO Nº 45, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

Nomeia servidor público municipal e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme 
Edital de Processo Seletivo nº 002/2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeada MARIZANGELA RA-
QUEL BRUCH, brasileira, inscrita no CPF sob nº 040.614.429-02, 
para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde – Micro Área 
nº 13 ESF Interior, com carga horária de 40 horas semanais, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração 
do quadro de pessoal próprio a partir da presente data até 11 de 
janeiro de 2017. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 12 de janeiro de 2016.

SANDRO DONATI

Registrado e publicado na data supra. Prefeito Municipal em Exer-
cício

ELIANE BEDUSCHI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 46/2016
DECRETO Nº 46, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

Nomeia servidor público municipal e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme 
Edital de Processo Seletivo nº 002/2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeada MARLI TEREZINHA 
WORN, brasileira, inscrita no CPF sob nº 781.837.239-34, para ocu-
par o cargo de Agente Comunitário de Saúde – Micro Área nº 02 
ESF Novo Bairro, com carga horária de 40 horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio a partir da presente data até 11 de ja-
neiro de 2017. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 12 de janeiro de 2016.

SANDRO DONATI

Registrado e publicado na data supra. Prefeito Municipal em Exer-
cício

ELIANE BEDUSCHI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 47/2016
DECRETO Nº 47, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

Altera o Decreto nº 048, de 12 de junho de 2013 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto alterado o artigo 2º do Decreto 
nº 048, de 12 de junho de 2013, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão, os seguintes 
servidores públicos municipais estáveis:

I - Márcia Campana - Presidente;
II - Gláucia Zanella Raup;
III - Cléber Pertussatti;
IV - Valmir Sartori;
V - Jair Ademir Fulber - Representante do Sindicato.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 143, de 5 de novembro de 2014.

Maravilha – SC, 12 de janeiro de 2016.

SANDRO DONATI

Registrado e publicado na data supra. Prefeito Municipal em Exer-
cício

ELIANE BEDUSCHI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 48/2016
DECRETO Nº 48, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

Nomeia servidor público municipal e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme 
Edital de Processo Seletivo nº 002/2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeada CINANDRA DIDOME-
NICO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 009.640.819-70, para ocu-
par o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, percebendo a remuneração do quadro de pes-
soal próprio, de 11 de janeiro de 2016 até 10 de janeiro de 2017. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Maravilha – SC, 12 de janeiro de 2016.

SANDRO DONATI

Registrado e publicado na data supra. Prefeito Municipal em Exer-
cício

ELIANE BEDUSCHI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 49/2016
DECRETO Nº 48, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

Nomeia servidor público municipal e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme 
Edital de Processo Seletivo nº 002/2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeada FRANCIELE ANDRÉIA 
SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 057.760.799-50, para ocu-
par o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, percebendo a remuneração do quadro de pes-
soal próprio, de 11 de janeiro de 2016 até 10 de janeiro de 2017. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 12 de janeiro de 2016.

SANDRO DONATI

Registrado e publicado na data supra. Prefeito Municipal em Exer-
cício

ELIANE BEDUSCHI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 50/2016
DECRETO Nº 50, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

Nomeia servidor público municipal e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme 
Edital de Processo Seletivo nº 002/2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeada MARCIA SCHATZ SCH-
MITZ, brasileira, inscrita no CPF sob nº 991.213.449-49, para ocu-
par o cargo de Agente Comunitário de Saúde – Micro Área nº 14 
ESF Interior, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do qua-
dro de pessoal próprio a partir da presente data até 11 de janeiro 
de 2017. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 12 de janeiro de 2016.

SANDRO DONATI

Registrado e publicado na data supra. Prefeito Municipal em Exer-
cício

ELIANE BEDUSCHI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA Nº 015/2016
PORTARIA n.º 015/2016

TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, Lei 
nº 809/2000 e suas alterações, Lei Complementar nº014/2005, de 27 de outubro de 2005e Lei n.º 910/2002, de 13 de março de 2002 e 
resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A pedido, o Senhor JOÃO CARLOS GABRIEL, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria de obras e Desenvolvimento Urbano.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 11/01/2016.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 12 de Janeiro de 2016
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TP Nº 056-2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA nº. 056/2015

O Prefeito Municipal de Meleiro, o Senhor JONNEI ZANETTE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações homologa 
a presente licitação:
Processo nº. 056/2015
Modalidade: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia.
Data da homologação: 04/01/2016
Objeto da licitação: Prestação de serviço de Pavimentação com Lajota Sextavada e Drenagem Pluvial na Estrada Municipal MEL 354, Bairro 
Barra do Cedro - Meleiro/SC, com fornecimento de material e mão de obra, conforme planilha orçamentária e projeto básico em anexo ao 
processo. 
Valor global do Objeto: R$ 287.085,61

Meleiro/SC, 12 de janeiro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 001/2016 FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE MONDAÍ
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO EX-
TREMO OESTE DE SC – CIS/AMEOSC
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto ratear as despe-
sas do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste de 
Santa Catarina CIS-AMEOSC, entre os CONSORCIADOS nos termos 
do art. 8º da Lei nº. 11.1007/05.
ORIGEM: Dispensa de Licitação n° 001/2016.
VALOR: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de sua assi-
natura até 31 de dezembro de 2016.
Mondaí – SC, 11 de janeiro de 2016.
VALMOR CEMIN
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO Nº 002/2016 FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE MONDAÍ
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO EX-
TREMO OESTE DE SC – CIS/AMEOSC
OBJETO: Este Contrato de Rateio tem por objetivo assegurar a 
prestação de serviços de saúde especializados de referência, de 
média e alta complexidade a nível ambulatorial para a população 
do MunicÍpio de MONDAÍ, em conformidade com as diretrizes do 
SUS, assegurando o estabelecimento de um sistema de referência 
e contra-referência. 
ORIGEM: Dispensa de Licitação n° 001/2016.
VALOR: R$ 110.400,00 (cento e dez mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de sua assi-
natura até 31 de dezembro de 2016.
Mondaí – SC, 11 de janeiro de 2016.
VALMOR CEMIN
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO Nº 005/2016
EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: RÁDIO PRODUÇÃO FM LTDA. EPP
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de radio-
fonia, destinados à divulgação de atos oficiais do Poder Executivo 
do Município Mondaí, para veiculação de normas legais e regula-
mentares municipais, programas e campanhas de educação, saúde 
e desenvolvimento econômico, de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, para o exercício de 2016 e subsequentes.
ORIGEM: Pregão Presencial n° 136/2015.
VALOR: R$ 38.382,75 (trinta e oito mil, trezentos e oitenta e dois 
reais e setenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de sua assi-
natura até 31 de dezembro de 2016.
Mondaí – SC, 11 de janeiro de 2016.
VALMOR CEMIN
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO Nº 006/2016
EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: CAIBI EMPREENDIMENTOS LTDA.
OBJETO: O objeto do presente é a Contratação em regime de em-
preitada global, para construção de uma ponte em concreto ar-
mado sobre o riacho Capivara na Rua Pedro Deckert no perímetro 
urbano da cidade de Mondaí/SC, com recursos do Fundo de Apoio 
aos Municípios (FUNDAM), conforme projeto, memorial descritivo e 
planilhas orçamentárias.
ORIGEM: Tomada de Preços n° 17/2015.
VALOR: R$ 188.945,22 (cento e oitenta e oito mil, novecentos e 
quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos).
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de sua assi-
natura até 31 de maio de 2016.
Mondaí – SC, 12 de janeiro de 2016.
VALMOR CEMIN
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONVITE Nº 001/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MONDAÍ S/C
ATO DE AVISO LICITAÇÃO PROCESSO Nº 005/2016 
CONVITE Nº 001/2016

O Município de Mondaí/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, 
a partir do seu Prefeito leva ao conhecimento dos interessados que 
fará realizar licitação na Modalidade de Convite para reforma e am-
pliação da Unidade Sanitária de Vila Laju, tipo menor preço global.
OBJETO: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução em regime de Empreitada Global 
para reforma e ampliação da Unidade Sanitária na Vila Laju, Mu-
nicípio de Mondaí, Estado de Santa Catarina, conforme ANEXO I e 
demais especificações constantes no memorial descritivo, crono-
grama e planilha orçamentária, que ficam fazendo parte do pre-
sente Edital. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 13h55min do dia 22 de janeiro 
de 2016.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14h00min do dia 22 de janeiro 
de 2016.
Licitação regida pela Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações vigen-
tes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos desta Municipalidade pelo fone 
(49) 3674.3125.
Mondaí – SC, 11 de janeiro de 2016.
Valmor Cemin
Prefeito Municipal em Exercício
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EXTRATO TP Nº 001/2016 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONDAÍ
AVISO DE LICITAÇÕES

PROCESSO LICITATÓRIO nº. 006/2016
Tomada de Preços n°. 001/2016

O Fundo Municipal de Saúde de Mondaí, SC, com sede adminis-
trativa na Cristiano Wandscheer, 27, Centro, através da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, torna público que fará realizar em 
29 de janeiro de 2016, às 09:00 horas, licitação na Modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, tendo como forma de 
julgamento o valor do item, Objeto “Contratação de Pessoa Jurídi-
ca para realização de procedimentos cirúrgicos de ortopedia para 
atendimento da pacientes do Município de Mondaí, Estado de San-
ta Catarina para o exercício de 2016 e/ou subsequentes.”
A licitação será processada e julgada em conformidade com a Lei 
Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993. As informações 
completas poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, pelo telefone (049)-3674-3125, ou pessoalmente 
na sede da Prefeitura Municipal.

Mondaí, 12 de janeiro de 2016.
Valmor Cemin
Prefeito Municipal em Exercício
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Monte Carlo

Prefeitura

ADITIVO  Nº 01/2016 MATERBRAS 
 ADITIVO Nº 01/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO N 32/2012

Das Partes: 
CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, Estado de Santa Catarina, entidade 
jurídica de direito público interno, estabelecida na Rodovia SC 452 
Km 24, nº 1551- Centro, nesta cidade de Monte Carlo, SC, inscrita 
no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em Exercício o Sr. MARCOS NEI CORREA 
SIQUEIRA. 
CONTRATADO 
MATERBRAS METERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.186.677/0001-33, 
com sede na cidade de Fraiburgo/SC neste ato representada pelo 
Sr. BRAIS FRANCISCO PITTOL.
Por este instrumento, as partes acima identificadas e qualificadas, 
por seus representantes legais ao final assinados, tem entre si cer-
to e ajustado a celebração desde termo aditivo de contrato, refe-
rente a contratação de empresa especializada para CONSTRUÇÃO 
DE 52 (cinquenta e dois ) MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES 
PARA FAMILIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO.
Nos termos do Processo Licitatório nº 33/2012, Tomada de Preço 
nº 29/2012; bem como, das normas da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes e Lei 10.520/02, firmam o Termo Aditivo mediante 
as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O Objeto do presente termo aditivo nº 01/2015, é a prorrogação 
de prazo do contrato original até a data de 30/JUNHO/2016. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As outras cláusulas, disposições, itens, subitens, parágrafos e de-
mais regras permanecem inalteradas na sua forma original do con-
trato 32/2012 e do Processo Licitatório nº 33/2012, Tomada de 
Preço nº 29/2012, bem como as Dotações Orçamentárias ou as 
que as substituíram. 
CLÁUSULA QUARTA- DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Fraiburgo, Santa Catarina, 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renun-
ciando a outro foro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em duas vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Monte Carlo SC, 11 de Janeiro de 2015.
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

BRAIS FRANCISCO PITTOL 
MATERBRAS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

_______________________ <> _______________________ 

ADITIVO  Nº 01/2016 SÉCULOS 
 ADITIVO Nº 01/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO N 29/2014

Das Partes: 
CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, Estado de Santa Catarina, entidade 
jurídica de direito público interno, estabelecida na Rodovia SC 452 
Km 24, nº 1551- Centro, nesta cidade de Monte Carlo, SC, inscrita 
no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em Exercício o Sr. MARCOS NEI CORREA 
SIQUEIRA. 
CONTRATADO 
SÉCULOS INSDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 04.226.947/0001-76, com sede na cidade de Fraiburgo/SC nes-
te ato representada pelo Sr. BRAIS FRANCISCO PITTOL.
Por este instrumento, as partes acima identificadas e qualificadas, 
por seus representantes legais ao final assinados, tem entre si cer-
to e ajustado a celebração desde termo aditivo de contrato, refe-
rente a contratação de empresa especializada para EXECUÇÃO DAS 
OBRAS RELATIVAS A PAVIMENTAÇÃO DE CALÇAMENTO DE PEDRA 
IRRELUGAR.
Nos termos do Processo Licitatório nº 38/2014, Tomada de Preço 
nº 03/2014; bem como, das normas da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes e Lei 10.520/02, firmam o Termo Aditivo mediante 
as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O Objeto do presente termo aditivo nº 01/2015, é a prorrogação 
de prazo do contrato original até a data de 30/JUNHO/2016. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As outras cláusulas, disposições, itens, subitens, parágrafos e de-
mais regras permanecem inalteradas na sua forma original do con-
trato 29/2014 e do Processo Licitatório nº 38/2014, Tomada de 
Preço nº 03/2014, bem como as Dotações Orçamentárias ou as 
que as substituíram. 
CLÁUSULA QUARTA- DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Fraiburgo, Santa Catarina, 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renun-
ciando a outro foro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em duas vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Monte Carlo SC, 11 de Janeiro de 2016.
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

BRAIS FRANCISCO PITTOL 
SÉCULOS INSDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

_______________________ <> _______________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO 02/2016
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 2/2016
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2016 
REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará re-
alizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando o REGISTRO DE PREÇO para contratações futuras do objeto abaixo indicado. 
Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na sede deste 
Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, Centro, Monte Carlo, SC. Os envelopes deverão ser entregues à partir das 14:00 horas do dia 
12/01/2016 até as 15:30 horas do dia 25/01/2016. Abertura da sessão no dia 25/01/2016 às 16:00 horas. A presente licitação será do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, consoante as condições estatuídas neste Edital e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem 
como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos. 

1 – DO OBJETO 1.1 – O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de PNEUS da frota municipal de Monte 
Carlo para exercício de 2016.

2 – DA EXECUÇÃO 2.1 – As quantidades de unidades individuais dos produtos licitados, que serão adquirido parcial ou total durante o pe-
ríodo de vigência da Ata, são os constantes do ANEXO VII.

2.2 – Os produtos de que trata este Pregão são aquelas previstas no Anexo VII deste edital.

2.3 - A licitante vencedora efetuará as entregas dos produtos e serviços mediante a solicitação formal do Chefe do Departamento de Com-
pras deste município no prazo máximo de vinte e quatro horas.

2.4 – As empresas que participarem desta licitação, se obrigam a emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do art. 23, 
anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense, para as transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, quando assim se 
enquadrarem por força legal, no ato da execução dos serviços no veículo, máquina ou equipamento.

3 – DA PARTICIPAÇÃO 3.1 – Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que satisfazerem as condições de habilitação pre-
liminar enumeradas no item nº 5 e 19 do presente Edital.

3.2 – Não poderá participar desta licitação, empresa temporariamente suspensa de licitar e impedida de contratar junto ao Município de 
Monte Carlo.

3.3 – Não poderá participar da licitação, empresa declarada inidônea para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta 
ou indireta Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei Federal nº 8666/1993 e suas 
alterações.

3.4 – É vedada a participação nesta licitação, empresas das quais constem em seu quadro social servidor público do município de Monte 
Carlo.

3.5. – Não será permitida a participação nesta licitação de empresas em consórcio.

3.6 – Não poderá participar da licitação empresa com falência decretada ou concordatária.

3.7 – Somente poderão participar da presente licitação as empresas cujo objeto social seja pertinente ao objeto licitado.

3.7.1 – Entende-se por pertinência, o objeto social da proponente que, mesmo não sendo idêntico ao objeto da licitação, seja ao menos 
apropriado a este, ou seja, o objeto social da licitante não deve ser totalmente estranho e incompatível com o objeto licitado.

3.8 - Por força do art. 9º, da Lei nº 8.666/93, e em honra ao princípio da moralidade, não poderão participar desta licitação, servidor públi-
co, efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, que mantenha vínculo de qualquer espécie com o Município de Monte Carlo, bem como, 
pessoa física ou jurídica terceirizada cuja atividade esteja relacionada com o setor Jurídico, Contábil, Financeiro, Compras, Obras, Educação 
ou qualquer outro setor cujo objeto licitado seja afeto.

3.9 - Estrangeiras que não funcionem no País.

3.10 – Fica vedada a participação de empresas de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum.

3.11 – Não será admitida a participação de cooperativas e ou instituições sem fins lucrativos cujos os estatutos e objetivos sociais não pre-
vejam ou não estejam de acordo com o objeto ora licitado.

4 - DO CREDENCIAMENTO 4.1 - Quando a interessada for representada por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, esta de-
verá apresentar Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado, com emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da 
licitação. 

4.2 - Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração (podendo utilizar o ANEXO I como modelo) ou documento 
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equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF - Cadastro de Pessoa Física do Mi-
nistério da Fazenda, devendo apresentar, também, a mesma documentação constante do item 4.1. deste capítulo, a fim de comprovar os 
poderes do outorgante.

4.3 - Não poderá atuar como procurador da proponente, servidor público efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, que mantenha 
vínculo de qualquer espécie com o Município de Monte Carlo, bem como, pessoa terceirizada cuja atividade esteja relacionada com o setor 
Jurídico, Contábil, Financeiro, Compras, Obras, Educação ou qualquer outro setor cujo objeto licitado seja afeto. Excetua-se desta vedação 
o servidor público municipal no gozo de licença não remunerada para tratar de interesses particulares, nos termos da legislação municipal 
vigente.

4.4 - Os documentos de credenciamento deverão vir fora dos envelopes de documentação e proposta e ficarão retidos nos autos.

4.5 – Havendo remessa via postal dos envelopes ou defeito no credenciamento pela ausência de algum dos documentos tratados nos itens 
5.1 e 5.2, a licitante não poderá participar da fase de lances, permanecendo com sua proposta fixa, bem como não poderá se manifestar 
acerca da interposição de recurso quando declarado o vencedor.

4.6 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia 
devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro e/ou Equipe 
de Apoio.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 5.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2016
REGISTRO DE PREÇOS 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)
ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

5.2 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos:

a) ser apresentada no formulário ANEXO II ou segundo seu modelo, com prazo de validade mínima de 30 (trinta) dias, contendo especifi-
cação detalhada dos serviços segundo às exigências mínimas apresentadas no Capítulo 1 deste Edital. Não serão permitidas alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas. Recomenda-se aos senhores licitantes que, dentro do possível, utilizem o formulário anexo ao edital, pois 
agiliza a análise das propostas e reduz os erros de elaboração das mesmas; 
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal; 
d) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
e) conter o preço unitário de cada item, limitado a 02 (duas) casas decimais para os centavos;

5.3 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento dos 
créditos (conforme modelo no ANEXO III).

5.4 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): nome completo, cargo ou função, 
número de identidade e número do CPF/MF (conforme modelo no ANEXO III).

6 - DA HABILITAÇÃO 6.1 – Para habilitação na presente licitação, deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação: 

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2016
REGISTRO DE PREÇOS 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)
ENVELOPE Nº 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

Que consistirá de:

6.1.1 – Para comprovação da HABILITAÇÃO JURÍDICA, consistirá na apresentação do ato constitutivo na forma da lei.

6.2 - Para comprovação de REGULARIDADE FISCAL, na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Prova de Inscrição no Cadastro Contribuinte Estadual se houver.
c) Prova de inscrição no Cadastro Contribuinte Municipal se houver.
d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
g) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);
h) Prova de Regularidade com a Previdência Social (Certidão Negativa de Débito - CND emitida pelo INSS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;
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6.3 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente autenti-
cada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio. Não serão aceitas 
cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 7.1 – Será de responsabilidade da licitante vencedora:

a) Entregar os serviços nas condições e formas previstas no presente Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que comprovadamen-
te vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
b) Prestar os serviços na sede do município, 
c) Efetuar os serviços licitados, somente com autorização expressa e formal do Chefe do Departamento de Compras do município, através de 
apresentação do documento assinado por ele, no dia e hora que o mesmo solicitar, salvo por motivo de força maior ou urgência comprovada;
d) Enviar, juntamente com a Nota Fiscal, a OF - Ordem de Fornecimento assinada pelo autorizante anexado a Nota Fiscal de venda;
e) Prestar os serviços com qualidade e que cumpram as determinações da legislação vigente;
f) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93.

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 8.1 – Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as Disposições deste Edital, da Ata de 
Registro de Preços e de seus Anexos.

8.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias.

8.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do objeto, em especial quanto a aplicação de sanções, alterações 
e repactuações do mesmo.

8.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais do con-
trato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a regularização 
das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da contratada constantes deste Edital e contrato.

8.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da relação contratual.
8.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas 
em Contrato e Edital.

8.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato em desacordo com as respectivas especificações.

8.8 – Comunicar à contratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue medidas corretivas.

8.9 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manutenção pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

8.10 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato 
convocatório e no contrato.

8.11 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela contratada.

8.12 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente 
defeito.

8.13 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a contratada.

8.13.1 – Para fiscalização dos contratos oriundos do presente processo licitatório, será definida a pessoa responsável, na Ata de Registro 
de Preços em sua cláusula 7.13.1;

8.14 – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Edital e no Contrato.

8.15 – Rejeitar a prestação dos serviços para execução do objeto do contrato, por terceiros, sem autorização.

9 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 9.1 - No dia, hora e local designados no 
Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, executará a 
rotina de credenciamento, conforme disposto no Capítulo 4.

9.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o Pregoeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, a pro-
posta e os documentos exigidos para habilitação.

9.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabelecido neste 
Edital.

9.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da confor-
midade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.
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9.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes.
9.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

9.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços; 

9.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

9.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

9.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

9.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a compatibili-
dade dos preços ofertados com os praticados no mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, 
assim considerados aqueles acima do preço de mercado.

9.12 - Neste momento, após finalizada os lances, será concedido a LICITANTE Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que no início 
se credenciou como tal, o direito de preferência, conforme parágrafo 3º do Artigo 45 da LC Nº 123/2006, desde que esteja com proposta 
dentro do preço compreendido entre a menor proposta apresentada mais 5%(cinco por cento), apresentar no prazo máximo de 05(cinco) 
minutos, nova proposta menor que a menor proposta até então apresentada. O disposto neste item somente ser aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.13 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço para que seja obtido preço ainda melhor.

9.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, para 
confirmação das suas condições habilitatórias.

9.15 – Neste ínterim será concedido novamente o direito de preferência, no caso de ter sido vencedora na etapa de lances uma Microempre-
sa ou Empresa de Pequeno Porte, para havendo irregularidades na documentação de Regularidade Fiscal, apresentar as devidas correções 
e ou substituições no prazo máximo de 02 (dois) dias, prorrogáveis por mais 02(dois), conforme parágrafo 1º do Art. 43 da LC 123/2006, 
para regularização da documentação. 

9.16 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios do lici-
tante da proposta de segundo menor preço, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento 
convocatório.

9.17 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de classificação dos licitantes.

9.17.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro 
lugar. Serão registrados os fornecedores na ordem de sua classificação, para fins de convocação remanescente na forma do art. 64, § 2°, 
da Lei n° 8.666/93. 

9.18 - O Pregoeiro somente manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos licitantes perdedores quando houver manifesta-
ção de recurso previsto no item 14.1 deste Edital;

9.19 - Da sessão pública será lavrada Ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes.

9.20 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das licitan-
tes que estiverem presentes.

10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 10.1 - A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de 
MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, desde que atendidas às exigências deste Edital.

11 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
11.1 – Decairão do direito de impugnar os termos desta licitação perante à Administração, os licitantes que não o fizerem até o 11 de De-
zembro de 2016, conforme art. 41, § 2º da Lei n° 8.666/93, hipótese que tal comunicação posterior não terá efeito de recurso.

11.2 – A propositura de impugnação ou esclarecimento por via postal, não impede a realização do certame, ficando a cargo da proponente, 
certificar-se que o pedido deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal, até o prazo previsto no item 11.1, sob pena de não conhe-
cimento do mesmo.

11.3 – Somente serão aceitos pedidos de esclarecimento ou impugnações, devidamente formalizados por escrito, pelos proponentes inte-
ressados, e regularmente protocolados perante o Setor de Compras e Licitações do Município de Monte Carlo-SC
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11.3.1 – Pelo recebimento do pedido de esclarecimento ou impugnação, terá o Presidente da Comissão de Licitações que promover sua 
resposta.

11.4 - Os pedidos de impugnação ou esclarecimento deverão indicar obrigatoriamente, um endereço eletrônico para onde serão remetidas 
as respostas e decisões, pelo Setor de Compras e Licitações.

11.5 - Pedidos de esclarecimento ou impugnações formuladas em desacordo com o previsto nos itens 11.1 a 11.4, e seus subitens, deste 
Edital, serão tidos como inexistentes, e não receberão resposta, sob nenhuma justificativa.

12 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12.1 – As obrigações decorrentes da ENTREGA dos produtos constantes no Registro de Preços a 
serem firmadas entre a Administração, os Órgãos Participantes e o Fornecedor serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços, 
sendo que o prazo de validade do Registro de Preços de 30/Janeiro/2016 até o dia 30/JANEIRO/2017.

12.2 – O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados, será convocado através de publicação no DOM – Diário Ofi-
cial dos Municípios, a firmar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de até 5 (cinco) dias corridos, devendo o proponente manter-se 
nas mesmas condições da habilitação elencadas no item 6 bem como as do item 19 no que couber.

12.3 – O licitante que, convocado para assinar a Ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído.

12.4 – Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo 
e condições estabelecidas, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. 

12.5 – Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração. 
12.6 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 

13 – DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 13.1 - Os preços poderão ser revistos durante a vigência da presente Ata, por motivo 
de força maior, devidamente comprovado pelo contratado ou pelo contratante. 

14 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 14.1 - Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar ime-
diata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.2 - Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), sendo sub-
metido este resultado ao Prefeito Municipal para homologação. 

14.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Exmo. Prefeito Municipal, por 
intermédio do Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Prefeito 
Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

14.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao Exmo. Prefeito Municipal para o proce-
dimento de homologação com a devida adjudicação do objeto desta licitação à(s) vencedora(s).

14.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da con-
vocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

14.6 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na execução do contrato e verificado ao nexo causal devido a ação ou à omissão da 
CONTRATADA, relativamente as obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na Lei nº 10520/2002, 
no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 8666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública. 

14.7 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO e de 
declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com 
a multa e obedecerão ao disposto na legislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.

14.8 - A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmen-
te, por culpa exclusiva da CONTRATADA.

14.9 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

14.10 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi praticada. 
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Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade 
seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.

14.11 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entrega do objeto 
solicitado, incidente sobre o valor total do contrato até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato;

c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor da contratação.

14.12 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o seu rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

14.13 – Falha na execução do contrato prevista no item nº 14.6 estará configurada quando a contratada se enquadrar em pelo menos 
uma das situações previstas na Tabela 3, do Item nº 14.14, e alcançar o total de 20 pontos, cumulativamente, conforme a graduação de 
infrações constantes na Tabela a seguir:

TABELA - 1

GRAU DE INFRAÇÃO PONTUAÇÃO PARA CADA INFRAÇÃO COMETIDA DURANTE A VIGÊNCIA 
CONTRATUAL

1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

14.14 – Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO aplicará multas conforme a graduação estabe-
lecida nas tabelas seguintes:

TABELA - 2

GRAU DE INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA
1 R$: 300,00
2 R$: 500,00
3 R$: 700,00
4 R$: 900,00
5 R$: 2.000,00
6 R$: 4.000,00

TABELA - 3

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA
1 Não manter a documentação de habilitação atualizada 1 Por ocorrência

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o forne-
cimento do objeto 3 Por ocorrência

3 Danificar ou destruir patrimônio do município por dolo ou culpa de seus agentes 6 Por ocorrência
4 Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato 1 Por empregado e por dia
5 Fornecer informação pérfida sobre execução do objeto do contrato 2 Por ocorrência

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais 6 Por ocorrência

7 Não emitir documento fiscal de forma condizente à ordem de fornecimento 1 Por ocorrência

8
Realizar serviço em veículo, máquina ou equipamento ou fornecimento de mate-
riais sem autorização formal do encarregado da frota municipal ou do Departa-
mento de Compras

2 Por ocorrência

9 Pelo não cumprimento da entrega dos produtos ou serviços no prazo determina-
do no Edital 1 Por ocorrência

10 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente 
ou deixar de providenciar recomposição complementar 2 Por ocorrência

14.15 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser efetuado à CONTRATADA.
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14.16 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

14.17 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este poderá ser encami-
nhado para inscrição em dívida ativa.

15 – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as dis-
posições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.1.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

15.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão 
Gerenciador deverá: 

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

15.1.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

15.1.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

16 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 16.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV - tiver presentes razões de interesse público; 
V - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; 
VI - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

16.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador. 

16.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

17 – DA DOTAÇÃO 17.1 - As despesas decorrentes da entrega dos combustíveis objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2016.

17.2 – Ó órgão gerenciador e o órgão participante, quando da contratação especificará a classificação orçamentária.

18 – DO PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento pela entrega dos combustíveis, objeto da presente licitação, será feito em favor da licitante vencedora, mediante crédito 
em conta corrente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, após as publicações mensais, acompanhados da respectiva 
Nota Fiscal/Fatura.

18.1.1 – Conforme disposição legal contida no Decreto nº 7.507, art. 2º, § 1º, de 27 de junho de 2011, os fornecedores obrigam-se a in-
formar a esta administração, caso sejam vencedores do certame, número de conta em agencia de banco oficial federal (BANCO DO BRASIL 
OU CAIXA ECONOMICA FEDERAL), para receberem seus créditos sem custo adicionais. Caso apresentem número de contas em bancos não 
oficiais, do ramo privado, ARCARÃO com os custos provenientes da transferência do pagamento.

18.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação (item 5.2. letra a deste Edital).

18.3 – A forma de pagamento será mensal, sendo realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente a da emissão da nota fiscal. 

18.4 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
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19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 – No ato da entrega das propostas, empresa licitante deverá obrigatoriamente apresentar as seguintes declarações:

19.1.1 - “Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação”, conforme modelo (ANEXO IV).

19.1.2 - No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, e, que quiserem utilizar-se das prerrogativas e direitos da LEI COM-
PLEMENTAR Nº 123/2006, deverão apresentar Declaração de que são Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte, expedida pela Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas competente e todos os demais documentos pertinentes à habilitação (jurídica 
e técnica), inclusive certidões fiscais, ainda que vencidas ou positivas de débito, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06.

19.1.3 – Declaração de que o licitante não possui como sócio ou procurador, ou sendo pessoa física, não seja, servidor público efetivo ou 
não, ainda que licenciado do cargo, que mantenha vínculo de qualquer espécie com o Município de Monte Carlo, bem como, não seja pessoa 
terceirizada cuja atividade esteja relacionada com os setores de Compras, Jurídico, Contábil, Financeiro, Obras, Educação ou qualquer outro 
setor cujo objeto licitado seja afeto, conforme modelo constante no Anexo VIII.

19.1.4 - Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (“proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos;”), em observância à Lei Federal n. 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n. 8.666/93;

19.1.5 - Declaração, devidamente datada e assinada que não há fato impeditivo à sua habilitação para participar desta Licitação, em espe-
cial, de que não foi declarada inidônea perante o Poder Público, bem como de que está ciente de que deverá declará-la quando ocorrida 
durante o processo licitatório e ou a vigência do contrato.

19.1.6 - Declaração de que após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar não ocorreu fato que impeça a Licitante de 
participar da presente licitação, conforme disposto no § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/93. (modelo Anexo VIII).

19.2 – No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos:

19.2.3 – a) Certidão negativa de falência e concordata.

19.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 

19.4 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
19.4.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

19.4.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obriga-
ções anteriormente assumidas.

19.4.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

19.5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital.

19.6 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na sala do Setor de Compras e Licitações, logo após sua homolo-
gação.

19.7 - Detalhes não citados, referentes a prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão 
ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

19.8 - O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

19.9 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 13:30 às 17:30 hs., através dos telefones (49) 3546 0194, ramal 231, ou pessoalmente (Rod. SC 452 Km 24, nº 1551 – 
centro – Município de Monte Carlo - SC), ou ainda pela Home Page www.montecarlo.sc.gov.br ou compras@montecarlo.sc.gov.br

19.10 – São partes integrantes deste edital os seguintes ANEXOS:

a) ANEXO I – Procuração;
b) ANEXO II – Proposta de Preços;
c) ANEXO III – Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
d) ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;

http://www.montecarlo.sc.gov.br/
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e) ANEXO V – Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes);
f) ANEXO VI – Modelo da Ata.
g) ANEXO VII – Relação de produtos e quantidades aproximadas do registro de preços.
h) ANEXO VIII – Modelo Declaração de Idoneidade.
i) ANEXO IX- Modelo de declaração de inexistência de vínculo, sócio ou procurador vinculado com a administração pública municipal.

Monte Carlo(SC), 12 de janeiro 2016.
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
PREFEITO

VANDERLÉIA ALVES FERNANDES
DIRETORA DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ANEXO I PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2016

REGISTRO DE PREÇOS 

PROCURAÇÃO

____<RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO> _____ , por meio de _____<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, RG, 
CPF E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA> ______ , constitui como suficiente PROCURADOR o Sr. _____<NOME COMPLETO, RG, CPF> _______ 
, outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa na Licitação _____<MODALIDADE, NÚMERO/ANO>____, outorgando 
ainda poderes específicos para efetuar lances, interpor recursos, assinar contratos e praticar todos os demais atos necessários a este pro-
cedimento licitatório.

___<Cidade/Estado>____, ___<data> ______ 

<nome completo do representante legal 
e qualificação na empresa>

OBS: Com assinatura do Outorgante 
reconhecida em Cartório.

ANEXO II PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2016

REGISTRO DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

Razão Social: ___________________________________________________
Nome de Fantasia: _______________________________________________ 
Endereço: _______________________________________________________
Bairro: _________________Município: _______________________________ 
Estado: __________ CEP: _________________________ Fone/Fax: _______________________________________________________  
CNPJ: __________Inscrição Estadual: _______________________________
Inscrição Municipal _________________________________________ 

2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA:
Prazo de validade da proposta: 30 dias.

Prazo de validade da Ata: __________
(12 meses).

3. DECLARAÇÃO:
Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e traba-
lhistas.

Carimbo do CNPJ:

Assinatura do representante 
Carimbo da empresa

Continua...

ANEXO II - continuação PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2016

REGISTRO DE PREÇOS 
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PROPOSTA DE PREÇOS

4 – OBJETO DA PROPOSTA:

ITEM QTDADE UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR
UNITÁRIO (R$)

1
.
.
.
.

1,00 LITRO xxxxxxxxxxxx

Monte Carlo (SC), ............de 
............................ de ................... 

.................................................................

..........
 Assinatura do Representante da Empresa

Carimbo CNPJ:

ANEXO III PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2016

REGISTRO DE PREÇOS 

1. DADOS BANCÁRIOS:

NOME DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA: Nº DA CONTA CORRENTE:

TITULAR DA CONTA CORRENTE:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº :

CPF/MF Nº:

 ANEXO IV PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2016

REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
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 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em _____________(ENDEREÇO COMER-
CIAL) _______ , declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no 
presente processo licitatório.

Obs.: Em se tratando de ME ou EPP, favor orientar-se pelo descrito no item 4.3 parágrafo único.

Monte Carlo (SC), ____< DATA> ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa

Carimbo do CNPJ:

ANEXO V PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2016

REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR
CNPJ GESTOR DO CONTRATO

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO 95.996.104/0001-04 Marcos Nei Correa Siqueira

 ANEXO VI PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2016

REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2016

Aos ....dias do mês de ...... do ano de ........, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, 
no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNREBOM E FUNDO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, abaixo-assinado, doravante designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da 
empresa: ......... pessoa jurídica de direito privado, situada na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal 
n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 – O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de PNEUS para frota 
municipal de Monte Carlo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 2.1 – As quantidades de unidades individuais dos produtos e serviços licitados, que serão adquirido 
parcial ou total durante o período de vigência da Ata, são os constantes do ANEXO VII.

2.2 – Os produtos de que trata este Pregão são aquelas previstas no Anexo VII deste edital.

2.3 - A licitante vencedora efetuará as entregas dos produtos e serviços mediante a solicitação formal do Chefe do Departamento de Com-
pras deste município.

2.4 – As empresas que participarem desta licitação, se obrigam a emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do art. 23, 
anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense, para as transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, quando assim se 
enquadrarem por força legal, no ato do abastecimento do veículo, máquina ou equipamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 3.1 – Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importância de R$: _______________pelo 
item nº .......

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 4.1 – Os preços poderão ser revistos durante a vigência da presente 
Ata, por motivo de força maior, devidamente comprovado pelo contratado ou pelo contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS 5.1 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizada até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subseqüente a realização da emissão das notas fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 6.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:

a) Entregar e/ou prestar os serviços nas condições e formas previstas no presente Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que 
comprovadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
b) Realizar os serviços na sede do município, diretamente no veículo, máquina ou equipamento a que for autorizado o serviços;
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c) Prestar os serviços licitados, somente com autorização expressa e formal do Chefe do Dpto de Compras do município, através de apre-
sentação do documento assinado por ele, no dia e hora que o mesmo solicitar, salvo por motivo de força maior ou urgência comprovada;
d) Enviar, juntamente com a Nota Fiscal, o referido documento assinado pelo mesmo anexado a mesma;
e) Entregar os produtos e serviços licitados com qualidade e que cumpram as determinações da legislação vigente;
f) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93.

CLAUSÚLA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 7.1 – Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as Disposições deste 
Edital, da Ata de Registro de Preços e de seus Anexos.

7.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias.

7.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do objeto, em especial quanto a aplicação de sanções, alterações 
e repactuações do mesmo.
7.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais do con-
trato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a regularização 
das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da contratada constantes deste Edital e contrato.

7.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da relação contratual.

7.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas 
em Contrato e Edital.

7.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato em desacordo com as respectivas especificações.

7.8 – Comunicar à contratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue medidas corretivas.

7.9 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manutenção pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.10 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato 
convocatório e no contrato.

7.11 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela contratada.

7.12 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente 
defeito.

7.13 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a contratada.

7.13.1 – Fica definida a pessoa do Sr xxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxxx, como fiscal do presente contrato.

7.14 – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Edital e no Contrato.

7.15 – Rejeitar a prestação dos serviços para execução do objeto do contrato, por terceiros, sem autorização.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 8.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na execução do contrato e 
verificado ao nexo causal devido a ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente as obrigações contratuais em questão, torna passível 
a aplicação das sanções previstas na Lei nº 10520/2002, no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 8666/1993 e no contrato, observando o 
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública. 

8.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO e de 
declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com 
a multa e obedecerão ao disposto na legislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.

8.3 - A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva da CONTRATADA.

8.4 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

8.5 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade 
seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.
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8.6 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entrega do objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato até o 
efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato;

c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor da contratação.
8.7 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, constituin-
do, também, motivo para o seu rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

8.8 – Falha na execução do contrato prevista no item nº 8.1 estará configurada quando a contratada se enquadrar em pelo menos uma 
das situações previstas na Tabela 3, do Item nº 8.9, e alcançar o total de 20 pontos, cumulativamente, conforme a graduação de infrações 
constantes na Tabela a seguir:

TABELA - 1

GRAU DE INFRAÇÃO PONTUAÇÃO PARA CADA INFRAÇÃO COMETIDA DURANTE A VIGÊNCIA 
CONTRATUAL

1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

8.9 – Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO aplicará multas conforme a graduação estabelecida 
nas tabelas seguintes:

TABELA - 2

GRAU DE INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA
1 R$: 300,00
2 R$: 500,00
3 R$: 700,00
4 R$: 900,00
5 R$: 2.000,00
6 R$: 4.000,00

TABELA - 3

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA
1 Não manter a documentação de habilitação atualizada 1 Por ocorrência

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o forne-
cimento do objeto 3 Por ocorrência

3 Danificar ou destruir patrimônio do município por dolo ou culpa de seus agentes 6 Por ocorrência
4 Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato 1 Por empregado e por dia
5 Fornecer informação pérfida sobre execução do objeto do contrato 2 Por ocorrência

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais 6 Por ocorrência

7 Não emitir documento fiscal de forma condizente à ordem de fornecimento 1 Por ocorrência

8 Realizar serviço em veículo, máquina ou equipamento sem autorização formal do 
encarregado da frota municipal ou do Departamento de Compras 2 Por ocorrência

9 Pelo não cumprimento da entrega dos produtos no prazo determinado no Edital 1 Por ocorrência

10 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente 
ou deixar de providenciar recomposição complementar 2 Por ocorrência

8.10 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser efetuado à CONTRATADA.

8.11 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

8.12 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este poderá ser encami-
nhado para inscrição em dívida ativa.



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 526

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 9.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação ju-
dicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e demais regras conforme item 13 do Edital de origem da presente Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 11.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado 
quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justificativa acei-
tável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; 
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador. 

§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 12.1 - As despesas decorrentes da entrega dos combustíveis objetos do 
presente certame correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2016.

12.2 – Ó órgão gerenciador e o órgão participante, quando da contratação especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 13.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo 
Licitatório n° 2/2016, Pregão Presencial nº 2/2016 – Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 14.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da data de 30 de Janeiro de 2016 
até a data de 30 de JANEIRO de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 15.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não 
gera ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos/serviços que dele poderão advir.
15.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração. 

15.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 

15.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins. 

15.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

15.5.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

15.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obriga-
ções anteriormente assumidas.

15.5.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 16.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, 
oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em DUAS vias de igual teor e forma.
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Monte Carlo(SC), ..de .................... de 2016.

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
Marcos Nei Correa Siqueira
Órgão Gerenciador

EMPRESA XXXXX
Representante
Fornecedor

Testemunhas: 

1ª - 
2ª - 

 ANEXO VII PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2016

RELAÇÃO DE PRODUTOS , QUANTIDADES APROXIMADAS E PREÇOS MÁXIMOS PARA EXERCÍCIO DE 2016

ITEM QTDADE UND DESCRIÇÃO PREÇO UNIT. MÁXIMO TOTAL
1 10 und PNEU 12.5 80 A 18 DIANTEIRO 1.307,00 13.070,00
2 10 UND PNEU 410.18.60 RWH 21- TRASEIRO 217,00 2.170,00
3 10 UND PNEU 2.75-21-45 RWH 21 - DIANTEIRO 177,00 1.770,00
4 06 UND PNEU 10.16.5 NHS 886,00 5.316,00

22.326,00

 ANEXO VIII PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2016

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ref. Processo Licitatório nº 2/2016
Licitante: __________________________________________ 
CNPJ nº __________________________________________ 

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx daclara, sob as penas da lei, o que segue:

a) Que até a presente data não há fato impeditivo à sua habilitação.
b) Que após a emissão dos documentos relativos a habilitação preliminar não ocorreu fato que a impeça de participar da presente Licitação, 
conforme disposto no § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993.
c) Que não foi declarada inidônea perante o Poder Público.
d) Que se compromete a informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea, durante a tramitação do procedimento licitatório ou 
da execução do contrato.
e) Que observa rigorosamente o disposto no art. 7º , inciso XXXIII da Constituição Federal.
f) Que não possui sócio ou procurador que seja servidor público do Município de Monte Carlo.

xxxxxxxxxxxxxxx-xx, xx de xxxxxxxxxxxx de xxxx

(nome/representante legal)

ANEXO IX PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2016

REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO, SÓCIO OU PROCURADOR VINCULADO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em _____________(ENDEREÇO COMER-
CIAL) _______ , declara, nos termos do art. 9º, da Lei nº 8.666/93, que não possui como sócio ou procurador, ou sendo pessoa física não é, 
servidor público efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de qualquer espécie com o Município de Monte Carlo, 
bem como, não é pessoa (física ou jurídica) terceirizada cuja atividade esteja relacionada com os setores de Compras, Jurídico, Contábil, 
Financeiro ou qualquer outro setor cujo objeto licitado seja afeto.

Monte Carlo (SC), ____< DATA> ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa

Carimbo do CNPJ:

.
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PROCESSO LICITATÓRIO 03/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2016
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2016

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará reali-
zar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação futura de pessoa jurídica para execução 
do objeto abaixo indicado. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, 
localizado na sede deste Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, Centro, Monte Carlo, SC. Os envelopes deverão ser entregues a partir 
das 12:00 horas do dia 13/janeiro/2016 até as 16:45 horas do dia 25/janeiro/2016. Abertura da sessão no dia 25/janeiro/2016 às 17:00 
horas. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO - JULGAMENTO POR ITEM, As condições são as definidas neste Edital que será regi-
do pela Lei nº 10.520, de 17/julho/2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, 
Lei Complementar Federal nº 123 de 14/12/2006, Lei Complementar Federal nº 147 de 07/agosto/2014, Decreto Municipal nº 113/2014 e 
114/2014 de 22/Dezembro/2014, bem como aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21/junho/1993 e alterações posteriores, nos 
casos omissos e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.

1-DO OBJETO

3.1. presente pregão tem como objeto o O REGISTRO DE PREÇO de SERVIÇOS DE GEOMETRIA EM VEICULOS LEVES E MEDIOS, SERVIÇOS 
DE BALANCEAMENTO DE RODAS EM VEICULOS LEVES E MEDIOS nos casos especificados conforme delimitações constantes neste Edital, 
para exercício de 2016.

2 – DA EXECUÇÃO

1.1 – Do acesso aos mercados:

1.1.1 – O presente Processo Licitatório destina-se exclusivamente a contratação do objeto junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte.

1.1.2 – Fica priorizado a contratação de empresa “nacional”, assim definido no ANEXO XIII.

1.2 – As quantidades de unidades individuais do objeto licitado, que serão contratados parcial ou total durante o período de vigência da 
Ata, são os constantes do ANEXO VII.

1.3 - A licitante vencedora efetuará entrega dos objetos do presente processo mediante a solicitação formal única e exclusivamente do Chefe 
do Departamento de Compras deste município no prazo máximo 10 (dez) dias.

1.4 – As empresas que participarem desta licitação, se obrigam a emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do art. 23, 
anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense, para as transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, quando assim se 
enquadrarem por força legal.

2 DA PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que satisfazerem as condições de habilitação preliminar elencadas no pre-
sente Edital.

2.2 – Não poderá participar desta licitação, empresas temporariamente suspensa de licitar e impedida de contratar junto ao Município de 
Monte Carlo.

2.3 – Não poderá participar da licitação, empresa declarada inidônea para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta 
ou indireta Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei Federal nº 8666/1993 e suas 
alterações.

2.4 – É vedada a participação nesta licitação, empresas das quais participem, seja a título de sócio-administrador ou sócio-cotista, servidor 
público do município de Monte Carlo.

3.5. – Não será permitida a participação nesta licitação de empresas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 
ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.

2.6 – Não poderá participar da licitação empresa com falência decretada ou concordatária.

2.7 – Somente poderão participar da presente licitação as empresas cujo objeto social seja pertinente ao objeto licitado.

3.7.1 – Entende-se por pertinência, o objeto social da proponente que, mesmo não sendo idêntico ao objeto da licitação, seja ao menos 
apropriado a este, ou seja, o objeto social da licitante não deve ser totalmente estranho e incompatível com o objeto licitado.

2.8 - Por força do art. 9º, da Lei nº 8.666/93, e em honra ao princípio da moralidade, não poderão participar desta licitação, servidor públi-
co, efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, que mantenha vínculo de qualquer espécie com o Município de Monte Carlo, excetua-se 
destas vedações o servidor público municipal no gozo de licença não remunerada para tratar de interesses particulares, nos termos da 
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legislação municipal vigente; bem como, não seja pessoa terceirizada cuja atividade esteja relacionada com os setores de Compras, Jurídico, 
Contábil, Financeiro, Obras, Educação ou qualquer outro setor cujo objeto licitado seja afeto.

2.9 - Estrangeiras que não funcionem no País.

2.10 Fica vedada a participação de empresas de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum.

2.11 – Não será admitida a participação de cooperativas e ou instituições sem fins lucrativos cujos os estatutos e objetivos sociais não pre-
vejam ou não estejam de acordo com o objeto ora licitado.

3 DO CREDENCIAMENTO

A participação neste Processo Licitatório é reservada única e exclusivamente de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).

Quando a interessada for representada por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, esta deverá apresentar Certidão Simplificada 
expedida pela Junta Comercial do Estado com data de emissão inferior a 30 (trinta) dias da abertura da sessão ou Contrato Social na forma 
da lei.

Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração (podendo utilizar o ANEXO I como modelo) ou documento equi-
valente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF - Cadastro de Pessoa Física do Ministério 
da Fazenda, devendo apresentar, também, a mesma documentação constante do item 4.1 deste capítulo, a fim de comprovar os poderes 
do outorgante.

Não poderá atuar como procurador da proponente, servidor público efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, que mantenha vínculo 
de qualquer espécie com o Município de Monte Carlo, bem como, pessoa terceirizada cuja atividade esteja relacionada com os setores de 
Compras, Jurídico, Contábil, Financeiro ou qualquer outro setor cujo objeto licitado seja afeto. Excetua-se desta vedação o servidor público 
municipal no gozo de licença não remunerada para tratar de interesses particulares, nos termos da legislação municipal vigente.

Apresentar declaração de cumprimento de plenos requisitos da habilitação, modelo Anexo IV.

No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar Certidão Simplificada conforme definição mencionada no 
item 4.1 para fins de comprovação da situação, sob pena de desclassificação.

Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 4.1, 4.2 e 4.3 deverão vir fora dos envelopes de documentação e/ou da proposta 
e ficarão retidos nos autos.

Havendo remessa via postal dos envelopes ou defeito no credenciamento pela ausência de algum dos documentos tratados no item “5 – 
Proposta de Preços”, a licitante não poderá participar da fase de lances, permanecendo com sua proposta fixa, bem como não poderá se 
manifestar acerca da interposição de recurso quando declarado o vencedor.

Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devi-
damente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro, ou membro da 
Equipe de Apoio ou servidor do Departamento de Compras.
4 DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:
MUNICÍPIODE MONTE CARLO/SC
PREGÃO PRESENCIALNº 3/2016
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)
ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

a) - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos:ser apresentada no formulário ANEXO II ou segundo seu modelo,
com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, contendo especificação detalhada dos serviços e/ou produtos segundo as exigências 
mínimas apresentadas no Anexo VII deste Edital. Não serão permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
d) conter o preço unitário e total de cada item, em moeda corrente nacional, em algarismo, limitado a 02 (duas) casas decimais para os 
centavos, respeitados os valores máximos trazidos pelo Termo de Referência.
e) as licitantes deverão apresentar proposta de preços contendo preços unitários iguais ou inferiores aos preços máximos admitidos pelo 
Edital.
f) conter prazo de validade da ata;
g) oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

4.2 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento dos 
créditos (conforme modelo no ANEXO III).

4.3 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): nome completo, cargo ou função, 
número de identidade e número do CPF/MF e endereço eletrônico; (conforme modelo no ANEXO III).
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4.4 – Anexar a proposta, as Declarações solicitadas no presente Edital; que são:

4.4.1 - Declaração de inexistência de vínculo de sócio ou procurador com a administração pública municipal, modelo Anexo IX;
4.4.2 – Declaração de Idoneidade, modelo Anexo VIII;
4.4.3 - Declaração de inexistência de fato impeditivo, modelo Anexo X;
4.4.4 – Declaração de elaboração independente de proposta, conforme Instrução Normativa nº 02 de 16.Setembro.2009, modelo Anexo XI;

5.5.5– Havendo divergência entre a descrição dos produtos constantes no Anexo VII e a proposta eletrônica disponível no sistema, preva-
lece a constantes neste Edital.

6- DA HABILITAÇÃO

5.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2016 (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) ENVELOPE Nº 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

5.2 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos:

5.2.1 – Quanto à habilitação Jurídica:
a) Contrato social na forma de lei (sê, não apresentado na fase de
credenciamento).

5.2.2 – Quanto à regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
d) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;
f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, modelo Anexo XII;

5.3 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente autenti-
cada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio. Não serão aceitas 
cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis.

7- DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

6.1 - Entregar o objeto do presente processo licitatório nas condições e formas previstas no presente Edital, vindo a responder pelos danos 
eventuais que comprovadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;

6.2 - Realizar a entrega dos produtos, na sede do município, diretamente nos locais a que for indicado.

6.3 – Entregar os objetos licitados, somente com autorização expressa e formal única e exclusivamente do Chefe do Departamento de Com-
pras do município, através de apresentação do documento emitido pelo Departamento de Compras, no dia e hora que o mesmo solicitar;

6.4 - Indicar na Nota Fiscal, o número da Autorização de Fornecimento – Ordem de Compra.

6.5 - Entregar os produtos licitados com qualidade e que cumpram as determinações da legislação vigente;

7.6- Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93.

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 – Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as Disposições deste Edital, da Ata de Registro de Preços e/ou contrato e de 
seus Anexos.

7.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias.
especial quanto a aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo.
8.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do objeto, em
7.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais do con-
trato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a regularização 
das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da contratada constantes deste Edital e contrato.

7.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da relação contratual.

7.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas 
em Contrato e Edital.
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7.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato em desacordo com as respectivas especificações.

7.8 – Comunicar à contratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue medidas corretivas.

7.9 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manutenção pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.10 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato 
convocatório ou no contrato.

7.11 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela contratada.

7.12 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente 
defeito.

7.13 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a contratada.

8.13.1 – Para fiscalização dos contratos oriundos do presente processo licitatório, será definida a pessoa responsável, na Ata de Registro 
de Preços em sua cláusula 7.13.1;

7.14 – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Edital e no Contrato.

7.15 – Rejeitar a execução do objeto do contrato, por terceiros, sem autorização, ou.

9 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 

9.1 - No dia, hora e local designados no Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro, junta-
mente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de credenciamento, conforme disposto no Capítulo 4.
receberá, em envelopes devidamente lacrados, a proposta e os documentos exigidos
para habilitação.

9.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, a Pregoeira solicitará e
se houver, que seja aquele da informação constante na proposta apresentada.

8.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabelecido neste 
Edital.

8.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da con-
formidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando- se as incompatíveis.

8.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes.

8.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

8.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

8.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

8.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

8.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a compatibili-
dade dos preços ofertados com os praticados no mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, 
assim considerados aqueles acima do preço de mercado.

8.12 - Neste momento, após finalizada os lances, será concedido a LICITANTE Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que no início 
se credenciou como tal, o direito de preferência, conforme parágrafo 3º do Artigo 45 da LC Nº 123/2006, desde que esteja com proposta 
dentro do preço compreendido entre a menor proposta apresentada mais 5%(cinco por cento), apresentar no prazo máximo de 05(cinco) 
minutos, nova proposta menor que a menor proposta até então apresentada. O disposto neste item somente ser aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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8.13 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço para que seja obtido preço ainda melhor.

8.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, para 
confirmação das suas condições.
8.15 – Neste ínterim será concedido novamente o direito de preferência, no caso de
ter sido vencedora na etapa de lances uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para havendo irregularidades na documentação 
de Regularidade Fiscal, apresentar as devidas correções e ou substituições no prazo máximo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por mais 05 
(cinco), conforme parágrafo 1º do Art. 43 da LC 123/2006, e 147/2014 para regularização da documentação.

8.16 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios do lici-
tante da proposta de segundo menor preço, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento 
convocatório.

8.17 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de classificação dos licitantes.

9.17.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar. Serão registrados os fornecedores na ordem de sua classificação, 
para fins de convocação remanescente na forma do art. 64, § 2°, da Lei n° 8.666/93.

8.18 - O Pregoeiro somente manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos licitantes perdedores quando houver manifesta-
ção de recurso previsto no item 14.1 deste Edital;

8.19 - Da sessão pública será lavrada Ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes.

8.20 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das licitan-
tes que estiverem presentes.

10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

10.1 - A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO – JULGAMENTO POR ITEM, desde que 
atendidas às exigências deste Edital.

11 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

10.1 – Decairão do direito de impugnar os termos desta licitação perante à Administração, os licitantes que não o fizerem dentro do prazo 
legal, conforme art. 41,
§ 2º da Lei n° 8.666/93, hipótese que tal comunicação posterior não terá efeito de recurso.

10.2 – A propositura de impugnação ou esclarecimento por via postal, não impede a realização do certame, ficando a cargo da proponente, 
certificar-se que o pedido deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal, até o prazo previsto no item 11.1, sob pena de não conhe-
cimento do mesmo.

10.3 – Somente serão aceitos pedidos de esclarecimento ou impugnações, devidamente formalizados por escrito, pelos proponentes inte-
ressados, e regularmente protocolados perante o Setor de Compras e Licitações do Município de Monte Carlo – SC.

11.3.1 – Pelo recebimento do pedido de esclarecimento ou impugnação, terá o Presidente da Comissão de Licitações que promover sua 
resposta.
10.4 - Os pedidos de impugnação ou esclarecimento deverão indicar obrigatoriamente,
um endereço eletrônico para onde serão remetidas as respostas e decisões, pelo Setor de Compras e Licitações.

10.5 - Pedidos de esclarecimento ou impugnações formuladas em desacordo com o previsto nos itens 11.1 a 11.4, e seus subitens, deste 
Edital, serão tidos como inexistentes, e não receberão resposta, sob nenhuma justificativa.

12 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 – As obrigações decorrentes da entrega dos produtos e serviços constantes no contrato a serem firmadas entre a Administração e o 
Fornecedor serão formalizadas através do Termo de Contrato, sendo que o prazo de validade será o da assinatura do termo até a data de 
30/março/2015.

11.2 - O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados, será convocado através de publicação no DOM – Diário 
Oficial dos Municípios ou através do endereço eletrônico (e-mail) informado no processo, a firmar contrato no prazo máximo de 3 (três) 
dias, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação elencadas no item 6 bem como as do item 19 no que couber.

11.3 – O licitante que, convocado para assinar a Ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído.

11.4 – No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos:

12.4.1 – Certidão negativa de falência e concordata.



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 533

11.5 – Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo 
e condições estabelecidas, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

11.6 – Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.

11.7 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.

13– DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

13.1 - Os preços poderão ser revistos durante a vigência da Ata de Registro de Preços, por motivo devidamente comprovado pelo contratado 
ou pelo contratante.

14 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três)
dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para apresentar contra-razão em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.2 - Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), sendo sub-
metido este resultado ao Prefeito Municipal para homologação.

13.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Exmo. Prefeito Municipal, por 
intermédio do Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Prefeito 
Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

13.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao Exmo. Prefeito Municipal para o proce-
dimento de homologação com a devida adjudicação do objeto desta licitação à(s) vencedora(s).

13.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da con-
vocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

13.6 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na execução do contrato e verificado ao nexo causal devido a ação ou à omissão da 
CONTRATADA, relativamente as obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na Lei nº 10520/2002, 
no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 8666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública.

13.7 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO e de 
declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com 
a multa e obedecerão ao disposto na legislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.

13.8 - A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmen-
te, por culpa exclusiva da CONTRATADA.

13.9 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

13.10 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi pratica-
da. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda,
causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.

13.11 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entrega do objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato até o 
efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato;
c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor da contratação.
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13.12 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o seu rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

13.13 – Falha na execução do contrato prevista no item nº 14.6 estará configurada quando a contratada se enquadrar em pelo menos uma 
das situações previstas na Tabela a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO

1 Não manter a documentação de habilitação atualizada

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento do objeto

3 Danificar ou destruir patrimônio do município por dolo ou culpa de seus agentes

4 Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato

5 Fornecer informação pérfida sobre execução do objeto do contrato

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais

7 Não emitir documento fiscal de forma condizente à ordem de fornecimento

8 Realizar serviço ou fornecimento de materiais sem autorização formal do encarregado do Dpto de Compras

9 Pelo não cumprimento da entrega dos produtos ou serviços no prazo determinado no Edital

10 Não efetuar reposição de funcionários faltosos

11 Recusar-se a efetuar serviço determinado pelo fiscal do contrato, sem motivo justificado

12 Não substituir empregado que se conduza de modo inconveniente

13 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente ou deixar de providenciar recomposição complementar

 14.15 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser efetuado à
CONTRATADA.

13.16 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

13.17 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este poderá ser encami-
nhado para inscrição em dívida ativa.

15 – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.1.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

14.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão 
Gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

14.1.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

14.1.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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16 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

15.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I. - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II. - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III. - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. - tiver presentes razões de interesse público;
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993;
VI - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

15.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.

15.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

17 – DA DOTAÇÃO

O Objeto deste instrumento será executado mediante os recursos oriundos nas Dotações Orçamentária/2015/2016 de cada secretaria que 
solicitar o serviço.

18 – DO PAGAMENTO

17.1 - O pagamento pela execução objeto da presente licitação, será feito em favor da licitante vencedora, mediante crédito em conta cor-
rente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, após as publicações mensais, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/
Fatura.

18.1.1 – Conforme disposição legal contida no Decreto nº 7.507, art. 2º, § 1º, de 27 de junho de 2011, os fornecedores obrigam-se a in-
formar a esta administração, caso sejam vencedores do certame, número de conta em agencia de banco oficial federal (BANCO DO BRASIL 
OU CAIXA ECONOMICA FEDERAL), para receberem seus créditos sem custo adicionais. Caso apresentem número de contas em bancos não 
oficiais, do ramo privado, ARCARÃO com os custos provenientes da transferência do pagamento.

17.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação (item 5.2. letra a deste Edital).

17.3 – A forma de pagamento será mensal, sendo realizado até o dia 10 (dez) do mês subsequente a da emissão da nota fiscal.

17.4 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

18.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.3 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas.

18.5 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

18.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital.

18.7 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na sala do Setor de Compras e Licitações, logo após sua homolo-
gação.
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18.8 - Detalhes não citados, referentes a prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão 
ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

18.9 - O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

18.10 - A Pregoeira e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 12:00 às 17:30 horas, pessoalmente no Departamento de Compras ou ainda pelo e-Mail: compras@montecarlo.sc.gov.br

18.11 – São partes integrantes deste edital os seguintes ANEXOS:

a) ANEXO I – Procuração;
b) ANEXO II – Proposta de Preços;
c) ANEXO III – Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
d) ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
e) ANEXO I – Procuração;
f) ANEXO II – Proposta de Preços;
g) ANEXO III – Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
h) ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
i) ANEXO V – Relação das quantidades aproximadas
j) ANEXO VI – Modelo Declaração de Idoneidade
k) ANEXO VII – Modelo de declaração de inexistência de vínculo de sócio ou procurador com a administração pública municipal
l) ANEXO VIII - Modelo de Declaração de fato superveniente e impeditivo da habilitação.
m) ANEXO IX – Declaração de elaboração independente de proposta.
l) ANEXO X - Declaração Inciso XXXIII art 7º da CF.
m) ANEXO XI – Do acesso aos mercados.
n) ANEXO XII- Modelo de Ata

Monte Carlo – SC, 12 de janeiro de 2016
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
PREFEITO

ANEXO I
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2016

PROCURAÇÃO

<RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO>
, por meio de

<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, RG, CPF E

QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>
, constitui como suficiente PROCURADOR o Sr.

<NOME COMPLETO, RG, CPF>
, outorgando-lhe poderes gerais para

representar a referida empresa no Processo Licitatório nº 3/2016 do Município de Monte Carlo - SC, outorgando ainda poderes específicos 
para efetuar lances, interpor recursos, assinar contratos e praticar todos os demais atos necessários a este procedimento licitatório.

<Cidade/Estado> , <data> 

<nome completo do representante legal
e qualificação na empresa>

OBS: Com assinatura do Outorgante reconhecida em Cartório.

ANEXO II
PREGAO PRESENCIAL 3/2016

PROPOSTA DE PREÇOS

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA:

Prazo de validade da proposta: 30 dias. Prazo de validade da Ata: 30/janeiro/2017.

mailto:compras@montecarlo.sc.gov.br
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3. DECLARAÇÃO:
Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os custos e despesas necessários a total execução do objeto 
ora licitado, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, fretes, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, embalagens, lucro, honorários profissionais, despesas de hospedagem, alimentação, deslocamento dos profissionais 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto de Edital do Pregão acima indicado e seus anexos.

Carimbo do CNPJ:

Assinatura do representante
Carimbo da empresa

Continua...

ANEXO II - continuação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2016

PROPOSTA DE PREÇOS

4. – OBJETO DA PROPOSTA

ITEM QTDADE UN DESCRIÇÃO MARCA R$/UND R$/TOTAL

Monte Carlo – SC, /22/

(representante legal)

ANEXO III
PREGAO PRESENCIAL 3/2016

1. DADOS BANCÁRIOS:

NOME DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA: Nº DA CONTA CORRENTE:

TITULAR DA CONTA CORRENTE:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº :

CPF/MF Nº:

ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-Mail)
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ANEXO IV
PREGAO PRESENCIAL 3/2016

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº
, sediada em (ENDEREÇO
COMERCIAL) , declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no pre-
sente processo licitatório.

Obs.: Em se tratando de ME ou EPP, favor orientar-se pelo descrito no item 4.3 parágrafo único.

Monte Carlo (SC), < DATA> 

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa Carimbo do CNPJ:

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2016

RELAÇÃO DE PRODUTOS COM QUANTIDADE ESTIMADA E VALOR DE REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL
01 SERVIÇOS DE GEOMETRIA EM VEICULOS LEVES E MEDIOS(37928) UND 150 53,33 7.999,50

02 SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO DE RODAS EM VEICULOS LEVES E ME-
DIOS(37927) UND 250 8,75 2.187,50

TOTAL PREVISTO 10.187,00

ANEXO VI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2016

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A (nome da empresa), localizada no endereço (endereço completo-rua, bairro, cidade, estado), devidamente inscrita no cnpj sob o nº (es-
peficicar), com vistas ao credenciamento junto a Administração do Município de Monte Carlo no Processo Licitatório nº 3/2016 DECLARA sob 
as penas da lei que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública.

xxxxxxxxxxxxxxx-xx, xx de xxxxxxxxxxxx de xxxx

(nome/representante legal)

ANEXO VII
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2016

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO, SÓCIO OU PROCURADOR VINCULADO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº
, sediada em (ENDEREÇO
COMERCIAL) , declara, nos termos do art. 9º, da Lei nº 8.666/93, que não possui como sócio ou procurador, ou sendo pessoa física não é, 
servidor público efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de qualquer espécie com o Município de Monte Carlo, 
bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade esteja relacionada com os setores de Compras, Jurídico, Contábil, Financeiro ou qual-
quer outro setor cujo objeto licitado seja afeto.

Monte Carlo (SC), < DATA> 

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa Carimbo do CNPJ:

ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2016

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO.

A (nome da empresa), localizada no endereço (endereço completo-rua, bairro, cidade, estado), devidamente inscrita no cnpj sob o nº 
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(espeficicar), para efeito de participação junto a Administração do Município de Monte Carlo no Processo Licitatório nº 3/2016 DECLARA 
sob as penas da lei que não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação da sua habilitação e ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.

xxxxxxxxxxxxxxx-xx, xx de xxxxxxxxxxxx de xxxx

(nome/representante legal)

ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2016

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) 
doravante denominado LICITANTE para fins do disposto no Edital do Processo Licitatório nº 3/2016, declara, sob as penas da lei, em espe-
cial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
(a) a proposta apresentada para participar do presente processo licitatório foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o con-
teúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato quanto 
a participar ou não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comuni-
cado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante de Administração Municipal antes da abertura oficial das propostas; e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

, em de de 

(representante legal do licitante).

ANEXO X

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2016

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO NO DISPOSTO NO INCISO XXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(nome), portador do CPF N.º , na condição de
preposto da empresa , inscrita no CNPJ sob o Nº , DECLARO, sob as penas da lei*, que a pessoa jurídica acima nominada encontra-se em 
situação regular quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
Por ser esta uma declaração da verdade, firmo o presente para os efeitos pretendidos, especialmente para comprovação de regularidade 
quanto ao cumprimento da norma constitucional de proteção ao trabalho do menor e do adolescente junto ao Sistema Federal de Inspeção 
do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego.

, em / / .

*Código Penal, art. 299.

Representante da Licitante

ANEXO XI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2016

DO ACESSO AOS MERCADOS

Nos termos do Capítulo V da Lei Complementar nº 147 de 07/agosto/2014, priorizando o desenvolvimento do município, da região ou do 
estado, pela oportunidade de criação, geração e fomentação de empregos pelo incentivo ao desenvolvimento de atividades comerciais e 
industriais, a empresa será beneficiada em 10,0% (dez por cento) do melhor preço válido, cuja sua sede localize-se em:

LOCAL
Município de Monte Carlo – SC

REGIONAL
Em um dos municípios catarinenses integrantes da região abrangida pela AMPLASC e AMARP.

ESTADUAL
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Em um dos municípios integrantes do Estado de Santa Catarina.

ANEXO XII
PREGAO PRESENCIAL 3/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /1/

Aos /2/, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas atribuições junta-
mente com os Órgãos Participantes, doravante designados simplesmente MUNICÍPIO, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: /3/ pessoa 
jurídica de direito privado, situada na cidade de /4/, inscrita no C.N.P.J. sob o nº /5/, neste ato representada por: /6/, cpf nº /7/, doravante 
denominado FORNECEDOR para entrega dos serviços e produtos descritos a seguir. As condições são as definidas neste Edital que será re-
gido pela Lei nº 10.520, de 17/julho/2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, 
Lei Complementar Federal nº 123 de 14/12/2006, Lei Complementar Federal nº 147 de 07/agosto/2014, Decreto Municipal nº 113/2014 e 
114/2014 de 22/Dezembro/2014, bem como aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21/junho/1993 e alterações posteriores, nos 
casos omissos e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de: SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO E GEOMETRIA EM VEICULOS DA FROTA DO MUNICI-
PIO
conforme especificações e delimitações constantes em Edital, para exercício de 2015/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO

1.1 – As quantidades de unidades individuais dos objetos, que serão contratados
parcial ou total durante o período de vigência da Ata, são os constantes do ANEXO VII.
1.2 - A licitante vencedora entregará os produtos solicitados, mediante a solicitação formal do Chefe do Departamento de Compras deste 
município no prazo máximo de 10 (dez) dias.
1.3 – O FORNECEDOR obriga-se a emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do art. 23, anexo XI, do Regulamento do 
ICMS catarinense, para as transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, quando assim se enquadrarem por força legal.
2 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 – Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá a importância pelos itens
abaixo descritos:

ITEM QTDADE UN DESCRIÇÃO MARCA R$/UND R$/TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

4.1 – Os preços poderão ser revistos durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
por motivo devidamente comprovado pelo contratado ou pelo contratante.

5.1 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizada até o dia 10 (dez) do mês subsequente a realização da emissão das notas fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

Será de responsabilidade da licitante vencedora:
5.1 - Entregar os objetos solicitados nas condições e formas previstas no Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que comprovada-
mente vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
5.2 – Fornecer os objetos solicitados, somente com autorização expressa e formal única e exclussivamente do Chefe do Departamento 
de Compras do município, através de apresentação do documento emitido pelo Departamento de Compras, no dia e hora que o mesmo 
solicitar;
5.3 - Indicar na Nota Fiscal, o número da Autorização de Fornecimento – Ordem de Compra.
5.4 - Entregar os produtos licitados com qualidade e que cumpram as determinações da legislação vigente;
5.5 - Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93.

6 CLAUSÚLA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 – Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as Disposições do
Edital, da Ata de Registro de Preços e de seus Anexos.
6.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias.
7.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do objeto, em especial quanto a aplicação de sanções, alterações 
e repactuações do mesmo.
6.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais do con-
trato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a regularização 
das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da contratada constantes deste Edital e contrato.
6.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da relação contratual.
6.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas 
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em Contrato e Edital.
6.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato em desacordo com as respectivas especificações.
6.8 – Comunicar à contratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue medidas corretivas.
6.9 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manutenção pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.
6.10 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato 
convocatório ou no contrato.
6.11 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela contratada.
6.12 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente 
defeito.
6.13 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a contratada.
7.13.1 – Fica definida a pessoa do Sr (a); /11/, portador do cpf nº /12/ como fiscal do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na execução do contrato e
verificado ao nexo causal devido a ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente as obrigações contratuais em questão, torna passível 
a aplicação das sanções previstas na Lei nº 10520/2002, no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 8666/1993 e no contrato, observando o 
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública.
7.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO e de 
declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com 
a multa e obedecerão ao disposto na legislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
7.3 - A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva da CONTRATADA.
7.4 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
7.5 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade 
seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.
7.6 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entrega do objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato até o 
efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato;
c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor da contratação.
7.7 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, constituin-
do, também, motivo para o seu rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
7.8 – Falha na execução do contrato prevista no item nº 8.1 estará configurada quando a contratada se enquadrar em pelo menos uma das 
situações previstas na tabela a seguir,

ITEM DESCRIÇÃO

1 Não manter a documentação de habilitação atualizada

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o

fornecimento do objeto.

3 Danificar ou destruir patrimônio do município por dolo ou culpa de seus agentes

4 Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato

5 Fornecer informação pérfida sobre execução do objeto do contrato

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais.

7 Não emitir documento fiscal de forma condizente à ordem de fornecimento

8 Realizar serviço ou fornecimento de materiais sem autorização formal do encarregado do Dpto de Compras
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9 Pelo não cumprimento da entrega dos produtos ou serviços no prazo determinado no Edital

10 Não efetuar reposição de funcionários faltosos

11 Recusar-se a efetuar serviço determinado pelo fiscal do contrato, sem motivo justificado.

12 Não substituir empregado que se conduza de modo inconveniente

13 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente ou deixar de providenciar recomposição complementar.

7.10 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser efetuado à CONTRATADA.
7.11 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
7.12 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este poderá ser encami-
nhado para inscrição em dívida ativa.
8 CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação
judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e demais regras conforme o Edital de origem da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

10.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justificativa acei-
tável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;

e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente certame correrão a
conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2015/2016.
11.2 – O órgão gerenciador e o órgão participante, quando da contratação especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO 
PROCESSO LICITATÓRIO

13.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório n° 3/2016, Pregão
Presencial nº 3/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

14.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da data de assinatura
até a data de 30/outubro/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera
ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos/serviços que dele poderão advir.
14.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.
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14.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.
14.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.
14.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas,
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
duas vias de igual teor e forma.

Monte Carlo - SC, /16/.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO /3/ MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA /6/

Testemunhas:

Fiscal do Contrato: /11/ - /12/
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Morro da Fumaça

Prefeitura

ERRATA PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2016
AVISO DE LICITAÇÃO - ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2016

O Município de Morro da Fumaça – SC torna público, para conhecimento dos interessados, na Edição nº 1907 de 11/01/2016 do Diário 
Municipal dos Municípios página 284, onde se lê: 
“Edital de Pregão Presencial 002/2016” 
“Data: 20/01/2016 às 09:00”.
Leia-se:
Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preço 002/2016
Data 26/01/2016 às 09h00min.

Morro da Fumaça, 11 de janeiro de 2016.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS FMAS 03/2015.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° FMAS 03/2015. 
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº FMAS 03/2015, relativa ao Pregão Presencial n° FMAS 
03/2015 - contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE PRODU-
TOS (GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS) 
DESTINADOS AOS BENEFICIADOS PELO PROGRAMA DE ERRADI-
CAÇÃO DO PROGRAMA INFANTIL (PETI), PARA SEREM UTILIZA-
DOS PELOS ALUNOS EM REUNIÕES, EVENTOS E DEMAIS ATIVIDA-
DES INERENTES AO PROGRAMA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC.
Fornecedor: Distribuidora Nova Esperança Ltda. 
VALOR Total: R$ 28.575,25 
Vigência: 23/11/2016.. 
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 17/2015 
FMV
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2015 FMV
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: PREGÃO 
PRESENCIAL VISANDO A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) EQUIPAMEN-
TO (MÁQUINA PLOTTER DE RECORTE) PARA SER UTILIZADA NA 
MANUTENÇÃO E FABRICAÇÃO DE PLOTAGENS PARA AS PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VI-
GILÂNCIA E TRÂNSITO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega 
dos envelopes: 25/01/2016 até às 13:50 hs. Abertura envelopes: 
25/01/2016 às 14:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à dispo-
sição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: 
www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 12 de ja-
neiro de 2016. ROBERTO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 77/2015 
FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 77/2015 FMS
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS/MATERIAIS (ELE-
TRODOS ADESIVOS - PAS COM SENSOR DE RCP ADULTO E INFAN-
TIL), PARA MANUTENÇÃO DO DESFIBRILADOR EXTERNO AUTO-
MÁTICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SAMU-SERVIÇO 
DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC.. Data da entrega 
dos envelopes: 25/01/2016 até às 8:50 hs. Abertura envelopes: 
25/01/2016 às 9:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à dispo-
sição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: 
www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 12 de ja-
neiro de 2016. ROBERTO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

CANCELAMENTO ITENS- PREGÃO 23/204 FMS - 
INDEFERIDO - CIR. BELA VISTA
DECISÃO- PEDIDO CANCELAMENTO ITENS 231, 203, 214 PREGÃO 
23/2014 FMS.
INDEFERIMENTO 

Aos 12 (doze) dias, do mês de janeiro de 2016, na sede da Pre-
feitura Municipal de Navegantes, com sede a Rua João Emílio nº. 
100, Bairro Centro, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº. 83.102.855/0001-50, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Roberto Carlos de Souza, de ora em 
diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, nos termos das 
Leis n°. 8.666/93, 10.520/2002 e dos decretos n°. 3.931/2001 e 
056/2009, das demais normas legais aplicáveis, conforme classifi-
cação das propostas apresentadas no Pregão de Registro de Preços 
n°23/2014 FMS, Ata de julgamento de Preços homologada pelo 
Prefeito Municipal, RESOLVE INDEFERIR o pedido cancelamentos 
referente os itens 231 (CONTRA ÂNGULO ODONTO.), 203 ( BRO-
CAS LARGO ), 214 (CONDENSADORES DE MCSPADENN) tendo em 
vista:

Em 05/11/2015 foi protocolado por CIRURGICA BELA VISTA, CNPJ 
10.311.632/0001-20, pedido de cancelamento dos itens supraci-
tados pelo motivo da dificuldade em adquirir as marcas cotadas;

Corroborando o Indeferimento frisa-se que o pregão 23/2014 ven-
ceu em 07/10/2015 quase um mês antes do licitante protocolar a 
solicitação de troca de marca, motivo pelo qual a requisição perde 
seu objeto; todavia esta administração verificou junto a Secreta-
ria de Saúde ( sr Ricardo Felipe) e o mesmo informou que a A 
F 212/2015 havia sido cancelado a pedido do departamento de 
comrpas da Secretaria da Saúde, motivo este da não abertura de 
processo administrativo contra o licitante por falta/demora na en-
trega do item.

Douglas Lemos – Pregoeiro

Carla Claudino – Pregoeira Substituta

Equipe de apoio – 

Pedro Paulo da Costa

Barbara Andressa Garcia

Franciele Justino

Corroborando 

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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DECRETO 2 APROVA REGIMENTO INTERNO DO 
CONDEMA
DECRETO N º 2 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO REGIME INTERNO DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE NAVEGAN-
TES – CONDEMA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVEGANTES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e de acordo 
com os fundamentos da lei municipal nº 1.197 de 6 de junho de 
1997, 
DECRETA:
Art. 1 º Fica aprovado, na forma do Anexo Único, o Regime Interno 
do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Navegan-
tes.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JANEIRO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 12 de janeiro de 2016.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N º 2 DE 12 DE JANEIRO DE 2016

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AM-
BIENTE - CONDEMA
CAPÍTULO I DA NATUREZA
Art. 1º O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Na-
vegantes - CONDEMA, criado pela Lei n° 1197 de 06 de junho de 
1997 e alterado pela Lei n° 1856 de 15 de dezembro de 2004 e Lei 
n° 2510 de 13 de outubro de 2011 é um órgão colegiado de com-
posição paritária de assessoramento superior de caráter consultivo 
e deliberativo, integrante do Sistema Municipal do Meio Ambiente. 
CAPÍTULO II DA FINALIDADE
Art. 2° O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CON-
DEMA tem por finalidade estudar, propor, colaborar, promover e 
participar da Política Municipal do Meio Ambiente, competindo-lhe: 
I participar da formulação das diretrizes da Política Municipal do 
Meio Ambiente de modo a assegurar, em cooperação com os ór-
gãos da Administração Direta e Indireta do Município, a preserva-
ção, a melhoria e a recuperação dos recursos naturais, no âmbito 
da competência legal do Município de Navegantes; 
II quando julgar necessário indicará normas e critérios quanto aos 
projetos sócio ambientais que obrigatoriamente serão objeto de 
audiência pública:
III promover, quando julgar necessário, a realização de estudos 
sobre alternativas e possíveis consequências ambientais de pro-
jetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos competentes, 
bem como a entidades privadas as informações indispensáveis à 
apreciação dos estudos de impacto ambiental e respectivos rela-
tórios, no caso de obras ou atividades de significativa degradação 
ambiental; 
IV colaborar no desenvolvimento, pelos meios necessários, de ação 
educacional que sensibilize a sociedade quanto ao dever de defesa 
e preservação do meio ambiente; 
V Promover ações e medidas que estimulem a educação ambiental 
e o exercício da cidadania ambiental no município, especialmente 
pelo fortalecimento e promoção dos direitos de acesso à informa-
ção, participação pública nos processos decisórios e acesso à jus-
tiça ambiental. 
VI identificar áreas prioritárias de ação governamental visando a 

melhoria da qualidade ambiental do Município; 
VII elaborar e alterar o seu regimento interno, submetendo-o à 
homologação do Chefe do Poder Executivo; 
VIII baixar as resoluções de sua competência, necessárias à exe-
cução e implementação da Política Municipal do Meio Ambiente; 
IX propagar e divulgar medidas que facilitem e agilizem os fluxos 
de informações sobre o meio ambiente no âmbito municipal; 
X julgar os processos e recursos administrativos que lhe forem sub-
metidos, nos limites de sua competência; 
XI criar e extinguir Câmaras Técnicas, Comissões e Grupos de Es-
tudos; 
XII deliberar sobre os casos omissos no presente Regimento, ob-
servada a legislação ambiental em vigor; 
XIII Realizar audiências públicas, em cumprimento ao principio da 
informação e participação, para discussão de questões atinentes à 
política ambiental municipal e em procedimentos de licenciamento 
ambiental que incidam sobre áreas protegidas e/ou geradoras de 
significativo impacto ambiental; 
XIV Participar do sistema municipal de unidades de conservação 
propondo a criação de unidades de conservação e participando de 
sua implantação e gestão, cujo plano de manejo e composição dos 
conselhos gestores devem ser submetidos à sua apreciação; 
XV Apreciar e apresentar sugestões a projetos públicos e privados 
que incidam direta ou indiretamente sobre áreas protegidas, emi-
tindo posicionamento que servirá de subsídio aos órgãos compe-
tentes e
XVI Atender as demandas que lhe são encaminhadas pela socie-
dade civil e órgãos governamentais, emitindo parecer e dando os 
demais encaminhamentos necessários. 
CAPÍTULO III DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO CONDEMA
SEÇÃO I DA COMPOSIÇÃO DO CONDEMA
Art. 3º O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente é com-
posto por 10 membros e seus respectivos suplentes, com a seguin-
te representação: 
I - O Superintendente da FUMAN;
II - 01 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento Ur-
bano;
III - 01 (um) representante da Faculdade Sinergia;
IV - 01 (um) representante do IBAMA;
V - 01 (um) representante da FATMA;
VI - 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município;
VII - 01 (um) representante de entidade ambiental reconhecida e 
legalmente registrada;
VIII - 01 (um) representante da ACIN;
IX - 01 (um) representante de movimento comunitário devidamen-
te constituído e registrado;
X - 01 (um) representante dos engenheiros e/ou arquitetos do mu-
nicípio de Navegantes.
§ 1º O suplente substituirá o titular em suas faltas ou impedimen-
tos. 
§ 2º Os Conselheiros titulares e os respectivos suplentes exercerão 
mandato de 02 (dois) anos, admitindo-se a recondução consecuti-
va apenas uma vez. 
§ 3º A ausência não justificada de quaisquer dos representantes, 
titular ou suplente, por 03 (três) reuniões ordinárias ou extraordi-
nárias consecutivas ou cinco alternadas no decorrer do biênio, sem 
comunicação prévia ou justificativa aceita pela Plenária do Conse-
lho, implicará na sua exclusão. 
I A exclusão será comunicada à entidade, que terá o prazo de 15 
(quinze) dias para indicar novo representante. 
II Não havendo manifestação da entidade neste período, se fará 
notificação de sua exclusão do Conselho, dando lhe o prazo de 15 
(quinze) dias para apresentar defesa a Plenária, que decidirá sobre 
sua permanência ou substituição por outra entidade. 
§ 4º São também motivos para substituição do representante da 
entidade, os seguintes casos: 
a) morte; 
b) renúncia; 
c) doença que exija o licenciamento por mais de 12 (doze) meses; 
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d) procedimento incompatível com a dignidade da função, assim 
entendido por maioria simples dos conselheiros integrantes do 
CONDEMA; 
e) pela condenação por sentença criminal com trânsito em julgado 
por crime doloso. 
§ 5º Ocorrendo a exclusão do Conselheiro pelos fundamentos es-
boçados no parágrafo acima, acarretará automaticamente o seu 
impedimento de nomeação para novo mandato no período imedia-
tamente seguido ao mandato ora exercido. 
§ 6º Os Conselheiros representantes dos Órgãos Governamentais 
Municipais, de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder 
Executivo, terão seus mandatos limitados ao mandato do Prefeito 
que os indicou, sendo que seus substitutos e respectivos suplentes 
completarão o tempo de mandato que faltar. 
§ 7º No caso de substituição de representante que exerçam os 
cargos de Vice Presidente do Conselho, deve-se convocar nova 
eleição. 
§ 8º Os Conselheiros representantes de entidades não governa-
mentais terão seus mandatos limitados à vinculação à entidade 
que os indicou, sendo que seus substitutos e respectivos suplentes 
completarão o tempo de mandato que faltar. 

SEÇÃO II
DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS PARA SUBSTITUIÇÃO DE EN-
TIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
Art. 4º Nos casos de exclusão ou desistência de entidade não go-
vernamental, a mesma será substituída. 
Parágrafo Único: Nos casos em que os membros titular e suplente 
representam diferentes entidades de mesma categoria, se a en-
tidade não governamental excluída ou desistente for a titular, a 
entidade suplente terá prioridade na ocupação da vaga, devendo 
se proceder à escolha de nova entidade para atuar como suplente. 
Art. 5º A escolha de nova entidade não governamental se dará nos 
termos da Lei Municipal nº 1.197 de 06 de junho de 1997. 
SEÇÃO III
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 6º A estrutura organizacional mínima do Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente de Navegantes - CONDEMA é composta 
de: 
I Plenária;
II Presidência; 
III Vice Presidência; 
IV Secretaria; 
V Secretaria Executiva; 
VI Câmaras Técnicas, Comissões ou Grupo de Estudos. 
SUBSEÇÃO I
DA PLENÁRIA

Art. 7º A Plenária é composta pelos 10 (dez) membros e suplentes 
do CONDEMA, sendo a instância decisória do conselho. 
Art. 8º A Plenária compete adotar todos os atos necessários para 
o cumprimento das competências do conselho enumeradas no art. 
2º, especialmente: 
I discutir e deliberar sobre assuntos relacionados com a competên-
cia do Conselho; 
II julgar e decidir sobre assuntos encaminhados à sua apreciação; 
III julgar os recursos interpostos às decisões dos processos admi-
nistrativos ambientais. 
SUBSEÇÃO II
DA PRESIDÊNCIA
Art. 9º A Presidência do Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente será exercida pelo Superintendente da FUMAN.
Art. 10 São atribuições do Presidente: 
I presidir reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho; 
II colocar em apreciação pela Plenária a pauta das reuniões; 
III submeter a Plenária os expedientes oriundos da Secretaria Exe-
cutiva; 
IV requisitar serviços dos membros do Conselho e delegar atribui-
ções; 

V expedir pedidos de informação e consultas à autoridades estadu-
ais, federais, municipais, de governos estrangeiros e da sociedade 
civil, após discussão e aprovação pela Plenária; 
VI assinar as Resoluções, Moções, Análises e Pareceres Consultivos 
aprovados pelo Conselho; 
VII representar o Conselho ou delegar a sua representação; 
VIII autorizar a execução de atividades fora da sede do Conselho; 
IX constituir e extinguir, conforme decisão da Plenária, Câmaras 
Técnicas, Comissões e/ou Grupos de Estudos; 
X convocar reuniões extraordinárias quando se coloque em situa-
ções de caráter de urgência. 
SUBSEÇÃO III
DA VICE-PRESIDÊNCIA
Art. 11 A Vice Presidência do Conselho de Defesa do Meio Ambien-
te será exercida por um membro do conselho eleito na reunião 
em que ocorrer a posse dos novos membros por nomeação ou 
recondução. 
Art. 12 São atribuições do Vice Presidente: 
I substituir o Presidente nas suas faltas ou impedimentos; 
II supervisionar os trabalhos da Secretaria; 
III exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pela Presidên-
cia do Conselho. 
SUBSEÇÃO IV
DA SECRETARIA
Art. 13 A Secretaria será dirigida por um Secretário(a), membro 
do conselho eleito na reunião em que ocorrer a posse dos novos 
membros por nomeação ou recondução. 
Art. 14 Os serviços administrativos da Secretaria serão desenvolvi-
dos com o apoio técnico e operacional de uma secretaria executiva 
vinculada à Administração Pública Municipal Direta ou Indireta. 
Art. 15 O Secretário(a) do Conselho deverá comparecer a todas as 
reuniões da Plenária, incumbindo-lhe secretariar os trabalhos das 
reuniões. 
Parágrafo Único: O encargo das atribuições de Secretário (a) não 
retira o direito do membro de participar das reuniões, mantendo-se 
o seu direito a voto. 
Art. 16 Compete ao Secretário do Conselho: 
I planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as atividades da 
Secretaria Executiva; II assessorar a Presidência na condução dos 
trabalhos do Conselho; 
III elaborar as atas das reuniões e a redação final de todos os do-
cumentos que forem expedidos pelo Conselho; 
IV assinar todos os documentos oriundos da Presidência do Conse-
lho, por delegação do Presidente; 
V representar o Presidente e o Vice Presidente em caso de impe-
dimento. 
SUBSEÇÃO V
DA SECRETARIA EXECUTIVA
Art. 17 Os documentos enviados ao Conselho, bem como os recur-
sos administrativos de auto de infração, serão recebidos, registra-
dos e autuados pela Secretaria Executiva. Art. 18 Os documentos 
de que trata o artigo anterior serão completados com informações 
referentes ao assunto neles abordados e encaminhados à Presi-
dência do Conselho para exame, se for o caso, pelas Câmaras Téc-
nicas, Comissões e/ou Grupos de Estudos. 
Parágrafo Único: A Secretaria executiva, mediante decisão da Ple-
nária poderá encaminhar a outros órgãos ou entidades da Adminis-
tração Pública sediados no município de Navegantes, documentos 
e solicitações recebidas que não sejam da sua competência me-
diante comunicação ao interessado. 
Art. 19 São atribuições da Secretaria Executiva: 
I assessorar administrativamente o Conselho; 
II executar os trabalhos que lhe forem atribuídos pelo Secretário 
do Conselho; 
III organizar e manter arquivada toda a documentação relativa às 
atividades do Conselho; 
IV colher dados e informações dos setores da Administração Públi-
ca Direta e Indireta, necessários à complementação das atividades 
do Conselho; 
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V organizar a pauta das reuniões após aprovação dos assuntos 
pela Plenária; 
VI expedir convocação para as reuniões do Conselho, por determi-
nação da Secretaria do Conselho; 
VII manter controle atualizado sobre os recursos administrativos 
de auto de infração, sua autuação, nome das partes, distribuição, 
nome do Relator e cumprimento do prazo de julgamento; 
VIII certificar nos autos dos recursos administrativos a condição 
de ser ou não o Recorrente reincidente na prática de infrações 
ambientais; 
IX manter em dia o sistema de informações do Conselho. 
SUBSEÇÃO VI
DAS CÂMARAS TÉCNICAS, COMISSÕES E/OU GRUPOS DE TRA-
BALHO 
Art. 20 Para fins deste regimento interno entende-se por: 
I Câmara Técnica: constituída para análise, proposição e assesso-
ramento da Plenária em questões de caráter técnico que exijam 
conhecimento e formação específicos para a sua adequada com-
preensão e encaminhamento; 
II Comissão: constituída para representação qualificada do conse-
lho em espaços decisórios, eventos técnicos, encontros, audiências 
e debates que requeiram uma participação ativa do conselho e o 
posterior retorno de informações para a Plenária. 
III Grupo de Trabalho: constituída para análise, proposição e as-
sessoramento da Plenária em questões que não apresentem cará-
ter especificamente técnico; 
Art. 21 Poderá a Presidência do Conselho do Meio Ambiente, me-
diante decisão da Plenária, constituir Câmaras Técnicas, Comissões 
e/ou Grupos de Trabalho. 
§ 1º O Conselho poderá constituir tantas Câmaras Técnicas, Co-
missões e/ou Grupos de Trabalho, quantos, forem necessários, 
compostas preferencialmente por Conselheiros especialistas na 
área temática. 
§ 2º As Câmaras Técnicas serão formadas respeitando-se o limite 
máximo de 04 (quatro) integrantes, todos membros do Conselho, 
titulares ou suplentes, mantendo-se a paridade em composição. 
§ 3º Os membros indicados em sessão Plenária, para participar das 
Câmaras Técnicas, comissões ou grupos de trabalho, não poderão 
ser substituídos posteriormente, a não ser por nova deliberação da 
Plenária. 
§ 4º Poderão ser convidados a participar das Câmaras Técnicas, 
na qualidade de consultores, pesquisadores e técnicos que possam 
contribuir com os trabalhos, mediante aprovação da Plenária. 
§ 5º Na composição das Câmaras Técnicas, Comissões e/ou Gru-
pos de Trabalho deverá ser considerada a competência e afinidade 
das instituições representadas com o assunto a ser discutido. 
§ 6º Cada instituição representada, somente poderá participar si-
multaneamente de até 02 (duas) Câmaras Técnicas, comissões ou 
grupos de trabalho. 
Art. 22º As Câmaras Técnicas, Comissões e/ou Grupos de Traba-
lho têm por finalidades discutir, estudar, analisar e propor soluções 
através de pareceres consultivos ou relatórios concernentes aos 
assuntos que forem de sua atribuição. 
§ 1º Os Pareceres Consultivos ou Relatórios das Câmaras Técnicas, 
das Comissões e/ou Grupos de Trabalho, a serem apresentados du-
rante as reuniões, deverão ser elaborados por escrito e entregues à 
Secretaria Executiva, com 06 (seis) dias de antecedência à data da 
reunião, para fim de processamento e inclusão na pauta, salvo em 
casos devidamente justificados, admitidos pela Presidência. 
§ 2º O prazo para a apresentação dos pareceres ou relatórios das 
Câmaras Técnicas, das Comissões e dos Grupos de Trabalho será 
fixado pela Plenária, levando em consideração a complexidade do 
assunto em questão. 
Art. 23 As Câmaras Técnicas, comissões e/ou grupo de trabalho 
terão a responsabilidade de examinar e relatar a Plenária assuntos 
de sua competência. 
Art. 24 As decisões das Câmaras Técnicas serão tomadas por vo-
tação da maioria simples de seus membros, cabendo ao seu Presi-
dente além do voto comum, o de qualidade (desempate). 

§ 1º A Presidência da Câmara Técnica poderá relatar assuntos ou 
designar um Relator a cada reunião. 
§ 2º A ausência não justificada de membros da Câmara Técnica por 
três reuniões consecutivas ou por cinco alternadas, no decorrer do 
biênio, implicará na sua exclusão do mesmo. 
§ 3º A substituição de membro excluído, na hipótese prevista no 
parágrafo anterior, será proposta pelos demais membros da Câ-
mara Técnica e encaminhada por seu Presidente à Secretaria do 
Conselho. 
Art. 25 As reuniões das Câmaras Técnicas serão públicas e terão 
seus assuntos apresentados pelo Relator com o respectivo Parecer, 
devendo ser convocadas por suas respectivas Presidências com an-
tecipação mínima de 10 (dez) dias. 
Art. 26 As Câmaras Técnicas poderão estabelecer regras específi-
cas para seu funcionamento, desde que aprovadas pela Plenária do 
Conselho, obedecendo ao disposto neste Regimento. 
Art. 27 Das reuniões das Câmaras Técnicas serão lavradas atas em 
livro próprio, aprovadas e assinadas pelos seus membros. 
CAPITULO IV
DAS ELEIÇÕES
Art. 28 A eleição do Vice Presidente e Secretário se dará em turno 
único, em reunião ordinária ou extraordinária convocada especifi-
camente para esse fim, considerando-se eleito aquele que somar a 
maioria simples dos votos. 
Art. 29 O Conselheiro que pretenda concorrer a qualquer dos car-
gos eletivos deverá protocolar a sua candidatura na secretaria do 
conselho antes da reunião que antecede a eleição ou até 30 (trinta) 
minutos antes da eleição. 
Art. 30 O voto é um direito e uma obrigação individual dos mem-
bros do Conselho, não sendo permitida a representação através de 
procuração ou qualquer outro instrumento. 
Art. 31 A eleição para vice presidência será determinada entre os 
representantes governamentais e os representantes de entidades 
não governamentais. 
Art. 32 O mandato de vice presidente será de 2 (dois) anos sem 
direito a recondução. 
CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS DO 
CONSELHO
SUBSEÇÃO I
DAS REUNIÕES
Art. 33 A Plenária realizará reuniões ordinárias, com cronograma 
previamente estabelecido em reunião, sendo no mínimo mensal-
mente, e reuniões extraordinárias, a qualquer momento, por con-
vocação da Presidência do Conselho ou por pelo menos 50% (cin-
quenta por cento) de seus membros com até 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência. 
Art. 34 As reuniões da Plenária obedecerão à seguinte ordem: 
I instalação dos trabalhos pela Presidência do Conselho; 
II discussão e aprovação da ata de reunião anterior; 
III discussão de matérias de interesse ambiental; 
IV discussão de assuntos pendentes que não foram tratados na 
reunião anterior;
V julgamento de recursos administrativos; 
VI constituição de Câmaras Técnicas, Comissões e/ou Grupos de 
Estudos; 
VII agenda livre para levar ao conhecimento da Plenária, assuntos 
de interesse geral; 
VIII encerramento da reunião pela Presidência do Conselho. 
Parágrafo Único: A duração de cada reunião ordinária ou extraordi-
nária não poderá exceder de 02 (duas) horas. 
Art. 35 A presença mínima de 2/3 (dois terços) dos Membros do 
Conselho em primeira chamada estabelecerá "quorum" para a rea-
lização das reuniões e deliberação. 
Parágrafo Único: Não sendo alcançado o "quorum" em primeira 
chamada, realizar-se-á segunda chamada no prazo de quinze mi-
nutos depois de realizada a primeira, ocasião na qual metade mais 
um dos Conselheiros formalizará a maioria simples, estabelecendo 
"quorum" para a realização das reuniões e deliberação. 



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 549

Art. 36 As pautas das reuniões serão construídas a partir das de-
liberações havidas na reunião anterior e demandas encaminhadas 
pelos Conselheiros e pela sociedade. 
Art. 37 A Secretaria distribuirá por meio físico e eletrônico, com 
antecedência mínima de três dias, a agenda e os documentos re-
ferentes aos assuntos a serem tratados nas reuniões para todos os 
Conselheiros. 
Art. 38 Durante a exposição dos assuntos contidos nos Pareceres 
Consultivos não serão permitidos apartes, podendo serem apre-
sentados ao final da reunião.
Parágrafo Único Os membros do Conselho nas discussões sobre o 
teor dos Pareceres Consultivos farão uso da palavra que será con-
cedida pela Presidência, na ordem em que for solicitada. 
Art. 39 Terminada a exposição do Parecer Consultivo ou Relatório 
das câmaras Técnicas, Comissões ou Grupo de Trabalho, será o 
assunto posto em discussão, sendo assegurado o tempo máximo 
de 05 (cinco) minutos para cada membro da Plenária, podendo ser 
prorrogado este prazo, a critério da Presidência. 
Art. 40 Após as discussões o assunto será votado pela Plenária. 
Parágrafo Único Somente terão direito a voto os membros previs-
tos no art. 3º desse Regimento, ou seus respectivos suplentes. 
Art. 41 Das reuniões da Plenária serão lavradas atas, que serão 
previamente enviadas aos membros do Conselho e submetidas à 
aprovação na reunião subsequente, para fins de publicação em 
mídia de ampla divulgação. 

SUBSEÇÃO II
DOS PROCEDIMENTOS DE DELIBERAÇÃO
Art. 42 As decisões do Conselho serão tomadas por maioria sim-
ples, cabendo ao Presidente, além do voto comum, o de desem-
pate. 
Art. 43 Os assuntos a serem submetidos à apreciação da Plenária 
poderão ser apresentados por qualquer Conselheiro e constituir-
se-ão de: 
I proposta de Resolução: quando se tratar de deliberação vinculada 
à competência legal do CONDEMA; 
II proposta de Moção: quando se tratar de manifestação, de qual-
quer natureza, relacionada com a temática ambiental; 
III proposta de Análise e Parecer Consultivo sobre matérias am-
bientais submetidas à sua apreciação, bem como Projetos de Lei 
ou de atos administrativos. 
§ 1º As propostas de Resolução, de Moção, de Análise e de Parecer 
Consultivo deverão ser encaminhadas à Secretaria que, após ouvi-
das previamente as Câmaras Técnicas, as Comissões e/ou Grupos 
de Estudos competentes, caso instalados, que terão o prazo de 20 
(vinte) dias para se manifestar sobre o assunto, informará aos Con-
selheiros e proporá à Presidência sua inclusão na pauta de reunião 
ordinária, conforme a ordem cronológica de apresentação. 
§ 2º As Resoluções, Moções, Análises e Pareceres Consultivos se-
rão datados e numerados em ordem distinta, cabendo à Secretaria 
corrigi-las e indexá-las. 
Art. 44 As Resoluções, moções, análises e pareceres consultivos 
aprovados pela Plenária serão referendadas pela Presidência no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias e publicadas no Diário Oficial do 
Município e em mídia de ampla divulgação. 
SUBSEÇÃO III
DA DECISÃO EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

Art. 45 Os recursos interpostos de decisão que julgar o Auto de 
Infração Ambiental, serão protocolados perante a Fundação Muni-
cipal do Meio Ambiente de Navegantes - FUMAN, que encaminhara 
o processo na integra ao CONDEMA para seu processamento.
Parágrafo Único: Os recursos devidamente juntados aos autos do 
processo administrativo e devidamente rubricados e numerados, 
deverão ser enviados ao CONDEMA no prazo de 05 (cinco) dias.
Art. 46 O CONDEMA, na condição de órgão superior competente 
para julgar os recursos interpostos de decisões emanadas dos au-
tos de infração ambiental, proceder o recebimento e julgamento 
dos recursos na forma da lei. 

§ 1º Os recursos serão distribuídos pela Secretaria de forma igua-
litária, a um Relator e um revisor, mediante sorteio, o qual será 
realizado durante a mesma Seção do Conselho, tendo por base a 
relação dos membros do CONDEMA. 
§ 2º Os recursos serão encaminhados ao Relator, pela Secretaria 
Executiva, na mesma Seção em que se realizar o sorteio. Posterior-
mente será encaminhado ao Revisor, na Seção Ordinária imediata-
mente após o sorteio, obedecendo à mesma forma de distribuição. 
§ 3º Tanto o Relator, quanto o revisor, terão o prazo de 15 (quin-
ze) dias, para análise e devolução do processo com o respectivo 
Parecer.
§ 4º No caso de impedimento devidamente justificado pelo Relator 
ou Revisor, o processo será restituído à Secretaria no prazo de 05 
(cinco) dias. A redistribuição do recurso será feita na próxima Se-
ção Ordinária, mediante novo sorteio de Relator ou Revisor, obede-
cendo ao mesmo prazo para análise e devolução do processo com 
o respectivo Parecer. 
§ 5º Quando o recurso abranger questões de maior complexida-
de poderá ser concedido ampliação do prazo para apresentação 
do Parecer, não superior a 45 (quarenta e cinco) dias, mediante 
requerimento devidamente justificado dirigido à Presidência que 
consultara a Plenária. 
Art. 47 Em caso de o Relator ou o Revisor entender necessária a 
realização de diligencias, no processo em analise, devera requerê-
-lo ao Presidente do CONDEMA, que promoverá o regular encami-
nhamento. 
Parágrafo Único A diligência interrompe o prazo para a apresenta-
ção do relatório pelo tempo que transcorrer. 
Art. 48 Os Pareceres serão apresentados pelo Relator e Revisor em 
Plenária e, na ausência destes, por seus respectivos suplentes ou 
pela Secretaria. 
§ 1º Em caso de divergência do voto do Relator e Revisor, deverá 
haver votação pelos membros do Conselho sobre qual parecer será 
acolhido para tomada de decisão considerando maioria simples.
§ 2° Caso o parecer do Revisor aponte a necessidade de modifica-
ções no Parecer do Relator, estas modificações devem ser votadas 
em Plenário.
Art. 49 O Conselheiro, titular ou suplente, representante da FU-
MAN, não poderá ser Relator ou Revisor em processo de recursos 
interpostos de decisão daquela Fundação, assim como qualquer 
conselheiro que tiver interesse pessoal. 
Art. 50 Os membros do Conselho poderão pedir vistas do recurso 
administrativo, isolada ou concomitantemente, se discordarem do 
Parecer do Relator, quando do julgamento deste em Plenária, ca-
bendo-lhes elaborar novo Parecer em prazo idêntico ao do Relator, 
sendo o Recurso incluído automaticamente em pauta de reunião 
seguinte e os Pareceres reapreciados e votados, prevalecendo 
aquele que obtiver o maior número de votos. 
§ 1º Cada recurso administrativo somente comportar um pedido 
de vistas, devendo os Conselheiros interessados atuarem de forma 
conjunta na elaboração do parecer divergente. 
§ 2º O Recorrente poderá efetuar sustentação oral em Plenária, 
por prazo não superior a 30 (trinta) minutos, imediatamente após a 
leitura do voto do Relator e antes do julgamento deste pela Plená-
ria, mediante requerimento à Presidência do Conselho, elaborado 
por escrito e em até 24 (vinte e quarto) horas antes do julgamento. 
§ 3º Os Pareceres dos Relatores, exarados nos recursos, serão 
feitos por escrito e de maneira padronizada quanto ao seu aspecto 
formal e terão a sua ementa publicada no Diário Oficial do Municí-
pio, constituindo coisa julgada administrativa e irrecorrível. 
§ 4º Os Pareceres deverão conter no mínimo o nome do relator, re-
corrente, recorrido, recurso, processo, número do auto de infração, 
ementa, relatório, fundamentação e conclusão.
Art. 51 A intimação da decisão do Conselho ao recorrente será 
efetuada pela Secretaria Executiva, mediante correspondência com 
aviso de recebimento. 
Parágrafo Único Caso o recorrente se encontre presente na sessão 
de julgamento, considerar-se-á intimado da decisão, devendo o ato 
constar da ata respectiva.
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Art. 52 Transitada em julgado a decisão, será o processo baixado à 
FUMAN pela Secretaria Executiva, para dar cumprimento à decisão 
do Conselho. 
Art. 53 Nos casos em que incidir a prescrição intercorrente ou quin-
quenal, o Conselho poderá apresentar representação para apurar a 
responsabilidade funcional.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 54 Os membros da Plenária, quando em viagem a serviço do 
Conselho, terão suas despesas suportadas pelo Fundo Municipal 
do Meio Ambiente. 
Parágrafo Único: A necessidade de viagem a serviço do Conse-
lho deverá ser previamente justificada e aprovada em Plenária. 
Qualquer dos membros do Conselho previstos no art. 3º poderá 
apresentar propostas de alteração deste Regimento, sempre que 
houver necessidade de atualizá-lo, encaminhando-as à Secretaria 
Executiva para exame e Parecer. 
§ 1º De posse do parecer da Secretaria, a Presidência o submeterá 
à votação do Conselho, em Plenária. 
§ 2º A alteração proposta será aprovada se obtiver o voto favorável 
de 2/3 dos membros do Conselho. 
Art. 55 A participação dos membros no Conselho é considerada 
serviço de natureza relevante e não será remunerado. 
Art. 56 Qualquer cidadão, organizações da sociedade civil ou enti-
dade governamental poderá apresentar ao Conselho demandas de 
análise, manifestação por resolução, moção ou parecer de temas 
relacionados ao meio ambiente, bem como solicitar o uso da pala-
vra durante as reuniões do Conselho. 
Art. 57 Estas solicitações devem ser encaminhadas à Secretaria 
Executiva do Conselho com uma semana de antecedência à reu-
nião do CONDEMA. 
Art. 58 Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do 
presente Regimento serão dirimidos pelo Conselho, mediante vo-
tação em Plenária. 

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JANEIRO E 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO 

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DECRETO 3 DETERMINA MONTANTE FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88375-000 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

DECRETO N º 3 DE 12 DE JANEIRO DE 2016
DETERMINA O MONTANTE DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
CULTURA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016, NOS MOLDES 
ESTABELECIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 131 DE 14 DE DE-
ZEMBRO DE 2011
O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do município em seu art. 60, III,
DECRETA:
Art. 1 º Fica estabelecido em R$ 250.000,00 (duzentos e cinquen-
ta mil reais) o montante destinado ao Fundo Municipal de Cultu-
ra para o exercício de 2016, conforme dispõe o artigo 5º da lei 
complementar nº 131 de 14 de dezembro de 2011, que institui o 

referido Fundo.
Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JANEIRO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 12 de janeiro de 2015.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

INEXIGIBILIDADE N° 184/2015.
INEXIGIBILIDADE PMN N° 184/2015. 
Processo: IL184/2015.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
Objeto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRA-
TAÇÃO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL COM DA BANDA TORRE 
DE BABEL, PARA REALIZAÇÃO A SER REALIZADO NO DIA 29 DE 
JANEIRO DE 2016 NA PRAÇA CENTRAL NOSSA SENHORA DOS NA-
VEGANTES DE ACORDO COM CALENDÁRIO DAS FESTIVIDADES 
COMEMORATIVAS ALUSIVAS AO PROJETO VERÃO 2015 EXTEN-
SIVO 2016, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E 
ESPORTE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES S/C.
Empresa: EDIO RICARDO DAS NEVES HERMENEGILDO
CNPJ:22.669.126/0001-96
Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
Fundamento: Art. 25, Lei 8.666/93.
Navegantes, 12 de janeiro de 2016. 

TROCA DE MARCA - PREGÃO 35/2014 FMS - 
INDEFERIDO - BELA VISTA
DECISÃO- PEDIDO TROCA MARCA ITEM 08 PREGÃO 35/2014 FMS.
INDEFERIMENTO 

Aos 12 (doze) dias, do mês de janeiro de 2016, na sede da Pre-
feitura Municipal de Navegantes, com sede a Rua João Emílio nº. 
100, Bairro Centro, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº. 83.102.855/0001-50, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Roberto Carlos de Souza, de ora em 
diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, nos termos das 
Leis n°. 8.666/93, 10.520/2002 e dos decretos n°. 3.931/2001 e 
056/2009, das demais normas legais aplicáveis, conforme classifi-
cação das propostas apresentadas no Pregão de Registro de Preços 
n°35/2014 FMS, Ata de julgamento de Preços homologada pelo 
Prefeito Municipal, RESOLVE INDEFERIR o pedido de troca de mar-
ca referente o item 08 (AGULHA HIPODÉRMICA 25MM X 6 MM) 
tendo em vista:

Em 05/11/2015 foi protocolado por CIRURGICA BELA VISTA , CNPJ 
10.311.632/0001-20, pedido de TROCA DE MARCA ( medneedle 
para SOLIDOR e SR) referente o item 08 (AGULHA HIPODÉRMICA 
25MM X 6 MM) pelo motivo da dificuldade em adquirir a marca 
anterior, entretanto não comprovou a alegação.
Corroborando o Indeferimento frisa-se que o pregão 35/2014 ven-
ceu em 03/11/2015 dois dias antes do licitante protocolar a solici-
tação de troca de marca, motivo pelo qual a requisição perde seu 
objeto; todavia esta administração verificou junto a Secretaria de 
Saude ( sr Ricardo Felipe) e o mesmo informou que o item 08 ref. 
A F 217/2015 havia sido cancelado a pedido do sr Paulo também da 

http://www.navegantes.sc.gov.br
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Secretaria da Saude, motivo este da não abertura de processo ad-
ministrativo contra o licitante por falta/demora na entrega do item.

Douglas Lemos – Pregoeiro

Carla Claudino – Pregoeira Substituta

Equipe de apoio – 

Pedro Paulo da Costa

Barbara Andressa Garcia

Franciele Justino

Corroborando 

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração
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Nova Trento

Prefeitura

PORTARIA Nº 004/2016
PORTARIA Nº 004/ 2016
Concede Licença Prêmio

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
os incisos I, VII e XII do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 
04/04/1990, e de acordo com o que determina o art. 102, da Lei nº 
1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Funcionário Público 
Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio à Servidora Pública Municipal EDIANA 
APARECIDA MINATTI, matrícula nº 161, concursada no cargo de 
Agente de Saúde Pública, com 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Munici-
pal, Município de Nova Trento, pelo período de 03 (três) meses, re-
lativo ao período aquisitivo de 08/09/2008 a 07/09/2013, a contar 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de abril de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 04 de janeiro de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Maxiliano de Oliveira
Secretário M. de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

PORTARIA Nº 014/2016
PORTARIA Nº 014/ 2016
Remoção

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas atra-
vés da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de acordo 
com os arts. 69, parágrafo 1º, da Lei nº 1.668, de 22 de dezembro 
de 1999, (Estatuto do Magistério Público Municipal),

RESOLVE:
REMOVER a Servidora Pública Municipal FERNANDA PIAZZA, ma-
trícula nº 6560, concursada no cargo de Professor Nível III (Ensi-
no Fundamental – Ciências), Referência A, com 15 (quinze) horas 
semanais, lotada na Escola Municipal de Educação Básica Agutí 
- Agutí, para a Escola Municipal de Educação Básica Professor Fran-
cisco João Valle – Trinta Réis, Município de Nova Trento, a partir de 
04 de janeiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de janeiro de 2016.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1005/2015 "A"
PORTARIA Nº 1.005/ 2015 “A”
Concede Licença Prêmio

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do art. 
94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de acordo com o que 
determina o art. 102, da Lei Municipal nº 1.207/92 (Estatuto do 
Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio ao Servidor Público Municipal DIOGO 
MARCHIORI, matrícula nº 323, concursado, ocupante do cargo de 
Motorista I, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Munici-
pal, Município de Nova Trento, pelo período de 01 (um) mês, relati-
vo ao período aquisitivo de 03/05/2003 a 02/05/2008, a contar de 
07 de dezembro de 2015 a 05 de janeiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 07 de dezembro de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria em 07 de dezembro de 
2015.

Maxiliano de Oliveira
Secretário M. de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

PORTARIA Nº 1007/2015
PORTARIA Nº 1.007/2015
Concede Licença Tratamento de Saúde

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do art. 
94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de acordo com o art. 
81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor 
Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Tratamento de Saúde à Servidora Pública Mu-
nicipal ALCIRENE MICHALSKI MULLER, matrícula nº 6799, ocupan-
te do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de Enfermagem, 
com 40 (quarenta) horas semanais, na Unidade Sanitária Aguti, 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefei-
tura, Município de Nova Trento, pelo período de 10 (dez) dias, a 
contar de 01 de dezembro de 2015 a 10 de dezembro de 2015, 
conforme resultado pericial datado de 11/12/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 11 de dezembro de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria em 11 de dezembro de 
2015.

Maxiliano de Oliveira
Secretário M. de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

http://www.novatrento.sc.gov.br/estruturaorganizacional/hotsite/index/codHotsite/2708
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PORTARIA Nº 993/2015 "A"
PORTARIA Nº 993/ 2015 “A”

Concede Licença Prêmio

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do art. 
94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de acordo com o que 
determina o art. 102, da Lei Municipal nº 1.207/92 (Estatuto do 
Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio à Servidora Pública Municipal CELINA 
BUTTCHEWITZ, matrícula nº 131, concursada, ocupante do car-
go de Agente de Saúde Pública, com 40 (quarenta) horas sema-
nais, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvol-
vimento Comunitário, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo 
desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período 
de 01 (um) mês, relativo ao período aquisitivo de 02/05/2005 a 
01/05/2010, a contar de 23 de novembro de 2015 a 22 de dezem-
bro de 2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 23 de novembro de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria em 23 de novembro de 
2015.

Maxiliano de Oliveira
Secretário M. de Saúde e Desenvolvimento Comunitário



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 554

Orleans

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO 008/2015
EDITAL DE CHAMAMENTO DOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- Edital 008/15.

A Prefeitura Municipal de Orleans, junto à Secretaria Municipal de Educação por meio da
Comissão de Processo Seletivo Simplificado, nomeada pelo Decreto nº 3591, de 23 de agosto de
2013, torna público que estarão abertas as inscrições para realização do Processo Seletivo
Simplificado, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 1.929/05 de 20 de dezembro de
2005, Lei Complementar Municipal nº. 2.076/07 de 24 de maio de 2007 e a Lei nº 2479 de 19 de
março de 2013 para o preenchimento de vagas em caráter temporário de especial interesse público,
em substituição a servidor efetivo afastado por auxílio-doença e por demanda de matrículas. As vagas
serão para o cargo de Professor com atuação na Educação Básica na etapa de Educação Infantil-
Plantão de Creche da rede pública de ensino do Município de Orleans- SC, durante o ano de 2016, de acordo com as normas estabelecidas 
neste Edital.

ESCOLHA DE VAGAS:

A escolha de vagas em caráter emergencial para o Plantão de Creche obedecerá rigorosamente à classificação e será de acordo com data 
e horário abaixo, tendo como local a Secretaria Municipal da Educação:

a) ÁreaVII –PLANTÃO DE CRECHE

Cargo: Professor de Educação Infantil
Data: 14/01/16
Horário: 08: 30 horas

Eliete Bianco Zanini Damazio
Secretaria de Educação
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Ouro

Prefeitura

CONTRATOS E DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 2016
MUNICÍPIO DE OURO - SC
DISPENSA DE LICITACÃO N. 0001/2016- PROCESSO LICITATÓRIO 
N. 0001/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE OURO Contratado: Consórcio de In-
formática na Gestão Pública Municipal – CIGA Objeto: A presente 
dispensa tem por objeto a prestação de serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação. Fundamento legal: Lei 8.666/93, 
Art. 24, II e art. 26, III Vigência: Inicia-se em 04/01/2016 até 
31//01/2016. Ouro, 04/01/2016, Vitor João Faccin, Prefeito Muni-
cipal.

Processo Licitatório n. 0001/2016
Dispensa de Licitação n. 0001/2016
CONTRATO N° 005/2016
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
– CIGA
Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação 
Vigência: 04/01/2016 até 31//01/2016.
Valor total: R$ 8.520,00(oito mil e quinhentos e vinte reais)
Data de assinatura: 04/01/2016

MUNICÍPIO DE OURO - SC
DISPENSA DE LICITACÃO N. 0002/2016- PROCESSO LICITATÓRIO 
N. 0002/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE OURO Contratado: LIDER MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI - EPP Objeto: Prestação de serviços continua-
dos de coleta manual e mecanizada, transporte e destinação final, 
de resíduos sólidos, oriundos da coleta manual e mecanizada de lixo 
domiciliar, comerciais e públicos da área urbana e das áreas rurais. 
Fundamento legal: Lei 8.666/93, Art. 24, II e art. 26, III Vigência: 
Inicia-se em 04/01/2016 até 31//01/2016. Ouro, 04/01/2016, Vitor 
João Faccin, Prefeito Municipal.

Processo Licitatório n. 0002/2016
Dispensa de Licitação n. 0002/2016
CONTRATO N° 006/2016
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: LIDER MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP
Objeto: Prestação de serviços continuados de coleta manual e me-
canizada, transporte e destinação final, de resíduos sólidos, oriun-
dos da coleta manual e mecanizada de lixo domiciliar, comerciais 
e públicos da área urbana e das áreas rurais Vigência: 04/01/2016 
até 31//01/2016.
Valor total: R$ 209.038.94 (duzentos e nove mil trinta e oito reais 
e noventa e quatro centavos)
Data de assinatura: 04/01/2016

TERMO ADITIVO AMETTRA E HUST - N.2016
TERMO ADITIVO N. 01/2015 AO CONTRATO N. 005/2015
Processo Licitatório N. 0012/2015
Modalidade de Inexigibilidade de Licitação n. 0001/2015
CONTRATANTE: Município De Ouro
CONTRATADO: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA - 
HUST 
OBJETO: PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PRONTO ATENDI-
MENTO, COM PLANTÃO EMERGENCIAL E ESPECIALIDADES À PO-
PULAÇÃO
ALTERAÇÃO: Prorrogação De Prazo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com Fundamentação Legal Na Lei Fe-
deral
N. 8.666, De 21 De Junho De 1993.
VIGÊNCIA: De 01/01/2016 Até 31/12/2016.
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2015

TERMO ADITIVO N. 03/2015 AO CONTRATO Nº 083/2013
Processo Licitatório N. 0047/2013
Modalidade de Pregão Presencial n. 0024/2013
CONTRATANTE: Município De Ouro
CONTRATADO: AMETTRA – ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SE-
GURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO.
ALTERAÇÃO: Prorrogação De Prazo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com Fundamentação Legal Na Lei Fe-
deral
N. 8.666, De 21 De Junho De 1993.
VIGÊNCIA: De 01/01/2016 Até 31/12/2016.
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2015
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Palhoça

fundo MuniciPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº163/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº163/2015 – Pregão Presencial 36/2015 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa GM 
IND E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA ME. OBJETO: Confecção e instalação de móveis sob medida, com fornecimento de todos os 
materiais e mão de obra necessários para a confecção e instalação, para equipar a UPA - Unidade Pronto Atendimento Centro.
DATA: 04/01/2016 à 03/01/2017.

Nome da Empresa: GM IND E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA ME CNPJ: 12.614.761/0001-12
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Arquivo médico - Armários em MDF, cor branca, com 03 portas de correr, com 05 prateleiras cada. Medindo 2,64x2,70x0,60m (LxAxp). 
Conforme projeto Item 01 e memorial descritivo.
1 2,00 SERV GM sob medida R$2.130,0000 R$4.260,0000
Especificação: Conjunto para Sala de classificação de Risco - Mesa em L em MDF, na cor branca. Medindo 1,40 x 1,40. Com balcão em MDF, na cor bran-
ca, com 01 coluna de gavetas, com 04 gavetas. 01 porta de abrir, com uma prateira. Criado mudo em MDF, na cor branca, com uma porta de abrir, com 
uma prateleira, com uma gaveta. Medindo 50x 60x50 (LxAxp) Conforme projeto Item 02 e memorial descritivo.
2 1,00 SERV GM sob medida R$890,0000 R$890,0000
Especificação: Conjunto para Sala de atendimento social - Mesa em L em MDF, na cor branca. Medindo 1,40 x 1,40. Com balcão em MDF, na cor branca, 
com 01 coluna de gavetas, com 04 gavetas, com 01 porta de abrir, com uma prateira. Armário em MDF, na cor branca, com 02 portas de correr em MDF, 
com 03 prateleiras cada, na cor branca, com perfil de alumínio. Medindo 1,55x2,70x0,60m (LxAxp)) Conforme projeto Item 03 e memorial descritivo.
3 1,00 SERV GM sob medida R$1.900,0000 R$1.900,0000
Especificação: Recepção - Balcão de atendimento em MDF, na cor amadeirado, com uma prateira. Armário em MDF, na cor branca, com 02 colunas de 
gavetas para pasta suspensas com 03 gavetas cada, com 02 portas de abrir com 02 prateleiras cada, divisória divisional em vidro de 10mm temperado. 
Painel para TV em MDF, na cor amadeirado, com 5cm de espessura, para passagem de fios. 01 Porta interna 0,80X2,10, em madeira, para passagem, 
com fechadura. Conforme projeto Item 04 e memorial descritivo
4 1,00 SERV GM sob medida R$4.700,0000 R$4.700,0000
Especificação: Sala de Coleta - Balcão de pia em MDF, na cor branca, com 01 coluna de gavetas, com 03 portas de abrir, com 02 prateleiras cada. Tampo 
em aço inoxidável, com uma cuba; Medindo 1,62 x 0,90 x 0,60 (LxAxp). Conforme projeto Item 05 e memorial descritivo.
5 2,00 SERV GM sob medida R$1.900,0000 R$3.800,0000
Especificação: Conjunto para Sala de eletrocardiograma - Balcão de pia em MDF, na cor branca, coluna de gavetas, com 03 portas de abrir, com 02 prate-
leiras cada. Tampo em aço inoxidável, com uma cuba; Medindo 2,00x0,90x0,60m (LxAxp). Criado mudo em MDF, na cor branca, com uma porta de abrir 
com um prateleira e uma gaveta. Medindo 50x 60x50 (LxAxp) Mesa reta para equipamento em MDF, na cor branca. Medindo 1,00x 0,75 x 0,50 Conforme 
projeto Item 06 e memorial descritivo
6 1,00 SERV GM sob medida R$2.500,0000 R$2.500,0000
Especificação: Consultório 1 - Mesa em L em MDF, na cor branca. Medindo 1,40 x 1,40. Com balcão em MDF, na cor branca, com 01 coluna de gavetas, 
com 04 gavetas, com 01 porta de abrir, com uma prateira. Criado mudo em MDF, na cor branca, com uma porta de abrir com uma prateleira e uma gave-
ta. Medindo 50x 60x50 (LxAxp) Conforme projeto Item 07 e memorial descritivo
7 1,00 SERV GM sob medida R$990,0000 R$990,0000
Especificação: Rouparia dos consultórios - Armários em MDF, na cor branca, com 03 portas de correr em MDF, com 03 colunas de prateleiras na parte 
interna, com 05 prateleiras cada. Medidas: 2,25m de largura e 2,75m de altura. Conforme projeto Item 08 e memorial descritivo
8 1,00 SERV GM sob medida R$2.950,0000 R$2.950,0000
Especificação: Consultório 2 - Mesa em L em MDF, na cor branca. Medindo 1,40 x 1,40. Com balcão em MDF, na cor branca, com 01 coluna de gavetas, 
com 04 gavetas. 01 porta de abrir, com uma prateira. Criado mudo em MDF , na cor branca, com uma porta de abrir com uma prateleira e uma gaveta. 
Medindo 50x 60x50 (LxAxp) Conforme projeto Item 09 e memorial descritivo
9 1,00 SERV GM sob medida R$990,0000 R$990,0000
Especificação: Sala de exames de Ultrasson - Mesa reta para equipamento em MDF, na cor branca, com uma prateleira. Medindo 1,00x 0,75 x 0,50 Con-
forme projeto Item 10 e memorial descritivo
10 1,00 SERV GM sob medida R$200,0000 R$200,0000
Especificação: Sala de Utilidades - Balcão de pia em MDF, na cor branca, com 4 portas de abrir, com 1 prateleira cada. Tampo em aço inoxidável,com 
duas cuba; Medindo 2,00x0,90x0,60m (LxAxp). Conforme projeto Item 11 e memorial descritivo
11 1,00 SERV GM sob medida R$1.900,0000 R$1.900,0000
Especificação: Sala de radiologia geral - Mesa reta para equipamento em MDF. na cor branca, com uma prateleira. Medindo 1,00x 0,75 x 0,50 Conforme 
projeto Item 12 e memorial descritivo
12 1,00 SERV GM sob medida R$200,0000 R$200,0000
Especificação: Câmara escura - Balcão de pia em MDF, na cor branca, com 02 portas de abrir, com 01 prateira cada. Tampo em aço inoxidável, com uma 
cuba; Medindo 1,00x0,90x0,60m (LxAxp) Conforme projeto Item 13 e memorial descritivo
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13 1,00 SERV GM sob medida R$500,0000 R$500,0000
Especificação: Raio X - Vestiários PNE Masculino e feminino - Criado mudo em MDF, na cor branca, com uma porta de abrir com uma prateleira e uma 
gaveta. Medindo 50x 60x50 (LxAxp) Conforme projeto Item 14 e memorial descritivo
14 1,00 SERV GM sob medida R$210,0000 R$210,0000
Especificação: Sala de Aplicação de medicamentos e medicação - Balcão de pia em MDF, na cor branca, 02 colunas de gavetas com 04 gavetas cada, com 
06 portas de abrir com 01 prateleira cada. Tampo em aço inoxidável, com duas cuba; Medindo 4,05x0,90x0,60m (LxAxp). Conforme projeto Item 15 e 
memorial descritivo
15 1,00 SERV GM sob medida R$2.500,0000 R$2.500,0000
Especificação: Rouparia 2 - Armário em MDF, na cor branca, com 02 portas de correr em MDF, na cor branca com perfil de alumínio, com 04 prateleiras 
cada porta. Medindo 1,90x2,70x0,60m (LxAxp). Conforme projeto Item 16 e memorial descritivo
16 1,00 SERV GM sob medida R$2.990,0000 R$2.990,0000
Especificação: Sala de descontaminação - Balcão de pia em L, em MDF, na cor branca, 03 colunas de gavetas com 04 gavetas cada, com 08 por-
tas de abrir, com 01 prateleira cada. Tampo em aço inoxidável, com duas cubas de lavagem e uma de expurgo. Medindo 1,58x0,90x0,60m (LxAxp); 
4,38x0,90x0,60m (LxAxp) Conforme projeto Item 17 e memorial descritivo
17 1,00 SERV GM sob medida R$7.000,0000 R$7.000,0000
Especificação: Sala de esterilização - Balcão em MDF, na cor branca, 02 colunas de gavetas com 04 gavetas cada, com 06 portas de abrir, com 01 prateira 
cada. Tampo em aço inoxidável. Medindo 5,70x0,90x0,60m (LxAxp) Conforme projeto Item 18 e memorial descritivo
18 1,00 SERV GM sob medida R$6.900,0000 R$6.900,0000
Especificação: Sala de gesso - Balcão de pia em MDF, na cor branca, 02 coluna de gavetas com 04 gavetas cada, com 06 portas de abrir com 01 pratelei-
ra cada. Tampo em aço inoxidável,com uma cuba; Medindo 3,85x0,90x0,60m (LxAxp) Conforme projeto Item 19 e memorial descritivo
19 1,00 SERV GM sob medida R$3.900,0000 R$3.900,0000
Especificação: Sala de Nebulização - Balcão de pia em MDF, na cor branca, 01 coluna de gavetas com 04 gavetas, com 06 portas de abrir, com 01 prate-
leira cada. Tampo em aço inoxidável, com uma cuba; Medindo 3,70x0,90x0,60m (LxAxp) Conforme projeto Item 20 e memorial descritivo
20 1,00 SERV GM sob medida R$3.500,0000 R$3.500,0000
Especificação: Sala de reanimação Balcão em L, fabricado em MDF na cor branca, Com 06 portas, 1 prateleira cada, 01 coluna com 4 gavetas e tampo 
aço inoxidável, com 01 cuba. Medindo 3,45x0,90x0,60m (LxAxp) Criado mudo fabricado em MDF na cor branca, com 01 porta, 1 Prateleira, e uma gave-
ta. Medindo 50x 60x50 (LxAxp) Conforme projeto Item 21 e memorial descritivo
21 1,00 SERV GM sob medida R$3.000,0000 R$3.000,0000
Especificação: Área de serviços (lavanderia) - Balcão para guardar materiais de limpeza em MDF, na cor branca, com 02 portas de abrir. Tanque em aço 
inoxidável. Medindo 0,60x0,90x0,60m (LxAxp) Armários para guardar vassouras em MDF, na cor branca, com 01 porta de abrir, com 04 prateleiras cada. 
Medindo 0,60x0,2,70x0,60m (LxAxp) Conforme projeto Item 22 e memorial descritivo
22 1,00 SERV GM sob medida R$1.600,0000 R$1.600,0000
Especificação: Estar de Funcionários - Mesa reta para equipamento em MDF, na cor branca. Medindo 70 x 0,35 x 0,50 (LxAxp), com tampo de vidro. 
Conforme projeto Item 23 e memorial descritivo
23 1,00 SERV GM sob medida R$110,0000 R$110,0000
Especificação: Posto de enfermagem - Balcão de pia em MDF, na cor branca , 01 coluna de gavetas com 04 gavetas, com 04 portas de abrir com 01 pra-
teleira cada. Tampo em aço inoxidável, com uma cuba; Medindo 2,40x0,90x0,60m (LxAxp). Bancada em MDF, na cor branca. Medindo 2,50x0,80x0,00m 
(LxAxp) gaveteiro com 04 gavetas na lateral direita. Conforme projeto Item 24 e memorial descritivo
24 1,00 SERV GM sob medida R$3.000,0000 R$3.000,0000
Especificação: FARMÁCIA - Deposito de medicamentos - Armários em MDF, na cor branca, parte interna com 03 fileiras de prateleiras com 05 prateleiras 
cada, com 03 portas de correr em MDF, com 05 prateleiras cada, na cor branca, com perfil de alumínio. Medindo 2,77x2,70x0,60m (LxAxp) Conforme 
projeto Item 02 e memorial descritivo
25 1,00 SERV GM sob medida R$4.900,0000 R$4.900,0000
Especificação: Sala de Curativo - Balcão de pia em MDF, na cor branca, 02 colunas de gavetas com 04 prateleiras cada, com 03 portas de abrir, com 
01 prateleira cada. Tampo em aço inoxidável, com uma cuba; Medindo 2,92x0,90x0,60m (LxAxp) Mesa reta para equipamento em MDF, na cor branca. 
Medindo 1,00x 0,75 x 0,50 Conforme projeto Item 26 e memorial descritivo
26 1,00 SERV GM sob medida R$2.500,0000 R$2.500,0000
Especificação: Odontologia Urgente - Balcão de pia em MDF, na cor branca, 02 colunas de gavetas com 08 gavetas cada, com 04 portas de abrir com 01 
prateleira cada. Tampo em aço inoxidável com uma cuba; Medindo 3,16x0,90x0,60m (LxAxp) Mesa em L em MDF, na cor branca. Medindo 1,40 x 1,40. 
Com Balcão em MDF de 18mm, na cor branca, com 01 coluna de gavetas, com 04 gavetas. 01 porta de abrir, com uma prateira. Conforme projeto Item 
27 e memorial descritivo
27 1,00 SERV GM sob medida R$2.900,0000 R$2.900,0000
Especificação: Cozinha - Balcão em L fabricado em MDF na cor branca, com 05 Portas de abrir com 01 prateleira cada, 01 coluna de 04 gavetas e tampo 
em aço inoxidável com 1 cuba. Medidas: 2,700 x 1,775 x 0,90 x 0,60 (CxCxAxP). Balcão fabricado em MDF, na cor branca, Com 05 Portas de abrir com 
01 prateleira cada, 01 coluna de 04 gavetas e tampo em aço inoxidável com 1 cuba. Medidas: 2,000 x 0,90 x 0,60 (CxAxP) Conforme projeto Item 01 e 
memorial descritivo.
28 1,00 SERV GM sob medida R$4.000,0000 R$4.000,0000
Especificação: Depósito de material de limpeza - Armário fabricado em MDF, na cor branca. Com 03 porta de abrir, 04 prateleiras cada.Medidas: 1,50 x 
2,10 x 0,40 (CxAxP) Conforme projeto Item 02 e memorial descritivo.
29 1,00 SERV GM sob medida R$1.000,0000 R$1.000,0000
Especificação: Almoxarifado (depósito) - Estante em C fabricado em MDF de 25mm, na cor branca, prateleiras em MDF de 25mm. Medidas: 3,10 x 3,95 x 
3,625 x 2,10 x 0,50 (CxCxCxAxP) Conforme projeto Item 03 e memorial descritivo.
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30 1,00 SERV GM sob medida R$4.900,0000 R$4.900,0000
Especificação: Sala de reunião - Home para equipamentos, fabricado em MDF na cor branca, com 04 portas e 01 prateleira cada, em MDF de 18mm. 
Medidas: 2,00 x 0,60 x 0,45 (CxAxP) Mesa de reunião, tampo e pés fabricada em MDF de 25mm, na cor branco. Com 3 tomadas instaladas no tampo.
Medidas: 2,70 x 0,60 x 1,10(CxAxP) Conforme projeto Item 04 e memorial descritivo.
31 1,00 SERV GM sob medida R$1.300,0000 R$1.300,0000
Especificação: Quarto Plantão Feminino - Criado mudo, fabricado em MDF na cor branca com 01 porta, com 01 prateleiras e 01 gaveta. Medidas: 0,50x 
0,60 x 0,50 (CxAxP). Armário fabricado em MDF na cor branca com 02 portas de abrir, 04 prateleiras cada, com chave. Medidas: 1,00 x 2,10 x 0,50 
(CxAxP). Conforme projeto Item 05 e memorial descritivo
32 1,00 SERV GM sob medida R$1.000,0000 R$1.000,0000
Especificação: Quarto Plantão Masculino - Criado mudo, fabricado em MDF na cor branca com 01 porta, com 01 prateleiras e 01 gaveta. Medidas: 0,50x 
0,60 x 0,50 (CxAxP). Armário fabricado em MDF na cor branca com 02 portas de abrir, 04 prateleiras cada, com chave. Medidas: 1,00 x 2,10 x 0,50 
(CxAxP) Conforme projeto Item 06 e memorial descritivo.
33 1,00 SERV GM sob medida R$1.000,0000 R$1.000,0000
Especificação: Repouso dos médicos - Home para TV, tipo nicho fabricado em MDF de 25mm, na cor branca, com 01 prateleira. Medidas: 1,50 x 0,60 x 
0,40 (CxAxP). Mesa retangular de apoio em MDF de 25mm, na cor branca. Medindo 70 x 0,40 x 0,50 (LxAxp), com tampo de vidro. Conforme projeto 
Item 07 e memorial descritivo.
34 1,00 SERV GM sob medida R$690,0000 R$690,0000
Especificação: Sala da direção - Armário fabricado em MDF, na cor branca, com 03 portas de correr, com estruturas de alumínio. Com 05 prateleiras. 
Medindo 3,850x 2,700x0,60 (LxAxp). Mesa em L fabricado em MDF na cor branca. Com balcão em MDF na cor branca, com 01 porta de abrir, com chave, 
uma prateira e 01 coluna com 04 gavetas. Medindo 1,40 x 1,40. Conforme projeto Item 08 e memorial descritivo.
35 1,00 SERV GM sob medida R$5.900,0000 R$5.900,0000
Especificação: Observação feminina - Três Criado mudo, fabricado em MDF na cor branca com 01 porta, 01 prateleiras e 01 gaveta. Medidas: 0,50x 0,60 
x 0,50 (CxAxP). Armário fabricado em MDF na cor branca com 04 portas de abrir, chave individual e 04 prateleiras cada. Medidas: 2,00 x 2,10 x 0,50 
(CxAxP). Conforme projeto Item 09 e memorial descritivo.
36 1,00 SERV GM sob medida R$2.000,0000 R$2.000,0000
Especificação: Observação pediátrica - 03 Criado mudo, fabricado em MDF na cor branca com 01 porta, 01 prateleiras e 01 gaveta. Medidas: 0,50x 0,60 x 
0,50 (CxAxP). Armário fabricado em MDF de 18mm, na cor branca com 04 portas de abrir, chave individual e 04 prateleiras cada. Medidas: 2,00 x 2,10 x 
0,50 (CxAxP). Conforme projeto Item 10 e memorial descritivo.
37 1,00 SERV GM sob medida R$2.000,0000 R$2.000,0000
Especificação: Sala de utilidades - Balcão fabricado em MDF na cor branca, com 04 portas, 01 prateleiras cada, em MDF 18mm e Tampo em aço inoxi-
dável AISI 304, liga 18,8 com uma cuba de lavagem e uma cuba para expurgo;Medidas: Medindo 2,00x0,90x60 (LxAxp). Conforme projeto Item 11 e 
memorial descritivo.
38 1,00 SERV GM sob medida R$3.000,0000 R$3.000,0000
Especificação: Observação masculina - 03 Criado mudo, fabricado em MDF na cor branco com 01 porta, 01 prateleiras e 01 gaveta. Medidas: 0,50x 0,60 
x 0,50 (CxAxP) Armário fabricado em MDF na cor branco com 04 portas de abrir, chave individual e 04 prateleiras cada. Medidas: 2,00 x 2,10 x 0,50 
(CxAxP). Conforme projeto Item 12 e memorial descritivo.
39 1,00 SERV GM sob medida R$2.000,0000 R$2.000,0000
Especificação: Curta duração - Armário fabricado em MDF na cor branca com 02 portas de abrir, chave individual e 04 prateleiras cada. Medidas: 1,00 x 
2,10 x 0,50 (CxAxP). Conforme projeto Item 13 e memorial descritivo.
40 1,00 SERV GM sob medida R$800,0000 R$800,0000

 
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Armazenagem geral de roupas - Armário fabricado em MDF, na cor branca, com 03 portas de correr, com estruturas de alumínio. Com 05 
prateleiras. Medindo 2,850x2,70x0,60 (CxAxp) Medindo 3,750x2,70x0,60 (CxAxp) Conforme projeto Item 14 e memorial descritivo.
41 1,00 SERV GM sob medida R$9.000,0000 R$9.000,0000
Especificação: Controle de protocolo - Duas Mesa em L com balcão na direita, em MDF na cor branca. Medindo 1,40 x 1,40. Com balcão em MDF na 
cor branca com 01 coluna de gavetas, com 01 porta de abrir, com uma prateira, Medindo 1,40 x 1,40 x 0,75 (CxCxA) Duas Mesa em L com balcão na 
esquerda, em MDF na cor branca. Medindo 1,40 x 1,40. Com balcão em MDF na cor branco com 01 coluna de gavetas, com 01 porta de abrir, com uma 
prateira, Medindo 1,40 x 1,40 x 0,75 (CxCxA) Armário fabricado em MDF, na cor branca, com 03 portas de correr, com estruturas de alumínio. Com Dois 
05 prateleiras. Medindo 2,770x2,70x0,60 (CxAxp) Conforme projeto Item 15 e memorial descritivo
42 1,00 SERV GM sob medida R$5.000,0000 R$5.000,0000
Especificação: Posto de enfermagem - Balcão fabricado em MDF na cor branca, com 04 Portas de abrir com 01 prateleira cada, Com 02 coluna de 04 
gavetas cada e tampo em aço inoxidável com 1 cuba. Medindo 3,00x0,90x0,70 (CxAxp). Balcão fabricado em MDF na cor branca, Com 02 Portas de abrir 
com 01 prateleira cada, tampo em aço inoxidável com 1 cuba. Medindo 1,00x0,90x0,70 (CxAxp). Bancada fabricado em MDF na cor branca Medindo 
1,90x0,75x0,70 (CxAxp) Bancada fabricado em MDF na cor branca, Medindo 4,850x0,75x0,70 (CxAxp) Com dois gaveteiros fixos nas bancadas, fabricado 
em MDF na cor branca, Medindo 0,50x0,60x0,60 (CxAxp) Conforme projeto Item 16 e memorial descritivo
43 1,00 SERV GM sob medida R$7.000,0000 R$7.000,0000
Especificação: Deposito de medicamentos - Armários em L Armário fabricado em MDF na cor branca, com 03 portas de correr, com estruturas de alumí-
nio. Com Dois 05 prateleiras. Medindo 2,46x2,80x2,70x0,60 (CxCxAxp). Conforme projeto Item 17 e memorial descritivo
44 1,00 SERV GM sob medida R$7.000,0000 R$7.000,0000
Valor Total (cento e vinte e oito mil e trezentos e oitenta reais) R$128.380,00
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º023/2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO ADITIVO N.º 023/2015, QUINTO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N.º 053/2012 – PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
pessoa jurídica GABEVIDA LABORATÓRIO MÉDICO DE ANÁLISE CLÍNICA LTDA. OBJETO: – FICA PRORROGADO ATÉ 31/12/2016 O PRAZO 
CONTRATUAL ANUNCIADO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. DATA: 18/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º029/2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO ADITIVO N.º 029/2015, QUINTO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N.º 068/2012 – PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a pessoa jurídica ANA PAULA PACHECO DEOLINDO & CIA LTDA. OBJETO: – FICA PRORROGADO ATÉ 31/12/2016 O PRAZO CONTRATUAL 
ANUNCIADO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. DATA: 18/12/2015.
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 08/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 08/2016. Modalidade: Tomada de Preço 01/2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BRE-
TE COM CARGA E DESCARGA DE BOVINOS DE CORTE, ANEXO AO PARQUE DE REMATES E MANGUEIRAS. Data da entrega dos envelopes: 
28/01/2016 até as 08:00 horas. Data da abertura: 28/01/2016 até às 08:30 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura. 
Palmitos, 12 de Janeiro de 2016. Norberto Paulo Gonzatti – Prefeito Municipal.

PROCESSO 09/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 09/2016. Modalidade: Pregão Presencial 02/2016. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATO COM EQUIPE 
DE ARBITRAGEM PARA OS JOGOS DA 22º TAÇA INTEGRAÇÃO 2ª DIVISÃO DE FUTEBOL DE CAMPO DE PALMITOS CATEGORIA LIVRE, 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO DE PALMITOS 2016, CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL DE PALMITOS CATEGORIA 
MASCULINO, 1ª TAÇA PALMITOS DE FUTSAL CATEGORIAS DE BASE MASCULINO E FEMININO, CAMPEONATO MUNICIPAL DE VOLEIBOL 
NAIPES MASCULINO E FEMININO LIVRE E CAMPEONATO MUNICIPAL DE BOCHA RAFA VOLLO MASCULINO E FEMININO LIVRE. Data da 
entrega dos envelopes: 25/01/2016 até as 08:30 horas. Data da abertura: 25/01/2016 até às 09:00 horas. Edital disponível no Setor de 
Licitações da Prefeitura. Palmitos, 12 de Janeiro de 2016. Norberto Paulo Gonzatti – Prefeito Municipal.
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Papanduva

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2016
MUNICIPIO DE PAPANDUVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2016

O Município de PAPANDUVA, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, torna público que serão abertas 
as inscrições o Processo Seletivo, para preenchimento de vagas temporárias constantes nos Quadros de Pessoal da Administração Pública 
Municipal e para a formação de cadastro de reserva no ano letivo de 2016, em cumprimento ao que determina a Constituição Federal de 
1988, Art. 37, II, combinado com a Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1803/2007, Lei Ordinária nº 1615/2002, Lei Complementar 08/2003, LC 
029/2008, Decreto nº 1392/2002 e Decreto nº 1645/2005, e de acordo com as seguintes disposições deste Edital.
Os cargos e valores das taxas de inscrição, estão especificados abaixo:
Cargos de Nível Superior: Assistente Social, Professor de Artes, Professor de Artesanato, Professor de Educação Física (programas e convê-
nios), Professor de Educação Física (secretaria da educação), Professor de Educação Infantil - Habilitado, Professor de Ensino Fundamental 
- Habilitado, Professor de Inglês, Professor para EJA (habilitação em matemática), Professor para EJA (habilitação em língua portuguesa), 
Professor para EJA (habilitação em história), Professor para EJA (habilitação em geografia), Professor para EJA (habilitação em ciências) e 
Psicólogo/Psicopedagogo. - Valor da Inscrição R$ 50,00 (cinquenta reais);
Cargos de Nível Médio ou Técnico: Professor de Educação Infantil - Não Habilitado, Professor de Educação Infantil - Nível de Magistério, 
Professor de Ensino Fundamental - Não Habilitado e Professor de Ensino Fundamental - Nível de Magistério - Valor da Inscrição R$ 30,00 
(trinta reais);
Cargos de Nível Fundamental ou Alfabetizado: Auxiliar de Serviços Gerais (secretaria da educação) e Auxiliar de Serviços Gerais (demais 
secretarias) - Valor da Inscrição R$ 20,00 (vinte reais);
Inscrições de: 15/01/2016 a 26/01/2016. 
Data prevista para PROVA OBJETIVA: 07/02/2016 (matutino) 
Inscrições e informações através dos sites: www.papanduva.sc.gov.br e www.nubesconcursos.com.br. 
Este Edital, em sua versão integral será publicado nos sites: www.papanduva.sc.gov.br e www.nubesconcursos.com.br para que todos os 
interessados tomem conhecimento.

Papanduva/SC, 12 de Janeiro de 2016. 
Dario Schicovski
Prefeito do Município de Papanduva 
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Paraíso

Prefeitura

DECRETO 1781/2015
DECRETO Nº 1781/2015

“Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá ou-
tras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1381 de 27 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional suplementar até o valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), no orçamento da Prefeitura de Paraíso 
(SC) distribuído nas Ações já existente conforme discriminação a 
seguir:

12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 – FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE
12.01.10.301.1.071.2.101 – Manut.do Programa Saúde da Família
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0203 – Aplicações Diretas(23) .............
..............................  R$ 12.000,00
Total da Adição ..........................................................................
.................. R$ 12.000,00
(doze mil reais).

Art. 2º Para cobertura dos recursos suplementares definidos no 
artigo anterior, até o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), fica 
anulado parcial ou totalmente os saldos orçamentários da ação 
discriminadas abaixo e constante do orçamento vigente, em con-
formidade com o Art. 6º da Lei Municipal do Orçamento Anual n° 
1381 de 27 de novembro de 2014 e o inciso III, do § 1°, do Art. 
43, da Lei Federal n° 4.320/64.

12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 – FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE
12.01.10.301.1.071.2.101 – Manut.do Programa Saúde da Família
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0203 – Aplicações Diretas(20) .............
..............................  R$ 12.000,00
Total da Subtração .....................................................................
....................... R$ 12.000,00
(doze mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Paraíso (SC),28 de dezembro de 2015.
Erni Giacomini
Prefeito Municipal

Garrido de Togni 
Secretário Municipal de Administração,
Fazenda e Planejamento. 

Este Decreto foi registrado e
publicado na data supra
Paraíso (SC) 28 de dezembro de 2015

Servidor Responsável

DECRETOS 1780/2015
DECRETO Nº 1780/2015.

¨Dispõe sobre a compatibilização entre a realização da receita e a 
execução da despesa, sobre a programação orçamentária e finan-
ceira, para o exercício de 2016, e dá outras providências¨.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
Artigo 64 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o 
disposto no caput do art. 8º e 13, da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000: 

DECRETA:
Art 1º A movimentação e o empenhamento de dotações Orçamen-
tárias do Município de Paraíso, Estado de Santa Catarina, relati-
vamente aos seus Órgãos e Fundos, constantes da Lei Municipal 
nº 1418/2015, de 27 de novembro de 2015, ficam limitados em 
conformidade com o disposto aos Anexos, parte integrante deste 
Decreto.
§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo as dotações:
I - relativas aos grupos de despesa:

a) pessoal e encargos sociais;
b) juros e encargos da dívida; 
c) obrigações tributárias e contributivas;
d) precatórios e despesas decorrentes de sentenças judiciais tran-
sitadas em julgado; e,
e) amortização da dívida.
II - à conta de recursos de doações consignadas no orçamento com 
saldo suficiente ao cumprimento deste ato;

§ 2º O empenhamento e pagamento de despesas à conta das fon-
tes de recursos constantes dos Anexos deste Ato, somente pode-
rão ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, até o montante 
da efetiva arrecadação das receitas correspondentes no presente 
exercício.

§ 3º No processo regular de empenhamento de despesas por esti-
mativa e global, considera-se para efeitos deste artigo, as despesas 
propriamente liquidadas dentro dos respectivos períodos.

Art 2º Fica vedada a transferência de recursos ou o empenhamento 
de novas despesas, exceto as nos casos previstos no art. 1º des-
te Decreto, para as unidades orçamentárias que ultrapassarem o 
limite de pagamento estabelecido neste Ato, enquanto perdurar a 
situação de excesso de pagamentos, em obediência aos prescritos 
na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art 3º Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser 
abertos durante o exercício, bem como nos casos dos créditos es-
peciais reabertos, relativos aos grupos de despesa "Outras Despe-
sas Correntes", "Investimentos " e "Inversões Financeiras", ressal-
vadas as exclusões de que trata o § 1º do art. 1º deste Decreto, 
terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das 
fontes de recursos correspondentes. 

Art 4º A execução orçamentária da despesa com pessoal e encar-
gos sociais dos órgãos do Município no exercício de 2016, obede-
cerá, em cada mês, ao cronograma estabelecido nos respectivos 
Anexos integrantes deste Ato.
§ 1º Somente será admitida despesa superior ao limite estabeleci-
do no caput com o objetivo de pagamento da folha normal e seus 
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respectivos encargos.

§ 2º As demais despesas com pessoal somente poderão ser re-
alizadas, em cada mês, depois de assegurado o pagamento das 
despesas previstas no § 1º.

§ 3º Para efeito deste Decreto, a folha normal compreende as des-
pesas com remuneração do mês de referência, décimo-terceiro sa-
lário e férias.

§ 4º A ocorrência da situação prevista no § 1o deste artigo deverá 
ser objeto de justificativa junto à Secretaria Municipal da Fazenda, 
quando do encaminhamento das informações sobre a execução de 
despesas de pessoal e encargos sociais do mês correspondente. 

Art 5º Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orça-
mentários consignados na Lei Orçamentária de 2016 e seus crédi-
tos adicionais, dos Poderes deste Ente Federado, inclusive, créditos 
recebidos mediante descentralização, ser-lhes-ão entregues até o 
último dia de cada mês.
Art 6º Os Órgãos deste Ente Federado, no âmbito de suas respec-
tivas competências, adotarão as providências necessárias à execu-
ção do disposto neste Decreto.

Art 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 23 de dezembro de 2015.
Erni Giacomini
Prefeito Municipal 

Garido De Togni 
Secretário Municipal de Administração, 
Fazenda e Planejamento 
Este Decreto foi registrado e
Publicado na data supra.
Paraíso, 23 de dezembro de 2015.

Servidor Responsável 

DECRETOS 1782/2015
DECRETO Nº 1782/2015.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A PROCEDER À 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
DE 2015”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1381 de 27 de novembro de 2014,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder à abertura de Crédito Adicional até valor de R$ 13.712,70 
(treze mil, setecentos e doze reais e setenta centavos) no orça-
mento da Prefeitura de Paraíso (SC) distribuído na Ação já existen-
te conforme discriminação a seguir:

05.00 – SECR.MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
05.03 – DIRETORIA DE UNID.ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL
05.03.12.361.1031.2.035 – Manut.do Programa Educação P/Todos
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0216 – Aplicações Diretas(36) .............
.................... R$ 834,08
2.039 – Transporte Escolar-Educação Básica
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0206 – Aplicações Diretas(44) .............
.....................  R$ 5.778,98
365.1031.2.050 – Merenda Escolar-Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0209 – Aplicações Diretas(51) .............

.....................  R$ 3.320,00
2.053 – Manut.e Func.da Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0427 – Aplicações Diretas(167) ...........
.....................  R$ 293,21
07.00 – SECR.MUN.DO DESEN.SOCIAL, DA FAM.E ASS.DA JUVEN-
TUDE
07.04 – FDO MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.04.08.244.1080.2.107 – Ser.de convivência e Fortalecimento de 
Vínculo-SCFV
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0255 – Aplicações Diretas(168) ...........
.....................  R$ 2,85
10.00 – SECR.MUN.DE TRANSP.OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO
10.02 – DIVISÃO DE TRANSP.E TRÁFEGO RODOVIÁRIO
10.02.26.782.1120.2.140 – Manut,e Func.do Progr.Caminhos da 
Roça
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0211 – Aplicações Diretas(114) ...........
.....................  R$ 3.483,58
Total das Adições .......................................................................
......................R$ 13.712,70

Art. 2º Para cobertura dos recursos suplementares definidos no 
artigo anterior, no valor de R$ 13.712,70 (treze mil, setecentos 
e doze reais e setenta centavos) fica o Chefe do Poder Executi-
vo autorizado a utilizar os recursos provenientes de excesso ou 
provável excesso de arrecadação, referente a fonte de recurso 
0.1.0216(TCE 18) Rec.de Rem.Dep.Banc.FUNDEB 60% no valor de 
R$ 834,08; referente a fonte de recurso 0.1.0206(TCE 36)Transf.
do Salário Educação no valor de R$ 5.778,98; referente a fonte de 
recurso 0.1.0209(TCE 37)Transf.Diretas do FNDE-PNAC no valor de 
R$ 3.320,00; referente fonte de recurso 0.1.0427(TCE 32)Transf.de 
Rec.FNDE/Ação Brasil Carinhoso no valor de R$ 293,21; referente 
fonte de recurso 0.1.0255(TCE 35)Transf.Diretas do FNAS-PETI no 
valor de R$ 2,85; Referente fonte de recurso 01.0211(TCE 07)Cota 
Parte CIDE no valor de R$ 3.483,58, conforme Lei Municipal do 
Orçamento Anual n° 1381 de 27/11/2014 e o inciso II , do § 1°, do 
Art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Paraíso (SC), 28 de dezembro 2015.
Erni Giacomini
Prefeito Municipal 

Garrido de Togni 
Secr Mun de Adm,Fazenda e Planejamento. 

Este Decreto foi registrado e
publicado na data supra
Paraíso (SC) 28 de dezembro de 2015.
Servidora Responsável
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DECRETOS 1783/2016
DECRETO Nº 1783/2016.

“Dispõe sobre a exclusão da Secretaria Municipal de Agricultura, no 
horário especial de expediente nas repartições Públicas Municipais 
e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, promulgada em 06 de novembro 1993, Artigo 
64, inciso XXXIX, e demais disposições legais. 
DECRETA

Art. 1º Fica excluída do horário especial de expediente, determina-
do pelo Decreto nº 1754/2015, de 17/08/2015, a Secretaria Muni-
cipal de Agricultura e Meio Ambiente, voltando ao horário normal, 
a partir desta data.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Paraíso-SC,,04 de Janeiro de 2016.
Erni Giacomini
Prefeito Municipal

Garrido de Togni
Secretário Municipal da Administração
Fazenda e Planejamento

Este Decreto foi registrado e
Publicado na forma da Lei.
Paraíso (SC) 04 de Janeiro de 2016.

Servidor Responsável

DECRETOS 1784/2016
DECRETO Nº 1784/2016.

“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA UFRM – UNIDADE FISCAL DE 
REFERÊNCIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, promulgada em 06 de novembro 1993 em seu 
artigo 64, inciso VI e Lei Municipal nº 611/2001, artigo 366 de 20 
de dezembro de 2001, alterada pela Lei municipal nº 1249/2011.
DECRETA:

Art. 1º Fica fixado em R$ 1.097,03 (Hum mil noventa e sete reais 
e três centavos) o valor da UFRM – Unidade Fiscal de Referência 
Municipal.

Parágrafo único. O valor atribuído a UFRM é oriundo da aplicação 
da variação do INPC- Indice Nacional de Preços ao Consumidor, no 
percentual de 11.28%, relativo ao período de Janeiro a Dezembro 
de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Paraíso,11 de Janeiro de 2016.
ERNI GIACOMINI
Prefeito Municipal

GARRIDO DE TOGNI
Secretário Municipal de Administração,
Fazenda e Planejamento.

Este Decreto foi registrado e
Publicado na data supra 
Paraíso (SC),11 de Janeiro de 2016.

Servidor Responsável 
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Passos Maia

Prefeitura

EDITAL N. 0001/2016
AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N. 01 – CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES PARA AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O ANO DE 2016 (Lei 11947/2009 e RESOLUÇÃO/CD/FNDE N. 26, DE 17 DE JUNHO DE 
2013).

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA 
ESTADO DE SANTA CATARINA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES faz saber a todos os interessados, que estará recebendo no Setor de Licitação 
do Municipal de Passos Maia/SC, localizada na Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro da cidade Passos Maia/SC, CEP 89687-000, os 
envelopes para fins de realização de cadastro de aptidão a venda de gêneros alimentícios para a merenda escolar serão recebidos no dia 
15/02/2016, até 14h00m, no Setor de Licitação, com abertura dos envelopes as 14h15m. Uma comissão fará avaliação e aprovação da 
documentação. Será aprovado o proponente que apresentar toda a documentação exigida, no prazo estipulado por este edital/compra di-
reta, desde que sejam atendidas para entrega as condições higiênico-sanitárias. Os gêneros alimentícios elencados a seguir podem sofrer 
alterações quando ocorrer à necessidade de substituição de produtos ou quantidades.
O edital poderá ser retirado no endereço: Setor de Licitação do Município de Passos Maia/SC, das 09h00min às 17h00min, ou pelo telefone 
(49) 3437-0010. 

IVANDRE BOCALON 
Prefeito Municipal 

EXTRATO CONTRATO N. 0005/2016
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 0005/2016
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0064/2015
PREGÃO PRESENCIAL n. 0042/20115
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PASSOS MAIA LTDA
Objeto: O presente instrumento contratual tem como objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de próteses fixas e 
moveis, conforme descrito no Anexo I do edital.
Valor: Pelos objetos do presente contrato a serem fornecidos pela CONTRATADA vencedora do processo licitatório acima identificado, a 
CONTRATANTE pagara a quantia de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura tendo validade de 12 meses.

Passos Maia, SC, 12 de janeiro de 2016.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal
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Penha

Prefeitura

06/2015
PORTARIA Nº 06/2016

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: a Comissão do Processo Seletivo Edital n° 01/2016, des-
tinado ao preenchimento de vagas de Professores, estagiárias e 
servente/merendeira da Rede Municipal de Ensino, composta pelos 
membros abaixo nomeados, encarregados em examinar todas as 
etapas do processo:

Nelson Fortunato Inácio - Presidente 
Maria Aparecida da Costa de Souza 
Marcos Henrique Wagner 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 11 de janeiro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
onze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

CONTRATO N° 03/2016-PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2016 – PMP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2015 - PMP, MODALIDADE TOMA-
DA DE PREÇO N° 12/2015- PMP 
CONTRATADA: VIBRON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA-EPP
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA, COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL, PARA PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA 
SEXTAVADA DE CONCRETO, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
DAS RUAS SILVÉRIO GONÇALVES, RUA ANITA GARIBALDI E RUA 
CURITIBA, BAIRRO CENTRO, PENHA/SC
VALOR TOTAL: R$ 359.845,00 (TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE 
MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS)
DATA DA ASSINATURA: 12/01/2016
VIGÊNCIA: ATÉ 12/04/2016 
PENHA, 12 DE JANEIRO DE 2016
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES - PELA PREFEITURA

CONTRATO N° 04/2016-PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2016 – PMP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2015 - PMP, MODALIDADE TOMA-
DA DE PREÇO N° 12/2015- PMP 
CONTRATADA: ARTEFATOS DE CIMENTO GASPAR LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA, COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL, PARA PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA 
SEXTAVADA DE CONCRETO, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
DAS RUAS SILVÉRIO GONÇALVES, RUA ANITA GARIBALDI E RUA 
CURITIBA, BAIRRO CENTRO, PENHA/SC
VALOR TOTAL: R$ 458.113,96 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E 
OITO MIL, CENTO E TREZE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA: 12/01/2016
VIGÊNCIA: ATÉ 12/04/2016 
PENHA, 12 DE JANEIRO DE 2016
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES - PELA PREFEITURA

CONTRATO N° 05/2016-PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2016 – PMP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2015 - PMP, MODALIDADE TOMA-
DA DE PREÇO N° 12/2015- PMP 
CONTRATADA: VIBRON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA-EPP
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA, COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL, PARA PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA 
SEXTAVADA DE CONCRETO, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
DAS RUAS SILVÉRIO GONÇALVES, RUA ANITA GARIBALDI E RUA 
CURITIBA, BAIRRO CENTRO, PENHA/SC
VALOR TOTAL: R$ 345.290,43(TREZENTOS E QUARENTA E CINCO 
MIL, DUZENTOS E NOVENTA REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTA-
VOS)
DATA DA ASSINATURA: 12/01/2016
VIGÊNCIA: ATÉ 12/04/2016 
PENHA, 12 DE JANEIRO DE 2016
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES - PELA PREFEITURA

DECRETO Nº 2483/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2483/2016
EXONERA: a Sra. CASSIA REGINA CAMARGO, do cargo em comis-
são de CHEFE DE SETOR DO CEFIR I, da Secretaria Municipal de 
Saúde, a contar desta data. Revogando o Decreto nº 2041/2014.
Penha/SC, 12 de janeiro de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2484/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2484/2016
NOMEIA: a Sra. CASSIA REGINA CAMARGO, ao cargo em comissão 
de COORDENADOR FINANCEIRO, da Secretaria Municipal de Fa-
zenda, a contar desta data. 
Penha/SC, 13 de janeiro de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 01/2016- PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO CONVÊNIO Nº 01/2016 – PMP
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA 
FOZ DO RIO ITAJAÍ – AMFRI
OBJETO: Cooperação Técnica e Financeira para Elaboração de Es-
tudos e Projeto Básico da ampliação dos molhes da foz do Rio Iriri 
e dragagem do rio até a ponte da Av. Nereu Ramos, integrantes do 
Sistema de Proteção da Foz do Rio Iriri.
Penha, 05 de janeiro de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes - PELA PREFEITURA

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 07/2015 - FMS
TERMO ADITIVO N° 07/2015- FMS AO CONVÊNIO Nº 06/2015 - 
FMS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PENHA ATRA-
VÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENHA E O INSTITUTO 
ADONHIRAN DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE

O Instituto Adonhiran de Assistência a Saúde, com sede na Rua Al-
ceu Jerônimo da Conceição s/n, Bairro Centro, Município de Penha/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.074.062/0001-64, doravante 
denominada simplesmente de INSTITUTO ADONHIRAN, neste ato 

representada por seu Presidente, Sr. Nilson Santiago Moya, e o 
Fundo Municipal de Saúde de Penha, com sede na Av. Nereu Ra-
mos, nº190, centro deste Município, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº. 10.479.670/0001-96, doravante denominado simplesmente de 
MUNICÍPIO, neste ato representa por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Evandro Eredes dos Navegantes, e seu gestor, Sr. Cleiby Darossi, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. nº. 2.677 e Decreto n° 
1.993, de 27 de fevereiro de 2014, resolvem de comum acordo 
celebrar o presente aditivo de Convênio, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.
O prazo previsto na Cláusula Sexta do Convênio nº 006/2015 – 
FMS fica prorrogado para até 30 de janeiro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Penha/SC, 30 de dezembro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes Instituto Adonhiran de Assistência 
a Saúde 
Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS:

TERMO DE RESCISAO 04/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº04/2016
Fica rescindido o Termo Aditivo nº 498/2015 ao contrato nº 62/2015 
PMP, firmado entre a Sra. MANOEL FREDERICO DOS PASSOS e esta 
PREFEITURA, em 18 de fevereiro de 2015, por interesse próprio, a 
contar desta data. 
Penha/SC, 12 de janeiro 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal

câMara MuniciPal

PORTARIA Nº 09/2016
PORTARIA Nº 09/2016

Nomeia Advogada da Câmara de Vereadores de Penha

FELIPE REBELLO SCHMIDT, Presidente do Poder Legislativo Munici-
pal, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Complementar 
nº 96/2015 e Art. 29, XIX do Regimento Interno:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR GLEYCELLEN JUCIANI DE FREITAS DA SILVA, 
aprovada no Concurso Público nº 001/2015, para ocupar o cargo 
de ADVOGADA da Câmara de Vereadores de Penha, a contar de 11 
de janeiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-S E CUMPRA-SE

Penha, 11 de janeiro de 2016.
Felipe Rebello Schmidt
Presidente

PORTARIA Nº 10/2016
PORTARIA Nº 10/2016

Exonera Assessor de Imprensa da Câmara de Vereadores de Penha

FELIPE REBELLO SCHMIDT, Presidente do Poder Legislativo Muni-
cipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 29, XIX 
do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR LUIS GUSTAVO VARELA, do cargo de Assessor 
de Imprensa da Câmara de Vereadores de Penha, a contar de 11 
de janeiro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 11 de janeiro de 2016.
Felipe Rebello Schmidt
Presidente
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 03/2016 – PREGÃO 
PRESENCIAL 03/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo processamento e 
julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e nas condições 
do edital.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 03/2016 – Pregão Presencial 03/2016.
Objeto: Contratação de empresa especializada para o transporte 
de estudantes/acadêmicos de Peritiba à Concórdia, bem como para 
o transporte de idosos e hipertensos do interior para o centro do 
município e vice-versa conforme itens, condições, itinerários/per-
cursos constantes no Anexo I do edital.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será 
realizada a partir das 08h45min do dia 26/01/2016.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da 
Prefeitura Municipal até às 08h30min do dia 26/01/2016.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, 
Município de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.
sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao 
Departamento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 
3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.
Município de Peritiba – SC em 13 de Janeiro de 2016.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 04/2016 – PREGÃO 
PRESENCIAL 04/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo processamento e 
julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e nas condições 
do edital.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 04/2016 – Pregão Presencial 04/2016.
Objeto: REGISTRO DE PRREÇO para aquisição de Sêmen Bovino, 
Nitrogênio Líquido e materiais para inseminação.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será 
realizada a partir das 14h00min do dia 26/01/2016.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da 
Prefeitura Municipal até às 13h45min do dia 26/01/2016.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, 
Município de Peritiba.
Informações complementares:

O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.
sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao 
Departamento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 
3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.
Município de Peritiba – SC em 13 de Janeiro de 2016.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 05/2016 – PREGÃO 
PRESENCIAL 05/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presen-
cial, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo processamento e julga-
mento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 
e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações e nas condições do 
edital.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 05/2016 – Pregão Presencial 05/2016.
Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para execução 
de Serviços de Inseminações Artificiais em bovinos de produto-
res do Município de Peritiba atendidos pela Secretaria Municipal de 
Agricultura, nos seguintes dias e horários: Sábados, domingos e 
feriados das 08h ás 11h:30 e das 13h:30 às 18h.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será 
realizada a partir das 09h00min do dia 27/01/2016.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da 
Prefeitura Municipal até às 08h45min do dia 27/01/2016.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, 
Município de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.
sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao 
Departamento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 
3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.
Município de Peritiba – SC em 13 de Janeiro de 2016.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

RESUMO PROCESSO 01/2016 – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 01/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
Resumo de Inexigibilidade de Licitação
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 01/2016 FMS – Inexigibilidade de Licitação 
01/2016 - FMS
Objeto: A contratação de empresa para fornecimento de Medica-
mentos diversos cuja relação não faça parte dos medicamentos 
oferecidos pela Farmácia Básica da Unidade Municipal de Saúde, 
cujo pagamento será baseado na Tabela ABCFARMA, para atendi-
mento à população do Município conforme a necessidade e pare-
cer, mediante encaminhamento e autorização da Secretaria Muni-
cipal de Saúde. 
Dados do Contrato: Contrato nº 01/2016

http://www.peritiba.sc.gov.br
http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
http://www.peritiba.sc.gov.br
http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
http://www.peritiba.sc.gov.br
http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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Contratado: FARMÁCIA PERITIBA LTDA - EPP - CNPJ: 
07.462.938/0001-72
Data do Contrato: 11/01/2016 – Para efeitos contábeis o valor esti-
mado do Contrato: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). Informações In-
formações complementares: Inexigibilidade de Licitação, Lei 8.666 
Artigo 25. Site do município http://www.peritiba.sc.gov.br/, e-mail 
compras@peritiba.sc.gov.br.
ADRIANO JOSÉ KRINDGES
Secretário Municipal de Saúde

RESUMO PROCESSO 02/2016 – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 02/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
Resumo de Inexigibilidade de Licitação
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 02/2016 FMS – Inexigibilidade de Licitação 
02/2016 - FMS
Objeto: A contratação de Empresa especializada para prestação 
dos serviços de Fisioterapia, Acupuntura e Auriculoterapia confor-
me relação abaixo, para atendimento à população do Município 
conforme necessidade do paciente e disponibilidade do Município 
de Peritiba, mediante encaminhamento e autorização da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Dados do Contrato: Contrato nº 02/2016
Contratado: RAQUEL PRISCILA WEBER - ME - CNPJ: 
13.783.877/0001-48
Data do Contrato: 11/01/2016 - Para efeitos contábeis o valor esti-
mado do Contrato: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). Informações In-
formações complementares: Inexigibilidade de Licitação, Lei 8.666 
Artigo 25. Site do município http://www.peritiba.sc.gov.br/, e-mail 
compras@peritiba.sc.gov.br.
ADRIANO JOSÉ KRINDGES
Secretário Municipal de Saúde

RESUMO PROCESSO 03/2016 – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 03/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
Resumo de Inexigibilidade de Licitação
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 03/2016 FMS – Inexigibilidade de Licitação 
03/2016 - FMS
Objeto: A contratação de empresa para fornecimento de Medica-
mentos diversos cuja relação não faça parte dos medicamentos 
oferecidos pela Farmácia Básica da Unidade Municipal de Saúde, 
cujo pagamento será baseado na Tabela ABCFARMA, para atendi-
mento à população do Município conforme a necessidade e pare-
cer, mediante encaminhamento e autorização da Secretaria Muni-
cipal de Saúde.
Dados do Contrato: Contrato nº 03/2016
Contratado: FARMÁCIA SANTO ISIDORO LTDA ME - CNPJ: 
09.161.542/0001-10
Data do Contrato: 11/01/2016 - Para efeitos contábeis o valor esti-
mado do Contrato: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). Informações In-
formações complementares: Inexigibilidade de Licitação, Lei 8.666 
Artigo 25. Site do município http://www.peritiba.sc.gov.br/, e-mail 
compras@peritiba.sc.gov.br.
ADRIANO JOSÉ KRINDGES
Secretário Municipal de Saúde

http://www.peritiba.sc.gov.br/
http://www.peritiba.sc.gov.br/
http://www.peritiba.sc.gov.br/
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 003/2016 
AVISO DE LICITAÇÃO - MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/2016 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 25/01/2016, licitação modalidade 
Pregão Presencial n. 003/2016, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA FINS DE 
REALIZAR CONSERTO EM VEÍCULO TIPO ÔNIBUS.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇOS: 25/01/2016, até às 14:00 hs, com aber-
tura dos envelopes contendo as propostas de preço nesta mesma data, às 14:15 hs. Maiores informações poderão ser obtidas na Sede 
Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562 2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 05 DE JANEIRO DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO 005/2015
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
PROCESSO SELETIVO 005/2015

O Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais, sob 
a organização da empresa Instituto Excelência Ltda - ME, resolve PUBLICAR o edital para todos os interessados com o Resultado Final da 
prova objetiva do Processo Seletivo 005/2015, conforme segue:

Art. 1º Consta no Anexo Único deste edital a lista dos candidatos com o Resultado Final.

Pinheiro Preto-SC, 12 de Janeiro de 2.016
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO – SC

ANEXO I
ÁREA I: PROFESSOR REGENTE PARA EDUCAÇÃO INFANTIL ( 2015):

Clas. Cargo Documento Data de Nasci-
mento Inscrição Candidato Prova 

Objetiva Títulos Nota 
Final

1

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

1701203 07/06/1966 6630 IVONETE CERON PICCOLI 34,00 60,00  94,00

2

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

3652840 10/02/1982 6443 ANGELA MARIA MAZURECK 
RABUSKE 34,00 60,00 94,00

3

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

1707030 12/12/1966 6880 IVANIA BEAL BRESSAN 33,00 60,00  93,00

4

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

3427560 11/05/1978 6843 ROSANA DOS SANTOS 30,00  59,00 89,00

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br
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5

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

1073391 17/10/1961 6784 MARINEZ BEAL PARTYKA 28,50  60,00 88,50

6

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

4623182 25/06/1981 6260 MARIANGELA FONSECA 31,50 57,00 88,50

7

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

2824213 03/12/1971 6691 ROSANA M BOGONI 27,50 59,00 86,50

 8

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

3676823 07/03/1975 6653 SOLANGE AP B MANICA 26,50 60,00 86,50

 9

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

4182922 19/03/1982 6388 ANDREIA LAMPERTI 29,00 55,00 84,00

 10

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

4182630 14/07/1984 6654 FABIANA KOPP BENQUE 29,00 54,00  83,00

11

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

2110588 16/10/1965 6551 MARCELINA PERETTI 29,00  52,00 81,00

 12

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

4499436 23/10/1983 6674 TATIANA APARECIDA SLONGO 
BRAND GUINDANI 30,00 49,00 79,00

13

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015

3828853 16/03/1977 6838 JULIANA PASOLD GUZZI 31,5 47,00 78,50

14

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

743705 05/09/1958 6841 MARLEI M PANCERI 28,00 50,00  78,00

15

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

4928209 24/02/1989 6687 TALITA PELLICIOLI 30,00  48,00  78,00

16

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

4260560 28/05/1984 6455 IDIAMARA SAMISTRARO 26,50  51,00 77,50

17

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

3427942 17/05/1978 6525 CARMEN REGINA DE OLIVEIRA 26,50 50,00 76,50

18

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

2633085 21/01/1970 6541 SOLOY APARECIDA KLEINIBING 
MANICA 26,00 50,00 76,00

19

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

3828163 18/11/1979 6824 ANA CLAUDIA MENEGÃO 25,50 50,00  75,50

20

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

4499414 11/02/1978 6428 JOSIANNE GASPAR 30,50 41,00  71,50
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21

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

4260850 06/09/1979 6942 MARIZA DALAZEN LAIDNES 20,00 50,00 70,00

22

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

862908 14/01/1956 6659 OLIVETE VESCOVI DALL BOSCO 30,50 35,00 65,50

23

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

3747623 25/01/1976 6733 JUSSARA BOESING 30,00  32,50 62,50

24

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

4785410 10/10/1988 7021 LUCIANA AHRENFELD HACK DA 
SILVA 30,00 30,00 60,00

 25

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

6066708 28/09/1992 6509 DANIELLI POSSERA 33,00 23,00 56,00

26

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

5639544 15/01/1990 6990 KELI GRANEMANN DE OLIVEIRA 25,00 30,00 55,00

27

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

5663278 03/04/1992 6911 SOLANGE DALABRIDA SOTEL 33,00  22,00 55,00

28

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

4785926 22/10/1985 6513 SIMONE MORAIS CORDEIRO 30,00 21,00 51,00

29

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

5914519 19/12/1990 6950 DAIANE CRISTINA LEITE 31,50 20,00 51,50

30

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

3427930 08/04/1973 6511 JUCIMARA ZITTERELL SIMIO-
NATO 19,50 24,00 43,50

31

1ÁREA I : PROFES-
SOR REGENTE PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(2015)

6247294 10/04/1996 6904 DANIELLI STREY FREDDO 27,50 15,00 42,50

ÁREA II: PROFISSIONAL DE APOIO: EDUCAÇÃO INFANTIL ( 2015)

Clas. Cargo Documento Data de Nasci-
mento Inscrição Candidato Prova Objetiva Títulos Nota 

Final

1

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

1073391 17/10/1961 6783 MARINEZ BEAL PARTYKA 34,00 60,00 94,00

2

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

2824213 03/12/1971 6692 ROSANA M BOGONI 29,00 59,00 88,00

3

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

3676823 07/03/1975 6658 SOLANGE AP B MANICA 26,00 60,00 86,50
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4

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

4623182 25/06/1981 6652 MARIANGELA FONSECA 29,50 57,00 86,50

5

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

2110588 16/10/1965 6745 MARCELINA PERETTI 29,50 52,00 81,50

6

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

4499436 23/10/1983 6676 TATIANA APARECIDA SLON-
GO BRAND GUINDANI 31,50 49,50 80,50

7

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

3427942 17/05/1978 6526 CARMEN REGINA DE OLI-
VEIRA 24,00 54,00 78,00

8

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

743705 05/09/1958 6842 MARLEI M PANCERI 27,50 50,00 77,50

9

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

862908 14/01/1956 6661 OLIVETE VESCOVI DALL 
BOSCO 32,00 35,00 67,000

10

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

4928209 24/02/1989 6690 TALITA PELLICIOLI 18,50 48,00 66,50

11

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

1684867 12/01/1966 6986 SALETE MARIA GELAIN 
FABIAN 33,00 30,00 63,00

12

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

5663278 03/04/1992 6912 SOLANGE DALABRIDA SOTEL 36,00 22,00 58,00

13

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

6066708 28/09/1992 6510 DANIELLI POSSERA 28,50  22,00 50,50

14

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

3427930 08/04/1973 6512 JUCIMARA ZITTERELL SI-
MIONATO 26,00 24,00 50,00

15

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

4785926 22/10/1985 6514 SIMONE MORAIS CORDEIRO 27,50 22,00 49,500

16

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

5219979 21/02/1989 6720 JOSANA FRIZZO 18,50 22,00  40,500

17

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

4499414 11/02/1978 6897 JOSIANNE GASPAR 27,50 0,00 27,50

18

2ÁREA II: PROFIS-
SIONAL DE APOIO: 
EDUCAÇÃO INFAN-
TIL (2015)

5639544 15/01/1990 6991 KELI GRANEMANN DE OLI-
VEIRA 17,00 0,00 17,00

ÁREA III: PROFESSOR DISCIPLINA DE ARTES (2015):

Clas. Cargo Documento Data de Nasci-
mento Inscrição Candidato Prova Ob-

jetiva
Títu-
los

Nota 
Final

1
3ÁREA III: PROFES-
SOR: DISCIPLINA 
DE ARTES (2015)

4059714 09/12/1981 6651 KARINA CHIARANI FACCIN 28,50 59,00 87,50
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2
3ÁREA III: PROFES-
SOR: DISCIPLINA 
DE ARTES (2015)

4182630 14/07/1984 6655 FABIANA KOPP BENQUE 26,00 44,00 70,00

3
3ÁREA III: PROFES-
SOR: DISCIPLINA 
DE ARTES (2015)

1109853 24/01/1960 6721 NELCI SEVERO DALMOLIN 18,50 45,70 64,20

ÁREA IV: PROFESSOR : DISCIPLINA DE LÍNGUA ESTRANGEIRA ( 2015)

Clas. Cargo Documento Data de Nasci-
mento Inscrição Candidato Prova Ob-

jetiva
Títu-
los

Nota 
Final

1

3ÁREA IV: PROFES-
SOR: DISCIPLINA 
DE LÍNGUA ES-
TRANGEIRA (2015)

3828853 16/03/1977 6837 JULIANA PASOLD GUZZI 29,50 47,00 76,50

PORTARIA Nº 023, DE 12 DE JANEIRO DE 2016
PORTARIA Nº 023, DE 12 DE JANEIRO DE 2016
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 056/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, E ADJUDICA O OBJETO À EMPRESA VENCEDORA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, bem como 
parecer da Assessoria Jurídica, 

RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 056/2015, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, e adjudica o objeto licitado, aquisição de aparelhos de ar 
condicionado, à empresa AGRINALDO CARDOSO RIBEIRO, inscrita no CNPJ sob o n.º 21.058.453/0001-49, pelo preço total de R$ 13.250,00 
(treze mil, duzentos e cinquenta reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 12 DE JANEIRO DE 2016
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

QUARTO TERMO ADITIVO ADITIVO Nº 06/2016
QUARTO TERMO ADITIVO
ADITIVO Nº 06/2016

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES N.º: 33/2013

Quarto Termo Aditivo ao Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS nº 33/2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ES-
TADO DE SANTA CATARINA, e a empresa TRANSPORTES B.P. TUR LTDA, autorizado através do Processo n.º 02/2013, Licitação n. 002/2013, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: Empresa: TRANSPORTES B.P. TUR LTDA
CNPJ-MF n.º 04.412.628/0001-55
Endereço: Av. Mal. Castelo Branco ,868 – Pinheiro Preto/SC
Representada por: Alberto Antonio Brocardo 

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL.

Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93; Processo de Licitação 002/2013, Pregão Presencial nº 002/2013, homologado 24/01/2013; Processo Admi-
nistrativo nº 05/2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO

Prorrogar o prazo de vigência do contrato de fornecimento nº 33/2013, para até 16/12/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 575

3.1 O Município, na data de 25/01/2013, firmou contrato com a empresa TRANSPORTES B.P. TUR LTDA, contrato nº 33/2013, cujo objeto 
visava a prestação de serviços de transporte e cuidados de escolares – alunos portadores de necessidades especiais de Pinheiro Preto á 
APAE no Município de Videira, licitação nº 02/2013, modalidade Pregão Presencial.

3.2 Tendo em vista condição vantajosa para a administração, na forma apurada no processo Administrativo de Expediente nº 05/2016, 
fica prorrogado o contrato nº 33/2013, firmado com a empresa TRANSPORTES B.P. TUR LTDA, por mais um período compreendido entre 
01/02/2016 à 16/12/2016.

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO

Em razão da prorrogação, o valor a ser pago será de R$ 3.468,53 (três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais, com cinquenta e três 
centavos) mensais, valor este obtido mediante atualização monetária de 10% (IGP-M acumulado período de 2015) no preço anteriormente 
praticado (R$ 3.153,21) na forma apurada através do processo de expediente nº 05/2016. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado (s) e quantificado (s) na cláusula primeira, pelo preço de R$ 
3.468,53 (três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais, com cinquenta e três centavos) mensais, devendo a despesa correr à Conta das 
seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Gestora: 2 – Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentária: 2000 – Poder Executivo
Unidade Orçamentária:2003 – Secretaria de Educação e Cultura
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.32 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
3390-0000

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA

Para fins de execução, o contrato fora prorrogado para o seguinte período:

a) Início: 01/02/2016;
b) Término: 16/12/2016.

Parágrafo único. Havendo necessidade e interesse público, o contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses, na forma que dispõe o inciso II do art. 
57 da Lei nº 8.666/1993.

CLAUSULA SÉTIMA: DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 As demais cláusulas do contrato nº 033/2013 permanecem inalteradas.

7.2 E, por assim acordarem, firmam este instrumento de prorrogação, em três vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo 
assinada.

Pinheiro Preto - SC, 07 de janeiro de 2016.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
TRANSPORTES B.P. TUR LTDA
ALBERTO ANTONIO BROCARDO

TESTEMUNHAS:

1) .......................................................   2) ...................................................
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:
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TERCEIRO TERMO ADITIVO ADITIVO Nº 02/2016
TERCEIRO TERMO ADITIVO
ADITIVO Nº 02/2016

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES N.º: 009/2013

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de FORNECIMENTO DE SER-
VIÇOS nº 009/2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa TRANSPOR-
TES B.P. TUR LTDA, autorizado através do Processo n.º 338/2012, 
Licitação n. 057/2012, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: Empresa: TRANSPORTES B.P. TUR LTDA
CNPJ-MF n.º 04.412.628/0001-55
Endereço: Av. Mal. Castelo Branco ,868 – Pinheiro Preto/SC
Representada por: Alberto Antonio Brocardo 

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL.

Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93; Processo de Licitação 0338/2012, 
Pregão Presencial nº 057/2012, homologado 02/01/2013; Proces-
so Administrativo nº 01/2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO

Prorrogar o prazo de vigência do contrato de fornecimento nº 
09/2013, para até 17/12/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO

3.1 O Município, na data de 02/01/2013, firmou contrato com a 
empresa TRANSPORTES B.P. TUR LTDA, contrato nº 09/2013, cujo 
objeto visava a prestação de serviços de transporte de alunos uni-
versitários de Pinheiro Preto à Caçador, licitação nº 57/2012, mo-
dalidade Pregão Presencial.

3.2 Tendo em vista condição vantajosa para a administração, 
na forma apurada no processo Administrativo de Expediente nº 
01/2016, fica prorrogado o contrato nº 09/2013, firmado com a 
empresa TRANSPORTES B.P. TUR LTDA, por mais um período com-
preendido entre 01/02/2016 à 16/12/2016.

CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO

Em razão da prorrogação, o valor a ser pago será de R$ 3,02 (Três 
reais, com dois centavos) por km/rodado, valor este obtido me-
diante atualização monetária de 5% no preço anteriormente pra-
ticado (R$ 2,88) na forma apurada através do processo de expe-
diente nº 01/2016. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, 
especificado (s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
de R$ 3,02 (Três reais com dois centavos) por km/rodado, devendo 
a despesa correr à Conta das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Gestora: 2 – Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentária: 2000 – Poder Executivo
Unidade Orçamentária:2002 – Secretaria de Administração e Fi-
nanças
Função: 4 – Administração

Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 3 – Administração Geral
Ação: 2.22 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finan-
ças
3390-0000

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA

Para fins de execução, o contrato fora prorrogado para o seguinte 
período:

a) Início: 01/02/2016;
b) Término: 17/12/2016.

Parágrafo único. Havendo necessidade e interesse público, o con-
trato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a sessenta meses, na forma que dispõe o 
inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLAUSULA SÉTIMA: DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 As demais cláusulas do contrato nº 009/2013 permanecem 
inalteradas.

7.2 E, por assim acordarem, firmam este instrumento de prorroga-
ção, em três vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas 
abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 07 de janeiro de 2016.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
TRANSPORTES B.P. TUR LTDA
ALBERTO ANTONIO BROCARDO

TESTEMUNHAS:

1) ..................................  2) ..............................................
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:
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Pomerode

Prefeitura

1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 029 / 2014 PRORROGAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 029 / 
2014
PRORROGAÇÃO

Processo Administrativo n.º 026 / 2014. 
Pregão Presencial n.º 015 / 2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratado: GTA GESTÃO AMBIENTAL LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE (LIXO HOSPITALAR) 
PROVENIENTE DAS UNIDADES DE SAÚDE E DO CENTRO DE ATEN-
DIMENTO PSICOSSOCIAL – CAPS DE POMERODE/SC, CONFORME 
AS CONDIÇÕES FIXADAS NO EDITAL DE LICITAÇÃO.
Prorrogação – 12 meses – Prazo Final: 31/12/2016.
Reajuste pelo INPC - Valor Unitário p/ KG – R$8,92 (oito reais e 
noventa e dois centavos).
Valor Total contratado – R$33.004,00 (trinta e três mil e quatro 
reais).
Justificativa: Prorrogação contratual em conformidade com o dis-
posto no artigo 57, II da Lei n.º 8.666/93 e CLÁUSULAS QUINTA 
e SEXTA do Contrato Administrativo n.º 029/2014, tendo em vista 
tratar-se de serviços executados de forma contínua, com reajuste 
do valor unitário pelo INPC.

Pomerode/SC, 16 de Dezembro de 2015.

WALTRAUD HINKELDEY
Secretária Municipal de Saúde

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 015 / 2012 REAJUSTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 015 / 
2012
REAJUSTE

Processo Administrativo n.º 016 / 2012. 
Tomada de Preços p/ Compras e Serviços n.º 001 / 2012.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratado: OLOS TECNOLOGIA LTDA EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO A 
ADMINISTRAÇÃO DO BANCO DE DADOS, ASSESSORAMENTO AO 
USUÁRIO NA UTILIZAÇÃO DE TELAS DE ENTRADA E SAÍDA DE 
DADOS, CONSULTORIA E TREINAMENTO PARA USO DA FERRA-
MENTA, SEM LIMITES DE QUANTIDADE DE ESTAÇÕES DE TRABA-
LHO, NAS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Valor mensal pago pela utilização do sistema – reajuste INPC 

– R$4.559,86 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e 
oitenta e seis centavos).
Valor total – R$34.234,93 (trinta e quatro mil, duzentos e trinta e 
quatro reais e noventa e três centavos).
Justificativa: Reajuste do valor mensal pago pela utilização do ser-
viço de processamento de dados e gerenciamento do banco de 
dados, bem como pagamento dos valores correspondentes ao re-
ajuste nos anos de 2014 e 2015, em conformidade com a Cláusula 
Quinta do Contrato Administrativo n.º 015/2012, Parecer Jurídico 
n.º 152/2015 e Lei Federal n.º 8.666/93.

Pomerode/SC, 18 de Dezembro de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

DECRETO N.º 3.045, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
DECRETO N.º 3.045, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.

REAJUSTA O VALOR DA UNIDADE FISCAL MUNICIPAL- UFM.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 74, inciso I, alínea “a” da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no 
artigo 446, § 1º, da Lei Complementar n.º 75 de 12 de dezembro 
de 2001; 

Considerando que a atualização da Unidade Fiscal Municipal- UFM 
é baseada na variação anual do IPCA- índice de Preços ao Consu-
midor Ampliado, publicado pelo IBGE- Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística, 

Considerando que o referido índice teve uma variação de 
10,67%(dez inteiros e sessenta e sete décimos de por cento) no 
exercício de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - O valor da Unidade Fiscal Municipal para o exercício de 
2016 será de R$ 2,8256 (dois reais e oitenta e dois e cinquenta e 
seis milésimos de centavos).

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE, em 12 de janeiro de 
2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 148 
/ 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 148 / 2015

Processo Administrativo n.º 099 / 2015. 
Pregão Presencial n.º 051 / 2015 – Registro de Preços. 
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratada: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS PARA PA-
CIENTES SUS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE/SC, CONFOR-
ME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS 
ANEXOS.
Valor total registrado: R$33.384,00 (trinta e três mil e trezentos e 
oitenta e quatro reais) – Itens 01, 02, 03, 04, 05 e 11.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 18/12/2016.

Pomerode/SC, 18 de Dezembro de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 150 
/ 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 150 / 2015

Processo Administrativo n.º 099 / 2015. 
Pregão Presencial n.º 051 / 2015 – Registro de Preços. 
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratada: NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRI-
CIONAIS LTDA EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS PARA PA-
CIENTES SUS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE/SC, CONFOR-
ME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS 
ANEXOS.
Valor total registrado: R$8.960,00 (oito mil e novecentos e sessen-
ta reais) – Item 07.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 18/12/2016.

Pomerode/SC, 18 de Dezembro de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 151 
/ 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 151 / 2015

Processo Administrativo n.º 099 / 2015. 
Pregão Presencial n.º 051 / 2015 – Registro de Preços. 
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratada: POLLIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS PARA PA-
CIENTES SUS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE/SC, CONFOR-
ME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS 
ANEXOS.
Valor total registrado: R$6.706,00 (seis mil e setecentos e seis re-
ais) – Itens 08, 09 e 10.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 18/12/2016.

Pomerode/SC, 18 de Dezembro de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 001 
/ 2016 – 33FP
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDAÇÃO CULTURAL DE POMERODE
33ª FESTA POMERANA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 001 / 2016 – 33FP

Processo Administrativo n.º 004 / 2015.
Convite p/ Compras e Serviços n.º 003 / 2015.
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DE POMERODE. 
Contratada: WEBER SEGURANÇA LTDA ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA PARA A 33ª FES-
TA POMERANA – EDIÇÃO 2016, A REALIZAR-SE DE 14 A 24 DE 
JANEIRO DE 2016, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor Unitário p/ hora – R$21,20 (vinte e um reais e vinte centavos)
Valor Total Contratado – 2.947 horas - R$62.476,40 (sessenta e 
dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e quarenta centavos).
Prazo de vigência: 11 dias – durante a edição da 33ª Festa Pome-
rana – 14 a 24/01/2016. 
Ass. Darli Bahr Bernadino – Presidente da Fundação Cultural – Con-
tratante; Fernando Fagundes – Weber Segurança Ltda - ME – Con-
tratada.

Pomerode/SC, 06 de Janeiro de 2016.
DARLI BAHR BERNADINO
Presidente da Fundação Cultural

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 003 
/ 2016 – 33FP
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDAÇÃO CULTURAL DE POMERODE
33ª FESTA POMERANA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 003 / 2016 – 33FP

Processo Administrativo n.º 002 / 2016.
Inexigibilidade de Licitação n.º 001 / 2016.
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DE POMERODE. 
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE PO-
MERODE - AMUSPE.
Objeto: CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFIS-
SIONAIS DE POMERODE – AMUSPE, REPRESENTANTE DE DIVER-
SOS GRUPOS ARTÍSTICOS QUE SE APRESENTARÃO ENTRE OS 
DIAS 14 E 24 DE JANEIRO DE 2016, NA EDIÇÃO DA 33ª FESTA 
POMERANA, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO.
Valor Total Contratado – R$287.000,00 (duzentos e oitenta e sete 
mil reais).
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Prazo de vigência: 30 dias – Apresentações musicais ocorrerão du-
rante a edição da 33ª Festa Pomerana – 14 a 24/01/2016. 
Ass. Darli Bahr Bernadino – Presidente da Fundação Cultural – Con-
tratante; Vendelino Konell – Associação dos Músicos Profissionais 
de Pomerode - AMUSPE – Contratada.

Pomerode/SC, 08 de Janeiro de 2016.
DARLI BAHR BERNADINO
Presidente da Fundação Cultural

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 017 
/ 2015 – 33FP
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDAÇÃO CULTURAL DE POMERODE
33ª FESTA POMERANA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 017 / 2015 – 33FP

Processo Administrativo n.º 005 / 2015.
Convite p/ Compras e Serviços n.º 004 / 2015.

Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DE POMERODE. 
Contratada: BLUMEN LANDHAUS EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA 
ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL DE EVEN-
TOS E ADJACÊNCIAS, PÓRTICOS DO MUNICÍPIO, PRAÇAS E O 
PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE, BEM COMO 
A DECORAÇÃO DOS VEÍCULOS, CARROÇAS, REBOQUES, ENTRE 
OUTROS PARA A EDIÇÃO DA 33ª FESTA POMERANA, A REALIZAR-
SE DE 14 A 24 DE JANEIRO DE 2016, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor Total Contratado – Item 02 – R$24.850,00 (vinte e quatro mil 
e oitocentos e cinquenta reais).
Prazo de vigência: 30 dias – durante a edição da 33ª Festa Pome-
rana – 14 a 24/01/2016. 
Ass. Darli Bahr Bernadino – Presidente da Fundação Cultural – Con-
tratante; Wilmar Draeger e Luiz Carlos Guths – Blumen Landhaus 
Eventos e Promoções Ltda ME – Contratada.

Pomerode/SC, 29 de Dezembro de 2015.
DARLI BAHR BERNADINO
Presidente da Fundação Cultural

SaMae - Serviço autônoMo MuniciPal de água e eSgoto de PoMerode

ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO 011/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SAMAE POMERODE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto)
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATI-
VO N.º 011/2014
Processo Administrativo n.º 17/2014.
Modalidade Pregão Tipo Eletrônico 15/2014 
Contratante: SAMAE POMERODE.
Contratada: JORNAL DE POMERODE EDITORA LTDA - EPP, com 
sede na(o) RUA ARARANGUÁ Nº 99 BAIRRO CENTRO – POMERO-
DE –SC , sob o CNPJ n.º 03.148.398/0001-04.

Objeto: O objeto do presente contrato: Contratação de empresa(s) 
especializada(s) para atender ao disposto junto ao Convênio sob 
número 777851/2012, que possuí como objeto “Tal projeto visa 
capacitar os grupos organizados e a comunidade escolar com in-
formações essenciais para a adoção de uma conduta sustentável, 
visando a manutenção do meio ambiente protegido e a criação de 
uma cidade que respeita a sustentabilidade”, para ser(em) contra-
tado(s) e entregue(s) na(s) condição(ões) e quantidade(s) estabe-
lecida(s) junto ao ANEXO 01 (Termo Referência). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA.
De acordo com o item 6.1 da Cláusula Sexta, as partes resolvem 
prorrogar por mais 12 (meses), o prazo de validade do contrato ora 
aditado, a partir de 19 de novembro de 2015.
Pomerode (SC), 17 de novembro de 2015.
MARCIO SCHEIDEMANTEL 
Presidente do SAMAE POMERODE

ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO 012/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SAMAE POMERODE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto)
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATI-
VO N.º 012/2014
Processo Administrativo n.º 17/2014.
Modalidade Pregão Tipo Eletrônico 15/2014 
Contratante: SAMAE POMERODE.
Contratada: RADIO POMERODE LTDA, com sede na(o) AVENIDA 
21 DE JANEIRO Nº 1470 BAIRRO CENTRO – POMERODE –SC , sob 
o CNPJ n.º 75.293.126/0001-09.

Objeto: O objeto do presente contrato: Contratação de empresa(s) 
especializada(s) para atender ao disposto junto ao Convênio sob 
número 777851/2012, que possuí como objeto “Tal projeto visa 
capacitar os grupos organizados e a comunidade escolar com in-
formações essenciais para a adoção de uma conduta sustentável, 
visando a manutenção do meio ambiente protegido e a criação de 
uma cidade que respeita a sustentabilidade”, para ser(em) contra-
tado(s) e entregue(s) na(s) condição(ões) e quantidade(s) estabe-
lecida(s) junto ao ANEXO 01 (Termo Referência). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA.
De acordo com o item 6.1 da Cláusula Sexta, as partes resolvem 
prorrogar por mais 12 (meses), o prazo de validade do contrato ora 
aditado, a partir de 19 de novembro de 2015.
Pomerode (SC), 17 de novembro de 2015.
MARCIO SCHEIDEMANTEL 
Presidente do SAMAE POMERODE
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ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO 016/2013
3º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 16/2013
PREGÃO N.º 08/2013

3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 16/2013, realizado 
em 19 de março de 2013, entre o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICI-
PAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE DE POMERODE, e a empresa 
OFICINA MECÂNICA M.W LTDA ME, cujo objeto é a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUNTENÇÃO MECÂNICA NOS VEÍCULOS E 
CAMINHÕES DA FROTA, de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 
e em conformidade com o Processo Administrativo n.º 08/2013, 
Pregão n.º 08/2013, celebram o presente Termo Aditivo, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA.

De acordo com o item 6.1 da Cláusula Sexta, as partes resolvem 
prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo de validade do Con-
trato ora aditado, a partir de 01 de janeiro de 2016.

Todas as demais Cláusulas e condições do Contrato ora aditado, 
permanecem íntegras e inalteradas, para todos os efeitos jurídicos 
e legais. Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente em 02 (duas) vias, para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo.

Pomerode (SC), 15 de dezembro de 2015.

---------------------------------------
MARCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE

-------------------------------------------------
OFICINA MECÂNICA M.W LTDA ME

ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO 017/2013
3º TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 17/2013

PREGÃO N.º 08/2013

3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 17/2013, rea-
lizado em 19 de março de 2013, entre o SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE DE POMERODE, e a 
empresa AUTO PEÇAS CELMAK LTDA, cujo objeto é a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUNTENÇÃO MECÂNICA NOS VEÍCULOS E 
CAMINHÕES DA FROTA, de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 
e em conformidade com o Processo Administrativo n.º 08/2013, 
Pregão n.º 08/2013, celebram o presente Termo Aditivo, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA.

De acordo com o item 6.1 da Cláusula Sexta, as partes resolvem 
prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo de validade do Con-
trato ora aditado, a partir de 01 de janeiro de 2016.

Todas as demais Cláusulas e condições do Contrato ora aditado, 
permanecem íntegras e inalteradas, para todos os efeitos jurídicos 
e legais. Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente em 02 (duas) vias, para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo.

Pomerode (SC), 15 de dezembro de 2015.
---------------------------------------
MARCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE

-------------------------------------------------
AUTO PEÇAS CELMAK LTDA.

ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO 08/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SAMAE POMERODE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto)
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATI-
VO N.º 08/2014
Processo Administrativo n.º 17/2014.
Modalidade Pregão Tipo Eletrônico 15/2014 
Contratante: SAMAE POMERODE.
Contratada: SUSTENTAR CONSULTORIA EM SOLUÇÕES E SUSTEN-
TABILIDADE E GESTÃO AMBIENTAL LTDA ME, com sede na(o) RUA 
CARAMURU Nº 521 BAIRRO ESCOLA AGRÍCOLA – BLUMENAU –SC 
, sob o CNPJ n.º 16.807.658/0001-40.

Objeto: O objeto do presente contrato: Contratação de empresa(s) 
especializada(s) para atender ao disposto junto ao Convênio sob 
número 777851/2012, que possuí como objeto “Tal projeto visa 
capacitar os grupos organizados e a comunidade escolar com in-
formações essenciais para a adoção de uma conduta sustentável, 
visando a manutenção do meio ambiente protegido e a criação de 
uma cidade que respeita a sustentabilidade”, para ser(em) contra-
tado(s) e entregue(s) na(s) condição(ões) e quantidade(s) estabe-
lecida(s) junto ao ANEXO 01 (Termo Referência). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA.
De acordo com o item 6.1 da Cláusula Sexta, as partes resolvem 
prorrogar por mais 12 (meses), o prazo de validade do contrato ora 
aditado, a partir de 19 de novembro de 2015.
Pomerode (SC), 17 de novembro de 2015.
MARCIO SCHEIDEMANTEL 
Presidente do SAMAE POMERODE

PORTARIA 78/2015
PORTARIA Nº 078/2015 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015.
NOMEIA POR CONCURSO MAIQUIELI PAULA PINHEIRO MATU-
CHESKI PARA O CARGO DE AUXILIAR DE OPERAÇÕES II.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o Artigo nº 16 e 17, da Lei Complementar nº 269 
de 05 de dezembro de 2014, NOMEAR, POR CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2015, MAIQUIELI PAULA PINHEIRO MATUCHESKI para o 
cargo de AUXILIAR DE OPERAÇÕES II, Padrão 02, Nível 1-A, com 
Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, a partir des-
ta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se

Pomerode, 02 de dezembro de 2015.
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL 
Presidente do SAMAE
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PORTARIA 79/2015
PORTARIA Nº 079/2015 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015

AFASTA O SERVIDOR FABRÍCIO DIAS BORGES DOS SANTOS, EM 
FACE DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA JUNTO AO FAP – FUN-
DO DE APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de 
dezembro de 2005, AFASTAR, por motivos da concessão de Auxílio 
Doença pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão - FAP, o servidor 
FABRÍCIO DIAS BORGES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Operações, Padrão 02, Nível 01, Referência A com Regime 
de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Setor Técnico, 
no período de 01 de dezembro de 2015 a 09 de janeiro de 2016. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 03 de dezembro de 2015. 
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE

PORTARIA 80/2015
PORTARIA Nº 080/2015 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.
NOMEIA POR CONCURSO MARCELO HENRIQUE EICHSTAEDT 
PARA O CARGO DE MOTORISTA

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com o Artigo nº 16 e 17, da Lei Complementar nº 269 
de 05 de dezembro de 2014, NOMEAR, POR CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2015, MARCELO HENRIQUE EICHSTAEDT para o cargo de 
MOTORISTA, Padrão 04, Nível 1-A, com Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Pomerode, 14 de dezembro de 2015.
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL 
Presidente do SAMAE

PORTARIA 81/2015
PORTARIA Nº 081/2015 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015
NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA CONDUZIREM 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS NA MODALIDADE PREGÃO.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 3º da lei ordinária 116/1966,
RESOLVE:
1. Nomear para conduzirem os processos licitatórios na modalidade 
Pregão Presencial e Eletrônico, na aquisição de bens e serviços de 
interesse da autarquia municipal conforme segue:
PREGOEIRO OFICIAL:
CHARLES HENRIQUE SCHUS-
TER

CPF Nº 057.770.619-
58 

MATRÍCULA 
108

PREGOEIRA SUBSTITUTA:

RÉGIA FRANZ PARPINELLI CPF Nº 420.892.989-
87 MATRÍCULA 04

EQUIPE DE APOIO:

RÉGIA FRANZ PARPINELLI CPF Nº 420.892.989-
87 MATRÍCULA 04

ELIANE ZILZ CPF Nº 023.040.999-
71

MATRÍCULA 
154

JACIR OENNING CPF Nº 965.645.809-
59 MATRÍCULA 10

ADILSON REITER CPF Nº 973.615.779-
20

MATRÍCULA 
015

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

3. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 14 de Dezembro de 2015. 
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE

PORTARIA 82/2015
PORTARIA Nº 082/2015 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Pomerode, MÁRCIO SCHEIDEMANTEL, nomeado pela 
Portaria Nº 17.768, de 28 de março de 2014, no uso de suas atri-
buições, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 3º da 
lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
Conceder 15 (quinze) dias de Licença Prêmio ao servidor JACIR 
OENNING, ocupante do cargo de ENCANADOR, de acordo com o 
Artigo 120 da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 
2014, durante o período de 16 de Dezembro de 2015 a 31 de de-
zembro de 2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpre-se.

Pomerode, 16 de dezembro de 2015.
MÁRCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE
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Porto Belo

Prefeitura

PREGÃO – REGISTRO DE PREÇO – 001/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão – Registro de Preço - 001/2016 FMS
Tipo de licitação: Menor preço global; 
Objeto: Aquisição de container marítimo (usado), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto 
Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I do edital.
Recebimento das Propostas: Até 13:00 horas do dia 22/01/2016, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 13:01 horas do dia 22/01/2016 no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão a disposição no departamento de Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador 
Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 ou pelo e-mail licitacao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 11 de janeiro de 2016.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito

PREGÃO – REGISTRO DE PREÇO – 002/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão – Registro de Preço – 002/2016 FMS
Tipo de licitação: Menor preço por item; 
Objeto: Aquisição de material hospitalar (ataduras), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto 
Belo, pelo período de doze meses, prorrogável nos termos da legislação vigente, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo 
I do edital.
Recebimento das Propostas: Até 16:00 horas do dia 22/01/2016, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: ás 16:01 horas do dia 22/01/2016, na Sala de Reunião da Comissão Municipal de Licitação de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no departamento de Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador 
Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 ou pelo e-mail licitacao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 12 de janeiro de 2016.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@portobelo.sc.gov.br
mailto:licitacao@portobelo.sc.gov.br
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Porto União

Prefeitura

SEGUNDO ADENDO AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.
SEGUNDO ADENDO AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.

O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO (SC), inscrito no CNPJ sob nº 83.102.541/0001-58, com sede administrativa na Rua Padre Anchieta, nº 
126, Centro, Porto União (SC), CEP 89400-000, neste ato representado por seu Prefeito em Exercício, senhor Aloísio Francisco Salvatti, torna 
público o Segundo Adendo ao Edital de Concurso Público nº 001/2015.

1. Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo para as inscrições relativas ao Edital de Concurso Público nº 001/2015.

2. As datas relativas à execução do Edital de Concurso Público nº 001/2015, passam a vigorar na forma do Anexo Único deste Adendo.

3. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital.

Porto União (SC), 6 de janeiro de 2016.
ALOÍSIO FRANCISCO SALVATTI
Prefeito em Exercício de Porto União

ANEXO ÚNICO

DATA ATO
26.11.2015 Publicação do Edital do Concurso Público
27, 30.11 e 1º.12.2015 Prazo para impugnações ao Edital

2.12.2015 Publicação das decisões acerca das impugnações ao Edital 

3.12.2015 Publicação do Primeiro Adendo ao Edital

6.1.2016 Publicação do Segundo Adendo ao Edital
3.12.2015 a 3.2.2016 Período de Inscrições
20.1.2016 Data limite para solicitar isenção da taxa de inscrição
22.1.2016 Divulgação do deferimento das solicitações de isenção da taxa de inscrição
3.2.2016 Data limite para pagamento da inscrição, utilizando o boleto bancário
15.2.2016 Publicação da lista dos inscritos 
16 e 17.2.2016 Prazo para recurso do não deferimento dos pedidos de inscrição 
22.2.2016 Homologação da lista de inscritos e divulgação dos locais das provas escrita e de títulos
6.3.2016, a partir das 8h30min Realização das provas escritas
6.3.2016, a partir das 9h30min Apresentação dos títulos
6.3.2016, a partir das 9h30min Realização das provas práticas
6.3.2016, a partir das 19h Publicação dos gabaritos da prova escrita e dos cadernos de prova 
7 e 8.3.2016 Prazo para recurso da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova escrita objetiva

14.3.2016 Publicação dos gabaritos definitivos, nota final das provas escrita e prática e pontuação da prova de títulos e da lista 
de classificados

15 e 16.3.2016 Prazo de recurso lista de classificados, nota da prova prática e pontuação da prova de títulos
21.3.2016 Homologação do resultado final, com eventuais recursos julgados 
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 03/2016
DECRETO Nº. 03/2016, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.

“EFETUA BAIXA PATRIMONIAL DE BEM MÓVEL COMO ESPECIFICA.” 

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas,

DECRETA:
Art. 1° - Fica efetuada a Baixa no Patrimônio do Fundo Municipal de Saúde de Presidente Nereu – SC, o VEÍCULO VW NOVO GOL 1.0, ANO/
MODELO 2014/2014, PLACAS MLP - 6162, CHASSI 9BWAA45U0EP167368, cor branca, código de patrimônio n. 3276, em decorrência de 
Sinistro de veículo (Perda Total) em acidente ocorrido no dia 28/12/2015.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 12 de janeiro de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO AO CONTRATO 02/2016- ASSI. SOCIAL VIP 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2016
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU
Contrato que entre si celebram o Município de Presidente Nereu, através do Fundo Municipal de Assistência Social e VIGILANCIA VIP SE-
CURITY LTDA ME, inscrita no CNPJ 13.735.201/0001-89. Objeto: Contratação de empresa de vigilância para monitoramento de vídeo (08 
câmeras) no Centro Social João Voltolini. Data: 08 de janeiro de 2016. Vigência: 31/12/2016. Valor Global: R$ 2.880,00 

Presidente Nereu, 08 de janeiro de 2016. 
Claudelice Belegante
Gestora
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Rio do Sul

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 180/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 180/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2015
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ao primeiro (01) dia do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
prédio da Prefeitura, localizado na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
AP Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos Ltda - EPP inscrita com o CNPJ sob o nº 05.919.156/0001-94, com sede a Rua Xanxerê, 250, 
Letra E, Bairro Lider, Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP 89.805-270, por seu representante legal, Srª Renata Raquel Ahlf dos Santos, 
portadora do RG nº 4.256.445, inscrita no CPF sob o nº 005.351.199-92,, acordam proceder, nos termos do edital de Pregão Presencial nº 
101/2015, em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios para atender a rede municipal de ensino, conforme 
os itens abaixo discriminados:
Fornecedor: 436771 - AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Fermento biológico: em pó, seco 
para pão, instantâneo, com os com-
ponentes Saccharomyces cerevisae 
e agente de reidratação, isento 
de mofo e substâncias nocivas. A 
embalagem deve conter externa-
mente os dados de identificação 
e procedência, número do lote, 
data de fabricação, quantidade do 
produto, para identificação de seu 
fabricante. Embalagem primária: 
pacote com 500 g. O produto deve 
apresentar validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega 
na Secretaria de Educação.

Pct TOK 280 R$15,50 R$4.340,00

10

Leite UHT Zero Lactose: Leite 
selecionado, ultrapasteurizado e 
envasado em condições totalmente 
assépticas, em embalagem longa 
vida que protege o produto até a 
validade. Produto totalmente isento 
de Lactose. Embalagem de 1 Litro. 
Validade mínima de 3 meses na 
entrega na central de alimentos SME

U PIRACANJUBA 360 R$3,98 R$1.432,80

12

Farinha de aveia: Farinha de aveia 
enriquecida com vitaminas e sais 
minerais. Isento de mofo, livre de 
parasitas e substâncias nocivas. A 
embalagem deve conter externa-
mente os dados de identificação 
e procedência, número do lote, 
data de fabricação, quantidade do 
produto, para identificação de seu 
fabricante, peso de 200 g. O produ-
to deve apresentar validade mínima 
de 12 meses a partir da data de 
entrega na Secretaria de Educação.

U NATURALE 1.080 R$2,44 R$2.635,20

31

Leite de soja (natural): Integral 
líquido tipo Soy. Embalagem longa 
vida de 01 litro. Isento de lactose 
e colesterol, sem conservante, não 
contem glúten. O produto deve 
apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega 
na Secretaria de Educação.

Lts. PURITY 180 R$3,85 R$693,00
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38

Leite em pó: integral, instantâneo. 
Fonte de vitaminas A e D e conten-
do lecitina de soja. Sem adição de 
qualquer tipo de açúcar. Não conter 
glúten. De fácil preparo descrito na 
embalagem. Rendimento de no mí-
nimo 3 litros após modo de preparo. 
Pacotes laminados contendo 400 
g, livre de parasitas ou substâncias 
nocivas, odores estranhos. Obtido 
por desidratação do leite de vaca 
integral e apto para a alimentação 
humana mediante processos tecno-
logicamente adequados. O produto 
deve apresentar validade mínima de 
12 meses a partir da data de entre-
ga na Secretaria de Educação.

Pct AURORA 12.000 R$7,69 R$92.280,00

41

Fubá grosso de milho: tipo 1, 
amarelo, submetido a processos 
de maceração, secagem, moagem, 
peneiração e laminação adequa-
dos e isentos de sujidades, mofo e 
fermentação, enriquecido com ferro 
e ácido fólico, embalagem plástica 
de 01 kg, resistente e transparente. 
No seu rótulo deve constar prazo 
de validade visível, lote, informação 
nutricional e sobre glúten. O produto 
deve apresentar validade mínima de 
06 meses a partir da data de entre-
ga na Secretaria de Educação.

Kg ZANIN 3.600 R$1,34 R$4.824,00

Total do Fornecedor: R$106.205,00
Total Geral dos Itens: R$106.205,00

 Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando 
automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul

AP Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos Ltda - EPP
Procurador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 181/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 181/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2015
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ao primeiro (01) dia do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
prédio da Prefeitura, localizado na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Thomas Comércio de Pescados Ltda - ME, com sede a Alameda Aristiliano Ramos, 566, Centro, Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.160-00, por seu representante legal, Sr Adair Scheidt, portadora do RG nº 433.122, inscrita no CPF sob o nº 379.360.779-87, acordam 
proceder, nos termos do edital de Pregão Presencial nº 101/2015, em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios 
para atender a rede municipal de ensino, conforme os itens abaixo discriminados:
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Fornecedor: 437115 - THOMAS COMERCIO DE PESCADOS LTDA ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

13

Caldo de peixe de filé de 
tilápia: com carne de tilápia, 
água e condimentos. A em-
balagem deve conter exter-
namente os dados de identifi-
cação e procedência, número 
do lote, data de fabricação, 
quantidade do produto, para 
identificação de seu fabri-
cante e ou componentes. 
Embalagem de polietileno 
contendo 01 kg. Entrega nas 
unidades educacionais do 
município de Rio do Sul em 
veículo refrigerado. O produ-
to deve apresentar validade 
de 06 meses a partir da data 
de entrega.

Kg R BOM 2.720 R$14,40 R$39.168,00

Total do Fornecedor: R$39.168,00
Total Geral dos Itens: R$39.168,00

 Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando 
automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul

Thomas Comércio de Pescados Ltda - ME
Procurador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 182/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 182/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2015
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ao primeiro (01) dia do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
prédio da Prefeitura, localizado na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Comercial Agrícola Alto Vale Ltda - ME, com sede a Av. Colombo Machado Salles, 1371, Bairro Vila Nova, Laurentino, Estado de Santa Cata-
rina, CEP 89.170-00, por seu representante legal, Sr Carlos Simão, portadora do RG nº 398.925-9, inscrita no CPF sob o nº 247.688.719-68, 
acordam proceder, nos termos do edital de Pregão Presencial nº 101/2015, em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de gêneros 
alimentícios para atender a rede municipal de ensino, conforme os itens abaixo discriminados:
Fornecedor: 443590 - COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

19

Alho nacional: in natura, de 
1ª qualidade, dentes grandes, 
firme e intacto, sem lesões, 
perfurações e cortes, coloração 
uniforme, sem sujidades, para-
sitos e larvas, não apresentar 
brotamentos, podridão e mofo. 
Peso: entre 0,5 kg a 1,0 kg. 
Preferencialmente orgânico. 
Entregar em sacos de nylon 
e envolvidos por caixas de 
papelão conforme quantidade 
solicitada. A entrega deverá 
ocorrer no dia determinado pela 
Secretaria de Educação, até as 
7:30 horas.

Kg IN NATURA 260 R$13,48 R$3.504,80
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23

Laranja pera: in natura, de 
1ª qualidade, fresca e firme, 
sem lesões e sem sinais de 
apodrecimento, sem manchas, 
sem sinais de estar murcha, 
ausência de resíduos terrosos, 
sujidades, parasitas e larvas. 
Preferencialmente orgânico. 
Peso: entre 0,12 kg a 0,15 kg 
a unidade. Embalagem: caixa 
plástica resistente, conforme a 
quantidade solicitada. Capaci-
dade da embalagem: 20 kg. A 
entrega deverá ocorrer no dia 
determinado pela Secretaria de 
Educação, até as 7:30 horas.

Cx IN NATURA 640 R$23,90 R$15.296,00

32

Tomate: in natura, tipo salada, 
de 1ª qualidade, tamanho mé-
dio, apresentando grau médio 
de maturação, casca sã, produ-
to fresco, polpa firme e intacta, 
ausência de resíduos terrosos, 
sujidades, parasitas e larvas. 
Sem lesões de origem física ou 
mecânica, sem manchas e co-
loração uniforme. Preferencial-
mente orgânico. Embalagem: 
caixa plástica resistente, con-
forme a quantidade solicitada. 
Capacidade da embalagem: 20 
kg. A entrega deverá ocorrer no 
dia determinado pela Secretaria 
de Educação, até as 7:30 horas.

Cx IN NATURA 360 R$41,90 R$15.084,00

39

Banana Caturra: in natura, de 
1ª qualidade, em pencas, fres-
ca, grau máximo de tamanho, 
aroma, cor e sabor carac-
terísticos. Sem lesões, sem 
manchas, ausência de resíduos 
terrosos, sujidades, parasitas 
e larvas. Preferencialmente 
orgânico. Embalagem: caixa 
plástica resistente, conforme a 
quantidade solicitada. Capaci-
dade da embalagem: 20 kg. A 
entrega deverá ocorrer no dia 
determinado pela Secretaria de 
Educação, até as 7:30 horas.

Cx IN NATURA 1.000 R$21,50 R$21.500,00
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42

Cenoura: in natura, de 1ª 
qualidade, produto fresco, com 
tamanho e coloração unifor-
me (tamanho médio entre 10 
a 17 cm de comprimento), 
de coloração laranja intensa, 
sem pigmentação verde ou 
roxa na parte superior, sem 
folhas, com casca sã, isento 
de rachaduras, podridão e 
cortes na casca. Ausência de 
resíduos terrosos, sujidades, 
parasitas e larvas. Não estarem 
danificadas por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica. 
Peso entre 70 a 140 gramas 
a unidade. Preferencialmente 
orgânico. Embalagem: caixa 
plástica resistente, conforme a 
quantidade solicitada. Capaci-
dade da embalagem: 20 kg. A 
entrega deverá ocorrer no dia 
determinado pela Secretaria de 
Educação, até as 7:30 horas.

Cx IN NATURA 252 R$25,90 R$6.526,80

Total do Fornecedor: R$61.911,60
Total Geral dos Itens: R$61.911,60

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando 
automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul

Comercial Agrícola Alto Vale Ltda - ME
Procurador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 183/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 183/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2015
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ao primeiro (01) dia do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
prédio da Prefeitura, localizado na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Comércio de Frutas e Verduras Nunesmann Ltda, com sede a Rua Dom Pedro II, 327, Bairro Canoas, Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89.164-102, por seu representante legal, Sr Amilton Ressel, portadora do RG nº 2.012.123, inscrita no CPF sob o nº 745.828.019-00, 
acordam proceder, nos termos do edital de Pregão Presencial nº 101/2015, em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de gêneros 
alimentícios para atender a rede municipal de ensino, conforme os itens abaixo discriminados:
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Fornecedor: 445495 - COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS NUNESMANN LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

18

Maçã Fuji: in natura, de 1ª 
qualidade, madura, bem for-
mada, inteira e sã, de colora-
ção própria, sem lesões, sem 
manchas, ausência de resíduos 
terrosos, sujidades, parasitas 
e larvas. Peso em média 120 
gramas cada. Preferencialmente 
orgânico. Embalagem: caixa 
plástica resistente, conforme a 
quantidade solicitada. Capaci-
dade da embalagem: 18 kg. A 
entrega deverá ocorrer no dia 
determinado pela Secretaria de 
Educação, até as 7:30 horas.

Cx IN NATURA 700 R$38,00 R$26.600,00

20

Ovos de galinha: coloração 
vermelha, tamanho grande, de 
1ª qualidade, frescos, de casca 
lisa, limpos e sem trincados. 
Bandejas com 30 unidades e 
contidos em embalagem de 
papelão. O produto deve apre-
sentar validade mínima de 20 
dias a partir da data de entrega 
na Secretaria de Educação. A 
entrega deverá ocorrer no dia 
determinado pela Secretaria de 
Educação, até as 7:30 horas.

Band LOCKS 3.160 R$8,25 R$26.070,00

21

Mamão Formosa: in natura, 
de 1ª qualidade, maduro, com 
polpa firme e intacta, sem 
lesões, sem sinais de apodreci-
mento, sem manchas, ausência 
de resíduos terrosos, sujidades, 
parasitas e larvas. Preferencial-
mente orgânico. Embalagem: 
caixa plástica resistente, sendo 
cada unidade envolta em papel, 
conforme a quantidade solici-
tada. Capacidade da embala-
gem: 12 kg. A entrega deverá 
ocorrer no dia determinado pela 
Secretaria de Educação, até as 
7:30 hs.

Cx GAZONI 164 R$29,85 R$4.895,40

29

Banana branca: in natura, de 
1ª qualidade, em pencas, fres-
ca, grau máximo de tamanho, 
aroma, cor e sabores carac-
terísticos. Sem lesões, sem 
manchas, ausência de resíduos 
terrosos, sujidades, parasitas e 
larvas. Preferencialmente orgâ-
nico. Peso: Embalagem: caixa 
plástica resistente, conforme a 
quantidade solicitada. Capaci-
dade da embalagem: 16 kg. A 
entrega deverá ocorrer no dia 
determinado pela Secretaria de 
Educação, até as 7:30 horas.

Kg IN NATURA 300 R$24,00 R$7.200,00

Total do Fornecedor: R$64.765,40
Total Geral dos Itens: R$64.765,40

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando 
automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul

Comércio de Frutas e Verduras Nunesmann Ltda
Procurador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 184/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 184/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2015
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ao primeiro (01) dia do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
prédio da Prefeitura, localizado na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Gizele Regina da Silva - ME, com sede a Rua Pedro Theisen Junior, 611, Bairro Aririú, Palhoça, Estado de Santa Catarina, CEP 88.135-420, 
por seu representante legal, Sr Guilherme Nunes Boff, portadora do RG nº 8075087109, inscrita no CPF sob o nº 002.847.890-89, acordam 
proceder, nos termos do edital de Pregão Presencial nº 101/2015, em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios 
para atender a rede municipal de ensino, conforme os itens abaixo discriminados:
Fornecedor: 449890 - GIZELE REGINA DA SILVA - ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2

Massa de sêmola com ovos tipo 
aletria (cabelo de anjo): produ-
zido a partir de farinha de trigo 
enriquecida e ovos. Embalagem 
plástica transparente, de 500 
gramas, isento de qualquer subs-
tância estranha ou nociva. O pro-
duto deve apresentar validade 
mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega na secretaria de 
educação.

U TODESCHINI 3.080 R$3,00 R$9.240,00

9

Pó para pudim - Mistura em pó 
para pudim, sabores: chocolate, 
morango e baunilha, conten-
do leite em sua formulação, 
bastando acrescentar água 
para o preparo. Acondicionada 
em sacos plásticos, íntegros e 
resistentes. Embalagem de 520 
gramas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quan-
tidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses, a partir da 
data de entrega, na Central de 
Alimentos.

U NUTRIMENTAL 1.120 R$7,50 R$8.400,00

16

Óleo de soja refinado: embala-
gem pet com 900 ml, tipo 1, pre-
parado a partir de grãos de soja 
sãos e limpos, isento de odores 
estranhos ou qualquer substân-
cia nociva. No seu rótulo deve 
constar identificação do produto, 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fabricante e validade. O 
produto deve apresentar valida-
de mínima de 12 meses a partir 
da data de entrega na Secretaria 
de Educação.

U COCAMAR 3.160 R$3,55 R$11.218,00
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34

Farinha de mandioca: classe 
branca, grupo seca, subgrupo 
fina e tipo 1. Fabricada a partir 
de matérias-primas sãs e limpas. 
Não conter glúten. Produto livre 
de matéria terrosa, parasitos, 
larvas e detritos animais e 
vegetais. Embalagens de plástico 
de polietileno atóxico, resistente, 
contendo peso líquido de 01 
kg. A embalagem deve conter 
externamente os dados de iden-
tificação e procedência, número 
do lote, data de fabricação, 
quantidade do produto, para 
identificação de seu fabricante. O 
produto deve apresentar valida-
de mínima de 12 meses a partir 
da data de entrega na Secretaria 
de Educação.

U MANDIM 400 R$2,86 R$1.144,00

35

Biscoito doce sabor chocolate: 
tipo rosquinha. Sem recheio. A 
composição do produto deve 
conter farinha de trigo enriqueci-
da/fortificada, açúcar, sal, cacau 
em pó, gordura ou óleo vegetal, 
leite em pó, lecitina de soja e 
fermentos. Embalagem primária: 
pacotes de polietileno, pesando 
400 g, atóxicos, resistentes, 
hermeticamente selados, com 
informações nutricionais e 
ingredientes, para identificação 
de seu fabricante e ou compo-
nentes. Embalagem secundária: 
caixas de papelão resistentes. 
O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses 
a partir da data de entrega na 
Secretaria de Educação.

Pct PRODASA 4.000 R$2,79 R$11.160,00

36

Amido de milho: produto 
amiláceo extraído do milho, 
de primeira qualidade, pó fino, 
branco, inodoro e insípido. Não 
podendo apresentar-se úmido, 
fermentado ou rançoso. Não 
deverá apresentar impurezas 
visíveis ou sujidades. Embalagem 
primária: pacotes de polietileno, 
pesando 01 kg, atóxicos, resis-
tentes, hermeticamente selados, 
com informações nutricionais e 
ingredientes, para identificação 
de seu fabricante e ou compo-
nentes. Embalagem secundária: 
Pacotes plásticos, resistentes. 
O produto deverá apresentar 
validade mínima de 12 meses 
a partir da data de entrega na 
Secretaria de Educação.

Pct NEILAR 528 R$3,29 R$1.737,12

Total do Fornecedor: R$42.899,12
Total Geral dos Itens: R$42.899,12

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando 
automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
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GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul

Gizele Regina da Silva - ME
Procurador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 185/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 185/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2015
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ao primeiro (01) dia do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
prédio da Prefeitura, localizado na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Schuhmacher e Schuhmacher Exportação e Importação Ltda., inscrita com o CNPJ sob o nº 04.609.150/0001-58, com sede a Rua Presiden-
te Juscelino, 239, Centro, Ituporanga, Estado de Santa Catarina, CEP 88.400-00, por seu representante legal, Sr Júlio Cesar Scuhmacher, 
portadora do RG nº 2.253.657-4, inscrita no CPF sob o nº 807.871.009-78, acordam proceder, nos termos do edital de Pregão Presencial nº 
101/2015, em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios para atender a rede municipal de ensino, conforme 
os itens abaixo discriminados:
Fornecedor: 451142 - SCHUHMACHER E SCHUHMACHER EXP E IMP LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

3

Vinagre: Vinagre de álcool, 
produto natural, fermenta-
do acético simples, isento 
de corantes artificiais, 
ácidos orgânicos e mine-
rais estranhos, livres de 
sujidade, material terroso 
e detritos de animais ou 
vegetais, acondicionado 
em frasco plástico de 900 
ml. O produto deve apre-
sentar validade mínima de 
06 meses a partir da data 
de entrega na Secretaria 
de Educação.

U CHEMIN 600 R$1,17 R$702,00

5

Sal refinado iodado: Sal 
fino seco, iodado para 
cozinha., de 1ª qualidade. 
Em sacos de polietileno 
contendo 1 kg cada. 
Embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
números de lote, data de 
validade, quantidade do 
produto. O produto deve 
apresentar validade míni-
ma de 06 meses a partir 
da data de entrega na 
Secretaria de Educação.

Kg HORIZONTE 1.360 R$1,15 R$1.564,00
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6

Biscoito doce de maisena 
(isento de lactose): A 
composição do produto 
deve conter farinha de 
trigo enriquecida/forti-
ficada, amido de milho, 
açúcar, sal, gordura ou 
óleo vegetal, lecitina de 
soja e fermentos, isento 
de lactose. Embalagem 
primária: pacotes de 
polietileno, pesando 370 g, 
atóxicos, resistentes, her-
meticamente selados, com 
informações nutricionais e 
ingredientes, para identi-
ficação de seu fabricante 
e ou componentes. Emba-
lagem secundária: caixas 
de papelão resistentes. O 
produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 
meses a partir da data de 
entrega na Secretaria de 
Educação.

Pct NINFA 240 R$6,15 R$1.476,00

7

Chocolate em pó: É o pro-
duto preparado com cacau 
em pó solúvel (mínimo de 
50 %), açúcar e aromati-
zante, constituído de pó 
fino e homogêneo. Não 
poderá conter a adição de 
gordura e óleos estranhos 
a qualquer tipo de chocola-
te, bem como, a manteiga 
de cacau e não poderá 
ser adicionado de amido 
e féculas estranhas. O 
produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 
meses a partir da data de 
entrega na unidade requi-
sitante. Embalagem em 
pacote de polietileno com 
peso líquido de 1Kg. Isento 
de lactose. Não contém 
glúten.

Kg APTI 460 R$12,78 R$5.878,80
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11

Creme vegetal: produto 
produzido a partir de óleos 
vegetais e/ou gordura ve-
getal, água, sal, vitaminas 
A, E e D, estabilizantes, 
conservadores, antioxidan-
tes e acidulantes, contendo 
de 35% a 80% de lipídeos. 
Isento de gordura trans 
e glúten. Embalada em 
pote plástico de polipro-
pileno com lacre de papel 
aluminizado entre a tampa 
e o pote e peso de 500 g. 
No seu rótulo deve conter 
prazo de validade/lote e 
informação nutricional. O 
produto deve apresentar 
validade mínima de 06 
meses a partir da data de 
entrega na Secretaria de 
Educação.

U BECEL 160 R$8,50 R$1.360,00

25

Margarina com sal: 
produto produzido pela 
hidrogenação de óleos ve-
getais, água, sal, leite em 
pó desnatado e ou soro de 
leite em pó, vitaminas A, 
emulsificantes, conser-
vadores, aroma idêntico 
ao natural de manteiga, 
antioxidantes e acidulan-
tes, contendo de 60% a 
80% de lipídeos. Isento 
de gordura trans e glúten. 
Embalada em pote plástico 
de polipropileno de peso 
de 500 g, com proteção 
interna pós tampa (lacre). 
No seu rótulo deve conter 
prazo de validade/lote e 
informação nutricional. O 
produto deve apresentar 
validade mínima de 06 
meses a partir da data de 
entrega na Secretaria de 
Educação.

U COAMO EXTRA 2.760 R$3,50 R$9.660,00
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30

Achocolatado em pó: 
Produto instantâneo, 
constituído de pó fino e 
homogêneo, obtido pela 
mistura do cacau em pó 
solúvel, açúcar, maltodex-
trina, leite em pó e/ou 
soro, complexo vitamínico 
e emulsificante lecitina de 
soja. A embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação e 
procedência, informação 
nutricional, número do 
lote, data de validade e 
quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 
meses a partir da data 
de entrega na unidade 
requisitante. Embalagem 
em pacote de polietileno 
ou aluminizada com peso 
líquido de 1Kg.

U NEILAR 2.160 R$5,05 R$10.908,00

Total do Fornecedor: R$31.548,80
Total Geral dos Itens: R$31.548,80

 Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando 
automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul

Schuhmacher e Schuhmacher Exportação e Importação Ltda
Procurador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 186/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 186/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2015
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ao primeiro (01) dia do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
prédio da Prefeitura, localizado na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Princesa Comércio e Transportes Ltda - EPP., inscrita com o CNPJ sob o nº 13.414.247/0001-04, com sede a Rua Alfredo Geske, 220, Centro, 
Ascurra, Estado de Santa Catarina, CEP 89.138-000, por seu representante legal, Sr Jailson Luiz Buzzi, portadora do RG nº 3.394.289, ins-
crita no CPF sob o nº 986.529.409-59, acordam proceder, nos termos do edital de Pregão Presencial nº 101/2015, em epígrafe, ao Registro 
de Preços para aquisição de gêneros alimentícios para atender a rede municipal de ensino, conforme os itens abaixo discriminados:
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Fornecedor: 451150 - PRINCESA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA EPP
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

17

Carne bovina em cubos congelada: 
os cubos podem ser dos cortes de 
coxão duro, patinho ou lagarto, sem 
gordura, sem cartilagens e ossos. 
Embaladas em plástico de polietileno, 
com rótulo contendo identificação 
da empresa, registro no SIM ou SIF, 
identificação da categoria, tipo de 
carne, data de fabricação e prazo de 
validade mínimo de 06 meses na data 
de entrega. Embalagem contendo 01 
kg. Entrega nas unidades educacio-
nais do município de Rio do Sul em 
veículo refrigerado.

Kg VERDI 3.960 R$18,80 R$74.448,00

26

Carne bovina moída - congelada, 
usando cortes de músculo com no 
máximo 10% de gordura, sem carti-
lagens e ossos, embalada em plástico 
de polietileno, com rótulo contendo 
identificação da empresa, registro no 
SIM ou SIF, identificação da categoria, 
tipo de carne, data de fabricação e 
prazo de validade mínimo de 6 meses 
na data de entrega. Embalagem 
contendo 1 kg. Entrega nas unidades 
educacionais do município de Rio do 
Sul, em veículo refrigerado.

Kg VERDI 5.440 R$18,60 R$101.184,00

28

Coxa e sobrecoxa de frango - con-
geladas, embaladas em plástico de 
polietileno, com rótulo contendo tipo 
de carne, identificação da empresa e 
registro no SIF, com data de fabrica-
ção e prazo de validade mínimo de 6 
meses na data de entrega. Entrega 
nas unidades de educação do municí-
pio de Rio do Sul, em veículo refrige-
rado. Embalagem contendo 1 kg.

U lar 18.000 R$8,50 R$153.000,00

Total do Fornecedor: R$328.632,00
Total Geral dos Itens: R$328.632,00

 Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando 
automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul

Princesa Comércio e Transportes Ltda - EPP
Procurador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 187/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 187/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2015
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ao primeiro (01) dia do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
prédio da Prefeitura, localizado na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Nutri SC Comércio de Alimentos Ltda - ME., inscrita com o CNPJ sob o nº 07.814.016/0001-87, com sede a Rua Brasília, 220-D, Jardim Itália, 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP 89.802-320, por seu representante legal, Sr Ivanor de Lima Pinto, portadora do RG nº 3570747, 
inscrita no CPF sob o nº 017.776.399-05, acordam proceder, nos termos do edital de Pregão Presencial nº 101/2015, em epígrafe, ao Re-
gistro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios para atender a rede municipal de ensino, conforme os itens abaixo discriminados:
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Fornecedor: 452491 - NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

8

Massa de sêmola com ovos tipo para-
fuso: produzido a partir de farinha de 
trigo enriquecida e ovos. A embalagem 
plástica transparente, deve ser de 500 
gramas, isento de qualquer substância 
estranha ou nociva. O produto deve 
apresentar validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega na 
secretaria de educação.

U ROSANE 6.000 R$1,72 R$10.320,00

14

Biscoito doce sabor leite: tipo qua-
drada ou retangular. A composição do 
produto deve conter farinha de trigo 
enriquecida/fortificada, açúcar, sal, 
gordura ou óleo vegetal, leite em pó, 
aroma artificial de leite, lecitina de soja 
e fermentos. Embalagem primária: 
pacotes de polietileno, pesando 400 g, 
atóxicos, resistentes, hermeticamente 
selados, com informações nutricionais e 
ingredientes, para identificação de seu 
fabricante e ou componentes. Emba-
lagem secundária: caixas de papelão 
resistentes. O produto deverá apre-
sentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega na Secretaria 
de Educação.

Pct LUAM 1.680 R$3,05 R$5.124,00

22

Farinha de trigo especial: sem fermen-
to, embalada em sacos transparentes 
ou de papel limpos, não violados e re-
sistentes. Enriquecido de ferro e ácido 
fólico. Isento de mofo ou substâncias 
nocivas. Não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa. A embalagem 
deve conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número 
do lote, data de fabricação, quantidade 
do produto, para identificação de seu 
fabricante. Embalagem primária: pacote 
com 5 kg. O produto deve apresentar 
validade mínima de 04 meses a partir 
da data de entrega na Secretaria de 
Educação.

Pct FIDALGA 1.540 R$10,18 R$15.677,20

24

Fermento químico: em pó, contendo 
amido de milho ou fécula de mandio-
ca, fosfato monossódico, bicarbonato 
de sódio e carbonato de cálcio para 
o preparo de bolo. Em embalagem 
de 250g. A embalagem deve conter 
externamente os dados de identificação 
e procedência, número do lote, data de 
fabricação, quantidade do produto, para 
identificação de seu fabricante. O pro-
duto deve apresentar validade mínima 
de meses a partir da data de entrega 
na secretaria de educação.

U TRIZANTE 560 R$6,40 R$3.584,00

40

Açúcar refinado: branco, de primei-
ra qualidade, composição de origem 
vegetal, sacarose de cana-de-açúcar, 
sem glúten, para aplicação em bebidas 
frias e quentes. Aparência, cor e cheiro 
próprios do tipo de açúcar. Pacote de 
polietileno com 5 kg. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega na 
Secretaria de Educação.

Pct Alto Alegre 1.200 R$14,26 R$17.112,00

Total do Fornecedor: R$51.817,20
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Total Geral dos Itens: R$51.817,20

 Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando 
automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul

Nutri SC Comércio de Alimentos Ltda - ME
Procurador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 188/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 188/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2015
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ao primeiro (01) dia do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
prédio da Prefeitura, localizado na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Alfredo Comércio Varejista Ltda., inscrita com o CNPJ sob o nº 21.593.746/0001-36, com sede a Rua Padre Cristovão Arnaud, 89, Bairro 
Estreito, Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, CEP 88.450-000, por seu representante legal, Srª Jessica Silveira Chiquio, portadora do 
RG nº 5155482, inscrita no CPF sob o nº 086.237.299-27, acordam proceder, nos termos do edital de Pregão Presencial nº 101/2015, em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios para atender a rede municipal de ensino, conforme os itens abaixo 
discriminados:

Fornecedor: 31556108 - ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

15

Café puro - torrado e moído, proce-
dente de grãos sãos, limpos e isentos 
de impurezas, sabor suave/tradicional/
clássico ou seja, que caracterizem 
sabor suave, isento de glúten, acon-
dicionado em pacote aluminizado alto 
vácuo, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, número 
do lote, data de fabricação, quantidade 
do produto, selo de pureza ABIC. O 
produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Embalagem 500g.

U OURO 440 R$7,80 R$3.432,00

27

Extrato de tomate: Preparado com 
tomates, sal e açúcar. Isento de suji-
dades e fermentação. Embalagem 850 
g. Embalagem lata de folha e flandres 
com verniz sanitário não podendo estar 
amassada ou estufada. A embalagem 
deve conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número 
do lote, data de fabricação, quantidade 
do produto, para identificação de seu 
fabricante. O produto deve apresentar 
validade mínima de 12 meses a partir 
da data de entrega na Secretaria de 
Educação.

U OLE 1.960 R$6,49 R$12.720,40
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33

Biscoito doce sabor coco: A composi-
ção do produto deve conter farinha de 
trigo enriquecida/fortificada, açúcar, 
sal, gordura ou óleo vegetal, leite em 
pó, aroma artificial de coco, lecitina de 
soja e fermentos. Embalagem primária: 
pacotes de polietileno, pesando 370 g, 
atóxicos, resistentes, hermeticamente 
selados, com informações nutricionais 
e ingredientes, para identificação de 
seu fabricante e ou componentes. Em-
balagem secundária: caixas de papelão 
resistentes. O produto deverá apre-
sentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega na Secretaria 
de Educação.

Pct PRODASA 4.000 R$2,84 R$11.360,00

43

Polvilho azedo: polvilho de mandioca 
azedo, de coloração branca. Produto li-
vre de matéria terrosa, parasitos, larvas 
e detritos animais e vegetais. Pacote de 
polietileno atóxico, resistente, contendo 
peso líquido de 01 kg. O produto deve 
apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega na 
Secretaria de Educação.

Pct CALDAO 880 R$5,10 R$4.488,00

Total do Fornecedor: R$32.000,40
Total Geral dos Itens: R$32.000,40

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando 
automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul

Alfredo Comércio Varejista Ltda
Procurador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 189/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 189/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2015
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ao primeiro (01) dia do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quinze (2015), na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
prédio da Prefeitura, localizado na Praça 25 de Julho, Centro, o Município de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
PFG Comercial Ltda., inscrita com o CNPJ sob o nº 20.438.688/0001-15, com sede a Rua Equador, 665, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, 
Estado de Paraná, CEP 83.823-072, por seu representante legal, Sr. Adolfo Frederico Grams, portadora do RG nº 3.088.369-1, inscrita no 
CPF sob o nº 025.663.419-07, acordam proceder, nos termos do edital de Pregão Presencial nº 101/2015, em epígrafe, ao Registro de Pre-
ços para aquisição de gêneros alimentícios para atender a rede municipal de ensino, conforme os itens abaixo discriminados:
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Fornecedor: 31578128 - PFG COMERCIAL LTDA - ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

4

Fórmula láctea infantil de partida (0 a 
06 meses de idade): a base de prote-
ínas lácteas, em pó, enriquecido com 
ferro, indicado para lactente desde o 
nascimento até o 06º mês de vida, com 
predominância de proteínas do soro do 
leite em relação a caseína, enriquecida 
com vitaminas, minerais e outros oli-
goelementos. Contém lactose, soro de 
leite, sulfato de manganês e no mínimo 
3 dos seguintes óleos: óleo de canola, 
milho, palma, palmiste, coco, girassol. 
Isento de sacarose. Atender a todas as 
recomendações do CODEX Alimentarius 
FAO/OMS e da RDC n.43/2011. Não 
conter glúten. Lata de 400 g. O produto 
deve apresentar validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega na 
Secretaria de Educação.

U NESTLE/NESTO-
GEN 01 600 R$10,00 R$6.000,00

37

Fórmula láctea infantil de seguimento 
(06 a 12 meses de idade): a base de 
proteínas lácteas, em pó, enriquecido 
com ferro, indicado para lactente a 
partir do 06º mês de vida, enriquecida 
com vitaminas, minerais e outros oli-
goelementos. Contém lactose, soro de 
leite, sulfato de manganês e no mínimo 
3 dos seguintes óleos: óleo de canola, 
milho, palma, palmiste, coco, girassol. 
Isento de sacarose. Atender a todas as 
recomendações do CODEX Alimentarius 
FAO/OMS e da RDC n.43/2011. Não 
conter glúten. Lata de 400 g. O produto 
deve apresentar validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega na 
Secretaria de Educação.

U NESTOGENO 2/
NESTLE 2.000 R$9,00 R$18.000,00

Total do Fornecedor: R$24.000,00
Total Geral dos Itens: R$24.000,00

 Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando 
automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul

PFG Comercial Ltda 
Procurador

LEI 5.675
LEI Nº 5.675, de 03 de dezembro de 2015.

"CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE AOS SÍMBOLOS DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL".

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º- Esta Lei consolida a legislação relativa aos símbolos municipais de Rio do Sul.
Parágrafo único. Encontram-se consolidados na presente lei os seguintes dispositivos legais:
I – Lei nº 366, de 10 de outubro de 1960;
II – Lei nº 367, de 1960;
III – Lei nº 1.075, de 8 de abril de 1975;
IV – Lei nº 1.346, de 6 de novembro de 1978;
V – Lei nº 1.600, de 23 de fevereiro de 1981;
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VI – Lei nº 3.631, de 4 de julho de 2001;
VII – Lei nº 3.691, de 30 de novembro de 2001;
VIII – Lei nº 3.761, de 10 de maio de 2002;
IX – Lei nº 3.779, de 29 de maio de 2002;
X – Lei nº 4.915, de 15 de setembro de 2009;
XI – Lei nº 4.921, de 8 de outubro de 2009.

CAPÍTULO I
DO BRASÃO E DO LOGOTIPO MUNICIPAL

Art. 2º- O brasão do município de Rio do Sul contém as seguintes características e descrições:
I - as armas de Rio do Sul constam de um escudo redondo português encima, em cor de ouro, pelo mural de “Burgo”, símbolo privativo 
das cidades. No vão do portão está inscrita a data da fundação da cidade, ocorrida em 10 de outubro de 1930;
II - o escudo é dividido em quatro quarteis, emoldurados por cor negra;
III - no próprio escudo, que constitui “As armas representativas”, vê-se encima, sobre fundo negro, em letras cor de prata, o nome da 
cidade de Rio do Sul;
IV - no quartel, lado direito, está a paisagem do Rio Itajaí do Sul que, nascendo nas Chapadas dos Faxinais e da Serra Geral, vem 
fecundando vasta zona de próspera região agrícola e, fazendo junção com o Rio Itajaí do Oeste nas proximidades da ponte encravada 
na paisagem ilustrada, aí, forma o caudaloso Rio Itajaí Açu. Nas margens, direita e esquerda do rio, ligadas no início da colonização 
por meio de uma balsa, agora substituída pela majestosa ponte de concreto, ergue-se a cidade de Rio do Sul, centro ativo de labor agrí-
cola-comercial e industrial em prol do engrandecimento da pátria brasileira. No céu azul do rincão pátrio vê-se, ainda, acompanhando o 
curso do Rio Itajaí do Sul, a constelação do Cruzeiro do Sul, símbolo luminoso e inspirador da gente brasileira;
V - no lado esquerdo, no quartel superior, sobre fundo de cor verde, símbolo de abundância das matas e searas brasileiras, está o 
arado, representando o iniciador da colonização do município, o agricultor, de cujo árduo trabalho, cultivando a natureza agreste, sem 
dúvidas, emana o progresso do município;
VI - no quartel central, lado esquerdo, sobre fundo cor de ouro, o perfil da cabeça de Hermes, representando o comércio, elo do pro-
gresso e da prosperidade e marco decisivo na formação da cidade;
VII - no ângulo de ponta, à esquerda, sobre fundo azul claro, a roda dentada de engrenagem de ferro, homenageando assim o pioneiro 
industrial que, com persistência e enormes sacrifícios, instalou-se na mataria bruta, solidarizando-se com o colono, transformando o 
produto deste em mercadoria cobiçada país afora.

Art. 3º- O Logotipo da Prefeitura de Rio do Sul corresponde ao modelo apresentado no Anexo I G da presente Lei.

Art. 4º- O Chefe do Executivo poderá usar, a seu critério, o logotipo da Prefeitura ou o Brasão instituído por Lei.

CAPÍTULO II
DA BANDEIRA E DO HINO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL

Art. 5º- A bandeira do município de Rio do Sul contém as seguintes características e descrição:
I - comprimento de 20 módulos (20M) e largura de quatorze módulos (14M);
II - será dividida por faixas horizontais em três partes extremas – a superior de cor verde e a inferior de cor amarela, medindo cada 
uma três módulos e meio (3,5M), e uma parte central, de cor azul, medindo sete (7M) módulos;
III - a Bandeira do município conterá, em seu centro, o Brasão do município de Rio do Sul, na dimensão de sete módulos (7M) de altura 
por quatro módulos e meio (4,5M) de largura.
Parágrafo único. O tipo da bandeira discriminada é normal, podendo ser fabricado tipos extraordinários de dimensões maiores, menores 
ou intermediarias, conforme exigirem as condições de uso, mantidas, entretanto as devidas proporções.

Art. 6º- O hasteamento da bandeira municipal será obrigatório no edifício da municipalidade nos dias úteis de serviço normal e nos dias feria-
dos, e nas demais repartições municipais nos dias festivos.

Art. 7º- O Hino do Município de Rio do Sul corresponde aos termos do Poema e da Partitura presentes no Anexo II da presente Lei, de autoria, 
respectivamente, de Tercílio Nardelli e Isauro Vieira.

CAPÍTULO III
DA ÁRVORE-SÍMBOLO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL

Art. 8º- A árvore-símbolo do município de Rio do Sul é a espécie arbórea Canela Sassafrás, com as seguintes características básicas:
I - nome científico: Ocoteaodorífera;
II - famíllia: Lauraceae;
III - ocorrência: Floresta Ombrófila Densa nas formações Baixo-Montana, Montana, Sub-Montana e Alto Montana. Ocorre ainda na 
Floresta Ombrófila Mista, Floresta Estacional Semidecidual (Aluvial e Montana) e Decidual. Ocorre desde o sul da Bahia até o Rio Grande 
do Sul;
IV - frutificação: irregular, ocorrendo possivelmente em anos alternados;
V - uso: construção em geral, indústria moveleira e extração de óleo essencial.

Art. 9º-
A árvore símbolo do município receberá proteção especial do Poder Público, sendo declarada de interesse comum e imune de corte, 
salvo em casos especiais, como risco à vida, ao patrimônio, ou utilidade pública, sendo que neste caso o requerente deverá solicitar ao 
Órgão ambiental competente anuência para sua supressão.
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§1º A imunidade a que se refere o caput deste artigo somente poderá ser rompida em casos excepcionais, na hipótese de perigo de 
queda de unidade da espécie.
§2º No caso previsto no §1º deste artigo, cabe ao requerente a adoção de medidas compensatórias para a conservação da espécie, tais 
como a doação de dez mudas da espécie para cada indivíduo arbóreo suprimido, para consequente plantio em áreas públicas definidas 
pelo poder público municipal.
§3º Os danos causados à árvore-símbolo do município sujeitarão os infratores às sanções penais e administrativas previstas na legisla-
ção ambiental vigente tanto na esfera federal, estadual e municipal, sem prejuízo da obrigação de repará-los.

Art. 10- O Município promoverá campanha elucidativa sobre a relevância da árvore-símbolo, através de programas educativos, acerca da preser-
vação dos indivíduos arbóreos existentes, bem como o incentivo ao seu plantio na flora do município.

Art. 11- O Município, através do órgão competente, manterá banco de dados acerca da árvore-símbolo, contendo informações botânicas a res-
peito da espécie, incluindo suas principais características, além de dados relativos à sua identificação.

CAPÍTULO IV
DO USO DO BRASÃO MUNICIPAL NOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS DA PREFEITURA

Art. 12- Fica obrigatório o uso do Brasão do município de Rio do Sul nos veículos, caminhões, ônibus e máquinas de propriedade do município 
de Rio do Sul, excetuando-se o veículo de uso do Gabinete do Prefeito.
§1º Nos veículos e caminhões, o Brasão do município deverá encontrar-se gravado nas portas dianteiras, acrescidos dos seguintes itens:
I - deverá ser inserida a seguinte expressão: "Uso Exclusivo em Serviço";
II - deverá conter identificação de que Setor e Secretaria pertencem.
§2º Nos ônibus e máquinas, o Brasão do município deverá encontrar-se gravado em locais de destaque e de fácil visualização, cumprin-
do os requisitos insculpidos nos incisos I e II, do §1º deste artigo.

Art. 13-
O Brasão do município a ser gravado nos veículos, caminhões, ônibus e máquinas municipais deverá conter no mínimo 30,00centíme-
tros de altura por 20,00 centímetros de largura, excluídas as informações contidas nos incisos I e II do § 1º, do artigo 12 da presente 
Lei.

CAPÍTULO V
DO USO DAS CORES NOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS DA PREFEITURA

Art. 14- Fica obrigatório o uso da cor branca, como a predominante, nos veículos e caminhões de propriedade do município de Rio do Sul.
§1º Nos ônibus, de propriedade do município, as cores predominantes deverão ser branca, azul e amarela.
§2º Nas máquinas, de propriedade do município, a cor predominante deverá ser a de linha de produção da fabricante fornecedora.

Art. 15- O respeito ao cumprimento das cores mencionadas no artigo anterior diz respeito a todos os veículos, ônibus, caminhões e máquinas.

Art. 16- Os veículos, caminhões, ônibus e máquinas de propriedade do município de Rio do Sul, adquiridos e/ou reformados, deverão possuir as 
cores descritas nos arts. 14 e 15 da presente Lei.

CAPÍTULO VI
DO USO DAS CORES DO BRASÃO DO MUNICÍPIO NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Art. 17- Fica obrigatório, em alusão ao brasão do Município, o uso das cores branca, azul, amarela e verde nos prédios públicos da administra-
ção direta e indireta de propriedade do município de Rio do Sul.
§1º A obrigatoriedade descrita no caput deste artigo se estende aos prédios locados pela municipalidade e órgãos da administração 
direta e indireta.
§2º As cores branca e azul deverão ser predominantes.
§3º Sempre que foram necessárias reformas e novas pinturas em prédios públicos, as cores tratadas neste artigo deverão ser aplicadas.

Art. 18- Fica, ainda, obrigatória a fixação do brasão do município nas fachadas dos prédios públicos, bem como a identificação da secretaria 
vinculada, além da placa indicativa contendo o nome do espaço, conforme denominado por Lei Municipal.

Art. 19- O Executivo Municipal padronizará as dimensões do brasão e da placa a serem fixados nas fachadas dos prédios públicos.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 21-

Ficam formalmente revogadas, por consolidação, sem perda da sua validade normativa, as seguintes normas: Lei nº 366, de 10 de 
outubro de 1960; Lei nº 367, de 1960; Lei nº 1.075, de 8 de abril de 1975; Lei nº 1.346, de 6 de novembro de 1978; Lei nº 1.600, de 
23 de fevereiro de 1981; Lei nº 3.631, de 4 de julho de 2001; Lei nº 3.691, de 30 de novembro de 2001; Lei nº 3.761, de 10 de maio 
de 2002; Lei nº 3.779, de 29 de maio de 2002; Lei nº 4.915, de 15 de setembro de 2009; Lei nº 4.921, de 8 de outubro de 2009.

GABINETE DO PREFEITO
03 de dezembro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
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LEI COMPLEMENTAR Nº 327
LEI COMPLEMENTAR Nº 327, de 01 de dezembro de 2015.

"CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE AO EMPREGO PÚBLICO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, DOS AGENTES 
DE COMBATE A ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º- A presente Lei Complementar dispõe sobre o emprego público de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias no 
âmbito da administração direta do município de Rio do Sul.
Parágrafo único. Encontram-se consolidados na presente Lei Complementar os seguintes dispositivos legais:
I - Lei Complementar nº 174, de 14 de dezembro de 2007;
II - Lei Complementar nº 202, de 11 de maio de 2010;
III - Lei Complementar 210, de 3 de novembro de 2010;
IV - Lei Complementar nº 212, de 6 de dezembro de 2010;
V - Lei Complementar nº 247, de 29 de maio de 2012;
VI - Lei Complementar nº 260, de 26 de março de 2013;
VII - Lei Complementar nº 280, de 10 de junho de 2014;
VIII - Lei Complementar nº 285, de 22 de agosto de 2014;
IX - Lei Complementar n° 291, de 26 de novembro de 2014.

Art. 2º- O número de empregos, a carga horária semanal, habilitação, atribuições e valor do vencimento, estão especificados nos Anexos I e II, 
os quais fazem parte integrante desta Lei Complementar.
Parágrafo único. Os empregos públicos criados nos termos deste artigo integrarão quadro específico e distinto, para todos os efeitos 
legais, do quadro permanente de pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 3º- O ingresso no emprego dar-se-á mediante prévia aprovação em processo seletivo público, conforme disposto no §4º do art. 198 da 
Constituição Federal.
§1º Excetua-se do cumprimento da norma disposta no caput deste artigo os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate 
a Endemias que encontravam-se executando atividades próprias do programa mencionado nesta Lei Complementar, na data da pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, desde que tenham sido contratados mediante anterior seleção 
pública realizada pelo município.

§2º O enquadramento dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate à Endemias, contratados na forma disposta no 
parágrafo anterior, está condicionado à respectiva certificação pelo órgão competente do município.

Art. 4º-
Os empregos públicos criados por esta Lei Complementar serão regidos pelo Decreto-lei nº 5.452/43 - Consolidação das Leis do Traba-
lho (CLT) -, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social previsto no art. 201 da Constituição Federal e incluído no regime do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço, previsto no art. 7º, inciso III, da Constituição Federal.

Art. 5º- Os servidores ocupantes do emprego público criado por esta Lei Complementar não adquirem estabilidade, sendo demissíveis a qual-
quer tempo, motivadamente, em face de:
I - prática de falta grave, conforme previsto no art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), ou em função de apresentação de 
declaração falsa de residência, apuradas em procedimento administrativo próprio;
II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da Lei Complementar a que se refere o art. 
169 da Constituição Federal;
IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegure pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito 
suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da relação 
de emprego, obrigatoriamente de acordo com as peculiaridades das atividades exercidas; e
V - motivadamente em face de:
a) extinção dos programas federais;
b) desativação/redução de equipe;
c) renúncia ou cancelamento do convênio de adesão assinado por iniciativa do Município ou da União;
d) cessação do repasse de recursos financeiros da União para o Município.

Art. 6º- Aos ocupantes de emprego público criado por esta Lei Complementar, é assegurado revisão geral anual da remuneração, bem como 
pagamento mensal do auxílio alimentação em pecúnia, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul.

Art. 7º- Aplica-se ao emprego público criado por esta Lei Complementar, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 11.350, de 5 de outu-
bro de 2006.

Art. 8º- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º-

Ficam formalmente revogadas, por consolidação, sem perda da sua validade normativa, as seguintes normas: Lei Complementar nº 
174, de 14 de dezembro de 2007; Lei Complementar nº 202, de 11 de maio de 2010; Lei Complementar 210, de 3 de novembro de 
2010; Lei Complementar nº 212, de 6 de dezembro de 2010; Lei Complementar nº 247, de 29 de maio de 2012; Lei Complementar 
nº 260, de 26 de março de 2013; Lei Complementar nº 280, de 10 de junho de 2014; Lei Complementar nº 285, de 22 de agosto de 
2014; Lei Complementar n° 291, de 26 de novembro de 2014.
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GABINETE DO PREFEITO
01 de dezembro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

ANEXO I
EMPREGO PÚBLICO

Nº de Empregos Emprego Público Carga Horária Vencimento
111 Agente Comunitário de Saúde 40 R$ 1.078,22
6 Agente de Combate às Endemias 40 R$ 1.078,22

ANEXO II
REQUISITO, HABILITAÇÃO E ATRIBUIÇÕES - EMPREGO PÚBLICO

a) AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:
REQUISITO:
- residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público próprio.
- haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada.
HABILITAÇÃO MÍNIMA: 
- Certificado/Diploma de conclusão de curso de ensino fundamental
ATRIBUIÇÕES: 
- Compreende o exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, 
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor municipal.
- Realizar mapeamento de sua área adstrita;
- Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro;
- Identificar os indivíduos e famílias expostas à situações de risco e identificar a área de risco;
- Monitorar as situações de risco com vistas à promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva;
- Orientar as famílias para a utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimen-
tos médico e odontológico, quando necessário;
- Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, na área prioritária da Atenção Básica;
- Realizar por meio de visita domiciliar periódica, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade;
- Estar sempre bem informado e informar aos demais membros da equipe sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente 
aquelas em situação de risco;
- Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças;
- Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras 
políticas que promovam a qualidade de vida;
- Traduzir para a USF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites;
- Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipe.

b) AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
HABILITAÇÃO MÍNIMA:
- Certificado/Diploma de conclusão de curso de ensino fundamental
- Carteira de habilitação para motocicleta - Categoria AB
REQUISITOS:
- haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada.
ATRIBUIÇÕES:
- Compreende o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças endêmica e infecto-contagiosas e promoção da 
saúde, mediante ações de vigilância de endemias e seus vetores, inclusive, se for o caso, fazendo uso de substâncias químicas, abrangendo 
atividades de execução de programas de saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor 
municipal.
- realizar visitas, semanalmente, conforme itinerário pré-estabelecido, nos pontos estratégicos e de armadilhas, a fim de fiscalização e coleta 
de larvas para controle do aedes aegypti.
- visitar quinzenalmente Borracharias, Ferro Velho, Floriculturas, Materiais de Construção. Etc., ou seja: pontos estratégicos, para fiscalizar 
a presença de água parada e coletar amostras de larvas para análise.
- realizar visita semanal nas armadilhas instaladas em empresas de transporte, empresas de modo em geral, distribuidora de bebidas, etc., 
(locais com movimento de entrada e saída de pessoas do município), para trocar a água, lavar as armadilhas e coletar as larvas (quando 
presentes) e encaminhar para o setor de vigilância epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde do Município.
- colocar as larvas encontradas em tubitos e identificar com etiqueta de remessa contendo o número do agente e número do tubito.
- fechar boletins diários de visitas, separando por bairros, discriminando o local visitado, a presença de depósito de água parada, tubitos 
enviados para análise, etc., e realizar a contagem das irregularidades.
- Identificar locais necessários para instalação de novas armadilhas e instalá-las com a prévia permissão dos proprietários locais.
- identificar novos locais necessários para pontos estratégicos de visitas, mediante denúncias, informações gerais, determinação da Fun-
dação Nacional de Saúde (FUNASA).
- realizar levantamento de índices (LIA), através de visitas domiciliares, distribuídas por bairro/agentes, fiscalizando área interna e externa, 
verificando locais de favorecimento de proliferação de larvas do mosquito da dengue, relando orientações necessárias e coletando larvas 
quando necessário. Preencher boletim de visita, discriminando o local visitado, a presença de depósito de água parada, tubitos enviados 
para análise, etc. E realizar a contagem das irregularidades.
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- entregar ficha de visita em cada local fiscalizado e anotar a data, hora, informações da residência/empresas, etc. (Em cada visita realizada 
anotar na ficha de informações).
- realizar a delimitação (300 metros) de foco positivo do mosquito da dengue e fiscalizar a área em 100% de abrangência para identifica-
ção do local de proliferação. Eliminar todos os depósitos de água. Em caso da não possibilidade de eliminação do depósito de água utilizar 
larvecida (na medida necessária), de 2 em 2 meses durante um ano.
- realizar PVE - Visitas especiais em locais onde residem pessoas com sintomas e diagnóstico da dengue, fiscalizando no raio de 100 metros 
a presença do Aedes Aegypti. E, a partir de denúncias em locais com possíveis depósitos de água parada.
- realizar informações sobre doenças transmissíveis e outras.

RESUMO DO ADITIVO 002/2016
3º TERMO ADITIVO Nº 002/2016 – DO CONTRATO DE MATERIAIS E SERVIÇOS NR. 026/2014, REFERENTE A EXECUÇÃO DA PAVIMEN-
TAÇÃO DOS PASSEIOS DAS RUAS SANTOS DUMONT, SÃO JOÃO, AL. ARISTILIANO RAMOS, PRAÇA 25 DE JULHO, ANITA GARIBALDI E 
CALÇADÃO OSNY JOSÉ GONÇALVES EM RIO DO SUL, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA MAURÍCIO ELY 
PUTTKAMMER - ME.

Aos seis (06) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezesseis (2016), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, 
neste ato representada pelo Prefeito de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa Maurício 
Ely Puttkammer – ME., estabelecida na rua Papa João XXIII, 252, Centro, no município de Santa Cecília/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.877.201/0001-10, ora denominada CONTRATADA, representado pelo seu Gerente, Sr. Maurício Ely Puttkammer, resolvem os termos fa-
cultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Edital de Tomada de Preços nº 029/2014, o Contrato original de Materiais e Serviços 
nº 026, datado de 16 de abril de 2014, de acordo com parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município, o qual faz parte como anexo 
ao presente, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam 
e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se do § 1º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Ordem de Serviço 
celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu término em 07 de março de 
2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul 
Contratante

MAURÍCIO ELY PUTTKAMMER - ME
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:
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RESUMO DO ADITIVO 111/2015
2º TERMO ADITIVO Nº 111/2015 – DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO NR. 148/2013, REFERENTE LOCAÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA NA EDUCAÇÃO, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA.

Aos vinte e cinco (25) dia do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Cata-
rina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 
01, neste ato representada pelo Prefeito Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa ABASE Sis-
temas e Soluções Ltda., estabelecida na Avenida Senador Alberto Pasqualini, 347, 2º andar, Centro, no município de Três de Maio/RS, CEP 
– 98.910-000, inscrita no CNPJ sob o nº 93.088.649/0001-97, ora denominada CONTRATADA, representada pelos seus Diretores, Srsº Ildo 
Corso e Marthin Oscar Doege, resolvem os termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Pregão Presencial nº 108/2013, 
o Contrato original de Locação de Gestão nº 148, datado de 26 de novembro de 2013, de acordo com parecer exarado pela Procuradoria 
Geral do Município, o qual faz parte como anexo ao presente, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se no inciso IV do Art. 57 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante da Cláusula Oitava do contrato original celebrado entre o CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 12 (doze) meses, com o seu término em 25 de novembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
Contratante

ABASE Sistemas e Soluções Ltda
Sr. Ildo Corso 
Contratada

ABASE Sistemas e Soluções Ltda
Sr. Marthin Oscar Doege
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF: 

RESUMO DO ADITIVO 113/2015
3º TERMO ADITIVO Nº 113/2015 – DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 089/2015, REFERENTE CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE ELABORAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA CLICK 
SOLUÇÕES TÉCNICAS, ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS LTDA.

Aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa Click Soluções 
Técnicas, Administrativas e Pedagógicas Ltda., estabelecida na rua Tenente Costa, 95, Centro, no município de Ituporanga/SC, CEP 88.400-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.151.415/0001-30, ora denominada CONTRATADA, representada pelo seu Sócio Gerente, Sr. Ruan Carlos 
Souza, resolvem os termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Edital de Pregão Presencial nº 057/2015, o Contrato 
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original de Prestação de Serviços nº 089, datado de 18 de junho de 2015, de acordo com parecer exarado pela Procuradoria Geral do Municí-
pio, o qual faz parte como anexo ao presente, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, 
as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se do § 1º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o CONTRATAN-
TE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 180 (cento e oitenta) dias, com o seu término em 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
Contratante
Click Soluções Técnicas, Administrativas e Pedagógicas Ltda.
Sr. Ruan Carlos Souza
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO 114/2015
5º TERMO ADITIVO Nº 114/2015 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 219/2014, REFERENTE CONCLU-
SÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS DA EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL AQUARELA, BAIRRO LARANJEIRAS, 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA CONSTRULACER – COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LACERDÓPOLIS LTDA.

Aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, 
neste ato representada pelo Prefeito de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa CONSTRULA-
CER – COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LACERDÓPOLIS LTDA., estabelecida na Rua 31 de Março, 1076, Centro, no município de Lacerdópolis/
SC, inscrita no CNPJ sob o nº 06.123.883/0001-03, ora denominada CONTRATADA, representado pelo seu Sócio Gerente, Sr. Élson Leoni 
Chaves, resolvem os termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Edital de Tomada de Preços nº 077/2012, o Contrato 
original de Serviço e Fornecimento de Material nº 219, datado de 08 de dezembro de 2014, de acordo com parecer exarado pela Procurado-
ria Geral do Município, o qual faz parte como anexo ao presente, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se do § 1º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Ordem de Serviço 
celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 180 (cento e oitenta) dias, com o seu término em 18 de junho 
de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
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Federal, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES
Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
Contratante

CONSTRULACER – COM. E CONSTR. LACERDÓPOLIS LTDA
Sr. Élson Leoni Chaves
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF: 

RESUMO DO CONTRATO 174/2015
RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 174/2015

Pregão presencial nº 095/2015
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO – EIRELI - EPP
Objeto: 
 LOTE 01
Item Qtd Unid Produto

1 16 Unidade

Forno Elétrico: Capacidade 44 litros, com design inovador, que assa, gratina ou aquece os alimentos 
através da irradiação de raios infravermelhos. Funções: assa, gratina e aquece - Pés anti-derrapan-
tes - Resistências blindadas - Vidro serigrafado - Luz piloto (indica quando o forno está ligado) - Grade 
cromada - removível - Frontal em termoplástico - Corpo externo em aço pintado - Corpo interno em 
aço - Termostato de 80ºC a 320ºC - Controle automático da temperatura - Isolamento térmico total em 
alumínio - Abertura lateral da porta - Garantia de 1 ano. 

2 25 Unidade Bebedouro de parede refrigerado: potencia mínima 125w, 220v.

3 6 Unidade Liquidificador Industrial: 6 L potência 661/CV rot. 3500rpm, cons 36 kw/h, w 220 v, peso 7.650 kg, cap 
copo 6l, alt, 72 cm, frente 24 cm, prof. 20cm

4 15 Unidade
Fogão de 6 bocas industrial, cor marrom, easy clean na mesa: esmalte antiaderente, porta-panelas, 
grelhas em ferro fundido, bandeja coletora de resíduos, 6 queimadores chapa dupla, registro cromado, 
baixa pressão, dimensões aproximadas: 82x107x83cm (AxLxP), peso aproximado: 38 kg.

5 6 Unidade Forno eletrico industrial, 220 V.
6 10 Unidade Geladeira capacidade 280 litros, na cor branca

Valor: R$ R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), a ser fornecido pela Proponente como segue:

ITEM R$ Unitário R$ Total
01 344,57 5.513,12
02 1.400,02 35.000,50
03 442,32 2.653,92
04 939,92 14.098,80
05 1.282,53 7.695,18
06 1.103.84 11.038,48

Prazo de Entrega: Conforme descrito no Edital
Condições de Pagamento: até 15 (quinze) dias após os seguintes procedimentos e a apresentação dos documentos:
Recurso: Próprios/Federal
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 30 de novembro de 2015.
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GARIBALDI ANTONIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul 

RESUMO DO CONTRATO 175/2015
RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 175/2015

Pregão presencial nº 095/2015
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: ADL COMERCIAL EIRELI - EPP
Objeto: 
 LOTE 02
Item Qtd Unid Produto

1 15 Unidade Surdo Madeira Verniz 18 pele de napa. Descrição Surdo em madeira com verniz 18 pele de napa. MATE-
RIAL:pele de napa e madeira com verniz..

2 45 Unidade Talabarte luxo acolchoado com 2 ganchos para colocar instrumento musical, material: nylon.
3 20 Unidade Repique de alumínio de 8 com 5 tarrachas, corpo de aluminio com 5 afinações pele de nylon.

4 15 Unidade Surdo de alumínio de 20x60cm pele em Napa de alumínio de 20 x 60 cm pele de napa, alumínio com 7 
afinações.

5 45 Unidade Talabarte nylon 1 gancho (surdo e caixa).

Valor: R$ 26.585,00 (vinte e seis mil e quinhentos e oitenta e cinco reais), a ser fornecido pela Proponente como segue:

ITEM R$ Unitário R$ Total
01 630,00 9.450,00
02 48,00 2.160,00
03 298,00 5.960,00
04 550,00 8.250,00
05 17,00 765,00

Prazo de Entrega: Conforme descrito no Edital
Condições de Pagamento: até 15 (quinze) dias após os seguintes procedimentos e a apresentação dos documentos:
Recurso: Próprios/Federal
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 30 de novembro de 2015.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul 

RESUMO DO CONTRATO 176/2015
RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 176/2015

Pregão presencial nº 095/2015
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: SANDRO VILMAR PIRES - ME 
Objeto: 
 LOTE 03
Item Qtd Unid Produto

1 5 Unidade

Notebook: processador de núcleo duplo ou superior 3MB CACHE, 2.70 Ghz, disco rígido capacidade de 
500 Gb com velocidade de 7.200 RPM, memória 4 GB DDR3 1600MHZ, tela anti-reflexo, 15.6 polega-
das, placa wireless 802.11b/g/n; placa de rede 10/100MB; áudio alta definição; Unidade óptica leitora e 
gravadora de DVD e CD; Webcam integrada; teclado padrão ABNT-2; Numérico integrado, 03 portas USB 
(fone de ouvido, microfone, S-vídeo); HDMI, sistema operacional Windows 10 Pro em português-licencia-
do 1 ano; Garantia 12 meses, prestada no local onde estiver o equipamento com 12 horas de início e 36 
horas para conclusão; Acessórios como cabos, manuais e drives para funcionamento.

Valor: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), a ser fornecido pela Proponente como segue:
ITEM R$ Unitário R$ Total
01 2.300,00 11.500,00

Prazo de Entrega: Conforme descrito no Edital
Condições de Pagamento: até 15 (quinze) dias após os seguintes procedimentos e a apresentação dos documentos:
Recurso: Próprios/Federal
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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Rio do Sul/SC, 30 de novembro de 2015.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul 

RESUMO DO CONTRATO 177/2015
RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 177/2015

Pregão presencial nº 095/2015
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: BRINQUEDOS CRISTIVOS WH LTDA
Objeto: 

 LOTE 04
Item Qtd Unid Produto

1 8 Unidade

Parque Infantil contendo 01 plataforma.
Parque Infantil colorido, com estrutura principal de madeira plástica medindo no mínimo 9 x 9cm e pa-
rede de no mínimo 20mm. Revestido com acabamento de polipropileno e polietileno. Estrutura contendo 
no mínimo 01 plataforma e cobertura em plástico rotomoldado estilo pirâmide, 01 escada em aço tubular, 
01 guarda corpo, 02 balanços com assento em plástico, 01 escorregador reto, em fibra de vidro, 01 tubo 
curvado 90 graus, 01 rampa de cordas, 01 rampa de tacos.

2 12 Unidade

Parque Infantil contendo 02 plataformas.
Parque Infantil colorido, com estrutura principal de madeira plástica medindo no mínimo 9 x9cm e pare-
de de no mínimo 20mm. Revestido com acabamento de polipropileno e polietileno. Estrutura contendo 
no mínimo duas 02 plataformas e cobertura em plástico rotomoldado estilo pirâmide, dois guarda corpo, 
01 rampa de cordas, 01 tubo horizontal, 02 balanços com assento em plástico, 01 escada em aço tubular 
e 01 escorregador reto, duplo em fibra de vidro.

Valor: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), a ser fornecido pela Proponente como segue:
ITEM R$ Unitário R$ Total
01 11.496,88 91.975,08
02 13.167,74 158.024,92

Prazo de Entrega: Conforme descrito no Edital
Condições de Pagamento: até 15 (quinze) dias após os seguintes procedimentos e a apresentação dos documentos:
Recurso: Próprios/Federal
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 30 de novembro de 2015.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul 

RESUMO DO CONTRATO 178/2015
RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 178/2015

Pregão presencial nº 095/2015
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: PAULINÉIA LOTTERMANN REIS - ME
Objeto: 
 LOTE 05
Item Qtd Unid Produto
1 130 Unidade Berço Infantil: Não dobrável, ajustável e com rodízio, em conformidade com a NBR 15860-1 e 2:2010.

2 40 Unidade
Armário escolar: confeccionado em mdf com 2 portas individuais e divisória central interna e fechadura 
cilíndricas e puxadores com 3 prateleiras internas com medidas de 1600 x 1000 x 420mm na cor abdul. 
pés em tubo industrial 25 x 25 (parede 1,20mm) e requadro em tubo 20 x 30 (parede 1,06 mm).

3 250 Unidade

CJA-06 - Conjunto para aluno tamanho 6.
Conjunto para aluno tamanho 6, sendo altura do aluno compreendida entre 1,59 e 1,88m.
Composto de: 1 (uma) mesa com tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
cinza, cantos arredondados. 1 (uma) cadeira com assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 
e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados.
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4 35 Unidade

Mesa refeitório fundamental: mesa com banco em aço carbono, estrutura tubular 2.1/2 espessura 1,50 
mm, com tubo central para reforço de 2.1/2 espessura 2 mm, travessa superior para apoio do tampo em 
tubo 30 x 60 espessura 1,5 mm, argola para o assento com estrutura tubular 7/8 espessura 1,20 mm, 
união por processo de soldagem Mig altamente compactada, tratamento químico anti corrosivo, com de-
sengraxe, decapagem e fosfatização a zinco, pintura eletrostática a pó com secagem em estufa a 220ºC. 
Tampo com 800 mm x 3000 mm, em compensado multilaminado maciço com 18 mm, revestido em 
laminado decorativo da marca Fórmica na cor L141 Marfim Claro com acabamento PF ( Pos Form ) de 30 
mm, na parte inferior do tampo impermeabilização com aplicação de Selador PU. Assento em compensa-
do multilaminado maciço com 18 mm de espessura, revestido em laminado decorativo da marca Fórmica 
na cor L 141 Marfim Claro com acabamento nas bordas em laminado decorativo da marca Fórmica. Aca-
bamento nos tubos em ponteiras internas com espessura de 3 mm em polipropileno de alta densidade. 
Medidas: Altura total: 750 mm Largura total: 1600 mm Profundidade total: 3000 mm. 12 lugares.

5 9 Unidade

Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas, contendo um tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de balancea-
mento (contra-placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimen-
to 10 mm. Dimensões acabadas 600 mm (largura) X 900 mm (comprimento) x 19,4mm (espessura), 
admitindo-se tolerância de até + 2 mm para largura e comprimento e +/- 0,6 mm para a espessura. 
Todos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento texturiza-
do, na cor azul. Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 3 mm (espessura), com tolerância de + ou 
- 0,5 mm para espessura

6 110 Unidade Colchonetes: para educação infantil, com dimensões 1,50cm x 0,60cm x 0,08cm, em bagum 0,06 cm, 
densidade D20, com ilhóis e zíper na largura.

7 50 Unidade
Conjunto coletivo infantil com 01 mesa e 04 cadeiras, mesa com tampo 80cm x 80cm em fórmica com 
estrutura metálica e pintura eletrostática, cadeiras com estrutura metálica 3/4 com assento e encosto em 
madeira com fórmica colorida

8 37 Unidade Escaninho 16 lugares, em aço, com fechadura e chaves, pintura eletrostática. 
Medindo aproximadamente: 190x144x40cm.

Valor: R$ 115.659,99 (cento e quinze mil e seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa e nove centavos), a ser fornecido pela Proponente 
como segue:

ITEM R$ Unitário R$ Total
01 269,99 35.099,83
02 285,00 11.400,00
04 739,99 25.899,90
05 200,01 1.800,14
06 66,00 7.260,00
07 240,00 12.000,00
08 599,99 22.199,94

Prazo de Entrega: Conforme descrito no Edital
Condições de Pagamento: até 15 (quinze) dias após os seguintes procedimentos e a apresentação dos documentos:
Recurso: Próprios/Federal
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 30 de novembro de 2015.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul 
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RESUMO DO CONTRATO 191/2015
RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 191/2015

Pregão Presencial nº 105/2015
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Click Soluções Técnicas, Administrativas e Pedagógicas Ltda
Objeto: contratação de instituição de ensino superior ou empresa vinculada a instituição de ensino superior especializada em elaboração 
e aplicação de Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas e formação de cadastro reserva para a função de Monitor Escolar 
para o Ano Letivo de 2016, em caráter temporário do Município de Rio do Sul, em conformidade com a Lei Complementar n. 207 de 28 de 
setembro de 2010 e alterações posteriores e Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010 e alterações posteriores, Lei nº 3.796, 
de 26 de junho de 2002 e alterações posteriores, Lei nº 5.550, de 18 de dezembro de 2014 e demais disposições legais aplicáveis, em 
conformidade ainda com as especificações e condições do termo de referência (ANEXO 5) do edital.
Valor: R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais):
Prazo de Execução: 80 (oitenta dias) corridos, a partir da assinatura do presente
Condições de Pagamento: 
30% quando da publicação do edital;
30% quando da publicação das inscrições homologadas;
40% quando da publicação do Decreto de Homologação do Processo Seletivo.
Recurso: Próprios
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 17 de dezembro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul
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Salto Veloso

Prefeitura

ANEXO DAS RECEITAS E DESPESAS FISCAIS EXERCÍCIO DE 2016
ESTADO DE SANTACATARINA
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO

ANEXO DAS RECEITAS E DESPESAS FISCAIS EXERCÍCIO DE 2016

RECEITAS 1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE
(+) RECEITAS CORRENTES 3.107.800,00 3.097.058,00 3.025.944,00 3.127.800,00 3.146.800,00 3.634.367,00
(+) RECEITAS DE CAPITAL 3,00 5,00 6,00 4,00 3,00 4,00
(+) RECEITA INTRA ORÇAM. 195.000,00 195.000,00 195.000,00 195.000,00 195.000,00 205.000,00
(-) RECEITAS FINANCEIRAS 190.000,00 192.000,00 198.144,00 200.000,00 200.000,00 198.000,00
A (=) REC. FISCAL LÍQUIDA 3.112.803,00 3.100.063,00 3.022.806,00 3.122.804,00 3.141.803,00 3.641.371,00

DESPESAS 1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE
(+) DESPESAS CORRENTES 2.731.600,00 2.711.600,00 2.881.600,00 2.813.623,50 2.806.600,00 3.300.969,50
(+) DESPESAS DE CAPITAL 180.000,00 230.000,00 180.000,00 201.000,00 180.000,00 198.601,00
(+)RES. DE CONTINGÊNCIA 1.904.200,00
(-) DESPESAS FINANCEIRAS 31.600,00 31.600,00 31.600,00 31.600,00 31.600,00 37.000,00
B (=) DESP FISCAL LÍQUIDA 2.880.000,00 2.910.000,00 3.030.000,00 2.983.023,50 2.955.000,00 5.366.770,50

(A-B) = RES. PRIMÁRIO BIM. 232.803,00 190.063,000 (7.194,00) 139.780,50 186.803,00 (1.725.399,50)
RESULTADO PRIMÁRIO PREVISTO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2016 (983.144,00)

SALTO VELOSO, SC 02 DE JANEIRO DE 2016 

CLAUDEMIR CESCA   ALVARO A. BISCARO 
PREFEITO MUNICIPAL   CONTADOR CRC/SC 15.177

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO (ART. 8º, DA LRF)
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO (Art. 8º, da LRF)

EXERCÍCIO 2016

 

ENTRADAS

BIMESTRAL 1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE
(+) METAS BIMESTRAIS

3.302.803,00 3.292.063,00 3.220.950,00 
DE ARRECADAÇÃO
(+) SUPERAVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 
DO EXERCÍCIO 2015
(+) SALDO BIM. ANTERIOR 0,00 391.203,00 741.666,00 
(=) DISPONIBILIDADES (A) 3.302.803,00 3.683.266,00 3.962.616,00 
 

SAÍDAS

SEMESTRAL JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO
DESPESAS CORRENTES 1.355.800,00 1.375.800,00 1.365.800,00 1.345.800,00 1.430.800,00 1.450.800,00 
> Pessoal e Encargos Soc. 735.000,00 735.000,00 735.000,00 735.000,00 780.000,00 780.000,00 
> Juros e Enc. Da Dívida 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 
> Outras Despesas Corr. 620.000,00 640.000,00 630.000,00 610.000,00 650.000,00 670.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 65.000,00 115.000,00 105.000,00 125.000,00 75.000,00 105.000,00 
> Investimentos 50.000,00 100.000,00 90.000,00 110.000,00 60.000,00 90.000,00 
> Inversões Financeiras   0,00 0,00   
> Amortização da Dívida 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 
TOTAL DAS DESPESAS 1.420.800,00 1.490.800,00 1.470.800,00 1.470.800,00 1.505.800,00 1.555.800,00 
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(=) EXIGIBILIDADES (B) 2.911.600,00 2.941.600,00 3.061.600,00 
 
SUPERÁVIT = (A - B) 391.203,00 741.666,00 901.016,00 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL 010/2016 , que se realizará nos termos com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: Contratação de empresa para realização de limpeza, manutenção e conservação de prédios públicos
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 25/01/2016 até as 11h00min.
Abertura:25/01/2016, às 11h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flores, 58, 
centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 12 de janeiro de 2016. 

CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2016

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL 009/2016 , que se realizará nos termos com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: Contratação de serviços de mão-de-obra mecânica
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 25/01/2016 até as 09h00min.
Abertura:25/01/2016, às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flores, 58, 
centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 12 de janeiro de 2016. 

CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 113/2016
 PORTARIA Nº. 113/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que consta 
a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 11 de janeiro de 2016 a 09 de fevereiro de 2016, totalizando 30 dias de 
férias ao Servidor MOZAR GANASINI, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/03/2014 a 28/02/2015, correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 11 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 114/2016
 PORTARIA Nº. 114/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que consta 
a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 11 de janeiro de 2016 a 09 de fevereiro de 2016, totalizando 30 dias de 
férias ao Servidor OZANAN MIKAEL VIVAN, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 02/02/2014 a 01/02/2015, correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 11 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 115/2016
PORTARIA Nº. 115/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir desta data, a Sra. VERONICE SUTIL VARELA, do cargo de ATENDENTE DE CHECHE 40hrs se-
manais, nomeada pela Portaria nº 123/2014 lotado na Secretaria de Educação.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 11 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA Nº 102/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
Aviso de Licitação Deserta PL nº 102/2015-Pregão Presencial

A Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul comunica que o processo de licitação nº 102/2015-PR, que tem por objeto a aquisição de com-
bustível, (gasolina comum), para uso nos veículos da frota municipal, durante o exercício 2016. foi DECLARADA DESERTA, motivo: nenhuma 
empresa participante na sessão Pública marcada para o dia 11/01/2016 às 14h:00min.

Santa Rosa do Sul, 12/01/2016.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO N°002/2016 MUDANÇA DO TURNO ÚNICO SECRETARIA DE AGRICULTURA  
DECRETO Nº 002/2016, DE 05 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre mudança de turno na Secretaria de Infraestrutura do Município de Santa Terezinha do Progresso e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 41, inciso III, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes; 

Considerando, a proeminente necessidade de aceleramento dos trabalhos no setor agropecuário, principalmente na colheita da silagem;

Considerando, a frequência com que vem ocorrendo chuvas na região, o que interfere diretamente na execução dos trabalhos, levando à 
necessidade de aumentar o tempo disponível dos serviços durante todo o dia;

DECRETA

Art. 1º. Fica adotado na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente o horário das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às17h30 para o 
funcionalismo vinculado ao setor.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso/SC,
05 de Janeiro de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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São Bento do Sul

Prefeitura

PORTARIA Nº 10742/2016
PORTARIA Nº 10742, DE 11 DE JANEIRO DE 2016
Constitui Comissão Especial para Acompanhar Processo Seletivo de 
Contratação Temporária nº 001/2016

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Especial para acompanhar o Processo 
Seletivo de Contratação Temporária nº 001/2016.

Art. 2º A Comissão Especial que acompanhará o processo de sele-
ção dos candidatos fica assim constituída:

IVAN CLASEN SCHLINDWEIN - Representante da Procuradoria Ju-
rídica;
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA - Representante da Secretaria Muni-
cipal de Administração;
ZILA ADA TERRES TSCHOEKE - Representante do Departamento 
de Recursos Humanos;
SANDRA PETERS - Representante do Departamento de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Educação;
EDRIANGELA MARTINS WIGGERS GALKOWSKI – Representante da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de janeiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10743/2016
PORTARIA Nº 10743, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.

Demite empregada pública

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 139, 
III, da Lei nº 228/2001, e:

CONSIDERANDO o que consta dos autos dos Processos Adminis-
trativo Disciplinar 4608/2014, que observou adequadamente o 
princípio constitucional da ampla defesa;

CONSIDERANDO o relatório conclusivo da douta Comissão Disci-
plinar;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 139, inciso III, no artigo 
143, inciso III e no Art. 132, inciso XV ambos da Lei Municipal n° 
228/2001 (Estatuto dos Servidores) c/c Artigo 10, inciso IV, da Lei 
nº 11350/2006 e artigo 482, alínea “e” do Decreto-Lei nº 5.452/43 
- CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), c/c o art. 10, inciso I, 

da Lei Federal nº 11.350/06:

RESOLVE:

APLICAR A PENA DE DEMISSÃO, a partir de 07 de janeiro de 2016, 
e RESCINDIR por justa causa unilateralmente o contrato da empre-
gada pública, SUELI ALVES BUENO, agente comunitário de saúde, 
matrícula funcional n° 38613, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde. 

São Bento do Sul, 12 de janeiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10744/2016
PORTARIA Nº 10744, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.

Demite empregada pública

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 139, 
III, da Lei nº 228/2001, e:

CONSIDERANDO o que consta dos autos dos Processos Adminis-
trativo Disciplinar 4098/2014, que observou adequadamente o 
princípio constitucional da ampla defesa;

CONSIDERANDO o relatório conclusivo da douta Comissão Disci-
plinar;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 139, inciso III, no artigo 
143, inciso III e no Art. 132, inciso XV ambos da Lei Municipal n° 
228/2001 (Estatuto dos Servidores) c/c Artigo 10, inciso IV, da Lei 
nº 11350/2006 e artigo 482, alínea “e” do Decreto-Lei nº 5.452/43 
- CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), c/c o art. 10, inciso I, 
da Lei Federal nº 11.350/06:

RESOLVE:

APLICAR A PENA DE DEMISSÃO, a partir de 07 de janeiro de 2016, 
e RESCINDIR por justa causa unilateralmente o contrato da empre-
gada pública, BEATRIZ APARECIDA PEREIRA, agente comunitário 
de saúde, matrícula funcional n° 39184, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde. 

São Bento do Sul, 12 de janeiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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São Carlos

Prefeitura

AVISO N.01-2016-FMS - CIS AMOSC
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SÃO CARLOS – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.:01/2016
Edital: DISPENSA P/COMPRAS E SERV. Nº 01/2016
Tipo : ESPECIALISTAS CREDENCIADOS 
Objeto: CONT DE SERV MED ESP. A NIVEL AMB –CIS AMOSC
Contratado:CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE –CIS AMOSC
Valor:R$285.000,00(duzentos e oitenta e cinco mil reais)
Justificativa: Fund. no art. 24 – inciso XXVI – da Lei de Lic. 
n.8666/93.
Vigência: até 31.12.2016
São Carlos, em 12 de janeiro de 2016.
CLEOMAR WEBER KUHN
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AVISO N.02-2016-CIGA
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Processo Adm. Nº.:02/2016
Edital:Dispensa de Lic p/compras e Serv. N. 02/2016
Tipo : Preço compativel ao praticado no Mercado
Objeto: prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de São Carlos/Gestão 
Tributaria –Simples Nacional e Regim
Contratado: Cons Informática na Gestão Púb Municipal (CIGA)
Valor : R$ R$ 11.010,00(onze mil e dez reais)
Justificativa: Fundamentada no art 24 , inciso VIII da Lei Lic. 
N.8666/93 , artigo 2º, inciso III, da Lei nº 11.107/05.
.Vigência: JAN/DEZ/.2016
São Carlos-SC, 12 de janeiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito Municipal

AVISO N.02-2016-FMS-CIS AMOSC
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SÃO CARLOS – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.:02/2016
Edital: DISPENSA P/COMPRAS E SERV. Nº 02/2016
Tipo : ESPECIALISTAS CREDENCIADOS 
Objeto: CONT DE SERV MANUTENÇÃO CONSORCIO –CIS AMOSC
Contratado:CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE –CIS AMOSC
Valor:R$9.600,00(nove mil e seiscentos reais)
Justificativa: Fund. no art. 24 – inciso XXVI – da Lei de Lic. 
n.8666/93.
Vigência: até 31.12.2016
São Carlos, em 12 de janeiro de 2016.
CLEOMAR WEBER KUHN
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AVISO N03/2016-IBERE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm nº03/2016
Edital ..:Dispensa de licitação. N.03/2016
Tipo: Preço compatível ao praticado no mercado
Objeto: Serviços especializados nas áreas ref execução de Projetos 
Ambientais
Contratado:CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE GERENCIAMENTO 
AMBIENTAL – CONSORCIO IBERÊ.
Valor: R$11.140,00(onze mil cento e quarenta reais)
Justificativa: Fundamentada no art. 24-inciso XXVI da Lei n.8666/93
Vigência: 31.12.2016
São Carlos-SC, em 12 de janeiro de 2016-
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CHAMAMENTO N.01-2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Chamamento público para atualização dos registros cadastrais de 
fornecedores já existentes e para ingresso de novos fornecedores. 
EDITAL N.01-2016.
A Prefeitura Municipal de São Carlos torna público que estará re-
alizando a inscrição para novos fornecedores e atualização dos já 
existentes, conforme dispõe o artigo 34 e seguintes da Lei 8.666/93 
de 21 de junho de 1993.
Município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, em 12 de ja-
neiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito Municipal 

EXT ATA DE REG DE PREÇOS 
stado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:001/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:ACLARA COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
Valor .......... :R$34.592,00(trinta e quatro mil quinhentos e noven-
ta e dois reais
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
92/2015
Vigência ..... : 12 meses.
SAO CARLOS,08 de janeiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:002/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
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Contratada..:ATUAL INOFRMATICA E ASSISTENCIA TEC LTDA ME
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
Valor .......... :R$47.590,00(quarenta e sete mil quinhentos e no-
venta reais)
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
92/2015
Vigência ..... : 12 meses.
SAO CARLOS,08 de janeiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN

PREFEITO MUNICIPAL
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:003/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:CONCORDIA SISTEMAS LTDA EPP
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
Valor .......... :R$15.140,00(quinze mil cento e quarenta reais)
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
92/2015
Vigência ..... : 12 meses.
SAO CARLOS,08 de janeiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:004/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:JP EQUIPAMENTOS LTDA ME
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
Valor .......... :R$10.047,00(dez mil e quarenta e sete reais)
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
92/2015
Vigência ..... : 12 meses.
SAO CARLOS,08 de janeiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:005/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
Valor .......... :$31.166,00(trinta e um mil cento e sessenta e seis 
reais)
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
92/2015
Vigência ..... : 12 meses.
SAO CARLOS,08 de janeiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

EXT ATA DE REG DE PREÇOS 07-08-09-10-16
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:07/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

Contratada..:E.M. INOFRMATICA LTDA EPP
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ESCRITÓRIO
Valor .......... :R$2.000,00(dois mil reais)
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
94/2015
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS,08 de janeiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:08/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ESCRITÓRIO
Valor .......... :R$9.596,00(nove mil quinhentos e noventa e seis 
reais
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
94/2015
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS,08 de janeiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:09/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:KALIDUK COMERCIAL LTDA
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ESCRITÓRIO
Valor .......... :R$9.260,00(nove mil duzentos e sessenta reais)
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
94/2015
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS,08 de janeiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:10/2016

Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ESCRITÓRIO
Valor .......... :R$18.770,00(Dezoito mil setecentos e setenta reais)
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
94/2015
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS,08 de janeiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

EXT ATA DE REG DE PREÇOS ADM
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:07/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
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Contratada..:E.M. INOFRMATICA LTDA EPP
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ESCRITÓRIO
Valor .......... :R$2.000,00(dois mil reais)
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
94/2015
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS,08 de janeiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:08/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ESCRITÓRIO
Valor .......... :R$9.596,00(nove mil quinhentos e noventa e seis 
reais
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
94/2015
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS,08 de janeiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:09/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:KALIDUK COMERCIAL LTDA
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ESCRITÓRIO
Valor .......... :R$9.260,00(nove mil duzentos e sessenta reais)
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
94/2015
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS,08 de janeiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:10/2016

Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ESCRITÓRIO
Valor .......... :R$18.770,00(Dezoito mil setecentos e setenta reais)
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
94/2015
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS,08 de janeiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

EXT ATA DE REG DE PREÇOS ADM
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:06/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:CONSTRUTORA JP BASALTO LTDA
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE PEDRAS DE MURO/CALÇAMENTO E 
CALHAS-ALGEROSAS
Valor .......... :R$252.500,00(duzentos e ciqnuenta e dois mil e qui-
nhentos reais)
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
93/2015
Vigência ..... : 12 MESES
SAO CARLOS,08 de janeiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

EXT ATA DE REG PREÇOS N.12-13-14-15-2016
stado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:012/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:ACLARA COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COPA/COZI-
NHA
Valor .......... :R$15.775,00(quinze mil setecentos e setenta e cinco 
reais)
PROCESSO:PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
97/2015
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS,08 DE JANEIRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:013/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:GESUL COMERCIAL LTDA
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COPA/COZI-
NHA
Valor .......... :R$53.336,00(cinqüenta e três mil trezentos e trinta 
e seis reais)
PROCESSO:PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
97/2015
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS,08 DE JANEIRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:014/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:JP EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COPA/COZINHA
Valor .......... :R$7.036,00(sete mil e trinta e seis reais)
PROCESSO:PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
97/2015
Vigência ..... : 12 meses
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SAO CARLOS,08 DE JANEIRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:015/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:MOVESA COMERCIO DE ELETRO MOVEIS LTDA
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COPA/COZI-
NHA
Valor .......... :R$17.363,00(dezessete mil trezentos e sessenta e 
três reais)
PROCESSO:PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
97/2015
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS,08 DE JANEIRO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

EXT ATA REG DE PREÇOS 11-2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:011/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:CONSTRUTORA JP BASALTO LTDA
Objeto ......... :CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CALCETEIRO, AS-
SENTAMENTO DE PEDRAS 
DE MURO E REFORMAS DE CALÇAMENTO EM RUAS DIVERSAS
Valor .......... :R$253.150,00(duzentos e cinqüenta e três mil cento 
e cinqüenta reais)
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
95/2015
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS,08 de janeiro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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São Domingos

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTOS DE RECURSOS 01 12 A  31 12 2015

 

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA

ESTADO DE SANTA CATARINA
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MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA

ESTADO DE SANTA CATARINA
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MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA

ESTADO DE SANTA CATARINA



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 627

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA

ESTADO DE SANTA CATARINA
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São Joaquim

Prefeitura

RETIFICAÇÃO DO LOCAL DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – MERENDEIRA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 03/2015

RETIFICAÇÃO DO LOCAL DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – MERENDEIRA

Em cumprimento às determinações do senhor HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO a Retificação do Local da Prova 
Prática para o Cargo de Agente de Serviços Gerais - Merendeira do Processo Seletivo nº 03/2015.

Devido às reformas na cozinha do local publicado anteriormente altera-se o local da prova prática, conforme segue:

A PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – MERENDEIRA SERÁ REALIZADA NO DIA 16 DE JANEIRO DE 2016 
COM INÍCIO ÀS 14 HORAS NO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO, RUA GASPARINO DUTRA, S/N, CENTRO, ANEXO À SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SÃO JOAQUIM – SC. 
Será vedado o acesso ao local da prova para todos os candidatos que se apresentarem após às 14h, sob qualquer alegação.

Todas as regras e orientações referentes às provas objetivas e práticas encontram-se no edital.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim,
12 de janeiro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal

ANA MARCIA DE SOUZA PEREIRA
Presidente da Comissão
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São José

Prefeitura

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2015 – PROCESSO Nº 
456/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2015 – Processo nº 456/2015. Ob-
jeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO, TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS E MEIO FIOS, MADEIRAS 
E BICA CORRIDA, DESTINIADOS AS ATIVIDADES DE MANUTEN-
ÇÃO, IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO ENTRE OUTRAS REALIZADAS 
PELA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ/SC. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 12 de janeiro de 
2016 às 18h00min até dia 26 de janeiro de 2016, às 14h30min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA 
DE PREÇOS: Às 14h30min do dia 26 de janeiro de 2016. Retirada 
do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: 
Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: 
(48) 33810002.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2015 – PROCESSO Nº 
469/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2015 – Processo nº 469/2015. Ob-
jeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE CONSUMO, DESTINADOS A HIGIENIZAÇÃO DA PISCI-
NA UTILIZADA PARA ATENDER AS NECESSIADES DO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS PARA IDOSOS 
OFERTADO NO CENTRO DE ATENÇÃO A TERCEIRA IDADE (CATI) 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS: De 13 de janeiro de 2016 às 18h00min até dia 25 de janeiro 
de 2016, às 13h30min. ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA 
SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 13h30min do dia 25 de janei-
ro de 2016. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. 
Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min 
às 18h00min. Fone: (48) 33810002.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2015 – PROCESSO Nº 
480/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2015 – Processo nº 480/2015. Ob-
jeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO, HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS E PINTURAS, DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DAS UNIDA-
DES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL DO MUNICPÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: De 12 de janeiro de 2016 às 18h00min até dia 
26 de janeiro de 2016, às 13h30min. ABERTURA DAS PROPOSTAS 

E INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 13h30min do 
dia 26 de janeiro de 2016. Retirada do edital no link: http://wbc.
pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º an-
dar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810002.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2015 – PROCESSO Nº 
487/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2015 – Processo nº 487/2015. Ob-
jeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PROJETORES MULTIMÍDIA PARA 
ATENDER AS CENECIDADES DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 
12 de janeiro de 2016 às 18h00min até dia 26 de janeiro de 2016, 
às 15h30min. ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO 
DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 15h30min do dia 26 de janeiro de 
2016. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maio-
res informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 
18h00min. Fone: (48) 33810002.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/2015 – PROCESSO Nº 
507/2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/2015 – Processo nº 507/2015. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS EXTINTORES 
DE INCÊNDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNI-
CIPIO DE SÃO JOSÉ/SC. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 13 
de janeiro de 2016 às 18h00min até dia 25 de janeiro de 2016, 
às 16h00min. ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO 
DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 16h00min do dia 25 de janeiro de 
2016. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maio-
res informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 
18h00min. Fone: (48) 33810002.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2015 - Processo n° 
426/2015. Fornecedor: DOMINGOS MARTINS AUTO CENTER PE-
ÇAS E MECÂNICA LTDA – EPP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS LEVES, VEÍCULOS 
MÉDIOS E VEÍCULOS PESADOS, QUE COMPÕEM A FROTA DA 1ª 
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COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITAR DE SÃO JOSÉ. Percentual 
de desconto: vencedora dos Lotes: 01,02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10 e 11 sendo que o percentual de desconto no fornecimen-
to das peças é de 12,00% (doze por cento). Valor para mão de 
obra e para peças por Lote: Lote 1 – peças: R$ 3.000,00 (três mil 
reais) mão de obra: R$ 2.000,00 (dois mil reais). Lote 2 – peças: 
R$ 12.000,00 (doze mil reais) mão de obra: R$ 8.000,00 (oito mil 
cento reais). Lote 3 – peças: R$ 3.000,00 ( três mil reais) mão de 
obra: R$ 2.000,000 (dois mil reais). Lote 4 – peças: R$ 28.000,00 
(vinte e oito mil reais) mão de obra: R$ 15.000,00 ( quinze mil 
reais). Lote 5 – peças: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) mão de 
obra: R$ 20.000,00 ( vinte mil reais ). Lote 6 – peças: R$30.000,00 
(trinta mil reais) mão de obra: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
Lote 7 – peças: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) mão de obra: 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Lote 8 – peças: R$ 35.000,00 ( 
trinta e cinco mil reais) mão de obra: R$ 15.000,00 (quinze mil re-
ais). Lote 9 – peças: R$ 10.000,00 (dez mil reais) mão de obra: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais). Lote 10 – peças: R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) mão de obra: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Lote 11 – peças: 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) mão de obra: R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). Cláudia Schveitzer Pfleger - Diretora de Compras. 

TERMO ADITIVO Nº 036/2014-03 – PR 148/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo nº 036/2014-03 – PR 148/2013 - Processo 401/2013 
– Contratado: VEZ – INSTITUTO UNIBRASIL PARA DESENVOLVI-
MENTO DA CIÊNCIA. Objeto: Fornecimento de sistema pedagógico 
de apoio para alunos, pais e professores do 1° ao 5° ano do ensino 
fundamental da rede municipal de ensino de São José/SC, incluin-
do capacitação, treinamento e suporte para os docentes. Prorroga-
ção de Prazo: fica prorrogado o prazo do Contrato nº 036/2014 por 
12 (doze) meses, com efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2016. 
Alteração Quantitativa – Supressão: fica suprimido o Contrato nº 
036/2014em 6,14%,o que representa R$ 101.012,21 (cento e um 
mil, doze reais e vinte e um centavos). O valor do Contrato nº 
036/2014 vigorava com o valor total de R$ 1.848.091,62 (um mi-
lhão, oitocentos e quarenta e oito mil, noventa e um reais e sessen-
ta e dois centavos), vigorará com a importância de R$ 1.747.079,41 
(um milhão, setecentos e quarenta e sete mil, setenta e nove reais, 
quarenta e um centavos). Data da assinatura: 09 de dezembro de 
2015.

TERMO ADITIVO/TA Nº 231/2013-02 – DL 060/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 231/2013-02 – DL 060/2013 - Processo 
231/2013 – Contratado: SOLEFLEX IMPORTAÇÃO DISTRIBUIÇÃO 
E LOGÍSTICA LTDA. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL – GALPÃO DE 
2.182,80 M2 – LOCALIZADO NA RUA SENADOR CARLOS GOMES 
DE OLIVEIRA, Nº 863, ÁREA INDUSTRIAL DE SÃO JOSÉ – SÃO 
JOSÉ/SC, DESTINADO AS INSTALAÇÕES DO ALMOXARIFADO CEN-
TRAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC. Prazo: fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 231/2013 por mais 
12 (doze) meses, com efeitos retroativos ao dia posterior ao térmi-
no da vigência do Termo Aditivo nº 231/2013-01. Data da assina-
tura: 09 de dezembro de 2015.

TERMO ADITIVO/TA Nº 239/2014-01 – PR 137/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 239/2014-01 – PR 137/2013 - Processo 
378/2013 – Contratado: CLARO S/A. Objeto: PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TELEFONIA FIXA (FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL) A SER 
EXECUTADO DE FORMA CONTÍNUA, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DOS FUNDOS, FUNDAÇÕES, AUTARQUIA E SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC. Prorrogação: Pelo 
presente termo aditivo ficam prorrogados os prazos de vigência e 
execução do Contrato nº 239/2014 por mais 12 (doze) meses, ini-
ciando-se a contagem a partir de 13/11/2015. Data da assinatura: 
02 de dezembro de 2015.

TERMO ADITIVO/TA Nº 286/2010-05 – DL 043/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 286/2010-05 – DL 043/2010 – Proces-
so 269/2010 – Locador: Gilberto Gerlach. Objeto: LOCAÇÃO 
DE 01(UM) IMÓVEL, SITUADO À RUA PADRE MACÁRIO, Nº 10, 
CENTRO HISTÓRICO, SÃO JOSÉ/SC, PARA ABRIGAR A SEDE DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE SÃO JOSÉ. 
Prorrogação de Prazo: fica prorrogado o prazo do Contrato nº 
286/2010por mais 12 (doze) meses, com efeitos retroativos ao dia 
posterior ao término da vigência do Termo Aditivo nº 286/2010-04. 
Renúncia ao Reajuste: O Locador renuncia ao reajuste do contrato 
referente aos últimos 12 meses, permanecendo com o valor men-
sal de R$ 5.026,74 (cinco mil, vinte e seis reais e setenta e quatro 
centavos), o que totaliza R$ 60.320,88 (sessenta mil, trezentos e 
vinte reais e oitenta e oito centavos) para o período de 12 (doze) 
meses (fls. 17). Data da assinatura: 17 de novembro de 2015. 

TERMO ADITIVO/TA Nº 539/2011-04 – DL 024/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 539/2011-04 – DL 024/2011 - Processo 
194/2011 – Locador: Carlos Antônio Gerlach. Objeto: LOCAÇÃO DE 
UM IMÓVEL COM ÁREA PRIVATIVA DE 116 M², 02 SANITÁRIOS, 
LOCALIZADO NA PRAÇA HERCÍLIO LUZ, Nº 70, CENTRO HISTÓRI-
CO, EM SÃO JOSÉ/SC, PARA EXTENSÃO DA CASA DA CULTURA E 
OFICINAS DO TEATRO ADOLPHO MELO. Prorrogação de Prazo: fica 
prorrogado o prazo do Contrato nº 539/2011 por mais 12 (doze) 
meses, com efeitos a partir do dia posterior ao fim da vigência do 
Termo Aditivo nº 539/2011-03. Renúncia ao Reajuste: O Locador 
renuncia ao reajuste do contrato referente aos últimos 12 meses, 
permanecendo com o valor mensal de R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais), o que totaliza R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para 
o período de 12 (doze) meses. Data da assinatura: 17 de dezembro 
de 2015.
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câMara MuniciPal

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO Nº 1
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015
TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO Nº 1

O Presidente da Câmara de Vereadores de São José, no uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação do Edital do Concurso 
Público Nº 001/2015, nos seguintes itens:

PRIMEIRO
Retificar a numeração dos itens 2.10 e 2.11, conforme abaixo:
Onde se lê:
2.10 A comprovação da Habilitação Profissional Mínima Exigida será feita até o momento da posse. 
2.11 A falta de comprovação, na data de posse, da Habilitação Profissional Mínima Exigida de que trata este Edital resultará na edição de 
ato administrativo que tornará nula (sem efeito) a nomeação.
Leia-se:
2.3 A comprovação da Habilitação Profissional Mínima Exigida será feita até o momento da posse. 
2.4 A falta de comprovação, na data de posse, da Habilitação Profissional Mínima Exigida de que trata este Edital resultará na edição de ato 
administrativo que tornará nula (sem efeito) a nomeação.
SEGUNDO
Acrescentar o item 2.1.3, que trata da carga horária, com o seguinte teor:

2.1.3 A carga horária de trabalho será de 30 (trinta) horas semanais.

TERCEIRO
Retificar a redação do item 16.7, conforme abaixo:
Onde se lê:
16.7 Os casos omissos deste edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidas pela Comissão do Concurso Público e ratifica-
das pela Secretária Municipal de Administração. 
Leia-se:
16.7 Os casos omissos deste edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidas pela Comissão do Concurso Público e ratifica-
das pelo Presidente da Câmara Municipal de São José. 

São José, 11 de janeiro de 2016.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Presidente da Câmara Municipal de São José
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL FMS N° 19.2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N.19/2015
REPUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL
O Fundo Municipal de Saúde, do Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº 19/2015, Edital de Pregão Nº 19/2015, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA USO NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O EXERCÍCIO DE 2016. 
Recebimento das propostas até às 14:00 horas do dia 25/01/2016. Abertura dos envelopes às 15:00 horas do dia 25/01/2016, no Setor de 
Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, pelo 
e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br ou telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, 
site da Prefeitura ou. São José do Cedro. Fernando Julio Will – Responsável pelo FMS.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N° 109.2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PROCESSO LICITATÓRIO N.109/2015.
REPUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº109/2015, Edital de Pregão Nº109/2015, Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS PARA USO EM VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 
2016. Recebimento do credenciamento, envelope de proposta e habilitação até às 14:00 horas do dia 25/01/2016. Abertura e julgamento 
às 14:00 horas do dia 25/01/2016, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, 
São José do Cedro – SC, maiores informações, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br , ou telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Com-
pras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito 
Municipal.

mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2016 - SRP - PR Nº 002/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
resolve RETIFICAR a descrição do item 13 do ANEXO I e a data de entrega e abertura das propostas, além de Revogar o Item 6.4 do Edital 
do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2016, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAREM SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS DE RETROESCAVADEIRA, ESCAVA-
DEIRA HIDRÁULICA, TRATOR DE ESTEIRA, CAMINHÃO TOCO E CAMINHÃO TRUCK A SEREM EXECUTADOS NOS DISTRITOS DE PRESI-
DENTE JUSCELINO, SÃO ROQUE E FREDERICO WASTNER NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC. (PUBLICADO 
NO DOM/SC DIA 08/01/2016, ED. 1906, PG.688). Onde consta: Escavadeira hidráulica - motor turbo 94hp, peso mínimo de 13.000kg, 
capacidade mínima de concha/carga de 0,93m³, escavação 6mts, ano mínimo de fabricação a partir de 2010, com fornecimento de óleo 
diesel e operador. (a ser utilizado no interior do município no distrito de Frederico Wastner). Passe a Constar: Retroescavadeira - motor 
turbo 110hp, tanque 160lts, 4x4, peso acima de 6.700kg, capacidade mínima de carga 1m³ caçamba frontal, ano mínimo de fabricação de 
2011, com fornecimento de óleo diesel e operador. (a ser utilizado no interior do município no distrito de Frederico Wastner). Revogando-se 
o Item 6.4 do Edital. Designando-se nova data para entrega e abertura dos envelopes para o dia 26 de janeiro de 2016, às 08:15 e 08:30 
horas respectivamente, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: 
fone (49) 3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br. 

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.307, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
DECRETO Nº 5.307, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar - superávit financeiro, no orçamento programa de 2016, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.263, de 23 de dezembro de 2015, e de acordo com o inciso I, do § 1º, do art. 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se a modalidade 
de aplicação e adicionando-se pelo crédito suplementar o valor de R$ 552.500,27 (quinhentos e cinquenta e dois mil, quinhentos reais e 
vinte e sete centavos), na seguinte dotação orçamentária:

08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
12.361.4505.1.085 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0032 153 Aplicações Diretas R$ 552.500,27

 
Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade com o 
que estabelece a Lei Municipal nº 2.263 de 23 de dezembro de 2015 e o art.43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de janeiro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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DECRETO Nº 5.308, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
DECRETO Nº 5.308, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.

Revoga o Processo Licitatório nº 176/2015, Modalidade Pregão Presencial nº 113/2015, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o disposto no artigo 49, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO razões de interesse público e, tendo presente impugnações recebidas em prazo exíguo para o respectivo julgamento;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Processo Licitatório nº 176/2015, Modalidade Pregão Presencial nº 113/2015, cujo objeto consiste na “contratação 
de empresa atuante no ramo do Direito Público para prestação de serviços de Consultoria Jurídica ao Gabinete do Prefeito e aos servidores 
municipais, visando à correta execução dos procedimentos administrativos”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de janeiro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 01/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC
PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2016 FMS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo Pregão Presencial “MENOR 
PREÇO”, por item, para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de realização de Teste Seletivo para o município 
de São Miguel da Boa Vista/SC, e estará recebendo envelopes da documentação e proposta até às 08:45 horas do dia 26/01/2016. Maiores 
informações, bem como cópia do edital poderão ser obtidas com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda a Sexta – Feira, 
horário de expediente, das 07:00 as 13:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei n. º 10.520/02 com aplicação subsidiaria da Lei 
nº. 8.666/93 e alterações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 12 de janeiro de 2016.
GILNEI ANTONIO GUTH – Prefeito Municipal. 

PROCESSO LICITATÓRIO 02/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 02/2016 FMS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal em exercício de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, 
por item, na modalidade Pregão Presencial, para aquisição de PROTESES DENTÁRIAS, e estará recebendo envelopes da documentação 
e proposta até às 8:45 horas do dia 27/01/2016. Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida com o setor de com-
pras e Licitações, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expediente, das 7:00 às 13:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei n. 
º 10.520/02 com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 12 de janeiro de 2016.
GILNEI ANTONIO GUTH – Prefeito Municipal. 
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

10º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2015
10º Edital de Convocação do Concurso Público 001/2015

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro de Alcântara/SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 
ao prescrito no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 05/97, de 16 de maio 
de 1997 e Edital de Concurso Público nº 001/2015, CONVOCA o candidato aprovado no Concurso Público para provimento no cargo abaixo 
mencionado, para apresentação no período de 12/01/2016 a 10/02/2016 (de segunda a sexta-feira), das 07:00 às 13:00 horas na sede da 
Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, localizada na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, bairro Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, para fins de tomar posse no cargo em que foi aprovado. O Candidato que não comparecer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a 
documentação exigida, será considerado desistente e ensejará na convocação do próximo aprovado, obedecendo à ordem de classificação.

Cargo: Médico Clinico Geral – 30 horas
CLASSIFICAÇÃO NOME
02º DEISY TERNES GARCIA

 
São Pedro de Alcântara/SC, 12 de janeiro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

CONTRATO N.º 015/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 015/2016

Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
e.e, Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 041.337.639-71, residente e domiciliado a Rua Leopoldo 
Stein, s/n°, Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor ANTÔNIO CARLOS 
ELIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº. 037.340.779-31, residente a Rua Antônio José Zimermann, s/nº, Santa Teresa, São Pedro 
de Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 001/2015, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de TRABALHADOR BRAÇAL, descritas no 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 12/01/2016, 
findando no dia 09/07/2016, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento; 
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena; 
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções; 
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço; 
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem; 
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência médico-hospitalar, vinculando-o ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de janeiro de 2016.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.
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ANTÔNIO CARLOS ELIAS
CONTRATADO
Testemunhas:

INEXIGIBILIDADE 109/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJ. E FINANÇAS
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01- Fone/Fax: (048) 3277-0122
CEP: 88125-000 – São Pedro de Alcântara – SC
www.pmspa.sc.gov.br; 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 109/2015

Nos termos do art. 25, I, da Lei n.º 8.666/93, é inexigível a licitação para aquisição de Vale Transporte para a Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara/SC, da empresa SETUF (Sindicato das Empresas de Transporte Urbano de Passageiros da Grande Florianópolis), inscrita 
no CNPJ sob nº: 81.840.357/0001-80, localizada Felipe Schmidt, n°249, Sala 312, Centro, Florianópolis, uma vez que esta empresa é a única 
fornecedora deste produtor, enquadrando-se, assim, nos preceitos do art. supra mencionado.
O valor para esta contratação é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para aquisição de vale transporte para o ano de 2016, proveniente 
da dotação orçamentária n.º 02.01.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00.0000 (7); 03.01.2.004.3.3.90.00.00.00.00.00.0000 (12); 04.01.2.014.3.3
.90.00.00.00.00.0161 (26); 04.01.2.015.3.3.90.00.00.00.00.00.0161 (34); 04.01.2.016.3.3.90.00.00.00.00.00.0161 (44); 05.02.2.036.3.3.
90.00.00.00.00.00.0000 (53); 07.01.2.077.3.3.90.00.00.00.00.00.0000 (82); 10.10.2.027.3.3.90.00.00.00.00.0000 (106); 11.01.2.056.3.3.
90.00.00.00.00.0002 (12)
Esta contratação obedecerá, ainda, os seguintes passos:
1- Contrata-se o serviço ofertado pela empresa SETUF (Sindicato das Empresas de Transporte Urbano de Passageiros da Grande Florianó-
polis) em razão de ser a única fornecedora do produto exigido.
2- o prazo para entrega do objeto desta inexigibilidade é de 5 (cinco) dias, a contar da assinatura do contrato ou a cada pedido emitido 
pela Contratante;
3- Para a assinatura do contrato, a empresa contratada deverá apresentar prova de contribuição com o INSS e FGTS, declaração compro-
vando o cumprimento ao disposto no Art. 7.º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988, que trata da proibição do trabalho infantil e Prova 
de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio (CND Municipal).
Por fim, a presente contratação, na modalidade Inexigibilidade de Licitação, obedece a todos os termos da Lei n.º 8.666/93, sujeitando-se 
a ela, na sua totalidade.

São Pedro de Alcântara/SC, 18 de dezembro de 2015
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 028/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

PORTARIA n.º 028/2016

ATRIBUI EXERCÍCIO AO SERVIDOR QUE MENCIONA.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o disposto na Lei Orgânica do Município, Art. 45, Inciso XVI,

RESOLVE:
Art. 1.º- Atribuir o exercício das atividades do servidor ANTÔNIO LORIBERTO HAMES junto a coleta de lixo, no período de 04/01/2016 a 
03/03/2016, em substituição ao servidor Arlindo Mario Lohn que se encontra afastado de férias e licença prêmio neste período.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de04/01/2016.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de janeiro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO 
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

http://www.pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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TERMO DE DESISTÊNCIA CONCURSO PÚBLICO EDITAL N.º 001/2015 BRIAN DE CARVALHO SILVESTRE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N.º 001/2015
Aos onze dias do mês de janeiro do ano de 2016, BRIAN DE CARVALHO SILVESTRE, por livre e espontânea vontade declarou para os de-
vidos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovado no Concurso Público Edital nº. 001/2015, da Prefeitura Municipal de São Pedro de 
Alcântara, relativo ao cargo de Médico Clinico Geral – 30 horas, classificação 01, conforme termo arquivado no Setor de Recursos Humanos 
do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de janeiro de 2016.
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Schroeder

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 001/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. ALICE 
PAULA BALSANELLI, inscrita no CPF sob n°. 010.453.679-90, apro-
vada em 1° lugar no Concurso Público n°. 001/2015 – GAB/PMS, 
para o cargo de PSICOPEDAGOGO, para assumir o respectivo car-
go.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 001/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. ALA-
NA CHIAPETTI KALINKE, inscrita no CPF sob n°. 033.682.539-05, 
aprovada em 1° lugar no Concurso Público n°. 001/2015 – GAB/
PMS, para o cargo de FISCAL SANITARISTA, para assumir o res-
pectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de perder a referida vaga.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 001/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. VIVIANE 
XAVIER, inscrita no CPF sob n°. 791.229.739-15, aprovada em 11° 
lugar no Concurso Público n°. 001/2015 – GAB/PMS, para o cargo 
de AUXILIAR DE SALA, para assumir o respectivo cargo.
A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 23 de dezembro de 2015, 
na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob 
pena de reclassificação, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, 
passando a ocupar o último lugar da listagem de classificação para 
uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 21 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicador por:
Fernando Rodrigo da Rosa
Procurador Municipal 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 001/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. ELVIS DA-
MASCENO DE CARVALHO, inscrito no CPF sob n°. 038.079.079-39, 
aprovado em 1° lugar no Concurso Público n°. 001/2015 – GAB/
PMS, para o cargo de MOTORISTA II, para assumir o respectivo 
cargo.

O convocado deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde 
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CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 001/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. FERNAN-
DA SKIBA, inscrita no CPF sob n°. 055.824.489-00, aprovada em 1° 
lugar no Concurso Público n°. 001/2015 – GAB/PMS, para o cargo 
de FARMACÊUTICA, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 001/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. UBIRA-
TAN BEZERRA DE SOUZA, inscrito no CPF sob n°. 988.679.899-87, 
aprovado em 1° lugar no Concurso Público n°. 001/2015 – GAB/
PMS, para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINA II, para assumir o 
respectivo cargo.

O convocado deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Rudibert Tank
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2013
Convocação Concurso Público n°. 002/2013

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de 
suas atribuições ENEKELY ZIMMERMANN, inscrita no CPF sob n°. 
080.640.519-83, aprovada em 26° lugar no Concurso Público n°. 
002/2013, para o cargo de PROFESSORA B – EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 22 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 

comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de perder a referida vaga.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2013
Convocação Concurso Público n°. 002/2013

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições ELISSANDRA ELY DA SILVA, inscrita no CPF sob n°. 
047.258.129-51, aprovada em 27° lugar no Concurso Público n°. 
002/2013, para o cargo de PROFESSORA B – EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 22 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de perder a referida vaga.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2015-
SMS/PMS
Convocação Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. JU-
LIANA CHRISTINE FERREIRA MARTINS, inscrita no CPF sob n°. 
021.631.629-40, aprovada em 1° lugar no Concurso Público n°. 
002/2015-SMS/PMS, para o cargo de ACS – CENTRO SUL, para 
assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 12.5 e 12.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde 
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CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2015-
SMS/PMS
Convocação Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. ANA CA-
ROLINE LEANDRO DE SOUZA, inscrita no CPF sob n°. 101.688.909-
76, aprovada em 1° lugar no Concurso Público n°. 002/2015-SMS/
PMS, para o cargo de ACS – RIO HERN, para assumir o respectivo 
cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 12.5 e 12.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2015-
SMS/PMS
Convocação Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. SOLANGE 
FERNANDES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob n°. 032.584.359-
79, aprovada em 1° lugar no Concurso Público n°. 002/2015-SMS/
PMS, para o cargo de ACS – CENTRO, para assumir o respectivo 
cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 12.5 e 12.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2015-
SMS/PMS
Convocação Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. NIVIA 
REGINA SANCHES FERREIRA, inscrita no CPF sob n°. 039.002.759-
63, aprovada em 1° lugar no Concurso Público n°. 002/2015-SMS/
PMS, para o cargo de ACS – SOSSEGO, para assumir o respectivo 
cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 

comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 12.5 e 12.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2015-
SMS/PMS
Convocação Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. DANIE-
LE CARLINE OBERTHIR, inscrita no CPF sob n°. 075.643.109-36, 
aprovada em 1° lugar no Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS, 
para o cargo de ACS – BRACINHO, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 12.5 e 12.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2015-
SMS/PMS
Convocação Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. ARTUR VI-
NICIUS BAGATOLI AMARAL, inscrito no CPF sob n°. 076.215.859-
00, aprovado em 1° lugar no Concurso Público n°. 002/2015-SMS/
PMS, para o cargo de ACS – ITOUPAVA-AÇU, para assumir o res-
pectivo cargo.

O convocado deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 12.5 e 12.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde 
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CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2015-
SMS/PMS
Convocação Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. KAMILA 
MELO VALLE, inscrita no CPF sob n°. 110.185.887-79, aprovada 
em 1° lugar no Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS, para o 
cargo de ACS – SCHROEDER I, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 12.5 e 12.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 003/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. SILVONEI 
ANTUNES MAXIMIANO, inscrito no CPF sob n°. 007.562.189-42, 
aprovado em 1° lugar no Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/
PMS, para o cargo de PROFESSOR B – HISTÓRIA, para assumir o 
respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 003/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. GABRIE-
LI HANTSCHEL ALVES, inscrita no CPF sob n°. 080.670.779-83, 
aprovada em 3° lugar no Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/
PMS, para o cargo de PROFESSORA B - ARTES, para assumir o 
respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 

de reclassificação, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 003/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. MARCOS 
ROBERTO JOLY, inscrito no CPF sob n°. 021.613.529-03, aprovado 
em 2° lugar no Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS, para o 
cargo de PROFESSOR B – ARTES, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 003/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. EDEL-
TRAUD SCHULZ DA ROSA, inscrita no CPF sob n°. 020.487.829-22, 
aprovada em 1° lugar no Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/
PMS, para o cargo de PROFESSORA B – LÍNGUA ALEMÃ, para as-
sumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de dezembro de 2016, 
na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob 
pena de reclassificação, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, 
passando a ocupar o último lugar da listagem de classificação para 
uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 003/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de 
suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
KEZIA FERNANDES GARCES MARTINS, inscrita no CPF sob n°. 
013.917.753-17, aprovada em 1° lugar no Concurso Público n°. 
003/2015 – GAB/PMS, para o cargo de PROFESSORA B – LÍNGUA 
PORTUGUESA, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 003/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. LIDIANE 
STEFANSKI FIPKE, inscrita no CPF sob n°. 005.761.220-09, apro-
vada em 1° lugar no Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS, 
para o cargo de PROFESSORA B - MATEMÁTICA, para assumir o 
respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 003/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. FABIOLA 
GRETTER, inscrita no CPF sob n°. 004.968.749-26, aprovada em 
1° lugar no Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS, para o 
cargo de PROFESSORA B – EDUCAÇÃO INFANTIL, para assumir o 
respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 

comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 003/2015 – 
GAB/PMS
Convocação Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. PAULO 
ROBERTO COELHO, inscrito no CPF sob n°. 036.628.718-40, apro-
vado em 1° lugar no Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS, 
para o cargo de PROFESSOR B – INTÉRPRETE DE LIBRAS, para 
assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 14 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
001/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. IVILENE 
KOCK REDIVO, inscrita no CPF sob n°. 051.422.599-80, aprovada 
em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS, para 
o cargo de PROFESSORA B – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INI-
CIAIS, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 22 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
001/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. MARIA 
ELIANE PEREIRA DE SOUZA, inscrita no CPF sob n°. 047.494.653-
30, aprovada em 3° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2015-SE-
CEL/PMS, para o cargo de PROFESSORA B – ENSINO FUNDAMEN-
TAL ANOS INICIAIS, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 22 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
001/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. STE-
PHANIE COSTA SANTOS HONORAOTO, inscrita no CPF sob n°. 
011.158.421-37, aprovada em 4° lugar no Processo Seletivo n°. 
001/2015-SECEL/PMS, para o cargo de PROFESSORA B – ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 22 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
001/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. TULIANO 
STOEBERL, inscrito no CPF sob n°. 035.579.669-41, aprovado em 
2° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS, para o 
cargo de PROFESSOR B – GEOGRAFIA, para assumir o respectivo 
cargo.

O convocado deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 22 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 

comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
001/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de 
suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
LUCIANA RIBEIRO BUENO MARSCHNER, inscrita no CPF sob n°. 
290.600.648-36, aprovada em 2° lugar no Processo Seletivo n°. 
001/2015-SECEL/PMS, para o cargo de PROFESSORA B – ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 22 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
002/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. ALEXAN-
DRA PATSCH, inscrita no CPF sob n°. 073.640.139-38, aprovada 
em 3° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS, para o 
cargo de PROFESSORA B – ED. FÍSICA, para assumir o respectivo 
cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 17:00h do 
dia 22 de janeiro de 2016, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem 
os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da listagem 
de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
002/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. SABRINA 
BAUTISTA MATOS, inscrita no CPF sob n°. 042.365.829-88, apro-
vada em 6° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS, 
para o cargo de PROFESSORA B – ED. INFANTIL, para assumir o 
respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 22 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
002/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. TERESA 
TOMASELLI, inscrita no CPF sob n°. 381.595.709-53, aprovada em 
1° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS, para o 
cargo de PROFESSORA B – LÍNGUA EST. INGLÊS, para assumir o 
respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 17:00h do 
dia 22 de janeiro de 2016, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem 
os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da listagem 
de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
002/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. ANA 
CARLA VOGEL, inscrita no CPF sob n°. 060.799.239-55, aprovada 
em 7° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS, para 
o cargo de PROFESSORA B – ED. INFANTIL, para assumir o res-
pectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 22 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 

comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
002/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. JANAINA 
BROTZKE, inscrita no CPF sob n°. 086.521.089-60, aprovada em 2° 
lugar no Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS, para o cargo 
de PROFESSORA B – ED. FÍSICA, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 17:00h do 
dia 22 de janeiro de 2016, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem 
os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da listagem 
de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
002/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. MARIA 
APARECIDA PRUSS PETRY, inscrita no CPF sob n°. 027.533.019-21, 
aprovada em 4° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/
PMS, para o cargo de PROFESSORA B – ED. INFANTIL, para assu-
mir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 22 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
002/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. DANMI-
LES DA SILVA SANTOS, inscrita no CPF sob n°. 067.992.159-16, 
aprovada em 5° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/
PMS, para o cargo de PROFESSORA B – ED. INFANTIL, para assu-
mir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 22 de janeiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO N° 3.533/2015 DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2015 
DECRETO N° 3.533/2015 de 21 de dezembro de 2015 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal n° 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
67.020,00 (sessenta e sete mil e vinte reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):
02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.3001.2.302 - Manutenção das Ações do Gabinete do 
Prefeito
3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Auxilio-Alimentacao R$ 
250,00
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.365.3009.2.322 - Manutenção do Centro de Educ.Infantil 
- "Creches"
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Vencimentos e Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil R$ 14.500,00
05.02.12.367.3009.2.323 - Manutenção da Educaçao Especial
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Vencimentos e Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil R$ 270,00
05.04 - UNIDADE DO FUNDEB
05.04.12.361.3009.2.364 - Manutençao Ensino Fundamental FUN-
DEB
3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0018 - Obrigacoes Patronais R$ 
43.000,00
07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
07.01 - UNID DE AGRICULTURA
07.01.20.606.3004.2.312 - Manutenção do Setor de Agricultura
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Vencimentos e Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil R$ 8.100,00
3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obrigacoes Patronais R$ 
800,00
07.05 - UNID DE MEIO AMBIENTE

07.05.18.451.3005.2.314 - Manutenção das Atividades do Meio 
Ambiente
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Vencimentos e Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil R$ 100,00
Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.3001.2.302 - Manutenção das Ações do Gabinete do 
Prefeito
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Consumo R$ 
250,00
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.365.3009.2.322 - Manutenção do Centro de Educ.Infantil 
- "Creches"
3.1.90.94.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Indenizacoes Restituicoes 
Trabalhistas R$ 14.500,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER 
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.367.3009.2.323 - Manutenção da Educaçao Especial
3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Obrigacoes Patronais R$ 
251,90
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 4,63
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Material de Consumo R$ 
13,47
05.04 - UNIDADE DO FUNDEB
05.04.12.361.3009.2.364 - Manutençao Ensino Fundamental FUN-
DEB
3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0019 - Auxilio-Alimentacao R$ 
43.000,00
07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
07.01 - UNID DE AGRICULTURA
07.01.20.606.3004.2.312 - Manutenção do Setor de Agricultura
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 8.100,00
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Consumo R$ 
800,00
07.05 - UNID DE MEIO AMBIENTE 07.05.18.451.3005.2.314 - Ma-
nutenção das Atividades do Meio Ambiente
3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obrigacoes Patronais R$ 
14,15
3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Auxilio-Alimentacao R$ 75,00
3.3.90.47.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obrigacoes Tributarias e Con-
tributivas R$ 5,51
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 5,34
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2°, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 21 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK  
Prefeito Municipal

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por
FERNANDO RODRIGO DA ROSA Procurador Jurídico
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DECRETO N° 3.534/2015 DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2015 
DECRETO N° 3.534/2015 de 21 de dezembro de 2015 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal n° 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
78,00 (setenta e oito reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) or-
çamentária(s):
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.122.3001.2.308 - Manutenção das Ações do Ga-
binete da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obrigacoes Patronais R$ 
78,00
Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.122.3001.2.308 - Manutenção das Ações do Ga-
binete da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Consumo R$ 
78,00
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2°, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 21 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por
FERNANDO RODRIGO DA ROSA Procurador Jurídico

DECRETO N° 3.535/2015 DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2015 
DECRETO N° 3.535/2015 de 21 de dezembro de 2015 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal n° 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
41,00 (quarenta e um reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.367.3009.2.323 - Manutenção da Educaçao Especial
3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Obrigacoes Patronais R$ 
41,00
Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.367.3009.2.323 - Manutenção da Educaçao Especial
3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Auxilio-Alimentacao R$ 41,00
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2°, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 21 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por
FERNANDO RODRIGO DA ROSA Procurador Municipal

DECRETO N° 3.536/2015 DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2015 
DECRETO N° 3.536/2015 de 21 de dezembro de 2015 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal n° 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
350,31 (trezentos e cinquenta reais e trinta e um centavos) para 
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.122.3001.2.308 - Manutenção das Ações do Ga-
binete da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 310,31
06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.15.451.3003.2.369 - Manut. do Setor de Planejamento Ur-
bano
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 40,00
Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER 
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.122.3001.2.308 - Manutenção das Ações do Gabinete da 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Auxilio-Alimentacao R$ 88,43
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Consumo R$ 
202,54
3.3.90.33.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Passagens e Despesas com 
Locomocao R$ 19,34
06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.15.451.3003.2.369 - Manut. do Setor de Planejamento Ur-
bano
3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obrigacoes Patronais R$ 2,43

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.15.451.3003.2.369 - Manut. do Setor de Planejamento Ur-
bano
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Consumo R$ 
37,57
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2°, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 21 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças
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Publicado por
FERNANDO RODRIGO DA ROSA Procurador Municipal

DECRETO N° 3.537/2015 DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2015 
DECRETO N° 3.537/2015 de 23 de dezembro de 2015 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal n° 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
69.277,60 (sessenta e nove mil duzentos e setenta e sete reais e 
sessenta centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamen-
tária(s):
06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.25.752.3003.2.310 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0008 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 69.277,60
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2°, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 23 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por
FERNANDO RODRIGO DA ROSA Procurador Municipal

DECRETO N° 3.538/2015 DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2015 
DECRETO N° 3.538/2015 de 29 de dezembro de 2015 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal n° 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
600,00 (seiscentos reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orça-
mentária(s):
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.365.3009.2.322 - Manutenção do Centro de Educ.Infantil 
- "Creches"
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 600,00
Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.365.3009.2.322 - Manutenção do Centro de Educ.Infantil 
- "Creches"
3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Auxilio-Alimentacao R$ 
600,00
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2°, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 29 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por
FERNANDO RODRIGO DA ROSA Procurador Municipal

DECRETO Nº 3.539/2015 DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2015
DECRETO Nº 3.539/2015 de 29 de dezembro de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) para a(s) seguinte(s) dota-
ção(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.361.3009.2.325 - Merenda Escolar - Ens. Fundamental
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0000 - Material de Consumo ..........
.................................................... R$ 7.000,00
05.02.12.365.3009.2.368 - Alimentação Centro de Educação In-
fantil
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0000 - Material de Consumo ..........
.....................................................  R$ 1.500,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 29 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por
FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº 6.322/2016, DE 09 DE JANEIRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 6.322/2016, DE 09 DE JANEIRO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Nilda Gaedke, do cargo de 
Conselheira Tutelar, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.
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Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 09 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº 6.323/2016, DE 09 DE JANEIRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 6.323/2016, DE 09 DE JANEIRO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Sandra Regina Ilgenfritz dos 
Santos, do cargo de Conselheira Tutelar, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 09 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº 6.324/2016, DE 09 DE JANEIRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 6.324/2016, DE 09 DE JANEIRO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Kátia Antônia Orso, do cargo 
de Conselheira Tutelar, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 09 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº 6.325/2016, DE 10 DE JANEIRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 6.325/2016, DE 10 DE JANEIRO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a realização do Processo de Escolha Unificado de 
Conselheiros Tutelares realizado em 04 de outubro de 2015;

Considerando o Edital 002/2015-6 de publicação do resultado final 
da eleição a membros do Conselho Tutelar de Schroeder – CMDCA 
(SC) e chamamento para posse;

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR a Sra. Kátia Antônia Orso, para exercer o cargo 
de Conselheira Tutelar, percebendo remuneração conforme Lei Mu-
nicipal n° 2.097/2015, de 01/04/2015, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em virtude de sua eleição no Processo 
de Escolha Unificado de Conselheiros Tutelares realizado em 04 de 
outubro de 2015, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 10 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº 6.326/2016, DE 10 DE JANEIRO DE 
2016
PORTARIA Nº 6.326/2016, DE 10 DE JANEIRO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a realização do Processo de Escolha Unificado de 
Conselheiros Tutelares realizado em 04 de outubro de 2015;

Considerando o Edital 002/2015-6 de publicação do resultado final 
da eleição a membros do Conselho Tutelar de Schroeder – CMDCA 
(SC) e chamamento para posse;

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR a Sra. Luciene Lopes Coelho, para exercer o car-
go de Conselheira Tutelar, percebendo remuneração conforme Lei 
Municipal n° 2.097/2015, de 01/04/2015, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em virtude de sua eleição no Processo 
de Escolha Unificado de Conselheiros Tutelares realizado em 04 de 
outubro de 2015, a partir desta data.



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 652

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 10 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº 6.327/2016, DE 10 DE JANEIRO DE 
2016
PORTARIA Nº 6.327/2016, DE 10 DE JANEIRO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a realização do Processo de Escolha Unificado de 
Conselheiros Tutelares realizado em 04 de outubro de 2015;

Considerando o Edital 002/2015-6 de publicação do resultado final 
da eleição a membros do Conselho Tutelar de Schroeder – CMDCA 
(SC) e chamamento para posse;

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR o Sr. Volni de Jesus Bittencourt dos Santos, para 
exercer o cargo de Conselheiro Tutelar, percebendo remuneração 
conforme Lei Municipal n° 2.097/2015, de 01/04/2015, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua elei-
ção no Processo de Escolha Unificado de Conselheiros Tutelares 
realizado em 04 de outubro de 2015, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 10 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº 6.328/2016, DE 10 DE JANEIRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 6.328/2016, DE 10 DE JANEIRO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a realização do Processo de Escolha Unificado de 
Conselheiros Tutelares realizado em 04 de outubro de 2015;

Considerando o Edital 002/2015-6 de publicação do resultado final 
da eleição a membros do Conselho Tutelar de Schroeder – CMDCA 
(SC) e chamamento para posse;

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR a Sra. Alice Aparecida Limberger de Almeida, para 
exercer o cargo de Conselheira Tutelar, percebendo remuneração 
conforme Lei Municipal n° 2.097/2015, de 01/04/2015, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua elei-
ção no Processo de Escolha Unificado de Conselheiros Tutelares 
realizado em 04 de outubro de 2015, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 10 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº 6.329/2016, DE 10 DE JANEIRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 6.329/2016, DE 10 DE JANEIRO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a realização do Processo de Escolha Unificado de 
Conselheiros Tutelares realizado em 04 de outubro de 2015;

Considerando o Edital 002/2015-6 de publicação do resultado final 
da eleição a membros do Conselho Tutelar de Schroeder – CMDCA 
(SC) e chamamento para posse;

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR a Sra. Carla Cristina Maffezzolli Jordan, para 
exercer o cargo de Conselheira Tutelar, percebendo remuneração 
conforme Lei Municipal n° 2.097/2015, de 01/04/2015, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua elei-
ção no Processo de Escolha Unificado de Conselheiros Tutelares 
realizado em 04 de outubro de 2015, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 653

Schroeder (SC), 10 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº 6.330/2016, DE 12 DE JANEIRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 6.330/2016, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de 
julho de 2010;

RESOLVE:
Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias 
para a servidora, Sra. Franciele Backmann Schultz, com efeitos re-
troativos a partir de 06 de janeiro de 2016, conforme art.1° da Lei 
Municipal n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal

PORTARIA Nº 6.331/2016, DE 12 DE JANEIRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 6.331/2016, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de 
julho de 2010;

RESOLVE:
Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias 
para a servidora, Sra. Daniele Luciano Gross, com efeitos retro-
ativos a partir de 09 de janeiro de 2016, conforme art.1° da Lei 
Municipal n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de janeiro de 2016.
OSVALDO JURCK   
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Municipal
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Seara

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 148/2015 – REGISTRO DE 
PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 148/2015
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 001/2016
Pregão Presencial nº. 148/2015
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita 
Garibaldi, n.º 371, centro, Seara, SC., neste ato representado pelo 
Prefeito em Exercício, Sr. Henrique Joacir Carlos Fabrin, brasileiro, 
casado, RG n.º 14/R 518.834, CPF n.º 513.825.479-00, residente 
e domiciliado à rua Verdílio Paludo, nº 225, bairro São João, Seara, 
SC., e de outro lado na qualidade de contratada, a André Luiz Hel-
bing - ME, CNPJ n.º 05.503.293/0001-43, estabelecida na rua Beira 
Rio, nº 545, centro, Seara, SC, neste ato representada pelo Sr. An-
dré Luiz Helbing, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº. 3.958.549, 
CPF nº. 033.466.359-88, residente e domiciliado na rua Beira Rio, 
nº 434, centro, Seara, SC., para assinarem a presente Ata, nos 
termos da legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº. 
148/2015, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de 
fornecedores e propostas para aquisição de refeições prontas para 
manutenção das atividades da Secretaria do Interior, para forneci-
mento do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade impor-
ta em R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), são válidos por 
12 (doze) meses, passando a vigorar dia 11/01/2016, tendo, por 
conseguinte, o termo final de vigência o dia 10/01/2017.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n°. 148/2015, cuja observância e aplicabilidade 
se darão independentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 

Seara, SC., 11/01/2016.
Henrique Joacir Carlos Fabrin
Prefeito Municipal em Exercício
Município de Seara 

André Luiz Helbing
André Luiz Helbing - ME
Contratada

PORTARIAS Nº 014/2016 À 016/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA – SC.

Portaria nº. 014/2016. O Prefeito Municipal em Exercício, de Seara 
– Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo o artigo 137 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe 
sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Seara, 
das fundações municipais e dá outras providências, resolve,
Convocar, Orlando de Moura Goncalves - matrícula 137801, ocu-
pante do cargo e provimento efetivo de Operador de Máquinas 
Pesadas, com férias registradas para o período de 16 de dezembro 
de 2015 a 14 de janeiro de 2016, conforme Portaria nº. 472/2015, 
para retornar ao trabalho a partir de 11 de janeiro de 2016, por 
imperiosa necessidade do serviço público, sendo que os dias res-
tantes serão usufruídos em outro período definido pelo Executivo 
Municipal em comum acordo com o servidor. 
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 11 de janeiro de 2016.
Henrique Joacir Carlos Fabrin
Prefeito Municipal em Exercício
Registra-se e Publica-se 
Em 11 de janeiro de 2016.
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração.

Portaria nº. 015/2016. O Prefeito Municipal em Exercício, de Sea-
ra – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos 
termos do Art.123, da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, 
das Fundações Municipais e da outras Providências, resolve,
Conceder, ao servidor Antoninho Zandona - matrícula 17001, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas 
Pesadas, anexo I, Grupo “C” - Serviços Operacionais, do Plano de 
Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos 
da Administração Direta do Município de Seara, Licença Prêmio 
de 30 (trinta) dias consecutivos, no período de 11 de janeiro a 09 
de fevereiro de 2016, referentes ao quinquênio de 02/05/2006 a 
01/05/2011.
Henrique Joacir Carlos Fabrin
Prefeito Municipal em Exercício
Registra-se e Publica-se 
Em 11 de janeiro de 2016.
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração.

Portaria nº. 016/2016. O Prefeito Municipal em Exercício, de Seara 
– Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo o artigo 137 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe 
sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Seara, 
das fundações municipais e dá outras providências, resolve,
Convocar, Arival Cruz do Nascimento - matrícula 155301, ocupante 
do cargo e provimento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, 
com férias registradas para o período de 16 de dezembro de 2015 
a 14 de janeiro de 2016, conforme Portaria nº. 472/2015, para re-
tornar ao trabalho a partir de 12 de janeiro de 2016, por imperiosa 
necessidade do serviço público, sendo que os dias restantes serão 
usufruídos em outro período definido pelo Executivo Municipal, em 
comum acordo com o servidor.
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Henrique Joacir Carlos Fabrin
Prefeito Municipal em Exercício
Registra-se e Publica-se 
Em 11 de janeiro de 2016.
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2016 - 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2016.
Processo Licitatório nº 001/2016 - Inexigibilidade de Licitação nº. 
001/2016.

Objeto: Prestação de serviços técnicos.
Justificativa: Visando propiciar a efetiva divulgação de atos oficiais 
dos órgãos municipais, o município procede a presente contratação 
de serviços de gerenciamento e publicação on-line.
Fundamento Legal: Lei n.º 8.666/93, art. 25, I.
Fornecedor: Liz Serviços Online Ltda
CNPJ: 03.725.725/0001-35
Valor: R$ 10.315,56

Seara, SC, 07 de janeiro de 2016.
Henrique Joacir Carlos Fabrin
Prefeito Municipal em Exercício

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2016 - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N.º 001/2016.
Processo Licitatório nº 002/2016 - Dispensa de Licitação n.º 
001/2016.

Objeto: Locação de imóvel.
Justificativa: A presente locação visa a manutenção de cursos 
ministrados pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – 
SENAI, os quais têm grande procura pela comunidade, visando o 
aperfeiçoamento profissional. A escolha do imóvel se dá em razão 
da localização e de distribuição de espaço e mobília adequados, 
que atende a necessidade do Município. 
Fundamento Legal: Lei n.º 8.666/93, art. 24, X.
Fornecedores: Agenor Scursel e Sra. Eliane Möller Scursel. 
Valor: R$ 3.240,57/mês.

Seara, SC, 07 de janeiro de 2016.
Henrique Joacir Carlos Fabrin
Prefeito Municipal em Exercício

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2016 - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N.º 002/2016.
Processo Licitatório nº 003/2016 - Dispensa de Licitação n.º 
002/2016.

Objeto: Locação de imóvel.
Justificativa: A presente locação visa a manutenção das atividades 
do Setor de Identidade da Secretaria de Administração e da Junta 
Militar. A escolha do imóvel se dá em razão da localização e de 
distribuição de espaço e mobília adequados, que atende a neces-
sidade do Município. 
Fundamento Legal: Lei n.º 8.666/93, art. 24, X.
Fornecedores: Salete Evangelista 
Valor: R$ 1.095,00/mês.

Seara, SC, 07 de janeiro de 2016.
Henrique Joacir Carlos Fabrin
Prefeito Municipal em Exercício
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Siderópolis

Prefeitura

01/2016 AVISO DE CADASTRAMENTO DE 
FORNECEDORES
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS

Chamamento Público 01/2016 - Cadastro de Fornecedores

O Município de Siderópolis, em cumprimento ao disposto no § 1º 
do art. 34 da Lei Federal nº 8.666/93, convoca as empresas inte-
ressadas para atualização ou ingresso no “registro de cadastro de 
fornecedores”, junto ao Departamento de Licitações da municipali-
dade. As instruções necessárias para o cadastramento encontram-
se à disposição no Paço Municipal de Siderópolis (Departamento de 
Licitações) no horário das 08h: 00min às 13h: 00min, ou através do 
site: www.sideropolis.sc.gov.br. Maiores informações poderão ser 
sanadas através do fone: (48) 3435-3188. Obs.: As empresas que 
estiverem com seu Certificado de Registro Cadastral – CRC válido 
não necessitam efetuar novo cadastramento.

Siderópolis, 11 de janeiro de 2016.
Fabíola Cardoso Comin
Coordenadora de Licitações e Contratos 

01/2016 FMS CREDENCIAMENTO FARMACIAS
MUNICÍPIO DE SIDEROPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATO EDITAL CREDENCIAMENTO FMS N. 01/2016

O Município de Siderópolis, através do Fundo Municipal de Saúde, 
por meio da Comissão Permanente de Licitações, INFORMA às em-
presas interessadas que de conformidade com a Lei n.8.666/93 e 
legislação subsequente, que estará realizando o CREDENCIAMEN-
TO de farmácias locais para fornecimento de medicamentos cons-
tantes do guia da farmácia, para uso emergencial e cumprimento 
de mandados judiciais, perante prescrição médica, para o exercício 
de 2016. O edital na integra esta disponível no site da municipali-
dade: www.sideropolis.sc.gov.br, maiores informações poderão ser 
sanadas pelo tel. (48) 3435.3188, ou através do e-mail: licitacao@
sideropolis.sc.gov.br.

Siderópolis, 12 de janeiro de 2016.
HEILIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

02/2016 FMS CREDENCIAMENTO LABORATORIOS
MUNICÍPIO DE SIDEROPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SIDERÓPOLIS

ATO EDITAL CREDENCIAMENTO FMS N. 02/2016

O Município de Siderópolis, através do Fundo Municipal de Saúde, 
por meio da Comissão Permanente de Licitações INFORMA as em-
presas interessadas que de conformidade com a Lei n.8.666/93 e 
legislação subsequente, a abertura do credenciamento de Labora-
tório de Análises Clinicas LOCAIS para a realização de exames, para 
o exercício de 2016, de acordo com os preços estabelecidos na 
tabela do SUS. O edital na integra esta disponível no site da munici-
palidade: www.sideropolis.sc.gov.br, maiores informações poderão 
ser sanadas pelo tel. (48) 3435.3188, ou através do e-mail: licita-
cao@sideropolis.sc.gov.br.
Siderópolis, 12 de janeiro de 2016.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
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Timbé do Sul

Prefeitura

3° TA AO CONTRATO Nº 22/2014_FMS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul
Fundo Municipal de Saúde

Extrato do Termo Aditivo
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 22/2014
Locatário: Fundo Municipal de Saúde
Locador: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Timbe do Sul 
Objeto: Prorroga o prazo de vigência e aditiva valor ao Contrato n° 22/2014
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Timbe do Sul/SC, 22/12/2015

4º TA AO CONTRATO Nº 20/2012_FMS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul
Fundo Municipal de Saúde 

Extrato do Termo Aditivo
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 20/2012
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Laboratório de Análises Clínicas Jaqueline Ltda ME
Objeto: Prorroga o prazo do Contrato n° 20/2012
Prazo: 01/01/2016 a 31/12/2016
Timbe do Sul/SC, 22/12/2015

4º TA AO CONTRATO Nº 21/2012_FMS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul
Fundo Municipal de Saúde 

Extrato do Termo Aditivo
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 21/2012
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Marcelo Ceconi ME
Objeto: Prorroga o prazo do Contrato n° 21/2012
Prazo: 01/01/2016 a 31/12/2016
Timbe do Sul/SC, 22/12/2015

DECRETO 06/2016
 DECRETO Nº. 06, DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

EMPOSSA CONSELHEIROS TUTELARES DE TIMBÉ DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul -SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 1.749, de 31/03/2015; Considerando Edital 
01/2015 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Timbé do Sul;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam empossados os Conselheiros Tutelares do Município de Timbé do Sul, eleitos em 04/10/2015 em conformidade com o Edital 
CMDCA 01/2015.
1. Bruno Machado Cesario; RG 4.225.632; CPF 071.770.879-90
2. Eliane Ferro Stecanella; RG 969.062; CPF 469.730.969-68
3. Roberto Simão; RG 3.948.970; CPF 024.657.149-70
4. Thais da Rocha da Silva; RG 5.929.276; CPF 089.776.519-21
5. Vilma Pelizzari Ghellere; RG 2.750.431-0; CPF 712.307.429-72
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL - SC, 11 DE JANEIRO DE 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 02/2016
PORTARIA Nº. 02, DE 11 DE JANEIRO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o Art. 57, 
da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:

Art. 1º - Fica concedido aos servidores abaixo identificados, gozo de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o vencimento 
normal, pelo período de 30 (trinta) dias; de 11/01/2016 à 09/02/2016.

Nome Matrícula Cargo Período aquisitivo

Caroline Borges 2870 Chefe do serviço de apoio às micro e pequenas 
empresas 06/01/2014 a 05/01/2015

Helder Pessetti 2391 Secretario de Administração e Finanças 04/01/2013 a 04/01/2014

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 11 de janeiro de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

PORTARIA NO 1826 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA No 1826 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

Reconduz os membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 
Timbó-TIMBOPREV, a contar de 1° de janeiro de 2016.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos II e VII e art.70, Inciso II, alíneas “c” e “g” da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei Complementar no 411, de 26 de dezembro de 2011, 

RESOLVE:
Art.1° Reconduzir os membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Timbó-TIMBOPREV, designados pela Portaria 2517, de 02 de janeiro de 2012 e alterações posteriores, a contar de 1° de janeiro 
de 2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de dezembro de 2015; 146o ano de Fundação; 81o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 55 2015  PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 55/2015 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó 
OBJETO: Registro de Preços de Serviço de prestação de pintura, com fornecimento de material e limpeza para os Núcleos de Educação 
Infantil (NEIs), Unidades Pré-Escolares (UPEs) e Escolas da Rede Municipal.
EMPRESA FORNECEDORA: Cleudenice da Silva Barbosa Gatto Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 22/06/2016

Timbó, 21/06/2015
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário de Educação
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Timbó Grande

Prefeitura

01/2016
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE
O município de TIMBÓ GRANDE, SC, com sede na Rua Santa Cecília, n° 385, Centro, cidade de Timbó Grande, CEP 89.545/000, inscrito no 
CNPJ sob nº 78.497.492/0001-60, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO PRESENCIAL E ON LINE às 09 HORAS 
do dia 02 de FEVEREIRO de 2016, tendo como local o SALÃO PAROQUIAL IGREJA SÃO JOSÉ, na Rua Germano Alves de Almeida, s/nº, 
Timbó Grande, SC.. Edital completo com as descrições poderá ser obtido na Prefeitura ou através do site WWW.JULIORAMOS.COM.BR ou 
ainda pelos telefones (49) 3252 1278, na Prefeitura ou (47) 3521 7730. Aplica-se à presente licitação, as disposições da Lei no 8.666/93, 
incluindo as alterações posteriores. Leia atentamente o edital.

TIMBÓ GRANDE, SC, em 12 de janeiro de 2016.
ALMIR FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE

FMS 01/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÓ GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2016
MODALIDADE Pregão Presencial N 01/2015
O município de Timbó Grande torna publico para conhecimento dos interessados que estará realizando processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial, com objetivo de adquirir combustível, necessário para manutenção da frota de veículos do Fundo Municipal. Acessão 
pública terá inicio às 09 horas, do dia 25 de janeiro de 2016, junto ao Departamento de Compras e Licitações. Maior informação será dis-
ponibilizada junto ao Departamento de Compras ou pelo telefone (049) 3252-1278 ou (49) 8437-3822

Timbó Grande, 12 de janeiro de 2016.
ALMIR FERNANDES
Prefeito Municipal 

http://WWW.JULIORAMOS.COM.BR
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Três Barras

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2016  CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL Nº 004/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2016

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 004/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição 
Federal, as legislações Estadual e Municipal em vigor e em confor-
midade com o item 14.02 do Edital do CP 004/2014, TORNA PÚBLI-
CO a CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS, relacionados 
no Anexo I deste Edital, para o provimento de cargos públicos do 
quadro de pessoal do Município, conforme resultado final devida-
mente publicado. Os convocados deverão comparecer durante o 
período de 04 de janeiro de 2016 até 18 de dezembro de 2015, das 
08:00hs às 12:00hs e 13:15hs às 17:00hs na Prefeitura Municipal 
de Três Barras – SC, situada na Avenida Santa Catarina nº 616, 
Centro de Três Barras – SC, para apresentação e entrega dos docu-
mentos necessários, na forma determinada no Edital nº 004/2014.
O não comparecimento do candidato no local e datas acima de-
signadas acarretará na renúncia ao direito de ingresso no serviço 
público.

Três Barras - SC, em 04 de janeiro de 2016.
ELÓI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS E CONVOCADOS CON-
FORME ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MU-
NICIPAL Nº 004/2014.

CARGO NOME DO CANDIDATO
Psicólogo Amanda Guimarães dos Santos

LEI COMPLEMENTAR Nº 193 DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 193 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 058 DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2002 QUE DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO DE CUSTEIO PARA 
O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras em exercício, 
Estado de Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. O art. 2º caput e parágrafo único da Lei Complementar nº 
58 de 30 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 2º. A contribuição incidirá sobre a prestação do serviço de 
iluminação pública, efetuada no âmbito do Município.

Parágrafo único. Excluem-se automaticamente da Cobrança da 
Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública os 
Órgãos dos Poderes Públicos Municipal, bem como as entidades 

beneficentes de Assistência Social reconhecidas pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social.

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras – SC., em 30 de dezembro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

LEI COMPLEMENTAR Nº 194 DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 194 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

CRIA VAGAS DE EMPREGO PÚBLICO DE ODONTÓLOGO E AUXI-
LIAR DE ODONTÓLOGO NA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras em exercício, 
Estado de Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Ficam criados no quadro de pessoal do Município, para 
atuação na Estratégia Saúde da Família – ESF , as seguintes vagas 
para os empregos públicos:

I – Odontólogo – Padrão EP-04, 01 (uma) vaga, com vencimento 
de R$ 4.900,34 (quatro mil e novecentos reais e trinta e quatro 
centavos), vinculado à Secretaria de Saúde, carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais no quadro de pessoal do Município para 
a Estratégia Saúde da Família – ESF;

II – Auxiliar de Odontólogo – Padrão EP-12, 01 (uma) vaga, com 
vencimento de R$ 837,72 (oitocentos e trinta e sete reais e setenta 
e dois centavos), vinculado à Secretaria de Saúde, carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais no quadro de pessoal do Município 
para a Estratégia Saúde da Família – ESF.

Art. 2º. As despesas decorrente da execução da presente Lei Com-
plementar correrão por conta de elementos próprios do orçamento.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação

Prefeitura Municipal de Três Barras – SC., em 30 de dezembro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras
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LEI Nº 3.211 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 3.211 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMITIR O USO DE BEM PÚ-
BLICO PARA EMPRESA ANDERSON SAMPAIO-ME., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo permitir o uso pela em-
presa ANDERSON SAMPAIO ME, (nome fantasia Cesta Básica Sam-
paio), inscrito no CNPJ sob o n. 20.044.901/0001-92, com ende-
reço à Rua Senador Lenoir Vargas Ferreira, n. 296, Distrito de São 
Cristóvão, Três Barras/SC, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, de 
forma gratuita, do imóvel público com área de 459,00 m² (quatro-
centos e cinqüenta e nove metros quadrados), com área edificada 
de 112,00 m² (cento e doze metros quadrados), com a inscrição 
imobiliária sob o n. 02.01.047.0073.001, localizado à Rua Senador 
Lenoir Vargas Ferreira, lote 73.

Art. 2º. A permissão de uso do imóvel destina-se a implantação da 
empresa identificada no artigo anterior e consiste nas instalações 
necessárias às suas atividades.

Art. 3º. O Permissionário não poderá:

I - desviar a finalidade ou transferir a terceiros o direito de posse;

II - hipotecar, vender, permutar ou ceder a terceiros, total ou par-
cialmente, o direito sobre o imóvel.

Art. 4º. Reverterá a posse da área se: 

I - no prazo da permissão encerrar suas atividades no local.

Parágrafo único. A retomada do imóvel pelo Poder Público pode-
rá ser realizada a qualquer tempo, sem qualquer indenização por 
acessões e benfeitorias construídas.

Art. 5º. O prazo será estabelecido por Decreto e contar-se-á da 
data da assinatura do termo de autorização de permissão de uso.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 30 de dezembro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

LEI Nº 3.212 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 3.212 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CUSTEAR DESPESAS 
COM EDIFICAÇÃO DA DELEGACIA DE POLÍCIA DE TRÊS BARRAS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal custear des-
pesas, até o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com 
edificação da Delegacia de Polícia de Três Barras.

Art. 2º. As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de dotação do orçamento de 2016.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 30 de dezembro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

LEI Nº 3.213 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 3.213 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

ALTERA REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 3º DA LEI Nº 2.953 DE 18 
DE MARÇO DE 2011.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. O art. 3º caput da Lei nº 2.953 de 18 de março de 2011 
que “REGULAMENTA O PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS, POR IN-
TERMÉDIO DE ACORDO DIRETO COM OS CREDORES, E FIXA O LI-
MITE PARA REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR.”, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 3º. O limite máximo para pagamento das requisições de pe-
queno valor, nos termos autorizados pelo art. 100, § 4º, da Cons-
tituição Federal, é o valor do maior benefício do regime geral de 
previdência social. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 30 de dezembro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

LEI Nº 3.214 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 3.214 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO DOS MICROS E 
PEQUENOS AGRICULTORES DE TRÊS BARRAS, NO EXERCÍCIO DE 
2015.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder Sub-
venção Social à Associação dos Micros e Pequenos Agricultores 
de Três Barras, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 
05.748.901/0001-80, estabelecida à Rodovia BR 280, Km 209, Três 
Barras – SC, no exercício de 2015, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para manutenção das atividades e programas da agri-
cultura no município.

Art. 2º. A entidade beneficiada obriga-se a efetuar prestação de 
contas do valor recebido, no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data do repasse da verba.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotação específica do orçamento vigente.
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Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 30 de dezembro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

LEI Nº 3.215 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 3.215 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE TRÊS 
BARRAS PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. O orçamento geral do Município de Três Barras – SC para 
o exercício de 2016, estima à receita e fixa a despesa em R$ 
63.864.598,56 (sessenta e três milhões, oitocentos e sessenta e 
quatro mil, quinhentos e noventa e oito reais e cinqüenta e seis 
centavos).

§ 1°. – A receita estimada está distribuída, como segue:

Entidade Valor R$
PREFEITURA MUNICIPAL  51.737.273,35

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  400.862,94

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  8.026.462,27
SAMASA  3.700.000,00
TOTAL  63.864.598,56

§ 2°. – A despesa fixada está distribuída, como segue:

Órgão/Entidade Valor R$

Gabinete do Prefeito  818.300,00

Procuradoria Jurídica  360.000,00
Secretaria Municipal de Administração  3.104.405,00
Secretaria Municipal de Finanças  3.004.278,76
Secretaria Mun. De Desenvolvimento Econômi-
co Meio Ambiente e Turismo  447.332,66

Secretaria Municipal de Agricultura  769.013,00
Secretaria Municipal de Obras  13.749.842,04
Secretaria de Urbanismo e Limpeza Pública  162.600,00
Secretaria de Habitação  173.400,00
Intendência São Cristóvão  908.000,00

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte  16.336.580,73

Fundo de Desenvolvimento Rural  2.000,00

Fundo Rotativo Habitacional  2.000,00

Fundo para Infância e Adolescência  4.720,84

Fundo Municipal de Assistência Social  2.069.312,34
Fundo Municipal de Saúde  15.827.784,02

SAMASA  3.614.400,00

Fundo Municipal de Saneamento Básico – Três 
Barras  85.600,00

Câmara Municipal  2.355.029,17
Reserva de Contingência  70.000,00
TOTAL  63.864.598,56

Art. 2º. A execução orçamentária do exercício financeiro de 2016 
seguirá o disposto no Plano Plurianual 2014/2017 e o estabelecido 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 3º. Os recursos oriundos de convênio e operação de créditos 
não previstos no orçamento da receita, ou seu excesso poderão ser 
utilizados como fonte de recursos para a abertura de créditos adi-
cionais suplementares de projetos ou atividades, por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal.

Art. 4º. Durante o exercício de 2016 o Executivo Municipal poderá 
realizar operações de crédito para financiamento de programas.

Art. 5º. O Chefe do Poder Executivo poderá movimentar dotações 
orçamentárias na forma que dispõe o artigo 29 da Lei de Diretrizes 
para o exercício de 2016.

Art. 6º. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios 
com os governos Federal, Estadual e Municipal.

Art. 7º. Fica alterada a Lei do Plano Plurianual 2014/2017 e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias de 2016, em valores iguais ao desta 
Lei, nos programas, órgãos e ações respectivas para o exercício 
de 2016.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 30 de dezembro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

LEI Nº 3.216 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 3.216 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER O DIREITO REAL 
DE USO DE BEM PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE EMPRESA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
o direito real de uso do imóvel com 1.100,00 m2 (mil e cem me-
tros quadrados), correspondente ao lote identificado pela sigla "B", 
parte da Matrícula n. 38.613, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Canoinhas-SC, área esta situada no Distrito de São 
Cristóvão, neste Município de Três Barras-SC, pelo prazo de 5 (cin-
co) anos, com a finalidade de instalação de empresa, para a Trans-
portadora Jarschel Ltda. - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 
o n. 06.100.730/0001-40, com sede na Rua Osvaldo Jarschel, n. 
146, no Distrito de São Cristóvão, Município de Três Barras-SC, que 
tem como ramo de atividade principal o transporte rodoviário de 
cargas.

Art. 2º. A concessão do direito real de uso do imóvel destina-se à 
implantação da empresa identificada no artigo anterior e consiste 
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na construção de escritório e demais instalações necessárias às 
suas atividades.

Art. 3º. A concessionária não poderá no prazo da concessão, sob 
pena de reversão:

I - desviar a finalidade ou transferir a terceiros o direito da con-
cessão;

II - hipotecar, vender, permutar ou ceder a terceiros, total ou par-
cialmente, o direito sobre o imóvel.

Art. 4º. Reverterá a posse da área se: 

I - no prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias a beneficiária não tiver 
iniciado suas atividades no local;

II - no prazo da concessão encerrar suas atividades no local.
Parágrafo único. A retomada do imóvel por descumprimento desta 
Lei far-se-á independente de notificação judicial ou extrajudicial, 
sem qualquer indenização por acessões e benfeitorias construídas.

Art. 5º. Os prazos estabelecidos nos artigos 3º e 4º contar-se-ão 
da data da assinatura do termo de concessão de direito real de uso.

Art. 6º. Cumpridos todos os encargos pela cessionária será realiza-
da a doação do imóvel através de escritura pública de doação, me-
diante lei específica, com encargo de manutenção das atividades, 
pelo período de 5 (cinco) anos, sob pena de revogação.

Parágrafo único. A fiscalização e a constatação do cumprimento 
dos encargos para a outorga da escritura de doação será realiza-
da pelo Conselho Deliberativo do PRÓ-EMPRESA instituído pela Lei 
Complementar n. 133/2008.

Art. 7º. As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão 
por conta de elementos próprios e da dotação orçamentária vi-
gente.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 30 de dezembro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

LEI Nº 3.217 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 3.217 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DOAR IMÓVEL AO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal doar ao Poder 
Legislativo Municipal, o imóvel com área de 496,00 m² (quatro-
centos e noventa e seis metros quadrados), contendo um prédio 
edificado com área de 438,00 m² (quatrocentos e trinta e oito 
metros quadrados), parte da área da matrícula nº 9.720 e matrí-
cula nº 28.577 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de 
Canoinhas – SC.

Art. 2º. Fica desafetado o imóvel identificado no artigo anterior.

Art. 3º. A doação do imóvel destina-se a instalação da sede do 

Poder Legislativo Municipal.

Art. 4º. O donatário não poderá desviar a finalidade, transferir a 
terceiros, hipotecar, vender, permutar ou ceder a terceiros, total ou 
parcialmente, o direito sobre o imóvel, sob pena de reversão.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 30 de dezembro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

LEI Nº 3.218 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 3.218 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFICIENTE FÍSICO 
E AO IDOSO CARENTE – APADEFIC – “LAR DE NOSSA SENHORA 
DA LUZ”.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal firmar convê-
nio com a Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico 
e ao Idoso Carente – APADEFIC – “Lar de Nossa Senhora da Luz”, 
entidade sem fins lucrativos de natureza filantrópica e de assistên-
cia à velhice desamparada e ao deficiente físico carente, inscrita no 
CNPJ nº 79.318.119/0001-67, estabelecida à rua Miguel Holowka, 
nº 39, Porto Vitória – PR.

Art. 2º. Para execução do convênio o Município repassará a As-
sociação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao Idoso 
Carente – APADEFIC – “Lar de Nossa Senhora da Luz” valor mensal 
de acordo com o número de atendimentos prestados. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por con-
ta de elemento específico do orçamento.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 30 de dezembro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

LEI Nº 3.219 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 3.219 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

DÁ PUBLICIDADE AOS TERMOS DA REGULARIZAÇÃO FUNDÁRIA 
QUE COM BASE NA RESOLUÇÃO 08/14-CM DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, LEGITIMA, INSTRU-
MENTALIZA E AUTORIZA A TITULAÇÃO DOS LOTES INSERIDOS 
EM ÁREAS IRREGULARES DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS, NOS 
TERMOS DO “PROJETO LAR LEGAL”.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1°. A presente Lei dá publicidade aos termos do Plano de 
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Regularização Fundiária, e autoriza a intervenção do município de 
Três Barras a devolver o “Projeto Lar Legal” nas áreas designadas 
em sua extensão, bem como instrumentaliza a titulação de lotes, 
nos termos da Resolução 08/14 do Conselho da Magistratura do 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina.

Art. 2°. O Plano Municipal de Regularização Fundiária, em sua eta-
pa inicial têm por objetivo:

I - regularizar jurídica e administrativamente as ocupações consoli-
dadas nas áreas carentes de intervenção;

II – efetivar o cumprimento da função social da propriedade ur-
bana;

III – assegurar o direito à moradia à população de baixa renda;

IV – cumprir os preceitos insculpidos em Lei, e especificamente, na 
Resolução n° 08/14-CM do Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina.

Art. 3°. A definitiva e individualizada titulação dos lotes será alcan-
çada por meio da aplicação do instrumento oriundo do Tribunal de 
Justiça deste Estado de Santa Catarina denominado “Projeto Lar 
Legal”.

Art. 4°. O Poder Executivo Municipal submete sua intervenção na 
regularização jurídica das áreas designadas ao desenvolvimento do 
“Projeto Lar Legal”, de modo a confirmar sua característica de área 
urbana consolidada, cuja titulação atenda ao interesse público.

§1°. A intervenção do “Projeto Lar Legal” em cada área será de-
clarada especificamente por meio de documento formal expedido 
pela municipalidade, em cumprimento aos termos consignados no 
caput deste artigo, bem como na Resolução 08/14 do Conselho da 
Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, 
restando autorizada execução em imóveis públicos ou submetidos 
à intervenção do Poder Público.

§2°. Todas as áreas efetivamente aptas a contemplarem o projeto 
serão devidamente adequadas, elencadas e declaradas pela Admi-
nistração Pública através do documento oficial que deverá constar 
na instrução do respectivo processo judicial.

§3°. As áreas previstas no §2° supra serão consideradas áreas ur-
banas consolidadas, nos termos dos §§ 1° e do art. 1° da Resolu-
ção 08/14-CM do Tribunal de Justiça de Santa Catarina.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 30 de dezembro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

LEI Nº 3.220 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 3.220 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DESAPROPRIAR ÁREA DE TERRA 
COM 3.056.42 M² DE PROPRIEDADE DE VERA LÚCIA GUIMARÃES 
GOMES DE LIMA E AUGUSTO DE LIMA.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo a proceder a 

desapropriação de área de terra com 3.056,42 m² (três mil e cin-
quenta e seis metros e quarenta e dois centímetros quadrados), 
sendo que a área de 569,22 m² (quinhentos e sessenta e nove 
metros e vinte e dois centímetros quadrados) é situada no bairro 
João Paulo II, município de Três Barras, fazendo frente para a “Rua 
Augusto Stocloska”, na extensão de 16,36 metros, dividindo de um 
lado com terras de Vera Lúcia Guimarães Gomes de Lima e Augusto 
de Lima, na extensão de 73,40 metros, do outro lado com terras 
de Vera Lúcia Guimarães Gomes de Lima e Augusto de Lima , na 
extensão de 70,80 metros e pelos fundos com terras de Vera Lúcia 
Guimarães Gomes de Lima, na extensão de 15,00 metros, objeto da 
matrícula n. 37.615 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Canoinhas, e a área de 2.487,20 m² (dois mil e quatrocentos e 
oitenta e sete metros e vinte centímetros quadrados) é situada no 
bairro João Paulo II, município de Três Barras, fazendo frente para 
a “Rua Augusto Stocloska”, na extensão de 70,80 metros, dividindo 
de um lado com terras de Vera Lúcia Guimarães Gomes de Lima e 
Augusto de Lima, na extensão de 40,00 metros, do outro lado com 
terras de Vera Lúcia Guimarães Gomes de Lima e Augusto de Lima, 
na extensão de 43,22 metros e pelos fundos com terras de Vera 
Lúcia Guimarães Gomes de Lima e Augusto de Lima, na extensão 
de 53,42 metros, objeto da matrícula n° 37.615 do Cartório de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Canoinhas, identificada conforme 
mapa e memorial descritivo do Anexo do Decreto n° 4.551 de 26 
de novembro de 2015.

Art. 2°. A desapropriação da área destina-se a abertura de vias e 
execução de plano de urbanização nos termos do art. 5°, alínea “i” 
do Decreto-lei nº 3.365/41.

Art. 3°. O valor da área a ser desapropriada, a título de justa inde-
nização, será de R$80.000,00 (oitenta mil reais) conforme apurado 
pela Comissão Permanente de Avaliação.

Art. 4°. Fica incluída a ação de desapropriação tratada no art. 1°. 
no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei do Or-
çamento.

Art. 5°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei se-
rão custeadas pelo orçamento vigente.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 30 de dezembro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

LEI Nº 3.221 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 3.221 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

OBRIGA O USO DE TORNEIRAS COM DISPOSITIVO DE VEDAÇÃO 
AUTOMÁTICA DE ÁGUA EM TODOS OS BANHEIROS DE USO CO-
LETIVO.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 1º. Todos os banheiros de uso coletivo localizados em edifícios 
públicos, que forem construídos na cidade de Três Barras-SC, a 
partir da data de publicação desta Lei deverão, obrigatoriamente, 
ser equipados com torneiras compostas de mecanismo automático 
de vedação de água, eletrônico ou mecânico, nos lavatórios.

Parágrafo único. Os banheiros já existentes deverão sofrer as ne-
cessárias adaptações, atendendo ao previsto no caput deste artigo, 
no prazo máximo de 1 (um) ano, contados da data de publicação 
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desta Lei.

Art. 2°. As edificações novas não obterão o respectivo habite-se 
sem os equipamentos constantes no art. 1º desta Lei.

Art. 3º. A fiscalização será exercida pelos órgãos competentes da 
Administração.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 30 de dezembro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

LEI Nº 3.222 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 3.222 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

DENOMINA COMPLEXO ESPORTIVO VEREADOR JOÃO EDUARDO 
OLSEN.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 1º. O Complexo Esportivo situado no Bairro João Paulo-II, nes-
ta cidade de Três Barras-SC, fica denominado de Complexo Espor-
tivo “Vereador João Eduardo Olsen”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 30 de dezembro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

LEI Nº 3.223 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 3.223 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA IDENTIFICAÇÃO DOS 
VEÍCULOS DA FROTA OU A SERVIÇO, BEM COMO OS IMOVÉIS 
PRÓPRIOS OU ALUGADOS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 1º. Todos os veículos automotores e os imóveis disponíveis, 
próprios, alugados ou contratados dos órgãos da Administração 
Pública Municipal, serão identificados na forma desta Lei.

§ 1º. Esta Lei abrange todos os órgãos da Administração Pública, 
direta e indireta, inclusive a Câmara Municipal, fundações, autar-
quias e empresas de economia mista que estiver constituída ou a 
ser criada.

§ 2º. Serão, também, identificados, os veículos contratados e os 
imóveis alugados, quando prestando serviço ou quando estiver 
sendo utilizado pelos órgãos enunciados no § 1º deste artigo.

Art. 2º. A identificação dos veículos de que trata a presente Lei será 
afixada nas portas dianteiras dos veículos, seguindo os padrões 
definidos pelo órgão principal (Prefeitura, Câmara Municipal, fun-
dações, autarquias, empresas de economia mista) e constará de :

I - a logomarca do órgão principal;

II - o órgão responsável pelo veículo;

III - a expressão “USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO”;

IV - menção a esta Lei.

Art. 3º. A identificação dos imóveis de que trata a presente Lei 
será afixada numa placa ou através de pintura manual na parede 
do endereço principal, seguindo os padrões definidos pelo órgão 
principal (Prefeitura, Câmara Municipal, fundações, autarquias, 
empresas de economia mista) e constará de:

I - a logomarca do órgão principal;

II - o órgão responsável pelo imóvel;

III – função do imóvel;

IV - menção a esta Lei.

Art. 4º. A identificação dos veículos contratados será afixada nas 
portas dianteiras dos veículos, seguindo os padrões definidos pelo 
órgão principal (Prefeitura, Câmara Municipal, fundações, autar-
quias, empresas de economia mista) e constará de:

I - a logomarca do órgão principal;

II – nome do contratado;

III – validade do contrato;

IV - a expressão “A SERVIÇO DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO USO 
VEÍCULO”;

V- menção a esta Lei.

Art. 5º. A identificação dos Imóveis alugados será afixada numa 
placa ou através de pintura manual na parede do endereço princi-
pal, seguindo os padrões definidos pelo órgão principal (Prefeitura, 
Câmara Municipal, fundações, autarquias, empresas de economia 
mista) e constará de :

I - a logomarca do órgão principal;

II – nome do contratado;

III – validade do contrato;

IV – destinação do imóvel;

V - menção a esta Lei.

Art. 6º. A dimensão da identificação não poderá ter área inferior a 
três mil milímetros para os veículos e quinze mil milímetros quadra-
dos para os imóveis.

Art. 7°. Serão considerados nulos para os órgãos enunciados no 
§ 1º, do Art. 1º, os contratos e aluguéis que não estiverem em 
conformidade com a presente Lei.

Art. 8º. Ato dos órgãos enunciados no § 1º, do Art. 1º, definirá o 
modelo a ser adotado, no prazo de 90 (noventa) dias após a pu-
blicação desta lei.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Fica revogada a Lei n. 1.856, de 16 de abril de 1997.



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 668

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 30 de dezembro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

LEI Nº 3.224 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
LEI Nº 3.224 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

DENOMINA CRECHE PROFESSORA TÂNIA CRISTINA PORFÍRIO.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 1º. A Creche Municipal Meu Cantinho, situada na Localidade de 
Barra Grande-Km.6, neste Município de Três Barras-SC, fica deno-
minada Creche Municipal “Professora Tânia Cristina Porfírio”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 30 de dezembro de 
2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras
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Treze Tílias

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE 01-2016
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Tunápolis

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 15/2016 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2016. EFACITUS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 15/2016
Edital de Pregão Presencial nº 11/2016.

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente 
da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, da modalidade de Pregão Presencial, que tem por objeto a seleção 
de propostas, visando a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM, ILUMINAÇÃO, RADIO FEIRA, E ESTRUTURA COMPLEMENTAR PARA A 12º 
EFACITUS A SE REALIZAR NOS DIAS 22, 23 E 24 DE ABRIL DE 2016.
Entrega das propostas e Credenciamento até as 14h do dia 27 de janeiro de 2016 .
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

Tunápolis,SC,. 12 de janeiro de 2016.
Enoi Scherer
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 16/2016 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016.
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 16/2016
Edital de Pregão Presencial nº 12/2016.

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente 
da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, da modalidade de Pregão Presencial, que tem por objeto a seleção 
de propostas, visando a aquisição de Materiais hidráulicos e inerentes ao objeto que serão utilizados na Manutenção, para o melhor funcio-
namento do Sistema de abastecimento de Água do Município de Tunápolis.
Entrega das propostas e Credenciamento até as 8h do dia 28 de janeiro de 2016 .
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

Tunápolis,SC,. 13 de janeiro de 2016.
Enoi Scherer
PREFEITO MUNICIPAL 
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Turvo

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO DE REPASSE 23/2015
 EDITAL DE NOTICAÇÃO DE REPASSES

A Prefeitura de Turvo, atendendo a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICA os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município de Turvo, que recebeu recursos federais conforme abaixo 
especificado:

· Contrato de repasse: 0389893-17/2012/MTUR/CAIXA
Processo nº 772842/2012
Objeto: Pavimentação de vias de acesso a pontos turísticos do Município de Turvo e construção de centro de eventos
Origem dos Recursos: Ministério do Turismo
Valor da 8ª parcela: R$ 6.084,00
Data do repasse da 8ª parcela: 30 de dezembro de 2015

Turvo/SC, 30 de dezembro de 2015.
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União do Oeste

Prefeitura

DECRETO N. 3068/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.068, De 05 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre exoneração de Conselheiro Tutelar dá outras provi-
dências.

EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e Lei Municipal 958/2013,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada, considerando o término de mandato ele-
tivo, a Senhora SANDRA APARECIDA ALESSI PIANA, do cargo de 
Conselheiro Tutelar, nomeado através do Decreto Municipal N.º 
2.312, de 17 de setembro de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09 de janeiro de 2016.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 05 de 
janeiro de 2016.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal 

Registrado em Data Supra e publicado conforme lei municipal Nº 
1010/2014.

DECRETO N. 3069/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.069, De 05 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre exoneração de Conselheiro Tutelar dá outras provi-
dências.

EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e Lei Municipal 958/2013,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada, considerando o término de mandato eleti-
vo, a Senhora TERESINHA FRASSINI FIORESE, do cargo de Con-
selheiro Tutelar, nomeado através do Decreto Municipal N.º 2.559, 
de 23 de abril de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09 de janeiro de 2016.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 05 de 
janeiro de 2016.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal 

Registrado em Data Supra e publicado conforme lei municipal Nº 
1010/2014.

DECRETO N. 3070/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.070, De 11 de janeiro 2016.
Dispõe sobre a nomeação de Conselheiros Tutelares remunerados 
do Município de União do Oeste e dá outras providências.

EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 
Municipal N.º 958/2013,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas como Conselheiros Tutelares remunerados 
do município de União do Oeste, as pessoas abaixo relacionadas: 

- FRANCIELI COLPANI.
- GILVANIA MONTEIRO BATISTELLA;
- IVONETE ADOLFO ROSARIO;
- MARIVONE MARIA DALA RIVA GONÇALVES;
- RAQUEL MARIA SIMONATTO;

Art. 2º As pessoas descritas no Artigo 1º irão atuar no Conselho 
Tutelar do Município de União do Oeste – SC, por 04 (quatro) anos 
a contar da data de posse, (10 de janeiro 2016) com carga horária 
de 20 horas semanais cada, percebendo o vencimento disposto no 
nível 13 da Lei Municipal N.º 061/2010 e alterações posteriores. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 11 de 
janeiro 2016.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra conforme lei municipal Nº 101/2014.
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Urussanga

Prefeitura

AVISO PR 01/2016/PMU
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO N° 01/2016/PMU

Objeto: aquisição de serviços de transporte escolar municipal, por 
km rodado, com veículo tipo VAN com capacidade mínima para 15 
passageiros. Entrega dos envelopes: até as 09h dia 27/01/2016, 
na Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandei-
ra, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: Às 09h dia 
27/01/2016, no mesmo local da entrega dos envelopes. Edital: o 
edital estará à disposição dos interessados das 07h às 13h, de se-
gunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de 
Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser solicitado através 
do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br ou retirado no site oficial 
desta municipalidade, no Portal da Transparência.
Rosane Zatta-Pregoeira

AVISO PR 02/2016/PMU
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO N° 02/2016/PMU

Objeto: aquisição PARCELADA de plantas e mudas ornamentais. 
Entrega dos envelopes: até as 09h dia 28/01/2016, na Prefeitura 
Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor 
de Licitações. Abertura dos envelopes: Às 09h dia 28/01/2016, no 
mesmo local da entrega dos envelopes. Edital: o edital estará à 
disposição dos interessados das 07h às 13h, de segunda-feira à 
sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Pra-
ça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser solicitado através do e-mail 
rosane@urussanga.sc.gov.br ou retirado no site oficial desta muni-
cipalidade, no Portal da Transparência.
Rosane Zatta-Pregoeira

AVISO PR 03/2016/PMU
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO N° 03/2016/PMU

Objeto: aquisição PARCELADA de serviços de torno, freza, solda 
e plaina. Entrega dos envelopes: até as 09h dia 29/01/2016, na 
Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandei-
ra, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: Às 09h dia 
29/01/2016, no mesmo local da entrega dos envelopes. Edital: o 
edital estará à disposição dos interessados das 07h às 13h, de se-
gunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de 
Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser solicitado através 
do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br ou retirado no site oficial 
desta municipalidade, no Portal da Transparência.
Rosane Zatta-Pregoeira

DECRETO 01-2016
DECRETO GP/Nº 01, de 08 de janeiro de 2016.
EXONERA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE URUSSANGA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções, resolve,

EXONERAR:

Art. 1º Ficam exonerados Claudete Massucheti Lapolli, Dilva Nolla 
Macedo, Elizangela Martins da Rocha, Maria Olímpia Concer e Shar-
lane De Brida Damiani, membros do Conselho Tutelar dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Urussanga, em 09 de janeiro de 
2016.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 08 de janeiro de 
2016.
JOHNNY FELIPPE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos oito dias do mês de janeiro de 2016.

JOANINHA COPETTI
Assistente Administrativo

DECRETO 02-2016
DECRETO GP/Nº 02, de 08 de janeiro de 2016.
NOMEIA RAFAEL ZANELATTO, MEMBRO TITULAR DO CONSELHO 
TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE URUSSANGA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções, e de acordo com a Lei Municipal n° 1.769, de 09 de março 
de 2001, com alterações introduzidas pelas Leis n° 2.711, de 23 de 
abril de 2015, e Lei n°. 2.731, de 03 de setembro de 2015, resolve,

NOMEAR:
Art. 1º Fica nomeado RAFAEL ZANELATTO, brasileiro, maior, porta-
dor da cédula de Identidade n° 4.809.848 e CPF n° 065.996.589-
54, membro TITULAR do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Urussanga, para o mandato de 04 (quatro) 
anos contados a partir de 10 de janeiro de 2016 a 09 de janeiro 
de 2020.
Art. 2º A diplomação e posse dar-se-á no dia 10 de janeiro de 2016, 
às 10:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Urussanga.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 08 de janeiro de 
2016.
JOHNNY FELIPPE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos oito dias do mês de janeiro de 2016.

mailto:rosane@urussanga.sc.gov.br
mailto:rosane@urussanga.sc.gov.br
mailto:rosane@urussanga.sc.gov.br
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JOANINHA COPETTI
Assistente Administrativo

DECRETO 03-2016
DECRETO GP/Nº 03, de 08 de janeiro de 2016.
NOMEIA DILVA NOLLA MACEDO, MEMBRO TITULAR DO CONSE-
LHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções, e de acordo com a Lei Municipal n° 1.769, de 09 de março 
de 2001, com alterações introduzidas pelas Leis n° 2.711, de 23 de 
abril de 2015, e Lei n°. 2.731, de 03 de setembro de 2015, resolve,

NOMEAR:
Art. 1º Fica nomeada DILVA NOLLA MACEDO, brasileira, maior, por-
tadora da cédula de Identidade n° 2.157.203 e CPF n° 556.371.919-
72, membro TITULAR do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Urussanga, para o mandato de 04 (quatro) 
anos contados a partir de 10 de janeiro de 2016 a 09 de janeiro 
de 2020.
Art. 2º A diplomação e posse dar-se-á no dia 10 de janeiro de 2016, 
às 10:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Urussanga.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 08 de janeiro de 
2016.
JOHNNY FELIPPE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos oito dias do mês de janeiro de 2016.

JOANINHA COPETTI
Assistente Administrativo

DECRETO 04-2016
DECRETO GP/Nº 04, de 08 de janeiro de 2016.
NOMEIA SHARLANE DE BRIDA DAMIANI, MEMBRO TITULAR DO 
CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções, e de acordo com a Lei Municipal n° 1.769, de 09 de março 
de 2001, com alterações introduzidas pelas Leis n° 2.711, de 23 de 
abril de 2015, e Lei n°. 2.731, de 03 de setembro de 2015, resolve,

NOMEAR:
Art. 1º Fica nomeada SHARLANE DE BRIDA DAMIANI, brasileira, 
maior, portadora da cédula de Identidade n° 3.578.308 e CPF n° 
032.283.629-81, membro TITULAR do Conselho Tutelar dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente de Urussanga, para o mandato de 
04 (quatro) anos contados a partir de 10 de janeiro de 2016 a 09 
de janeiro de 2020.

Art. 2º A diplomação e posse dar-se-á no dia 10 de janeiro de 2016, 
às 10:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Urussanga.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 08 de janeiro de 
2016.
JOHNNY FELIPPE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos oito dias do mês de janeiro de 2016.

JOANINHA COPETTI
Assistente Administrativo

DECRETO 05-2016
DECRETO GP/Nº 05, de 08 de janeiro de 2016.
NOMEIA MARA RUBIA CECCONI, MEMBRO TITULAR DO CONSE-
LHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções, e de acordo com a Lei Municipal n° 1.769, de 09 de março 
de 2001, com alterações introduzidas pelas Leis n° 2.711, de 23 de 
abril de 2015, e Lei n°. 2.731, de 03 de setembro de 2015, resolve,

NOMEAR:
Art. 1º Fica nomeada MARA RUBIA CECCONI, brasileira, maior, por-
tadora da cédula de Identidade n° 3.760.850 e CPF n° 020.442.019-
92, membro TITULAR do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Urussanga, para o mandato de 04 (quatro) 
anos contados a partir de 10 de janeiro de 2016 a 09 de janeiro 
de 2020.

Art. 2º A diplomação e posse dar-se-á no dia 10 de janeiro de 2016, 
às 10:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Urussanga.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 08 de janeiro de 
2016.
JOHNNY FELIPPE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos oito dias do mês de janeiro de 2016.

JOANINHA COPETTI
Assistente Administrativo

DECRETO 06-2016
DECRETO GP/Nº 06, de 08 de janeiro de 2016.
NOMEIA CRISTIANE MARCON SCREMIN CATTANEO, MEMBRO TI-
TULAR DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções, e de acordo com a Lei Municipal n° 1.769, de 09 de março 
de 2001, com alterações introduzidas pelas Leis n° 2.711, de 23 de 
abril de 2015, e Lei n°. 2.731, de 03 de setembro de 2015, resolve,

NOMEAR:
Art. 1º Fica nomeada CRISTIANE MARCON SCREMIN CATTANEO, 
brasileira, maior, portadora da cédula de Identidade n° 3.909.685 
e CPF n° 030.258.879-58, membro TITULAR do Conselho Tutelar 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Urussanga, para o 
mandato de 04 (quatro) anos contados a partir de 10 de janeiro de 
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2016 a 09 de janeiro de 2020.

Art. 2º A diplomação e posse dar-se-á no dia 10 de janeiro de 2016, 
às 10:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Urussanga.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 08 de janeiro de 
2016.
JOHNNY FELIPPE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos oito dias do mês de janeiro de 2016.

JOANINHA COPETTI
Assistente Administrativo

DECRETO 07-2016
DECRETO GP/Nº 07, de janeiro de 2016.
NOMEIA MEMBROS SUPLENTES DO CONSELHO TUTELAR DOS DI-
REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE URUSSANGA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribui-
ções, e de acordo com a Lei Municipal n° 1.769, de 09 de março 
de 2001, com alterações introduzidas pelas Leis n° 2.711, de 23 de 
abril de 2015, e Lei n°. 2.731, de 03 de setembro de 2015, resolve,

NOMEAR:
Art. 1º Ficam nomeadas CLAUDETE MASSUCHETTI LAPOLLI, por-
tadora da Cédula de Identidade n° 538.721 e CPF n° 378.402.589-
72, MARIA DE LOURDES DALPONT ZANELATTO, portadora da Cé-
dula de Identidade n° 502.193-6 e CPF n°612.355.399-20, SONIA 
APARECIDA BURATO VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
n° 3.018.858 e CPF n° 852.011.979-49, ALAIDES BERNARDINO 
CIDADE, portadora da Cédula de Identidade n° 4.149.589 e CPF n° 
087.287.109-67 e MARILDA FONTANELLA, portadora da Cédula de 
Identidade n° 1.215.063 e CPF n°601.394.989-15, membros SU-
PLENTES do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Urussanga, para o mandato de 04(quatro) anos contados 
a partir de 10 de janeiro de 2016 a 09 de janeiro de 2020.
Art. 2º A diplomação e posse dar-se-á no dia 10 de janeiro de 2016, 
as 10:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 08 de janeiro de 
2016.
JOHNNY FELIPPE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos oito dias do mês de janeiro de 2016.

JOANINHA COPETTI
Assistente Administrativo
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO N.003/2016
DECRETO N.º 003/2015, de 07 de janeiro de 2016.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem Bonita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 6º 
da Lei Municipal n.º 1.066/2015 de 09 de dezembro de 2015:

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, para suplementar a seguinte dotação 
orçamentária:

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
UNIDADE 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE 2.030 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica à Saúde
Modalidade 339000.00.03.0002.0000 – Aplicações Diretas ................................... R$ 8.070,36

PROJETO ATIVIDADE 2.030 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica à Saúde
Modalidade 319000.00.03.0038.0013 – Aplicações Diretas ................................... R$ 37.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.031 – MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Modalidade 339000.00.03.0038.0015 – Aplicações Diretas ................................... R$ 3.740,32
Modalidade 449000.00.03.0038.0015 – Aplicações Diretas ................................... R$ 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.032 – MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Modalidade 339000.00.03.0038.0016 – Aplicações Diretas ................................... R$ 1.181,91
Modalidade 449000.00.03.0038.0016 – Aplicações Diretas ................................... R$ 3.000,00

Art. 2º Os recursos orçamentários para fazer face à presente suplementação, correrão à conta do superávit financeiro apurado no exercício 
anterior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do exercício de 2015.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Vargem Bonita, em 07 de janeiro de 2016.
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em 07/01/2016

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças

PROCESSO 005/2016 PR 005/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016

Objeto: Aquisição de forma parcelada de Cestas Básicas para distribuição gratuita a Pessoas carentes, cadastradas no Serviço Social do 
Município.
Tipo: Menor Preço.
Julgamento: Menor preço por Item.
Entrega da Proposta e dos Documentos: Até às 14h00min do dia 27 de Janeiro de 2016.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 27 de janeiro de 2016 a partir das 14h00min.
Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, 
na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.

Vargem Bonita, 12 de janeiro de 2016.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI 
PREFEITA MUNICIPAL

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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Vidal Ramos

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2016 - CONSERTO 
PNEU ÔNIBUS E MÁQUINAS PESADAS
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2016

OBJETO: Constitui objeto do presente certame CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CONSERTO DE PNEUS, 
MONTAGEM PNEUS DA FROTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
MÁQUINAS PESADAS. O SERVIÇO A SER REQUISITADO DE FORMA 
FRAGMENTADA DE ACORDO COM AS DEMANDAS DOS CONSER-
TOS. 
REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante de-
nominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo PORTARIA 
Nº. 14/2013 de 03 de janeiro de 2013, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 
06/2016, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade 
com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, De-
creto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, 
Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, De-
creto nº. 0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93 e Lei complementar 
123/06,

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 
10:00 hrs do dia 25 de janeiro de 2016. 

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LAN-
CES: Ás 10:00 hrs do dia 25 de janeiro de 2016, na Av. Jorge 
Lacerda, nº. 1180 - Centro, no Gabinete do Prefeito.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
2300, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 12 de janeiro de 2016.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 05/2016 - 
MADEIRA PARA PONTES
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 05/2016

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2016

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a MADEIRA DE EU-
CAPLIPTO, ESPÉCIE GRANDIS OU SALIGNA QUE APRESENTE COM-
POSIÇÃO DE CERNE DEVIDAMENTE AMADURECIDA, DE MODO A 
GARANTIR MAIOR DURABILIDADE. MADEIRA SERRADA EM PLAN-
CHAS, TABUAS E SARRAFOS PARA REPOSIÇÃO EM PONTES DE 
SISTEMA VIARIO MUNICIPAL, SEMPRE ATENDENDO A BITOLA ES-
PECIFICADA EM REQUISIÇÃO DO SETOR DE MANUTENÇÃO.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante de-
nominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela PORTARIA 
Nº. 14/2013 de 03/01/2013 torna público, aos interessados, que 
estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas 
que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 05/2016, 
do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade com as 
regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 
3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto 
nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando–se, subsidia-
riamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 25/01/2016 , às 08:30 
hrs.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos 
sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos/SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 hrs, telefone (47) 3356-
2300, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos, 12 de janeiro de 2016
LAERCIO DA CRUZ 
Prefeito Municipal

mailto:compras@prefeituravidalramos.com.br
mailto:compras@prefeituravidalramos.com.br
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PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 07/2016 - 
ARBITRAGEM
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 07/2016

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 07/2016

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 02 (DOIS) ÁR-
BITROS, 01 (UM) MESÁRIO E 01 (UM) CRONOMETRISTA PARA O 
CAMPEONATO MUNICIPAL 2016 NA MODALIDADE DE FUTEBOL 
DE SALÃO, DO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS", CAMPEONATO DE 
FUTSAL VETERANOS DO MUNICIPIO DE VIDAL RAMOS E CAMPEO-
NATO INFANTIL, conforme especificações e quantitativos descritos 
no Anexo II deste Edital.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela PORTA-
RIA Nº. 14/2013 em 03/01/2013 torna público, aos interessados, 
que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim 
de receber, abrir e examinar documentação e propostas de em-
presas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS nº. 07/2016, do tipo MENOR LANCE POR 
LOTE, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 
10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, De-
creto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, 
Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003 e 
legislação correlata aplicando–se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 
21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 25/01/2016 às 14:00 hrs.

LOCAL: Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Vidal Ra-
mos sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos/SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
2300, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.

LAERCIO DA CRUZ – Prefeito Municipal 

mailto:compras@prefeituravidalramos.com.br
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 12.644/15
DECRETO Nº 12.644/16, DE 05 DE JANEIRO DE 2016. 
Exonera, a pedido, Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
69/2016, 

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, VILSON LUIZ PANISSON JUNIOR, do 
cargo de provimento efetivo de Fiscal de Posturas, nomeado pelo 
Decreto nº 11.819/15.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 04 de janeiro de 2016.

Videira, 05 de janeiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 05 dias do mês de janeiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.649/15
 DECRETO Nº 12.649/16, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
Torna sem efeito o Decreto nº 12.592/15. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Termo de Desistência de Concurso Público cons-
tante do Processo Administrativo nº 138/2016,

RESOLVE

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 12.592/15, que nomeou 
DIRLEI FADANNI, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Professor – Área de Atuação: Educação Infantil, criado pela Lei 
Complementar nº 122/12 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 06 de janeiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de janeiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.650/16
DECRETO Nº 12.650/16, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
Nomeia Professor – Área de Atuação: Educação Infantil 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 130/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 122/12 e alterações, 

RESOLVE

Art. 1º Nomear, EDELGARTH IRMA MOLDENHAUER, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
003/2014, homologado em 17 de dezembro de 2014, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de Professor – Área de Atuação: 
Educação Infantil, criado pela Lei Complementar nº 122/12 e al-
terações, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração 
de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 07 de janeiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias do mês de janeiro de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.651/15
DECRETO Nº 12.651/16, DE 08 DE JANEIRO DE 2016.
Exonera Servidora Pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas al-
terações, 

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 09 de janeiro de 2016, SILVANA TOC-
COLINI, Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde 
e Ação Social, símbolo DAS-6, com exercício na Secretaria Munici-
pal de Saúde e Ação Social, nomeada pelo Decreto nº 11.833/15.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 09 de janeiro de 2016.
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Videira, 08 de janeiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de janeiro de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

DECRETO Nº 12.652/15
DECRETO Nº 12.652/16, DE 08 DE JANEIRO DE 2016.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.308/15, de 10 de dezembro de 2015. 

DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 335.000,00 (Trezentos e trinta e 
cinco mil reais), à suplementação da seguinte dotação orçamen-
tária:

15 – Fundo Municipal da Saúde - FMS
01 – Fundo Municipal da Saúde
1.022 – Construção/Ampliação/Reforma de 
Unidades de Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0065.17 – Apli-
cações Diretas 335.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 335.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 08 de janeiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de janeiro
de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.653/15
DECRETO Nº 12.653/16, DE 12 DE JANEIRO DE 2016. 

Homologa as inscrições referentes ao Processo Seletivo - Edital nº 
003/2015 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e atendendo ao disposto no Edital do Processo Seletivo nº 
003/2015;

DECRETA

Art. 1º Ficam homologadas as inscrições, para o cargo de Médico 
Veterinário, referente ao Edital de Processo Seletivo nº 003/2015, 
conforme Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 12 de janeiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de janeiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

ANEXO ÚNICO
DECRETO Nº 12.653/16
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 003/2015
HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE CANDIDATOS INSCRITOS

Objeto: O MUNICÍPIO DE VIDEIRA, SC, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.039.842/0001-84, com sede administrativa na Avenida Manoel 
Roque, 188, Bairro Alvorada, Videira, SC, CEP 89560-000, neste 
ato representado por seu Prefeito, senhor WILMAR CARELLI, torna 
pública a HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE CANDIDATOS INSCRITOS, 
para preenchimento de vaga do cargo de Médico Veterinário e for-
mação de CADASTRO RESERVA, para atuação na Secretaria de 
Agricultura do Município de Videira, SC, pelas normas estabeleci-
das neste Edital e demais legislação vigente, que será executado 
pela empresa ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA 
EIRELI – EPP (ASSCON-PP), pessoa jurídica de direito privado, es-
tabelecida na Rua Dr. Maruri, 1.204, Sala A, Centro, no Município 
de Concórdia, SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.688.208/0001-48.

MÉDICO VETERINÁRIO 
Nº Inscri-
ção Candidato Reg. Geral

3 LUIS RICARDO SCHIPITOSKI SIKORSKI 4917277
5 AMARILDO DUBIELLA 7/R2912868
6 BRENDA MARIA PRESTES GOUVEIA 494978107
7 ANTONIO ROMAN VANZ 3627276
8 ALICE BOGONI DEMORI 4.785.451
10 LEILA ALICE SPINELLI 33630453
12 CAMILA ZARDO DE NARDI 4980464
13 FÁBIO MELLO SORDI 49689666
14 MAIKON FERNANDO VIVAN SOUZA 4623814
15 MAIRON GRACIANI DOS SANTOS 111072264
16 SAMUEL REISDORFER 539307406
18 ANDREIA APARECIDA HRECIUK 104578403
19 SAMUEL REISODORFER 5393740
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Videira, SC, 12 de janeiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N. 0462/15
Extrato do Contrato n. 0462/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA CLAUDIA SCHAITEL PITTOL
CPF: 053.315.429-48
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO EM VIRTUDE DE EXISTÊNCIA DE VAGA 
NÃO OCUPADA APÓS A REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS
VIGÊNCIA: de 03 de novembro de 2015 a 30 de abril de 2016
FUNÇÃO: ENFERMEIRA
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 3.362,58 (três mil trezentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta e oito centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0470/15
Extrato do Contrato n. 0470/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: RAPHAEL ALEXANDRE DAMBROSO
CPF: 006.587.569-90
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de novembro de 2015 a 31 de março de 2016
FUNÇÃO: ODONTÓLOGO E.S.F
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 4.672,85 (quatro mil, seiscentos e setenta e 
dois reais e oitenta e cinco centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0471/15
Extrato do Contrato n. 0471/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MADALENA DEMORI
CPF: 296.709.779-91
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO EM VIRTUDE DE HAVER A VACÂNCIA 
DO CARGO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONVOCAÇÃO DO 
CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO EM VIGOR, ATÉ A EFETI-
VA ENTRADA EM EXERCÍCIO
VIGÊNCIA: de 02 de dezembro de 2015 a 31 de janeiro de 2016
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais)

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0264/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0264/15
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0390/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: LEANDRO MARCELO SCHNEIDER
CPF: 812.096.909-00
OBJETO: Rescisão a pedido do contratado
VIGÊNCIA: A partir de 14 de outubro de 2015.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0282/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0282/15
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0035/14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: HELLEN CRISTINA KUNZE
CPF: 009.698.419-81
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 09 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0286/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0286/15
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0371/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCILA RODRIGUES DA SILVA
CPF: 915.447.009-97
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 09 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0287/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0287/15
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0369/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANDREA FERREIRA PIRES
CPF: 687.475.519-68
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 04 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0288/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0288/15
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0045/14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SILUANA MAIARA PEREIRA DE CAMPOS CRUZ
CPF: 074.210.639-00
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 08 de dezembro de 2015.
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 0002/2016
AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 
10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar lici-
tação na modalidade de Pregão Presencial n° 0002/2016, tendo 
como objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados ao 
Corpo de Bombeiros. O recebimento das propostas será até às 
09:45h, do dia 26 de janeiro de 2016, no setor de protocolo e 
a abertura será realizada às 10:00 h do mesmo dia. Retirada do 
Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 12 de janeiro de 
2016. Gelson Saibo – Prefeito Municipal em Exercício.

DECRETO Nº GS 005/2016
DECRETO Nº GS 005/2016

CRIA E INSTALA A SALA DE SITUAÇÃO PARA INTENSIFICAÇÃO 
DE AÇÕES DE COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

GELSON SAIBO, Prefeito do Município de Xanxerê/SC, em Exer-
cício, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no 
artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em 
vista a Portaria nº 1813, de 11 de novembro de 2015 do Ministério 
da Saúde que declara Situação de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN) e demais relacionadas à matéria

Considerando a Situação de Emergência em Saúde Pública de Im-
portância Nacional (ESPIN) declarada pelo MS em 12 de novembro 
de 2015; 

Considerando a Diretriz Geral SNCC/2015 que cria o Sistema de 
Coordenação e Controle para intensificar as ações de mobilização e 
combate ao mosquito Aedes aegypti.

Considerando a Diretriz SNCC nº 1/2015 que orienta Estados e Mu-
nicípios para a intensificação de ações de combate ao mosquitono 
período de vigência da Situação de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN), declarada pelo Ministério da Saú-
de em 11 de novembro de 2015.

Considerando a Diretriz SNCC nº 2/2105 que orienta Estados e 
Municípios no emprego das Forças Armadas para a intensificação 
de ações de combate ao mosquito Aedes aegypti no período de 
vigência da Situação de Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), declarada pelo Ministério da Saúde em 11 
de novembro de 2015.

Considerando o número de casos registrados de dengue em 2015 
no estado de Santa Catarina, bem como do risco de introdução e 
disseminação de febre de chikungunya e zika vírus, e suas com-
plicações dentre elas a microcefalia em recém nascidos, torna-se 
imprescindível a intensificação das ações de controle vetorial no 
município de Xanxerê, este considerado um dos municípios infesta-
dos pelo Aedes aegypti. 

Considerando que para o combate ao Aedes aegypti é necessário o 
envolvimento de diversos setores da sociedade civil e múltiplos ór-
gãos governamentais, além da mudança comportamental da popu-
lação, estabeleceu-se o Plano Estadual de Intensificação das Ações 

de Mobilização e Combate ao Mosquito Aedes aegypti, alinhado ao 
Plano Nacional, para auxiliar Municípios na organização e execução 
de atividades com o propósito prioritário de reduzir a infestação e a 
possibilidade de ocorrência de epidemias de dengue, chikungunya 
e Zika Vírus no município de Xanxerê.

DECRETA:
Art. 1º Fica criada e instalada a Sala de Situação para intensificação 
de ações de combate ao mosquito Aedes Aegypti, onde terá como 
sala física a unidade do CTA-DENGUE, situado a Rua da Consola-
ção, n° 343, Bairro Matinho, no município de Xanxerê/SC,

Parágrafo único. A Sala de Situação do município de Xanxerê terá 
como objetivos: 
I. Planejar a execução das ações de mobilização e de combate ao 
mosquito em seu município; 
II. Mobilizar pessoal, insumos, equipamentos e logística para a in-
tensificação da campanha de combate ao mosquito; 
III. Coordenar, monitorar e supervisionar a execução das ações de 
mobilização e combate ao mosquito em seu município; 
IV. Intensificar as ações de combate ao vetor; 
V. Gerenciar os estoques de adulticidas e larvicidas; 
VI. Informar à Sala Estadual de Coordenação e Controle as ne-
cessidades logísticas para o pronto cumprimento da mobilização e 
combate ao mosquito; 
VII. Realizar os levantamentos de dados para os indicadores; 
VIII. Consolidar dados e informações sobre a intensificação da 
campanha de combate ao mosquito; 
IX. Remeter dados às Salas de Coordenação e Controle; 
X. Integrar as equipes de agentes de endemias e comunitários de 
saúde nas atividades de mobilização e combate ao mosquito; 
XI. Engajar as equipes de saúde para conscientização e orientação 
da população; 
XII. Envolver professores e alunos das instituições de ensino nas 
atividades de conscientizaçãoe orientação da população; 
XIII. Envolver o Ministério Público e o Poder Judiciário na intensifi-
cação da campanha; 
XIV. Incentivar a participação da sociedade civil organizada; 
XV. Conscientizar a sociedade sobre a importância da atuação de 
cada cidadão nos cuidados preventivos necessários para evitar a 
proliferação do mosquito nos ambientes; 
XVI. Avaliar resultados da intensificação da campanha para orien-
tar a continuidade das ações. 

Art. 2º.A COORDENAÇÃO da Sala de Situação para intensificação 
de ações de combate ao mosquito Aedes aegypti, será de respon-
sabilidade da servidora Janete Rodrigues.

Art. 3º.Serão membros participantes da Sala de Situação para in-
tensificação de ações de combate ao mosquito Aedes aegypti, as 
seguintes instituições representadas pelas seguintes pessoas:

I. JOÃO A. D. DE BORBA, representando a Defesa Civil Municipal 
de Xanxerê/SC;
II. IARA HELENA CALLFASS, representando a Secretaria Municipal 
de Saúde;
III. JONAS LINHARES, representando a Secretaria Municipal de 
Obras;
IV. GERUSA PANIGALLI, representando a Secretaria Municipal de 
Políticas Ambientais;
V. FERNANDO DAL ZOT, representando a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças;

http://www.xanxere.sc.gov.br
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VI. DEONILDE BALDUINO, representando a Secretaria de Educa-
ção; 
VII. JORGE FRIEDERCH, representando a Secretaria de Esportes;
VIII. DANIEL ZAMBIAZZI, representando a Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico;
IX. FABIO LUIZ POMPERMAIER, representando a Secretaria Muni-
cipal de Agricultura;
X. AMÉLIO RADAELLI, representando a Secretaria de Assistência 
Social;
XI. CIRO BOHN, representando a Assessoria de Impressa Munici-
pal;
XII. ILDOMAR DA SILVA, representando a Vigilância Sanitária Mu-
nicipal;
XIII. FRANCISMARA ZAGO, representando a Vigilância Epidemio-
lógica Municipal;
XIV. MARINEZ ZANCANARO, representando a Atenção Básica em 
Saúde Municipal;
XV. TEN. MICHELS, representando o Corpo de Bombeiros;
XVI. SARGENTO DILOMAR, representando a Polícia Militar;
XVII. CAROLINE CENCI, representante do Serviço de Atendimento 
Especializado – SAE.

Art. 4º. Os trabalhos desenvolvidos pela comissão não serão remu-
nerados, não gerando nenhuma vantagem salarial ou de qualquer 
natureza aos nomeados, considerando-se atividade vinculada ao 
expediente normal de trabalho. 

Art. 5º. As despesas com a organização e realização das atividades 
da Sala de Situação para intensificação de ações de combate ao 
mosquito Aedes aegypti correrão por conta dos recursos orçamen-
tários do município.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê, 07 de janeiro de 2016
GELSON SAIBO
Prefeito Municipal e.e

PORTARIA Nº RH-GS 021/2016
PORTARIA Nº RH-GS 021/2016
EXONERAR A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GELSON SAIBO
Prefeito Municipal de Xanxerê - Santa Catarina em exercício, 
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Art. 69 inciso VI e Lei nº HW 1.775/91 Artigo 34. 

RESOLVE

EXONERAR a pedido a partir de 04.01.2016, o (a) Servidor (a) 
Público (a) Municipal, o (a) Sr.(a) GEISSON TOSETTO ZANOTTO, 
brasileiro (a), solteiro (a), residente e domiciliado(a)na cidade de 
Chapecó - Santa Catarina, portador (a) da CI nº 6.648.149, CPF nº 
794.133.902-15 e inscrito no CRM/SC sob nº 16903, nomeado (a) 
conforme Decreto nº AJG 164/2015, no cargo de Médico, com car-
ga horária de quarenta (40) horas semanais, vinculado a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 
0072/2016 datado de 08.01.2016.

Para fazer frente às despesas decorrentes desta exoneração, serão 
utilizados recursos orçamentários próprios da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos 

administrativos e financeiros a partir do dia 04.01.2016. Revogam-
se as disposições em contrário, principalmente o Decreto nº AJG 
164/2015, de 03.08.2015.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 12 de Janeiro de 2016. 
GELSON SAIBO
Prefeito Municipal em Exercício 

PORTARIA Nº RH-GS 022/2016
PORTARIA Nº RH-GS 022/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
GELSON SAIBO
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC. em exercício,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Artigos 69 inciso VIRAM e VIII e Lei nº HW 1.775/91, 
Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um perí-
odo de 39 (trinta e nove) dias a partir de 12.01.2016 a 20.02.2016 
ao Servidor Público Municipal, ao Sr. JACSON LUIS FURLANETTO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxe-
rê - Santa Catarina, portador (a) da CI nº 2.050.776.505 e CPF nº 
661.331.570-20, CRM nº 25.304, nomeado conforme Decreto nº 
AM 164/07 no cargo de MÉDICO PSIQUIATRA, com 10 (dez) horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 
0000096/2016, datado de 12.01.2016.
A licença prêmio concedida refere-se aos períodos de:
16.04.2007 a 08.06.2009: 14 (quatorze) dias;
08.06.2009 a 07.06.2012: 25 (vinte e cinco) dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Li-
cença Prêmio a partir desta data. Revogam-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 12 de Janeiro de 2016. 
GELSON SAIBO
Prefeito Municipal Em Exercício
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câMara MuniciPal

PROCESSO 0001/2016 PR 0001/2016
EXTRATO DE EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO 001/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 
A Câmara Municipal de XANXERE SC torna público que realizará licitação, na mod. PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito no Edital e seus 
Anexos, com base na Lei Federal n° 8.666/93, 10.520/2002, Lei Complementar 123/06 e 147/14. Do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DES-
CONTO SOBRE O VALOR DA COMISSÃO, o registro de Preços objetivando a possível aquisição de passagens aéreas de todas as companhias 
de transporte aéreo, compreendendo os Serviços de Cotação de Preços, Reservas, Emissão, Transferência, Alteração e Cancelamento de 
Passagens Aéreas Nacionais em Vôos Regulares, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Xanxerê, conforme especificações 
constante do ANEXO I, do edital. A abertura da sessão pública para o credenciamento do representante legal da licitante e abertura dos 
envelopes e demais atos dar-se-á às 14:00 horas do dia 28 de Janeiro de 2016 na sala do plenário da Câmara Municipal de Xanxerê, à rua 
Rui Barbosa, 238, Centro, na cidade de Xanxerê, SC, Os envelopes: n° 01 – Proposta e n° 02 – Documentação de Habilitação deverão ser 
Protocolados no Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Xanxerê, à rua Rui Barbosa, 238, Centro, na cidade de Xanxerê, SC, até às 
13:45 horas do dia 28 de Janeiro de 2016. As empresas interessadas poderão retirar o edital e seus anexos e/ou obter maiores informações 
no endereço citado acima, pelo fone 3433-0648 ou pelo site www.camaraxanxere.sc.gov.br. 

Xanxerê SC, 12 de Janeiro de 2015. 
Wilson Martins dos Santos, 
Presidente Câmara Municipal de vereadores.

http://www.camaraxanxere.sc.gov.br
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Xavantina

Prefeitura

ATA PP 37-2015 PMXV - SEGUNDA SESSÃO
2ª ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 37/2015 PMXV. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE MÁQUINAS PESADAS PARA 
SERVIÇOS EM GERAL PARA O MUNICÍPIO DE XAVANTINA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO "C" DESTE EDITAL.

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis, às quinze horas e trinta minutos, na Sala de Licitações da Prefeitura Munici-
pal de Xavantina, reuniu-se o Pregoeiro Sr. Emerson Salvagni e sua Equipe de Apoio constituída pelos servidores Izilde Jandira Pawiokievicz 
Fasolo, Taciane Caon e Alex Lorenzet, designada pelo Decreto 001/2016, com a finalidade de efetuar recebimento do recurso apresentado 
pela licitante ROLEPEÇAS PEÇAS E ROLAMENTOS LTDA. Após a leitura do recurso, e mesmo foi scaneado e publicado no Menu deste Proces-
so Licitatório no Site do Município. Fica aberto o prazo de cinco dias úteis a contar do dia hoje, sendo até as 16:00 horas do dia 19/12/2015 
para as licitantes apresentarem suas contrarrazões. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e 
assinada pelo Pregoeiro, e os membros da Equipe de Apoio.

Emerson Salvagni
Pregoeiro

Taciane Caon
Membro da Equipe de Apoio

Alex Lorenzet
Membro da Equipe de Apoio

Izilde Jandira Pawiokievicz Fasolo
Membro da Equipe de Apoio

PP 001/2016 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2016 PMXV

Objeto: Registro de preços para possível contratação de micro e/ou pequena empresa objetivando a aquisição de material esportivo e pre-
miação e contratação de associação esportiva ou desportiva para a prestação de serviços de arbitragem, conforme especificações constantes 
no Anexo "C" deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 25/01/2016.
Abertura: dia 25/01/2016, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, em 13 de janeiro de 2016.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DISPENSA N° 03 /2016
AVISO DE DISPENSA 03/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE XAXIM
O MUNICIPIO DE XAXIM - SC através do seu prefeito comunica a presente dispensa, a saber :
Dispensa de Licitação N. 03/2016
Processo Licitatório N. 04/2016
Homologação:13/01/2016
Fornecedor: Nacional Asfaltos LTDA -ME
Cnpj: 12.123.953/0001-26
Objeto: Aquisição de Massa Asfáltica aplicação a frio para manutenção de Serviços Urbanos 
Vigência: 13/03/2016
Fundamento: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93

Xaxim - SC, 13 de janeiro de 2016.
Idacir Antônio Orso
Prefeito Municipal 
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Associações

aMureS

ORÇAMENTO AMURES 2016
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO SERRANA - AMURES

ORÇAMENTO EXERCÍCIO DE 2016

RECEITA

CODIGO RUBRICA ESPECIFICAÇÃO - MUNICIPIO VALOR ESTIMADO
1.7.2.3.99.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DOS MUNICÍPIOS (080)

01 1.7.2.3.99.01.00.00  Anita Garibaldi 57.360,00
02 1.7.2.3.99.02.00.00  Bocaina Do Sul 57.360,00
03 1.7.2.3.99.03.00.00  Bom Jardim Da Serra 57.360,00
04 1.7.2.3.99.04.00.00  Bom Retiro 57.360,00
05 1.7.2.3.99.05.00.00  Campo Belo Do Sul 57.360,00
06 1.7.2.3.99.06.00.00  Capão Alto 57.360,00
07 1.7.2.3.99.07.00.00  Cerro Negro 57.360,00
08 1.7.2.3.99.08.00.00  Correia Pinto 93.672,00
09 1.7.2.3.99.09.00.00  Lages 242.400,00
10 1.7.2.3.99.10.00.00  Otacílio Costa 93.672,00
11 1.7.2.3.99.11.00.00  Painel 57.360,00
12 1.7.2.3.99.12.00.00  Palmeira 57.360,00
13 1.7.2.3.99.13.00.00  Ponte Alta 57.360,00
14 1.7.2.3.99.14.00.00  Rio Rufino 57.360,00
15 1.7.2.3.99.15.00.00  São Joaquim 150.060,00
16 1.7.2.3.99.16.00.00  São José do Cerrito 57.360,00
17 1.7.2.3.99.17.00.00  Urubici 75.360,00
18 1.7.2.3.99.18.00.00  Urupema 57.360,00

Total 1.400.844,00
1.7.2.2.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE CONVENIOS

19 1.7.2.2.99.99.02.00 Outras Transf. de Conv. do Estado (090) 556,00
20 1.9.9.0.99.00.00.00 Outras Receitas (Tractbel) (101) 5.300,00
- 1.3.2.5.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS
21 1.3.2.5.01.11.00.00  Aplicações Financeiras Convênios Estado (090) 300,00
22 1.3.2.5.02.03.00.00  Aplicações Financeiras c/ Movimento (080) 3.000,00

TOTAL GERAL DA RECEITA 1.410.000,00

DESPESA

01 – AMURES
01.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA AMURES
1.001 – REFORMA DA SEDE DA AMURES

Código da Despesa Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$

4 3.3.90.00.00.00 Custeio 080 5.000,00
5 4.4.90.00.00.00 Investimentos 080 5.000,00
 TOTAL (P) 10.000,00

2.001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AMURES

Código da Despesa Elemento de Despesa Fonte de Recur-
sos Valor em R$

1 3.1.90.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 080 850.000,00
2 3.3.90.00.00.00 Custeio 080 518.844,00
3 4.4.90.00.00.00 Investimentos 080 10.000,00
 TOTAL (P) 1.378.844,00

2.002 – OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS

Código da Despesa Elemento de Despesa Fonte de Recur-
sos Valor em R$

6 3.3.90.00.00.00 Custeio  090 356,00
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 TOTAL (E) 356,00

2.003 – NPTI-SC - NUCLEO DE PESQUISAS TEC. INF. SERRA CATARINENSE (TRACTBEL)

Código da Despesa Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$

7 3.3.90.00.00.00 Custeio 101 4.000,00
8 4.4.90.00.00.00 Investimentos 101 1.300,00
 TOTAL (EmPr) 5.300,00

2.004 – COPA AMURES

Código da Despesa Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$

9 3.3.90.00.00.00 Custeio  080 15.000,00
10 3.3.90.00.00.00 Custeio 090 500,00
 TOTAL (P/E) 15.500,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 1.410.000,00

Lages, SC, 27 de novembro de 2015
VANIO FORSTER VANIA MARIA DE LIMA
Presidente da Amures Contadora – CRC/SC 18.772/0-5

Legenda

P – Próprios
E – Estado 
EmPr – Empresa Privada

Total de Recursos:

Próprios ................ R$ 1.403.844,00
Estado ................. R$ 856,00
Empresa Privada .. R$ 5.300,00 
Total ................... R$ 1.410.000,00

TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO 2016
TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO 2016

Aos quatro dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis, ás dez horas, na sede da AMURES, assumiu o cargo de Presidente da AMURES, o 
Prefeito Municipal de Rio Rufino, Ademar de Bona Sartor, em substituição ao Presidente, Senhor Vânio Forster, Prefeito Municipal de Correia 
Pinto, para o período de janeiro de 2016 á 31 de dezembro de 2016. Do que para contar lavrou-se o presente Termo, que vai assinado por 
mim, Iraci Vieira de Souza, Secretária Executiva, pelo Presidente transmitente e pelo empossado.

Lages, 04 de janeiro de 2016.

 ..................................................  .........................................................
Ademar de Bona Sartor   Vânio Forster 
Prefeito de Rio Rufino   Prefeito de Correia Pinto 
Presidente Empossado   Presidente Transmitente
RG: 147.919-9 CPF 295.870.009-78 RG: 1.824.028 CPF: 664.496.859-72 
R.João Oselame,s/n   R. Av. Duque de Caxias, 1569 

 .......................................................... 
Iraci Vieira de Souza
Secretária Executiva da AMURES
Brasileira, divorciada, CPF nº 811.574.019-53
RG 2.827.016-9
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Consórcios

ariS

ERRATA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2016
ERRATA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2016
Conforme publicado na edição nº 1903 em 05/01/2016 - Página 
1012, onde se lê: Horário: 15:00 (1ª convocação) e 15:30 (2ª 
convocação), leia-se: Horário: 15:30 (1ª convocação) e 16:00 (2ª 
convocação).

Florianópolis, 12 de janeiro de 2016
Luiz Alberto Rincoski Faria
Presidente da ARIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO  Nº 
017/2014 - PORTO BELO
Processo Administrativo Punitivo nº 17/2014
Auto de Infração nº 17/2014
Recorrente: CASAN - Companhia Catarinense de Águas e Sanea-
mento
Sistema de Abastecimento de Água – SAA, de Porto Belo - SC
Acórdão
Conselho de Regulação da ARIS

RECURSO. AUTO DE INFRAÇÃO. ADVERTÊNCIA MANTIDA. DES-
CUMPRIMENTO/DESATENDIMENTO DAS OBRIGAÇÕES APURADAS 
PELA ARIS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 11, XII, 12 XIV E 13, XVI DA 
RESOLUÇÃO NORMATIVA/ARIS Nº 003/2011. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte recor-
rente, merece ser mantido o Auto de Infração nº 17/2014. Recurso 
conhecido e parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso, em que é 
recorrente CASAN, o Conselho de Regulação da ARIS decidiu, por 
votação unânime, dar provimento parcial ao recurso, mantendo a 
penalidade de Advertência. 
Participaram do julgamento, realizado no dia 30 de outubro de 
2015, os Srs. Conselheiros Afonso Veiga Filho, Gilberto Valente Ca-
nali, Marcos Fernando Zanella (sem voto), Michele Batista, Willian 
Carlos Narzetti e Nádia Boff Ribeiro.
Florianópolis, 11 de novembro de 2015

Gilberto Valente Canali 
Conselheiro Relator
DO RELATÓRIO
A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS, em 
26 de junho de 2014, emitiu o Auto de Infração nº 17/2014 à CA-
SAN, no Município de Porto Belo, com a seguinte descrição dos atos 
constitutivos da infração:
1. Em 11 de novembro de 2013 foi realizada a terceira fiscalização 
do Serviço de Abastecimento d’Água no Município de Porto Belo. Na 
respectiva fiscalização foram levantadas 20 (vinte) não-conformi-
dades, sendo que 9 (nove) se desdobram em sub-itens, totalizando 
48 não conformidades, elencadas no Relatório de Fiscalização SAA 
– Porto Belo nº 03/2013 e Termo de Notificação nº 115/2013. 

2. No Termo de Notificação, a ARIS estabeleceu prazos distintos 
entre 60 e 360 dias para a solução das não-conformidades, im-
plicitamente classificando-as por grau de dificuldade em realizar e 
completar as ações requeridas.

3. Em resposta, pela correspondência CT/COMITÊ – 0065, de 20 de 
fevereiro de 2014, a AUTUADA informou as providências tomadas 
ou que estariam sendo tomadas. 

4. Em 09 de junho de 2014, a ARIS realizou nova fiscalização tendo 
como objetivo verificar as ações corretivas realizadas ou prometi-
das pela CASAN.

5. O Relatório de Fiscalização nº 011, datado de 20 de junho de 
2014 aponta que a Prestadora atendeu 14 dos 48 itens das 20 
não conformidades constatadas na fiscalização anterior, porém não 
atendeu 8 dos 48 itens. Os demais 26, dos 48 itens de não con-
formidades, ainda se encontravam com solução em andamento, 
considerando os prazos estabelecidos pela ARIS.

6. O Relatório foi encaminhado à Prestadora em 23 de junho de 
2014, através do Oficio/Diretor de Regulação nº 289/2014, pelo 
qual a Agência solicitou providencias.

7. Especificamente, a AUTUADA não demonstrou o atendimento 
das 8 não conformidades elencadas nos itens II-05, III-07, III-09, 
IV-12 a, IV-12 c, IV-13, VI-18 e VI-20 do Relatório de Fiscalização 
de 2013, a saber:
ITEM DESCRIÇÃO DA NÃO CONFORMIDADE

II-05
Há falha que coloca em risco de acidentes a circulação de 
pessoas e/ou a movimentação de materiais: foi constatada a 
existência de fiação elétrica exposta na ERAB.

III-07 Há falhas quanto à limpeza e a organização no entorno da ETA 
do Sistema Principal.

III-09

Há falha que coloca em risco de acidentes a circulação de pes-
soas e/ou a movimentação de materiais: foi constatado que na 
ETA do Sistema Principal os cilindros de cloro estão dispostos 
diretamente no piso.

IV-12

a. Foi constatado que a ERAT 01 está em condições inadequa-
das de limpeza.
c. Foi constatado que a ERAT Dimas está em condições inade-
quadas de limpeza.

IV-13
Há falha que coloca em risco de acidentes a circulação de 
pessoas e/ou a movimentação de materiais: foi constatada a 
existência de fiação elétrica exposta na ERAT 01

VI-18
Foi constatada a inexistência de anotação de responsabilidade 
técnica junto ao Conselho de classe do responsável pelo siste-
ma de abastecimento dá água.

VI-20 Não há planos de emergência e contingência para o sistema de 
abastecimento d´água

8. A Prestadora portanto, descumpriu com suas obrigações con-
tratuais, enquadrando-se nas penalidades previstas no artigo 98 
do Protocolo de Intenções da ARIS e pelo artigo 4º da Resolução 
Normativa/ARIS nº 3, as quais foram legitimadas pela Lei Municipal 
nº 1.928/2011, que autorizou o ingresso do Município de Porto 
Belo na ARIS.

9. No dia 24 de junho de 2014, o Diretor de Regulação sugeriu ao 
Diretor Geral da Agência, em despacho, dar inicio aos trâmites ad-
ministrativos previstos em normativa da ARIS, abrir processo puni-
tivo e emitir Auto de Infração relativamente às não conformidades 
não atendidas até a data da segunda fiscalização.

10. Em 26 de junho de 2014, o Diretor Geral da ARIS, determinou 
a instauração de Processo Administrativo Punitivo, com a lavratura 
de Auto de Infração à CASAN, com a aplicação da penalidades de 
ADVERTÊNCIA. 

11. A instauração do Processo Administrativo Punitivo nº 017/2014, 
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assim como a aplicação da penalidade de ADVERTENCIA, foi comu-
nicada à Prestadora em 26 de junho de 2014 através do Ofício/
Diretor Geral nº 133/2014.

12. Por sua vez, a CASAN encaminhou o oficio CT/COMITÊ 
0173/2014, datado de 15 de julho de 2014, ao Diretor Geral da 
Agência, pelo qual apresentou Recurso ao Conselho de Regulação, 
em face do contido no Auto de Infração, requerendo reconsidera-
ção da decisão de aplicação de penalidade, e encaminhando “Ra-
zões de Recursos ao Auto de Infração nº 017/2014”. Ditas razões 
informam a discordância da Prestadora alegando:
“...a recente assunção dos serviços públicos de saneamento do 
Município de Porto belo e do volume de investimentos, obras e ser-
viços já executados e os que se encontram em curso, medidas es-
tas que demonstram o comprometimento da Companhia autuada 
com boas práticas sanitárias, ambientais e operacionais, os quais 
restarão repisados no presente Recurso, nos termos que passa a 
expor.”
13. Com efeito, a Companhia insistiu nessa linha de argumentação 
e por fim requereu:
“O reconhecimento do cumprimento das determinações constan-
tes do Termo de Notificação nº115/2013, nos termos da manifes-
tação técnica anexa (CI-GOPS/SRM nº401/2014), na qual restam 
demonstradas as providências já realizadas e as que se encontram 
em curso para possibilitar o integral cumprimento das determina-
ções emandas da ARIS. Alegou também os princípios da razoabili-
dade e da proporcionalidade para requerer a revogação das pena-
lidades de advertência cominadas.”
E ainda: 
“O recebimento e acatamento da manifestação técnica formulada 
pela Gerência Operacional da Companhia que segue anexa (CI-
GOPS/SRM nº401/2014).”
14. Em 17 de julho de 2014, por solicitação do Diretor de Re-
gulação da ARIS, a área Jurídica da Agência emitiu o Parecer nº 
22/2014 pelo qual recomendou a manutenção da penalidade im-
posta à CASAN. 

15. Em despacho de 12 de agosto de 2014, o Diretor Geral decidiu 
manter o Auto de Infração pelos seus próprios fundamentos e en-
caminhou os autos ao Conselho de Regulação com fulcro no artigo 
13 da Resolução Normativa/ARIS nº 02/2011.

16. O Processo em pauta veio ao Conselho em 25 de março de 
2015, quando se realizou o sorteio do relator.

17. O exame do Processo pelo Relator levou-o a constatar o alon-
gado período decorrido entre o recebimento do Recurso e a sua 
apresentação ao Conselho de Regulação razão pela qual entendeu 
que conviria verificar através de nova diligência da Diretoria de 
Regulação, se a Autuada eventualmente teria aproveitado para so-
lucionar as não conformidades ainda pendentes.

18. Realizada a diligência, a Coordenadoria de Fiscalização em Pa-
recer Técnico nº 064/2015 informou que a Autuada, com efeito, 
solucionou as não conformidades IV-12 a. e VI-18, restando ainda 
pendentes seis das não conformidades constantes no Termo de 
Notificação nº 115/2015.

19. Em vista do exposto, o Diretor Geral reconsiderou a aplicação 
da penalidade de advertência relativamente às duas não confor-
midades atendidas pela Autuada, mantendo a penalidade relativa-
mente às não atendidas.
Este é o RELATÓRIO.

DO VOTO

Após realizar uma minuciosa leitura dos documentos apresentados 
e que compõem os autos do processo, e considerando:
a) o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa 

asseguados à CASAN;
b) as Razões de Recurso apresentadas tempestivamente pela CA-
SAN em 15 de julho de 2014;
c) o dilatado interregno desde o último ato constante dos autos até 
a ascensão do processo ao Conselho de Regulação;
d) o atendimento nesse interregno de pelo menos duas das não-
conformidades, conforme comprometimento expresso no referido 
Recurso.
e) a demonstração de que a medida da ARIS foi considerada pela 
Companhia, e a sua eficácia, embora parcial;
CONHEÇO das alegações de defesa apresentadas pela Recorrente 
e no mérito, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, e VOTO 
pela manutenção da penalidade de ADVERTÊNCIA referente às 
não conformidades por ela ainda não solucionadas quais sejam as 
constantes na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DA NÃO CONFORMIDADE

II-05
Há falha que coloca em risco de acidentes a circulação de 
pessoas e/ou a movimentação de materiais: foi constatada a 
existência de fiação elétrica exposta na ERAB.

III-07 Há falhas quanto à limpeza e a organização no entorno da 
ETA do Sistema Principal.

III-09

Há falha que coloca em risco de acidentes a circulação de 
pessoas e/ou a movimentação de materiais: foi constatado 
que na ETA do Sistema Principal os cilindros de cloro estão 
dispostos diretamente no piso.

IV-12 c. Foi constatado que a ERAT Dimas está em condições inade-
quadas de limpeza.

IV-13
Há falha que coloca em risco de acidentes a circulação de 
pessoas e/ou a movimentação de materiais: foi constatada a 
existência de fiação elétrica exposta na ERAT 01

VI-20 Não há planos de emergência e contingência para o sistema 
de abastecimento d´água

É o voto.

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO  Nº 
031/2015 - PORTO BELO
Processo Administrativo Punitivo nº 31/2015
Auto de Infração nº 31/2015
Recorrente: CASAN - Companhia Catarinense de Águas e Sanea-
mento
Sistema de Abastecimento de Água – SAA, de Porto Belo - SC
Acórdão
Conselho de Regulação da ARIS

RECURSO. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA MANTIDA. DESCUMPRI-
MENTO/DESATENDIMENTO DAS OBRIGAÇÕES APURADAS PELA 
ARIS. FALTA DE COMUNICAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 12, III 
DA RESOLUÇÃO NORMATIVA/ARIS Nº 003/2011. RECURSO DES-
PROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte recorrente, 
merece ser mantido o Auto de Infração nº 31/2015. Recurso co-
nhecido e desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso, em que é 
recorrente CASAN, o Conselho de Regulação da ARIS decidiu, por 
votação unânime, negar provimento ao recurso, mantendo a pe-
nalidade de Multa.
Participaram do julgamento, realizado no dia 30 de outubro de 
2015, os Srs. Conselheiros Afonso Veiga Filho, Gilberto Valente Ca-
nali, Marcos Fernando Zanella (sem voto), Michele Batista, Willian 
Carlos Narzetti e Nádia Boff Ribeiro.
Florianópolis, 11 de novembro de 2015

Afonso Veiga Filho 
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Conselheiro Relator
DO RELATÓRIO
Em 23/06/14 o Diretor Geral da ARIS instaura Processo Adminis-
trativo nº120/14, referente à Fiscalização do SAA, in loco, no Mu-
nicípio de Porto Belo, realizada em 09/06/14, já sido considera-
do o Processo Administrativo nº 279/13 referente à Fiscalização 
realizada em 11/11/13, o qual resultou no Termo de Notificação 
nº115/13.

Esta nova fiscalização teve como objetivo verificar as ações correti-
vas realizadas no SAA relativas às não conformidades relacionadas 
no Relatório de Fiscalização nº 003/13, feito em 11/11/13 e no 
Termo de Notificação nº 115/13.

Ao final, o relatório destaca que dos 48 (quarenta e oito) itens 
dentro das 20 (vinte) não conformidades levantadas, 14 (quatorze) 
foram atendidos, 8 (oito) não foram atendidos e 26 (vinte e seis) 
estavam com prazo em andamento. Foram, ainda, constatadas 11 
(onze) novas não conformidades, que deram origem ao Termo de 
Notificação nº 084/14, de 23/06/14.

Na mesma data de 23/6/14 foram comunicados o Sr. Prefeito Mu-
nicipal de Porto Belo e a CASAN/Comitê de Relacionamento com 
Agências Reguladoras da abertura de novo Processo Administrativo 
nº 120/14 e Termo de Notificação nº 084/14.

Em 14/07/14 a CASAN envia expediente com a manifestação da 
Superintendência Regional em relação às providências adotadas.

Em 30/10/14, atendendo cronograma da ARIS, nova fiscalização 
foi feita no SAA Porto Belo para verificar, especificamente, as aná-
lises de turbidez e pressão da água na rede de distribuição. Nessa 
ocasião verificou-se que dois dos dezesseis pontos medidos apre-
sentaram pressão abaixo de exigida em norma, além de inúmeras 
queixas de usuários quanto a intermitência do abastecimento e da 
alta turbidez da água servida. No dia 10/11/14 são feitas as co-
municações do resultado da fiscalização ao Sr. Prefeito e a CASAN.

Em 16/3/15 o Diretor Geral da ARIS resolve instaurar o Processo 
Administrativo nº 047/15 referente à fiscalização do tipo Eventual 
do SAA de Porto Belo realizada em 12/3/15 e levando em con-
sideração todos os Termos de Notificação anteriores (TN115/13, 
TN084/14, TN199/14 e TN 005/15), baseados nos Processos Admi-
nistrativos nºs 279/13, nº 120/14, nº 260/14 e nº 007/15.

Analisando as diversas fiscalizações efetuadas e a ausência de 
ações corretivas referentes às não conformidades não corrigidas, 
mesmo após as penalidades de ADVERTÊNCIA e os recursos ao 
Conselho de Regulação, não atendidos, decidiu o Diretor Geral da 
ARIS pela aplicação da penalidade de MULTA em três casos e AD-
VERTÊNCIA em um caso.

Dessa forma foram abertos Processos Administrativos Punitivos 
para cada uma das não conformidades que ainda persistem e co-
locam em risco a qualidade dos serviços prestados pela CASAN no 
SAA de Porto Belo.

DO VOTO

É processo relativo a não conformidade de “falta de comunicação” 
à ARIS e aos órgãos competentes quanto ao sério problema de 
tratamento e desabastecimento, em tempo hábil, caracterizando 
infração grave, sem condições de correção. Espera-se que não vol-
te a ocorrer no futuro para não gerar novas punições, tendo em 
vista que já é reincidência relativa ao Processo Punitivo nº 05/14 
– ADVERTÊNCIA –cujo Recurso ao Conselho de Regulação, julgado 
em 27/6/15 não teve provimento.

Sendo assim, atendidos os pressupostos de admissibilidade, 

conheço das alegações do Recurso, nego provimento ao mesmo, 
concluindo pela manutenção da decisão nos autos do processo ad-
ministrativo nº 47/2015 e, consequentemente, do Auto de Infração 
nº 031/2015, impondo-se a aplicação da penalidade de Multa a 
Cia. Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, nos termos da 
fundamentação.

É o voto.

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO  Nº 
059/2015 - RIO DO SUL
Processo Administrativo Punitivo nº 59/2015
Auto de Infração nº 59/2015
Recorrente: CASAN - Companhia Catarinense de Águas e Sanea-
mento
Sistema de Abastecimento de Água – SAA, de Rio do Sul - SC
Acórdão
Conselho de Regulação da ARIS

RECURSO. AUTO DE INFRAÇÃO. ADVERTÊNCIA MANTIDA. DES-
CUMPRIMENTO/DESATENDIMENTO DAS OBRIGAÇÕES APURADAS 
PELA ARIS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 11, XI, 12, XIV, XIX E XX, TO-
DOS DA RESOLUÇÃO NORMATIVA/ARIS Nº 003/2011. RECURSO 
DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte recorren-
te, merece ser mantido o Auto de Infração nº 59/2015. Recurso 
conhecido e desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso, em que é 
recorrente CASAN, o Conselho de Regulação da ARIS decidiu, por 
votação unânime, negar provimento ao recurso, mantendo a pena-
lidade de Advertência. 
Participaram do julgamento, realizado no dia 30 de outubro de 
2015, os Srs. Conselheiros Afonso Veiga Filho, Gilberto Valente Ca-
nali, Marcos Fernando Zanella (sem voto), Michele Batista, Willian 
Carlos Narzetti e Nádia Boff Ribeiro.
Florianópolis, 13 de novembro de 2015

Nádia Boff Ribeiro 
Conselheira Relatora
DO RELATÓRIO
A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS, em 
06 de agosto de 2015, emitiu Auto de Infração nº 059/2015 em 
face da CASAN, no Município de Rio do Sul, (fls. 03 – 07) com a 
seguinte descrição dos atos constitutivos da infração:

“3 - DESCRIÇÃO DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA INFRAÇÃO

Em 20 de maio de 2014 foi realizada a quarta fiscalização do SAA 
da CASAN no Município de Rio do Sul, tendo por objetivo a verifi-
cação do atendimento das não conformidades apontadas no Rela-
tório de Fiscalização RF-SAA-RIO DO SUL 001/2012. Na respectiva 
fiscalização foram apontadas que as não conformidades 1,2, 5, 9, 
13, 15, 17, 18, 19, 20, 21 e 23 foram atendidas, restando ainda as 
não conformidades 3, 4, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 14, 16 e 22, sem aten-
dimento e com prazo para resolução expirado. As mesmas estão 
sendo tratadas em proceso próprio. 
Na oportunidade foram ainda constatadas as novas não conformi-
dades 24, 25, 26, 27, 28 e 29, sendo para essas últimas geradas 
o Termo de Notificação nº 111/2014, encaminhado para a CASAN 
em 09/09/2014. 

Posteriormente em 04/05/2015 seguindo todos os tramites reque-
ridos pelos regulamentos da ARIS foi realizada a sexta fiscalização 
ao SAA Rio do Sul, gerando-se o Relatório RF-SAA-RIO DO SUL 006 
no qual registrou-se o não atendimento das não conformidades 24, 
25, 26, 27, 28, e 29 as quais à exceção da não conformidade 27 
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(ainda com prazo de resolução vigente) são objeto deste processo 
conforme abaixo:

ITEM* NÃO CONFORMIDADE(S) NÃO SOLUCIONADA(S)
A QUANTO À ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA

24 Foi constatado que a tecnologia do sistema de dosagem de 
flúor é defasada.

25 Foi constatado que a tecnologia do sistema de dosagem do 
polímero é defasada. 

B QUANTO AOS CONTROLES E PROCEDIMENTOS

26 Foi constatada a inexistência de cadastro georreferenciado do 
sistema de água.

28 Foi constatada a inexistência de licenciamento ambiental do 
SAA.

29 Foi constatada a inexistência de plano de limpeza dos reser-
vatórios.

• numeração dos itens segue a mesma numeração do Relatório de 
fiscalização nº 004/2014 e o Termo de Notificação nº 111/2014.
Conforme despacho realizado em 03/08/2015 através do Parecer 
Técnico 111/2015, emitido pelo coordenador de fiscalização, foi 
atestado o não cumprimento das irregularidades antes expostas, 
gerando recomendação do Diretor de Regulação para o prossegui-
mento dos trâmites administrativos punitivos. Da recomendação 
resultou a emissão do Auto de Infração de Advertência oriundo 
do Processo Administrativo Punitivo 059/2015, conforme previsto 
no artigo 98 do Protocolo de Intenções da ARIS e no artigo 4º da 
Resolução Normativa/ARIS nº 3, às quais foram legitimadas pela 
Lei municipal nº 833/2009, que autorizou o ingresso do Município 
de Rio do Sul na ARIS. 
Pelo não atendimento das irregularidades a ARIS expediu o Auto 
de Infração 059/2015, encaminhado à CASAN através do Oficio 
Diretor Geral 392/2015 protocolado via AR em 12/08/2015, conce-
dendo prazo de 15 dias para apresentação de recurso. 
Por sua vez, a CASAN encaminhou o oficio CT/COMITÊ – 0187/2015, 
datado e recebido na ARIS em data de 27/08/2015, como RECUR-
SO encaminhado ao CONSELHO DE REGULAÇÃO argumentando 
que discorda da aplicação de penalidade de advertência, eis que se 
encontram em curso obras e serviços que demonstram o compro-
metimento da Companhia autuada.
No Mérito destaca que após obter conhecimento do teor dos Rela-
tórios de Fiscalização, a Companhia, tem demonstrado e promovi-
do investimentos de vulto para a ampliação, reforma e melhor es-
truturação das unidades, além de aumentar e qualificar seu quadro 
funcional para as providências solicitadas pela ARIS.
Diante dos termos apresentados no despacho datado em 23 de 
setembro de 2015, o Diretor Geral da ARIS manteve o Auto de 
Infração nº 059/2015 com relação aos itens 24, 25, 26, 28 e 29 
encaminhando os autos ao Conselho de Regulação da ARIS para 
apreciação do recurso.

É o relatório.

DO VOTO

Sobre as 05 (cinco) não conformidades encontradas pela equipe de 
fiscalização da ARIS no SAA do município de Rio do Sul, a empresa 
CASAN, após a apresentação das respostas bem como do Recurso, 
não demonstrou a resolução das mesmas.

Considerando ainda que a ARIS atendeu aos principios da ampla 
defesa e do contraditório, bem como do devido processo legal, 
restando a partir do sexto relatório de fiscalização do SAA do Mu-
nicípio de Rio do Sul

Sendo assim, atendidos os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço das alegações do Recurso, nego provimento ao mesmo, 
concluindo pela manutenção da decisão nos autos do processo 

administrativo nº 172/2014 e, consequentemente, do Auto de In-
fração nº 059/2015, impondo-se a aplicação da penalidade de Ad-
vertência a Cia. Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, nos 
termos da fundamentação.

É o voto.

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº 
034/2015 - PORTO BELO
Processo Administrativo Punitivo nº 34/2015
Auto de Infração nº 34/2015
Recorrente: CASAN - Companhia Catarinense de Águas e Sanea-
mento
Sistema de Abastecimento de Água – SAA, de Porto Belo - SC
Acórdão
Conselho de Regulação da ARIS

RECURSO. AUTO DE INFRAÇÃO. ADVERTÊNCIA MANTIDA. DES-
CUMPRIMENTO/DESATENDIMENTO DAS OBRIGAÇÕES APURADAS 
PELA ARIS. MÉTODO OPERATIVO INADEQUADO. APLICAÇÃO DO 
ARTIGO 11, XI DA RESOLUÇÃO NORMATIVA/ARIS Nº 003/2011. 
RECURSO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela par-
te recorrente, merece ser mantido o Auto de Infração nº 34/2015. 
Recurso conhecido e desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso, em que é 
recorrente CASAN, o Conselho de Regulação da ARIS decidiu, por 
votação unânime, negar provimento ao recurso, mantendo a pena-
lidade de Advertência. 
Participaram do julgamento, realizado no dia 30 de outubro de 
2015, os Srs. Conselheiros Afonso Veiga Filho, Gilberto Valente Ca-
nali, Marcos Fernando Zanella (sem voto), Michele Batista, Willian 
Carlos Narzetti e Nádia Boff Ribeiro.
Florianópolis, 11 de novembro de 2015

Afonso Veiga Filho 
Conselheiro Relator
DO RELATÓRIO
Em 23/06/14 o Diretor Geral da ARIS instaura Processo Administra-
tivo nº 120/14, referente à Fiscalização do SAA, in loco, no Municí-
pio de Porto Belo, realizada em 09/6/14, já sido considerado o Pro-
cesso Administrativo nº 279/13 referente à Fiscalização realizada 
em 11/11/13, o qual resultou no Termo de Notificação nº115/13.

Esta nova fiscalização teve como objetivo verificar as ações correti-
vas realizadas no SAA relativas as não conformidades relacionadas 
no Relatório de Fiscalização nº 003/13, feito em 11/11/13 e no 
Termo de Notificação nº115/13.

Ao final, o relatório destaca que dos 48 (quarenta e oito) itens 
dentro das 20 (vinte) não conformidades levantadas, 14 (quatorze) 
foram atendidos, 8 (oito) não foram atendidos e 26 (vinte e seis) 
estavam com prazo em andamento. Foram, ainda, constatadas 11 
(onze) novas não conformidades, que deram origem ao Termo de 
Notificação nº084/14 de 23/6/14.

Na mesma data de 23/6/14 foram comunicados o Sr. Prefeito Mu-
nicipal de Porto Belo e a CASAN/Comitê de Relacionamento com 
Agências Reguladoras da abertura de novo Processo Administrativo 
nº 120/14 e Termo de Notificação nº 084/14.

Em 14/7/14 a CASAN envia expediente com a manifestação da 
Superintendência Regional em relação às providências adotadas.

Em30/10/14, atendendo cronograma da ARIS, nova fiscalização foi 
feita no SAA Porto Belo para verificar, especificamente, as análises 
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de turbidez e pressão da água na rede de distribuição. Nessa oca-
sião verificou-se que dois dos dezesseis pontos medidos apresen-
taram pressão abaixo de exigida em norma, além de inúmeras 
queixas de usuários quanto a intermitência do abastecimento e 
da alta turbidez da água servida. No dia 10/11/14 são feitas as co-
municações do resultado da fiscalização ao Sr. Prefeito e a CASAN.

Em 16/3/15 o Diretor Geral da ARIS resolve instaurar o Processos 
Administrativos nº 047/15 referente à fiscalização do tipo Eventu-
al do SAA de Porto Belo realizada em 12/3/15e levando em con-
sideração todos os Termos de Notificação anteriores (TN115/13, 
TN084/14, TN199/14 e TN 005/15), baseados nos Processos Admi-
nistrativos nº279/13, nº 120/14, nº 260/14 e nº 007/15.

Analisando as diversas fiscalizações efetuadas e a ausência de 
ações corretivas referentes as não conformidades não corrigidas, 
mesmo após as penalidades de ADVERTÊNCIA e os recursos ao 
Conselho de Regulação, não atendidos, decidiu o Diretor Geral da 
ARIS pela aplicação da penalidade de MULTA em três casos e AD-
VERTÊNCIA em um caso.

Dessa forma foram abertos Processos Administrativos Punitivos 
para cada uma das não conformidades que ainda persistem e co-
locam em risco a qualidade dos serviços prestados pela CASAN no 
SAA de Porto Belo.

DO VOTO

Esse processo é relativo à “utilização de pessoal e método operati-
vo em condições inadequadas”, o que resulta em prestação de ser-
viços deficientes aos usuários do SAA , sendo nesse caso prevista 
a penalidade de ADVERTÊNCIA.

Sendo assim, atendidos os pressupostos de admissibilidade, 

conheço das alegações do Recurso, nego provimento ao mesmo, 
concluindo pela manutenção da decisão nos autos do processo ad-
ministrativo nº 47/2015 e, consequentemente, do Auto de Infração 
nº 034/2015, impondo-se a aplicação da penalidade de Advertên-
cia a Cia. Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, nos ter-
mos da fundamentação.

É o voto.

TERMO DE POSSE
TERMO DE POSSE

Toma posse, em 11 de janeiro de 2016, no cargo de Analista de Fis-
calização e Regulação – Ciências Econômicas da Agência Regulado-
ra Intermunicipal de Saneamento (ARIS), CNPJ 11.400.360/0001-
05, o Sr. RICARDO FRANCISCO PITTA, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF sob nº 020.156.151-48 e RG sob nº 6.646.929, cujas atri-
buições, direitos, deveres e responsabilidades encontram-se elen-
cadas nos anexos I e II do Contrato do Consórcio Público.
Ainda, o servidor empossado entra em imediato exercício de suas 
funções na presente data.

Florianópolis, 11 de janeiro de 2016.

RICARDO FRANCISCO PITTA 
Economista

ADIR FACCIO
Diretor Geral

cideMa

RESOLUÇÃO Nº 01/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E MEIO AMBIENTE – CIDEMA
RESOLUÇÃO Nº 01/2016
Dispões sobre a homologação do Concurso Público nº 01/2015 e dá outras providências.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e Meio Ambiente – CIDEMA, no uso de suas atribuições e 
conforme dispões a legislação em vigor.
RESOLVE
Art. 1º. Homologar o Resultado Definitivo do Concurso Público concernente ao Edital nº 01/2015, à vista do relatório apresentado para 
preenchimento do emprego público de Engenheiro Químico do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e Meio 
Ambiente – CIDEMA, consagrando-se como exatos e definitivos os resultados da listagem apresentada no ANEXO I parte integrante desta 
Resolução.
Art. 2º. O Concurso Público terá a validade de dois anos, podendo ser prorrogado por igual período para atender aos interesses do Consócio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e Meio Ambiente – CIDEMA.
Art. 3º. As vagas existentes ou as que vierem a existir no prazo de validade do presente Concurso Público serão preenchidas mediante con-
vocação, no termos de edital, conforme a necessidade e disponibilidade financeira, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
dos candidatos.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Chapecó, 08 de janeiro de 2016.
FABIANO DA LUZ
Presidente do CIDEMA

ANEXO I
RELATORIO DE CLASSIFICAÇÃO
CARGO: ENGENHEIRO QUÍMICO
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MATRIC. NOME NOTA
FINAL C.E C.G INFO MAT PORT CLASSIF. POSI-

ÇÃO
1959 ANDRÉ JOĂO LACERDA DA SILVA 7,78 3,6 0,66 0,66 1,1 1,76 1st. 
3391 JACQUELINE ARIELE SCHRAIER 7,64 3,9 0,66 0,44 1,1 1,54 2nd. 
3463 GERSON LUÍS GUEBERT 7,48 3,3 0,88 0,66 1,1 1,54 3rd. 
3880 DAIANE MENDES LANDARIN 7,42 3,9 0,66 0,44 1,1 1,32 4th. 
3403 GUILHERME MARTELLO 7,2 3,9 0,44 0,66 0,88 1,32 5th. 
3567 LEDA GABRIELA ARDILES 6,96 3 0,66 0,66 1,1 1,54 6th. 
2394 TANIA CUNHA 6,9 3,6 0,66 0,66 0,88 1,1 7th. 
3268 VINICIUS JACQUES DA SILVA 6,82 3,3 0,66 0,44 1,1 1,32 8th. 
1985 GUSTAVO OSMAIR SIMM COSTA 6,74 3 0,66 0,66 0,88 1,54 9th. 
3406 BRUNA FAVASSA CHIOT 6,74 3 0,44 0,66 1,1 1,54 10th. 
3302 FLAVIO TAJIMA BARBOSA 6,74 3 0,22 0,66 1,1 1,76 11th. 
2318 VINÍCIUS MÜHE CONSENTINO 6,68 3,6 0,44 0,44 1,1 1,1 12th. 
3078 ANDERSON SUTIL 6,66 2,7 0,66 0,66 1,1 1,54 13th. 
3881 AUGUSTO CÉSAR SANTOS DE LIRA 6,58 2,4 0,88 0,88 1,1 1,32 14th. 
3588 JOELSON PAZINATO 6,52 3 0,88 0,22 0,66 1,76 15th. 
3867 LEANDRO DELGADO DE ALMEIDA 6,38 3,3 0,22 0,66 1,1 1,1 16th. 
2926 SARAH PIETROSKI 6,38 3,3 0,44 0,44 0,88 1,32 17th. 
2831 RAFAEL SANTIN SCHEFFER 6,28 2,1 0,44 0,88 0,66 2,2 18th. 
3243 TADEU PABIS JUNIOR 6,08 3 0,88 0,44 0,44 1,32 19th. 
3156 DOUGLAS JOAO CARLOS MOCELLIN 6,02 3,6 0,66 0,44 0,44 0,88 20th. 
2977 JOAO BATISTA RAMOS 6 2,7 0,44 0,44 1,1 1,32 21st. 
3746 FLAVIA CECHINEL NUNES 5,92 2,4 0,66 0,22 0,66 1,98 22nd. 
2844 RENATO ROMANO 5,92 2,4 0,88 0,44 1,1 1,1 23rd. 
2905 POLIANA CÁSSIA FIABANI HAMESTER 5,8 3,6 0,22 0,44 0,44 1,1 24th. 
3652 CARLA GRASIELE RAUBER 5,7 2,4 0,22 0,66 1,1 1,32 25th. 
2014 KASSYARA ÉVELYN COSTA 5,5 3,3 0,44 0,22 0,88 0,66 26th. 
2918 MAICKSON DE OLIVEIRA 5,42 3 0 0,66 0,66 1,1 27th. 
2296 DÉBORA RAQUEL SIMIONI 5,42 3 0 0,66 0,44 1,32 28th. 
3763 ADELCIO GIONGO 5,26 2,4 0,88 0,66 0,66 0,66 29th. 
2789 ANTONIO KEMPER 5,18 2,1 0,66 0,66 0,88 0,88 30th. 
3721 CARLA BORTOLI 5,12 2,7 0,22 0,44 0,66 1,1 31st. 
2067 SUELEN CRISTINA GARGHETTI 5,04 2,4 0,22 0,66 0,66 1,1 32nd. 
3521 VANIELE BUGONI MARTINS 4,98 3 0,22 0,22 0,44 1,1 = =
3744 VAGNER GUGEL 4,96 2,1 0,88 0,44 0,66 0,88 = =
2148 PAULA DALBOSCO GUARNIERI 4,68 2,7 0,22 0,22 0,44 1,1 = =
3900 FELIPE GALON DE ANDRADE 4,68 2,7 0,44 0 0,44 1,1 = =
3365 LEIDIANE VACARIN 4,52 2,1 0,22 0,66 0,88 0,66 = =
3712 JAQUELINE PAULA PERDONCINI 4,3 2,1 0,22 0,44 0,66 0,88 = =
3283 LILIANI FERREIRA 4,16 2,4 0,22 0 0,44 1,1 = =
3886 FRANCIS HENNIG RAUBER 4,14 1,5 0,44 0,44 0,88 0,88 = =
3468 GABRIELA KICH FRANKE 3,8 2,7 0,44 0 0,22 0,44 = =
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ciga

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2016/CIGA - PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2015/CIGA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016/CIGA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015/CIGA
PROCESSO Nº 30/2015/CIGA
VALIDADE: 01 (UM) ANO

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, com sede na Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Execu-
tivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste ato 
representado pelo Presidente do CIGA, Senhor Charles Rafael Schwambach, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
3.211.708, inscrito no CPF sob o n.º 891.667.959-15, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa POSTO GALO LTDA., com sede na 
Rua General Eurico Gaspar Dutra, n.º 865, Bairro Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88.070-001, inscrita no CNPJ sob o n.º 81.326.258/0012-
37, representada neste ato por Ângelo do Amaral Brasil, inscrito no CPF sob o n.º 007.859.089-27, doravante denominada simplesmente 
PROMITENTE CONTRATADA, nos termos das Leis nº 8.666/93 e n.º 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classifi-
cação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 03/2015, do Processo nº 30/2015, Ata de julgamento de 
Preços, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, RESOLVEM registrar os preços para eventual contratação de 
empresa para fornecimento de combustíveis, oferecidos pelas licitantes cujas propostas foram classificadas, observadas as especificações, 
os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 
tem entre si justo e contratado o que se segue: 

DO OBJETO 
Cláusula Primeira. Registro de Preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de combustíveis, dos tipos gasolina comum, 
gasolina aditivada e etanol, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital, e demais condições 
estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame. 
Parágrafo Único. Relação da empresa vencedora com respectiva classificação e itens, conforme modelo abaixo: 

EMPRESA VENCEDORA CNPJ Nº CLASSIFICAÇÃO
POSTO GALO LTDA. 81.326.258/0012-37 1º

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO
VALORES REGISTRADOS
UNITÁRIO TOTAL

01 Litro 6.500 Gasolina Comum 3,52 22.880,00
02 Litro 500 GASOLINA ADITIVADA 3,62 1.810,00
03 Litro 1.000 ETANOL 2,88 2.880,00

VALOR TOTAL POR EXTENSO R$ 27.570,00
Vinte e sete mil e quinhentos e setenta reais

DA VALIDADE DOS PREÇOS 
Cláusula Segunda. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua Publicação no Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública 
e satisfazendo os demais requisitos da norma, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Único. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CIGA não será obrigado a adquirir o objeto referido na 
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar convenien-
te, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

DAS PENALIDADES 
Cláusula Terceira. As hipóteses de rescisão e as sanções administrativas estão previstas na Minuta do Contrato – Anexo VIII do Edital.
§1º A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso no fornecimento for devida-
mente justificado pela firma vencedora, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade 
competente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
§2º Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado da fatura ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a multa seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada pela via administrativa ou judicialmente, se necessário. 

DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
Cláusula Quarta. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente com-
provadas, obedecidas as disposições do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de reajuste autorizado pela Agência Nacional de Petróleo – ANP, 
devidamente comprovado. 
§1º Constatado que o preço registrado na ATA DE RP está superior ao praticado pelo mercado, o CIGA poderá convocar o DETENTOR DA 
ATA para, no processo da licitação, negociar a redução do preço registrado:
a) Na hipótese de a negociação não resultar satisfatória, o CIGA poderá convocar os demais licitantes classificados, observado o procedi-
mento estabelecido no Edital de Licitação, para, no processo de licitação, e segundo a ordem de classificação nas etapas de lances, negociar 
com estes a redução do preço registrado;
b) Sendo exitosa a negociação para redução do preço, nova ordem de classificação deverá ser estabelecida entre os preços registrados;
c) O licitante melhor classificado, após a negociação de preço, será convocado, observado o procedimento e o prazo estabelecido no Edital 
de Licitação, para habilitação e, após habilitado, para assinatura da ATA de RP, para o prazo remanescente da Ata de Registro de Preço 
anterior.



13/01/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1909

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 701

§2º Quando o DETENTOR DA ATA demonstrar que o preço de mercado é superior ao registrado e que não pode cumprir o compromisso, 
o CIGA poderá liberá-lo do compromisso sem a aplicação de penalidade. Nessa hipótese, o CIGA poderá negociar o preço com os demais 
licitantes classificados, respeitada a média do preço de mercado, obedecido ao procedimento disposto no Edital de Licitação.

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Cláusula Quinta. O objeto de que trata esta Ata de Registro de Preços será fornecido diretamente das bombas do licitante, mediante apre-
sentação de ordem de fornecimento. 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Cláusula Sexta. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência; e
- quando não restarem fornecedores registrados; 
§1º O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o con-
traditório e ampla defesa: 
A pedido, quando: 
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
§2º A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Terceira, caso não aceitas as razões do pedido. 
Por iniciativa do CIGA, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; e
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes; 
§3º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deu origem ao registro de preços. 
§4º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação. 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
Cláusula Sétima. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo 
órgão requisitante. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Cláusula Oitava. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 03/2015 e as propostas das empresas classificadas em ordem 
crescente respectivamente, no certame supranumerado. 
§1º Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis 10.520/2002 e 8.666/1993 e demais legislações 
pertinentes. 
§2º As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julga-
das no foro da Capital do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro. 

Florianópolis/SC, 04 de janeiro de 2016.

Assinaturas

PELA BENEFICIÁRIA
EMPRESA CNPJ N.º ASSINATURA

POSTO GALO LTDA 81.326.258/0012-37 Ângelo do Amaral Brasil
CPF N.º 007.859.089-27

Testemunhas: 

1. 

MORGANA ARENT MICHELS BAGINI
2.

Gerente Administrativo do CIGA (cargo)
CPF N.º 039.143.739-97 RG
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 02/2016/CIGA - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2015/CIGA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 02/2016/CIGA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2015/CIGA

PROCESSO N.º 29/2015/CIGA

Por este instrumento, de um lado o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, com sede na Rua General Liberato Bit-
tencourt, n.º 1885 – Centro Executivo Imperatriz, Sala 1307, Bairro Canto, Florianópolis/SC, CEP. 88.070-800, CNPJ 09.427.503/0001-12, 
neste ato representado pelo Presidente do CIGA, Senhor Charles Rafael Schwambach, brasileiro, casado, médico, Prefeito de Braço do 
Trombudo, Presidente do CIGA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.211.708/SSP/SC e do CPF/MF nº. 891.667.959-15, e de outro 
lado a Empresa Santos & Mayer Comercio de Equipamentos de Informática LTDA, com sede na Rua Maestro Francisco Antonelo, 1451 lj 1, 
e CNPJ 09.457.677/0001-28, neste ato representado pelo Senhor Jefferson Santos, brasileiro, Casado, Administrador , portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 8.257.708-4 SSR/PR, acordam proceder, nos termos do Processo n.º 29/2015, referente ao Pregão Eletrônico n.º 
05/2015, aberto em 21/12/2015 e homologado em 30/12/2015, mediante sujeição ao que dispõe as Leis n.º 10.520/2002, n.º 8.666/1993, 
Lei Complementar n.º 123/2006 e demais legislação pertinente, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu 
respectivo preço unitário:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Item Especificação Unidade Quantidade
Estimada Preço Unitário (R$) Preço Total (R$)

1

 1-NOTEBOOK MARCA: POSITIVO / MODELO: MASTER 
N250i Core I5 4200M / 4 GB / DVD-RW / Tela 14
1-HD MARCA: POSITIVO / MODELO: SV300S37A/240G 
V300 240GB 2.5 SATA III BLISTER
1-Garantia MARCA: POSITIVO / MODELO: 12 meses 
on-site
1-Sist. Operacional MARCA: Microsoft / MODELO: 
Windows 8.1 64bits Portugues

und 5 2.991,00 14.955,00

Valor 
Total R$ 14.955,00

Fica consignado que o preço registrado nesta ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses contados do dia 04/01/2016 até o dia 04/01/2017.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada esta Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Florianópolis, 04 de janeiro de 2016.

Charles Rafael Schwambach
PRESIDENTE DO CIGA

JEFFERSON SANTOS
Diretor Técnico/ Administrador

EXTRATO CONTRATO 010 - POSTO GALO
Extrato de Contrato nº 010/2016

Processo de Licitação Nº 30/2015
Pregão Presencial Nº 03/2015
CONTRATANTE: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
CONTRATADA: POSTO GALO LTDA.
CNPJ: 81.326.258/0012-37
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para eventual fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina 
comum e aditivada e etanol) para atender a frota de veículos oficiais do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, nos 
termos definidos no edital do Pregão Presencial nº 03/2015 e seus Anexos. 

PREVISÃO LEGAL: Edital de Pregão Presencial nº 03/2015 e Leis n.ºs 8.666/93 e 10.520/02.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: 27.570,00 (vinte e sete mil e quinhentos e setenta reais).

VIGÊNCIA: 04 de janeiro até 31 de dezembro de 2016.

Florianópolis, 04 de janeiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 461/2015
TERMO ADITIVO N.º 01/2015

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º 461/2015, firmado entre o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
– CIGA e a MH TECH SOLUÇÕES EM TI LTDA - EPP, para a locação de equipamentos de impressoras multifuncionais e o fornecimento de 
suprimentos e consumíveis (toner, revelador, cilindro e grampos, quando for o caso) necessários aos serviços de manutenção e assistência 
técnica, para atender às necessidades do CIGA.

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo 
Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, nesta Capital, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste ato represen-
tado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, como CONTRATA-
DA, e a empresa MH TECH SOLUÇÕES EM TI LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 12.977.176/0001-87, 
estabelecida na Rua Portimão, Quadra 22, Lote 11, Bairro Forquilhas, cidade de São José/SC, neste ato representada por seu representante 
legal Marcus Vinicius Hoffmann, Gestor de TI, inscrito no CPF sob o n.º 010.221.839-07, doravante denominada CONTRATANTE, firmam o 
presente TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 461/2015, celebrado em 8 de dezembro de 2015, originário do Processo n.º 27/2015, Dispensa 
de Licitação n.º 21/2015, o que fazem com fundamento na Cláusula Quarta – DA VIGÊNCIA, e com fulcro na Lei n.º 8.666/93, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DURAÇÃO PRORROGADA
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do contrato administrativo n.º 461/2015, nos termos do art. 57, IV, da Lei n. 8.666/1993, 
e desde que esta prorrogação não exceda o limite máximo imposto pelo inciso II c/c o §1º do artigo 24 da Lei n.º 8.666/93, sendo sua 
vigência até 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 461/2015.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, conforme disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

Florianópolis – SC, 22 de dezembro de 2015.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATANTE

MARCUS VINICIUS HOFFMANN 
MH TECH SOLUÇÕES EM TI LTDA - EPP
CONTRATADA

Testemunhas: 

MORGANA ARENT MICHELS BAGINI
Gerente Administrativo do CIGA
CPF/MF n.º 039.143.739-97

NOME COMPLETO
Cargo
CPF/MF n.º 
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TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 138/2013
TERMO ADITIVO N.º 03/2015

TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º 138/2013, firmado entre o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNI-
CIPAL – CIGA e a empresa REUNIDAS TURISMO S.A., para a prestação continuada de serviços, quais sejam, reserva, emissão e venda de 
passagens aéreas e terrestres nacionais e internacionais para o CIGA, conforme as disposições do Edital de Pregão Presencial n.º 02/2013/
CIGA e seus anexos.

O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro 
Executivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, nesta Capital, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste 
ato representado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, como 
CONTRATANTE, e a empresa REUNIDAS TURISMO S.A., situada à Rua Herculano Coelho de Souza, nº 555, Bairro Reunidas, na cidade de 
Caçador/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.176.082/0001-80, neste ato representada pelo Senhor Rui Caramori, como CONTRATADA, firmam 
o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 138/2013, celebrado em 07 de maio de 2013, originário do Processo Licitatório n.º 12/2013, 
Pregão Presencial n.º 02/2013, o que fazem com fundamento na Cláusula Segunda, item 2.2., e com fulcro na Lei n.º 8.666/93, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DURAÇÃO PRORROGADA
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do contrato administrativo n.º 138/2013, nos termos do art. 57 da Lei n. 8.666/1993, 
sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 138/2013.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, conforme disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

Florianópolis/SC, 22 de dezembro de 2015.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

RUI CARAMORI
Reunidas Turismo S.A.

 TESTEMUNHAS:

MORGANA ARENT MICHELS BAGINI
Gerente Administrativa do CIGA

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 143/2012
TERMO ADITIVO N.º 03/2015

TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º 143/2012, firmado entre o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICI-
PAL – CIGA e a empresa LEVEL3 COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA., para a prestação continuada de serviços dedicados para locação de 
servidores de rede e armazenamento de dados, possuindo infraestrutura própria (DATA CENTER), com alta disponibilidade dos dados e 
integridade das informações, conforme as disposições do Processo Licitatório n.º 23/2012, Pregão Presencial n.º 01/2012.

O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro 
Executivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, nesta Capital, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste 
ato representado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, como 
CONTRATANTE, e a empresa LEVEL3 COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA., estabelecida na Avenida Eid Mansur, n.º 666, Parque São Jorge, 
na cidade de Cotia, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.º 72.843.212/0001-41, neste ato representada por seu Diretor Executivo, 
Senhor João Leonardo da Silva Gomes Figueira, CPF n.º 163.478.588-60, como CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO ao Con-
trato n.º 143/2012, celebrado em 14 de dezembro de 2012, originário do Processo Licitatório n.º 23/2012, referente ao Pregão Presencial 
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n.º 01/2012, o que fazem com fundamento na Cláusula Décima (Da Alteração do Contrato) e Décima Terceira (Dos Prazos), e com fulcro 
na Lei n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DURAÇÃO PRORROGADA
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do contrato administrativo n.º 143/2012, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei n.º 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 143/2012.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, conforme disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

Florianópolis – SC, 22 de dezembro de 2015.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATANTE

JOÃO LEONARDO DA S. G. FIGUEIRA
Diretor Executivo da Level 3 Comunicações do Brasil Ltda.
CONTRATADA

 TESTEMUNHAS:

MORGANA ARENT MICHELS BAGINI
Gerente Administrativa do CIGA

TERMO ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO Nº 110/2012
TERMO ADITIVO N.º 07/2015

SÉTIMO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º 110/2012, firmado entre o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICI-
PAL – CIGA e a empresa DHM SISTEMAS LTDA – ME, para a prestação continuada de serviços, qual seja, sistema de gestão de obras, em 
arquitetura web, direcionado aos setores de planejamento e obras para o controle de convênios federais, contratos de empreitada, termos 
aditivos e andamento de obras de forma integrada, com uma ferramenta de confecção de orçamentos, sendo esses nos padrões da Caixa 
Econômica Federal (DTB), e com disponibilidade de todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA e outras que podem ser integradas 
sob solicitação, conforme as disposições do Edital de Tomada de Preços n.º 01/2012 e seus anexos.

O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro 
Executivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, nesta Capital, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste 
ato representado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, como 
CONTRATANTE, e a empresa DHM SISTEMAS LTDA – ME, situada à Rua Paraná, n.º 2361, 5º andar, Sala 501, Edifício Felipe Adura, Centro, 
CEP 85.812-011, Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 13.749.157/0001-66, neste ato representada por seu Sócio-Gerente, Senhor Daian 
Henz, CPF nº 005.744.369-60, como CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 110/2012, celebrado em 25 de 
maio de 2012, publicado na Imprensa Oficial em 28 de maio de 2012, originário do Processo Licitatório n.º 11/2012, Tomada de Preços n.º 
01/2012, o que fazem com fundamento na Cláusula Décima Quarta (Da Alteração do Contrato) e Décima Sétima (Dos Prazos), e com fulcro 
na Lei n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DURAÇÃO PRORROGADA
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do contrato administrativo n.º 110/2012, nos termos do inciso IV do artigo 57 da Lei n.º 
8.666/1993, sendo sua vigência até 28 de maio de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2016.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 110/2012.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, conforme disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

Florianópolis – SC, 18 de dezembro de 2015.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATANTE

DAIAN HENZ
DHM SISTEMAS LTDA – ME
CONTRATADA

 TESTEMUNHAS:

MORGANA ARENT MICHELS BAGINI
Gerente Administrativa do CIGA

TERMO ADITIVO Nº 09 AO CONTRATO Nº 41/2011
TERMO ADITIVO N.º 09/2015

NONO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º 41/2011, firmado entre o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – 
CIGA e a empresa PROSOLUTION CONSULTORIA E SISTEMAS INFORMÁTICOS LTDA., para a prestação continuada de serviços de suporte 
técnico, manutenção e evolução tecnológica dos sistemas que compõem a solução do Projeto Registro Mercantil Integrado (REGIN), im-
plantados e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado 
de Santa Catarina (JUCESC), em conformidade com o Termo de Cooperação Técnica JUCESC/FECAM n.º 20.102/2010-2, celebrado pela 
JUCESC e Federação Catarinense de Municípios (FECAM), conforme as disposições do Processo Licitatório n.º 01/2011, referente à Inexigi-
bilidade de Licitação n.º 01/2011.

O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro 
Executivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, nesta Capital, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste 
ato representado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, como 
CONTRATANTE, e a empresa PROSOLUTION CONSULTORIA E SISTEMAS INFORMÁTICOS LTDA., estabelecida na Avenida das Américas, n.º 
700, Bloco 08, Sala 306E, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.273.558/0001-90, neste 
ato representada por seu Diretor, Senhor José Francisco da Cunha Filho, CPF n.º 601.372.587-04, como CONTRATADA, firmam o presente 
TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 41/2011, celebrado em 28 de janeiro de 2011 e publicado em 25 de fevereiro de 2011, originário do Pro-
cesso Licitatório n.º 01/2011, referente à Inexigibilidade de Licitação n.º 01/2011, o que fazem com fundamento na Cláusula Décima Quinta 
(Da Alteração do Contrato) e Décima Oitava (Dos Prazos), e com fulcro na Lei n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DURAÇÃO PRORROGADA
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do contrato administrativo n.º 41/2011, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei n.º 
8.666/1993, sendo sua vigência até 25 de fevereiro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 41/2011.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, conforme disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único 
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efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

Florianópolis – SC, 22 de dezembro de 2015.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATANTE

JOSÉ FRANCISCO DA CUNHA FILHO
Diretor da Prosolution Consultoria e Sistemas Informáticos Ltda.
CONTRATADA

 TESTEMUNHAS:

MORGANA ARENT MICHELS BAGINI
Gerente Administrativa do CIGA

ciMcatarina

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2016 - CARTUCHOS DE TONER E CORRELATOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Cartuchos de Toner e Correlatos, para 
uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA: Municípios de Abdon Batista, Brunópolis, Caçador, 
Curitibanos, Fraiburgo, Ibiam, Iomerê, Lebon Régis, Macieira, Monte Carlo, Pinheiro Preto, Rio das Antas, Videira, Hospital e Maternidade 
Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Hospital Municipal Frei Rogério de Tangará e o Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATA-
RINA, durante o período de 01 de fevereiro de 2016 à 30 de junho de 2016. JULGAMENTO: Menor Preço POR ITEM. ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 13/01/2016 até às 09:00 horas do dia 26/01/2016. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 
09:01 às 10:00 horas do dia 26/01/2016. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:01 horas do dia 26/01/2016. REFERÊNCIA DE 
TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.cidadecompras.com.br. Acesso Identificado. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01. Fone (49) 3246 1206. Site: www.cimcatarina.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 12 de janeiro de 2016.
Elói Rönnau 
Diretor Executivo do CIMCATARINA

ciS/aMoSc

RESOLUÇÃO Nº 01/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC

RESOLUÇÃO Nº 01/2016
Dispões sobre a homologação do Concurso Público nº 01/2015 e dá outras providências.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS – AMOSC, no uso de suas atribuições e conforme 
dispõe a legislação em vigor,
RESOLVE
Art. 1º. Homologar o Resultado Definitivo do Concurso Público concernente ao Edital nº 01/2015, à vista do relatório apresentado para 
preenchimento dos empregos públicos de Auxiliar Administrativo e Técnico Administrativo para o Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Oeste de Santa Catarina - CIS-AMOSC, consagrando-se como exatos e definitivos os resultados da listagem apresentada no Anexo I parte 
integrante desta Resolução.
Art. 2º. O Concurso Público terá a validade de dois anos, podendo ser prorrogado por igual período para atender aos interesses do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina - CIS-AMOSC. 
Art. 3º. As vagas existentes ou as que vierem a existir no prazo de validade do presente Concurso Público serão preenchidas mediante con-
vocação, no termos de edital, conforme a necessidade e disponibilidade financeira, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 

http://www.cidadecompras.com.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
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dos candidatos.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, SC, 08 de janeiro de 2016.
VILMAR FOPPA
Presidente do CIS-AMOSC

ANEXO I
RELATORIO DE CLASSIFICAÇÃO
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Matricula Nome Nota Defini-
tiva C.E C.G INFO MAT PORT CLASSIF./

POSIÇÃO
2006 TATIANE FILIPPI CHIELLA 8,74 3,9 1,1 1,1 1,1 1,54 1st. 
2560 SAMUEL BRASIL STONOGA 7,04 3,3 0,66 0,66 0,88 1,54 2nd. 
2843 CELITO PANDOLFI JUNIOR 7,04 3,3 0,88 0,44 0,88 1,54 3rd. 
3872 RAFAEL EUSTACHIO LIMA 6,90 3,6 1,1 0,66 0,66 0,88 4th. 
3173 SIVAL FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR 6,22 2,7 0,44 0,66 0,88 1,54 5th. 
3704 THAINA DE FATIMA SEVERO 6,16 3,3 0,66 0,22 0,22 1,76 6th. 
3502 SIDINEI PERONDI 6 2,7 0,66 0,66 0,88 1,1 7th. 
3482 ANA LUIZA SEIDENFUS 6 2,7 0,44 0,88 0 1,98 8th. 
2863 PATRICIA LEMOS DE MORAIS 5,94 3,3 0,66 0,66 0,44 0,88 9th. 
3905 ADAIR TREWICZENSKI 5,92 2,4 0,88 0,66 0,66 1,32 10th. 
3158 MELISSA GREGORIO CLEMENTE MEDEIROS 5,78 2,7 0,66 0,44 0,66 1,32 11th. 
3804 RAFAEL SAVACINSKI 5,64 3 0,66 0,22 0,44 1,32 12th. 
3871 EDELCIO PARTEKA 5,64 3 0,22 0,88 0,66 0,88 13th. 
3893 VICTOR DOHL SIMES 5,56 2,7 0,66 0,44 0,66 1,1 14th. 
3902 EZEQUIEL ZUFFO 5,56 2,7 0,44 0,88 0,66 0,88 15th. 
3903 JULIANA MARTINS NUNES ZUFFO 5,48 2,4 0 0,88 0,66 1,54 16th. 
3687 SANDRA MARA REICHERT 5,34 2,7 0,88 0,44 0,66 0,66 17th. 
3109 GABRIELA DA COSTA HEMING 5,34 2,7 0,44 0,66 0,44 1,1 18th. 
3694 EDINA THAYS ROSSATO 5,26 2,4 0,66 0,44 0,66 1,1 19th. 
3582 DANIELA APARECIDA COSSEAU 5,26 2,4 0,22 0,44 0,44 1,76 20th. 
3356 JORGE LUIZ XAVIER DE OLIVEIRA JUNIOR 5,2 3 0,44 0,44 0,44 0,88 21st. 
3913 ANDRE BETINI DA LUZ 5,14 3,6 0,44 0,66 0,22 0,22 22nd. 
3225 CINTIA BRIZOLA 5,12 2,7 0,44 0,22 0,44 1,32 23rd. 
3474 VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA PONTES 5,04 2,4 0,66 0 0,66 1,32 24th. 
2087 MATHEUS SANTA CATHARINA PARIZOTTO 5,04 2,4 0,66 0,44 0,66 0,88 25th. 
3666 DANIELA GASPARETTO REOLON 5,04 2,4 0,88 0,44 0,44 0,88 26th. 
3404 FABIANE BALSAN 4,98 3 0,44 0,44 0,44 0,66 = =
3301 JOCILENE FATIMA MARIOTTI 4,96 2,1 0,44 0,66 0,66 1,1 = =
3857 LILIANE PAVIN PARIZOTTO 4,9 2,7 0,66 0 0 1,54 = =
3623 IVANDRA PERIN 4,9 2,7 0,44 0,66 0,44 0,66 = =
3129 AUGUSTO FARIA BARBIERO 4,82 2,4 0,66 0,44 0,44 0,88 = =
3152 ROSANE PASA 4,76 3 0,22 0,44 0,22 0,88 = =
3282 SIMONE VIZENTINI 4,76 3 0,44 0,44 0 0,88 = =
3409 RENAN LUIS GASPARIN 4,74 2,1 0,88 0,88 0 0,88 = =
3497 ALBANI BASSO 4,68 2,7 0,22 0,22 0,22 1,32 = =
3677 SILVANA APARECIDA RIBEIRO 4,68 2,7 0,88 0,66 0 0,44 = =
3774 TATIANE KELLY PONTEL TERRAS 4,62 3,3 0,44 0,44 0 0,44 = =
2135 GLADIS BLANGER CANELLO 4,6 2,4 0,44 0,66 0 1,1 = =
3855 NORTON LUIZ SIQUEIRA RIELLA 4,6 2,4 0,22 0,22 0,44 1,32 = =
3842 LEILANE LAÍS KUNZ 4,6 2,4 0,22 0,22 0,66 1,1 = =
3490 VINICIUS SABINO DA SILVA 4,6 2,4 0,66 0,22 0,44 0,88 = =
3540 VANESSA RITIELI SCHOSSLER 4,6 2,4 0,44 0,22 0,44 1,1 = =
3834 GIOVANNA ROBERTA MEZZALIRA SULZBACH 4,58 1,5 0,44 0,22 0,66 1,76 = =
3914 MARGARETE CORREA PINTO 4,52 2,1 0,66 0,66 0,22 0,88 = =
2196 ELIS REGINA BORRE 4,46 2,7 0,22 0,44 0 1,1 = =
3311 MARCIO SILVA 4,46 2,7 0,22 0,44 0,22 0,88 = =
3533 JERY CARLOS DE SOUZA JUNIOR 4,44 1,8 0,44 0,44 0,44 1,32 = =
3041 SILVANA GRASIELA MOHR 4,4 3,3 0,44 0,44 0 0,22 = =
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3489 ALISSON CEZAR BASSO 4,38 2,4 0,22 0,44 0,66 0,66 = =
3525 EDSON DE BOVI 4,38 2,4 0,22 0,22 0,88 0,66 = =
3034 JÉRSSICA MASSOLINI 4,38 2,4 0,44 0,44 0,22 0,88 = =
3827 BRUNA EMANUELA DE ARAÚJO 4,3 2,1 0,66 0,66 0,22 0,66 = =
1911 SIMONE CASTILHO PORTELLA 4,3 2,1 0,44 0,22 0,66 0,88 = =
3099 FRANCIELI MILKIEVICZ 4,3 2,1 0,44 0,44 0,44 0,88 = =
3435 VERA LUCIA FARIAS 4,24 2,7 0,66 0,44 0,22 0,22 = =
3274 ELOIR TERRIBILLE 4,16 2,4 0,22 0,66 0,22 0,66 = =
2649 SIMONE PELISSER 4,16 2,4 0,66 0 0,22 0,88 = =
3022 MURILO GRANDO MACIEL 4,16 2,4 0,66 0,44 0,44 0,22 = =
2254 PAULO RICARDO BREDA CANAL 4,08 2,1 0,66 0,44 0,44 0,44 = =
2688 ALINE DE ALMEIDA 4,02 2,7 0,22 0,22 0,22 0,66 = =
2189 ELIZANGELA TRINDADE DIAS 3,94 2,4 0,44 0,22 0,22 0,66 = =
3693 ROSALVA DE FATIMA BOLIGON 3,94 2,4 0,22 0,22 0,44 0,66 = =
2441 GILCE CASTANHA 3,94 2,4 0,44 0,44 0,22 0,44 = =
3864 LUCIANE VICENTE 3,86 2,1 0,44 0,22 0 1,1 = =
3551 GUILHERME HENRIQUE RAMOS GIONGO 3,86 2,1 0,44 0,22 0,44 0,66 = =
2994 GLESSIANA MARIA LUCIAN SIGNORI 3,78 1,8 0,44 0,44 0,44 0,66 = =
3161 ANGELA MARIA SCHNEIDER MACHADO 3,72 2,4 0,44 0,22 0,44 0,22 = =
3784 CAMILA FÁTIMA DE OLIVEIRA 3,72 2,4 0,44 0,44 0,22 0,22 = =
3527 EDUARDO LUÍS FRACARO 3,64 2,1 0,22 0,66 0 0,66 = =
3441 GUSTAVO COSTELLA 3,64 2,1 0,22 0,44 0,22 0,66 = =
3322 SABRINA FÁVERO MARCON 3,64 2,1 0,44 0,22 0,22 0,66 = =
3730 EVANIO DA SILVA PRESTES 3,64 2,1 0,44 0,44 0,44 0,22 = =
3421 GREICI CHIODI 3,58 2,7 0,22 0 0,22 0,44 = =
3046 LEILA FÁTIMA GUERRA DA SILVA 3,56 1,8 0,44 0,22 0,66 0,44 = =
3581 JOELMA DA SILVA FORTES 3,04 1,5 0,22 0,44 0,22 0,66 = =
3309 JOSELEI MORAS 2,9 1,8 0,44 0 0 0,66 = =
2583 NEIVA FATIMA GUZZON 2,82 1,5 0,44 0,44 0,22 0,22 = =

Cargo: TÉCNICO ADMINISTRATIVO
Matricula Nome NOTA FINAL C.E C.G INFO MAT PORT CLASSIF.
2998 SONIA MARA DE BASTIANI DOS SANTOS 9,18 3,9 1,1 1,1 0,88 2,2 1st. 
2169 MARIANA CRISTINA DA SILVA 9,12 4,5 0,66 0,88 1,1 1,98 2nd. 
2779 RODRIGO FERRI PONTES 8,30 3,9 0,88 0,66 1,1 1,76 3rd. 
3780 ELIANE DRESCH 8,08 3,9 0,88 0,88 0,66 1,76 4th. 
3455 ALESSANDRO NEUMANN 7,8 4,5 0,66 0,44 0,44 1,76 5th. 
3729 LUÍSA FERNANDES DIAS STEFFENS 7,78 3,6 0,88 0,88 0,88 1,54 6th. 
2943 RAFAEL MARCHIORO BATTIROLA 7,78 3,6 0,66 0,88 0,88 1,76 7th. 
2936 MATEUS DOACIR GIRARDELLO 7,64 3,9 0,88 0,66 0,66 1,54 8th. 
2607 MAURI PIETRO BIASI 7,64 3,9 0,88 0,44 0,66 1,76 9th. 
3287 SINTIA PATRICIA MALLMANN 7,42 3,9 0,66 0,44 0,88 1,54 10th. 
2986 CARLA ADRIANE PATZLAFF 7,14 4,5 0,44 0,44 0,44 1,32 11th. 
1990 JULIETE GRAFF 7,12 3,6 0,44 0,44 0,44 2,2 12th. 
3757 ELIZA DE PINHO 7,12 3,6 0,22 0,22 1,1 1,98 13th. 
2147 RONI DJEISON ANSOLIN 6,9 3,6 0,66 0,44 0,66 1,54 14th. 
3670 ANGÉLICA BEDIN 6,82 3,3 0,66 0,66 0,66 1,54 15th. 
3878 ROGERIO SPIESS 6,82 3,3 0,44 0,88 0,88 1,32 16th. 
3142 PATRICIA PIASSON 6,76 3,9 0,66 0,44 0,66 1,1 17th. 
3868 LETÍCIA SANDRIN 6,6 3,3 0,88 0,22 0,88 1,32 18th. 
3298 MICHELI BORDIGNON 6,46 3,6 0,66 0 0,66 1,54 19th. 
3554 EDUARDA NARDI 6,46 3,6 0,66 0,66 0,22 1,32 20th. 
2953 ALCIONE DALLA RIVA 6,46 3,6 0,66 0,44 0,44 1,32 21st. 
2507 CAROLINE KUHN 6,38 3,3 0,88 0,22 0,66 1,32 22nd. 
3390 ALANA CARLA MIOR 6,38 3,3 0,44 0,44 0,44 1,76 23rd. 
3851 RAISSA CAMILA CASSARO 6,3 3 0,44 0,44 1,1 1,32 24th. 
3420 LUANA ÉGIDE VEZZARO 6,22 2,7 0,44 0,44 0,66 1,98 25th. 
2790 PRISCILA DECEZARE 6,16 3,3 0,22 0,44 0,66 1,54 26th. 
2824 CRISTINA GIACOMEL 6,16 3,3 0,88 0,22 0,66 1,1 27th. 
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2897 CLÁUDIA MICHELI ZIMMER 6,08 3 0,44 0,44 0,88 1,32 28th. 
2959 JANESKA MADALOSSO DE SOUZA 6,08 3 0,88 0,44 0,66 1,1 29th. 
3828 MARCIANE PÁZ MENDES 6,02 3,6 0,44 0,22 0,66 1,1 30th. 
3219 FRANCYELLE DONDÉ REHBEIN 6,02 3,6 0,22 0,44 0,66 1,1 31st. 
3479 ISABEL DE SOUZA BIRCK 5,94 3,3 0,22 0,22 0,66 1,54 32nd. 
2093 CÁSSIA PAULINA PIZZINATTO RODRIGUES DE OLIVEIRA 5,94 3,3 0,66 0,22 0,44 1,32 33rd. 
2140 CARLA PATRÍCIA DE CAMPOS 5,94 3,3 0,44 0,44 0,66 1,1 34th. 
1971 LILIAN CRISTINA GALĂO DA COSTA 5,92 2,4 1,1 0,44 0,66 1,32 35th. 
3171 ANGELA MARIA DOS SANTOS BUSATTA 5,86 3 0,22 0,66 0,88 1,1 36th. 
2045 PATRICIA HELENA PILZ 5,86 3 0,44 0,44 0,88 1,1 37th. 
3454 GABRIEL PALUDO 5,86 3 0 0,66 0,44 1,76 38th. 
3437 MARCIA PRANTE 5,84 2,1 0,88 1,1 0,44 1,32 39th. 
3839 PRISCILA STANGA 5,78 2,7 0,22 0,66 0,88 1,32 40th. 
3369 GILSE PIRES 5,78 2,7 0,88 0,22 0,88 1,1 41st. 
3323 DOGLAS ANDRÉ FINCO 5,78 2,7 0,22 0,88 0,88 1,1 42nd. 
3037 VIVIANE NARDI 5,72 3,3 0,44 0 0,66 1,32 43rd. 
3667 DÉBORA BEHM DA SILVA 5,72 3,3 0,44 0,44 0,66 0,88 44th. 
3509 GUSTAVO FIORENTIN 5,7 2,4 0,66 0,66 0,88 1,1 45th. 
2428 MARTA MIRELA GRANELLA CAPELETI 5,64 3 0,66 0 0,44 1,54 46th. 
3217 DAIANE NASCIMENTO 5,64 3 0,44 0,22 0,44 1,54 47th. 
3485 LEOCADIA APARECIDA PICCOLOTTO 5,64 3 0,44 0,44 0,44 1,32 48th. 
3367 GELSON LUIZ BALLISTA 5,62 2,1 0,66 0,66 0,44 1,76 49th. 
3362 IVAN DE ZORZI 5,56 2,7 0,44 0,22 0,66 1,54 50th. 
3350 KARIN SCHWABE MESACASA 5,56 2,7 0,66 0,66 0,44 1,1 51st. 
3200 KARINA PRETTO 5,56 2,7 0,66 0,44 0,44 1,32 52nd. 
3912 DEYSIE BIANCA KICH 5,56 2,7 0,66 0,44 0,88 0,88 53rd. 
3892 IVONE MISSAE CUBO DOHI 5,54 1,8 0,66 0,66 0,66 1,76 54th. 
3018 MICHELLE GUIDI BOURSCHEID 5,5 3,3 0,22 0 0,22 1,76 55th. 
1954 MAYELI DALLAGASPERINA FAVARETO 5,48 2,4 0,88 0,44 0,44 1,32 56th. 
3833 CHAIANE CAMILA DALLA COSTA 5,42 3 0,66 0,22 0,44 1,1 57th. 
3360 BRUNA MAGNANTI 5,42 3 0,44 0,44 0,44 1,1 58th. 
2576 JOLVANI PIGATTO 5,4 2,1 0,44 1,1 0,66 1,1 59th. 
3884 MARCIO COSTA DE BARROS 5,34 2,7 0,22 0,44 0,66 1,32 60th. 
3791 FABIANE RIBEIRO 5,34 2,7 0,44 0,44 0,44 1,32 61st. 
2887 MARIZA MACHADO 5,34 2,7 0,44 0,44 0,44 1,32 62nd. 
3849 CARINA SEGALIN 5,34 2,7 0,44 0,44 0,44 1,32 63rd. 
3234 PRISCILA WESTERICH 5,26 2,4 0,44 0,44 0,44 1,54 64th. 
3793 CANDIDA NISSOLA 5,26 2,4 0,44 0,22 0,44 1,76 65th. 
1993 JULIANO ELVINO JACOBSEN 5,2 3 0,44 0,44 0,66 0,66 66th. 
2184 SEDENIR RIBEIRO DE MELLO 5,18 2,1 0,66 0,66 0,22 1,54 67th. 
3866 GISELE DE VARGAS 5,18 2,1 0,88 0,22 0,88 1,1 68th. 
3026 CLEDIANE DEMARTINI 5,12 2,7 0,66 0,44 0,66 0,66 69th. 
2820 SONIA CHIAPARINI 5,12 2,7 0,22 0,44 0,44 1,32 70th. 
3852 GILCE PAULA PAVON 5,12 2,7 0,88 0,44 0,44 0,66 71st. 
3728 THAMIRES COLA 5,12 2,7 0,44 0,44 0,66 0,88 72nd. 
3328 GRAZIELA TESSARO 4,98 3 0,22 0,66 0,44 0,66 = = 
3333 EDINELIA LUCCA 4,98 3 0 0,66 0,44 0,88 = =
2245 JESSICA NATHARA DOS SANTOS 4,98 3 0,44 0,22 0,44 0,88 = =
3539 ANA PAULA EHLERS 4,96 2,1 0,22 0,22 0,88 1,54 = =
2982 NILVAIR CATARINA SCHNEIDER 4,9 2,7 0,66 0,22 0,44 0,88 = =
2915 CRISTINA MAURER 4,9 2,7 0,44 0,22 0,44 1,1 = =
3321 JULIANO SANTIN 4,9 2,7 0,44 0,22 0,44 1,1 = =
3452 LIANE SIMON 4,68 2,7 0,22 0,66 0,66 0,44 = =
2993 TALINE MARLA D DEFENDI ZWIRTES 4,6 2,4 0,66 0,22 0,66 0,66 = =
3062 ALINE MAGGI 4,6 2,4 0,22 0,22 0,66 1,1 = =
3343 SIMONE DA MAIA PAVĂO 4,6 2,4 0,22 0,22 0,66 1,1 = =
2581 DANIELA FATIMA GONZATTI 4,6 2,4 0,66 0,22 0,44 0,88 = =
3135 ANDREIA CASAGRANDE BEGNINI 4,46 2,7 0,22 0,22 0,44 0,88 = =
3887 ANDREZA DA SILVA 4,46 2,7 0,44 0,22 0,22 0,88 = =
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3655 KARINA LAIS RONCAGLIO VENDRAMIN 4,44 1,8 0,44 0 0,66 1,54 = =
3089 EDIANE GONÇALVES DE ALMEIDA 4,38 2,4 0 0,44 0,22 1,32 = =
3202 ALINE CAMILOTTI 4,38 2,4 0,22 0,22 0,44 1,1 = =
3543 MIRELI PEZZINI ROCHA 4,32 3 0 0,22 0,44 0,66 = =
3831 PETRA SABINO DA SILVA 4,3 2,1 0,22 0,66 0,22 1,1 = =
3208 LUCIANA TAVARES FERREIRA 4,3 2,1 0,22 0,44 0,44 1,1 = =
3269 NEUSA MAZZOLA VARNIER 4,24 2,7 0,22 0 0,66 0,66 = =
3781 DANIELE INES SOCCOL TORTELLI 4,16 2,4 0,22 0,66 0,22 0,66 = =
3873 ÂNGELA MARIA DO LAGO 4,08 2,1 0,22 0,22 0,44 1,1 = =
3431 ADRIEZE JAMILE DA ROSA 3,94 2,4 0,22 0 0,44 0,88 = =
3307 JANICE FACCO 3,86 2,1 0,22 0,22 0,44 0,88 = =
2829 GLAUCIA ASCARI 3,78 1,8 0,22 0,22 0,88 0,66 = =
3231 ALISSARA REGGINATO 3,7 1,5 0,44 0,44 0,66 0,66 = =
3683 JUÇARA FÁTIMA DALAROSA 3,64 2,1 0,22 0,22 0,44 0,66 = =
2094 ALINE BORGES SCHOENINGER 3,64 2,1 0,22 0,44 0,44 0,44 = =
3715 CRISTINA GUARDA 3,26 1,5 0,22 0,22 0,44 0,88 = =
3215 LUCIENE RODRIGUES DA SILVA 3,04 1,5 0 0,22 0,88 0,44 = =

ciS/aMureS

ATA ELEIÇÃO PRESIDENCIA CIS/AMURES 2016
ATA 06 – ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL DE SAÚDE – CIS/AMURES
Aos dezoito dias do mês de Dezembro de dois mil e quinze, com 
início às onze horas, estiveram reunidos em assembléia ordiná-
ria, devidamente convocada e publicada no DOM, conforme rege 
o estatuto social desta autarquia, os prefeitos dos municípios que 
compõem o Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS/AMURES. A 
Diretora Executiva Nalú Terezinha Júlio, cumprimentou aos presen-
tes, agradeceu a parceria no decorrer do ano de dois mil e quinze. 
A exemplo do que tem sido feito nos anos anteriores, foi deliberado 
que a prestação de contas e relatório de atividades 2015, bem 
como o planejamento para o próximo exercício será apresentada 
na primeira reunião ordinária de 2016. Ato contínuo o Presidente, 
Sr. Edelvanio Nunes Topanoti, deu inicio ao processo de eleição da 
Presidência do Consórcio Intermunicipal de Saúde. Foi eleito por 
aclamação para Presidente, o Prefeito de Campo Belo do Sul, Pe. 
Edilson José de Souza. Foram eleitos como primeiro e segundo 
vice-presidentes, respectivamente, Sra. Sirley Kley Varela, Prefeita 
de Cerro Negro, e Sr. Luiz Carlos Alves Freitas, Prefeito de Capão 
Alto. O conselho Fiscal ficou com a seguinte composição: Primeiro 
Conselheiro, Prefeito de Bom Jardim da Serra, Sr. Edelvanio Nunes 
Topanoti; Suplente, Sr. Luiz Carlos Schmuller, Prefeito de Bocaina 
do Sul; Segundo Conselheiro, prefeito de Palmeira, Sr. José Valdori 
Henkemaier, Suplente, Sr. Humberto Luiz Brighenti, Prefeito de São 
Joaquim; Terceiro Conselheiro, Sr. Flavio Antonio Neto da Silva, 
Prefeito de Painel, e como Suplente Sr. Fidelis Schappo, Prefeito de 
Urubici. A posse da nova diretoria, bem como do Conselho Fiscal 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS/AMURES, conforme 
prevê o protocolo de intenções e o estatuto do mesmo, dar-se-á no 
mês de janeiro de 2015. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a assembleia. Estiveram presentes: Sr. Luiz Carlos Alves Freitas, 
Prefeito de Capão Alto; Sr. Albino Alves Padilha, Prefeito de Bom 
Retiro; Sr. Ivonir Fernandes da Silva, Prefeito de Anita Garibaldi; 
Sr. Edelvânio Nunes Topanoti, Prefeito de Bom J. da Serra; Sr. Vâ-
nio Foster, Prefeito de Correia Pinto; Sr. Ademar de Bona Sartor, 
Prefeito de Rio Rufino; Sr. Arno Tadeu Marian, Prefeito de São J. 
do Cerrito; Sr. Osny Batista Alberton, Prefeito de Frei Rogério; Sr. 
Marcos Siqueira, Prefeito de Monte Carlo; Sr. Silvio Granenmann 
Calomeno, Prefeito de Ponte Alta do Norte; Sr. Domingos Scariot 
Junior, Prefeito de Santa Cecília; Sr. Fidelis Schappo, Prefeito de 
Urubici; Pe. Edilson José de Souza, Prefeito de Campo B. do Sul; 
Sra. Sisi Blind, Prefeita de São Cristóvão do Sul; Sr. Amarildo Luiz 

Gaio, Prefeito de Urupema; Sra. Sirlei Kley Varela, Prefeita de Cerro 
Negro; Sr. Nelson Gasperin Junior, Prefeito de Vargem; Sr. Elizeu 
Matos, Prefeito de Lages e Sra. Nalú Terezinha Júlio, Executiva CIS/
AMURES.

Edelvanio Nunes Topanoti   Luiz Carlos Alves Freitas
Prefeito de Bom J. da Serra  Prefeito de Capão Alto

Luiz Carlos Schmuller   Pe. Edilson José de Souza
Prefeito de Bocaina do Sul   Prefeito de Campo B. do Sul

Albino Alves Padilha,   Ivonir Fernandes da Silva, 
Prefeito de Bom Retiro   Prefeito de Anita Garibaldi

Vânio Foster    Ademar de Bona Sartor
Prefeito de Correia Pinto   Prefeito de Rio Rufino

Osny Batista Alberton   Marcos Siqueira
Prefeito de Frei Rogério   Prefeito de Monte Carlo

Arno Tadeu Marian   Fidelis Schappo
Prefeito de São J. do Cerrito  Prefeito de Urubici

Silvio Granenmann Calomeno  Domingos Scariot Junior
Prefeito de Ponte Alta do Norte  Prefeito de Santa Cecília

Sisi Blind    Sirlei Kley Varela
Prefeita de S. Cristóvão do Sul  Prefeita de Cerro Negro

Nelson Gasperin Junior   Amarildo Luiz Gaio
Prefeito de Vargem   Prefeito de Urupema

Elizeu Matos    Nalú Terezinha Júlio
Prefeito de Lages    Dir. Executiva CIS/AMURES
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cPiMMoc

RETIFICAÇÃO DE EDITAL PNEUS PROCESSO LICITATÓRIO 008/2015 PREGÃO PRESENCIAL 007/2015 
REGISTRO DE PREÇOS 004/2015
EXTRATO REPUBLICAÇÃO EDITAL PNEUS

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO MEIO OESTE CONTESTADO – CPIMMOC

PROCESSO LICITATÓRIO CPIMMOC Nº 008/2015
PREGÃO PRESENCIAL CPIMMOC Nº 007/2015
REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2015

REPUBLICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES para uso dos Órgãos Participan-
tes do CPIMMOC, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme condições, características e quantidades previstas no Edital e 
seus ANEXOS. 

VITOR JOÃO FACCIN, Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO MEIO OESTE CONTESTADO – CPIMMOC, 
no uso de suas atribuições, e na forma da lei, torna público para conhecimento dos interessados que foram promovidas alterações no Edital 
do Processo Licitatório em epígrafe, nos termos abaixo: 

1 - Alterações promovidas:
Item Qdade Unid. Descrição*

37 42 Un Decisão: Fica EXCLUÍDO o Item da Licitação.

39 76 Un Decisão: Fica EXCLUÍDO o Item da Licitação.

43 92 Un Decisão: Fica EXCLUÍDO o Item da Licitação.

115 50 Un
Retificação: O Item passa a ser lido da seguinte forma:
PNEU 205/75 R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE DE VELOCIDADE Q, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 05 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

118 08 Un
Retificação: O Item passa a ser lido da seguinte forma:
PNEU RADIAL 205/50 R17, TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DA CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, APROVADO 
PELO INMETRO E GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

120 08 Un
Retificação: O Item passa a ser lido da seguinte forma:
PNEU RADIAL 205/50 R17, TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE CARGA 93, ÍNDICE DE VELOCIDADE W, APROVADO 
PELO INMETRO E GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

2 - Em razão das alterações acima, e atendendo ao interesse público, foram procedidas ainda, alterações nas quantidades e inclusão de um 
novo item, (item 65) gerando, em consequência, mudança na ordem dos itens e um novo Anexo do arquivo Betha Auto-Cotação. 
3 – Fica alterado o Anexo I, Arquivo Betha Auto-Cotação, devendo os interessados em participar do Processo Licitatório, solicitar novo Ar-
quivo, através dos endereços citados no Edital. 
4 - Em função das alterações ora procedidas, fica fixada nova data para abertura, processamento e julgamento do Processo Licitatório, 
conforme abaixo:
“1.5 – Da Entrega dos Envelopes: até o dia 22 (vinte e dois) de Janeiro de 2016, às 08h30min., (oito horas e trinta minutos). 
1.6 – Do Credenciamento: Início às 08h30min., (oito horas e trinta minutos) do dia 22 (vinte dois) de Janeiro de 2016. 
1.7 – Da Sessão Pública de Processamento e Julgamento do Pregão: Inicio às 09h00min.,(nove horas) do dia 22 (vinte e dois) de Janeiro 
de 2016.”
5 - Permanecem inalterados os demais itens do Edital.
6 - Informações: CPIMMOC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 11:30 e das 14:00 às 17:00 horas, na Rua Roberto Trompowiski, 68 2º 
and. Centro. Fone: 49-3522.2800 Endereço eletrônico: www.cpimmoc.sc.gov.br, andreia@cpimmoc.sc.gov.br; cpimmoc@cpimmoc.sc.gov.
br. 

Joaçaba, 07 de Janeiro de 2016
VITOR JOÃO FACCIN
Presidente

http://www.cpimmoc.sc.gov.br
mailto:andreia@cpimmoc.sc.gov.br
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